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HÉLIO ROLA (Fortaleza, CE. - 1936)

 Artista plástico, pintor, desenhista, gravador, escultor e poeta.
 Francisco Hélio Rola, 81, foi menino grafitando calçadas e muros do bairro com 
pedaços de carvão, telha ou tijolo branco. Informalmente alfabetizado em desenho por uma 
senhora da vizinhança, passa a estudar na Sociedade Cearense de Artes Plásticas (SCAP) 
no fim dos anos 40. Mas cresce médico, pesquisador. E por conta da ciência, transfere-se em 
1967 para Nova York, onde redescobre a arte e tem aulas com o pintor Joe Tobin. Matricula-se 
no  The Art Students League e recebe orientações da pintora abstrata Agnes Hart.
 Volta ao Ceará trazendo o contato com diversos materiais e técnicas, o que ini-
cialmente deságua em pinturas figurativas de características fauve.  Ingressa no cenário 
nacional das artes plásticas com mostra em São Paulo, em 1971. Três anos depois, a exposi-
ção Casinhas no Museu de Arte (Mauc) da Universidade Federal do Ceará (UFC) revela um 
artista de pinceladas menos impulsivas e violentas dedicadas a arrumar geometricamente 
pequenas casas de porta e janela.  E ao longo do tempo, Hélio firma-se como artista de 
produção múltipla trafegando pela pintura, gravura, colagem, escultura e desenho. Agita 
movimentos artísticos como o Grupo Aranha, que denunciava em murais a degradação 
da Praia de Iracema, e o Grupo Tauape, de resgate à tradição cearense da xilogravura.
 Professor aposentado da UFC, ministra Metodologia Científica e Filosofia da 
Ciência sob a inusitada autodenominação de “animador”.  Entrega-se, no sossego de um 
sítio nos arredores de Fortaleza, entre outros afazeres, a uma atualíssima e crítica ciberarte 
postal, em que cria telas ou funde virtualmente obras anteriores para compartilhá-las numa 
lista de cerca de mil e-mails, a Rolanet.

Currículo

1949
Natural de Fortaleza (CE), aos 13 anos, começa a freqüentar a Sociedade Cearense de Artes 
Plásticas (SCAP) recebendo orientações sobre pintura e desenho.

1956
Ingressa na Faculdade de Medicina da Universidade Federal do Ceará (UFC).
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1961
Conclui graduação em Medicina e segue para o doutorado em Bioquímica na Universidade 
de São Paulo (USP), terminando o curso em 1966.

1967
Viaja para Nova York, onde reside por três anos e realiza pós-doutorado no The Public 
Health Research Institute. Neste período, retoma a produção artística.

1969
Passa a estudar na The Art Students League, em Nova York.

1971
Integra mostra Artistas do Ceará no Paço das Artes, São Paulo.

1972
Recebe o Prêmio Governador do Estado do Ceará na mostra Brasil-Plástica 72 Região Ceará-
Acre. Participa da Mostra Brasil-Plástica 72 em São Paulo. Figura no XXI Salão Nacional 
de Arte Moderna, no Rio de Janeiro. Integra a mostra Arte Brasil
Hoje - 50 Anos Depois, organizada pela Collectio, em São Paulo.

1973
Em abril, inaugura na galeria Opus sua primeira mostra individual em São Paulo, com 35 
obras, entre óleo e guache.

1974
Em março, o Museu de Arte da UFC (MAUC) abriga a mostra Hélio Rôla e as Casinhas. 
Realiza individual na galeria Ponto de Arte, no Rio de Janeiro.

1979
Transfere-se para França, onde trabalha no Instituto de Bioquímica da Universidade de 
Paris XI e realiza mostra individual no centro cultural Mudon Val-Fleury.

1982
É premiado no VIII Salão Nacional de Artes Plásticas do Ceará.

1987
Integra o Grupo Aranha, que pinta murais na Praia de Iracema.

Anos 1990
Recebe Prêmio no VIII Salão Nacional de Artes Plásticas do Ceará. Participa do Grupo 
Tauape, movimento artístico que promoveu a xilogravura.

Fonte: democritodummar

http://onordeste.com/onordeste/enciclopediaNordeste/index.php?titulo=H%C3%A9lio+
R%C3%B4la&ltr=h&id_perso=336
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CláuDio soares Pires

maria roseli menDes alenCar

franCisCo TarCísio gueDes lima verDe Júnior

PlauTo Carneiro PorTo
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Composição das
Varas do Trabalho

da 7ª Região

VARAS DO TRABALHO DE FORTALEZA - CE
Jurisdição: Fortaleza

enDereço: fórum auTran nunes

Ed. Dom Helder Câmara - Av. Tristão Gonçalves, 912 - Centro
CEP 60.015-000 - Tel.: (0xx85) 3308.5900

JUÍZES TITULARES DE VARAS DO TRABALHO

1ª VARA DO TRABALHO
José maria Coelho filho

2ª VARA DO TRABALHO
rafael marCílio Xerez

3ª VARA DO TRABALHO
germano silveira De siQueira

4ª VARA DO TRABALHO
maria rosa De araúJo mesTres

5ª VARA DO TRABALHO
rossana raia Dos sanTos

6ª VARA DO TRABALHO
milena moreira De sousa

7ª VARA DO TRABALHO
franCisCo anTônio Da silva forTuna

8ª VARA DO TRABALHO
rosa De lourDes azeveDo bringel
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9ª VARA DO TRABALHO
franCisCo gerarDo De sousa Júnior

10ª VARA DO TRABALHO
ivânia silva araúJo

11ª VARA DO TRABALHO
ana luíza ribeiro bezerra

12ª VARA DO TRABALHO
anTonio Teófilo filho

13ª VARA DO TRABALHO
sinézio bernarDo De oliveira

14ª VARA DO TRABALHO
sanDra helena barros De siQueira

15ª VARA DO TRABALHO
João Carlos De oliveira uChôa

16ª VARA DO TRABALHO
alDenora maria De sousa siQueira

17ª VARA DO TRABALHO
José henriQue aguiar

18ª VARA DO TRABALHO
Paulo régis maChaDo boTelho

VARA DO TRABALHO DE ARACATI

JurisDição: Aracati, Fortim, Icapuí, Itaiçaba, Jaguaruana e Palhano.

enDereço: Rua Coronel Alexanzito, 503 - Centro
CEP: 62.800-000 Aracati-CE - Fone/Fax: (0xx88) 3421-4299/4302

robério maia De oliveira
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VARA DO TRABALHO DE BATURITÉ

JurisDição: Acarape, Aracoiaba, Aratuba, Barreira, Baturité, Capistrano, Guaramiranga, 
Mulungu, Ocara, Pacoti, Palmácia e Redenção.

enDereço: Rua Major Pedro Catão, 450 - Mondego
CEP 62.760-000 - BaTuRiTé-ce - Fone/Fax: (0xx85) 3347.1332/1018

lena marCílio Xerez

VARA DO TRABALHO DA REGIÃO DO CARIRI - 1ª
(CRATO)

JurisDição: Abaiara, Altaneira, Antonina do Norte, Araripe, Assaré, Aurora, Barbalha, 
Barro, Brejo Santo, Campos Sales, Caririaçu, Crato, Farias Brito, Granjeiro, Jardim, 
Jati, Juazeiro do Norte, Mauriti, Milagres, Missão Velha, Nova Olinda, Penaforte, 
Porteiras, Potengi, Santana do Cariri e Salitre.

enDereço: Av. Perimetral Dom Francisco, S/N - São Miguel
CEP 63.122-375 - Crato-CE - Fone/Fax: (0xx88) 3523.2707

fernanDa monTeiro lima verDe

VARA DO TRABALHO DA REGIÃO DO CARIRI - 2ª
(JUAZEIRO DO NORTE)

JurisDição: Abaiara, Altaneira, Antonina do Norte, Araripe, Assaré, Aurora, Barbalha, 
Barro, Brejo Santo, Campos Sales, Caririaçu, Crato, Farias Brito, Granjeiro, Jardim, 
Jati, Juazeiro do Norte, Mauriti, Milagres, Missão Velha, Nova Olinda, Penaforte, 
Porteiras, Potengi, Santana do Cariri e Salitre.

enDereço: Rua José Marrocos, S/N - Santa Teresa
ceP 63.050-240 - Juazeiro do Norte-CE - Fone/Fax: (0xx88) 3512.3277

regiane ferreira Carvalho silva

VARA DO TRABALHO DA REGIÃO DO CARIRI - 3ª
(JUAZEIRO DO NORTE)

JurisDição: Abaiara, Altaneira, Antonina do Norte, Araripe, Assaré, Aurora, 
Barbalha, Barro, Brejo Santo, Campos Sales, Caririaçu, Crato, Farias Brito, 
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Granjeiro, Jardim, Jati, Juazeiro do Norte, Mauriti, Milagres, Missão Velha, 
Nova Olinda, Penaforte, Porteiras, Potengi, Santana do Cariri e Salitre.

enDereço: Travessa Sargento Joca (esquina com Rua José Marrocos), S/N - 
Santa Teresa

ceP 63.050-395 - Juazeiro do Norte-CE - Fone/Fax: (0xx88) 3512.1131

Clóvis valença alves filho

VARA DO TRABALHO DE CAUCAIA - 1ª

JurisDição: Apuiarés, Caucaia, General Sampaio, Paramoti, Pentecoste, Tejuçuoca.

enDereço: Av. Contorno Sul, S/N - Planalto
CEP 61.605-490 - caucaia-ce - Fone/Fax: (0xx85) 3342.2873/2334

anTônio gonçalves Pereira

VARA DO TRABALHO DE CAUCAIA - 2ª

JurisDição: Apuiarés, Caucaia, General Sampaio, Paramoti, Pentecoste, Tejuçuoca.

enDereço: Av. Contorno Sul, S/N - Planalto Caucaia
CEP 61.605-490 - caucaia-ce - Fone/Fax: (0xx85) 3342.9732

hermano Queiroz Júnior

VARA DO TRABALHO DE CRATEÚS

JurisDição: Ararendá, Crateús, Hidrolândia, Independência, Ipaporanga, Ipueiras, 
Monsenhor Tabosa, Novo Oriente, Nova Russas, Parambu, Poranga, Quiterianópolis, 
Santa Quitéria, Catunda, Tamboril e Tauá. 

enDereço: Rua Hermínio Bezerra, 801 - Planalto CE-075
CEP 63.700-000 - cRaTeús-ce - Fone/Fax: (0xx88) 3691.2040/2473

laura anisia moreira De sousa PinTo

VARA DO TRABALHO DE EUSÉBIO

JurisDição: Aquiraz, Eusébio e Pindoretama.

enDereço: Rua Dermeval Carneiro, 115 - Centro
CEP 61.760-970 - eusébio-CE - fone/faX: (0XX85) 3260.5514/2943

JuDiCael suDário De Pinho
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VARA DO TRABALHO DE IGUATU

JurisDição: Acopiara, Aiuaba, Arneiroz, Baixio, Cariús, Catarina, Cedro, Icó, Iguatu, 
Ipaumirim, Jucás, Lavras da Mangabeira, Mombaça, Orós, Piquet Carneiro, Quixelô, 
Saboeiro, Tarrafas, Umari e Várzea Alegre.

enDereço: Rua José de Alencar, S/N - Bugi
ceP 63.500-000 - iguaTu-ce - Fone/Fax: (0xx88) 3581.1971/1449

ChrisTianne fernanDes C. Diógenes ribeiro

VARA DO TRABALHO DE LIMOEIRO DO NORTE

JurisDição: Alto Santo, Ererê, Iracema, Jaguaretama, Jaguaribara, Jaguaribe, Limoeiro 
do Norte, Morada Nova, Pereiro, Potiretama, Quixerê, Russas, São João do Jaguaribe 
e Tabuleiro do Norte.

enDereço: Rua Cândido Olímpio de Freitas, 1655 - Centro
ceP 62.930-000 - Limoeiro do Norte-CE - Fone/Fax: (0xx88) 3423.1405/2704

maTeus miranDa De moraes

VARA DO TRABALHO DE MARACANAÚ - 1ª

JurisDição: Guaiúba, Itaitinga, Maracanaú, Maranguape e Pacatuba.

enDereço: Rua Luiz Gonzaga Honório de Abreu, nº 80 - Parque Antônio Justa
ceP 61.901-000 - Maracanaú-CE - Fone/Fax: (0xx85) 3371.2430/2963

rossana Tália moDesTo gomes samPaio

VARA DO TRABALHO DE MARACANAÚ - 2ª

JurisDição: Guaiúba, Itaitinga, Maracanaú, Maranguape e Pacatuba.

enDereço: Rua Luiz Gonzaga Honório de Abreu, nº 80 - Parque Antonio Justa
ceP 61.901-000 - Maracanaú-CE - Fone/Fax: (0xx85) 3371.2087

Carlos alberTo TrinDaDe rebonaTTo
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VARA DO TRABALHO DE PACAJUS

JurisDição: Beberibe, Cascavel, Chorozinho, Horizonte e Pacajus.

enDereço: Av. Vice-prefeito Expedito Chaves Cavalcante, S/N - Cruz das Almas
CEP 62.870-000 - Pacajus-CE - Fone/Fax: (0xx85) 3348.0521/0228

Kelly CrisTina Diniz PorTo

VARA DO TRABALHO DE QUIXADÁ

JurisDição: Banabuiú, Boa Viagem, Canindé, Caridade, Choró, Dep. Irapuan Pinheiro, 
Ibaretama, Ibicuitinga, Itapiúna, Itatira, Madalena, Milhã, Pedra Branca, Quixadá, 
Quixeramobim, Senador Pompeu e Solonópole.

enDereço: Rua Tenente Cravo, 775 - Campo Velho
CEP 63.900-000 - Quixadá-CE - Fone/Fax: (0xx88) 3412.0599/2139

marCelo lima guerra

VARA DO TRABALHO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

JurisDição: Itapajé, Itapipoca, Paracuru, Paraipaba, São Gonçalo do Amarante, São 
Luiz do Curu, Trairi, Tururu, Umirim e Uruburetama.

enDereço: Rua Santos Dumont, 28 - Centro
São Gonçalo do Amarante-CE - Fone/Fax: (0xx88) 3315.4195/4169

KonraD saraiva moTa

VARA DO TRABALHO DE SOBRAL - 1ª

JurisDição: Acaraú, Alcântaras, Amontada, Bela Cruz, Cariré, Coreaú, Cruz, Forquilha, 
Groaíras, Irauçuba, Itarema, Jijoca de Jericoacoara, Marco, Martinópole, Massapê, 
Meruoca, Miraíma, Moraújo, Morrinhos, Mucambo, Pacujá, Santana do Acaraú, 
Senador Sá, Sobral e Uruoca.

enDereço: Av. Lúcia Sabóia, 500 - Centro
CEP 62.320-000 - Sobral-CE - Fone/Fax: (0xx88) 3611.2500/2164

suyane belChior Paraiba De aragão
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VARA DO TRABALHO DE SOBRAL - 2ª

JurisDição: Acaraú, Alcântaras, Amontada, Bela Cruz, Cariré, Coreaú, Cruz, Forquilha, 
Groaíras, Irauçuba, Itarema, Jijoca de Jericoacoara, Marco, Martinópole, Massapê, 
Meruoca, Miraíma, Moraújo, Morrinhos, Mucambo, Pacujá, Santana do Acaraú, 
Senador Sá, Sobral e Uruoca.

enDereço: Av. Lúcia Sabóia, 500 - Centro
CEP 62.320-000 - Sobral-CE - Fone/Fax: (0xx88) 3613.2444/2369

luCivalDo muniz feiTosa

VARA DO TRABALHO DE TIANGUÁ

JurisDição: Barroquinha, Camocim, Carnaubal, Chaval, Croatá, Frecheirinha, Graça, 
Granja, Guaraciaba do Norte, Ibiapina, Ipu, Pires Ferreira, Reriutaba, São Benedito, 
Tianguá, Ubajara, Varjota e Viçosa do Ceará.

enDereço: Rua Manoel da Rocha Teixeira, S/N - Planalto
CEP 62.320-000 - Tianguá-CE - Fones: (0xx88) 3671.3129/3975

lúCio flávio aPoliano ribeiro

José ronalD CavalCanTe soares Júnior

(vaCânCia Do gargo 19/02/2016)
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JUÍZES DO TRABALHO SUBSTITUTOS
(Ordem de Antiguidade)

Daniela Pinheiro Gomes Pessoa

eliúDe Dos santos oliveira

Fabrício auGusto bezerra e silva

Glaucia maria GaDelha monteiro

anDré esteves De carvalho

Kaline lewinter

Jaime luis bezerra arauJo

camila miranDa De moraes

Daiana Gomes almeiDa

naira Pinheiro rabelo De alencar

ronalDo solano Feitosa

Jammyr lins maciel

antonio célio martins timbó costa

Karla yacy carlos Da silva

ney FraGa Filho

raimunDo Dias De oliveira neto

Fábio melo FeiJão

raFaela Queiroz De sá e beneviDes

tiaGo brasil Pita

ana Paula barroso sobreira

taciana orlovicin Gonçalves Pita

anDré braGa barreto

carlos leonarDo teixeira carneiro

raQuel carvalho vasconcelos sousa

luciana Jereissati nunes

ana caroline bento maciel Freitas

manuela De albuQuerQue viana xerez

Jean Fabio almeiDa De oliveira

mauro elvas Falcão carneiro

raFaela soares FernanDes

maria raFaela De castro 
JorGeana loPes De lima
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DOUTRINA
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“A RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR 
DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO”

Marcela Alves Albuquerque Araújo1

RESUMO

O tema em questão é amplamente debatido pelos estudiosos do direito, os 
quais colocam em discussão, principalmente, suas características e tem como 
base alguns dos seguintes pontos: a amplitude dada à responsabilidade obje-
tiva, elencada no art. 927, parágrafo único do CC; as causas que excluem o 
empregador de ser responsabilizado por ato de seus funcionários, dentre outros. 
A responsabilidade civil é dividida tanto em objetiva, quanto em subjetiva. A 
teoria objetiva é formada pelo dano, nexo causal e dolo/culpa do agente; já a 
teoria subjetiva (responsabilidade subjetiva), além do dano e do nexo causal, 
inclui-se a atividade de risco no lugar da necessidade de comprovação de dolo 
ou culpa. Para que o empregado pleiteie uma indenização, ele terá que provar 
que houve lesão, caso contrário, não terá esse direito. Dentre várias atividades 
consideradas como de risco, podemos citar, segundo a norma regulamenta-
dora n° 16 (NR): Atividades com explosivos, inflamáveis, radiações, energia 
elétrica, exposição a roubos (possibilidade de violência física), trabalho com 
utilização de motocicletas (motoboy). Para que se evitem acidentes, é muito 
importante que haja um ambiente de trabalho que proporcione bem-estar a todos 
os empregados. O uso de equipamentos que diminuam os riscos, o apoio dos 
empregadores na conscientização de seus empregados para os riscos diários 
no exercício de suas atividades são algumas formas de reduzir o número de 
acidentes. A empresa deve receber multas de alto valor, caso não colabore com 
o que a prevenção desses infortúnios. Concluímos que as duas teorias têm igual 
importância para o direito, sobretudo para o direito trabalhista, de forma que 
sejam harmônicas entre si. Para evitar danos ao trabalhador, interessante seria 
aplicar multas mais severas ao empregador que descumprisse com as normas 
de segurança do trabalho.

Palavras-chave: Responsabilidade Civil. Responsabilidade Objetiva. Respon-
sabilidade Subjetiva. Atividade de risco. Indenização. 

1Estudante de Direito da Universidade de Fortaleza (UNIFOR)
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1 INTRODUÇÃO

 O Tema “a responsabilidade objetiva do empregador por acidentes 
do trabalho”, bastante polêmico, teve seu debate ainda mais repercutido 
com o advento do Art. 927, parágrafo único, no atual Código Civil, quando 
deixou claro que, em se tratando de atividades que envolvessem risco ao 
empregado, não haveria mais a necessidade de se comprovar a culpa ou o 
dolo do empregador.
 A previsão da modalidade responsabilidade objetiva, antes do Código 
Civil de 2002, referia-se a alguns casos, expressamente previstos em lei, tais 
como: Acidentes de trabalho e Lei n. 8.213/91; Atividade de risco normalmente 
desenvolvida – art. 927, parágrafo único do novo Código Civil; Responsabili-
dade por ato de terceiro – art. 1.521 do CC/16 e NCCB, art. 933; Contrato de 
trabalho – art. 2º, caput, da CLT, quando o dano decorrer de exercício regular 
ou cumprimento normal do contrato de trabalho em face da assunção do risco 
pela atividade econômica da empresa que cuida da responsabilidade civil das 
estradas de ferro.
 O Código Civil de 2002 elenca a responsabilidade civil tanto nos art. 
186, quanto no art. 927. Aquele deixa claro o que vem a ser um ato ilícito; já o 
segundo conceitua o que vem a ser responsabilidade civil. Juntos, mostram os 
requisitos básicos para que se possa pedir indenização, que são: a comprovação 
de ação ou omissão voluntária, nexo causal entre o dano, bem como a presença 
de culpabilidade (dolo ou culpa).
 A responsabilidade civil, em relação à teoria subjetivista, vem 
acompanhada dos seguintes requisitos que a caracterizam: a comprovação 
de efetivo dano sofrido, nexo de causalidade entre o dano e a ação, e a 
presença de culpa; Já no caso da teoria objetiva, em vez de ter o elemento 
culpa, será investigado se a atividade exercida era de risco. Os demais 
elementos continuam nesta teoria.
 Este trabalho tem como objetivo geral analisar o instituto da respon-
sabilidade civil do empregador à luz da Constituição Federal/88, da Lei nº 
10.406/2002 – Novo Código Civil Brasileiro e da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), bem como de entendimentos doutrinários atuais. Tem como 
objetivos específicos: analisar o instituto da responsabilidade civil nas relações 
de trabalho, avaliando os critérios hoje utilizados na implementação de medidas 
preventivas de acidentes; deixar claro para os empregadores que um ambiente 
de trabalho precisa ser seguro, de tal forma atenda ao princípio da dignidade 
humana, reconhecendo que todos precisam ser valorizados; demonstrar que 
a responsabilidade objetiva, está embasada, principalmente, no primado da 
proteção da incolumidade da pessoa humana.
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2 NORMAS DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO COM 
VISTAS À PROTEÇÃO DO EMPREGADO: BREVE ANÁLISE DO 
ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO

 Neste tópico inicial, serão destacadas as principais normas regulamen-
tadoras relativas aos casos de acidente de trabalho.
 As normas regulamentadoras são disposições legais que servem, basi-
camente, estabelecer diretrizes acerca de determinado tema. Quanto às normas 
relativas à segurança e medicina do trabalho, servem para garantir a segurança 
e a saúde do trabalhador. Caso estas normas forem descumpridas, a empresa 
sofrerá sanções:

NR-1: As Normas Regulamentadoras - NR, relativas à 
segurança e medicina do trabalho, são de observância 
obrigatória pelas empresas privadas e públicas e pelos 
órgãos públicos da administração direta e indireta, bem 
como pelos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, 
que possuam empregados regidos pela Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT.

 Como visto, não é dever apenas das empresas privadas de cumprir com 
o que dispõe a Portaria Ministerial 3214/78. As empresas públicas também 
sofrerão penalidades se não atenderem suas disposições.
 As normas regulamentadores também são capazes de evitar danos 
maiores ao trabalhador, quando, por exemplo, houver alguma irregularidade. 
Percebendo-se o risco que o empregado sofre, poderá ser suspenso o prosse-
guimento de uma obra ou a utilização de um equipamento ou instrumento de 
trabalho, por meio de embargos ou interdições. Isto pode ser visto no caso da 
NR-3: “Embargo e interdição são medidas de urgência, adotadas a partir da 
constatação de situação de trabalho que caracterize risco grave e iminente ao 
trabalhador.”
 As atitudes das empresas, tanto públicas, quanto privadas, deverão ser 
em prol do bem-estar dos seus empregados, devendo sempre buscar investigar 
como anda a qualidade de vida dos seus trabalhadores, no intuito de evitar que 
maiores incidentes ocorram:

NR-4: As empresas privadas e públicas, os órgãos públi-
cos da administração direta e indireta e dos poderes Legis-
lativo e Judiciário, que possuam empregados regidos pela 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, manterão, obri-
gatoriamente, Serviços Especializados em Engenharia de 
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Segurança e em Medicina do Trabalho, com a finalidade 
de promover a saúde e proteger a integridade do trabalha-
dor no local de trabalho. 

 Neste mesmo sentido, ou seja, a finalidade de dar continuidade à saúde 
e satisfação pode ser obtida, também, com o Programa de Controle Médico de 
Saúde Ocupacional (PCMSO):

NR-7: Esta Norma Regulamentadora - NR estabelece a 
obrigatoriedade de elaboração e implementação, por par-
te de todos os empregadores e instituições que admitam 
trabalhadores como empregados, do Programa de Con-
trole Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, com o ob-
jetivo de promoção e preservação da saúde do conjunto 
dos seus trabalhadores.

 A CIPA, sigla utilizada para se referir à Comissão Interna de Preven-
ção de Acidentes, integrada por membros que representam tanto as empresas, 
quanto os trabalhadores, como o próprio nome sugere, objetiva regularizar a 
atividade exercida dentro da instituição, para que os acidentes e as doenças 
laborais sejam evitados.

NR-5: A Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – 
CIPA - tem como objetivo a prevenção de acidentes e 
doenças decorrentes do trabalho, de modo a tornar com-
patível permanentemente o trabalho com a preservação 
da vida e a promoção da saúde do trabalhador.

 Utilizados para prevenir que fatalidades ocorram, é muito comum que 
as empresas busquem salvaguardar seus empregados, fazendo com que usem os 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s). Tais equipamentos devem ser de 
uso obrigatório quando oferecidos pela empresa e, quando o empregado deixa 
de usá-lo, poderá ser, inclusive, demitido por justa causa, como assevera parte 
da doutrina:

NR-6: Para os fins de aplicação desta Norma Regula-
mentadora - NR, considera-se Equipamento de Proteção 
Individual - EPI, todo dispositivo ou produto, de uso in-
dividual utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção 
de riscos suscetíveis de ameaçar a segurança e a saúde 
no trabalho.

 Muitas das NR’s também estabelecem diretrizes acerca de profissões 
que, por serem perigosas, são expressamente previstas, como é o caso dos pro-
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fissionais que trabalham com eletricidade e edificações. Muito embora todas 
as atividades mereçam atenção por parte dos empregadores, as mais comuns 
no quesito “risco de acidente” certamente receberão maiores atenções pelas 
normas regulamentadoras.

3 ACIDENTES DE TRABALHO: CASOS TÍPICOS E EQUIPARADOS

 Neste tópico, serão abordados os casos típicos e equiparados relacio-
nados ao acidente de trabalho, indicando cada uma de suas espécies e relacio-
nando a legislação previdenciária (Lei n° 8.213/91) com o tema em questão, 
juntamente com posicionamentos doutrinários.

3.1 Acidente do Trabalho Típico

 O acidente de trabalho típico, diferente do acidente de trabalho equi-
parado, é aquele que está mais diretamente ligado ao exercício de alguma 
atividade. Segundo o Art. 19 da Lei n° 8.213/91 acidente de trabalho típico é: 

[...] o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço de 
empresa ou de empregador doméstico ou pelo exercício 
do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art. 
11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação 
funcional que cause a morte ou a perda ou redução, per-
manente ou temporária, da capacidade para o trabalho.( 
BRASIL, 1991, online )

 Deste conceito, depreendem-se dois requisitos para que seja configurado 
o acidente de trabalho: 

a) que a atividade exercida esteja ligada à empresa, ao empregador 
doméstico ou pelo trabalho dos segurados previstos no Art. 11, 
inciso VII da mesma lei, ou seja, é necessário que haja nexo causal; 

b) que cause dano contínuo ou momentâneo. Se tais não forem cons-
tatados tais requisitos, só haverá acidente comum. 

 Este tipo de acidente tem grandes chances de ocorrer, em virtude da 
atividade empregada pelo funcionário ou, até mesmo, pelos riscos que o local 
de trabalho oferece, por sua própria natureza. As condições do ambiente de 
trabalho podem ser diminuídas ou extintas a depender dos meios utilizados 
pelo empregador.
 Um exemplo comum de acidente de trabalho típico é o caso do eletri-
cista que leva um choque, vindo a sofrer lesões ou, até mesmo, a morrer.
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3.2 Acidente do trabalho equiparado ou atípico

 Acidentes de trabalho por equiparação são aqueles que “têm relação 
apenas indireta com a atividade desenvolvida pelo trabalhado.” (SILVA, 
2013, p. 119)
 São tidos como acidentes equiparados: “as doenças ocupacionais, os 
acidentes in itinere e as concausas.” (ROSA, 2010, online) 

3.3 Doenças ocupacionais

 No Art. 20 da Lei n° 8.213/91, pode-se entender que existem dois tipos 
de doenças: as doenças ocupacionais e as doenças do trabalho.

Art. 20. Consideram-se acidente do trabalho, nos termos 
do artigo anterior, as seguintes entidades mórbidas:
I - doença profissional, assim entendida a produzida ou 
desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a deter-
minada atividade e constante da respectiva relação elabo-
rada pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social;
II - doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou 
desencadeada em função de condições especiais em que 
o trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente, 
constante da relação mencionada no inciso I.

 A doença profissional nada mais é do que aquela adquirida em 
decorrência do exercício “normal” das atividades desempenhadas no dia-
a-dia do empregado.
 As referidas doenças são, geralmente, contraídas por aqueles que 
laboram em ambientes insalubres, com condições precárias de trabalho, que o 
próprio legislador indica. (THEODORO, 1987)
 Para uma melhor compreensão, eis um exemplo de cada tipo da doença 
profissional: tem-se alguém que desenvolveu um problema na coluna em virtude 
da posição contínua que deveria ficar para exercer sua atividade, que fez com 
que o lesionasse.
 Assim sendo, segundo Boskovic, (2009, online), acidente de trabalho 
típico seria aquele que ocorre rapidamente; já a doença profissional decorre de 
um lento processo que, com o tempo, vai lesionando o empregado. (RUSSO-
MANO apud FERNANDES, 1995. p.23)
 Para que fique fácil de identificar o que viria a ser a doença profissio-
nal, é importante verificar se outros trabalhadores também possuem o mesmo 
infortúnio e se a moléstia está realmente relacionada com a atividade exercida, 
seja por causa dos produtos que o empregado tem contato, seja pela forma que 
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o trabalho é exercido, seja pela localização do serviço. (RUSSOMANO, 1962, 
apud SILVA, 2013, p.112). Assim, é como ter produzido provas em prol do 
lesado e, futuramente, vir a ser ressarcido pelo dano.
 Para Boskovic, (2009, online), “Neste caso, há presunção absoluta 
– jure et de jure – da existência de nexo causal entre a doença e o trabalho, 
de forma que basta a prova da prestação do serviço e do acometimento da 
doença profissional”
 Já a doença do trabalho, como visto a citação supra, está relacionada 
ao local onde o empregado exerce as suas funções, ou seja, o meio ambiente 
de trabalho. É o lugar onde o trabalhador elabora suas atividades que vem a 
causar-lhe lesão.
 Um exemplo de doença do trabalho seria o de uma pessoa que, devido 
aos intensos barulhos das máquinas, desenvolveu um problema auditivo. Pode 
até ser que a sua máquina não faça barulho algum, mas demais máquinas pre-
sentes no ambiente podem produzir sons tão altos que danifiquem a audição 
das pessoas ali presentes.
 Uma parte da doutrina entende que a doença do trabalho, por não dizer 
especificamente sobre o exercício da profissão em si, e sim ao meio ambiente 
de trabalho, para que ela seja configurada, será necessário um especialista 
para constatar, através de laudo pericial, que dada lesão, de fato, decorreu da 
exposição do empregado a determinado ambiente. (SILVA, 2013)
 Quando, por meio do laudo pericial, verifica-se que o ambiente laboral 
não tem condições para causar prejuízos ao empregado, fica mais coerente 
concluir que o funcionário adquiriu tal problema em virtude de fatores exter-
nos ao local do serviço. O art. 20, parágrafo segundo, da Lei n° 8.213/91, 
estabelece que:

§ 2º Em caso excepcional, constatando-se que a doença 
não incluída na relação prevista nos incisos I e II deste 
artigo resultou das condições especiais em que o trabalho 
é executado e com ele se relaciona diretamente, a Pre-
vidência Social deve considerá-la acidente do trabalho.

 Pelo exposto, compreende-se que tais doenças, quando não tipificadas 
como doenças profissionais ou doenças do trabalho, não serão, desde logo, 
afastadas. Do dispositivo acima pode-se concluir que o rol não será taxativo, 
vindo a Previdência Social, se for o caso incluí-las.
 Alguns doutrinadores entendem que há um terceiro tipo de doença 
ocupacional. Seu conceito está previsto no art. 21, inciso III, da Lei n° 8.213/91: 
“Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do trabalho, para efeitos desta Lei: 
[...] III - a doença proveniente de contaminação acidental do empregado no 
exercício de sua atividade.”
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 Tais doenças contagiosas, por serem “acidentais”, não necessariamente 
serão adquiridas obrigatoriamente por profissionais da área da saúde, uma vez 
que não depende da vontade do empregado de contraí-la. (NASCIMENTO, 
1992 apud SILVA, 2013)
 Não só as doenças físicas são tidas como moléstias provenientes do 
trabalho; aquelas contagiosas, como a tuberculose, se comprovadas que foram 
adquiridas enquanto o empregado exercia suas atividades, também serão con-
sideradas doenças ocupacionais.

3.4 Acidente in itinere

 Acidentes in itinere, também intitulados de acidentes de percurso ou 
de trajeto, estão elencados no art. 21 da Lei 8.213/91, nas hipóteses previstas 
no inciso IV.
 A partir do entendimento previsto no inciso IV deste artigo, extrai-se 
que o acidente de trajeto é aquele sofrido pelo trabalhador quando, por ordem 
do empregador, aquele precisa se deslocar para cumprir determinada obrigação, 
durante a volta pra casa e a ida ao trabalho ou, ainda, em horários de descanso. 
(ROSA, 2010, online)
 Com relação ao acidente de trabalho ocorrido quando o empregado 
estava a caminho de casa após o expediente ou vice-versa, a doutrina entende 
que desvios curtos, que não comprometam o trajeto corriqueiro, não descarac-
terizarão acidente in itinere. (OLIVEIRA, 2007) 
 Neste caso, é importante observar que o objetivo principal do 
empregado é chegar em casa ou à empresa, mas se, dentro do trajeto que 
normalmente faz para chegar aos dois destinos, decidir comprar, por exem-
plo, pães na padaria, não há motivo para não ser aplicado o caso relacionado 
ao acidente de trajeto.

3.5 Concausas

 As concausas são como uma compilação de ações que justificaram a 
ocorrência de um determinado acidente laboral. Essas estão conceituadas na 
Lei n° 8.213/91, em seu art. 21, inciso I:

Art. 21.Equiparam-se também ao acidente do trabalho, 
para efeitos desta Lei:
I - o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha 
sido a causa única, haja contribuído diretamente para a 
morte do segurado, para redução ou perda da sua capaci-
dade para o trabalho, ou produzido lesão que exija aten-
ção médica para a sua recuperação;
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 Nas concausas, o fato que desencadeou o dano pode nem ter sido 
especificamente proveniente do labor de determinado empregado. Pode ter 
sido de fato “preexistentes, supervenientes ou concomitantes” à prática daquela 
atividade. (OLIVEIRA, 2007)
 Depreende-se, então, que a prática de determinada profissão apenas 
contribuiu para a lesão; ela não foi a única causadora do dano, mas pode ter 
contribuído, a depender do prejuízo que o empregado teve relacionado com o 
labor exercido.
 Se o empregado, em virtude de doença anterior ao início de sua ocu-
pação, vier a sofrer um acidente, ou mesmo se o empregado, sofrendo um 
infortúnio, não for amparado rapidamente e, em decorrência disso, perder muito 
sangue e vir a óbito, o empregador não se eximirá de arcar com as responsabi-
lidades. (BOSKOVIC, 2009, online)
 Vistas as espécies de acidentes de trabalho, relacionando-as com a 
sua evolução legislativa e a aplicação das Normas Regulamentadoras (NR’s) 
acerca do tema, passemos adiante, a fim de compreender um pouco mais sobre 
os direitos que os empregados terão decorrente dos acidentes laborais. 

4 RESPONSABILIDADE CIVIL EM CASOS DE ACIDENTE DE 
TRABALHO

 Quando se fala em acidente de trabalho, quem o sofreu acredita que o 
primeiro passo é procurar a Seguridade Social, para que tenha direito aos pro-
veitos decorrentes do infortúnio. O que pouco se conhece é que muitos desses 
direitos são devidos pelo empregador, como estabelece as normas do tema em 
questão. (OLIVEIRA, 2014)
 Por outro lado também se engana o empregador, tendo em vista que 
acredita que o valor pago relativo ao seguro por acidente laboral, simultane-
amente com a arrecadação do INSS, já o eximiria de qualquer responsabili-
zação por eventos sofridos pelos seus empregados. Desconhece que, quando 
constatado, será responsável civilmente pelo dano que poderia ter evitado. 
(OLIVEIRA, 2014)
 A verdade é que o INSS não será o único a ser procurado quando o 
evento gravoso sofrido pelo empregado tiver como um dos culpados o próprio 
empregador. O ônus da obrigação recairá sobre este, quando comprovado que 
concorreu para o desfecho trágico.
 No Brasil, há, em suas leis, de forma expressa, que o ressarcimento pelo 
dano sofrido independe dos proventos decorridos do acidente. Assim preceitua 
a Constituição Federal atual: 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, 
além de outros que visem à melhoria de sua condição 
social: [...]
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XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do 
empregador, sem excluir a indenização a que este está 
obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;

 É importante mencionar que o tema da responsabilidade civil, segundo 
alguns doutrinadores, dentre eles Sérgio Cavalieri Filho, não está ligado ao 
“direito comum”, uma vez que “essa indenização é fundada na própria Cons-
tituição (norma expressa) e não no direito comum”. 
 Pelo fato de a Constituição Federal dispor de normas gerais, não há 
porque as normas infralegais se reportarem a um direito genérico, como é o 
tema ligado à responsabilidade civil. Por mais esteja prevista no Código de 
Defesa do Consumidor e até mesmo na legislação trabalhista, se está contida 
na Carta Magna, não é um “direito comum”.

4.1 Responsabilidade civil

 Como dito anteriormente, a vítima de acidente laboral terá direito de 
ser indenizada se comprovada a culpabilidade do empregador, como, também, 
verificando-se se a atividade exercida era de risco, afastando, pois, a responsa-
bilidade deste. Agora, faz-se necessário debruçar um pouco mais sobre o tema 
responsabilidade civil.

4.2 Conceito

 A expressão ”responsabilidade” se origina do latim respondere, que 
significa que um sujeito é devedor de algo. Logo, “responsabilidade” nada mais 
é do que uma punição por algo feito. (MELO, 2013)
 Por meio de entendimento jurídico, depreende-se que responsabi-
lidade seria a prática de atitude, por meio de ação ou omissão do agente, a 
qual denigre patrimônio protegido pelo direito, gerando uma obrigação de 
repará-lo. (MELO, 2013)
 Sendo assim, a responsabilidade é uma garantia à vítima que deseja ter 
a recomposição patrimonial por uma avaria sofrida. O Direito sempre procura 
impor sanção a quem causou prejuízo a outrem.
 Maria Helena Diniz (2007, p. 35), concebe responsabilidade civil 
como sendo:

[...] aplicação de medidas que obriguem uma pessoa a 
reparar dano moral ou patrimonial causado a terceiros, 
em razão de atos por ela mesma praticado, por pessoa por 
quem ela responde, por alguma coisa a ela pertencente ou 
de simples imposição legal. 
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 A responsabilidade civil é uma forma de equilíbrio entre a sociedade, 
que busca as posses do autor do evento gravoso para restaurar a ofensa sofrida, 
o que, de certa forma, desencoraja o agente a praticar o ato novamente. 
(DALLEGRAVE, 2014)
 Quando se retira parte do patrimônio de uma pessoa a título de inde-
nização em virtude da prática de um ato que poderia ter sido evitado, sendo 
precavido, isso encoraja o agente a ser mais atento e responsável. Há, de fato, 
um “equilíbrio entre a sociedade”.
 Fica claro, então, que, na norma jurídica brasileira, a regra é a de que 
responde aquele que concorreu diretamente com culpabilidade. O cerne desta 
discussão está previsto nos seguintes artigos do Código Civil de 2002: “Art. 
927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica 
obrigado a repará-lo.” (MELO, 2013). Assim, depreende-se que é inevitável 
que haja ressarcimento do agravo sofrido, pois o ato retira o agente da posição 
que se encontrava se não tivesse praticado o infortúnio.
 Ciente de quem foi o autor do ato que gerou um prejuízo, nada se 
pode fazer se a vítima não provocar a justiça para que seu patrimônio lesado 
seja reparado, uma vez que, neste caso, o direito não age na inércia de quem 
se viu corrompido.
 Entendido o conceito, é oportuno discorrer um pouco sobre os elementos 
que constituem a responsabilidade civil, dentre eles o ato, o dano e o nexo de 
causalidade.

4.3 Elementos (pressupostos)

 Os elementos da responsabilidade civil, que a caracteriza, são: ação ou 
omissão culposa e dolosa, dano e nexo causal.
 Ação ou omissão culposa e dolosa.
 O primeiro elemento, ou seja, a ação ou omissão culposa é uma 
atitude, por meio de ação ou omissão do autor, que resulta, no caso, em 
obrigação de indenizar. 
 Para Maria Helena Diniz (2007), tal ato pode ser, inclusive, lícito 
ou não, voluntário ou não, que importa no dever de recompor o patrimônio 
da vítima.
 Em suma, uma das características para que seja configurada a respon-
sabilidade civil é a prática de um ato (ação), que seja oposto àquilo que é asse-
gurado pela lei e que, como conseqüência, resulta em indenização patrimonial. 
Já a omissão é quando alguém deixa de agir, quando deveria, omitindo-se do 
dever legal, cabendo, igualmente, reparação onerosa ao lesionado.
 A culpa em sentido genérico é a ofensa a um dever imposto por lei, 
de forma consciente, prevista no Art. 927 do Código Civil de 2002, em seu 
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parágrafo único: “Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente 
de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente 
desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os 
direitos de outrem.”
 Já a culpa em sentido estrito decorre de imprudência, negligência ou 
imperícia do agente. (MELO, 2013)
 O dolo se difere da culpa, uma vez que a finalidade daquele que age 
com dolo é almejar o ato gravoso à vítima. A culpa em sentido amplo envolve 
tanto a culpa em sentido estrito, como o dolo em si.
 Para que haja culpa, é necessário que o agente tenha capacidade para 
que a ele seja atribuída a responsabilidade por um ato praticado. Se não há 
discernimento, seja pela idade, por doença mental ou por qualquer outro fator 
que importe na impossibilidade do agente compreender a gravidade do ato, 
desde que previsto em lei, este será eximido de qualquer culpa.
 Dano sofrido pela vítima
 Dano significa um agravo sofrido por alguém que teve um bem prote-
gido pelo Direito lesado, podendo esse bem ser físico ou não. 
 Geralmente, o dano é passível de ser reparado, contudo, é essencial 
a prova de que efetivamente houve uma depreciação do patrimônio da vítima 
ou até mesmo uma ofensa. É necessário que haja, todavia, uma relação entre a 
ação praticada e o resultado auferido. (MELO, 2013)
 Segundo Raimundo Simão de Melo (2013, p.270), “o dano pode ser 
aquiliano ou contratual”:

[...] quando decorre de ato ilícito ou oriundo de uma 
violação à lei, também por dolo ou culpa do agente que 
causou desfalque no patrimônio da vítima, devendo sua 
indenização ser a mais ampla possível para recompor o 
patrimônio perdido ou desfalcado. Este é o dano material 
ou patrimonial.

 Assim como o dano patrimonial, o dano moral também pode ser recu-
perado, porém, não como forma de recompor bens materiais, e sim para punir 
o autor da lesão. (MELO, 2013)
 Isto guarda relação com o que há pouco se falou sobre a possibi-
lidade da indenização trazer um equilíbrio social. O dano moral pode até 
não ser materialmente restituído, pois é um “dano subjetivo”, indo muito 
mais além daquilo que é palpável ou mensurado, mas ele evita que o agente 
novamente atinja a vítima, a depender do valor a ser pago relacionado com 
seu status na sociedade.
 O dano pode ser derivado de três responsabilidades: a direta, a extra-
contratual e a contratual. A primeira é aquela que decorre de um ato inerente do 
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homem; já a segunda se caracteriza por ser praticado por um terceiro, podendo 
ser, inclusive, por um ser irracional ou até mesmo, que não possui vida e, por 
último, tem-se a responsabilidade contratual, que é aquela que há desobediência 
a alguma das cláusulas presentes em um contrato. (MELO, 2013)
 Sem dano, portanto, é equivocado dizer que há indenização por ato 
que infrinja ou não normal legal.
 O dano sofrido pode incidir, inclusive, bem coletivo. Tais direitos estão 
previstos, dentre outros, na Carta Magna de 1988:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos es-
trangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à proprie-
dade, nos termos seguintes:
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou 
à imagem; 
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e 
a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização 
pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;

 “Bem coletivo” é aquele chamado pela doutrina de “direitos metaindi-
viduais”, ou seja, aqueles direitos assegurados para todos, de forma geral. São 
os direitos básicos oferecidos pelo Estado para a sociedade
 Nexo causal
 Nexo causal é, basicamente, a relação existente entre a ação/omissão 
do agente e o resultado gerado deles. Se houve dano, mas este nada tem a ver 
com a atitude provocada pelo autor, não se configura nexo de causalidade; da 
mesma forma ocorre de modo inverso. Para Caio Mário da Silva Pereira (2002, 
p.75), tendo como base as doutrinas de Planiol, Demogue, Ripert e Eismein, 
“é preciso que, sem esta contravenção, o dano não ocorreria. Na relação pode 
estar presente o fato volitivo ou pode não estar. [...] O que importa é determinar 
que o dano foi causado pela culpa do sujeito.”
 Para melhor analisar se o fato realmente enseja indenização, é necessário 
verificar o caso por meio de três teorias relacionadas ao nexo causal, apontadas 
no artigo de autoria de Vanderlei Ramos (online), cujo trabalho intitulado  
 Responsabilidade civil no Direito Brasileiro: pressupostos e espécies, 
quais sejam: “a teoria da equivalência das condições, a teoria de causalidade 
adequada e a teoria direta ou imediata”. 
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 A primeira teoria, segundo o autor, explica que a totalidade dos ele-
mentos que deram causa ao dano, estaria concorrendo com as demais causas. 
Assim, se alguém acerta um rifle em outra pessoa, vindo esta a óbito, não é 
somente aquele que reponde pela morte, como também, quem fabricou, quem 
vendeu e até mesmo quem inventou o rifle.
 Com relação a esta teoria, muitos doutrinadores entendem que só será 
responsabilizado pelo episódio que causou o agravo aquele que contribuiu de 
forma direta pelo resultado (no caso do rifle, seria aquele que atirou).
 Já a segunda teoria estabelece que tudo aquilo que, de certa forma, 
auxiliou propiciamente no resultado, será um motor deste. Pablo Stolze 
(2011, p. 130) diz que:

A ideia fundamental da doutrina é a de que só há uma 
relação de causalidade adequada entre o fato e o dano 
quando o ato ilícito praticado pelo agente seja de molde 
a provocar o dano sofrido pela vítima, segundo o curso 
normal das coisas e a experiência comum da vida.

 Assim como na teoria anterior, a teoria de causalidade adequada também 
sofre represálias uma vez que não há amparo jurídico que assegure que apenas 
as causas diretas devem ser averiguadas para que seja configurado ou não o 
evento gravoso.
 Finalmente, a teoria direta ou imediata, que foi idealizada por um bra-
sileiro chamado Agostinho Alvim. Desta teoria depreende-se que a causa será 
aquilo que direta e imediatamente resultou em um prejuízo. Eis um exemplo 
esclarecedor: Em uma briga com João, Pedro é ferido gravemente. Paulo, seu 
amigo, o leva às pressas ao hospital, em seu carro, a uma velocidade acima do 
permitido, levando o veículo a capotar. Por essa teoria, acredita-se que João 
só será responsável pelo ferimento que causou em Pedro antes do acidente 
automobilístico.
 O importante, para que seja evitado qualquer tipo de acidente, é que o 
empregador, além de disponibilizar os Equipamentos de Proteção Individual 
– EPI’s, ensine seus empregados como manuseá-los, bem como sempre ficar 
na vigilância para ter certeza de que estão seguindo às normas de segurança, 
pois isto será uma forma de provar que aquele não agiu com dolo ou culpa.

5 APLICABILIDADE DA RESPONSABILIDADE OBJETIVA NOS 
CASOS DE ACIDENTE DE TRABALHO

 A responsabilidade objetiva, diferentemente da subjetiva, abstrai-se da 
necessidade de se provar a culpa.
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 Desde as primeiras vezes em que se ouviu falar sobre o tema, que se 
acredita que a responsabilidade objetiva é o meio mais propício para sanar a 
questão de indenização quando envolver atividade de risco. (BRANDÃO, 2009)
 Para Maria Helena Diniz (2003, p. 50), a responsabilidade objetiva 
“[...] tem como fundamento a atividade exercida pelo agente, pelo perigo 
que pode causar dano à vida, à saúde ou a outros bens, criando risco de 
dano para terceiros.” 
 Com isto, para Evaristo de Moraes (1919), percebeu-se a precariedade 
de se provar nesses casos a culpabilidade. Sendo assim, a responsabilidade obje-
tiva não teria mais como elemento de validade a averiguação de dolo ou culpa 
daquele que contribuiu para o resultado, bastando, tão-somente, que a vítima 
exercesse atividade de risco que já bastaria que o empregador a indenizasse.
 A teoria da culpa mostrou-se ser insatisfatória se permanecesse por 
conta do lesado a incumbência de comprovar a responsabilidade daquele que 
provocou o infortúnio. (CAVALIERI FILHO, 2004). Quando o que causou o 
dano não foi propriamente uma pessoa, e sim o fato de o labor ser arriscado, 
se a teoria da culpa fosse aplicada, talvez a vítima nunca recebesse pagamento 
de indenização, porque encontrar um culpado por um sujeito ter sofrido um 
acidente se tornaria inviável, mas quando a culpa “recai sobre a atividade 
exercida”, então o responsável será aquele que mandou exercê-la.
 Para Paulo de Tarso Vieira Sanseverino (2002, p. 47), para que 
fosse configurada a teoria da responsabilidade, bastaria que houvesse “[...] 
a relação de causalidade entre o dano sofrido pela vítima e a situação de 
risco criada pelo agente.”. 
 Há dois motivos que devem ser analisados para aplicação da res-
ponsabilidade objetiva: as atividades que, em virtude de sua natureza, sejam 
um risco para quem as exerce e a prática de normas que possam configurar o 
dever de indenizar. Sendo assim, não há que se falar em imputação de culpa, 
e sim deve-se observar o que causou o dano, ou seja, a atividade exercida. 
(GOMES, 2002)
 Para que se esclareça um pouco mais, interessante é observar o exemplo: 
em decorrência de um evento da natureza (tempestade), material radioativo 
é vazado para o lençol freático de uma cidade. A empresa que trabalha com 
material nuclear será responsabilizada pelo dano causado, ainda que não tenha 
culpa (a tempestade não é algo provocado pela ação do homem), em virtude 
da atividade de risco prestada pelo estabelecimento.
 É quase impossível a legislação conseguir regular todas as atividades 
que envolvam risco ao ser humano. Sendo assim, o empregador deve sempre 
ficar atento às obrigações genéricas que possam vir a desobrigá-lo, imputando 
total responsabilidade à vítima, fato este que o exclui de indenizá-la por ser 
uma hipótese de excludente, já estudada no tópico anterior.
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 Por mais que a Constituição Federal de 1988 adote a teoria subjetiva, 
como dito anteriormente, creio que, diante da especificidade do Código Civil 
em desconsiderar a culpa ou dolo do agente em virtude de atividades que 
envolverem risco ao empregado, este é o que deva ser aplicado, muito embora 
se saiba da hierarquia que a Carta Magna tem sobre as leis infraconstitucionais. 
Se assim não fosse, muitos casos ficariam sem solução, pelo fato da impossibi-
lidade de se provar. Quando o exercício de profissão arriscada afasta a culpa em 
sentido amplo, fica muito mais fácil de reparar um bem juridicamente protegido.
 Vista a responsabilidade no âmbito geral, aprofundando-se através de 
suas teorias e excludentes, passemos adiante, analisando os posicionamentos 
doutrinários e jurisprudenciais mais atuais acerca do tema. 

6 CONCLUSÃO

 Neste artigo, tentou-se mostrar que, em caso de acidente sofrido por 
empregado em decorrência do seu trabalho, poderia tanto ser aplicada a teoria 
objetiva quanto a subjetiva. Afirmamos, contudo, que é necessária cautela, 
tendo em vista que ambas possuem aplicações diferentes, a depender do caso 
concreto, pois as duas teorias devem caminhar juntas.
 Entendemos que ambas as teorias da responsabilidade civil são de suma 
importância para a garantia da reparação de dano suportada pelo empregado. 
Sendo assim, não há como escolher apenas uma para ser aplicada; ambas devem 
andar em sintonia e impostas na conveniência de cada caso.
 Como a responsabilidade objetiva é mais específica, uma vez que é 
aplicada considerando a atividade exercida pelo empregado (neste caso, ati-
vidade de risco), a responsabilidade civil subjetiva deveria ser concedida em 
todos os demais casos, ou seja, o primeiro passo seria analisar se o trabalho 
exercido é tido como perigoso, para só depois escolher a teoria que melhor se 
adequa. Não é pelo fato da objetiva ser mais atual que se sobreporá à subjetiva.
 Além de todo o exposto, ainda é necessário ressaltar que nem sempre 
o empregado, desenvolvendo atividade de risco, conseguirá provar a culpa do 
agente. Desta forma, com a garantia da responsabilidade objetiva, ainda assim, 
ele poderia ter direito à indenização.
 A ampliação do rol de atividades de risco é necessária e pertinente, 
uma vez que muitos trabalhadores se vêem prejudicados quando não têm seu 
dano reparado, sobretudo porque, embora a legislação não mencione, seu labor 
é igualmente arriscado.
 Por fim, defendeu-se que, além das indenizações já previstas em lei, 
deveria haver multas mais severas para as empresas que não invistam na segu-
rança de seus empregados, a fim de minimizar a ocorrência que os infortúnios, 
tão comuns no ambiente de trabalho, aconteçam. 
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“A PENHORABILIDADE PARCIAL DO SALÁRIO DO 
EXECUTADO TRABALHISTA COMO SOLUÇÃO PARA 
O CASO CONCRETO DA ANTINOMIA REAL NA OR-

DEM JURÍDICA”

Paulo Régis Machado Botelho1

 Penhora em conta corrente. Salário. Impenhorabilidade relativa. 
Havendo dois interesses ou bens jurídicos igualmente tuteláveis, para lograr-se 
um sentido de unidade ao próprio sistema normativo, é necessária a busca de 
soluções para as antinomias deles emergentes. A obtenção do direito preva-
lente, numa situação concreta, somente é possível pela utilização de juízos de 
ponderação. A impenhorabilidade de conta salário não pode prevalecer, quando 
confrontada com o crédito trabalhista, se concretamente, vem constituir óbice 
intransponível à satisfação da res judicata. Devida, pois, a penhora proporcional, 
30% (trinta por cento) do salário do sócio executado, até a satisfação integral 
do crédito, devendo o excedente gravado ser de pronto desbloqueado”. (Agravo 
de petição – TRT 1ª. Região – Rel. Desembargador José Nascimento Araújo 
Neto. Proc. nº.1408. 43.2011.5.01.0501).
 Agravo de instrumento – Ação de execução. Pretensão de penhora 
sobre parcela dos vencimentos da parte executada – viabilidade para adim-
plimento de honorários advocatícios. Não se deve optar por uma interpretação 
literal ao inciso IV do art. 649 do CPC, mas sim em consonância com a sua 
finalidade. Atendimento aos critérios de razoabilidade. Por ser a verba honorária 
de natureza alimentar, a penhora de parte dos valores excepcionalizados pelo 
art. 649, IV, do CPC não só deve ser permitida, como também vai exatamente 
ao encontro dos princípios que nortearam, tanto a limitação da penhora, como 
a sua excepcionalidade, tudo nos casos também previstos na regra legislativa. 
Agravo de instrumento provido, por maioria (TJRS – 17ª Câmara Cível -Agravo 
de instrumento nº 70056800253. Elaine Harzheim Macedo – 28.11.13)''.

1 INTRODUÇÃO

 A construção do sistema jurídico pelo cientista do direito deve ter 
uma consistência lógica. A coerência é exigida para que o sistema funcione 
adequadamente, apontando soluções para as controvérsias surgidas no seio da 
sociedade. Nesse sentido, as antinomias jurídicas se não resolvidas concreta-
mente, acabam por paralisar a solução dos conflitos judiciais. O próprio sistema 
no caso de antinomias precisa ser corrigido, e, para isso, o aplicador do direito 
irá dispor de critérios para correção.
1Juiz Titular da 18ª Vara do Trabalho de Fortaleza, Professor da Universidade de Fortaleza – Unifor. Mes-
tre em Direito Constitucional pela UFC. Doutorando em Direito do Trabalho pela PUC – SP.



R. do TRT 7ª Região, Fortaleza, ano 39, n. 39, p. 41-51, jan./dez. 2016.42

 A tensão entre o dogma da impenhorabilidade absoluta do salário 
normatizada no art. 649, inciso IV, (art. 833, do inciso IV do NCPC), como 
garantia plena de intocabilidade do salário do executado trabalhista e o caráter 
alimentar do crédito trabalhista do exequente exposta na ementa jurisprudencial 
é a questão central do nosso estudo.
 No presente estudo, dedicaremos inicialmente atenção ao conceito e à 
classificação das antinomias jurídicas, bem como aos critérios para solucioná-las. 
Além disso, na sequência, trataremos da colisão de normas, sob o enfoque 
principiológico do direito do trabalho, pontuando a importância do princípio 
da norma mais favorável quando da existência concreta de conflito normativo. 
 No trato do tema, faremos um exame da antinomia real, derivada da 
inexistência de critérios para a solução do conflito normativo, procurando 
encontrar ancoragem para resolver a questão nos princípios jurídicos.
 E, para concluir, iremos sintetizar o nosso entendimento sobre a temática 
posta em debate, apontando a solução mais justa para o caso concreto.

2 CONCEITO E CLASSIFICAÇÃO DAS ANTINOMIAS JURÍDICAS

 “Antinomia é o conflito entre duas normas, dois princípios, ou de 
uma norma e um principio geral de direito em sua aplicação prática a um caso 
particular. É a presença de duas normas conflitantes, sem que se possa saber 
qual delas deverá ser aplicada no caso singular”2, segundo a lição da professora 
Maria Helena Diniz.
 Estabelecido o conflito normativo, é necessário que se busque uma 
solução para o problema, como forma de manter a coerência do sistema jurídico.
As contradições normativas existem, não podem ser dissimuladas. Na inflação 
normativa positiva atual, fruto da atuação de certo modo displicente dos nossos 
legisladores, torna-se quase impossível se falar na inexistência de conflitos 
normativos.
 A multiplicidade de fontes do direito também contribui, de forma 
acentuada, para a existência das antinomias jurídicas.
 Lourival Vilanova afirma que “é impossível, aprioristicamente, excluir 
a contradição normativa no interior de um sistema de direito positivo. É um 
fato que os sistemas de normas jurídicas contém contradições. É certo, normas 
explicitadas ou implícitas do sistema provém os métodos para eliminar as 
antinomias, mas não é certo que se eliminem todas as antinomias”3.
2Diniz, Maria Helena. Compêndio de Introdução à Ciência do Direito. Edição 24ª. São Paulo, 2013, 
Editora Saraiva, p.503.
3Vilanova, Lourival. As estruturas lógicas e o Sistema de Direito Positivo. 4ª. Edição. São Paulo, 2010, 
Editora Nooses, p. 163.
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 O reconhecimento das contradições normativas é inegável, embora 
existam autores, como Kelsen, que não admitem contradições normativas 
no interior do sistema, pois tal admissão representaria a negação empírica 
do próprio sistema.
 Bobbio, ao tratar do tema, expõe que “o princípio, sustentado pelo 
positivismo jurídico, da coerência do ordenamento jurídico, consiste em negar 
que nele possa haver antinomias, isto é, normas incompatíveis entre si. Tal 
princípio é garantido por uma norma, implícita em todo ordenamento, segundo 
a qual duas normas incompatíveis (ou antinômicas) não podem ser ambas váli-
das, mas somente uma delas pode (mas não necessariamente deve) fazer parte 
do referido ordenamento; ou, dito de outra forma, a compatibilidade de uma 
norma com seu ordenamento (isto é, com todas as outras normas) é condição 
necessária para a sua validade”4.
 De toda sorte, constatada a ocorrência de colisão normativa, a doutrina 
classifica a antinomia em aparente, quando os critérios encartados no próprio 
sistema são suficientes para superá-la, enquanto a antinomia real buscaria 
amparo na analogia, nos costumes, nos princípios gerais de direito e na equi-
dade, uma vez que o ordenamento jurídico não fornece regras palpáveis para 
resolver o conflito normativo.
 Tércio Sampaio Ferraz Jr define que a antinomia real é aquela em que 
“a posição do sujeito é insustentável porque não há critérios para sua solução, 
ou porque entre os critérios existentes há conflito”5.
 Nas antinomias aparentes ou também chamadas de solúveis, o uso de 
critérios basilares pelo intérprete leva à solução do conflito de normas para 
aquele caso particular posto à apreciação. Evidentemente, a antinomia normativa 
permanece no sistema, que só poderá resolvê-la em definitivo de forma geral 
com a edição de uma nova norma. Não obstante, é necessário explicitarmos, 
neste momento, que critérios são estes apontados pela ordem jurídica antes de 
avançarmos no exame da antinomia real.
 A doutrina em geral aponta os critérios hierárquico, cronológico e de 
especialidade como instrumental posto à disposição do aplicador do direito para 
solucionar as antinomias. Pelo critério hierárquico, como ensina Maria Helena 
Diniz, a resolução do conflito normativo é “baseado na superioridade de uma 
fonte de produção jurídica sobre a outra”6, ou seja, a posição hierárquica da 
norma definirá a solução do problema.
 No critério cronológico, é levada em conta a data em que as normas 
começaram a ter vigência para efeito de opção do intérprete por uma das normas 
4Bobbio, Norberto. O Positivismo Jurídico. Tradução Marcio Pugliesi. São Paulo, 2006, Editora Ícone, 
p.203.
5Ferraz Jr, Tércio Sampaio. Introdução ao estudo do Direito. 6ª edição. São Paulo, 2008, Editora Atlas, 
p.180.
6 Diniz, Maria Helena. Compêndio de Introdução à Ciência do Direito. 24ª. Edição. São Paulo, 2013,Edi-
tora Saraiva. 24ª. Edição, p.506.
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em conflito. Por sua vez, o critério da especialidade se ocupa de examinar o 
conteúdo da matéria normatizada, pregando que a norma especial prepondera 
sobre a norma geral.
 Para Bobbio, o critério de especialidade “é aquele pelo qual, de duas 
normas incompatíveis, uma geral e uma especial (ou excepcional), prevalece a 
segunda: lex especialis derogat generali. Também aqui a razão do critério não 
é obscura: lei especial é aquela que anula uma lei mais geral, ou que subtrai de 
uma norma uma parte da sua matéria para submetê-la a uma regulamentação 
diferente (contrária ou contraditória)”7.
 Por conseguinte, solucionado o tencionamento normativo pelos crité-
rios acima delineados, a antinomia será classificada como aparente. Por outro 
lado, não sendo suficientes tais critérios, ou mesmo havendo colisão entre eles, 
emergeria a antinomia real.
 Na primeira hipótese, o aplicador do direito teria de recorrer diante da 
insuficiência de critérios, aos valores fundamentais da sociedade, aos princípios 
gerais do direito, de forma a buscar uma solução mais justa que a situação fática 
do caso concreto está a exigir.
 No que concerne à colisão dos próprios critérios, a doutrina enuncia 
meta critérios, que buscam solucionar as antinomias de segundo grau. Tais 
colisões podem ocorrer entre os critérios hierárquico e cronológico, hierárquico 
e de especialidade ou de especialidade e cronológico, o que exigirá a mesma 
atenção do aplicador na busca de uma solução equânime, havendo conflito entre 
os critérios hierárquico e cronológico, entende a doutrina majoritária que “lex 
posterior inferior non derogat priori superiori”.
 Na incidência de conflito entre os critérios normativos de especialidade 
e cronológico, prevalece, em princípio, o de especialidade, conforme a máxima 
que “posterior generalis non derogat priori especiali”.
 Por fim, na colisão entre os critérios hierárquicos e de especialidade, 
não seria possível conceber um meta critério prevalente a priori. Nesse último 
conflito, é que existiria uma verdadeira antinomia real, de acordo com a pro-
fessora Maria Helena Diniz. As demais colisões entre os metas critérios seriam 
antinomias aparentes.
 As antinomias podem ser classificadas também em próprias ou impró-
prias. As próprias conduziriam o sujeito a uma situação de decidibilidade entre 
duas normas antagônicas, utilizando certos critérios como forma de resolver o 
conflito normativo.
 Nas antinomias impróprias, que se dividem em antinomias de prin-
cípios, antinomia valorativa e antinomia teleológica, o sujeito pode atuar 
conforme as normas antagônicas, ficando o tencionamento normativo preso 
à consciência do aplicador.

7Bobbio, Norberto. Teoria do Ordenamento jurídico. Tradução Maria Celeste Cordeiro Leite dos Santos. 
São Paulo, 1991, Editora Polis, p.95-96.
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3 ESPECIALIDADE PRINCIPIOLÓGICA DO DIREITO DO TRABALHO

 O Direito do trabalho cuja missão é regular as relações de trabalho tem 
seus princípios próprios, que o identificam como ramo especializado do direito, 
propiciando a sua autonomia.
 Dentre os princípios norteadores do direito laboral, encontramos o 
principio da norma mais favorável, que é utilizado nas situações concretas 
em que existe mais de uma norma dispondo sobre o mesmo assunto de forma 
colidente.
 Perez Botija, discorrendo sobre o assunto, diz que em “caso de plura-
lidad de normas aplicables a una relación de trabajo, se há de optar por la que 
sea más favoravale ao trabajador”8. O tencionamento normativo permite que 
o aplicador do direito aplique a norma mais favorável ao trabalhador.
 No entanto, não basta, para a invocação do principio da norma mais 
favorável, a existência de duas ou mais normas regulando o mesmo assunto, 
pois é necessário que tais normas sejam válidas, vigentes e que a eleita não 
contrarie norma de ordem pública, de cunho proibitivo.
 O Estado, buscando preservar o interesse público, pode estabelecer 
normas impositivas de política pública que não podem ser contrariadas pela 
vontade dos sujeitos das relações de trabalho, advindo daí, a excepcionalidade 
quanto à não aplicação do princípio da norma mais favorável.
 Na aplicação concreta do principio em baila, surgiram algumas dificul-
dades de ordem prática, que foram objeto de teorização por parte da doutrina 
especializada.
 No cenário jurídico, surgiram as teorias do conglobamento, da acumu-
lação e da incindibilidade dos institutos, também conhecida como orgânica. 
Os adeptos da teoria do conglobamento defendem que, diante da colisão entre 
normas, faça-se opção pela mais favorável no seu conjunto aos trabalhadores.
 A título ilustrativo, poderíamos citar o exemplo de conflito de normas 
contidas na convenção coletiva e no acordo coletivo, em que o aplicador deverá 
escolher uma das duas fontes que, no seu todo, seja melhor para o trabalhador.
 Na teoria da acumulação, a norma eleita será aquela que isoladamente 
for mais favorável ao trabalhador. No exemplo acima, seriam extraídas da 
convenção e do acordo coletivo aquelas disposições que trouxessem mais 
vantagem para o trabalhador.
 Por sua vez, a teoria orgânica prega que se comparem os institutos 
de cada fonte do direito, recaindo a escolha sobre as cláusulas contidas no 
instituto, que, no seu todo, seja mais benéfico ao trabalhador. Digamos que o 
instituto do aviso prévio seja objeto de normatização tanto no acordo, quanto 

8Botija, Perez. Derecho del Trabajo. Madri, 1955, Editorial Tecnos, p.88.
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na convenção coletiva, a opção se dará por uma das fontes (acordo ou con-
venção) que, no seu todo, em relação ao instituto do aviso prévio, seja mais 
favorável ao trabalhador.
 A teoria orgânica é uma derivação da teoria do conglobamento e atende 
melhor ao equilíbrio dos contratantes. Alfred Ruprecht menciona que “a teoria 
orgânica é uma forma da teoria da conglobação, porém mais moderada. Por 
ela, toma-se o conjunto de cláusulas referentes a cada instituto previsto pela 
norma. De maneira que se um instituto é mais favorável numa determinada lei, é 
tomado em seu conjunto; mas se outro instituto também previsto na lei é menos 
benéfico que o que determina outra norma jurídica, toma-se este último”9.
 O Direito do trabalho, portanto, tem uma base principiológica própria, 
que o difere dos demais ramos do direito, em que as normas hierarquicamente 
superiores preponderam quando colidentes sobre as normas inferiores. A teoria 
Kelsiana piramidal, em que a norma superior é fundamento de validade da norma 
inferior, e que esta, portanto, não pode contrariar a norma superior, sofre um 
abalo significativo na concreção normativa do direito laboral. Não obstante, 
o princípio da norma mais favorável não serve para solucionar o conflito nor-
mativo concretamente posto no presente debate.

4 COLISÃO ENTRE A TESE DA IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA 
DO SALÁRIO DO EXECUTADO E O CRÉDITO TRABALHISTA DE 
NATUREZA ALIMENTAR DO EXEQUENTE

 A norma contida no art. 649, inciso IV, (art. 833, do inciso IV do NCPC), 
dispõe que são impenhoráveis ”os vencimentos, subsídios, saldos, salários, 
remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios, as 
quantias recebidas por liberalidade de terceiros e destinados ao sustento do 
devedor e sua família, os ganhos do trabalhador autônomo e os honorários de 
profissional liberal”.
 Tal locução normativa aplicada subsidiariamente na seara trabalhista, 
em seu sentido literal, tem provocado agressão contundente aos contornos 
principiológicos do Direito do Trabalho, em que o salário do trabalhador, por 
ter caráter alimentar, é revertido por um manto protetivo de largo espectro.
 A colisão normativa entre uma regra legal art. 649, inciso IV, (art. 833, 
do inciso IV do NCPC) e um principio normativo tem aparecido com frequência 
nas execuções das sentenças e dos acordos trabalhistas, quando o executado 
oculta exitosamente os bens materiais, ou mesmo quando não dispõe, ficando 
o seu salário como a única fonte de seu sustento.
9Ruprecht, Alfredo. Os princípios do Direito do Trabalho. São Paulo, 1995, Editora LTR, p.24-25.
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 Na hipótese, existe um titulo judicial assegurando um crédito trabalhista 
ao trabalhador de cunho indisfarçadamente alimentar, e, por outro lado, um 
executado, também trabalhador, que não quita o crédito trabalhista do exequente.
 Os critérios normativos postos à disposição do aplicador do direito não 
solucionam o conflito normativo, o que leva o intérprete a socorrer-se dos arts. 
4º e 5º da Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro.
 O juiz responsável pela solução do impasse normativo deve percorrer 
na ordem disposta no art. 4º da LICC, ou seja, analogia, costume e princípios 
gerais do direito, no intuito de resolver a lacuna de conflito. E, por último a 
equidade, posta no art. 5º do citado diploma legal.
 No entanto, nem analogia, nem tampouco o costume são úteis para ancorar 
a resolução do conflito na fase executória trabalhista. A utilização dos princípios 
gerais do direito e da equidade nos parece adequados para subsidiar uma análise 
contextual da situação fática-jurídica enfrentada pelo intérprete do direito.
 No caso da aplicação dos princípios, utiliza-se primeiramente o prin-
cipio mais próximo pertinente ao instituto objeto do conflito, e, na sequência, 
os princípios gerais do direito e, por último, os princípios constitucionais.
Na colisão entre a preservação do salário do executado e a garantia do salário 
do exequente, tem-se que o instituto do salário, por possuir caráter alimentar, 
deve sofrer um juízo de ponderação, de vez que existem dois interesses anta-
gônicos tuteláveis.
 Ao tratar dos direitos fundamentais, Robert Alexy menciona que os 
“princípios são mandamentos de otimização em face das possibilidades jurí-
dicas e fáticas. A máxima da proporcionalidade em sentido estrito, ou seja, 
exigência de sopesamento decorre da relativização em face das possibilidades 
jurídicas. Quando uma norma de direito fundamental com caráter de principio 
colide com um principio antagônico, a possibilidade jurídica para a realização 
dessa norma depende do principio antagônico. Para se chegar a uma decisão é 
necessário um sopesamento nos termos da lei de colisão”10.
 As considerações de Alexy pertinentes às normas de direito fundamental 
podem ser utilizadas no caso concreto acima delineado, em que os interesses 
contrapostos se ancoram na natureza alimentar do salário. Privilegiar somente 
o interesse do executado, não permitindo que a execução avance sobre o seu 
salário, deixando o exequente totalmente desamparado não nos parece uma 
solução justa. Tal interpretação anula o caráter salarial do crédito trabalhista 
sob a ótica do trabalhador exequente.
 A jurisprudência majoritária dos tribunais trabalhistas se inclina pela 
aplicação literal do art. 649, inciso IV, (art. 833, do inciso IV do NCPC), 
o que acaba por dizimar os interesses do trabalhador exequente de um 
crédito trabalhista.
10Alexy, Robert. Teoria dos Direitos Fundamentais. 2ª. Edição. Tradução Virgílio Afonso da Silva. São 
Paulo, 2008, Editora Malheiros, p. 117.
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 Os interesses do exequente e do executado estão no mesmo patamar, haja 
vista, que o salário tanto serve para o sustento do trabalhador executado, como 
para o sustento do trabalhador exequente, razão pela qual o intérprete deverá 
fazer um sopesamento, aplicando o princípio da proporcionalidade. O principio 
da proporcionalidade se decompõe, segundo Alexy, em três subprincípios: ade-
quação, necessidade ou exigibilidade e proporcionalidade em sentido estrito.
 É o princípio dos princípios. Willis Guerra Filho, ao tratar da temática 
afirma que “a conclusão a que se quer chegar, então, é que o princípio máximo 
procurado, que, por sua especialidade, tanto se diferencia dos demais, acha-se 
expresso na já mencionada “máxima de proporcionalidade”. A imposição nela 
contida é a de que se realiza por meio do direito, concretamente e cada vez 
melhor, ou que for jurídica e faticamente possível para obter-se otimização 
no adequamento da norma, com seu dever-ser de entidade ideal, à realidade 
existencial humana.
 É esse equilíbrio a própria ideia do Direito, manifestado inclusive na 
simbologia da balança e é a ele que se pretende chegar com o estado de Direito 
e Democracia. A proporcionalidade, na aplicação, é o que permite a coexistência 
de princípios divergentes, podendo-se mesmo dizer que entre eles e a propor-
cionalidade há uma relação de mútua implicação, já que os princípios fornecem 
os valores para serem sopesados, e sem isso eles não podem ser aplicados.”11

 A busca de uma solução que não reduza por completo a eficácia de 
nenhum dos interesses conflitantes, procurando fazer uma ponderação dos 
valores em discussão, deverá ser o norte do magistrado. O principio da propor-
cionalidade, nas suas três dimensões, implica no chamado juízo de ponderação. 
No nosso sentir, as antinomias existentes na aplicação das normas trabalhistas, 
devem ser estudadas sob o foco dos direitos sociais.
 O valor trabalho é garantido constitucionalmente. O resultado do 
trabalho se converte em salário para o trabalhador, responsável pela sua 
mantença e de sua família. Na hipótese concreta, fazendo uso do princípio 
da proporcionalidade, entendo que parte do salário do executado deve sofrer 
desconto para garantir o crédito trabalhista, que repetimos, também, é salário 
do trabalhador exequente.
 Exemplificando, digamos que um servidor público do senado federal, 
que ganha um salário que beira ou ultrapassa o teto constitucional e não possua 
nenhum bem de cunho material, contrate uma empregada doméstica e depois 
de utilizar-se da sua atividade laborativa por três meses, não efetive nenhum 
pagamento. O mencionado servidor quando executado perante o judiciário 
laboral, poderá se agasalhar sob o manto da impenhorabilidade do salário? 
Temos plena convicção que não. Admitir-se o contrário é ressuscitar o período 
11Guerra Filho, Willis Santiago. Teoria da Ciência Jurídica. São Paulo, 2009, Editora Saraiva. 2ª edição. p. 
157.
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da escravidão, beneficiando, em demasia, a pessoa que não cumpre seu dever. 
Evidentemente que tal exemplo serve para aclarar a situação concreta enfrentada 
neste estudo, entretanto, outros exemplos, menos gritantes de ofensa à digni-
dade do trabalhador são encontrados com facilidade quando da concretização 
da entrega da prestação laboral.
 Na maioria dos casos, entendemos que o desconto na ordem de 30% 
do salário do executado seria razoável para solucionar o conflito normativo. 
Entretanto, em casos extremos, como o exemplo citado acima, o salário do 
executado pode sofrer um desconto maior, para que ele possa sentir na prática, 
situação vivenciada pelo exequente, de conviver três meses com a ausência 
total de salário. A equidade permite ao julgador o uso do bom senso na solu-
ção das controvérsias a fim de atender os fins sociais das leis. O justo deve ser 
perseguido.
 Segundo Vicente Ráo, citado por Maria Helena Diniz, três regras devem 
ser seguidas pelo juiz, ao aplicar a equidade: “a) por igual modo devem ser 
tratadas as causas iguais e desigualmente as desiguais; b) todos os elementos 
que concorreram para constituir a relação sub judice, coisa ou pessoa, ou que no 
tocante a estas tenham importância, ou sobre elas exerçam influência, devem ser 
devidamente consideradas; c) entre várias soluções possíveis, deve-se preferir 
a mais humana, por ser a que melhor atende a justiça”12.
 Portanto, constatada a lacuna normativa, derivada da antinomia nor-
mativa real entre os interesses antagônicos do trabalhador exequente e do 
trabalhador executado, deve o intérprete se guiar pelo juízo da ponderação, 
aplicando o princípio da proporcionalidade e o recurso da equidade.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

 O sistema como construção do jurista não deveria conter antinomias 
para se mostrar coerente, no entanto os conflitos normativos se apresentam 
como uma realidade indisfarçável. No intuito de solucioná-las, o próprio orde-
namento jurídico estabelece critérios normativos, quando da colisão normativa. 
É o caso das antinomias solúveis ou aparentes. Quando os critérios normativos 
não resolvem o conflito estamos diante da antinomia real.
 O impasse entre os interesses do trabalhador exequente de um crédito 
trabalhista e um trabalhador executado, que pretende preservar a higidez do 
seu salário não se resolve pelos critérios normativos hierárquico, cronológico 
e de especialidade. Portanto, cabe ao aplicador fazer uso dos arts. 4º e 5º da 
Lei de Introdução ao Código Civil, que, na verdade, é uma lei que se reveste 
de caráter de introdução ao direito como um todo.

12Ráo, Vicente. O Direito e a Vida do Direito. São Paulo, 1952, Editora Max Limond, p.502.
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 Na ordem sequencial, após a analogia e o costume, chega-se aos prin-
cípios gerais do direito e a equidade, que devem ser utilizados para a solução 
do conflito normativo em exame. O princípio da proporcionalidade de matriz 
constitucional se aplica na tensão entre os interesses contrários sobre o insti-
tuto do salário, como forma de se chegar a um desfecho que atenda de forma 
equilibrada os fins sociais contidos nas normas em conflito.
 A equidade ancorada no ideal de justiça seria a “justiça do julgador 
em contraposição à justiça do legislador”, como forma de dar concreção 
humana na aplicação da lei. A equidade pode e deve ser utilizada no caso 
concreto em referência.
 Dessa forma, o tencionamento normativo entre os interesses dos tra-
balhadores (exequente e executado), necessita de uma solução justa, que se 
viabiliza pela aplicação prática do juízo de ponderação, modulando em cada 
caso o percentual de desconto que sofrerá o salário do executado.
 Na avaliação da situação fática, o aplicador do direito deverá levar 
em conta todos os aspectos envolvidos na controvérsia (patamar salarial do 
executado, valor do crédito trabalhista, grau de compromisso ético do devedor, 
lapso temporal laborado, tempo percorrido de inadimplência, etc.), para que 
possa decidir de maneira adequada e justa.
 Este é o caminho, no nosso entendimento, sob pena de, ao privilegiar-
mos o dogma da impenhorabilidade absoluta do salário, legitimarmos a injustiça 
no caso concreto.
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150 DE 2015”
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RESUMO

Estudo voltado à evolução do trabalho doméstico no Brasil, tendo seu inicio 
desde a colonização até a Lei Complementar nº 150/2015. A presente mono-
grafia evidência o Direito Constitucional conjuntamente com o Direito do 
Trabalho, com a utilização da metodologia, bibliografia, com destaque auferido 
pela Constituição Federal de 1988, a Lei nº 5.859/1972, EC nº 72/2013 e a Lei 
Complementar nº 150/2015. Trazendo assim, o conceito, os elementos gerais: 
pessoa natural, pessoalidade, onerosidade, subordinação e não-eventualidade- 
“continuidade”. Demonstrando os direitos trabalhistas como salário mínimo, 
irredutibilidade salarial, décimo terceiro salário, repouso semanal remunerado, 
férias anuais remuneradas, licença à gestante e licença paternidade, aviso prévio, 
aposentadoria e benefícios. Os ganhos advindos com a Lei da regulamentação 
do trabalho doméstico vieram equiparar aos direitos de outros trabalhadores tais 
como jornada de trabalho, intervalo para descanso e refeição, adicional noturno, 
contrato por tempo determinado, indenização decorrente de rescisão contratual 
e outros benefícios conquistados, seguro desemprego, fundo de garantia por 
tempo de serviço, direitos que são recolhidos na guia única, alíquotas do calen-
dário 2016 e percentuais dos tributos devidos pelo empregador e empregado. 
Versar sobre os direitos dos empregados domésticos no Brasil, com alcance do 
ordenamento jurídico, no intuito de obter equilíbrio na relação do empregado 
doméstico e empregador diante da sociedade, na busca de elucidar as incertezas 
e assim resguardar e garantir os direitos da categoria. 

Palavras-chaves: Regulamentação do trabalho doméstico. Lei Complementar 
nº 150/2015. Direitos assegurados conforme Constituição.
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ABSTRACT

Study facing the evolution of domestic work in Brazil, with its beginning from 
colonization to the law 150/2015. This monograph evidence Constitutional 
Law together with the Labor Law, using the methodology, bibliography, mainly 
earned by the 1988 Federal Constitution, Law 5859/1972 EC 72/2013 and Law 
150/2015. Gains arising with the housework regulation of Law came to equate 
the rights of other workers. Be about the rights of domestic workers in Brazil, 
with a range of legal system in order to get balance in relation to the domestic 
employee and employer to society, seeking to clarify the uncertainties and thus 
protect and guarantee the rights of the category.

1 INTRODUÇÃO

 A atividade doméstica é uma das mais antigas. No passado era regida 
pelo regime escravocrata, incidente na realidade do trabalho doméstico, com 
duração até os dias de hoje. Historicamente o trabalho de cozinhar, limpar casa, 
lavar e passar roupa era eminentemente feminino, por tanto, hoje em sua grande 
maioria é exercido pelo sexo feminino. E na informalidade.
 Os escravos africanos foram trazidos para trabalhar nas lavouras dos 
grandes latifundiários senhores de engenho. Com a abolição dos escravos, 
muitos dos ex-escravos continuaram com seus senhores feudais, por não terem 
para onde ir, diante das circunstâncias tinham em troca por seus serviços, comida 
e lugar para dormir, com isso tornaram-se escravos domésticos.
 Na visão de nossa saudosa Alice Monteiro de Barros (2011, p. 331), 
“a evolução no Brasil, pelas ordenações do Reino. Posteriormente, o Código 
Civil de 1916 tratou do assunto, no capítulo referente à locação de serviços (art. 
1.216 e ss.), que se aplicava às relações de trabalho em geral. Em 1941, edita-se 
o Decreto-Lei nº 3.078, disciplinando a locação dos empregados domésticos. 
Intensas polêmicas foi travada em torno de sua vigência.” 
 Na década de 40, com as manifestações pro empregados, Getúlio Vargas 
cria a CLT com DC nº 5.452/43, com a disciplina das relações individuais e 
coletivas de trabalho, simplesmente foi excluído o empregado doméstico, assim, 
o trabalhador doméstico continuou sem proteção da legislação.
 Em respeito aos direitos dos empregados domésticos, em 11 de dezem-
bro de 1972, foi editada a Lei nº 5.859, disciplinando o trabalho doméstico. 
No entanto, independentemente de representar um passo, não expandiu os 
direitos, ficou instituído que aquele trabalhador que exercesse trabalho de 
forma continua para uma família ou pessoa em atividade em âmbito residencial 
sem fins lucrativos teria assegurado seus direitos de trabalhador doméstico. 
Como por exemplo, as férias anuais de 20 dias. Atualmente revogado pela 
Lei Complementar nº 150/15. 
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 Com o advento da Constituição Federal de 1988, teve como pilar basi-
lares os princípios dos direitos fundamentais e a dignidade da pessoa humana. 
Nessa dimensão passou a ser tratado com mais profundidade as discussões da 
condição de cláusula pétrea. Onde os trabalhadores rurais tiveram equiparados 
seus direitos de forma ampla com os trabalhadores urbanos, em seu art. 7º pará-
grafo único, os domésticos tiveram assegurados sua garantias constitucionais 
dos seus direitos.
 “O Brasil é o país com o maior número de empregados domésticos no 
mundo, segundo os números do primeiro estudo sobre o tema realizado pela 
Organização Internacional do Trabalho (OIT) e divulgado em 2013. Dos 52,6 
milhões de trabalhadores domésticos, 7,2 milhões são brasileiros. O crescimento 
desses profissionais no país, porém, está menor do que a média mundial: cres-
cimento de 42% ante 58,4% no mundo de 1995 a 2010.
 Para calcular o número de trabalhadores domésticos, a OIT usou esta-
tísticas oficiais de 117 países e territórios. Em outro relatório, a organização 
estima que o total de trabalhadores no mundo em 2012 tenha ficado pouco 
acima de 3 bilhões de pessoas. O total de trabalhadores domésticos responde 
sozinho, pela força de trabalho correspondente à de países como México ou 
Nigéria, informou a OIT, que alerta que é provável que os números do relatório 
subestimem os números reais dos trabalhadores domésticos, que na realidade 
poderiam ser dezenas de milhões a mais'.
 O relatório mostra ainda que 83% do total de trabalhadores domés-
ticos no mundo são mulheres. Em países do Oriente Médio, uma em cada 
cinco trabalhadoras é doméstica. No Brasil, elas são maioria: 93%. Em 
escala mundial, o trabalho doméstico representa 7,5% do emprego assa-
lariado das mulheres.
 O maior número de trabalhadores domésticos foi encontrado na Ásia e 
no Pacífico, com 21,4 milhões de pessoas. Na sequência, vêm América Latina e 
Caribe (em torno de 19 milhões), África (próximo a 5 milhões), países desen-
volvidos - na classificação da OIT - (quase 3 milhões) e Oriente Médio (pouco 
mais de 2 milhões).
 Apenas 5,3 milhões de trabalhadores domésticos do mundo (o equi-
valente a 10% do total) são abrigados pela legislação trabalhista no mesmo 
nível que os demais empregados. A organização estima que para 56,6% dos 
trabalhadores domésticos não há limite de horas semanais de trabalho. Além 
disso, 44,9% não têm direito a folga semanal e 4,5% têm descanso semanal 
menos favorável do que os demais trabalhadores.
 “Além disso, o número de 52 milhões exclui os trabalhadores domés-
ticos menores de 15 anos, que não constam nas enquetes utilizadas pelo rela-
tório e que um estudo da OIT de 2008 calculou em pelo menos 7,4 milhões. 
(BRASIL..., 2013, online)”.
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 Desta forma, com o advento da Lei Complementar nº 150/2015, pro-
mulgada em 1 de junho de 2015, foi a maior conquista obtida na trajetória em 
ruma ao reconhecimento jurídico e social no Brasil do empregado domestico, 
envolvendo milhões de domésticos.
 Contanto, propõe-se neste artigo, um estudo nas principais mudanças 
relacionadas aos serviços domésticos no Brasil, com enfoque na Lei que teve 
profunda relevância, na regulamentação da categoria.
 No intitulado Evolução do Empregado Doméstico, será traçado um 
breve perfil da categoria que, muito tempo, não tinha o reconhecimento de seus 
direitos. Para tanto, se faz necessário um panorama histórico da classe, iniciado 
pela origem com comparativo à época da escravidão, até a atualidade. 
 Tendo como pilar os direitos da classe doméstica. Com a mencionada 
Lei Complementar nº 150/2015 que fez relevantes mudanças na legislação, 
igualando seus direitos aos trabalhadores em geral do regime celetista.
 Dando um passeio na compleição que se faz presente nas especificidades 
nas relações de empregados domésticos tem causado muitas dúvidas em relação 
sua aplicabilidade, até mesmo dizer dificuldades no novo sistema “esocial” 
ferramenta que o Governo Federal através da Receita Federal, para facilitar 
ao empregador, possibilitando assim, que tenha uma despesa a menos com 
profissional de Contabilidade. Com aplicação das normas recém-incorporadas 
ao ordenamento jurídico. Por Exemplo, o seguro, o depósito do FGTS, a folha 
de ponto para controle de horas extras. Ainda encontra-se muitas dificuldade 
com o manuseio do sistema. O empregador desconhece como utilizá-lo.
 O empregado doméstico no Brasil passa a ter uma nova realidade, haja 
vista que empregadores (pessoas naturais) têm que arcar com novos encargos 
financeiros que ampara a nova gama de direitos.
 Entretanto, apesar de tudo, o risco de desemprego é realidade, 
aumentado à insegurança dos Trabalhadores domésticos, elevando o número 
de trabalhadores na informalidade, como os de diaristas, sem qualquer 
garantia de direitos trabalhistas, tendo em vista o desemprego que assola 
os brasileiros diante da crise político-econômica. É sobre esses aspectos 
relacionados à classe dos empregados domésticos que se aspira analisar 
através deste trabalho.

2 ALTERAÇÕES RELEVANTES DOS DIREITOS GUIADOS PELA LEI 
COMPLEMENTAR 150/2015 

 A Lei Complementar n. 150 de 1º de junho de 2015, constituiu um 
marco normativo que regulamentou amplamente dos direitos dos trabalhadores 
domésticos no Direito brasileiro, de modo especial na relação empregatícia 
doméstica.
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 A Lei Complementar em sua especialidade vem assentar normas impe-
rativas no trato com o contrato de trabalho do empregado doméstico, trouxe o 
sistema unificado de informações dos dados cadastrais, com emissão de guia 
única para o pagamento de recolhimentos trabalhistas, fiscais e previdenciário 
(Simples Doméstico), veio calçar as normas que trata dos temas tributários, 
previdenciários, bem como os fiscalizatórios.

2.1 Definição de Empregado Doméstico

 “Empregado doméstico” já se encontra profetizado na Lei nº 5.859/1972, 
assim era determinado: “Art. 1º Ao empregado doméstico, assim considerado 
aquele que presta serviços de natureza contínua e de finalidade não lucrativa 
à pessoa ou à família no âmbito residencial destas, aplica-se o disposto nesta 
lei. Revogado pela LC n. 150/2015”.
 Diz-se, portanto, que o conceito apresentado tivesse uma característica 
genérica, com a intensão de reiterar forma mais especifica quem adequar-se 
como empregado doméstico, a Lei Complementar nº 150/2015 suscita uma 
definição mais esclarecedora.
 Por tal razão, com princípio na mencionada lei, é importante frisar, 
aplica-se, ao empregado doméstico, que é todo trabalhador que presta serviços 
de forma continuada, onerosa, subordinada, pessoal e que não traga consigo 
a finalidade lucrativa para pessoa física ou família em âmbito residencial. 
Ademais, para ser considerado um empregado doméstico, a pessoa, além de 
cumprir plenamente os requisitos expostos, deverá desempenhar suas funções 
mais de dois dias por semanais.
 É importante ressaltar, que, mesmo preenchidos os requisitos mencio-
nados, o trabalhador doméstico deverá ser maior de idade. Veda à lei, determi-
nantemente, a possibilidade de que se contrate empregado doméstico menor 
de 18 anos.
 Vale lembrar, que o trabalhador doméstico não é somente aquele que 
exerce funções estritamente, no interior da residência do empregador, como: 
limpeza, faxina, cozinhar, cuidando com crianças ou idosos, podendo também 
exercer função: jardineiro, vigia da casa, motorista, piloto de avião, entre outros.

2.2 Jornada de Trabalho e Intervalos Para Descanso e Refeição

 Entretanto, a inovação pela Lei Complementar n. 150/2015 cravou a 
jornada de trabalho ao empregado doméstico, anteriormente era simplesmente 
acordada entre as partes.
 Todos esses aspectos são de notável importância já que a Lei comple-
mentar determinou que a jornada do trabalhador doméstico não poderá ultra-
passar 8 (oito) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) semanais, observando-se 
a duração mensal de 220 (duzentas e vinte) horas.
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 Dessa forma, a nova lei estabelece, ainda, que o trabalhador domés-
tico que desempenhar suas atividades em regime de tempo parcial, será 
consentido a esta demanda semanal que não seja ultrapassada as 25 (vinte 
e cinco) horas semanais.
 Outro aspecto interessante, a Lei Complementar n. 150/2015, em seu 
art. 10, traz alternativa para que o trabalhador doméstico possa cumprir a “jor-
nada em escalas de 12 horas seguidas de trabalho por 36 horas ininterruptas 
de descanso”, respeitando o que está estabelecido em lei, desde que a jornada 
seja observada ou indenizados os intervalos para repouso e alimentação  por 
intermédio de acordo escrito entre as partes.
 Assim, o fato de a Lei Complementar n. 150/2015 haver asseverado, de 
um finco da normatização da jornada de trabalho do trabalhador doméstico para 
o período em que este a serviço em viagem, acompanhando seu empregador. 
Entretanto, serão respeitadas, para a contadoria da jornada diária, apenas as 
horas de seus serviços prestados. Da mesma sorte, o trabalhador doméstico terá 
o valor de sua hora a diferenciação enquanto estiver a disposição em viagem, é 
determinado que seja acrescida de, no mínimo, 25% sobre o valor da hora normal.
 Quis a Lei Complementar dentro do espirito de proteger o empregado 
doméstico instituir a jornada de trabalhado, o diploma legal conferiu à categoria, 
que seja cumprido necessariamente o controle de jornada, que poderá ser realizado 
na forma de mecanismo manual, mecânico ou eletrônico, desde que seja moral 
e legal capaz de expressar a real jornada laborada pelo trabalhador doméstico.
 A propósito, antes da Lei Complementar nº 150/2015, não existia 
previsão legal com disposição aos intervalos intrajornadas.
 Dessa forma, a mencionada lei complementar expandiu, especialmente, 
o direito ao trabalhador doméstico, é devido a este poder gozar do intervalo 
para descanso para refeição de, no mínimo, 1 hora diária.
 Ressalta-se, ainda, caso exista prévio acordo estabelecido e escrito entre as 
partes, o referido intervalo podendo, ainda, ser reduzido para 30 (trinta) minutos.
 É certo que a intenção da lei alicerçar sua especificidade, ao abordar, 
também, o intervalo intrajornada para aqueles trabalhadores que moram em 
seu local de trabalho. De toda sorte, a este trabalhador doméstico há de ter a 
condição de obter duas pausas para gozar o intervalo intrajornada, sendo que 
cada um tem que ser de, no mínimo, 1 (uma) hora.
 Mais importante é estabelecido pela lei à vedação, que seja possível a 
prenotação do intervalo intrajornada nas folhas de ponto, sendo obrigado o seu 
registro manual, mecânico ou eletrônico, tendo que representar a realidade do 
tempo de pausa gozado pelo trabalhador.
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2.3 Horas Extras versos Compensação de Jornada

 A Lei Complementar nº 150/2015 obriga ao empregador, a cumprir com 
a previsão de respeitar as horas extraordinárias, instituídas e sendo possível, 
desde acrescidos de um percentual mínimo de 50% sobre a hora normal.
 Veio proporcionar também a execução de horas extras, a mencionada 
lei complementar concede, é imperioso que haja o regime de compensação, 
ou seja, as horas extras trabalhadas em um dia não serão pagas, poderão ser 
compensadas com o devido repouso em dia a ser acordado entre as partes.
 Dispõe a Constituição Federal de 1988, em seu art. 7º, XIII, referendou 
o regime de compensação de horários, de forma que as horas de trabalho que 
excederem o padrão constitucional, em determinado dia, deverão ser com-
pensados em outro dia de trabalho, não sendo a jornada excedente computada 
como hora extra.
 Há que se fazer menção, da aplicabilidade do regime de compensação 
de horas, as 40 (quarenta) primeiras horas extras deverão ser pagas com o res-
pectivo adicional. Dessa forma, só as horas que excederem as 40 (quarenta) 
primeiras horas deverão ser compensadas no linde de até 1 (um) ano. No caso, 
que as mencionadas horas não sejam compensadas, poderão ser pagas como 
horas extras (LC nº 150/2015, art. 2º, §5º, II).

2.4 Adicional Noturno

 Vale ressaltar que a nova Lei Complementar em seu art. 14, caput e 
§§ 1º a 4º, traz o beneficio aos trabalhadores domésticos que trabalharem hora 
ficta noturna, entre 22 horas e 05 horas da madrugada terão direito de ganhar 
o adicional noturno, bem como direito à hora noturna reduzida.
 Em outra contemplação, o adicional noturno deverá ser de, no mínimo, 
20% e toda a hora noturna deverá ter a duração de 52 minutos e 30 segundos.
 A Lei Complementar n. 150/2015 trouxe em art. 11, §§ 1º a 3º criou 
regras peculiares para o período de trabalho que o empregado despender ao 
acompanhar o empregador em viagens.
 No entanto, conforme ressaltado, o legislador na LC n. 150/2015 quis 
dar maior relevância quando permitiu a pactuação do chamado regime de tempo 
parcial de trabalho, com um regramento específico em seu art. 3º.
 Por derradeiro, dentro da temática da jornada, a Lei Complemen-
tar estabeleceu que o empregador mantenha registro manual, mecânico ou 
eletrônico do horário de trabalho de seu empregado, de forma lícita e legal, 
arrematado na art. 12.
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2.5 Contrato por Tempo Determinado

 Tangenciando a valoração, a Lei Complementar nº 150/2015 admite 
a contratação de trabalhador doméstico por meio de contrato por tempo deter-
minado. Entretanto, sendo possível enquadra-se em duas hipóteses: a) contrato 
de experiência; e b) contrato temporário.
 A lei posta no que tange a relação do contrato de experiência, o legis-
lador conservou o ordenado na Consolidação das Leis do Trabalho, consolida 
que o contrato de experiência será de, no máximo, 90 (noventa) dias, podendo 
ser prorrogado uma única vez, desde que a soma dos dois períodos não excedam 
ao mencionado prazo (art. 5º, da Lei Complementar n.150/2015).
 Considerando que na nova lei traz consigo em seu escopo a contempla-
ção do contrato de experiência, sendo que o mencionado contrato só será aceito 
nas hipóteses de prenuncio no artigo 4º, I, II, da Lei Complementar nº 150/2015, 
de forma emoldurada: a) para atender as necessidades familiares de natureza 
transitórias; ou b) para substituição temporária de empregado doméstico com 
o contrato de trabalho suspenso ou interrompido.
 Nos ensina, Mauricio Godinho Delgado e Gabriela Neves Delgado 
(2015, p, 104 e 105) “Relativamente ao tempo de duração dos contratos, estes 
podem ser classificados em contratos de duração indeterminada (regra geral do 
Direito do Trabalho) ou contratos de duração determinada- também denomina-
dos de contratos a prazo ou contratos a termo. A expressão utilizada pela Lei 
nº 150/2015, “contratação por prazo determinado” é algo redundante, já que, 
nesse aspecto, os contratos podem ser “com prazo” (ou seja, com duração já 
prefixada) ou sem prazo (sem duração prefixada). Mas, naturalmente, a intenção 
foi enfatizada a figura jurídica do contrato a prazo no campo doméstico”.

2.6 Indenização Decorrente de Rescisão Contratual e Outros Benefícios 
Conquistados Pelos Empregados Domésticos

 Antes do advento da lei de regulamentação do trabalhador doméstico, 
o recolhimento do FGTS era apenas algo facultativo, ou seja, o empregador 
não obrigação de recolher. O dispositivo legal que tratava essa questão era 
o art. 3º-A, da Lei nº 5.859/72 (com a redação pela Lei nº 10.208/01), que 
assim determina:

Art. 3º-A. É facultada a inclusão do empregado domésti-
co no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
de que trata a Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, me-
diante requerimento do empregador, na forma do regula-
mento. (Incluído pela Lei nº 10.208, de 2001)
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 Há que se lembrar de que foi intenção do legislador proteger o empre-
gado doméstico com a EC nº 72/2013 o FTGS determinou que fosse obrigatório. 
Porém, ele não teve sua aplicação imediata, permanecendo dessa maneira até 
que lei fosse regulamentada com as condições necessárias para o recolhimento. 
Fato que se consumou com a aprovação da Lei Complementar nº 150/2015.
 A proposito outra inovação da Lei Complementar é a indenização nos 
casos de demissão sem justa causa. Ou seja, agora, o trabalhador doméstico 
adquiriu direito à multa de 40% sobre os depósitos do FGTS. Entretanto, para 
os trabalhadores domésticos, a multa rescisória de 40% será recolhida mensal-
mente ao longo do período de todo o contrato de trabalho, diferente de como 
ocorre nas demais relações de emprego, onde a mencionada multa é paga apenas 
quando acontece a rescisão contratual.
 Por tal razão, assim fica obrigado o empregador do recolhimento de 
8% referentes ao FGTS, bem como os 3,2% a título de multa indenizatória.
Quis o legislador dar maior importância ao trabalhador doméstico, inserindo 
na Lei Complementar 150/2015, direitos como: a) ao auxílio pré-escola; b) 
ao salário família; c) ao seguro contra acidentes de trabalho; d) ao seguro-
desemprego; e) estabilidade à empregada gestante, entre outros benefícios.

2.7 Seguro-Desemprego

A nova LC 150/2015 também ratificou ao trabalhador doméstico, sua inscrição 
no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, o seguro-desemprego 
passou a ser concedido aos trabalhadores domésticos que fossem dispensados 
sem justa causa, no valor máximo de 1 salário mínimo. Conforme versa no 
art. 26 e seus incisos:

Art. 26. O empregado doméstico que for dispensado sem 
justa causa fará jus ao benefício do seguro-desemprego, 
na forma da Lei no 7.998, de 11 de janeiro de 1990, no 
valor de 1 (um) salário-mínimo, por período máximo de 
3 (três) meses, de forma contínua ou alternada.
§ 1º O benefício de que trata o caput será concedido ao 
empregado nos termos do regulamento do Conselho De-
liberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador (Code-
fat).
§ 2º O benefício do seguro-desemprego será cancelado, 
sem prejuízo das demais sanções cíveis e penais cabíveis:
I - pela recusa, por parte do trabalhador desempregado, 
de outro emprego condizente com sua qualificação regis-
trada ou declarada e com sua remuneração anterior;
II - por comprovação de falsidade na prestação das infor-
mações necessárias à habilitação;
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III - por comprovação de fraude visando à percepção in-
devida do benefício do seguro-desemprego; ou
IV - por morte do segurado.

 Todas as despesas decorrentes do pagamento do seguro-desemprego 
terão atendimento por conta dos recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador.

2.8 Simples Doméstico

 O legislador ao produzir a Lei Complementar nº 150/2015, criou através 
da Receita Federal um sistema para unificar os recolhimentos dos tributos, para 
facilitar a vida do empregador doméstico deverá recolher impostos devidos 
mediante da contratação de um trabalhador doméstico.
 Contudo, para ser exequível o pagamento desses tributos, a LC nº 150/15 
criou o chamado “Simples Doméstico”, passou a ser um regime unificado para 
o pagamento dos impostos inerentes da relação trabalhista doméstica.
 Oportuno registrar, ainda, que os recolhimentos trabalhistas (FGTS), 
previdenciários, contribuição social para financiamento do seguro contra aci-
dente do trabalho e imposto de renda se houver, a guia única deve ser paga na 
Caixa Econômica Federal até o dia sete do mês seguinte ao de referencia das 
parcelas (art. 34, §5º, c./c. art. 35, da LC nº 150/2015).

2.8.1 Direitos que serão recolhidos em Única Guia

 FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – Ao ser recolhido o 
FGTS, o trabalhador adquire o direito de retirá-lo em caso de demissão “sem” 
justa causa e, ainda, usar para compra da casa própria e demais benefícios 
intrínsecos ao fundo;
 Fundo para demissão sem Justa Causa – Já o trabalhador doméstico, 
assim como os demais trabalhadores, ao ser dispensado sem justa causa (resci-
são do contrato de trabalho por parte do empregador) terá direito a uma multa. 
Esse fundo será recolhido mensalmente, para no caso de dispensa sem justa 
causa, o trabalhador ser indenizado. Em caso de dispensa “com” justa causa, 
esse valor retornará para o empregador (patrão);
 INSS – no tocante a este tributo, é expresso no diploma o dever de reco-
lhimento do trabalhador, bem como do empregador. Após recolhido o tributo, 
o trabalhador adquire o direito a todos os benefícios da Previdência Social, a 
saber: auxílio doença, aposentadoria por tempo de contribuição, aposentadoria 
por invalidez e demais benefícios inerentes aos demais trabalhadores;
 Imposto de Renda Retido na Fonte- No que se refere a esse tributo só 
ocorrerá descontado ao trabalhador doméstico dependendo da faixa salarial. 
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Quando o empregador ao preencher os dados do empregado na mencionada 
guia único, ocorrerá cálculo automático obedecendo às regras estipuladas pela 
receita federal, com variação conforme tabela progressiva de incidência mensal.
 Seguro contra acidentes de trabalho – com o recolhimento deste tri-
buto, o trabalhador doméstico ao acidentar-se no trabalho, terá o amparo dos 
benefícios pela Previdência Social (INSS);

2.8.2 Alíquotas do Calendário de 2016

 Conforme estabelecido, no texto do art. 34, VI, da LC nº 150/2015, 
a cobrança do imposto de renda, deverá ser obedecida de forma escalonada 
como segue:

Quadro 1: Informativo de alíquotas
Base de Cálculo (Salário) (R$) Alíquota (%) Parcela a deduzir do IR (em R$)

Até 1.903,98 Isento Isento 
De 1.903,99 até 2.826,65
De 2.826,66 até 3.751,05
De 3.751,06 até 4.664,68

Acima de 4.664,68

7,5
15

22,5
27,5

142,80
354,80
636,13
869,36

2.8.3 (Alíquotas) Percentuais dos Tributos que serão devidos pelo Empregador 
e pelo Trabalhador Doméstico

 Um grande avanço se deu com a Lei Complementar nº 150/2015 para 
a evolução dos direitos trabalhistas domésticos, com o advento deste diploma 
foram agregados à categoria, os seguintes deveres:
 1. Recolhimento pelo empregador - Sobre a remuneração
 a) Parcela do INSS: 8% (oito por cento), conforme o art. 24 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991;
 b) FGTS: 8% (oito por cento);
 c) Fundo para demissão sem justa causa: 3,2% (oito por cento);
 2 . Recolhimento pelo empregado - Sobre a remuneração
 a) Parcela do INSS: de 8% a 11% (oito por cento à onze por cento), 
conforme o art. 20 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;
 b) Imposto de Renda Retido na Fonte: alíquota (percentual) com varia-
ção de acordo com a renda, conforme o inciso I do art. 7º da Lei nº 7.713, de 
22 de dezembro de 1988.
 É possível verificar que a Lei Complementar nº 150/2015, surge, clara-
mente, como o momento mais elevado de reconhecimento aos direitos trabalhistas 
dos empregados domésticos no ordenamento jurídico da história do nosso país.
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3 CONCLUSÃO

 Conclui-se ser por conta dos valores de igualdade e justiça que a norma 
em nosso ordenamento jurídico recuperou os princípios que regem a dignidade 
dos empregados domésticos, que efetivamente têm status normativo e restam 
elevados no plano, constitucional, lei complementar e emenda constitucional, 
por força dos quais na seara da sociedade que reste regulada pelo Direito.
 Num mergulho mais detido sobre a questão da discriminação do 
empregado domestico o que se observa no art. 7º parágrafo único, da CF/88, 
em sua redação original, já estabelecida em uma nítida opção pela isonomia e 
dignidade da pessoa humana, o que de igual sorte se deu por leis já em vigor.
 Constatou-se, pois, a Emenda Constitucional nº 72/2013 prescindir de 
regulamentações, nos direitos dos empregados domésticos que traçaram um 
importante avanço da legislação brasileira rumo à valorização dos trabalhadores 
antes subvalorizados socialmente.
 Quando do nascedouro da Lei Complementar nº 150/2015 pode-se 
concluir que, embora a norma tenha sido bastante favorável aos interesses dos 
empregados domésticos, esta, infelizmente, foi promulgada em um cenário 
pouco favorável, tanto para os empregados como para os empregadores, tendo 
em vista que o país está passando por uma grande crise econômico-política.
 Contata-se, após breve estudo a respeito da regulamentação do empre-
gado doméstico, que exista discriminação da sociedade em geral e no mundo 
do trabalho, torna-se complicada a contratação de empregados domésticos, 
passou a ser um contrato mais oneroso ao empregador, tornando-se privilégios 
para poucos.
 Daí haver sido aprendido no presente trabalho que numa realidade de 
crise econômico-política, o mais prejudicado na realidade é o trabalhador, tendo 
que conseguir manter o emprego. Num mergulho mais detido sobre a questão, 
teremos muitos empregados domésticos que irão ser mantidos no manto de 
casa grande senzala.
 De toda sorte, existe possibilidade que a lei não surtirá os efeitos que 
deveria, tendo em vista que causará impactos negativos perante a sociedade, 
conforme já exposto.
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TRABALHO INFANTIL: UMA REALIDADE ABJETA E A 
BUSCA PELA CONCRETIZAÇÃO DO SEU COMBATE 

NO DIREITO CONTEMPORÂNEO.

Natallie Alves de Almeida1

RESUMO

Trata-se de pesquisa que apresentará os pontos relevantes sobre a problemá-
tica do trabalho infantil em uma interpretação sistemática do ordenamento 
jurídico. Propõe-se analisar os desenvolvimentos sociais e legislativos em 
relação à esta problemática, enfatizando os aspectos históricos que deram 
origem ao seu surgimento e sua disseminação em todo o mundo. Pretende-se 
vislumbrar o impacto que essa evolução possuiu na sociedade, o que explica 
as duras realidades existentes em que a criança tem roubada sua infância, sua 
dignidade e seu trabalho, longe da eficaz proteção legal e estatal. Finalmente, 
buscar-se-á demonstrar que já existem mecanismos para combater tais fatos e 
que tanto a legislação brasileira (Constituição Federal, CLT e ECA) quanto a 
legislação internacional (OIT) encontram-se atentas aos anseios da sociedade. 
Necessário é, contudo, colocar-se em prática a legislação já existente. A busca 
pela capacitação e conscientização contra o trabalho infantil é um componente 
fundamental para a sua erradicação.

Palavras-chave: Trabalho infantil. Exploração. Criança. Adolescente. OIT.

ABSTRACT

It is research that present the relevant points on the problem of child labor in 
a systematic interpretation of the law. It is proposed to analyze the social and 
legislative developments in relation to this issue, emphasizing the historical 
aspects that led to its emergence and its spread worldwide. It aims to envision 
the impact that this evolution has owned the company, which explains the 
harsh realities existing in which the child has stolen his childhood, his dignity 
and his work, away from effective legal protection and state. Finally, it will 
be sought to show that there are already mechanisms to combat such acts and 
that both Brazilian law (Federal Constitution, CLT and ECA) and international 
law (OIT) are attentive to the concerns of society. Necessary, however, it is to 
put into practice the existing legislation. The search for training and awareness 
against child labor is a key component for its eradication.

Keywords: Child labor. Exploration. Child. Teenager. OIT.
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1 INTRODUÇÃO

 A questão do trabalho infantil é complexa. O problema está associado, 
embora não esteja restrito, à pobreza, à desigualdade e à exclusão social exis-
tentes no Brasil, mas a outros fatores de natureza cultural, econômica e de 
organização social da produção respondem também pelo seu agravamento. 
 Há, de forma regionalmente diferenciada no país, uma cultura de valo-
rização do trabalho que insere crianças na força de trabalho com o objetivo de 
retirá-las do ócio e da possível delinquência. Por outro lado, existem fatores 
vinculados a formas tradicionais e familiares de organização econômica, em 
especial na pequena produção agrícola, que mobilizam o trabalho infantil. 
 Ademais, as oportunidades oferecidas pelo mercado de trabalho urbano 
influenciam sobremodo a participação das crianças na força de trabalho que, a 
despeito dos direitos que lhes asseguram o ordenamento jurídico, continuam 
à margem da rede de proteção, quer na esfera dos direitos humanos, quer na 
esfera social e trabalhista.
 A despeito dos avanços no entendimento do tema e na concepção e 
implementação das ações há muito ainda por fazer, não só em termos de defi-
nição de novas estratégias, mas também de articulação institucional, dentro e 
fora das diversas esferas do Governo, para ampliar as atividades de combate a 
tal condição de trabalho.
 Dessa forma, no decorrer deste trabalho, procurar-se-á responder a 
determinados questionamentos, tais como: Qual o histórico do trabalho infantil? 
O trabalho infantil é um fenômeno novo? Quais as consequências do trabalho 
infantil para o desenvolvimento da criança? Quais os fundamentos jurídicos 
para se combater o trabalho infantil? A justificativa para este trabalho é a de 
que toda criança possui plena dignidade como ser humano, sendo esta uma 
verdade inquestionável, aceita e positivada universalmente. A criança é um 
ser humano íntegro, encontrando-se em uma fase de desenvolvimento a qual 
enseja proteção especial em todas as áreas.
 Tem-se, então, como objetivo geral, analisar o trabalho do menor como 
fator social e jurídico em todos os seus aspectos, observando as modificações 
da legislação anterior confrontando-os com a nova realidade da sociedade 
contemporânea brasileira. Os objetivos específicos são: analisar a evolução 
histórica do trabalho do menor; identificar as consequências do trabalho infantil 
para o desenvolvimento da criança; avaliar os fundamentos jurídicos para se 
combater o trabalho infantil.
 Em relação aos aspectos metodológicos, as hipóteses são investiga-
das através de pesquisa bibliográfica e histórica. No que tange à tipologia da 
pesquisa, esta é, segundo a utilização dos resultados, pura, visto ser realizada 
apenas com o intuito de ampliar os conhecimentos. Segundo a abordagem, é 
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qualitativa, com a apreciação da realidade no que concerne ao tema no orde-
namento jurídico pátrio. Quanto aos objetivos, a pesquisa é descritiva, des-
crevendo, explicando, classificando e esclarecendo o problema apresentado, 
e exploratória, uma vez que procurará aprimorar ideias, buscando maiores 
informações sobre a temática em foco.
 Frente aos desafios da temática proposta a reflexões acerca do trabalho 
infantil, a estrutura básica deste trabalho pretende apresentar inicialmente a 
trajetória histórica do trabalho infantil, além de sua origem, seu crescimento 
latente, assim como a evolução legislativa trabalhista infantil. 
 Em seguida, apresentam-se o desenvolvimento e a explanação sobre 
os direitos fundamentais da criança e do adolescente, assim como observamos 
quais as causas e consequências do trabalho infantil. 
 Por fim, sistematiza-se a legislação pertinente ao tema, estudando com 
base na legislação nacional, qual seja, a Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 (CRFB/88), Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT) e 
o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), assim como debruça-se a 
análise das Convenções e Recomendações da Organização Internacional do 
Trabalho acerca do tema.
 Ao final, expõem-se as conclusões deste estudo, refletindo juntamente 
com os autores pesquisados o panorama exaustivo da questão do trabalho das 
crianças, aqui denominado simplificadamente “trabalho infantil”. 
 O trabalho infantil deve ser eliminado, especialmente nas suas 
manifestações mais intoleráveis, por não ser consistente com a ética de uma 
sociedade democrática que busca a justiça e a igualdade de oportunidades 
para todos os cidadãos.

2 CONSIDERAÇÕES HISTÓRICAS SOBRE O TRABALHO INFANTIL

 A utilização, associada à exploração, do trabalho infantil perseguiu 
a evolução histórica acompanhando-a através dos tempos. Diferentes povos 
utilizaram a referida mão de obra com o fim de suprir a necessidade laborativa, 
causando, assim, crescente aversão àqueles que repudiavam tal fato social.
 Verifica-se que a referida mão-de-obra também esteve presente durante 
a trajetória histórica do Brasil, marcando, pois, negativamente, o crescimento do 
país no que toca à constatação de crianças e adolescentes em meio a trabalhos 
muitas vezes cruéis e degradantes.
 No Brasil, o histórico do trabalho infantil originou-se ainda enquanto 
colônia, sendo considerado comum e habitual, sem qualquer reflexo de rejeição, 
onde crianças e adolescentes descendentes de negros e índios eram compelidos, 
muitas vezes por uma questão de organização social, a trabalhar auxiliando as 
atividades domésticas e agrícolas.
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 Atualmente, o labor infantil é constitucionalmente rechaçado aos 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo aos aprendizes aos quais são autorizados 
a partir de 14 (catorze) anos a exercerem atividades que configurem a aprendi-
zagem, nos termos da Consolidação das Leis Trabalhistas vigente.

2.1 A origem do trabalho infantil e o seu crescimento latente

 Não há como dissociar o início da exploração infantil ao do próprio 
trabalho, que, em gênese e em suas características, se desenvolveu em linhas 
paralelas com o próprio trabalho adulto. Devido à necessidade de alimentar-se, 
o ser humano buscou na agricultura de subsistência o meio pelo qual garantisse 
a sua sobrevivência. A escravidão fora também um dos seus marcos precursores, 
visto que desde os primórdios havia necessidade de exploração humana pelo 
próprio homem, seja em razão de dívidas, conquistas de novos povos e de perdas 
em guerras. Nesse interim, vale salientar que as crianças não seriam poupadas 
dos anseios humanos grotescos de conquistar seu semelhante e reduzi-lo à sua 
propriedade, uma vez que se tratava de força motora e produtora de atividades, 
ainda que prematura.
 Inicialmente, o trabalho infantil também fora considerado uma prática 
natural associada ao processo de socialização dos pequenos seres, sendo ainda 
estimado como uma alternativa à miséria e à criminalidade, o que por vezes 
ainda é utilizado como justificativa em tempos contemporâneos.
 Por serem considerados homens em miniatura, as crianças e ado-
lescentes não eram poupados nem tampouco recebiam qualquer tratamento 
diferenciado em razão de seu desenvolvimento incompleto. Em face de suas 
condições de desvantagem física, mental e psicológica eram completamente 
subjugados e forçados a servir os adultos.
 Há referências de que nos tempos bíblicos a exploração de crianças 
escravas e a aversão que tal comportamento causava a uma parte considerável 
da população já eram existentes. Em meados do século VI a. C, há referência 
de que os judeus, retornando à Jerusalém, após o exílio vivido na Babilônia, 
já se exortavam contra os destinos irremediáveis de seus filhos, os quais eram 
escravizados em troca de alimentos. (RUSSOMANO, 2005). 
 Na Antiguidade, o trabalho infantil ocorria notadamente no âmbito 
doméstico e artesanal, possuindo como característica básica o caráter da apren-
dizagem. Durante a História, portanto, conseguiu-se constatar ademais, que 
além das crianças não serem protegidas, as mesmas eram vítimas de violências 
grotescas e cruéis, como é     o caso do povo fenício. Referido povo tinha o hábito, 
inaceitável para os dias atuais, de que quando os mesmos tinham o objetivo de 
acalmar a sua fúria dos seus deuses sacrificavam crianças em cultos religiosos. 
(FERRARI e VECINA, 2002).
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 Na Grécia, registros históricos noticiam que ao nascer as crianças 
eram submetidas a uma espécie de julgamento o qual tinha como escopo 
escolher aquelas que seriam convenientes à comunidade. Aquelas que não 
possuíssem a sorte de, sob o livre arbítrio do julgador, ser considerada forte, 
ao contrário, fosse considerada fraca, doente ou sem previsão de se tornarem 
cidadãos robustos, seriam assassinadas. Em Atenas os filhos recém-nascidos 
eram considerados propriedades absolutas do pai e este deveria decidir pela 
vida ou pela morte do seu descendente. Os recém-nascidos espartanos, já 
possuíam outra sorte: seriam submetidos ao julgamento de uma Assembleia 
de Anciãos que julgavam sobre a utilidade de suas vidas. Em caso de serem 
considerados descartáveis, eram lançados em abismos para servir de alimento 
às feras. (FERRARI e VECINA, 2002). 
 Verificou-se, com a expansão do Cristianismo, a busca pela proteção da 
vida e da infância contra as violências existentes, embora tenha se constatado 
em contrapartida que o início de tal movimento tenha ocorrido com alguns 
povos pagãos, os quais não acreditavam que o sofrimento das crianças pudessem 
trazer benefícios à população.
 Uma vez que o Cristianismo consolidou-se como religião oficial da 
Europa, no período medieval, verificou-se que o poder passou a ser exercido 
pela Igreja, a qual tinha como base o apregoamento da doutrina Cristã com 
palavras de solidariedade, consolo e piedade. Frente a tal ensinamento basi-
lar, a Igreja Cristã solidarizou-se às condições de vida das pessoas, fazendo a 
opção pelos mais necessitados, protegendo, por consequência as crianças, visto 
que “na Idade Média, o menor trabalhava nas corporações de ofício durante 7 
anos e às vezes até mesmo por 10 anos, tempo desproporcional ao necessário 
à aprendizagem.” (BARROS, 2013, p. 433).
 Até a Revolução Industrial o trabalho era realizado principalmente 
pelo homem, devido à necessidade constante da força bruta. Com o desenvol-
vimento do maquinário, a mão-de-obra feminina e infantil, a chamada meia 
força, foi largamente utilizada sendo uma via bem atrativa, considerando que 
a remuneração dispendida ao pagamento de tal força de trabalho chegava a um 
terço da remuneração dos homens adultos. Trouxe-se, portanto, uma situação 
de total desamparo para com a criança.
 Logo, o trabalho infantil tornou-se uma grande mola mestra e pro-
pulsora fazendo com que a Revolução Industrial inglesa tornasse-se depen-
dente dele visto que o país encontrava-se em crise econômica. Levou-se, 
portanto, ao surgimento de propostas concretas de proteção ao trabalho da 
criança. Nesse sentido, 

À semelhança do que ocorreu com o trabalho da mulher, 
o maquinismo absorveu a força de trabalho dos menores, 
cujos salários eram irrisórios; além do mais, tratava-se 
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de mão-de-obra “dócil”, que nada reivindicava. Assim, 
na Inglaterra e em outros países, quando a indústria era 
ainda incipiente, a mão de obra de crianças, inclusive de 
5 anos, era utilizada na vigilância ou no manejo de má-
quinas, por cerca de 14 ou 16 horas diárias nas fábricas 
de algodão. Na França, as condições de trabalho eram 
igualmente cruéis, [...]. (BARROS, 2013, p. 433-434).

 Contudo, apenas em 1802 editou-se na Inglaterra a primeira manifes-
tação concreta correspondente à ideia contemporânea de Direito do Trabalho. 
Consubstanciava-se, portanto, o surgimento da primeira norma trabalhista. A 
redução da carga horária de trabalho da criança para no máximo 12 horas foi sua 
principal conquista. Entre os anos de 1802 e 1867, 17 (dezessete) leis inglesas 
foram editadas para a proteção do trabalho das crianças. (MARTINS, 2004).
 No Brasil, contudo, não se pôde verificar coincidência no que toca à 
evolução histórica de proteção trabalhista ocorrida no continente europeu. A 
colonização portuguesa foi vista como raiz do trabalho infantil em solo brasi-
leiro assim como a associação de rotas brasileiras ao tráfico negreiro. 
 Ocorrera também a escravização de indígena, entretanto, constataram-se 
dificuldades em mantê-los cativos, associada à defesa dos jesuítas com o intuito 
de torná-los cristãos. Tal fator influenciou para importação de mão-de-obra 
escrava advinda da África. Tais escravos africanos, não possuíam qualquer 
defesa nem se quer gozavam de qualquer proteção, visto que se quer eram 
considerados criaturas divinas pelos jesuítas. 
 Os escravos, enquanto crianças, quando não eram vendidos a outros 
senhores tinham atribuições em atividades domésticas, indústrias rudimentares 
e constantemente trabalhavam em colheitas nos campos desde muito pequenos. 
No regime escravocrata, os proprietários de escravos tinham o pleno direito 
sobre a vida e a morte dos seus. 
 Segundo Russomano (2005), em meio ao subdesenvolvimento do 
Estado brasileiro associado à precária situação econômica da população, o 
trabalho infantil manteve-se presente na sociedade brasileira. Ademais, o 
desenvolvimento tecnológico e o uso do maquinário permitiram o ingresso de 
crianças e adolescentes e sua permanência em meio industrial, sendo uma das 
principais portas pelas quais entraram no mercado de trabalho.
 Quando do período da Idade Média, o homem começou a vislumbrar 
os mares e as navegações, conhecendo assim novos mundos, verificou-se a 
expansão o trabalho infantil. Outros fatores foram também preponderantes 
para tal expansão, tais como as guerras, visto que os homens adultos tinham 
a obrigação de ir guerrear e enquanto era necessário que mulheres e crianças 
destinassem forças nas atividades agrícolas e industriais com o fim de garantir 
o sustento dos combatentes e de suas próprias famílias.
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 Para os donos das indústrias esse fato se tonou bastante vantajoso 
uma vez que premente a necessidade de trabalhar para garantir a subsistência, 
crianças e mulheres se submetiam a condições subumanas e salários muito 
aquém do necessário a mantença básica. A força de trabalho infantil era apro-
veitada em larga escala tanto pela duração de jornada, quando à natureza do 
trabalho desempenhada em especial quanto ao trabalho em minas e subsolos 
(RUSSOMANO, 2005).
 No início do século XX, buscava-se com o trabalho fabril a disci-
plinarização do trabalhador, isto é, a incorporação de seus movimentos ao 
ritmo sincronizado das máquinas. Essa disciplina dos gestos e dos movi-
mentos era ensinada desde cedo, empregando-se crianças de 10 (dez) anos 
de idade, ou menos. 
 A história das crianças operárias acha-se assim inserida no processo de 
industrialização como um capítulo pontuado de relatos de acidentes de trabalho, 
que registram desde queimaduras, passando por perdas parciais de mãos e/ou 
braços, chegando mesmo à morte.
 Contudo, não só nas atividades industriais existia exploração do tra-
balho infantil. De modo geral os trabalhos desenvolvidos nas cidades atraiam 
em sua maioria aqueles que buscavam um trabalho. Apesar dos baixos salá-
rios, as oportunidades, inclusive informais, como os de vendedor ambulante, 
engraxate e jornaleiro, representando assim, um atrativo para a família inteira 
imigrante do campo.

2.2 Da evolução legislativa trabalhista infantil

 Os costumes arraigados no Brasil em face de tantas lutas pela sobre-
vivência fazem como que muitas famílias ainda tenham incutidas em suas 
mentalidades a necessidade do trabalho da criança ou do adolescente, para que 
este possa integrar na sociedade de maneira satisfatória. Para isso, segundo suas 
concepções, o trabalho infantil deve ser estimulado muitas vezes obrigado a 
ser desenvolvido para ajudar aos pais melhorarem de vida.
 Atualmente, com o fim de amenizar a existência do trabalho infan-
til e diminuir os impactos negativos que estes causam, tanto físicos como 
mentalmente nas vidas das crianças e dos adolescentes, têm-se implantado 
programas de políticas públicas que visam melhorar a vida destes menores e 
de suas famílias. 
 O Poder Público tenta modificar essa história de trabalho árduo, mas 
as normas jurídicas até então não alcançam de forma significativa a realidade 
e muitas crianças continuam no exercício de atividades penosas.
 A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, CRFB/88, 
assegura às nossas crianças e aos adolescentes o direito à vida, à educação, à 
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alimentação, à profissão, à cultura, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária, resguardando-as de todas as formas de exploração e 
violência. As conquistas já alcançadas devem ser reconhecidas, mas apesar de 
todos os esforços o trabalho infantil existe e atinge grandes proporções até hoje.
 O primeiro Código da Humanidade foi a primeira lei a tratar sobre 
o labor infantil, qual seja, o Código de Hamurabi, datado de 2000 (dois mil) 
anos antes de Cristo. O Egito, nas dinastias XII a XX, elaborou escritos que se 
remetiam aos menores, mas resguardavam que o trabalho desenvolvido por eles 
se submetia ao regime geral, desde que possuíssem algum desenvolvimento 
físico. (OLIVEIRA, 1994).
 A França foi a pioneira dentre os países do Velho Mundo a lançar 
leis de proteção à infância fixando regras quanto à jornada de trabalho, 
proibições de serviços noturnos em minas subterrâneas às crianças e idade 
de admissão destas.
 De acordo com Oliveira (1994), em 1819 a Inglaterra aprovou lei que 
considerou ilegal o trabalho de menores de 9 (nove) anos na indústria algodo-
eira, e em 1933 foi votada lei que reduzia a jornada de trabalho de menores de 
13 (treze) anos para 9 (nove) horas. 

A legislação tutelar do menor remonta ao século XIX e 
encontra sua origem nos países mais industrializados; 
inicia-se na Inglaterra, em 1802, com o chamado “ato da 
Moral e da Saúde” (“Moral and Health Act”), cujos des-
tinatários eram os trabalhadores da indústria da lã e do 
algodão. (BARROS, 2013, p. 434)

 Vinte anos mais tarde, a Alemanha também publicou sua primeira lei 
de proteção a menores. E por último, a Itália, em 1886, aprovou lei que esta-
beleceu proibições a certos tipos de trabalho para o menor. Neste crescimento 
internacional em busca de proteção ao menor que trabalhava temos que

A França, em 1813, estabelecia idade mínima de 10 anos 
para o trabalho dos menores nas minas. [...] Na Alema-
nha, entre 1835 e 1839, foram editadas disposições li-
mitando o trabalho dos menores que estivessem na fai-
xa etária compreendida entre nove e 16 anos de idade, 
para 10 horas diárias. [...] Na Itália, a legislação social se 
exauria na lei de 11 de fevereiro de 1886, que regulava 
a admissão dos menores nas fábricas, subterrâneos e mi-
nas. [...] Na América Latina, afora as disposições restri-
tivas contidas nas Leis das Índias, o Brasil foi o primeiro 
país que expediu normas de proteção ao trabalho do me-
nor. (BARROS, 2013, p. 435)
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 Com a Proclamação da República, em 1889, a legislação do trabalho 
entra em aplicação no Distrito Federal através do Decreto nº 1.313, publicado 
no governo do Marechal Deodoro da Fonseca, dispôs acerca do trabalho infantil. 
Contudo, tal lei não foi aplicada, por falta de regulamentação. 
 Referido Decreto previu pela primeira vez no ordenamento pátrio idade 
mínima para o trabalho. Determinava que meninas, com idade entre 12 (doze) 
e 15 (quinze) anos e meninos, entre 12 (doze) e 14 (catorze) anos, teriam uma 
jornada diária máxima de 7 (sete) horas e fixava uma jornada de 9 (nove) horas 
para os meninos de 14 (catorze) a 15 (quinze) anos de idade. 
 O Código Civil de 1916 dedicou alguns artigos (artigos 1216 e seguin-
tes) às questões trabalhistas ao dispor sobre a locação de serviços. Incentivados 
com este avanço trabalhista, em 1º de maio de 1943 houve a promulgação da 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, cujo escopo magno é assegurar os 
direitos dos trabalhadores. 
 Em decorrência da Revolução de 1930 e da política governamental 
desenvolvida pelo ex-presidente Getúlio Vargas, a produção legislativa atinente 
à matéria trabalhista foi fartamente desenvolvida conferindo diversos direitos 
aos trabalhadores, como, por exemplo, a possibilidade de sindicalização destes.
 A primeira proteção verdadeiramente efetiva no Brasil no que tange 
ao trabalho desenvolvido pelas crianças e adolescentes ocorreu no governo 
de Getúlio Vargas, que foi o Decreto n.º 24.042, que estabelecia as condições 
de trabalho dos menores na indústria. Além da própria CLT, de 1943, que 
dita e disciplina regras sobre o trabalho infantil nos seus artigos 402 à 443 
(OLIVEIRA, 1994).
 A Constituição brasileira do ano de 1934 elencou alguns importantes 
princípios no âmbito laboral, tais como salário mínimo, jornada diária de 8 
(oito) horas, proibição do trabalho ao menor de 14 (catorze) anos, férias anuais 
e reconhecimento das convenções coletivas. 
 Em 1937, a nova Carta Política inseriu, em seu artigo 137, determinadas 
normas trabalhistas importantes e se limitou a estabelecer as mesmas restrições 
aos menores de 14, 16 e 18 anos de idade (artigo 137, k). 
 A Constituição de 1946 continuou considerando proibido o trabalho 
dos menores de 14 anos, como também o trabalho dos menores de 18 anos 
em indústrias insalubres e à noite (artigo 157, IX) assim como a Assembleia 
Nacional Constituinte ampliou as garantias e os direitos trabalhistas, destacando 
princípios básicos na Constituição dos Estados Unidos do Brasil como liberdade 
sindical, proibição do trabalho ao menor de 14 (catorze) anos e estabilidade e 
indenização por dispensa imotivada.
 A Carta Magna de 1967 proibiu o trabalho do menor de 12 anos, como 
também o trabalho noturno e em indústrias insalubres aos menores de 18 anos 
mantendo as conquistas trabalhistas amplas das Constituições anteriores com 
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algumas modificações que, naturalmente, estavam em consonância com o 
quadro sócio-político da época, a exemplo do direito de greve que ficou res-
trito, a proibição de trabalho em indústrias insalubres a mulheres e menores 
de 18 anos e de trabalho a menores de 12 anos, descanso remunerado da 
gestante, antes e depois do parto, sem prejuízo do emprego e do salário e 
proibição de diferença de salário e de critério de admissão por motivo de 
sexo, cor e estado civil. 
 A CRFB/88 foi mais ampla do que as anteriores no tocante aos servi-
ços insalubres e trouxe como inovação mais significativa o deslocamento dos 
direitos trabalhistas do capítulo atinente à "Ordem Econômica e Social" para 
uma posição de destaque no capítulo dos "Direitos Sociais", situado topogra-
ficamente no início da Lei Magna de 1988 (Título II, capítulo II).
 No rol dos direitos trabalhistas insculpido pelo legislador constituinte 
de 1988, especificamente no artigo 7º, inciso XXXIII, ao final, da CRFB/88, 
destaca-se a vedação "[...] de qualquer trabalho a menores de 14 anos, salvo 
na condição de aprendiz”.
 Em verdade, a CRFB/88 reafirma, em seu artigo 227, parágrafo § 3º, 
inciso I, o dever da família, da sociedade e do Estado de assegurar proteção 
especial ao "menor" no que tange à observância da idade mínima de 14 anos 
para sua admissão ao trabalho. Trata-se, pois, de uma obrigação conjunta e que 
deve ser perseguida dia-a-dia.
 Verifica-se, portanto, a evolução legislativa trabalhista brasileira no 
que atine à situação das crianças e adolescentes, o zelo presente interessado 
em coibir a participação dos menores no mercado de trabalho, considerando, 
finalmente, seu direito a um tratamento em consonância com a sua peculiar 
condição de estar em desenvolvimento, a qual será delineada em legislação 
própria (Lei n.º 8.069/90).

3 UMA REALIDADE DISSOCIADA DA VERTENTE IDEALIZADA

 Enraizada desde os primórdios da humanidade, a exploração do trabalho 
infantil encontrou nas necessidades imediatas do homem o motivo determinante 
para se instalar em meio a uma sociedade necessitada de mão-de-obra barata, 
ingênua e passiva. 
 Assim, colocando-se em risco as vidas de várias crianças, não se feriam 
apenas os sonhos destas, mas se punha em declínio latente o futuro da própria 
nação, excluindo estes pequenos seres da incidência de princípios essenciais 
ao homem e inerentes a um ser humano em desenvolvimento.
 O trabalho infantil acaba por ser, literalmente, um fim em si mesmo, 
haja vista as deficiências carregadas por quem as sofreu, acarretando por sua 
vez um elevado grau de desgaste, pelo resto da vida, privando crianças de serem 
o que são, terminando no hoje o amanhã.
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3.1 Direitos fundamentais da criança e do adolescente

 A década de 80 foi marcada por grande instabilidade econômica, 
fazendo com que o Brasil entrasse nos anos 90 com um dos piores desempenhos 
entre os países pobres do Terceiro Mundo, no que diz respeito ao enfrentamento 
da pobreza e à distribuição de renda. E, embora tenha sido também a década 
da mobilização social pela redemocratização do país, a luta contra o trabalho 
infantil e a inserção do tema na agenda social nacional só se iniciariam na 
década seguinte. 
 Os anos 90 foram decisivos para o início do movimento contra o 
trabalho infantil, tanto para a mobilização da sociedade civil como para a 
implementação de políticas públicas de assistência social.

Apesar das restrições legais ao trabalho de crianças e 
adolescentes, Pesquisa Nacional por Amostra de Domi-
cílio (PNAD), anualmente realizada pelo IBGE, apurou, 
ao longo do ano de 2001, que 6.263 milhões de crianças e 
adolescentes entre 10 e 17 anos estavam ocupadas em ati-
vidades econômicas, o que representa uma queda de 20% 
em relação à década de 90, principalmente nas regiões 
Sul e Centro-Oeste, e a maior concentração, proporcio-
nalmente, é na região Nordeste [...]. Dados de 2002, obti-
dos pelo IBGE, revelam que o trabalho está concentrado 
na faixa entre 15 e 17 anos de idade, mais entre homens e, 
mais proporcionalmente, entre indígenas e pessoas de cor 
preta ou parda. (BARROS, 2013, p. 438-439).

 Embora em termos estatísticos os números possam parecer pouco sig-
nificativos, no que diz respeito aos direitos das crianças e adolescentes, assim 
como no que toca aos direitos humanos, enquanto houver uma só criança que 
esteja trabalhando, deve-se exercer não só o direto de indignação, como também 
tomar-se posição contra essa exploração e reivindicar medidas concretas para 
a erradicação dessa chaga, em qualquer parte do mundo.
 A seleção natural vem ocorrendo de forma imposta por parte da socie-
dade e, infelizmente, não da forma tão naturalmente esperada. As crianças e 
adolescentes são muitas vezes forçadas a exercer atividades laborativas e mais 
logicamente por vezes são derrotadas pelo seu próprio corpo, pela sua mente 
e sua fisiologia. Todas estas consequências já esperadas.
 O trabalho infantil é uma chaga que se alastrou por todo o mundo, face 
constatação de uma exploração crescente fez-se necessária uma intervenção de 
toda a sociedade, na tentativa de buscar erradicar esta prática. 
 É indiscutível que a Carta, o Código Civil e a CLT destinaram regra 
especial de proteção ao menor, que é incapaz de declarar a sua vontade. Por-
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tanto, ao tratar do menor, a visão deve ser de centralizar o homem e sua justiça 
social e a proteção social dos trabalhadores, não pode deixar de privilegiar o 
menor hipossuficiente, assim como outras minorias. (CASSAR, 2014, p. 536).
Assim, mesmo com as referidas normas protetivas, instituíram-se regras espe-
ciais de tutela e defesa ao trabalho do menor, reguladas pela Lei n.º 8.069, de 13 
de Julho de 1990, que aprovou o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) 
e incluiu no seu Capítulo V um importante regramento de amparo ao menor, 
inspiradas nos Princípios da Declaração Universal dos Direitos das Crianças. 
É uma lei transformadora e, portanto, desafiadora, como as convenções que a 
fundamentaram e como todos os tratados que, neste século, vieram propor a 
efetivação dos direitos humanos como equidade para todos. 
 A partir das regras instituídas pelo ECA houve o abandono do simples 
assistencialismo aos menores, assim como intensificou-se a busca por uma 
efetiva proteção à criança e ao adolescente por meio de programas socioedu-
cativos. Mudanças profundas marcaram a evolução dos direitos das crianças e 
dos adolescentes que passaram a ser vistos como cidadãos e não como meros 
objetos de proteção.
 Estão também preconizados no ECA os direitos fundamentais da 
criança e do adolescente, sendo aqueles também direcionados à qualquer pessoa 
humana, quais sejam, o direito à vida e à saúde, à educação, à liberdade, ao 
respeito e à dignidade, à convivência familiar e comunitária, à cultura, ao lazer 
e ao esporte, à profissionalização e à proteção no trabalho, todos já garantidos 
constitucionalmente. Neste sentido é indispensável a união de esforços para 
bem guardar os direitos fundamentais destes pequenos. 

A par do esforço humanitário, outros fundamentos são ar-
rolados para justificar a tutela especial, entre os quais os 
de ordem moral, de segurança e de cultura. É que certos 
tipos de atividade, como a impressão de livros frívolos 
ou a elaboração de artigos, impressos, ou cartazes por-
nográficos, poderão afetar a formação moral do menor. 
A essas atividades acrescentem-se aquelas que exigem 
muita atenção, expondo o trabalhador menor a um ris-
co constante de acidentes. Finalmente, a necessidade de 
propiciar-lhe uma instrução apropriada, livre de outras 
atividades que lhe ocupem o tempo, constitui uma causa 
que também justifica a tutela especial do menor. (BAR-
ROS, 2013, p. 434).

 A garantia e a proteção dos direitos fundamentais das crianças e dos 
adolescentes devem assegurar o seu exercício aos beneficiários, seja por meio 
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da lei ou por qualquer outro meio, garantindo-lhes assim, “[...] todas as faci-
lidades para o desenvolvimento físico, moral, mental, espiritual e social, com 
dignidade e liberdade.” (Liberati, 2006, p. 18).
 Vale não esquecer de que a principal fonte substantiva dos direitos 
que tem destinatários as crianças e adolescentes é a Declaração dos Direitos 
da Criança, proclamada pela Assembleia-Geral das Nações Unidas através 
da qual foram contemplados os 10 (dez) princípios da base jurídico-social 
da sua dignidade.
 No Estado brasileiro, os direitos fundamentais da criança e do ado-
lescente são elencados e tratados pelo ECA em seu Capítulo I, do Título II, 
intitulado “Dos Direitos Fundamentais” qual seja o “[...] direito a proteção à 
vida e à saúde, mediante a efetivação de política sociais públicas que permitam 
o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições dignas 
de existência.” (BRASIL, 2015, art. 7º).
 Também são assegurados às crianças e aos adolescente, conforme o 
presente dispositivo, o “[...] direito à liberdade, ao respeito e à dignidade como 
pessoas humanas em processo de desenvolvimento e como sujeitos de direitos 
civis, humanos e sociais [...].” (BRASIL, 2015, art. 15). 
 Os direitos de ir e vir, ressalvadas as advertências legais, encontram-se 
compreendidos dentre as garantias e direitos assegurados aos menores, assim 
como os atinentes à expressão e opinião, crença e culto religioso, ao direito de 
brincar, praticar esportes e divertir-se, participar da vida familiar e comunitária, 
sem discriminação, participar da vida política, na forma da lei e buscar refúgio, 
auxílio e orientação.
 Também consistem na inviolabilidade da insanidade física, psíquica e 
moral da criança e do adolescente, sendo dever de todos velar pela sua dignidade, 
resguardando-os de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, 
vexatório ou constrangedor. Encontra-se assegurado ainda às crianças e aos 
adolescentes o “[...] direito de ser criado e educado no seio da sua família e 
excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e 
comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes de subs-
tâncias entorpecentes.” (BRASIL, 2015, art. 19).
 Tantos outros direitos, como os atinentes à educação, saúde, preparo ao 
exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, assim como aqueles com 
referência à profissionalização e à proteção no trabalho são tratados pelo ECA. 
Entretanto, em nada se demonstrará eficácia a disposição literal dos referidos 
direitos, sem a efetiva concretização dos mesmos.
 O Estatuto é uma lei moderna, fundamentada nas diversas declarações e 
convenções dos Direitos Humanos, que marcaram a segunda metade do século 
XX, que busca garantir prioridade absoluta aos seus destinatários finais. 
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Crianças para bem se desenvolverem necessitam se sentir amadas desde o nas-
cimento (ou até antes), necessitam de apoio, de incentivo, de reconhecimento, 
de carinho, de autoridade sem autoritarismo, de limites bem estabelecidos, de 
pais seguros e firmes nas suas decisões, mas afetuosos até onde os seus próprios 
limites permitem.
 Portanto, o cumprimento do Estatuto ora em tela deve ser considerado 
um desafio para todos, já que não se basta a promulgação de uma lei para trans-
formar uma sociedade. O Estatuto propõe direitos iguais para todas as crianças 
e a garantia de um crescimento e desenvolvimento saudável do ponto de vista 
social, psicológico e biológico. 

3.2 Causas do trabalho infantil 

 Necessidade, oportunismo e incompreensão são características que 
permeiam os vínculos que se encontram paralelos ao ingresso das crianças e 
adolescentes às atividades laborais precocemente. 
 Não se compreende a relação entre a pobreza e o trabalho infantil como 
evidente, isto é, a pobreza, por si só, não explica a grandeza do trabalho precoce 
no país, indicando a existência de outros fatores causadores do problema. 
 Não se quer, contudo, considerar que a situação de pobreza não induza 
os pais tanto a utilizar os filhos como mão-de-obra doméstica, quanto a oferecê-
los no mercado de trabalho para aumentar a renda familiar. Como uma das 
expressões da pobreza e da injusta distribuição de renda, o trabalho infantil 
sempre se fez presente em nossa sociedade, assim como verificado quando da 
análise histórica atinente ao tema já analisado.
 Outro fator preponderante e que se considera responsável por disseminar 
e perpetuar a exploração do labor infantil é o pensamento arraigado e enraizado 
em diversas famílias brasileiras e em grande parte da população, de que o tra-
balho dignifica, edifica o homem, repercutindo de forma positiva e revertendo 
inúmeros benefícios ao indivíduo, seja qual for à idade de seu ingresso. 
 A camada mais humilde da população brasileira acredita veementemente 
que o trabalho precoce tem o poder de afastar os jovens da delinquência e das 
drogas. Considera-se que algumas causas da exploração precoce são conse-
quências da ineficiência de muitos programas governamentais de combate à 
pobreza. Assim, uma possível solução para o problema seria garantir vagas na 
escola, seguido de uma jornada ampliada. Nesse sentido,

[...] outro fator que obriga ao trabalho infantil é a crença, 
comum em muitas culturas ― e não só nos estados mais 
pobres ― de que as crianças devem compartilhar as res-
ponsabilidades da família, participando do trabalho dos 
pais, ganhando remuneração fora de casa ou ajudando 
na administração da casa. Esta última e especialmente ver-
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dadeira para meninas, de que é esperado que cuidem dos 
irmãos e irmãs, bem como das tarefas domésticas, a ponto 
de estas se tornarem sua principal e única atividade. Tais 
crenças fazem com que o peso da responsabilidade seja 
assumido por crianças desde cedo, sem qualquer questio-
namento, de geração em geração. (SILVA, 2007, p. 70).

 Ocorre que por diversos motivos, conforme já salientado, as crianças e 
os adolescentes brasileiros são obrigados a trabalhar, desde a mais tenra idade, 
por várias razões, sendo a principal causadora deste quadro de exploração, sem 
dúvidas, a pobreza. 
 Logo, pode-se constatar, contudo, sem a pretensão de se considerar 
uma ideia absoluta, que quanto mais pobre a família, mais se exige de todos 
os seus membros que colaborem na renda familiar, independente do sexo e da 
idade. No caso específico do trabalho infantil, este afasta a criança da escola, 
compromete seu desempenho escolar e, no futuro, limita suas oportunidades 
de melhores empregos.
 As desigualdades sociais têm marcado a atual fase do Estado brasileiro, 
face à má distribuição de renda e a ausência do governo no desempenho do 
dever de garantir saúde, educação, moradia, saneamento básico, treinamento 
profissional, dentre outros.
 Facilmente pode-se constatar o fato de que um sistema educacional 
deficiente também contribui negativamente para que crianças e adolescentes 
sejam seduzidas pela ideia do trabalho precoce. Infelizmente, por vezes, ainda 
que os menores tenham possibilidade de trilhar um caminho de estudos as 
camadas pobres são mais atingidas pela repetência. 
 O fato é que após ser por várias vezes reprovada nos exames acadê-
micos, a criança e o adolescente, tanto por si, tanto pelos pais e responsáveis, 
são consideradas “incapazes” de aprender, desistindo assim de estudar e sendo 
destinadas ao trabalho.
 Frente à vulnerabilidade econômica por diversas vezes enfrentadas pelo 
Estado brasileiro os empregadores buscam aferir vantagens em proveito próprio. 
Ao “bondosamente” empregar crianças e “ajudá-las” em face dos infortúnios 
que da vida, concedendo-lhes um caminho mais “promissor” e “dignificante” 
em verdade os empregadores estão em busca de satisfazer interesses pessoais 
de lucro e superioridade. 
 Os menores não têm o poder de barganha frente aos seus “salvadores” 
que apenas buscam trabalhadores dóceis, submissos, que não causem qualquer 
dissabor subjugando-se a receber remunerações ínfimas, transformando-se em 
mão-de-obra barata. Os empregadores beneficiam-se, ainda, da ineficácia da 
fiscalização: embora cientes da lei que proíbe o trabalho infantil, violam-na 
na certeza da impunidade.
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 As crianças são forçadas a assumir responsabilidades, ajudando em 
casa para que os pais possam trabalhar, ou indo elas mesmas trabalhar para 
ganhar dinheiro e complementar a renda familiar. Em um mundo de crescente 
desigualdade, envolto a um processo de distorção social acentuado pelo fenô-
meno da globalização, onde cada vez mais se contrapõem riqueza e pobreza, o 
combate ao trabalho infantil ainda encontra grandes desafios. Da mesma forma 
que todo um segmento da população, alijado de condições adequadas de for-
mação, educação e acesso a bens e serviços, vem constituindo um contingente 
de despossuídos, não consegue extirpar tal realidade da sua vida em sociedade.
 Portanto, infere-se que várias e distintas são as causas que inserem 
as crianças e adolescentes em meio ao trabalho infantil e à sua exploração, 
expressados pelas deficiências das políticas públicas voltadas ao menor, assim 
como da ineficácia da fiscalização do trabalho para cumprimento da lei e da 
vigência de certas crenças, mesmo entre os próprios pais. Constata-se, por fim, 
que os efeitos perversos da má distribuição de renda, do desemprego, dos baixos 
salários, ou seja, de um modelo econômico que não contempla as necessidades 
do desenvolvimento social, contribuem para a permanência de um sistema de 
exploração do trabalho infantil que assola a plena realização dos direitos mais 
basilares das crianças e dos adolescentes colocados nesta situação. 

3.3 Consequências do trabalho infantil 

 Adultos e crianças são muito diferentes fisiológica e psicologicamente. 
Na infância, a criança encontra-se em um processo grandioso de aprendizagem 
e desenvolvimento. Interromper este processo, forçando tal indivíduo, em 
processo de formação, a trabalhar e a adquirir responsabilidades incompatíveis 
com a sua estrutura físico-psicológica, é um abuso a própria natureza humana.
 O capitalismo exacerbado, no qual não importa o quanto se pode explo-
rar outrem e sim o quanto aquele indivíduo pode gerar em lucro, e a legítima 
necessidade de sobrevivência das pessoas que se submetem às ordens e vontades 
que lhes são postas, são elementos que compõem os motivos sociais pelos quais 
há exploração de uma classe mais favorecida sobre outra menos favorecida.
 O trabalho precoce é prejudicial a qualquer jovem, sendo responsável 
por consequências irremediáveis, dentre outros fatores, como a baixa escola-
ridade, fracasso e evasão escolar, falta de perspectivas futuras devido à baixa 
qualificação e dificuldades de aprendizagem. Nesse sentido, configura-se indis-
pensável a atuação do poder público no combate a tais atividades prejudiciais, 
já que são tão nocivas aos pequenos trabalhadores, veja-se: 

São vários os esforços realizados para melhorar as con-
dições de trabalho dos jovens e impedir a mão de obra 
infantil. As razões apresentadas, originalmente, para 
justificar a legislação tutelar a respeito do menor, são de 



83R. do TRT 7ª Região, Fortaleza, ano 39, n. 39, p. 67-98, jan./dez. 2016.

caráter higiênico e fisiológico. É sabido que o trabalho 
em jornadas excessivas e realizado em determinadas 
circunstâncias, como em subterrâneos e à noite, poderá 
comprometer o normal desenvolvimento dos jovens; se 
eles são afetados nos seus primeiros anos, tornar-se-ão 
adultos enfermos, incapacitados ou minorados, acarre-
tando problemas demográficos futuros, com graves re-
percussões sociais. (BARROS, 2013, p. 434).

 Ademais, outras consequências podem ser verificadas tais como o acon-
tecimento, por diversas vezes, de debilidades físicas e deformidades corporais 
provenientes de acidentes e doenças ocupacionais causadas pela utilização 
de equipamentos perigosos, contato com produtos químicos e realização de 
esforço físico acima, do que o corpo em desenvolvimento pode suportar. Não 
se pode olvidar, das várias formas de traumas psicológicos, baixa autoestima e 
amadurecimento acelerado aos quais as crianças e adolescentes estão expostos 
e que podem ser irreversíveis.
 Primordialmente, a baixa escolaridade e o pior desempenho escolar, 
causados pelo trabalho infantil, têm o efeito de limitar as oportunidades de 
emprego a postos que não exigem qualificação e que dão baixa remuneração, 
mantendo o jovem dentro de um ciclo repetitivo de pobreza já experimentado 
pelos pais. Outra consequência do trabalho realizado na infância reconhece-se 
com a piora do estado de saúde da pessoa, tanto na fase inicial da vida, quanto 
na fase adulta. 
 Entende-se que o trabalho precoce de crianças e adolescentes interfere 
diretamente em seu desenvolvimento, em principais três aspectos, quais sejam, 
o físico, o emocional e o social. Quanto ao aspecto físico, ressalte-se que os 
jovens trabalhadores ficam expostos a riscos de lesões, deformidades físicas e 
doenças, muitas vezes superiores às possibilidades de defesa de seus corpos. 
 No que se refere ao âmbito emocional, as crianças e adolescentes 
podem apresentar, ao longo de suas vidas, dificuldades para estabelecer vínculos 
afetivos em razão das condições de exploração a que estiveram expostas e dos 
maus-tratos que receberam de patrões e empregadores. 
 Além disso, no que tange ao aspecto social, este restará comprometido, 
visto que, antes mesmo de atingir a idade adulta, realizam trabalhos que requer 
maturidade de adulto, representando a perda de características inerentes a uma 
criança, afastando-as do convívio social com pessoas de mesma idade.
 Ao serem inseridos no mundo do trabalho, a criança e o adolescente 
são impedidos de viver a jovialidade sem terem assegurados os seus direitos 
de brincar e de estudar. Isso dificulta, sobretudo, a vivência de experiências 
fundamentais para o seu desenvolvimento e compromete seu bom desempenho 
escolar. Facilmente se verifica que entre as crianças que trabalham há maior 
repetência e abandono da escola.
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 Outro ponto negativo do trabalho infantil é a reprodução do ciclo 
intergeracional de pobreza, uma vez que as crianças que trabalham estudam 
menos, consequentemente, na fase adulta, só terão oportunidades de acesso a 
trabalhos em condições precárias, reproduzindo, assim, a condição de pobreza 
já vivenciada por elas. 
 A longo prazo as atividades laborativas das crianças e adolescentes 
geram sérios prejuízos ao desenvolvimento físico e psicológico, provocando 
consequências na saúde e desenvolvimento da criança assim como podem 
proporcionar o desenvolvimento de problemas de saúde tais como o retardo, 
desnutrição, fadiga, maior ocorrência de doenças infecciosas e parasitárias.
 Constata-se, portanto, que as consequências negativas que envolvem 
os pequenos trabalhadores são enormes, o que requer um zelo e cuidado cada 
vez mais intensificados.

4 DA LEGISLAÇÃO ATINENTE À TEMÁTICA 

 Entende-se que a erradicação do trabalho infantil, que hoje se configura 
como uma das faces mais perversas do mundo contemporâneo, parte da ideia 
de se derrubar barreiras culturais, por vezes instituídas como corretas pelos 
próprios familiares. Tais barreiras limitam o processo de formação de sujeitos 
ativos, quais sejam, as crianças e adolescentes.
 É necessária uma ampliação crescente na visibilidade e na sensibi-
lidade com que a temática acerca do trabalho infantil deve ser tratada. Falta 
legitimidade nos argumentos de que a atividade produtiva é uma alternativa 
melhor que o crime e a miséria nas ruas. Defende-se que tais questões devem 
ser enfrentadas simultaneamente. 
 A questão dos direitos e do atendimento a crianças pelo mundo está 
alicerçada política e juridicamente em uma série de acordos e tratados interna-
cionais e em toda uma normativa nacional de natureza legal, jurisprudencial e 
administrativa.
 Sob a ótica brasileira há preponderância de uma perspectiva das mais 
avançadas acerca do teor legislativo que envolve a legislação de proteção à 
criança e ao adolescente. Considera-se 16 (dezesseis) anos a idade mínima 
de ingresso no mercado de trabalho, antes dessa idade não se poderá exercer 
qualquer trabalho, com exceção do trabalhador na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (catorze) anos.
 Infelizmente o que se verifica, por vezes, é o descumprimento da 
legislação em vigor, assim como um conflito entre a lei e a realidade dos 
fatos, porque somente a norma jurídica não resolve os problemas sociais e 
educacionais existentes no Brasil.
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 Internacionalmente, pode-se estabelecer como ponto de partida a 
Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948) seguida pela Declaração 
Universal dos Direitos da Criança (1959).

4.1 Da legislação nacional brasileira

 Reconhece-se, portanto, que o trabalho precoce é substancialmente 
prejudicial ao desenvolvimento físico, psíquico, educacional, moral e social. 
É degradante uma criança ou adolescente trabalhar em atividades onde ficam 
expostas aos riscos inerentes à atividade laborativa, e pior, antes de estarem 
preparados para o trabalho. Dessa forma, o Brasil visou coibir tal prática tão 
recorrente, inserindo importantes normas de proteção ao ordenamento jurídico 
pátrio. 
 Dentre os dispositivos mais pertinentes pode-se memorar a Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); a Consolidação das Leis 
do Trabalho (Decreto Lei nº. 5.452/43) e o Estatuto da Criança e do Adolescente 
(Lei n.º 8.069/90) sendo este uma importante inovação, pois, dispõe sobre a 
proteção integral à criança e ao adolescente, que 

[...] tem como fundamento a promoção do pleno desen-
volvimento físico e mental dos menores, conferindo-lhes 
direitos civis, políticos, econômicos, sociais e culturais. 
O referido Estatuto rompeu com toda a sistemática até 
então tradicionalmente adotada no tratamento das ques-
tões relacionadas aos menores, trazendo alterações sig-
nificativas de conteúdo e de método. (NASCIMENTO, 
2003, p. 65).

 A legislação brasileira relativa à regulamentação do trabalho infantil 
remonta ao ano de 1891, quando o Decreto n.º 1.313 definia que os menores 
do sexo feminino, com idade entre 12 (doze) e 15 (quinze) anos e os do sexo 
masculino, na faixa entre 12 (doze) e 14 (catorze) anos, teriam uma jornada de 
trabalho máxima de 7 (sete) horas e fixava uma jornada de 9 (nove) horas para 
os meninos de 14 (catorze) a 15 (quinze) anos de idade. 
 Até o advento da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), em 1943, 
vários dispositivos regularam a idade mínima para o trabalho, destacando-se o 
Primeiro Código de Menores da América Latina, de 1927, que vedava o traba-
lho infantil aos 22 (vinte e dois) anos de idade e proibia o trabalho noturno aos 
menores de 18 (dezoito) anos. A CLT tratou da matéria de forma abrangente, 
definindo a idade mínima em 12 anos, e estabelecendo as condições permitidas 
para a realização do trabalho. (CACCIAMALI; BRAGA, 2003).
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 Os direitos da criança e do adolescente no Brasil são assegurados na 
CRFB/88 e são especificados no ECA. Este, por sua vez, fora fruto de um pro-
cesso democrático, de mobilização e organização popular poucas vezes visto 
na história da sociedade brasileira, o ECA representa o esforço de diversos 
setores sociais comprometidos com a causa da infância e da juventude. 

4.1.1 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 – CRFB

 A CRFB/88 em sua redação original fixou a idade mínima para o tra-
balho em 14 (catorze) anos e com a Emenda Constitucional n.º 20/98 alterou 
tal idade para 16 (dezesseis) anos. E assim dispõe o artigo 7º, inciso XXXIII 
sobre a “[...] proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores 
de 18 (dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos”.
 Dita alteração, aumentando a idade para o trabalho, deve ser considerada 
um avanço, visto que garantindo tal direito de forma incondicional outro prin-
cípio, denominado princípio da proteção integral, é trazido à baila, atribuindo 
à família, à sociedade e ao Estado o dever de assegurar os direitos de crianças 
e adolescentes. O dispositivo constitucional, assim prescreve:

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado as-
segurar à criança e ao adolescente, com a absoluta priori-
dade, o direito á vida, à saúde, à alimentação, à educação, 
ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comuni-
tária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negli-
gência, discriminação, exploração, violência, crueldade 
e opressão.
[...]
§3º. O direito a proteção especial abrangerá os seguintes 
aspectos:
I – idade mínima de quatorze anos para admissão ao tra-
balho, observado o disposto no art. 7º., XXXIII;
II – garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;
III – garantia de acesso do trabalhador adolescente à es-
cola;
[...]

 A partir da CRFB/88 o trabalho desenvolvido por crianças e ado-
lescentes passou a ser combatido formalmente como um problema. Sendo, 
estes pequenos trabalhadores, sujeitos de direitos, o Brasil assumiu dar 
prioridade absoluta ao combate a tal prática, seja na esfera nacional, bem 
como na esfera internacional.
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 O labor nessa fase da vida não só afronta os direitos humanos, como 
também a dignidade da pessoa humana. Frise-se que quando crianças e adoles-
centes assumem algum tipo de trabalho, são afastados do ensino e estão sujeitos 
a situações de perigo e danosas à sua saúde, e que quando adultos, terão uma 
baixa expectativa de vida.
 A Carta Política também assegura aos adolescentes entre 16 (dezesseis) 
a 18 (dezoito) anos a proibição da realização de trabalhos em atividades insa-
lubres, perigosas ou penosas, trabalho que envolva cargas pesadas, jornadas 
longas, e, ainda, trabalhos em locais ou serviços, que lhes prejudicam o bom 
desenvolvimento psíquico, moral e social. Portanto, interessante frisar que

[...] a partir do advento da Carta Política de 1988, passou 
a ser dever da sociedade como um todo proteger e pre-
servar as condições de vida das crianças e dos adolescen-
tes, visando preservá-los para futuramente se tornarem 
a nova base de sustentação da ordem política, social e 
política do País. (NACIMENTO, 2003, p. 62) 

 Fundamento basilar da sociedade democrática no qual o Brasil encontra-
se inserido é o da dignidade da pessoa humana, que objetiva a união perfeita 
entre os direitos e garantias individuais com o bem comum. Logo, a construção 
de uma sociedade livre, justa e solidária, típica da democracia em vigor implica 
emancipação humana. Nesse sentido, entende-se que a

Dignidade da pessoa humana implica reconhecimento 
da pessoa na sua tríplice dimensão – ser individual, ser 
social e ser humano – como sujeito de direitos fundamen-
tais. Direitos fundamentais individuais (as liberdades), 
que devem ser respeitados pela sociedade e pelos Pode-
res Públicos. Direitos fundamentais sociais, econômicos, 
coletivos e difusos, que devem ser concretizados pela 
sociedade e pelos Poderes Públicos, através de atuação 
positiva. Tudo com a finalidade de garantir à pessoa o 
desenvolvimento integral da personalidade e sadia qua-
lidade de vida. (CORRÊA e VIDOTTI, 2005, p. 106).

 A formação educacional e profissional são requisitos necessários para 
a sua qualificação em um mercado cada vez mais exigente e quando ingressam 
prematuramente no trabalho, ocorre em situação de exploração e em atividades 
que não os capacitam para o mercado de trabalho, e mais, sem qualquer garantia 
dos direitos trabalhistas e previdenciários. 
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 Entre vários temas relativos à área social, a problemática da criança 
encontra na CRFB/88 respaldo sem precedentes se comparada ao tratamento 
dado à temática infanto-juvenil pelas Constituições anteriores.

4.1.2 Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT

 A CLT regula as relações jurídicas estabelecidas entre empregador e 
empregado, este com idade mínima de 16 (dezesseis) anos para exercer alguma 
atividade, salvo na condição de aprendiz onde lhe é autorizado exercer a ati-
vidade a partir de 14 (catorze) anos, logo, é considerado menor, para efeitos 
trabalhistas, o trabalhador de 14 a 18 anos.
 A Emenda Constitucional n.º 20/98 também estendeu reflexos na Con-
solidação das Leis do Trabalho, pois ocorreram modificações, e com a Lei n.º 
10.097/00 vários artigos foram alterados para adequar-se a nova emenda. 

Com o advento da Lei n. 10.097, de 19 de outubro de 
2000, foram alterados diversos artigos da Consolida-
ção das Leis do Trabalho para adequá-los às modifica-
ções constitucionais introduzidas pela Emenda n. 20/98. 
Assim é que a atual redação do artigo 402 do diploma 
consolidado fixa, para efeitos trabalhistas, que menor é 
o trabalhador de 14 a 18 anos. O artigo 403 preceitua ser 
proibido o trabalho a menores de 16 anos, salvo na con-
dição de aprendiz a partir de 14 e seu parágrafo único dita 
que o menor não poderá desempenhar nenhuma ativida-
de laborativa em locais que prejudiquem sua formação 
física, psíquica, moral, social e em horários e locais que 
impeçam sua frequência à escola. O artigo 80 da CLT, 
que previa salário inferior ao mínimo para os aprendizes, 
foi explicitamente revogado, para adequar-se ao dispo-
sitivo constitucional que proíbe a discriminação salarial 
por motivo de idade. (MINHARRO, 2003, p. 28).

 É verdade que ainda infelizmente há casos de exploração do trabalho 
infanto-juvenil, e para coibir essa prática, a Consolidação das Leis do Trabalho 
se adequou às alterações normativas, visando sobre tudo, proteger os serviços 
prestados pelo trabalhador adolescente.
 O artigo 405 da CLT preconiza ainda que ao menor é vedado o tra-
balho ou serviço prejudicial à sua moralidade. Ademais, a CLT permite que 
o menor de idade assine recibo de salário, exceto no caso de rescisão de seu 
contrato, que deve ter a assistência dos seus responsáveis legais, aos quais 
incumbe dar quitação ao empregador pelo recebimento das verbas rescisórias, 
dentre outras determinações legislativas.
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 Portanto, há um grande arcabouço legal a proteger o menor e urge que 
a sociedade e o Ministério Público possam dar vazão à sua missão no sentido 
de evitar atrocidades e abusos cometidos contra estes pequenos trabalhadores. 

4.1.3 Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA

 O ECA foi na normativa nacional o diploma que reconheceu a condição 
de ser humano em desenvolvimento das pessoas nesta fase da vida e assegurou-
lhes direitos, passando a adotar a doutrina da proteção integral.
 Nesse sentido, o referido diploma legal representa uma mudança de 
paradigma na área da infância e da juventude, na medida em que incorpora uma 
nova concepção de criança e adolescente na perspectiva da proteção integral, em 
contraposição à concepção anterior, em que eram vistos apenas como objetos 
e serem definidos por suas carências. Para um melhor entendimento, vejamos 
o que está previsto no artigo 3º do referido Estatuto:

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os di-
reitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem 
prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, as-
segurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as 
oportunidades e facilidades, a fim de lhes, facultar o de-
senvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, 
em condições de liberdade e de dignidade.

 Embora o Estatuto tenha definido a idade mínima de 14 (catorze) anos 
para a admissão ao trabalho, a legislação posterior (EC nº 20/98) determinou a 
idade mínima de 16 (dezesseis) anos, conforme já mencionado anteriormente. 
Frise-se: o trabalho da criança de 0 (zero) a 14 (catorze) anos permanece ter-
minantemente proibido e ao adolescente entre os 14 (catorze) e 16 (dezesseis) 
anos é facultado o trabalho na condição de aprendiz.
 O direito à educação e à proteção no trabalho são, dentre vários direitos 
assegurados e abordados pelo ECA, os de maior relevância prática, visto que 
dentre os maiores ganhos do Estatuto está o reconhecimento do princípio da 
centralidade da educação e a preocupação legislativa com o ingresso do ado-
lescente no primeiro emprego. 
 O adolescente maior de 16 (dezesseis) anos tem todos os direitos 
assegurados ao trabalhador na CLT, quais sejam, carteira de trabalho assinada, 
salário mínimo, repouso semanal remunerado, férias, recolhimento do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), direitos previdenciários, dentre 
outros. Deve-se atentar, contudo, para a única possibilidade de trabalho para 
o adolescente sem vínculo de emprego: na condição de estagiário, condição 
esta regida por lei própria. 
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 Com intuito concretizador dos direitos que todos os diplomas legais 
asseguram às crianças e adolescentes, o ECA também determina a criação 
de um sistema de garantia de direitos e de proteção integral, o que significa 
dizer que não apenas descreve os direitos, mas cria mecanismos para que os 
mesmos possam ser assegurados na prática. A proteção integral obriga a que 
todas as políticas sociais disciplinadas no Estatuto se articulem para viabilizar 
o atendimento às necessidades da criança e do adolescente. 
 O Estatuto institui, pois, direitos dos quais não se pode olvidar e 
tampouco se pode deixar de lutar, consubstanciando-os como indispensáveis 
ao Estado Democrático de Direito vivido pelo Brasil. Aliado a este diploma 
legal a CRFB/88 e a CLT constituem importantes mecanismos para combater 
a exploração do trabalho infanto-juvenil. 

4.2 Das Convenções e Recomendações da OIT

 Após os terríveis capítulos traçados ao longo da Primeira Guerra Mun-
dial, declarada a trégua entre seus beligerantes, é iniciada a Conferência de Paz, 
que estabeleceu novos rumos ao Direito Internacional, especialmente através 
da criação da Organização Internacional do Trabalho (OIT). Nas palavras de 
Alice Monteiro de Barros (2013, p. 436),

[...] desde a Conferência de Berlim, de março de 1890, 
já se estudavam as bases para a regulamentação inter-
nacional do trabalho do menor, deixando clara a neces-
sidade de intervenção estatal nesta área. A legislação 
sobre o trabalho do menor sofreu a influência da ação 
internacional, recebendo um tratamento nitidamente tu-
telar, mais ou menos semelhante à proteção conferida 
à mulher. Com a evolução do Direito do Trabalho, as 
normas alusivas ao menor foram sendo revistas, com o 
objetivo de intensificar a tutela [...]. 

 A OIT é um necessário e importante ente internacional, que foi criada 
para combater os diversos abusos cometidos nas relações laborais. Referente ao 
trabalho infanto-juvenil dispensou esforços na elaboração de algumas Convenções 
e Recomendações acerca da idade mínima de admissão para o trabalho. A partir de 
sua criação, em 1919, conforme Minharro (2003, p. 33) “[...] passou-se a verificar 
uma generalizada preocupação com o problema do labor infanto-juvenil”.
 Na condição de organismo especializado no trato das questões traba-
lhistas e sociais no âmbito das Nações Unidas, a OIT dedica especial atenção 
à elaboração de normas e programas internacionais que têm como objetivo 
melhorar as condições de vida e de trabalho e aumentar as possibilidades de 
emprego do trabalhador, assegurando o respeito dos seus direitos fundamentais.
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 Pode-se verificar, portanto, desde a criação da OIT, mobilizações a fim 
de editar e sistematizar várias Convenções e Recomendações, com o intuito de 
amenizar os efeitos maléficos desse tipo de mão-de-obra. 

A OIT tem adotado, desde suas primeiras assembleias, 
Convenções internacionais sobre o trabalho do menor, 
que se vêm incorporando à legislação interna dos Esta-
dos-membros. [...] As principais Convenções da OIT so-
bre a temática, ratificadas pelo Brasil, são as de n. 5, 6, 
16, 58, 138, 142 e 182. Além dessas normas internacio-
nais, há várias Recomendações da OIT sobre o trabalho 
do menor, entre as quais as de n. 4, 14, 41, 45, 52, 57, 60, 
77, 79, 80, 87, 96, 101, 117 e 190, além de outras não 
específicas. Há, ainda, documentos importantes editados 
pela ONU sobre o assunto. Trata-se da Declaração Uni-
versal dos Direitos da Criança, de 1959 e da Convenção 
sobre Direito da Criança, de 1989, ratificada pelo Brasil. 
(BARROS, 2013, 436-437).

 As Convenções e as Recomendações Internacionais são normas criadas 
e aprovadas pela Conferência Internacional do Trabalho, nas quais os Estados-
membros são representados pelos trabalhadores, empregadores e pelo governo, 
que têm como objetivo a melhoria das condições de vida e de trabalho e a garantia 
ao respeito dos direitos fundamentais do trabalho. (NASCIMENTO, 2003).
 Na condição de órgão especializado no trato de questões trabalhistas 
e sociais a OIT sempre se preocupou com a proteção dos direitos humanos do 
menor. Essa preocupação referencial com o menor se manifesta concretamente 
pela aprovação de várias Convenções Internacionais que foram ratificadas por 
uma grande parte dos países-membros, e o Brasil se encontra dentre eles.

4.2.1 Convenção nº 138 e a Recomendação n.º 146 da OIT

 Por meio da Convenção n.º 138, de 1973, sobre Idade Mínima de 
Admissão ao Emprego da OIT ficou determinado estabelecido que a idade 
mínima para admissão ao labor não será inferior a idade do término da 
escolaridade fundamental, ou seja, do ensino obrigatório, e não pode ser 
inferior, em geral, a 15 (quinze) anos. Frise-se que somente ingressou no 
ordenamento jurídico brasileiro após a edição do Decreto Presidencial n.º 
4.134, de 15 de fevereiro de 2002.
 Referida Convenção seria flexibilizada a depender da economia e das 
condições do ensino. Caso estas estivessem ou não suficientemente desenvol-
vidas, e após consulta com as organizações de empregadores e de trabalhadores 
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interessadas, poder-se-ia definir uma idade mínima de 14 (catorze) anos para a 
prática de atividades leves. Prioriza-se, pois, o desenvolvimento físico e mental 
do adolescente, sendo considerada referida Convenção um grande avanço. 
 O Brasil aprovou a referida convenção por meio do Decreto Legisla-
tivo n.º 179, de 15 de dezembro de 1999, juntamente com a Recomendação n.º 
146, ambas já se encontrando em consonância com a Constituição em vigor, 
visto que esta já fixava idade mínima de 16 (dezesseis) anos para o início das 
atividades laborativas, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (catorze) 
anos, e já vedada em paralelo o trabalho noturno, insalubre, ou perigoso aos 
menores de 18 (dezoito) anos.
 No que tange à Convenção nº 138 da OIT, pretende ela que todo o 
país ratificante comprometa-se a adotar uma política que garanta a efetiva 
abolição do trabalho infantil e a elevação paulatina da idade mínima de 
admissão em atividades laborativas em um nível compatível com o pleno 
desenvolvimento físico e mental do adolescente. Neste sentido, Corrêa e 
Vidotti (2005, p. 95-96) reforça que

As preocupações sociais que marcaram a transição do Esta-
do liberal ao Estado social nesses últimos cento e cinquenta 
anos levaram a comunidade democrática internacional a co-
locar como ponto de sua pauta a questão do trabalho infanto-
juvenil. A Organização Internacional do Trabalho, desde sua 
fundação, em 1919, editou seguidas convenções e recomen-
dações sobre a idade mínima de admissão a emprego ou a 
trabalho; porém com prescrições limitadas a alguns setores 
da atividade econômica. Em 1973, essa Organização Inter-
nacional adotou a Convenção n. 138, chamada de Conven-
ção sobre Idade Mínima, que, pela primeira vez, tratou do 
tema de forma geral, abrangendo todas as formas de traba-
lho. Essa Convenção veio acompanhada da Recomendação 
n. 146, chamada de Recomendação sobre a Idade Mínima. A 
Convenção n. 138 foi ratificada recentemente pelo Governo 
brasileiro, mas seus princípios e diretivas, antes mesmo da 
ratificação, foram adotadas na normativa pátria (Constituição 
de 1988 e Estatuto da Criança e do Adolescente).

 A Recomendação n.º 146 visou assegurar os direitos estabelecidos 
na Convenção n.º 138 da OIT, como bem explicita Minharro (2003, p. 35), 
in verbis:

No que se refere à Recomendação n. 146, procurou ela 
tornar concretos os objetivos estabelecidos na Conven-
ção n. 138 ao frisar que para os países-membros pode-
rem fixar a idade mínima para ingresso no trabalho nos 
patamares pretendidos pela OIT, deveriam dispensar 
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especial atenção, na esfera política, à questão do ple-
no emprego; deveriam, também, promover medidas 
econômico-sociais para diminuir os efeitos da pobreza (e 
assim evitar que as famílias necessitassem da mão-de-obra 
infantil para prover a subsistência); desenvolver progra-
mas de seguridade social e de bem-estar da família com 
a finalidade de garantir o sustento da criança; propiciar 
o acesso da criança ao ensino obrigatório e à formação 
profissional e garantir sua efetiva freqüência à escola 
pelo menos até a idade mínima especificada para ad-
missão no emprego; permitir o acesso à saúde e garan-
tir – assim – seu bom desenvolvimento físico e mental. 
Requereu-se especial atenção às crianças e aos adoles-
centes sem família ou que vivam com outras famílias 
e, também, às migrantes. Segundo essa recomendação, 
os países-membros deveriam ter como meta a elevação 
gradual da idade mínima para ingresso em qualquer em-
prego ou trabalho para dezesseis anos e a erradicação 
de qualquer trabalho perigoso para os menores de 18 
anos. Ademais, deveriam ser garantidas a proteção e a 
fiscalização das condições de labor quanto aos trabalha-
dores menores de 18 anos, observando sempre a justa 
remuneração, as condições satisfatórias de segurança e 
saúde, a rigorosa limitação de horas de trabalho, a proi-
bição de horas suplementares, procurando deixar tempo 
livre para o lazer, para o descanso e para a educação. 
Recomendou-se, por fim, o fortalecimento da fiscaliza-
ção do trabalho e serviços correlatos. 

 A Recomendação n.º 146, que também pode ser denominada como a 
Recomendação sobre a Idade Mínima, nela estabeleceu uma Política Nacional; 
a Idade Mínima; Emprego ou Trabalho perigoso; Condições de Emprego e 
Aplicação. Todas essas diretrizes permitem que a Recomendação combata a 
exploração de crianças e adolescentes.
 O governo brasileiro ratificou a Convenção n.º 138 como também 
a Recomendação n.º 146, por meio do Decreto n.º 4.134, de 15 de feve-
reiro de 2002, ressaltando-se, contudo, que a normativa nacional a partir 
da CRFB/88 e o ECA, já estabeleciam os princípios e as diretivas deste 
instrumento jurídico internacional.

4.2.2 Convenção nº 182 e a Recomendação n.º 190 da OIT

 O objetivo da OIT, por meio da Convenção n.º 182 é proteger as crianças 
e adolescentes contra as atividades degradantes que tanto ofendem aos Direitos 
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Humanos. No Brasil a referida Convenção, foi aprovada pelo Decreto Legislativo 
n.º 178, de 15 de dezembro de 1999, neste ato se comprometeu a combater a 
exploração do trabalho infanto-juvenil. Frise-se, oportunamente, que no ordena-
mento jurídico brasileiro já havia dispositivos que visavam a tais interesses.
 No que tange à referida Convenção, os países que a ratificassem 
comprometiam-se a proibir as piores formas de trabalho infantil compro-
metendo-se a criar medidas imediatas com a finalidade de erradicar todas as 
atividades de escravidão infanto-juvenil, como a venda ou tráfico de crianças, 
a servidão por dívidas e os trabalhos forçados. Neste sentido Minharro (2003, 
p. 35-36) elucida que 

[...] a convenção internacional suso exposta, a OIT adotou 
em 1999 uma recomendação que indicava os programas 
de ação para a erradicação das piores formas de trabalho 
infantil e solicitou às nações que identifiquem, denun-
ciem e impeçam que crianças se dediquem as às piores 
atividades, recomendando que os países tenham especial 
atenção às crianças pequenas, às meninas e ao problema 
do trabalho oculto. Como trabalho perigoso, a recomen-
dação aponta ― de forma exemplificativa ― aqueles nos 
quais a criança fica exposta a abusos físicos, psicológi-
cos e sexuais, atividades realizadas com máquinas, equi-
pamentos e ferramentas perigosas; trabalhos realizados 
sob a água ou sob a terra, bem como os executados a 
grandes alturas ou em espaços fechados; manipulação ou 
transporte de cargas pesadas; trabalhos em condições in-
salubres, em horários prolongados ou durante o período 
noturno. Ressalta-se que, mediante autorização, o maior 
de 16 e o menor de 18 anos que tenha recebido formação 
profissional adequada pode trabalhar em local insalubre, 
desde que fiquem garantidas a saúde, segurança e mora-
lidade. Para pôr em prática os programas de erradicação 
das piores formas de labor infantil, sugere-se a compila-
ção de dados estatísticos atualizados sobre a natureza e o 
alcance do trabalho da criança e do adolescente, a criação 
de um forte sistema de fiscalização e punição para os en-
volvidos. Propõe-se, ainda, a melhoria educacional e a 
capitação de professores, a promoção de empregos e a 
formação profissional para os pais e adultos da família, 
bem como a sensibilização dos pais e responsáveis. 

 Os países ficariam comprometidos em realizar programas vedando a 
utilização, o recrutamento ou a oferta de crianças para a prostituição e algo 
relacionado à produção de pornografias ou atuações pornográficas. As atividades 
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ilícitas em que crianças e adolescentes estivessem inseridas, como o tráfico de 
drogas, e também trabalhos em que possam prejudicar a saúde, a segurança, 
ou a moralidade deveriam ser eliminados. 

A intervenção de várias Organizações e alguns progra-
mas dessas organizações conseguiram grandes progres-
sos na proteção das crianças no trabalho. No mundo onde 
a pobreza predomina, a necessidade da criança trabalhar 
é reconhecida, mas os avanços no assunto têm sido gran-
des. A idade mínima para permitir o trabalho é a maior 
vitória e agora, a partir de 1999, é a proibição do traba-
lho prejudicial e perigoso para crianças e adolescentes. 
Em alguns desses programas, preconizados pela OIT, o 
Brasil participa desde a sua fundação. Os programas im-
portantes atuais são: Programa Internacional para a Erra-
dicação do Trabalho Infantil (IPEC) e a Marcha Global 
contra o Trabalho Infantil. (GRUNSPUN, 2000, p. 92).

 A Recomendação n.º 190, que diz respeito sobre a proibição das piores 
formas de trabalho infantil e a ação imediata para sua eliminação, suplementa 
a Convenção n.º 182, isso tudo para reforçar a Convenção citada, como 
também para poder atingir a eficácia esperada com a finalidade de erradicar 
esses tipos de trabalho.
 Pelo fato de muitas crianças e adolescentes trabalharem e serem explora-
das em todo o mundo, a OIT por meio da Convenção n.º 182 e a Recomendação 
n.º 190 introduziu importantes dispositivos para eliminar as piores formas de 
trabalho infantil.

5 CONCLUSÃO

 O escopo deste trabalho foi demonstrar a evolução histórica acerca 
da temática demonstrada, assim como a existência de direitos fundamentais 
inerentes às crianças e aos adolescentes. Levantaram-se causas que impul-
sionam à existência do trabalho infantil, assim como as consequências que 
são trazidas por tais ações.
 Trouxe-se à baila a legislação atinente ao tema, e ficou-se demonstrado 
que não faltam leis que respaldem a luta contra a exploração do trabalho infantil 
ou até mesmo contra as ilegalidades advindas da utilização desta mão-de-obra. 
 A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88), 
Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT) e o Estatuto da Criança e do Ado-
lescente (ECA), estão a favor das crianças e dos adolescentes e no âmbito 
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internacional não é diferente. Existem Convenções e Recomendações da 
Organização Internacional do Trabalho acerca do tema. Logo, há grande 
respaldo para tal luta.
 É preciso agir e propiciar condições para que o problema seja efetiva-
mente resolvido. Cada qual com sua parcela de contribuição e responsabilidade, 
governos, empregadores, trabalhadores e suas organizações, organizações da 
sociedade civil e as próprias famílias devem empenhar-se no objetivo comum 
de garantir a todas as crianças e adolescentes os direitos assegurados na Cons-
tituição brasileira.
 A análise da realidade fática que se vivencia no contexto nacional 
aponta para um flagrante desrespeito à obrigação de proteger o “menor” em 
seu trabalho, nos contornos fixados na legislação correspondente.
 Diante do exposto, a exploração do trabalho infantil requer inúmeras 
mudanças por possuir em seu cerne questões culturais, econômicas, sociais e polí-
ticas que precisam, portanto, ser tratadas em conjunto para que haja um resultado 
efetivo. De nada adiantarão medidas isoladas, senão soluções temporárias.
 Assevere-se, finalmente, que é necessário enfrentar a exploração do tra-
balho do “menor” imbuído do reconhecimento da delicada fase de vida em que 
ele se encontra e com a consciência de que não será exequível pedir desculpas ao 
tempo que se deixou escoar sem a devida atenção e resolução do problema.
 Tal problemática remete-se à constitucionalização dos direitos humanos 
consagrados ao segmento social que comporá a sociedade brasileira futura e que 
responderá por sua força laborativa, constatação essa que aprofunda a responsabi-
lidade de todos (família, sociedade e Estado) na extirpação do problema em apreço 
e no compromisso de garantir uma mão-de-obra produtiva no futuro do Brasil.
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PROVIMENTOS
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PROVIMENTO CONJUNTO Nº 1/2016

Altera o Provimento Conjunto nº 06/2009 - Consolidação de 
Provimentos - para vedar a utilização do Sistema Integrado de 
Protocolização e Fluxo de Documentos Eletrônicos (e-DOC) e 
Carta Precatória Eletrônica (CPE) no âmbito do Tribunal Regional 
do Trabalho da 7ª Região.

 OS DESEMBARGADORES PRESIDENTE E CORREGEDOR 
DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais,

 CONSIDERANDO a implantação do Processo Judicial Eletrônico da 
Justiça do Trabalho – PJe-JT no âmbito da Justiça do Trabalho da 7ª Região;

 CONSIDERANDO que o artigo 50 da Resolução nº 136, de 29 de abril 
de 2014, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, que institui o Sistema 
Processo Eletrônico Judicial da Justiça do Trabalho – PJe-JT, como sistema de 
processamento de informações e prática de atos processuais, vedando quaisquer 
outras formas de peticionamento eletrônico, inclusive o e-DOC;

 CONSIDERANDO que o Portal de Serviços deste Regional, agrega 
benefícios aos operadores da Justiça do Trabalho dentre eles, o envio de petições 
para processos que tramitam no meio físico, com possibilidade de credenciamento 
com ou sem certificação digital, permitindo o envio de petições para qualquer das 
unidades de 1ª e 2ª instância que compõem a Justiça do Trabalho da 7ª Região;

 CONSIDERANDO que no sistema e-DOC não há vedação de enca-
minhamento de petições para processos em tramitação no PJe, levando a erros 
advogados e procuradores, além de transtornos às Secretarias das Varas do 
Trabalho, bem como aos Gabinetes dos Desembargadores;

 CONSIDERANDO que a Instrução Normativa nº 30, de 13 de 
setembro de 2007 em seu Art. 5º, § 1º, faculta aos Regionais a utilização 
do serviço e-DOC;
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 CONSIDERANDO o disposto no Art. 19 da Resolução TRT7 nº 
188/2016, que dispensa a expedição de Cartas Precatórias entre as Varas 
do Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, devendo a 
unidade judiciária encaminhar o expediente diretamente para a Central de 
Mandados da jurisdição competente para o cumprimento da ordem, ressal-
vadas as Cartas de Ordem, as Cartas Precatórias Instrutórias, ou quando 
indispensável a atuação do Magistrado, que devem ser distribuídas no PJe-JT 
como novo processo pelo Juízo deprecante;

 CONSIDERANDO a decisão do CSJT nos autos da Consulta nº 
12851-27.2015.5.90.0000, que atribuiu efeito normativo à consulta realizada 
pelo TRT da 16ª Região, autorizando a desabilitação do sistema Carta Precatória 
Eletrônica - CPE;

 CONSIDERANDO, por fim, a deliberação do Comitê de Gover-
nança de Tecnologia da Informação deste Regional, em 09/09/2016, pela 
descontinuidade do Sistema Integrado de Protocolização e Fluxo de Docu-
mentos Eletrônicos (e-DOC) e Carta Precatória Eletrônica (CPE) no âmbito 
do Tribunal do Trabalho da 7ª Região,

 RESOLVEM:

 Art. 1º Vedar a utilização do Sistema Integrado de Protocolização e 
Fluxo de Documentos Eletrônicos (e-DOC) no âmbito do Tribunal Regional 
do Trabalho da 7ª Região, a partir da data de publicação deste Provimento.

 Parágrafo único. O peticionamento eletrônico, referente a pro-
cessos que tramitam no meio físico, será feito exclusivamente por meio 
do Portal de Serviço.

 Art. 2º Revogar os artigos 57 a 61 da Consolidação de Provimentos 
deste Regional.

 Art. 3º Alterar a redação dos arts. 129, 131, 132 e 133 da Con-
solidação de Provimentos deste Regional, que passarão a vigorar com as 
seguintes redações:

“Art. 129. Somente haverá a expedição de Cartas Precatórias para uni-
dades judiciárias que não pertencem a jurisdição da 7ª Região, as quais 
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deverão ser encaminhadas aos Juízos Deprecados via Malote Digital, 
dispensado-se a sua expedição entre as varas do Trabalho deste Regional 
conforme disposto nos arts. 19 e 20 da Resolução 188/2016.
§1º As peças obrigatórias (art. 260 do CPC), além de outras que se fize-
rem necessárias ao seu regular cumprimento, deverão ser devidamente 
digitalizadas.
.................
Art. 131. As informações sobre o andamento da deprecata serão solici-
tadas via Malote Digital, através de ofício dirigido ao Juízo Deprecado.
.................
Art. 132. O encaminhamento de quaisquer documentos ao Juízo De-
precado deverá ser realizado digitalmente por meio do Malote Digital, 
excetuando-se as peças cujos originais sejam imprescindíveis ao cum-
primento da carta.
§ 1º Revogado.
§ 2º Revogado.
Art. 133. Serão certificados nos autos principais todos os fatos relevantes 
relativos ao andamento da carta, com impressão e juntada apenas dos 
documentos essenciais à instrução do feito, nos casos de autos em pa-
pel, evitando-se a duplicidade de documentos e/ou a impressão de atos 
desnecessários.”

 Art. 4º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação.

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
 Fortaleza, 17 de novembro de 2016
 MARIA JOSÉ GIRÃO
 Presidente
 DURVAL CÉSAR DE VASCONCELOS MAIA
 Corregedor Regional





JURISPRUDÊNCIA
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Tribunais Superiores

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. INDENIZAÇÃO POR 
DANO MORAL. DISPENSA IRREGULAR E 
ASSÉDIO MORAL. COBRANÇA EXCESSIVA 
DE METAS. 
DOENÇA PSIQUIÁTRICA. QUANTUM 
INDENIZATÓRIO. REDUÇÃO. 

Ante a demonstração de possível 
violação do art. 5º, V, da CF, merece 
processamento o recurso de revista. 
Agravo de instrumento conhecido e 
provido. 
B) RECURSO DE REVISTA. 
1. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL. 
JULGAMENTO EXTRA PETITA. PENSÃO 
PROVISÓRIA, DESPESAS COM TRATA-
MENTO E LUCROS CESSANTES. 
Diversamente das alegações recur-
sais, a indenização por dano material 
deferida no acórdão regional limitou-
se ao pagamento de pensão mensal 
provisória, sem incluir despesas com 
tratamento e lucros cessantes, como 
tenta fazer crer o reclamado. O defe-
rimento de pensão mensal provisória 
não caracteriza julgamento extra petita 
pelo fato de o reclamante ter pleiteado 
na inicial o pagamento de pensão 
mensal vitalícia. Trata-se, com efeito, 
de mera limitação temporal da preten-
são veiculada na exordial, ou seja, de 
acolhimento parcial de um pedido mais 
abrangente. Intactos, pois, os arts. 128 e 
460 do CPC/73. Arestos inespecíficos. 
Recurso de revista não conhecido. 
2. RESPONSABILIDADE CIVIL DO EM-
PREGADOR. DOENÇA PSIQUIÁTRICA. 
ASSÉDIO MORAL. COBRANÇA EXCES-
SIVA DE METAS. 

A pretensão recursal esbarra no 
óbice da Súmula nº 126 do TST, pois 
demandaria o revolvimento de fatos e 
provas acerca da presença dos requi-
sitos caracterizadores da responsabi-
lidade civil do empregador, os quais 
restaram expressamente delineados 
pelo acórdão vergastado. Recurso de 
revista não conhecido. 
3. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 
DISPENSA IRREGULAR E ASSÉDIO MO-
RAL. COBRANÇA EXCESSIVA DE METAS. 
DOENÇA PSIQUIÁTRICA . QUANTUM 
INDENIZATÓRIO. REDUÇÃO. 
Conquanto o quadro delineado pelo 
decisum demonstre a existência do 
ilícito, do assédio e do dano moral 
suportado pelo reclamante, suscetíveis 
de efetiva reprimenda e reparação, 
constata-se que a decisão recorrida 
revela descompasso com os princípios 
da razoabilidade e da proporciona-
lidade diante das circunstâncias do 
caso concreto, pois não se evidenciou 
tamanha repercussão na esfera íntima 
e social capaz de justificar indenização 
tão vultosa, no valor de R$ 100.000,00 
(cem mil reais). Nesse contexto, o 
quantum indenizatório merece ser 
reduzido para R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais), levando em consideração 
a extensão e a gravidade da ofensa, 
bem como o caráter compensatório e 
pedagógico da indenização. Recurso 
de revista conhecido e provido. 
4. CONSTITUIÇÃO DE CAPITAL. SUBS-
TITUIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUES-
TIONAMENTO. 
O Tribunal a quo não se manifestou 
sobre a possibilidade de substituição 
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da constituição de capital para asse-
gurar o pagamento da pensão mensal 
pela inclusão do reclamante em folha 
de pagamento, por se tratar de empresa 
de notória capacidade econômica, à 
luz da disciplina contida no § 2º do 
artigo 475-Q do CPC/73, tampouco 
foi instado a fazê-lo por meio de 
embargos de declaração, de modo que 
a questão carece do devido preques-
tionamento, nos moldes da Súmula nº 
297 desta Corte. Recurso de revista 
não conhecido.
Processo: - Data de Julgamento: , 
Relatora Ministra: , 8ª Turma, Data 
de Publicação: DEJT.

[22/06/2016 - Oitava Turma - TST - 
RR - 1258-22.2013.5.15.0107 - DF 
- Rel.: Min. Dora Maria da Costa]

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM 
RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO 
NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. 
NULIDADE PROCESSUAL. GRAVAÇÃO 
EFETUADA POR UM DOS INTERLO-
CUTORES. PROVA LÍCITA. NORMAS 
COLETIVAS JUNTADAS APÓS A CON-
TESTAÇÃO. AUSÊNCIA DE IMPUG-
NAÇÃO NO MOMENTO OPORTUNO. 
DESPROVIMENTO. 

Diante da ausência de violação dos 
dispositivos invocados e da inobser-
vância ao § 8º do art. 896 da CLT, não 
há como admitir o recurso de revista. 
Agravo de instrumento desprovido.
[10/08/2016 - Sexta Turma - TST - 
AIRR - 1424-04.2014.5.06.0161 - DF 
- Rel.: Min. Aloysio Corrêa da Veiga]
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RE-
CURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE 

CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. CULPA 
EXCLUSIVA DA VÍTIMA NÃO CONFI-
GURADA. REVISÃO. MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. PENSÃO 
MENSAL. TERMO FINAL. EXPECTATIVA DE 
VIDA DA VÍTIMA. DANOS MORAIS. VALOR 
RAZOÁVEL. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O Eg. Tribunal de origem, à luz 
das circunstâncias fáticas da causa, 
concluiu pela configuração da res-
ponsabilidade civil da empresa de 
transporte coletivo pelo acidente de 
trânsito, pois, conforme consta dos 
depoimentos testemunhais e do laudo 
pericial, o ônibus de sua propriedade 
trafegava em alta velocidade, tendo 
ultrapassado o sinal vermelho e atin-
gido o veículo no qual se encontrava o 
marido da agravada, que veio a óbito 
em decorrência da colisão. Destarte, 
no caso, a alteração de tais conclusões, 
para reconhecer a culpa exclusiva da 
vítima pelo acidente, demandaria a 
análise do acervo fático-probatório 
dos autos, o que é vedado pela Súmula 
7 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Segundo a orientação jurispruden-
cial do Superior Tribunal de Justiça, 
o termo final da pensão por morte 
decorrente de ato ilícito deve levar 
em consideração as peculiaridades do 
caso concreto, bem assim dados atuais 
sobre a expectativa de vida média do 
brasileiro, baseada esta nos dados 
estatísticos fornecidos pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística 
- IBGE. Precedentes.
3. O entendimento do Superior Tribu-
nal de Justiça é pacífico no sentido de 
que o valor estabelecido pelas instân-



109R. do TRT 7ª Região, Fortaleza, ano 39, n. 39, p. 1-508, jan./dez. 2016.

cias ordinárias a título de indenização 
por danos morais pode ser revisto 
nas hipóteses em que a condenação 
se revelar irrisória ou exorbitante, 
distanciando-se dos padrões de razo-
abilidade, o que não se evidencia no 
caso em tela. Isso, porque o valor 
da indenização por danos morais, 
arbitrado em R$ 75.000,00 (setenta e 
cinco mil reais), não é exorbitante nem 
desproporcional às peculiaridades do 
caso concreto, em que ocorreu a morte 
do marido da ora agravada em decor-
rência do acidente de trânsito causado 
por preposto da empresa agravante.
4. Agravo interno a que se nega 
provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos, em que 
são partes as acima indicadas, decide 
a Quarta Turma, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Maria 
Isabel Gallotti (Presidente), Antonio 
Carlos Ferreira, Marco Buzzi e Luis 
Felipe Salomão votaram com o Sr. 
Ministro Relator.
Brasília, 28 de junho de 2016 (Data 
do Julgamento)
MINISTRO RAUL ARAÚJO Relator 
Documento:
[03/08/2016 - Quarta Turma - STJ 
- AGINT - 794430 - CE - Rel.: Min. 
Raul Araújo]

AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMA-
ÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA DO ENTE PÚBLICO. DEVERES DE 
FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO 

DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS. 
DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA. 
AUSÊNCIA DE AFRONTA À DECISÃO 
PROFERIDA NA ADC 16 OU CON-
TRARIEDADE À SÚMULA VINCULANTE 
10/STF. PRECEDENTES.

1. O registro da omissão da Adminis-
tração Pública quanto ao poder-dever 
de fiscalizar o adimplemento, pela 
contratada, das obrigações legais que 
lhe incumbiam - a caracterizar a culpa 
in vigilando, ou da falta de prova 
acerca do cumprimento dos deveres de 
fiscalização - de observância obrigató-
ria-, não caracteriza afronta à ADC 16. 
2. Inviável o uso da reclamação para 
reexame de conjunto probatório. 
Precedentes. 
3. A afronta à Súmula Vinculante 10 
se dá quando o sentido conferido a 
determinada norma por órgão fracio-
nário de tribunal acaba por deixá-la 
à margem do ordenamento jurídico, 
sem qualquer aplicabilidade, de forma 
direta - com o reconhecimento da 
inconstitucionalidade - ou indireta 
- com o completo esvaziamento do 
conteúdo da norma, a eliminar suas 
hipóteses de incidência. A violação da 
reserva de plenário não se configura 
na mera interpretação de determinada 
norma à luz da Carta Política. Agravo 
regimental conhecido e não provido.
Decisão 
Por maioria de votos, a Turma negou 
provimento ao agravo regimental, 
nos termos do voto da Relatora, ven-
cido o Senhor Ministro Marco Auré-
lio. Não participou, justificadamente, 
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deste julgamento, o Senhor Ministro 
Luiz Fux. Presidência do Senhor 
Ministro Luís Roberto Barroso. 1ª 
Turma, 15.3.2016.
[15/03/2016 - Primeira Turma - STF 
- RCL - 15512 AGR - AM - Rel.: Min. 
Rosa Weber]

CONFLITO NEGATIVO DE COMPE-
TÊNCIA. JUSTIÇA DO TRABALHO. 
JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. AÇÃO 
INDENIZATÓRIA. USO INDEVIDO 
DE IMAGEM. ATLETA DE FUTEBOL. 
ÁLBUM DE FIGURINHAS. PUBLI-
CAÇÃO DE FOTO DO AUTOR, PELA 
EDITORA RÉ, SEM AUTORIZAÇÃO. 
DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO CLUBE 
DE FUTEBOL EMPREGADOR. ALEGA-
ÇÃO DE PRÉVIA CESSÃO DO USO DO 
DIREITO DE IMAGEM. NECESSIDADE 
DE ANÁLISE DOS ASPECTOS DA 
RELAÇÃO DE TRABALHO EXISTENTE 
ENTRE O JOGADOR DE FUTEBOL E 
A AGREMIAÇÃO ESPORTIVA DENUN-
CIADA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
DO TRABALHO.

1. Compete à Justiça do Trabalho 
processar e julgar ação indenizatória 
movida contra editora, por suposto 
uso indevido de imagem de atleta de 
futebol, caracterizado por publicação, 
sem autorização, do autor de sua 
fotografia em álbum de figurinhas, 
na hipótese de denunciação da lide 
pela ré ao clube empregador.
2. Nesse contexto, a pretensão indeni-
zatória remete a subjacentes relações 
de trabalho do autor da demanda, 
devendo, portanto, ser examinada 
conjuntamente com as nuances dos 
vínculos laborais estabelecidos entre 
o jogador e os clubes de futebol 
denunciados à lide.

3. É imperiosa a verificação da exis-
tência e do alcance de prévio pacto 
entre as agremiações esportivas 
denunciadas e o promovente, envol-
vendo o direito do uso de imagem 
do atleta, que posteriormente é 
cedido à editora ré para publicação 
do álbum de figurinhas.
4. Conflito conhecido para declarar 
competente a Justiça do Trabalho.
ACÓRDÃO 
Prosseguindo o julgamento, após o 
voto-vista antecipado do Sr. Ministro 
Marco Buzzi acompanhando o Sr. 
Ministro Relator, a Segunda Seção, 
por unanimidade, decide conhecer 
do conflito e declarar competente o 
suscitante, com a remessa dos autos 
ao Juízo da 4ª Vara do Trabalho de 
Canoas/RS, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator. Os Srs. Minis-
tros Antonio Carlos Ferreira, Ricardo 
Villas Bôas Cueva, Marco Buzzi 
(voto-vista), Marco Aurélio Bellizze, 
Moura Ribeiro e Luis Felipe Salomão 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Impedido o Sr. Ministro Paulo de 
Tarso Sanseverino. Ausente, justifica-
damente, o Sr. Ministro João Otávio 
de Noronha. Presidiu o julgamento a 
Sra. Ministra Maria Isabel Gallotti.
Brasília, 22 de junho de 2016 (Data 
do Julgamento)
Documento: 1508006 - Inteiro Teor 
do Acórdão - Site certificado - DJe: 
03/08/2016 Página
MINISTRO RAUL ARAÚJO
Relator
[03/08/2016 - Segunda Seção - STJ - CC 
- 128610 - RS - Rel.: Min. Raul Araújo]
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DIREITO CONSTITUCIONAL. RECUR-
SO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO 
GERAL. EQUIPARAÇÃO DO PRAZO DA 
LICENÇA-ADOTANTE AO PRAZO DE 
LICENÇA-GESTANTE. 

1. A licença maternidade prevista 
no artigo 7º, XVIII, da Constituição 
abrange tanto a licença gestante 
quanto a licença adotante, ambas 
asseguradas pelo prazo mínimo de 
120 dias. Interpretação sistemática 
da Constituição à luz da dignidade 
da pessoa humana, da igualdade 
entre filhos biológicos e adotados, 
da doutrina da proteção integral, do 
princípio da prioridade e do interesse 
superior do menor. 
2. As crianças adotadas constituem 
grupo vulnerável e fragilizado. 
Demandam esforço adicional da famí-
lia para sua adaptação, para a criação 
de laços de afeto e para a superação 
de traumas. Impossibilidade de se 
lhes conferir proteção inferior àquela 
dispensada aos filhos biológicos, que 
se encontram em condição menos 
gravosa. Violação do princípio da 
proporcionalidade como vedação à 
proteção deficiente. 
3. Quanto mais velha a criança e 
quanto maior o tempo de internação 
compulsória em instituições, maior 
tende a ser a dificuldade de adaptação 
à família adotiva. Maior é, ainda, a 
dificuldade de viabilizar sua adoção, 
já que predomina no imaginário 
das famílias adotantes o desejo de 
reproduzir a paternidade biológica 
e adotar bebês. Impossibilidade de 
conferir proteção inferior às crianças 

mais velhas. Violação do princípio 
da proporcionalidade como vedação 
à proteção deficiente. 
4. Tutela da dignidade e da autonomia 
da mulher para eleger seus projetos de 
vida. Dever reforçado do Estado de 
assegurar-lhe condições para compa-
tibilizar maternidade e profissão, em 
especial quando a realização da mater-
nidade ocorre pela via da adoção, pos-
sibilitando o resgate da convivência 
familiar em favor de menor carente. 
Dívida moral do Estado para com 
menores vítimas da inepta política 
estatal de institucionalização precoce. 
Ônus assumido pelas famílias adotan-
tes, que devem ser encorajadas. 
5. Mutação constitucional. Alteração 
da realidade social e nova compreensão 
do alcance dos direitos do menor ado-
tado. Avanço do significado atribuído 
à licença parental e à igualdade entre 
filhos, previstas na Constituição. Supe-
ração de antigo entendimento do STF. 
6. Declaração da inconstitucionali-
dade do art. 210 da Lei nº 8.112/1990 
e dos parágrafos 1º e 2º do artigo 3º 
da Resolução CJF nº 30/2008. 
7. Provimento do recurso extraor-
dinário, de forma a deferir à recor-
rente prazo remanescente de licença 
parental, a fim de que o tempo total 
de fruição do benefício, computado 
o período já gozado, corresponda a 
180 dias de afastamento remunerado, 
correspondentes aos 120 dias de 
licença previstos no art. 7º, XVIII,CF, 
acrescidos de 60 dias de prorrogação, 
tal como estabelecido pela legislação 
em favor da mãe gestante. 
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8. Tese da repercussão geral: “Os prazos 
da licença adotante não podem ser infe-
riores aos prazos da licença gestante, o 
mesmo valendo para as respectivas pror-
rogações. Em relação à licença adotante, 
não é possível fixar prazos diversos em 
função da idade da criança adotada”.
Decisão 
O Tribunal, por maioria e nos termos 
do voto do Relator, apreciando o 
tema 782 da repercussão geral, deu 
provimento ao recurso extraordinário 
para reconhecer o direito da recorrente 
ao prazo remanescente da licença 
parental, a fim de que o tempo total 
de fruição do benefício, computado 
o período já gozado, seja de 180 dias 
de afastamento remunerado, corres-
pondentes aos 120 dias de licença, 
previstos no art. 7º, XVIII, da Consti-
tuição Federal, acrescidos dos 60 dias 
de prorrogação, tal como permitido 
pela legislação, fixando a seguinte 
tese: “Os prazos da licença adotante 
não podem ser inferiores aos prazos 
da licença gestante, o mesmo valendo 
para as respectivas prorrogações. Em 
relação à licença adotante, não é pos-
sível fixar prazos diversos em função 
da idade da criança adotada”, vencido 
o Ministro Marco Aurélio. Ausentes, 
justificadamente, os Ministros Celso 
de Mello e Gilmar Mendes. Falou, 
pelo Ministério Público Federal, o Dr. 
Rodrigo Janot Monteiro de Barros, 
Procurador-Geral da República. Pre-
sidiu o julgamento o Ministro Ricardo 
Lewandowski. Plenário, 10.03.2016.
[10/03/2016 - Tribunal Pleno - STF - 
RE - 778889 - PE - Rel.: Min. Roberto 
Barroso]

DIREITO PROCESSUAL. AGRAVO REGI-
MENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. 
SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DE PRECA-
TÓRIOS DETERMINADA PELO CONSELHO 
NACIONAL DE JUSTIÇA. ALEGADA IN-
COMPETÊNCIA E AUSÊNCIA DE LIMITA-
ÇÃO TEMPORAL DO PROVIMENTO. 

1. A tese relativa à incompetência 
da autoridade impetrada não fez 
parte das razões da inicial, sendo 
aduzida somente nesta via recursal. 
Constitui-se, portanto, em inovação 
insuscetível de apreciação neste 
momento processual. Precedentes. 
2. A suspensão liminar dos paga-
mentos de precatórios nos autos da 
reclamação trabalhista nº 0203900-
75.1989.5.14.0002 teve por funda-
mento a necessidade de saneamento 
do feito, com a apuração de tumulto 
processual, equívoco na listagem de 
beneficiários e fraude na liberação de 
pagamentos identificados. A determi-
nação ficou limitada ao término dos 
exames periciais para averiguação 
das irregularidades. 
3. Perda de objeto: a Corregedoria 
Nacional de Justiça, em decisão 
datada de 13.10.2015, reconheceu 
o exaurimento de sua função, por 
vislumbrar que o Relatório de Sane-
amento constitui instrumento hábil à 
retomada do andamento processual 
da ação trabalhista, e determinou 
o arquivamento e a baixa do res-
pectivo pedido de providências (PP 
nº 0005073-26.2013.2.00.0000). A 
previsão é de que o pagamento dos 
precatórios aguarde apenas o término 
do saneamento do processo. 
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4. Agravo regimental a que se nega 
provimento.
Decisão 
A Turma negou provimento ao agravo 
regimental, nos termos do voto do 
Relator. Unânime. Presidência do 
Senhor Ministro Luís Roberto Bar-
roso. 1ª Turma, 16.2.2016.
[16/02/2016 - Primeira Turma - STF 
- MS - 33676 AGR - DF - Rel.: Min. 
Roberto Barroso]

I - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS 
PELA RÉ ANIGER - CALÇADOS, SUPRI-
MENTOS E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-
SÓRIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COOPERA-
TIVA DESCARACTERIZADA. AUSÊNCIA 
DOS VÍCIOS ELENCADOS NOS ARTS. 
897-A DA CLT E 535 DO CPC. 

1. Decisão embargada em que se 
consignou que a procedência da ação 
rescisória ajuizada pelo Ministério 
Público do Trabalho decorreu da 
constatação de que demonstrada a vio-
lação, no julgado rescindendo, do art. 
4º da Lei 5.764/71, e que tal conclusão 
não importava em nenhuma afronta 
à Lei 12.690/2012. 2. Ausência de 
omissão, contradição ou obscuridade 
no julgado embargado. Embargos de 
declaração não providos. 
II - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS 
PELA RÉ COCALQUI - COOPERATIVA DE 
TRABALHO DA INDÚSTRIA DE CALÇA-
DOS DE QUIXERAMOBIM LTDA. RECUR-
SO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COOPERATIVA 
DESCARACTERIZADA. LEI 5.764/71. AU-

SÊNCIA DOS VÍCIOS ELENCADOS NOS 
ARTS. 897-A DA CLT E 535 DO CPC. 
Os embargos de declaração não podem 
ser utilizados com vistas a propiciar 
um novo exame do decidido, quando 
a decisão proferida por esta Seção 
julgadora, além de se encontrar devi-
damente fundamentada, resolve de 
forma lógica e coesa todas as questões 
postas em juízo. Embargos de decla-
ração não providos. Vistos, relatados 
e discutidos estes autos de Embargos 
de Declaração em Embargos de Decla-
ração em Recurso Ordinário n° TST-
ED-ED-RO-4600-74.2005.5.07.0000, 
em que são Embargantes COCALQUI 
- COOPERATIVA DE TRABALHO 
DA INDÚSTRIA DE CALÇADOS DE 
QUIXERAMOBIM LTDA. e CALÇA-
DOS ANIGER NORDESTE LTDA. e 
é Embargado MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO.
Trata-se de embargos de declaração 
opostos, de per si, pelas rés Aniger - 
Calçados, Suprimentos e Empreendi-
mentos Ltda. e Cocalqui - Cooperativa 
de Trabalho da Indústria de Calçados 
de Quixeramobim Ltda. contra o 
acórdão mediante o qual se deu pro-
vimento aos embargos de declaração 
opostos por essas mesmas partes, a 
fim de prestar esclarecimentos, sem, 
contudo, conceder-lhes efeito modifi-
cativo. Visto, em Mesa. É o relatório. 
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Sub-
seção II Especializada em Dissídios 
Individuais do Tribunal Superior do 
Trabalho, por unanimidade, conhecer 
dos embargos de declaração opostos 
pela Aniger - Calçados, Suprimentos e 



R. do TRT 7ª Região, Fortaleza, ano 39, n. 39, p. 1-508, jan./dez. 2016.114

Empreendimentos Ltda. e pela Cocalqui 
- Cooperativa de Trabalho da Indústria 
de Calçados de Quixeramobim Ltda., e, 
no mérito, negar-lhes provimento. 
Brasília, 23 de Fevereiro de 2016. 
Firmado por assinatura digital (MP 
2.200-2/2001) Ministra Relatora 
PUBLICADO EM 04/03/2016
[23/02/2016 - SBDI-1 - TST - ED-ED-
RO - 4600-74.2005.5.07.0000 - DF - 
Rel.: Min. Delaíde Miranda Arantes]

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PENHORA DE VERBA SALARIAL. PER-
CENTUAL DE 30%. IMPOSSIBILIDADE. 
DECISÃO MANTIDA. 

1. Esta Corte Superior adota o posi-
cionamento de que o caráter da 
impenhorabilidade dos vencimentos, 
soldos e salários (dentre outras verbas 
destinadas à remuneração do trabalho) 
é excepcionado apenas quando se 
tratar de penhora para pagamento de 
prestações alimentícias.
2. Excepcionalmente, a regra geral 
da impenhorabilidade, mediante 
desconto de conta bancária, de ven-
cimentos, subsídios, soldos, salários, 
remunerações e proventos de aposen-
tadoria, constante do art. 649, IV, do 
CPC, incidente na generalidade dos 
casos, deve ser excepcionada, no caso 
concreto, diante das condições fáticas 
bem firmadas por sentença e Acórdão 
na origem (Súmula 7/STJ) (REsp 
1285970/SP, Rel. Ministro SIDNEI 
BENETI, Terceira Turma, julgado em 
27/5/2014, DJe 8/9/2014).

3. No presente caso, a Corte local em 
nada se manifestou acerca de outras 
tentativas para receber o valor devido.
4. Inaplicabilidade das disposições do 
NCPC, no que se refere aos requisitos 
de admissibilidade dos recursos, são 
inaplicáveis ao caso concreto ante os 
termos do Enunciado nº 1 aprovado 
pelo Plenário do STJ na sessão de 
9/3/2016: Aos recursos interpostos 
com fundamento no CPC/1973 (rela-
tivos a decisões publicadas até 17 de 
março de 2016) devem ser exigidos os 
requisitos de admissibilidade na forma 
nele prevista, com as interpretações 
dadas até então pela jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça.
4. Agravo regimental não provido.
Acórdão Vistos, relatados e discutidos 
os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Senhores 
Ministros da Terceira Turma do Supe-
rior Tribunal de Justiça, por unanimi-
dade, em negar provimento ao agravo 
regimental, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator.
Os Srs. Ministros João Otávio de 
Noronha (Presidente), Paulo de Tarso 
Sanseverino, Ricardo Villas Bôas 
Cueva e Marco Aurélio Bellizze vota-
ram com o Sr. Ministro Relator.
[26/04/2016 - Terceira Turma - STJ - 
AgRg no REsp - 1497214 - DF - Rel.: 
Min. Moura Ribeiro]

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INVES-
TIGAÇÃO DE PATERNIDADE CUMU-
LADA COM PEDIDO DE HERANÇA. 
OFENSA AO ARTIGO 458 DO CPC. 
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INOBSERVÂNCIA. ABSOLUTAMEN-
TE INCAPAZ REPRESENTADO POR 
TUTOR. PRESCRIÇÃO. INAPLICABILI-
DADE. RECURSO ESPECIAL PARCIAL-
MENTE PROVIDO.

1. Não se verifica a alegada vulneração 
ao artigo 458, I e II, do Código de Pro-
cesso Civil, porquanto a Corte local 
apreciou a lide, discutindo e dirimindo 
as questões fáticas e jurídicas que lhe 
foram submetidas. O teor do acórdão 
recorrido resulta de exercício lógico, 
ficando mantida a pertinência entre os 
fundamentos e a conclusão.
2. Diferentemente do que ocorre com 
o incapaz acometido de patologia - 
física ou mental -, percebe-se, em 
relação aos menores impúberes, que, 
independente de sua representação 
- seja pelos pais, seja pelo tutor -, o 
prazo prescricional fica suspenso até 
que ultrapasse a idade dos 16 anos, 
pois somente a partir de então é que se 
terá o termo inicial do referido prazo.
3. Recurso especial parcialmente 
provido.
Acórdão Vistos, relatados e dis-
cutidos estes autos, os Ministros 
da QUARTA TURMA do Superior 
Tribunal de Justiça acordam, na 
conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas, Prosseguindo no 
julgamento, após o voto- vista o 
Ministro Raul Araújo dando parcial 
provimento ao recurso especial, 
acompanhando o relator, e os votos 
da Ministra Maria Isabel Gallotti e 
dos Ministros Antonio Carlos Fer-

reira e Marco Buzzi no mesmo sen-
tido, por unanimidade, dar parcial 
provimento ao recurso especial, 
nos termos do voto do relator. Os 
Srs. Ministros Raul Araújo (voto-
vista), Maria Isabel Gallotti (Pre-
sidente), Antonio Carlos Ferreira 
e Marco Buzzi votaram com o Sr. 
Ministro Relator.
[19/04/2016 - Quarta Turma - STJ - 
REsp - 1272982 - SC - Rel.: Min. Luis 
Felipe Salomão]

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONS-
TITUCIONAL. PENAL. PROCESSUAL 
PENAL. COMPETÊNCIA. REDUÇÃO A 
CONDIÇÃO ANÁLOGA À DE ESCRA-
VO. CONDUTA TIPIFICADA NO ART. 
149 DO CÓDIGO PENAL. CRIME CON-
TRA A ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 
ARTIGO 109, INCISO VI, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. CONHECIMENTO E 
PROVIMENTO DO RECURSO.

1. O bem jurídico objeto de tutela 
pelo art. 149 do Código Penal vai 
além da liberdade individual, já que a 
prática da conduta em questão acaba 
por vilipendiar outros bens jurídicos 
protegidos constitucionalmente como 
a dignidade da pessoa humana, os 
direitos trabalhistas e previdenciários, 
indistintamente considerados.
2. A referida conduta acaba por frus-
trar os direitos assegurados pela lei 
trabalhista, atingindo, sobremodo, 
a organização do trabalho, que visa 
exatamente a consubstanciar o sistema 
social trazido pela Constituição Federal 



R. do TRT 7ª Região, Fortaleza, ano 39, n. 39, p. 1-508, jan./dez. 2016.116

em seus arts. 7º e 8º, em conjunto com 
os postulados do art. 5º, cujo escopo, 
evidentemente, é proteger o trabalha-
dor em todos os sentidos, evitando a 
usurpação de sua força de trabalho de 
forma vil.
3. É dever do Estado (lato sensu) 
proteger a atividade laboral do traba-
lhador por meio de sua organização 
social e trabalhista, bem como zelar 
pelo respeito à dignidade da pessoa 
humana (CF, art. 1º, inciso III).
4. A conjugação harmoniosa dessas 
circunstâncias se mostra hábil para 
atrair para a competência da Justiça 
Federal (CF, art. 109, inciso VI) o pro-
cessamento e o julgamento do feito.
5. Recurso extraordinário do qual se 
conhece e ao qual se dá provimento.
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discu-
tidos estes autos, acordam os Minis-
tros do Supremo Tribunal Federal, em 
sessão plenária, sob a presidência do 
Senhor Ministro Ricardo Lewando-
wski, na conformidade da ata do jul-
gamento e das notas taquigráficas, por 
maioria de votos, em dar provimento 
ao recurso extraordinário, vencido o 
Ministro Cezar Peluso (Relator), que 
a ele negava provimento.
Brasília, 26 de novembro de 2015.
MINISTRO DIAS TOFFOLI 
Relator para o Acórdão
[26/11/2015 - Tribunal Pleno - STF - 
RE - 459510 - MT - Rel.: Min. Cezar 
Peluso]

RECURSO DE REVISTA. PROCESSO 
SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. 
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 

PRIVAÇÃO DA LIBERDADE DE IR E 
VIR DURANTE A JORNADA DE TRA-
BALHO. DESRESPEITO AO PRINCÍPIO 
FUNDAMENTAL DA DIGNIDADE DA 
PESSOA HUMANA. 

A conquista e afirmação da digni-
dade da pessoa humana não mais 
podem se restringir à sua liberdade 
e intangibilidade física e psíquica, 
envolvendo, naturalmente, também 
a conquista e afirmação de sua indi-
vidualidade no meio econômico e 
social, com repercussões positivas 
conexas no plano cultural - o que se 
faz, de maneira geral, considerado o 
conjunto mais amplo e diversificado 
das pessoas, mediante o trabalho 
e, particularmente, o emprego. O 
direito à indenização por dano moral 
encontra amparo no art. 5º, X, da CF, 
combinado com o art. 186 do CCB, 
bem como nos princípios basilares 
da nova ordem constitucional, mor-
mente naqueles que dizem respeito 
à proteção da dignidade humana e 
da valorização do trabalho humano 
(art. 1º, da CR/88). No caso con-
creto, houve ofensa à dignidade dos 
Reclamantes (apenas no tocante aos 
Autores DOUGLAS e EVANDRO), 
configurada na situação fática des-
crita nos autos, segundo a qual ficou 
provado que a Reclamada restringiu 
a liberdade de locomoção dos tra-
balhadores ao trancá-los dentro do 
vestiário a fim de que não fossem 
embora do local de trabalho. Recurso 
de revista conhecido e provido.
Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Recurso de Revista n° TST-
RR-423-49.2014.5.23.0051,
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ACORDAM os Ministros da Ter-
ceira Turma do Tribunal Superior do 
Trabalho, por unanimidade, conhe-
cer do recurso de revista quanto ao 
tema “indenização por dano moral”, 
por violação ao art. 5º, X, da CF, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para 
condenar a Reclamada à indenização 
por danos morais no importe de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) ao Autor 
DOUGLAS FERREIRA PAULINO 
e igual valor para o Reclamante 

EVANDRO MADUREIRA HENRI-
QUE. Juros e correção monetária na 
forma da Súmula 439/TST. Invertida a 
sucumbência, custas pela Reclamada, 
no importe arbitrado na sentença.Fica 
mantido o valor da condenação para 
fins estritamente processuais. Brasília, 
17 de fevereiro de 2016. 
[17/02/2016 - Terceira Turma - TST 
- RR - 423-49.2014.5.23.0051 - DF - 
Rel.: Min. Mauricio Godinho Delgado]
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ADMISSIBILIDADE
Tempestivos, adequados, bem pre-
parados e de representação regular, 
merecem conhecidos os Apelos.
MÉRITO
Em Sentença de ID e843999, a MM. 
14ª Vara do Trabalho de Fortaleza 
rejeitou arguição de ilegitimidade pas-
siva e julgou parcialmente procedente 
a Reclamação para, reconhecendo 
deter o reclamante a estabilidade aci-
dentária prevista no Art. 118 da Lei 
nº 8.213/91, condenar a MEIRELES, 
FREITAS E ALMEIDA SERVIÇOS 
DE TELEATENDIMENTO LTDA 
- ME e, subsidiariamente, a Com-
panhia de Água e Esgoto do Ceará 
- CAGECE, inclusive em sede de 
antecipação de tutela, a reintegrar o 
autor ao trabalho, com o pagamento 

dos salários e vantagens compreen-
didos entre a data da dispensa ilegal 
e a efetiva reintegração.
Inconformadas, recorrem as partes.
RECURSO DA CAGECE
Sustenta haver celebrado um termo 
de credenciamento segundo o 
qual a MEIRELES, FREITAS E 
ALMEIDA SERVIÇOS DE TELEA-
TENDIMENTO LTDA - ME aderira 
a um Regulamento Geral, em iguais 
condições às das demais empresas 
credenciadas, pelo que não restaria 
configurada a terceirização, prevista 
na Súmula 331 do TST, a ensejar a 
sua responsabilização subsidiária 
em decorrência do inadimplemento 
das obrigações trabalhistas pela 
primeira reclamada.

RELATÓRIO DISPENSADO - RITO SUMARÍSSIMO

Acórdãos do Tribunal Regional do Trabalho
da 7ª Região

Rel.: Des. do Trabalho Antonio Marques Cavalcante Filho

PROCESSO: 0000374-32.2015.5.07.0014 - SEGUNDA TURMA
FASE: RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
RECORRENTES: JOSE EDILSON NOGUEIRA FERREIRA, MEIRELES, 
FREITAS E ALMEIDA SERVICOS DE TELEATENDIMENTO LTDA - ME, 
COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE
RECORRIDOS: JOSE EDILSON NOGUEIRA FERREIRA, MEIRELES, 
FREITAS E ALMEIDA SERVICOS DE TELEATENDIMENTO LTDA - ME, 
COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE
DATA DO JULGAMENTO: 04/07/2016
DATA DA PUBLICAÇÃO: 04/08/2016
RELATOR: DES. ANTONIO MARQUES CAVALCANTE FILHO
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Arrima-se, também, na hipótese de 
rejeitada a tese acima explicitada, 
no art. 71 da Lei nº 8.666/93, decla-
rado constitucional pelo Excelso 
Supremo Tribunal Federal, que afas-
taria a responsabilidade da tomadora 
de serviços em caso de inadimplên-
cia da contratada.
Acresce, ainda, não haver o recla-
mante demonstrado conduta cul-
posa de sua parte no cumprimento 
das obrigações da Lei nº 8.666/93, 
em especial, a de fiscalizar a exe-
cução do contrato.
Com razão a recorrente.
Tem-se por inconteste que a CAGECE 
contratara a primeira reclamada, 
MEIRELES, FREITAS E ALMEIDA 
SERVIÇOS DE TELEATENDI-
MENTO LTDA - ME, mediante 
termo de credenciamento, para a 
prestação de serviços especializados 
(cobrança de contas de fornecimento 
de água e esgotamento sanitário - 
ver contrato de ID 3932f95) fora de 
seus domínios administrativos, pois 
externamente, e assim sem qualquer 
contato entre si e os operadores 
empregados da contratada, pela qual 
eram estes diretamente fiscalizados.
A indigitada contratação, no que 
pese classificável como espécie de 
terceirização, não se dera, repita-
se, com o deslocamento de força 
operária ao estabelecimento da 
recursante, tendo a prestação de ser-
viços ocorrida de forma impessoal, 
pela própria contratada mediante 
trabalhadores quantitativa e indivi-
dualmente indeterminados.

Inclusive, a forma pactuada para o 
pagamento da empresa contratada - 
mensal, com a especificação de valo-
res fixos para cada procedimento de 
cobrança, bem como de percenta-
gens crescentes na conformidade 
do índice de sucesso dos débitos 
recuperados - bem sinaliza o com-
promisso contratual de uma mera 
prestação de serviços - afastando, 
inegavelmente, o caso sub oculis da 
clássica figura da intermediação de 
mão-de-obra, na qual o foco se dá na 
utilização de contingente operário 
disponibilizado por terceiro.
Tampouco se vislumbra qualquer indí-
cio de fraude à legislação trabalhista 
decorrente de referida contratação.
Nesse diapasão, não enquadrada a 
hipótese em tela na delineada pela 
Súmula 331 do TST, qual a da tercei-
rização infiltrante na estrutura bilateral 
da relação empregatícia, ou seja, da 
figura da empresa locadora da força 
de trabalho de seus empregados à 
tomadora dos serviços, o que não se 
verificara in casu, há de se afastar a 
responsabilização da CAGECE pelas 
obrigações trabalhistas inadimplidas 
pela primeira reclamada.
Prejudicadas as demais alegações 
recursais.
RECURSO DA MEIRELES, FREI-
TAS E ALMEIDA SERVIÇOS DE 
TELEATENDIMENTO LTDA - ME
PRELIMINAR DE NULIDADE 
SENTENCIAL
Suscita a recorrente preliminar de 
julgamento extra petita, sustentando 
inexistir na vestibular pedido reinte-
gratório cautelar ou antecipatório.
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Com efeito, o reclamante assim for-
mulou sua pretensão:
"I - Sejam as Reclamadas notificadas 
para, querendo, contestar e a com-
parecer à audiência de instrução e 
julgamento, sob pena de revelia e 
confissão quanto à matéria de fato 
(art. 844 da CLT), oportunidade em 
que as reclamadas deverão efetuar 
o pagamento das verbas de natureza 
salarial, prosseguindo-se no processo 
até sentença final;
II - Em razão da Estabilidade Provi-
sória prevista, é de ser o reclamante 
reintegrado ao emprego, e nele per-
manecendo pelo menos durante (sic) 
até o fim do seu prazo de estabilidade;
II - Não anuindo a reclamada com a 
reintegração no emprego, impõe-se, 
seja o reclamante indenizado pelo 
tempo equivalente à sua Estabilidade 
Provisória, correspondente aos salá-
rios e vantagens relativos ao período 
de 12 meses a contar da cessação do 
auxílio previdenciário, com os con-
sectários legais, como se trabalhando 
estivesse;
III - Pagamento das seguintes verbas 
rescisórias:
[...]
IV - Seja a Reclamada compelida à 
anotação, retificação e baixa da CTPS 
do Reclamante;
VI - A aplicação do art. 467 da Con-
solidação das Leis do Trabalho quanto 
ao pagamento das verbas incontro-
versas, se não pagas na audiência 
primeira, sob pena de a Reclamada 
pagar acrescida de 50%;
VII - Seja oficiado à Delegacia Regio-
nal do Trabalho e ao órgão Previdenci-

ário competente tomem as necessárias 
providências para a retificação, anota-
ção e baixa da carteira de trabalho do 
Reclamante e para o levantamento das 
importâncias referentes à integração 
ao INSS, bem como para averiguar 
possíveis irregularidades junto à 
Reclamada.
VII - A comprovação de depósito e 
liberação dos valores relativos ao 
FGTS + 40% ou o pagamento das 
verbas correspondentes.
IX - Liberação das guias de seguro-
desemprego ou o pagamento das 
verbas correspondentes.
X - Honorários advocatícios na impor-
tância de 15% (quinze por cento) 
sobre o valor da causa.
XI - A concessão dos benefícios da 
Justiça Gratuita na forma da Lei, por 
estar deserdado de seu emprego, não 
podendo demandar sem prejuízo do 
seu próprio sustento e de sua família.
Protesta por todos os meios de prova 
em Direito admitidos, especialmente 
depoimento pessoal das Reclamadas, 
sob pena de confissão, inquirição de 
testemunhas, juntada de documentos 
e outros que se façam necessários."
Não se vislumbra, assim, qualquer 
requerimento de antecipação da tutela 
pretendida, não podendo o Magistrado 
sentenciante deferi-la sem a corres-
pondente postulação na petição inicial, 
como no caso em exame, consoante 
o disposto nos artigos 128 e 460 do 
CPC de 1973.
Outrossim, o próprio caput do Art. 273 
do CPC, vigente à época, que regulava 
o instituto da antecipação de tutela, 
exigia a iniciativa da parte:
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"Art. 273. O juiz poderá, a requeri-
mento da parte, antecipar, total ou 
parcialmente, os efeitos da tutela 
pretendida no pedido inicial, desde 
que, existindo prova inequívoca, se 
convença da verossimilhança da ale-
gação e: [...]" (sublinhei)
O § 5º do Art. 461 do CPC de 1973, 
evocado como fundamento do 
comando reintegratório, na verdade, 
autoriza apenas a fixação, de ofício, 
pelo Magistrado de multa diária para 
o caso de descumprimento, no lapso 
temporal estabelecido (dez dias), da 
obrigação de fazer, não a antecipação 
da tutela, que não prescinde, repita-se, 
da provocação da parte interessada.
Nesse sentido:
"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
1. REINTEGRAÇÃO IMEDIATA. 
AUSÊNCIA DE PEDIDO NA PETI-
ÇÃO INICIAL. DECISÃO EXTRA 
PETITA. Aparente contrariedade 
ao disposto nos arts. 128 e 460 do 
CPC. Agravo de instrumento a que 
se dá provimento, observando-se 
o disposto na Resolução Adminis-
trativa nº 928/2003 desta Corte. 
II - RECURSO DE REVISTA. 1. 
REINTEGRAÇÃO IMEDIATA. 
AUSÊNCIA DE PEDIDO NA PETI-
ÇÃO INICIAL. DECISÃO EXTRA 
PETITA. Deferimento da obrigação de 
imediata reintegração da Reclamante 
sem a correspondente postulação 
na petição inicial. Contrariedade ao 
disposto nos arts. 128 e 460 do CPC. 
Recurso de revista a que se dá provi-
mento. [...]"(Processo: RR - 153940-
08.2005.5.02.0073 Data de Julga-
mento: 26/11/2008, Relator Ministro: 

Fernando Eizo Ono, 4ª Turma, Data de 
Publicação: DEJT 05/12/2008).
Destarte, há de se reformar a Sen-
tença para extirpar do condenatório 
a ordem de reintegração imediata do 
reclamante.
DO ACIDENTE DE TRABALHO E 
DA REINTEGRAÇÃO
Sustenta o recorrente a inocorrência 
do alegado acidente de trabalho, haja 
vista não ser verossímil a assertiva 
autoral de que no dia 04/06/2014 às 
13:30 sofrera fratura exposta, em 
consequência de uma queda durante o 
embarque no transporte coletivo que o 
conduziria para o trabalho, e, mesmo 
assim, seguira viagem até a empresa, 
lá permanecendo até 16:30, aproxi-
madamente, quando, então, teria sido 
levado ao hospital pelo Sr. Roberto, 
assistente do supervisor.
Acresce, ainda, que o supra referido 
Sr. Roberto, ouvido na qualidade de 
testemunha auspiciada por ela, negou 
haver conduzido o autor ao hospital 
na data do sinistro, ressaltando que 
o fizera em abril de 2014, mas em 
virtude de uma queda de pressão do 
reclamante.
Em assim, advoga a improcedência 
da ação, uma vez que o reclamante 
não provara o fato constitutivo de seu 
direito, não tendo jus à estabilidade no 
emprego e, por conseguinte, à reinte-
gração deferida.
Sem razão.
O Magistrado sentenciante bem anali-
sou a prova dos autos, assentando sua 
convicção da seguinte forma:
"Apesar da negativa patronal quanto à 
ocorrência do acidente, a testemunha 
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Roberto Mendes de Carvalho, con-
duzida pela própria empresa, aduziu 
que "a partir de junho o reclamante 
passou a se ausentar do trabalho". 
Narrou ainda tal testemunha que 
"ouviu comentário na empresa que o 
reclamante havia sofrido acidente no 
mês de junho, próxima da realização 
da copa do mundo"; por fim, a mesma 
testemunha asseverou que "quando 
compareceu à empresa em julho o 
reclamante estava com seu pé direito 
engessado; que afirma que o recla-
mante permaneceu bastante tempo 
afastado pelo INSS, não sabendo 
precisar quando se deu seu retorno; 
que os comentários na empresa era 
de que o reclamante havia quebrado a 
perna e por isso estava se ausentando 
do trabalho".
Em adição, a testemunha Denice 
Aguar Ramos, confirmando a versão 
trazida pelo reclamante em seu depoi-
mento pessoal, alegou que:
"o reclamante sofreu um acidente 
quando estava indo ao trabalho, 
ocasião na qual a porta do ônibus 
imprensou o pé do reclamante, que 
veio a cair fora do veículo; que a 
depoente estava na condução no dia 
do ocorrido; que a depoente estava na 
condução, pois estava se dirigindo ao 
trabalho; que o fato se deu em junho 
de 2014; que mesmo após o acidente 
o reclamante se dirigiu à empresa; que 
afirma que o reclamante informou do 
acidente ao seu supervisor, Sr. Renan 
Morais, que solicitou que o autor con-
tinuasse trabalhando, uma vez que a 
empresa estava no início do contrato 
com a CAGECE; que o reclamante 

permaneceu no trabalho até onde pôde 
aguentar, por volta das 16:00/16:30; 
que afirma que nesse momento o 
reclamante "apagou"; que afirma que 
nesse momento o supervisor Renan 
(pediu) que seu assistente Roberto, 
ora presente como testemunha da 
reclamada, o conduzisse até o hospital, 
o que efetivamente ocorreu."
Por fim, a testemunha Denice narra 
que o autor somente teria retornado 
ao trabalho em janeiro de 2015, 
laborando por cerca de duas horas, 
logo após sendo imotivadamente 
dispensado.
Com efeito, de ambos os testemunhos 
colhidos nos autos pode ser extraída a 
inequívoca conclusão de que o autor 
sofreu acidente que o incapacitou 
por longo período para o trabalho; 
ambas as testemunhas confirmaram 
o acidente, bem como o afastamento 
previdenciário do autor por longo 
prazo, podendo ainda ser firmado 
que referido sinistro se deu em junho 
de 2014. Os atestados médicos do id. 
9ac7f6c dão conta de entorse impor-
tante sofrido pelo autor em seu torno-
zelo direito, com registros a partir do 
início de junho de 2014, o que levou 
a sucessivos afastamentos do autor do 
trabalho, bem como ao consequente 
benefício previdenciário, o que se 
verifica pelo documento da página 
10 do mesmo id. Face à gravidade 
da lesão, o benefício previdenciário 
foi prorrogado seguidas vezes, até 
21.01.2015, como se verifica pelo 
documento do id. dcd86d6 - pág. 9."
Como se vê, embora não haja sofrido 
o reclamante fratura exposta, pelo 
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menos não há notícia de tal nos 
atestados médicos colacionados aos 
autos, o acidente por ele narrado 
realmente ocorreu, ocasionando-lhe 
grave entorse no tornozelo direito que 
ensejou seu afastamento do trabalho 
por mais de quinze dias, chegando a 
perceber o benefício previdenciário de 
auxílio-doença.
Ora, nos termos do item II da Súmula 
378 do Colendo TST são "pressupos-
tos para a concessão da estabilidade 
o afastamento superior a 15 dias e 
a consequente percepção do auxílio 
doença acidentário".
In casu, o reclamante não percebeu o 
auxílio doença acidentário, no entanto, 
cediço equiparar-se ao acidente de tra-
balho aquele ocorrido no trajeto casa/
trabalho ou trabalho/casa, nos termos 
da letra 'd' do inciso IV do Art. 21 da 
Lei nº 8.213/91, in verbis:
"Art. 21. Equiparam-se também ao 
acidente do trabalho, para efeitos 
desta Lei:
[...]
IV - o acidente sofrido pelo segurado 
ainda que fora do local e horário de 
trabalho:
...................
d) no percurso da residência para o 
local de trabalho ou deste para aquela, 
qualquer que seja o meio de locomo-
ção, inclusive veículo de propriedade 
do segurado."
Como não foi emitido o CAT (Comu-
nicado de Acidente de Trabalho), 
o INSS não poderia presumir a 
existência de nexo de causalidade 
entre a enfermidade questionada e 
o trabalho do segurado.

Porém, uma vez comprovado predito 
nexo, ainda que somente após a ruptura 
do contrato de trabalho, não se há negar 
ao reclamante a garantia do emprego 
pelo período mínimo de um ano, nos 
termos do Art. 118 da Lei nº 8.213/91.
É que pensar o contrário, nega a tele-
ologia da norma supracitada, alinhada 
aos princípios norteadores do Direito 
do Trabalho, muito embora inserida 
em lei previdenciária.
Nesse sentido as sínteses jurispruden-
ciais abaixo:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO 
- ACIDENTE DO TRABALHO - 
ESTABILIDADE PROVISÓRIA
1. O Reclamante sofreu acidente de traba-
lho nos termos da legislação previdenci-
ária - art. 21, IV, "d", da Lei nº 8.213/91.
2. Em seguida, a Ré tencionou dis-
pensá-lo, o que não foi possível em 
razão da inaptidão aferida pelo exame 
demissional. Mesmo após tal ocorrên-
cia, não emitiu a CAT.
3. O Autor esteve afastado do serviço, 
em função das sequelas do acidente, e 
teve os salários pagos pela Empresa.
4. O acórdão regional relata que a 
Empresa, conhecedora da situação do 
Empregado, deixou de emitir a CAT, 
que era exigida na hipótese e permitiria 
ao Reclamante ver cumprida a garantia 
estabilitária, inclusive com a percepção 
do auxílio-doença acidentário.
5. O acórdão regional considerou 
estarem preenchidos os requisitos 
para o reconhecimento da estabilidade 
provisória no emprego. Inteligência da 
Súmula nº 378 do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega 
provimento.
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Nada a reformar, pois, nesse ponto." (Pro-
cesso: AIRR - 4039-58.2010.5.04.0000 
Data de Julgamento: 24/11/2010, Rela-
tora Ministra: Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, 8ª Turma, Data de Publicação: 
DEJT 26/11/2010.)
"EMENTA: ESTABILIDADE PRO-
VISÓRIA. ACIDENTE DO TRA-
BALHO. NÃO EMISSÃO DA CAT 
PELO EMPREGADOR. Não tendo o 
trabalhador percebido o auxílio-doença 
acidentário por culpa exclusiva do 
empregador, que deixou indevidamente 
de emitir a CAT, consideram- se pre-
enchidas as exigências do artigo 118 
da Lei 8.213/91, possuindo o labo-
rista direito à estabilidade provisória. 
Aplica-se, ao caso, por analogia (art. 
8º, da CLT), o artigo 129 do CC/02, 
segundo o qual "reputa-se verificada, 
quanto aos efeitos jurídicos, a condição 
cujo implemento for maliciosamente 
obstado pela parte a quem desfavore-
cer [...]". (TRT 3ª - 8ª Turma - Proc. 
00413-2004-019-03-00-4 RO - Rel. 
Juiz José Eduardo de Resende Chaves 
Júnior - DOMG 20/08/05).
Destarte, haja vista presentes os 
requisitos para a concessão da 
estabilidade acidentária, escorreita 
a Sentença determinativa da reinte-
gração do reclamante.
RECURSO ADESIVO DO RECLA-
MANTE
Por sua vez, o autor persegue a 
reforma da Sentença quanto à parcela 
de honorários advocatícios.
Sustenta que as Súmulas 219 e 329 
do TST quedaram superadas diante 
da revogação dos artigos 14 e 16 da 
Lei nº 5.584/70, que lhes conferiam 
supedâneo legal, aplicando-se hoje, 

por força do Art. 133 da Magna Carta, 
o art. 20 do CPC de 1973, atualmente, 
Art. 85 do novo Código Adjetivo.
Por outro lado, acresce, ainda, caso 
entenda-se continuarem vigentes os 
acima referenciados dispositivos da 
Lei nº 5.584/70, que tal diploma não 
regula, integralmente, a matéria, pre-
vendo, apenas, a reversão da verba 
honorária ao ente sindical quando 
este assistir juridicamente o recla-
mante. Na hipótese em que o recla-
mante encontra-se desassistido pelo 
seu sindicato profissional a lei seria 
omissa, o que justificaria a aplicação 
da norma do CPC.
Impróspero o apelo.
Embora convencido da juridicidade de 
sua pretensão, à luz do que claramente 
dispõe o Art. 133 da Carta Republi-
cana de 1988, guindando ao nível 
constitucional o já antigo princípio 
da imprescindibilidade do advogado 
à administração da justiça e assim 
revogando os preceitos infraconstitu-
cionais disciplinativos do deferimento 
daquele favor processual na Justiça do 
Trabalho, curvo-me à conveniência 
jurisdicional de se adotar, haja vista a 
prescrição contida no parágrafo 4º do 
art. 896 da CLT, com a redação dada 
pela Lei nº 13.015 de 2014, a Súmula 
nº 02 deste TRT, de seguinte teor:
"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, 
JUSTIÇA DO TRABALHO. LIDES 
DECORRENTES DA RELAÇÃO 
DE EMPREGO - Res. 41/2015, DEJT 
10, 11 e 12.02.2015. Na Justiça do 
Trabalho, a condenação ao pagamento 
de honorários advocatícios, nunca 
superiores a 15% (quinze por cento), 
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não decorre pura e simplesmente da 
sucumbência, devendo a parte estar 
assistida por sindicato da categoria 
profissional e comprovar a percepção 
de salário inferior ao dobro do salário 
mínimo ou encontrar-se em situa-
ção econômica que não lhe permita 
demandar sem prejuízo do próprio 
sustento ou da respectiva família."
Conseguintemente, não se encon-
trando o reclamante assistido por sua 
entidade de classe, indefiro a verba 
profissional de que se cuida.
Diante do exposto, de se dar provimento 
ao recurso da CAGECE para afastar 
a responsabilidade subsidiária a ela 
imposta, parcial provimento ao da pri-
meira reclamada para tornar sem efeito 
a antecipação da tutela reintegratória 
e negar provimento ao do reclamante.
ACÓRDÃO
ACORDAM OS DESEMBAR-
GADORES INTEGRANTES DA 
SEGUNDA TURMA DO TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA SÉTIMA REGIÃO, por unani-

midade, conhecer dos recursos e, 
por maioria, dar provimento ao da 
CAGECE para afastar a responsa-
bilidade subsidiária a ela imposta, 
parcial provimento ao da primeira 
reclamada para tornar sem efeito a 
antecipação da tutela reintegratória e 
negar provimento ao do reclamante. 
Vencido o Desembargador Jefferson 
Quesado Júnior que dava provimento 
ao recurso, para julgar improcedente 
a reclamação.
Participaram do julgamento os Exmos. 
Srs. Desembargadores Francisco José 
Gomes da Silva (Presidente), Antônio 
Marques Cavalcante Filho (Relator) 
e Jefferson Quesado Júnior. Presente 
ainda o(a) Exmo(a). Sr(a). membro 
do Ministério Público do Trabalho. 
Não participou da sessão o Exmo. Sr. 
Desembargador Cláudio Soares Pires 
(férias). 
Fortaleza, 04 de julho de 2016.
ANTONIO MARQUES CAVAL-
CANTE FILHO
Desembargador Relator

PROCESSO: 0000743-93.2015.5.07.0024 - SEGUNDA TURMA
FASE: RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL SA
RECORRIDO: ANTONIO ARAUJO SILVA
DATA DO JULGAMENTO: 18/07/2016
DATA DA PUBLICAÇÃO: 25/07/2016
RELATOR: DES. ANTONIO MARQUES CAVALCANTE FILHO

RELATÓRIO DISPENSADO - RITO SUMARÍSSIMO

ADMISSIBILIDADE
Presentes os pressupostos objetivos 
e subjetivos de admissibilidade, 
conheço do recurso.

ANÁLISE DO RECURSO
Insurge-se o Banco do Brasil S/A 
contra a r. Sentença proferida pela 
Juíza Titular da 1ª Vara do Trabalho 
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de Sobral, que rejeitou as preliminares 
de incompetência absoluta, de perda 
do objeto e de impugnação do rito 
processual e julgou procedentes, em 
parte, os pedidos formulados na pre-
sente reclamação, inclusive o de ante-
cipação de tutela, para, reconhecendo 
o direito do autor à nomeação e posse 
no cargo de Escriturário, condenar o 
Banco reclamado a proceder à sua 
contratação imediata, após os proce-
dimentos burocráticos de praxe, em 
qualquer agência da Microrregião 7.
DAS PRELIMINARES
Inicialmente, reprisa o recorrente as 
preliminares rejeitadas no Juízo "a 
quo", acrescentando a arguição de 
nulidade da aplicação da multa de 1% 
em face de Embargos de Declaração 
considerados, segundo alega, equivo-
cadamente procrastinatórios.
1. Da alegada incompetência desta 
Justiça do Trabalho.
O recorrente sustenta que, embora o 
autor haja logrado aprovação entre os 
classificados, para formação de cadas-
tro de reserva, do Concurso Público 
de Edital nº 2012/003, destinado ao 
provimento do emprego de Escriturá-
rio, jamais fora admitido como empre-
gado, inexistindo relação de trabalho 
entre eles a fixar a competência desta 
Justiça Especializada.
Rejeito.
Como bem destacado pelo Juízo "a 
quo", o pleito sub oculis não versa 
sobre supostas irregularidades ocorri-
das no Edital, tampouco em qualquer 
umas das diversas etapas do certame, 
diferentemente da hipótese retratada 

na síntese jurisprudencial colacionada 
pelo recorrente em seu apelo.
Na verdade, a controvérsia refere-se 
ao período pré-contratual de uma 
futura relação de trabalho a ser 
regida pelas normas da CLT, em 
que o autor, aprovado em concurso 
público para formação de quadro 
de reserva, alegando haver sido 
preterido, reivindica sua imediata 
nomeação e posse no emprego para 
o qual concorrera, sendo, pois, pací-
fica a jurisprudência no sentido de 
ser competente esta Justiça Social 
para apreciar e julgar tal litígio.
Veja-se:
"[...] RECURSO DE REVISTA ADE-
SIVAMENTE INTERPOSTO PELA 
RECLAMADA. COMPETÊNCIA 
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
RELAÇÃO PRÉ-CONTRATUAL. 
CONCURSO PÚBLICO. CADAS-
TRO DE RESERVA. LITÍGIO ORI-
GINADO NA FASE PRÉ-CONTRA-
TUAL. Consoante o entendimento 
que vem se consolidando nesta Corte 
superior, compete à Justiça do Traba-
lho processar e julgar litígio originado 
na fase pré-contratual, relacionado 
à preterição de candidato aprovado 
em concurso público para cadastro 
de reserva, caracterizada pela ter-
ceirização, no prazo de validade do 
certame, dos serviços para o qual fora 
realizado o concurso. Hipótese em que 
não se reconhece afronta ao disposto 
no artigo 114, I, da Constituição da 
República. Precedentes. Recurso de 
Revista não conhecido." (Processo: 
RR - 958-37.2012.5.18.0002 Data 
de Julgamento: 04/05/2016, Relator 
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Desembargador Convocado: Marcelo 
Lamego Pertence, 1ª Turma, Data de 
Publicação: DEJT 06/05/2016.)
"AGRAVO EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA. COMPETÊNCIA MATE-
RIAL. JUSTIÇA DO TRABALHO. 
CONCURSO PÚBLICO. PRÉ-CON-
TRATO. A Justiça do Trabalho é 
competente para conhecer e julgar 
litígios referentes ao período pré-
contratual de potencial empregado que 
presta concurso público para ingresso 
em entidade estatal regida pelo art. 
173, § 1º, II, da Constituição e pelo 
Direito do Trabalho. Agravo a que se 
nega provimento." (Ag-AIRR - 397-
90.2012.5.02.0088, Relator Ministro: 
Emmanoel Pereira, Data de Julga-
mento: 16/06/2014, 5ª Turma, Data de 
Publicação: DEJT 01/07/2014).
Da impugnação ao rito sumaríssimo.
Alega o recorrente que, além da 
complexidade da causa exigir o rito 
ordinário, o recorrido deixara de atri-
buir valor econômico ao seu pedido 
de nomeação imediata ao emprego 
de Escriturário, padecendo a lide 
da necessária liquidez a autorizar a 
adoção do procedimento sumaríssimo.
Advoga, ainda, caso o autor houvesse 
observado o disposto no Art. 260 do 
CPC de 1973, no sentido de fixar ao 
seu pedido de obrigação de fazer valor 
pecuniário não inferior a doze vezes a 
remuneração do emprego pretendido, 
o valor da causa superaria o limite 
legal para o rito questionado.
Não prospera.
Nos termos do Art. 852-A da CLT, 
sujeitam-se ao rito sumaríssimo os 

dissídios individuais cujo valor não 
exceda, na data de ajuizamento, a qua-
renta vezes o salário mínimo, devendo 
ser os pedidos certos e com valores 
determinados.
In casu, verifica-se da petição inicial 
a ausência de pedido de pagamento 
de prestações vencidas e vincendas a 
ensejar a aplicação do dispositivo do 
Código Adjetivo indicado pelo recor-
rente, limitando-se o autor aos pleitos 
de nomeação e posse no emprego de 
Escriturário e de reparação de dano 
moral, ao qual estabeleceu o importe 
de R$ 22.272,60.
Em assim, cumpridos os requisi-
tos legais para o processamento da 
demanda sob o rito sumaríssimo e 
inexistindo exceção quanto à natureza 
ou complexidade da causa, não se há 
cogitar da conversão pretendida pelo 
recorrente.
3. Da perda do objeto.
O recorrente, sob o fundamento de 
que a Seleção Externa 2012/03, a que 
se submetera o autor, fora prorrogada 
até 15/04/2015 e haver sido ajuizada 
a vertente reclamatório, apenas, em 
04/06/2015, insiste na extinção do 
feito, por perda do objeto, ante a 
impossibilidade de contratação do 
reclamante com base em certame 
público já expirado.
Sem razão.
A demanda sub oculis embasa-se em 
suposta ilegalidade praticada pelo 
recorrido durante o prazo de validade 
do aludido concurso, a qual teria impe-
dido a nomeação do autor no emprego 
para o qual se classificara.
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Definitivamente, o reclamante possui 
interesse processual para o ajuizamento 
da vertente ação, visto constituir-se 
meio adequado, necessário e útil para 
a defesa das pretensões nela deduzidas.
Outrossim, a viabilidade da pretendida 
contratação é matéria a ser dirimida 
quando da análise meritória.
Rejeito.
4. Da multa de 1% por Embargos de 
Declaração procrastinatórios.
Aduz o recorrente não serem prote-
latórios os Embargos de Declaração 
por ele opostos, mas de nítido caráter 
integrativo, em face das contradições 
e omissões constantes do Decisum 
embargado, não cabendo, pois, sua 
condenação na multa de 1% prevista 
no parágrafo único do Art. 538 do 
CPC de 1973.
Impróspera sua alegativa.
Com efeito, nos Embargos de ID 
b8e1cf2, o Banco recorrente, diver-
samente do afirmado em suas razões 
recursais, não pretendeu sanar 
nenhuma contradição ou omissão, 
sequer indicando alguma. Na verdade, 
alegou existir na Sentença indesejável 
obscuridade quantos aos critérios e 
regras estabelecidos para a liquidação 
do julgado, em especial alusivas aos 
recolhimentos previdenciário e fiscal.
Ora, o Magistrado sentenciante fizera 
constar disposição geral quanto 
à contribuição previdenciária e à 
retenção do imposto de renda, sobre 
as parcelas de incidência, o que não 
suscita qualquer obscuridade, contra-
dição ou omissão.
Flagrante, assim, o intuito do recla-
mado de retardar a marcha processual. 

Multa mantida.
DO MÉRITO
Aduz o recorrente que não restara 
demonstrada a alegada preterição, 
mediante a contratação precária de 
terceirizados, da admissão do recor-
rido no emprego de Escriturário, para 
o qual fora aprovado em concurso 
público destinado à formação de 
quadro de reserva.
Assevera, ainda, extrair-se da simples 
leitura dos extratos editalícios cola-
cionados aos autos a inexistência de 
identidade entre os serviços executa-
dos pelos terceirizados e aqueles para 
os quais o recorrido concorrera.
Razão assiste ao recorrente.
Quando da apreciação da Cau-
te lar  Inominada nº  0080377-
16.2015.5.07.0000, este Órgão julga-
dor suspendera os efeitos da anteci-
pação de tutela deferida pelo Juízo "a 
quo", fundamentando sua decisão da 
seguinte forma:
"É firme a convicção deste Relator de 
que incumbe apenas ao Magistrado a 
quem distribuída a causa originária, 
segundo seu livre convencimento, a 
aferição quanto à presença dos requi-
sitos autorizadores da concessão de 
medida antecipatória de tutela, desde, 
é claro, que o faça fundamentado em 
alicerces jurídicos razoáveis.
No caso em discussão, todavia, não se 
divisa plausibilidade nos fundamentos 
esposados no "Decisum" sob censura.
É que o Sr. Antônio Araújo Silva, 
Autor da Reclamatória nº 0000743-
93.2015.5.07.0024, fora aprovado 
em concurso público realizado com 
a finalidade expressa de formação de 
cadastro de reserva, como se pode 
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verificar no texto do edital respectivo 
anexado a este processo.
Ora, uma vez volvida a esse propósito 
a seleção de pessoal, a obtenção de um 
posto dentre os classificados confere 
ao candidato, tão somente, a expecta-
tiva de vir a ser chamado para assumir 
o emprego, não o direito líquido e 
certo à contratação.
Nesse contexto, a circunstância de o 
prazo de vigência do concurso se esgo-
tar, sem a chamada de todos os aprova-
dos, em nada desvela conduta antijurí-
dica por parte do Banco do Brasil.
A expectativa em apreço somente 
se converteria em direito efetivo se 
adotada qualquer providência admi-
nistrativa que evidenciasse preterição 
de candidato concursado, o que não 
restou demonstrado "in casu".
Em tal moldura não se enquadra a 
expedição de um edital para formação 
de novo cadastro de reserva, antes de 
expirada a vigência da seleção pre-
cedentemente realizada, porquanto 
expressamente resguardadas a ante-
rioridade concursal e a ordem de 
classificação dos candidatos.
De igual, diga-se da contratação de 
trabalhadores temporários em regime 
de terceirização.
Examinando-se o teor dos editais 
relativos a essa espécie de contratação 
(doc. ID 17bb6af), não se percebe, 
com a necessária clareza, a substi-
tuição de empregados próprios por 
prestadores de serviços, como alegado 
na exordial do Processo nº 0000743-
93.2015.5.07.0024.
É que, segundo as normas regentes do 
concurso público a que se submetera 

o ora Requerido, o empregado exer-
cente da função de Escriturário tem 
como atribuições: comercialização de 
produtos e serviços, atendimento ao 
público, atuação no caixa, contatos 
com clientes, prestação de informa-
ções, redação de correspondências 
em geral, conferência de relatórios e 
documentos, controles estatísticos, 
atualização/manutenção de dados 
em sistemas operacionais informa-
tizados e outras tarefas "inerentes 
ao conteúdo ocupacional do cargo, 
compatíveis com as peculiaridades" 
daquela instituição bancária (doc. ID 
9f4fd51, item 2.4).
Já a análise dos editais de pregão trazi-
dos à colação revela que a contratação 
de terceirizados se destina a suprir a 
"necessidade de substituição temporá-
ria ou transitória de pessoal regular e 
permanente e/ou para atender a acrés-
cimo extraordinário e temporário de 
serviço, em razão de demandas sazo-
nais e/ou imprevisíveis", tais como 
atendimento especial em períodos de 
verão, férias e eventos em cidades 
turísticas, ou elevação do número de 
atendimentos e operações por força 
de programas governamentais espe-
ciais, como os volvidos a produtores 
atingidos por intempéries da natureza.
Como justificativa para a adoção 
dessa medida, apontam-se a neces-
sidade de mão de obra para suprir 
excepcional e transitório aumento 
de demanda, o que não recomendaria 
a contratação de concursados, e o 
direcionamento do quadro próprio de 
pessoal, mais qualificado, às tarefas 
de maior complexidade.



131R. do TRT 7ª Região, Fortaleza, ano 39, n. 39, p. 1-508, jan./dez. 2016.

Tais normas editalícias assim deli-
neiam as atribuições dos prestadores 
de serviço: "execução e/ou auxílio 
de tarefas internas ou externas, 
complementares ou de apoio aos 
serviços administrativos, operação 
de máquinas ou aparelhos auxiliares 
de trabalhos burocráticos e auxílio 
em serviços de natureza manual ou 
mecânica, de acordo com as instru-
ções fornecidas pelo Banco".
Nesse contexto, afiguram-se suficien-
temente distinguidas as atribuições 
de empregados exercentes da função 
de Escriturário e as dos terceirizados.
Nesse compasso argumentativo, rea-
firma-se a implausibilidade da tese eri-
gida pelo ora Requerido, a inviabilizar 
o deferimento de tutela antecipatória, 
"data venia" de S. Exa. a Magistrada 
prolatora da Decisão aqui objurgada."
Adoto aqui a fundamentação acima 
destacada, certo de que não restara 
demonstrada a necessidade, no período 
de validade do concurso a que se sub-
metera o autor, de contratação efetiva de 
Escriturários pelo Banco do Brasil, tam-
pouco a ocorrência de fraude decorrente 
da adoção da prática de terceirização.
Em assim, outro viés não há para a 
reclamatória senão o da improcedên-
cia, ruindo por terra, consequente-
mente, a antecipação da tutela deferida 
pelo Magistrado sentenciante.
Ex positis, há de se conhecer do 
recurso e dar-lhe parcial provimento 
para, reformando a Sentença, julgar 
improcedente a reclamação e, por 
consequência, revogada a antecipa-
ção de tutela. Mantida, no entanto, 

a condenação do Banco do Brasil ao 
pagamento da multa de 1% sobre o 
valor da causa, resultando no importe 
de R$ 222,73 (duzentos e vinte e dois 
reais e setenta e três centavos). Custas 
pelo valor mínimo de R$10,64, con-
forme caput do Art. 789 consolidado.
ACÓRDÃO
ACORDAM OS DESEMBAR-
GADORES INTEGRANTES DA 
SEGUNDA TURMA DO TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA SÉTIMA REGIÃO, por unani-
midade, conhecer do recurso e, por 
maioria, dar-lhe parcial provimento 
para, reformando a Sentença, julgar 
improcedente a reclamação e, por 
consequência, revogada a antecipação 
de tutela. Mantida, no entanto, a con-
denação do Banco do Brasil ao paga-
mento da multa de 1% sobre o valor 
da causa, resultando no importe de R$ 
222,73 (duzentos e vinte e dois reais 
e setenta e três centavos). Custas pelo 
valor mínimo de R$10,64, conforme 
caput do Art. 789 consolidado. Ven-
cido o Desembargador, que negava 
provimento ao recurso.
Participaram do julgamento os Exmos. 
Srs. Desembargadores Antônio Mar-
ques Cavalcante Filho (Presidente 
e Relator), Cláudio Soares Pires e 
Jefferson Quesado Júnior. Presente 
ainda o(a) Exmo(a). Sr(a). membro 
do Ministério Público do Trabalho. 
Ausente justificadamente o Exmo. 
Sr. Desembargador Francisco José 
Gomes da Silva. 
Fortaleza, 18 de julho de 2016.
ANTONIO MARQUES CAVAL-
CANTE FILHO
Desembargador Relator
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PROCESSO: 0001291-82.2014.5.07.0015 - PRIMEIRA TURMA
FASE: RECURSO ORDINÁRIO
RECORRENTE: MARCOS ANTONIO DE SOUSA
RECORRIDO: JOTUJE DISTRIBUIDORA LTDA
DATA DO JULGAMENTO: 27/04/2016
DATA DA PUBLICAÇÃO: 29/04/2016
RELATOR: DES. DULCINA DE HOLANDA PALHANO

RELATÓRIO
Adota-se como relatório aquele elabo-
rado pelo(a) Douto(a) Desembargador(a) 
Relator(a), nos termos ali consignados e 
ora transcritos:
"Cuida-se de recurso ordinário 
manejado pelo reclamante, em face 
da Sentença de ID 2d4d8fe, que 
declarou a legalidade da resolução 
do contrato mantido com a recla-
mada JOTUJÉ DISTRIBUIDORA 
LTDA., e findou por julgar impro-
cedentes os pedidos de pagamento 
de aviso prévio, férias e 13º salário, 
reconhecendo a quitação do TRCT, 
nos termos da súmula 330 do TST, 
já que o documento encontra-se assi-
nado pelo reclamante sem ressalva.
Em seu arrazoado, insistindo na alega-
ção de que a despedida fora discrimi-

natória ante o fato de ser portador de 
doença renal crônica (nefrocalcinose), 
requesta a reforma do Julgado e o 
conseqüente deferimento das parcelas 
declinadas na exordial, notadamente 
indenização por danos morais.
Contrarrazões sob ID 2d5610a.
Dispensada a remessa ao Ministério 
Público do Trabalho para emissão de 
Parecer."
FUNDAMENTAÇÃO
Inicialmente, ressalto que comungo 
integralmente com os fundamentos 
do voto do Relator e que minha diver-
gência diz respeito apenas ao valor 
da indenização por danos morais, 
que minoro para R$ 10.000,00. Em 
assim, sendo, peço venia ao Des. 
Emmanuel Teófilo Furtado para 
adotar como razões de decidir as 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DESPEDIDA DISCRIMINATÓRIA. 
DEFERIMENTO. 
O exercício do direito potestativo do empregador, no tocante à dispensa imotivada 
de empregados, não é absoluto, porquanto encontra os seus limites nos direitos 
fundamentais e na dignidade da pessoa humana. In casu, sendo certo que o recla-
mante, logo após retornar de licença previdenciária para tratamento de doença 
grave por 40 dias, em pleno feriado de Natal, foi pré-avisado de seu desligamento, 
tem-se por flagrante a dispensa discriminatória, fazendo jus o obreiro à pretensa 
indenização por danos morais.
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razões de seu voto nos termos ali 
consignados e ora transcritos:
"I - ADMISSIBILIDADE
Tempestivo, com representação pro-
cessual regular e dispensado de 
preparo, conheço do vertente apelo 
interposto pelo Reclamante.
II - MÉRITO
Modernamente, não é mais admissível 
que o Judiciário seja apenas "la bouche 
de la loi" (a boca da lei), como definiu 
Montesquieu no seu Espírito das Leis. 
O juiz moderno não pode ser um mero 
espectador ou um "mero convidado de 
pedra" no processo, mas deve adotar 
uma postura proativa buscando a con-
cretização dos direitos e garantias funda-
mentais. Afinal, o processo é, sobretudo, 
um meio ético e justo de solução das 
lides e aplicação do direito objetivo.
Após a humanidade ter presenciado o 
genocídio sofrido pelos judeus, tendo 
como autores militares nazistas ale-
mães, os quais, quando do julgamento 
de Nuremberg, defenderam-se com 
base na escola positivista de Hans 
Kelsen, sustentando terem matado 
segundo com os ditames da lei alemã, 
os ordenamentos jurídicos do mundo, 
especialmente, o ocidental, passaram a 
perceber que a norma não poderia ser 
interpretada sem qualquer valoração. 
Observou-se que era necessário que 
toda lei se pautasse na dignidade da 
pessoa humana, bem como em outros 
princípios constitucionais a fim de 
concretizar sua validade.A partir 
disso, surge a concepção contempo-
rânea dos direitos humanos, carac-
terizada por sua universalidade, bem 

como a preocupação com a valoração 
da norma positivada.
Esse novo viés é conhecido também 
como Neoprocessualismo ou Neocons-
titucionalismo, caracterizando o novo 
panorama jurídico descrito com o final 
da Segunda Guerra Mundial. Desta 
forma, supera-se o positivismo puro de 
Kelsen. Direito não é só norma, mas 
fato e valor, conforme bem pondera o 
professor Miguel Reale, em sua teoria 
tridimensional, devendo, portanto, o 
magistrado não apenas aplicar friamente 
a lei, subsumindo os fatos à norma, mas 
valorar o fato, ou melhor, integrar nor-
mativamente fatos e valores.
Diante desta nova concepção, é impor-
tante que as decisões judiciais levem 
em consideração outros conceitos 
como da lógica do razoável (Recaséns 
Siches), método que defende que a 
aplicação das normas jurídicas deve 
ser pautada por critérios estimativos, 
consoante princípios de razoabilidade, 
ou seja, elegendo a solução mais 
razoável para o problema jurídico 
concreto. A Lógica do Razoável tem 
como característica não se apoiar no 
silogismo, tampouco na subsunção 
formal das decisões judiciais. Ela se 
fundamenta na prudência, na equidade 
e no sentimento do justo.
Contagiada por esse espírito renova-
tório, esta Relatoria passa à análise 
da questão da demissão do recla-
mante e da indenização por danos 
morais por ele pleiteada.
"In casu", o autor fora admitido pela 
reclamada para laborar na função de 
auxiliar de depósito, em 03.06.2013 
(CTPS de fl. 20 do PDF), sendo demi-
tido, sem justa causa, em 24.01.2014.
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O documento de fl. 13 do PDF, emitido 
pela Secretaria Municipal de Saúde 
do Eusébio, atesta que o reclamante 
necessitou de sete dias de afastamento 
de suas funções no trabalho a partir 
de 08.10.2013. A atestado de fl. 14 do 
PDF confere ao promovente um dia de 
afastamento do trabalho, por motivo 
de litíase renal (pedras nos rins). 
Já o atestado de fl. 16, emitido em 
26.12.2013, declarara que o autor, a 
partir daquela data, necessitava de oito 
dias de afastamento, por motivo de 
nefrocalcinose (doença renal grave).
Segundo a informação fornecida pela 
Previdência Social à fl. 78, o deman-
dante esteve em gozo de auxílio-
doença previdenciário no período de 
07.11.2013 a 17.12.2013.
Do TRCT de fl. 78 do PDF ressai que 
o reclamante, oito dias após retornar 
da indigitada licença médica, no dia 
25.12.2015, pleno feriado de Natal, 
foi pré-avisado de sua dispensa.
Tal circunstância, no entender desta 
Relatoria, demonstra o desinteresse do 
empregador em acolher o reclamante 
ao seu quadro de pessoal, em atitude 
flagrantemente discriminatória.
De se ressaltar que o exercício do direito 
potestativo do empregador, no tocante à 
dispensa imotivada de empregados, não 
é absoluto, porquanto encontra os seus 
limites nos direitos fundamentais e na 
dignidade da pessoa humana.
Ademais, a dispensa discriminatória 
da reclamante é presumível, conforme 
entendimento do próprio TST, através 
da Súmula nº 443, que considera dis-
criminatória a despedida de empre-
gado portador de doença grave.

Nos casos de dispensa discriminatória, 
mesmo que presumida, o ônus da prova 
não compete ao obreiro, mas sim ao 
empregador, a quem cabe demonstrar 
que a demissão não foi motivada por 
discriminação. Contudo, a reclamada 
não demonstrou que a dispensa do 
empregado se deu por outro motivo.
Nesse diapasão, calha transcrever 
decisões proferidas pelo C. Tribunal 
Superior do Trabalho, verbis:
"RECURSO DE REVISTA. REIN-
TEGRAÇÃO NO EMPREGO. DIS-
PENSA ARBITRÁRIA. TRABA-
LHADOR PORTADOR DE ESQUI-
ZOFRENIA. 1. O sistema jurídico 
pátrio consagra a despedida sem 
justa causa como direito potestativo 
do empregador, o qual, todavia, não é 
absoluto, encontrando limites, dentre 
outros, no princípio da não discrimi-
nação, com assento constitucional. A 
motivação discriminatória na voluntas 
que precede a dispensa implica a ili-
citude desta, pelo abuso que traduz, 
a viciar o ato, eivando-o de nulidade. 
2. A proteção do empregado contra 
discriminação, independente de qual 
seja sua causa, emana dos pilares ins-
culpidos na Constituição da República 
Federativa do Brasil, notadamente os 
arts. 1º, III e IV, 3º, IV, 5º, caput e XLI, 
e 7º, XXX. 3. Acerca da dignidade da 
pessoa humana, destaca Ingo Wolf-
gang Sarlet, em sua obra -Eficácia dos 
Direitos Fundamentais- (São Paulo: 
Ed. Livraria do Advogado, 2001, pp. 
110-1), que -constitui pressuposto 
essencial para o respeito da digni-
dade da pessoa humana a garantia da 
isonomia de todos os seres humanos, 
que não podem ser submetidos a tra-
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tamento discriminatório e arbitrário, 
razão pela qual são intoleráveis a 
escravidão, a discriminação racial, 
perseguição em virtude de motivos 
religiosos, etc. [...]. O que se percebe, 
em última análise, é que onde não 
houver respeito pela vida e pela inte-
gridade física do ser humano, onde as 
condições mínimas para uma existên-
cia digna não forem asseguradas, onde 
a intimidade e identidade do indivíduo 
forem objeto de ingerências indevidas, 
onde sua igualdade relativamente aos 
demais não for garantida, bem como 
onde não houver limitação do poder, 
não haverá espaço para a dignidade da 
pessoa humana, e esta não passará de 
mero objeto de arbítrio e injustiças-. 
4. O exercício do direito potestativo 
de denúncia vazia do contrato de tra-
balho sofre limites, igualmente, pelo 
princípio da proteção da relação de 
emprego contra despedida arbitrária, 
erigido no art. 7º, I, da Constituição - 
embora ainda não regulamentado, mas 
dotado de eficácia normativa -, e pelo 
princípio da função social da proprie-
dade, conforme art. 170, III, da Lei 
Maior. 5. Na espécie, é de se sopesar, 
igualmente, o art. 196 da Carta Magna, 
que consagra a saúde como -direito de 
todos e dever do Estado-, impondo a 
adoção de políticas sociais que visem 
à redução de agravos ao doente. 6. 
Nesse quadro, e à luz do art. 8º, caput, 
da CLT, justifica-se hermenêutica 
ampliativa da Lei 9.029/95, cujo con-
teúdo pretende concretizar o preceito 
constitucional da não-discriminação 
no tocante ao estabelecimento e con-
tinuidade do pacto laboral. O art. 1º 
do diploma legal proíbe a adoção de 

qualquer prática discriminatória para 
efeito de acesso a relação de emprego, 
ou sua manutenção. Não obstante enu-
mere certas modalidades de práticas 
discriminatórias, em razão de sexo, 
origem, raça, cor, estado-civil, situa-
ção familiar ou idade, o rol não pode 
ser considerado numerus clausus, 
cabendo a integração pelo intérprete, 
ao se defrontar com a emergência de 
novas formas de discriminação. 7. De 
se observar que aos padrões tradicio-
nais de discriminação, como os base-
ados no sexo, na raça ou na religião, 
práticas ainda disseminadas apesar de 
há muito conhecidas e combatidas, 
vieram a se somar novas formas de 
discriminação, fruto das profundas 
transformações das relações sociais 
ocorridas nos últimos anos, e que se 
voltam contra portadores de deter-
minadas moléstias, dependentes quí-
micos, homossexuais e, até mesmo, 
indivíduos que adotam estilos de 
vida considerados pouco saudáveis. 
Essas formas de tratamento diferen-
ciado começam a ser identificadas à 
medida que se alastram, e represen-
tam desafios emergentes a demandar 
esforços com vistas à sua contenção. 
8. A edição da Lei 9.029/95 é decor-
rência não apenas dos princípios 
embasadores da Constituição Cidadã, 
mas também de importantes tratados 
internacionais sobre a matéria, como 
as Convenções 111 e 117 e a Decla-
ração sobre os Princípios e Direitos 
Fundamentais no Trabalho, de 1998, 
todas da OIT. 9. O arcabouço jurídico 
sedimentado em torno da matéria deve 
ser considerado, outrossim, sob a ótica 
da eficácia horizontal dos direitos fun-
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damentais, como limitação negativa 
da autonomia privada, sob pena de 
ter esvaziado seu conteúdo deonto-
lógico. 10. A distribuição do ônus da 
prova, em tais casos, acaba por sofrer 
matizações, à luz dos arts. 818 da 
CLT e 333 do CPC, tendo em vista a 
aptidão para a produção probatória, a 
possibilidade de inversão do encargo e 
de aplicação de presunção relativa. 11. 
In casu, restou consignado na decisão 
regional que a reclamada tinha ciência 
da doença de que era acometido o 
autor - esquizofrenia - e dispensou-o 
pouco tempo depois de um período 
de licença médica para tratamento 
de desintoxicação de substâncias 
psicoativas, embora, no momento 
da dispensa, não fossem evidentes 
os sintomas da enfermidade. É de se 
presumir, dessa maneira, discrimina-
tório o despedimento do reclamante. 
Como consequência, o empregador 
é que haveria de demonstrar que a 
dispensa foi determinada por motivo 
outro que não a circunstância de ser o 
empregado portador de doença grave. 
A dispensa discriminatória, na linha 
da decisão regional, caracteriza abuso 
de direito, à luz do art. 187 do Código 
Civil, a teor do qual o exercício do 
direito potestativo à denúncia vazia do 
contrato de trabalho, como o de qual-
quer outro direito, não pode exceder 
os limites impostos pelo seu fim eco-
nômico ou social, pela boa-fé ou pelos 
bons costumes. 12. Mais que isso, é de 
se ponderar que o exercício de uma 
atividade laboral é aspecto relevante 
no tratamento do paciente portador 
de doença grave e a manutenção do 
vínculo empregatício, por parte do 

empregador, deve ser entendida como 
expressão da função social da empresa 
e da propriedade, sendo, até mesmo, 
prescindível averiguar o animus dis-
criminatório da dispensa. 13. Ilesos 
os arts. 5º, II - este inclusive não 
passível de violação direta e literal, 
na hipótese -, e 7º, I, da Constituição 
da República, 818 da CLT e 333, I, 
do CPC. 14. Precedentes desta Corte. 
Revista não conhecida, no tema." 
(RR-105500-32.2008.5.04.0101, Red. 
Min. Rosa Maria Weber, 3ª Turma, 
DEJT 05/08/2011)
"PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA 
PESSOA HUMANA. PRINCÍPIO 
DA RAZOABILIDADE. INDE-
NIZAÇÃO POR DANO MORAL. 
ATO DE DEMISSÃO CUMULADO 
COM ATITUDE ABUSIVA. 1. Na 
resolução da lide trabalhista deve 
prevalecer o princípio da dignidade 
da pessoa humana, observando-se 
ainda o princípio da razoabilidade. 
2. O que se exige é a prova dos fatos 
que ensejam o pedido de indeniza-
ção por danos morais, e não a prova 
dos danos imateriais, esta, de resto, 
impossível. O dano moral verifica-se 
in re ipsa (a coisa fala por si). 3. É 
devido o pagamento da indenização 
por dano moral, quando a hipótese 
seja de abuso de direito, quer dizer, 
quando o ato de demissão feito pelo 
empregador, embora em princípio 
lícito, seja praticado em circunstân-
cias que extrapolem o procedimento 
comum inerente à rescisão do con-
trato de trabalho. Ao contrário do ato 
ilícito em sentido estrito, no qual se 
afere a intenção danosa do agente, 
no caso de ato abusivo leva-se em 
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conta a culpa social contida no com-
portamento excessivo que vulnera os 
mandamentos fundamentais da ordem 
jurídica. 4 - Não há exercício regular 
do direito (art. 2º da CLT), mas abuso 
de direito (art. 187 do CCB/2002), 
quando o empregador, em atuação 
excessiva, demite o empregado suma-
riamente, um dia após o término da 
percepção do auxílio-doença, sem 
o cumprimento de aviso-prévio, e 
quando ainda persistia a necessidade 
de tratamento médico para a moléstia 
grave (depressão aguda que levou 
inclusive a internação). 4 - A antijuri-
dicidade não está no ato da demissão 
considerado em si mesmo, mas nas 
circunstâncias excessivas nas quais 
foi praticado o ato da dispensa, sem 
a mínima consideração da empresa 
pelo estado de saúde delicado do 
trabalhador, cuja dignidade deveria 
ter sido levada em conta, quando 
menos sob a ótica da responsabilidade 
social do empregador, e quando mais 
sob o enfoque da responsabilidade 
trabalhista de quem se aproveitou da 
força de trabalho do demandante. 5 
- As premissas fáticas constantes no 
acórdão recorrido demonstram que 
se tratava de empregado exemplar, 
tanto que chegou a ser promovido para 
o cargo de superintendente, tendo, 
pois, conhecimento técnico e expe-
riência administrativa consideráveis, 
ante os quais se mostram inusitadas 
as circunstâncias nas quais ocorreu a 
demissão. 6 - Recurso de revista de 
que não se conhece." (RR-320540-
66.2005.5.04.0104, Rel. Min. Kátia 
Magalhães Arruda, 5ª Turma, DEJT 
17/12/2010)

"RECURSO DE REVISTA. INDE-
NIZAÇÃO POR DANO MORAL. 
TRANSTORNO BIPOLAR. DIS-
PENSA IMOTIVADA. DISCRIMI-
NAÇÃO. ABUSO DE DIREITO. O 
direito de rescisão unilateral do con-
trato de trabalho, mediante iniciativa 
do empregador, como expressão de 
seu direito potestativo, não é ilimi-
tado, encontrando limites em nosso 
ordenamento jurídico, notadamente 
na Constituição Federal, que, além de 
ter erigido como fundamento de nossa 
Nação a dignidade da pessoa humana 
e os valores sociais do trabalho (art. 
1º, III e IV, da CF), repele todo tipo 
de discriminação (art. 3, IV, da CF) e 
reconhece como direito do trabalhador 
a proteção da relação de emprego contra 
despedida arbitrária (art. 7º, I, da CF). 
No presente caso, emerge dos autos que 
a dispensa da reclamante, portadora de 
transtorno afetivo bipolar, por iniciativa 
do empregador, logo após o retorno de 
licença médica, foi discriminatória e 
arbitrária, constituindo, portanto, abuso 
de direito potestativo de resilição do 
contrato de trabalho e ato ilícito, nos 
termos do art. 187 e 927 do Código 
Civil. Precedentes. Recurso de revista 
não conhecido.(Processo: RR - 875000-
13.2005.5.09.0651 Data de Julgamento: 
05/09/2012, Relatora Ministra: Delaíde 
Miranda Arantes, 7ª Turma, Data de 
Publicação: DEJT 10/09/2012)
Diante dos fundamentos acima expostos, 
em especial ao princípio da dignidade 
da pessoa humana, o qual limita o poder 
potestativo do empregador, entende-se 
que restou configurada a despedida dis-
criminatória e, em consequência, o recla-
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mante faz jus à indenização por danos 
morais, em face do reconhecimento da 
sua despedida discriminatória."
No tocante ao "quantum" indenizató-
rio, em face da ausência de critérios 
objetivos para a fixação do valor da 
indenização por danos morais, esta 
deve ser arbitrada com observância 
da condição social da empregada e da 
situação econômica da empregadora, 
de tal forma que o sobredito valor não 
se constitua em sanção irrisória ao 
causador do dano,e nem implique enri-
quecimento sem causa para a vítima.
Portanto, considerando tais crité-
rios, fixa-se a indenização no valor 
de R$10.000,00 (dez mil reais), por 
considerá-lo proporcional e razoável.
CONCLUSÃO
ACORDAM OS INTEGRANTES 
DA 1ª TURMA DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 
7ª REGIÃO, por unanimidade, conhe-
cer do Recurso Ordinário interposto 

pelo reclamante e, por maioria, dar-lhe 
parcial provimento para condenar a 
reclamada no pagamento de indenização 
por danos morais, fixados no valor de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais). Custas 
alteradas para R$ 200,00, calculadas 
sobre o valor arbitrado à condenação. 
Vencidos, parcialmente, o Desembar-
gador Relator que condenava a recla-
mada no pagamento de indenização por 
danos morais no valor de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), e a Desembargadora 
Presidente que negava provimento 
ao apelo. Participaram do julgamento 
os Desembargadores Maria Roseli 
Mendes Alencar (Presidente), Dul-
cina de Holanda Palhano (Revisora e 
Redatora) e Emmanuel Teófilo Furtado 
(Relator). Presente, ainda, a Procuradora 
Regional do Trabalho, Evanna Soares. 
Fortaleza,27 de abril de 2016
D U L C I N A D E  H O L A N D A 
PALHANO
Relatora
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RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO
DO RESSARCIMENTO DE COMBUSTÍVEL. 
Constatado, por meio do conjunto fático-probatório, que a ajuda de custo des-
tinada a cobrir gastos com visitas a clientes era insuficiente para reembolsar 
o valor que compunha o dispêndio mensal de combustível pelo reclamante, é 
devido ressarcimento ao empregado, pelo qual mantém-se a sentença.
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EQUIPARAÇÃO SALARIAL. TRABALHO DE IGUAL VALOR. 
A prova dos fatos da equiparação salarial é ônus probatório do empregado, 
conforme regra inscrita no art. 818 da CLT. A teor do disposto no artigo 
461 da CLT, constitui pressuposto da equiparação salarial que paradigma e 
reclamante tenham exercido, concomitantemente, funções idênticas para o 
mesmo empregador, na mesma localidade, com a mesma perfeição técnica 
e produtividade e desde que não haja diferença de tempo na função superior 
a dois anos. No caso dos autos, o empregado logrou fazer prova, por via 
testemunhal, da ocorrência dos requisitos da equiparação salarial pretendida, 
razão pela qual resta intocável a decisão de piso.
DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.
Os benefícios da justiça gratuita devem ser concedidos não só aos que se de-
claram pobres na forma da lei, mas também àqueles que, embora possuam uma 
renda mensal fixa, não podem arcar com as despesas processuais sem com-
prometer de forma significativa o orçamento familiar, possuindo o trabalhador 
direito à justiça gratuita mesmo estando assistido por advogado particular.
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE
DA INEXISTÊNCIA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA. BANCÁRIO. GERENTE 
DE RELACIONAMENTOS. FIDÚCIA. 
O enquadramento do bancário na disposição do art. 224, § 2º, da CLT, como 
cargo de confiança, ocorre quando restar nítido, pelo conjunto probatório dos 
autos, que o empregado, além de perceber gratificação não inferior a um terço 
do salário do cargo efetivo, possui subordinados, algum poder decisório e fidúcia 
especial, capaz de destacá-lo dos demais, o que se verificou no caso dos autos.
DAS HORAS EXTRAS. 
Em sendo ônus da reclamante provar que prestou horas extras e estas 
não foram pagas, a empregada não se desincumbiu do seu encargo pro-
batório, não havendo que se falar, no presente caso, em pagamento de 
horas extraordinárias.
DO INTERVALO DO ART. 384 DA CLT. 
Ao julgar o incidente de inconstitucionalidade nº IIN-RR-1540/2005-046-12-00.5, 
o Colendo TST manifestou-se pela constitucionalidade do art. 384 da CLT, em 
face do art. 5º, inciso I, da Constituição Federal. Naquela assentada, a Corte 
Superior reconheceu que a igualdade jurídica e intelectual não afasta a diferen-
ciação fisiológica e psicológica dos sexos, entendendo que o art. 384 da CLT, 
inserido no capítulo que trata da proteção ao trabalho da mulher, é norma legal 
de natureza afeta à medicina e segurança do trabalho. O onus probandidas horas 
extraordinárias é encargo da parte reclamante e, no caso dos autos, não restou 
comprovada inexistência da concessão da pausa em questão. Assim, à míngua 
de evidências, não há como deferir o pleito da reclamante.
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RELATÓRIO
Inconformadas com a decisão do juiz 
da 1a Vara do Trabalho de Fortaleza, 
Id. f180b42, que julgou parcialmente 
procedente a reclamação trabalhista, 
ITAU UNIBANCO S.A. e RUTH 
RODRIGUES MACHADO interpu-
seram recurso ordinário, respectiva-
mente sob os Ids. 529646b/ a5c317b, 
pugnando pela reforma do julgado.
Embargos de declaração da recla-
mante (Id. b8b75a7) foram opostos 
à sentença e acolhidos em parte para 
esclarecer que "o pleito de repara-
ção integral dos prejuízos advindos 
do inadimplemento contratual e da 
prática de ato ilícito deve ser julgado 
improcedente" (Id. a8d73bc - Pág. 2).
De um lado, sustenta o reclamado, 
ITAU UNIBANCO S.A., que 1. não 
há qualquer direito à indenização por 
desgaste de veículo e reembolso de 
combustível à reclamante. 2. Alega 
também que, diante da inexistência 
de condições suficientes para o defe-

rimento da equiparação salarial, deve 
ser a decisão de primeiro grau refor-
mada também quanto a essa conde-
nação. 3. Por fim, aduz que a simples 
declaração da recorrida, alegando não 
ter condições de demandar em juízo, 
sem que haja prejuízo de seu próprio 
sustento ou de sua família, não é meio 
hábil a preencher os requisitos legais 
autorizadores da concessão.
Por sua vez, a reclamante RUTH 
RODRIGUES MACHADO aduz 
que 1. é absolutamente impróprio 
falar que a parte autora exerceu as 
funções de "gerente", vez que, no 
máximo, ocupou cargos com tais 
nomenclaturas. 2. Anota que, embora 
registrasse ponto, o banco recorrido 
não permitia a anotação do efetivo 
horário trabalhado. 3. Sustenta que 
o tempo destinado ao repouso e ali-
mentação previsto no art. 71, § 4º, da 
CLT não era respeitado, pelo qual é 
devido o pagamento integral do perí-
odo como horas extras e reflexos. 4. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 2 DESTE 
TRIBUNAL.
Considerando a existência de jurisprudência pacificada na Corte Superior 
Trabalhista acerca dos requisitos necessários para a concessão dos honorários 
advocatícios no âmbito da Justiça do Trabalho, quais sejam, ser o reclamante 
beneficiário da justiça gratuita e estar assistido pelo sindicato de sua categoria 
profissional, acompanha-se, por uma questão de política judiciária, visando à 
solução mais célere dos conflitos, o entendimento esposado nas Súmulas nºs 219 
e 329 do TST e ora consolidado também neste Regional através da Súmula n.º 
2. Assim, ante a falta da assistência sindical, tem-se por indevido o pagamento 
da verba honorária.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDENIZAÇÃO DO ART. 404 DO 
CÓDIGO CIVIL.
Indefere-se o pedido de indenização pelos gastos com honorários advocatícios 
contratuais, tendo em vista que o art. 404 do Código Civil, invocado pela recor-
rente, não se aplica ao processo trabalhista, em razão da existência de dispositivo 
legal específico quanto à matéria (art. 14 da Lei n.º 5.584/70).



141R. do TRT 7ª Região, Fortaleza, ano 39, n. 39, p. 1-508, jan./dez. 2016.

Em arremate, pleiteia condenação da 
reclamada em honorários advocatícios 
e 5) requer sejam os réus condenados 
ao pagamento de indenização equi-
valente aos honorários advocatícios 
contratualmente estabelecidos dos 
patronos da autora, com fundamento 
no artigo 404 do Código Civil.
Custas processuais e depósito recursal 
regulares, recolhidos pelo reclamado, 
conforme constam dos Ids. fdea857 
- Pág. 1/c304688 - Pág. 1, respectiva-
mente. Preparo da reclamante dispensado 
face à concessão dos benefícios da assis-
tência judiciária (Id. f180b42 - Pág. 7).
Contrarrazões ao recurso ordinário, 
pelo reclamado, apresentadas sob 
o Id. dedf010. Contrarrazões, pela 
reclamante, não foram apresentadas, 
conforme consta da certidão de Id. 
8ceab87 - Pág. 1.
Certidão de tempestividade dos 
recursos ordinários constante do Id. 
49d0433 - Pág. 1.
É, em síntese, o relatório.
ADMISSIBILIDADE
Atendidos os requisitos extrínsecos 
de admissibilidade - tempestividade, 
capacidade postulatória e preparo 
(custas processuais e depósito recur-
sal regulares, recolhidos pelo recla-
mado, conforme constam dos Ids. 
fdea857 - Pág. 1 / c304688 - Pág. 1, 
respectivamente. Preparo da recla-
mante dispensado face à concessão 
dos benefícios da assistência judici-
ária (Id. f180b42 - Pág. 7) - passo ao 
exame de ambos os recursos.
MÉRITO
DO RECURSO DO RECLAMADO
DO RESSARCIMENTO DE COM-
BUSTÍVEL.

O reclamado, ora recorrente, afirma 
que nunca fora a recorrida obrigada, 
pelo recorrente, a utilizar veículo 
próprio para o desempenho de suas 
atividades contratuais. Dessa forma, 
não pode ser imposto que a empresa 
contratante arque com os custos do 
seu veículo. Caso contrário, seria 
bem menos oneroso para a empresa a 
aquisição de um carro e contratação de 
motorista, com a finalidade exclusiva 
de levar os gerentes de contas contrata-
dos ou funcionários aos seus destinos.
Acrescenta, ainda, que a utilização 
do veículo servia muito mais aos 
propósitos da recorrida do que aos da 
empresa. Ante ao exposto, infere-se 
que não há qualquer direito à indeni-
zação por desgaste de veículo e reem-
bolso de combustível a reclamante, 
devendo ser reformada a decisão de 
primeiro grau neste pleito.
O magistrado de piso assim decidiu 
(Id. f180b42 - Pág. 5):
"[...]
A testemunha arrolada pela recla-
mante limitou-se a informar que "as 
visitas realizadas aos clientes eram 
feitas por meio de veículo do próprio 
funcionário, sendo isso exigência do 
banco; que depoente e reclamante 
realizavam uma média de três visitas 
diárias, sendo que um turno ficavam 
interno e outro turno era pra realização 
dessas visitas".
A testemunha arrolada pelo recla-
mado informou "que o gerente de 
relacionamento recebia uma ajuda 
de custo no valor de R$ 250,00, para 
visitas aos clientes, não cobrindo tal 
valor a quantidade de visitas feitas no 
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mês, também não sendo permitido ao 
funcionário pedir reembolso do valor 
que excedesse".
Percebe-se, assim, que o valor pago 
a título de ajuda de custo não com-
pensava a quantidade de visitas 
realizadas, e o consequente desgaste 
suportado pelo veículo.
Adotando-se um critério de razoabili-
dade, considero que o ressarcimento 
a ser feito pelo demandado, em face 
do desgaste do veículo, deve ser de 
10% sobre o valor do mesmo à época 
do final do contrato de trabalho, de 
acordo com a tabela FIPE.
O fato de não haver como precisar 
o montante do desgaste do veículo a 
serviço do demandado, e o montante 
do desgaste a serviço dos interesses 
da própria trabalhadora não afasta 
a possibilidade de condenação, jus-
tamente pelo fato deste juízo já ter 
estipulado um percentual com base 
nessa variação.
A partir do depoimento da testemu-
nha arrolada pela reclamante, esta 
realizava uma média de três visitas 
diárias aos clientes. Estipulando uma 
média de dez quilômetros gastos em 
cada visita, e multiplicadas por mês, 
temos que a reclamante rodava uma 
média de 600 (seiscentos) quilômetros 
por mês. Considerando que a mesma 
recebia insuficientes R$ 250,00 men-
sais, condena-se o demandado a pagar 
a diferença entre o que recebia e o que 
deveria receber, este a partir do crité-
rio utilizado pelo quilômetro rodado, 
observando o valor do litro da gasolina 
no término do contrato de trabalho." 
(grifei).

Esta Corte Revisora, instância sobe-
rana na apreciação do acervo proba-
tório dos autos, procedeu à análise 
do quadro delineado no processo, do 
qual restaram colhidas informações 
constantes de depoimentos pessoais 
que serão, a seguir, desenleadas.
Do depoimento pessoal da reclamante 
(Id. 339d8be - Págs. 1/2), absorve-
se "que a depoente recebia ajuda de 
custo, todavia inferior a quantidade 
de visitas realizadas; que o valor da 
ajuda de custo era de R$ 250,00". Por 
sua vez, a testemunha da reclamante, 
Sra. Lucia Valeria, registrou que (Id. 
339d8be - Pág. 2): "que as visitas 
realizadas aos clientes eram feitas por 
meio de veículo do próprio funcioná-
rio, sendo isso exigência do banco; 
que o reclamado da uma ajuda de 
custo para isto, no valor de R$ 250,00, 
valor esse que não supria o volume de 
visitas feitas" e, também, "que depo-
ente e reclamante realizavam uma 
média de três visitas diárias, sendo 
que um turno ficavam interno e outro 
turno era pra realização dessas visitas; 
que mesmo a visita acabando tarde, 
tinham que retornar para a agência".
E, em relação à testemunha da recla-
mada, Sr. Flavio Roberto, este depôs 
o que se segue (Id. 339d8be - Pág. 3):
"que o gerente de relacionamento 
recebia uma ajuda de custo no valor 
de R$ 250,00, para visitas aos clientes, 
não cobrindo tal valor a quantidade 
de visitas feitas no mês, também não 
sendo permitido ao funcionário pedir 
reembolso do valor que excedesse; 
que nunca chegou a solicitar reem-
bolso do valor excedido pelas visitas".
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Na inicial, o reclamante aponta que 
percorria aproximadamente 2000km 
(dois mil quilômetros) por mês à ser-
viço do banco (Id. 07a894d - Pág. 6).
Pois bem.
Por meio dos depoimentos, constata-
se que a ajuda de custo destinada a 
cobrir gastos com visitas a clientes era 
insuficiente para reembolsar o valor 
que compunha o dispêndio mensal 
de combustível pelo reclamante. Tal 
conclusão é rematada quando a pró-
pria testemunha do banco reclamado 
afirma que o gerente de relaciona-
mento recebia valor de R$ 250,00 
para visitas a clientes, mas tal monta 
não cobria a quantidade de visitas 
feitas no mês. Em alinho à tal relato, 
a testemunha da reclamante afirma 
que o valor de R$ 250,00 não supria 
o volume de visitas realizadas e que, 
em média, eram feitas 3 visitas diárias.
Assim, considerando que 1. em sendo 
comprovado, por depoimentos pesso-
ais, inclusive da própria testemunha 
da reclamada, que as visitas eram 
de fato realizadas e que a ajuda de 
custo não cobria o gasto mensal de 
combustível; 2. não comprovado que, 
em algum momento, era ofertado pelo 
banco reclamado transporte para que o 
reclamante realizasse visita aos clien-
tes; 3. o valor percebido a título de 
ajuda de custo (R$ 250,00 - duzentos 
e cinquenta reais) não era suficiente 
para abarcar as despesas do recla-
mante com combustível, mormente 
analisando a atual conjectura do 
país em que o litro da gasolina beira 
R$4,00 (quatro reais); 4. em sendo a 
quantidade de quilômetros rodados 
alegados na inicial demasiadamente 

alta, vez que, a título de exemplo, 
com 2.000 km (dois mil quilômetros) 
é possível sair de Fortaleza e atingir 
a região Centro-Oeste do Brasil e 5. à 
míngua de demais comprovantes que 
demonstrem a real quilometragem 
rodada pelo reclamante; afirmo ser 
razoável admitir os critérios de julga-
mento propostos na decisão de piso 
em que o magistrado sugere média 
de 600 (seiscentos) quilômetros roda-
dos, mensalmente, pelo reclamante, 
tomando por base a média de dez 
quilômetros gastos em cada visita e 
multiplicadas por mês.
Desta feita, mantém-se a sentença em 
seus exatos termos.
DA EQUIPARAÇÃO SALARIAL. 
TRABALHO DE IGUAL VALOR.
Registra o banco recorrente que, com 
relação ao paradigma Elano Marques 
Saraiva, não restaram preenchidos 
os requisitos: desempenho de função 
idêntica; trabalho feito com igual pro-
dutividade e mesma perfeição técnica, 
já que o paradigma foi contratado 
na função de Gerente de Relacio-
namento Sênior, que anteriormente 
era o nome de Gerente de Empresas 
Quatro Senior, passando em 08/2013 
a Gerente de Relacionamento Empre-
sas Senior e por último Gerente Itaú 
Negócios Senior, possuindo maior 
capacitação técnica, experiência com 
o mínimo de 4 (quatro) anos de expe-
riência, ficando isento do registro de 
jornada, possuindo mais créditos sob 
sua gestão, além de ter outras respon-
sabilidades diferente da reclamante.
Inclusive, aduz que o explicitado 
acima foi confirmado pela própria 
recorrida que afirma que as atividades 
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do paradigma não eram as mesmas 
desenvolvidas pela obreira. Ademais, 
o paradigma já foi contratado como 
Senior, pois devido a mais experiên-
cia, tem mais visão/experiência de 
análise de risco, mais créditos sob sua 
gestão e, em algumas situações, pode 
assumir o papel de backup do Gerente 
de Agência Empresas, tendo alguns 
acessos delegados na alçada do GA. 
Assim, diante da inexistência de con-
dições suficientes para o deferimento 
da equiparação salarial, pugna pela 
reforma da decisão.
À apreciação.
Na sentença restou decidido (Id. 
f180b42 - Págs. 5/6):
"[...]
Sustenta a reclamante que realizava as 
mesmas tarefas que o senhor ELANO 
MARQUES SARAIVA, todavia 
recebendo remuneração inferior que 
a recebida por ele.
[...]
No caso em análise, a pretensão auto-
ral deve prevalecer, haja vista que 
ainda que paradigma e paragonado 
tenham nomenclatura de cargos diver-
sas, a testemunha arrolada pelo pró-
prio demandado confirmou que " na 
prática não havia distinção de tarefas 
entre o gerente de relacionamento e o 
gerente de relacionamento sênior; que 
o senhor Elano não possuia mais pode-
res que o gerente de relacionamento"
Ora, só por esta passagem do depoi-
mento, fica clara a desarrazoada 
discriminação salarial imposta à 
demandante, posto que confirmado 
que as tarefas de um e de outro eram 
realizadas da mesma forma. Demais 

disso, não há qualquer prova, por 
parte do demandado, diga-se, de que 
o paradigma exercesse seu mister 
com mais perfeição técnica e produ-
tividade que a demandante.
O fato de que o paradigma tenha 
desempenhado a função de gerente 
sênior em banco anterior à sua con-
tratação pelo demandado, não afasta 
a pretensão autoral, posto que para se 
utilizar isto em favor do banco deman-
dado, mister que tivesse sido feita 
prova de que o trabalho do mesmo era 
realizado com mais perfeição técnica 
e produtividade. Ou seja, ainda que o 
paradigma exerça determinada função 
há muito mais tempo que o parago-
nado, caso não reste evidenciado que 
tal experiência refletisse em trabalho 
com maior produtividade, qualidade e 
perfeição técnica, não há justificativa 
para a discriminação salarial.
Destarte, não provado, pelo deman-
dado, que a experiência maior na 
função, pelo paradigma, tenha o 
levado a desenvolver suas tarefas 
com mais esmero que a reclamante, 
condena-se a instituição bancária a 
pagar as diferenças salariais, estas 
decorrentes entre o percebido pela 
autora, e o percebido pelo paradigma à 
título de remuneração mensal, sem os 
acréscimos pessoais, com reflexos em 
férias +1/3, PLR, aviso prévio, décimo 
terceiro salário e FGTS, devendo ser 
observado, também, os índices de rea-
juste previstos nas normas coletivas e 
acréscimos concedidos.
Em relação à fixação da base salarial 
do paradigma, deverá o demandado, 
até a liquidação do julgado, juntar os 
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contracheques do paradigma ao longo 
da vigência do contrato de trabalho da 
reclamante, para serem calculadas as 
respectivas diferenças salariais, sob 
pena de, aí sim, fixar-se o percentual 
de 150% da totalidade dos ganhos 
mensais, como sugerido pela autora."
Na exordial, tem-se que a recla-
mante foi admitida pelo banco em 
01/04/2010, findando suas atividades, 
a pedido de demissão, em 30/09/2013 
(Id. 07a894d - Pág. 1). Já em relação 
à contestação, reprisa-se o registro 
feito pelo banco reclamando sob o Id. 
6c53f30 - Pág. 6:
" [...] já que o paradigma foi contra-
tado na função de Gerente de Rela-
cionamento Sênior, que anteriormente 
era o nome de Gerente de Empresas 
Quatro Senior, passando em 08/2013 
a Gerente de Relacionamento Empre-
sas Senior e por último Gerente Itaú 
Negócios Senior, possuindo maior 
capacitação técnica, experiência com 
o mínimo de 4 (quatro) anos de expe-
riência, ficando isento do registro de 
jornada, possuindo mais créditos sob 
sua gestão, além de ter outras respon-
sabilidades diferente da reclamante."
A prova dos fatos da equiparação 
salarial é ônus probatório do empre-
gado, conforme regra inscrita no 
art. 818 da CLT.
A teor do disposto no artigo 461 
da CLT, constitui pressuposto da 
equiparação salarial que paradigma 
e reclamante tenham exercido, con-
comitantemente, funções idênticas 
para o mesmo empregador, na mesma 
localidade, com a mesma perfeição 
técnica e produtividade e desde que 

não haja diferença de tempo na função 
superior a dois anos.
Se por um lado a prova de fato impe-
ditivo, modificativo ou extintivo da 
equiparação é ônus da reclamada, de 
acordo com o item VIII da Súmula 
nº 6 do TST, os fatos constitutivos da 
equiparação têm de ser evidenciados 
pela reclamante, o que se verifica, no 
presente caso, pois esta logrou fazer 
prova, por via testemunhal, da ocor-
rência dos requisitos da equiparação 
salarial pretendida. É o que se passa 
a demonstrar a seguir.
Inicialmente, a reclamante reforça que 
"laborou na mesma região do senhor 
Elano Marques" (Id. 339d8be - Pág. 
1). A testemunha da reclamante afir-
mou que (Id. 339d8be - Pág. 2):
"[...] trabalhou com o senhor Elano 
Marques; que o senhor Elano Mar-
ques tinha as mesmas tarefas da 
depoente e reclamante; que o senhor 
Elano trabalhava para outro banco, 
antes da contratação pelo deman-
dado, não sabendo informar se 
naquele banco as tarefas por ele 
desempenhadas eram as mesmas das 
desempenhadas no demandado; que 
o senhor Elano não era superior hie-
rárquico da depoente e reclamante;"
Lado outro, a testemunha do banco 
reclamado assim depôs (Id. 339d8be 
- Págs. 2/3, sic):
" [...] que conhece o senhor Elano, 
não tendo trabalhado na mesma agên-
cia que ele; que na época em que a 
reclamante laborou para o reclamado 
a função do senhjor Elano era gerente 
de relacionamento sênior; que na 
prática não havia distinção de tarefas 
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entre o gerente de relacionamento e 
o gerente de relacionamento sênior; 
que o senhor Elano não possuia mais 
poderes que o gerente de relaciona-
mento; que antes de ser admitido pelo 
reclamado, o senhor Elano trabalhava 
em outra instituição financeira, tra-
balhando na função de gerente de 
relacionamento; que a jornada de 
trabalho do depoente e reclamante era 
a mesma, no caso, das 9h às 18h, com 
intervalo intrajornada de uma hora".
Logo, clara a existência de discrimi-
nação salarial imposta à reclamante, 
porquanto confirmado pela própria 
testemunha do reclamado que as tare-
fas de um e de outro eram realizadas 
da mesma forma. Ademais, ressalta-se 
que o banco reclamado não trouxe 
nenhum fato impeditivo, modificativo 
ou extintivo da equiparação.
Dessa forma, não merece reparos a 
decisão a quo no tocante ao reconhe-
cimento de que recorrida e paradigma 
desempenhavam trabalho de igual 
valor, fazendo jus a reclamante à 
equiparação salarial.
Mantém-se a sentença.
DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA 
GRATUITA.
O recorrente afirma que a simples 
declaração da recorrida, alegando não 
ter condições de demandar em juízo, 
sem que haja prejuízo de seu próprio 
sustento ou de sua família, não é meio 
hábil a preencher os requisitos legais 
autorizadores da concessão - pelo 
órgão judicante - dos benefícios da 
justiça gratuita.
O trabalhador tem direito à justiça 
gratuita mesmo estando assistido por 

advogado particular, sendo bastante 
afirmar que sua renda é insuficiente 
para arcar com as custas processuais, 
conforme comprova a declaração de 
Id. bacd28b - Pág. 1.
Nesse sentido dispõe o artigo 4º da 
Lei no 1.060/50 c/c art. 1º da Lei no 
7.115/83 "verbis":
"Lei n.º 1.060/50 Art. 4º A parte 
gozará dos benefícios da assistência 
judiciária, mediante simples afirma-
ção, na própria petição inicial, de que 
não está em condições de pagar as 
custas do processo e os honorários 
de advogado, sem prejuízo próprio 
ou de sua família."
"Lei nº 7.115/83 Art. 1º A declara-
ção destinada a fazer prova de vida, 
residência, pobreza, dependência 
econômica, homonímia ou bons 
antecedentes, quando firmada pelo 
próprio interesse ou por procurador 
bastante, e sob as penas da Lei, 
presume-se verdadeira. "
Vale ressaltar que o Tribunal Superior 
do Trabalho já firmou entendimento 
no sentindo de que a declaração de 
insuficiência econômica deve ser 
firmada "pelo empregado, ou por 
procurador, ainda que sem poderes 
especiais, podendo ser solicitada 
inclusive na fase recursal, sendo irre-
levante também o fato de a parte estar 
assistida por advogado particular" 
(MS 10049.2005.000.02.00-2).
Portanto, nego provimento.
DO RECURSO DA RECLAMANTE
DA INEXISTÊNCIA DE FUNÇÃO 
DE CONFIANÇA. BANCÁRIO. 
GERENTE DE RELACIONAMEN-
TOS. FIDÚCIA.
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Sustenta a reclamante que é abso-
lutamente impróprio falar que a 
parte autora exerceu as funções de 
"gerente", vez que, no máximo, 
ocupou cargos com tais nomenclatu-
ras. Aliás, o entendimento no sentido 
de ser importante para identificação 
da limitação ou não da jornada em 6 
horas é que sejam investigadas as con-
cretas particularidades das condições 
de trabalho, como foi consagrado na 
Súmula nº 102, I, do TST.
Conforme se infere da prova oral, 
limitava-se a parte recorrente a vender 
produtos do banco, atendendo e visi-
tando os clientes da instituição. Ou 
seja, não tinha efetivos poderes de 
decisão, mas se mantinha fiel às pre-
missas da instituição financeira, sem 
que pudesse realizar juízo de valor, 
abstração e decisão. As atividades 
desempenhadas pela parte recorrente 
não se revestiam de qualquer fidúcia 
especial apta a atrair a exceção de que 
trata o § 2º do Art. 224 da CLT.
Alega que a experiência mostra, em 
verdade, que a parte recorrente se 
tratava apenas de uma funcionária 
vendedora de produtos bancários, 
já que a efetiva gestão de riscos de 
negócios estava exclusivamente a 
cargo de seu empregador. Portanto, 
a natural exacerbação da fidelidade 
com a atenuação da subordinação do 
empregado para a caracterização de 
confiança diferenciada não se faziam 
presentes como característica da 
relação laboral havida entre a parte 
recorrente e o banco recorrido.
Ao exame.
Na exordial, nota-se que o argumento 
da reclamante já era no sentido de que 

jamais exerceu cargos de máxima 
confiança ou de chefia, estando inse-
rida nas disposições do caput art. 
224 da CLT, fazendo jus, pois, ao 
pagamento pelas horas extras pres-
tadas (Id. 07a894d - Pág. 4), quando 
requereu a condenação do banco ao 
pagamento das horas extras prestadas 
na contratualidade, assim conside-
radas todas as excedentes da sexta 
hora diária (e da 30ª hora semanal) 
ou, de forma subsidiária, da oitava 
hora diária (e da 40ª hora semanal), 
de segundas às sextas-feiras.
Quanto ao tópico epigrafado, o juiz 
sentenciante assim resolveu (Id. 
f180b42 - Pág. 3):
"[...]
Sendo assim, a partir dos depoimentos 
testemunhais, penso que a reclamante 
estava enquadrada na redação do dis-
positivo sustentado pelo demandado, 
cuja jornada de trabalho era de oito 
horas diárias.
Da análise dos contracheques cola-
cionados, vê-se que a reclamante 
recebia função comissionada, bem 
como as tarefas realizadas por ela 
não a enquadravam na condição de 
simples bancária.
A testemunha arrolada pela autora 
afirmou que"as tarefas consistiam 
em atendimento ao cliente, venda 
de produtos, aplicação, oferta de 
opções de crédito"; que o fatura-
mento dos clientes da reclamante 
e depoente eram em torno de R$ 
3.000.000,00/5.000.000,00; que a 
depoente e reclamante acompanha-
vam a carteira de clientes", não sendo 
estas tarefas inerentes a um bancário 
com jornada de seis horas diárias.
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Além disso, não parece razoável 
insistir na tese de que um bancário 
que tenha responsabilidade por car-
teiras de clientes com faturamento 
entre R$ 3.000.000,00/R$ 5.000.000, 
deva ser reconhecido como um sim-
ples bancário, um simples caixa.
[...]
Tais depoimentos revelam, para este 
julgador, que a reclamante estava 
enquadrada na condição de gerente, 
e não de simples bancária, não se 
tratando de meras atribuições desen-
volvidas no caixa.
[...]
Por todo o exposto, entendo que a recla-
mante estava enquadrada na jornada de 
oito horas diárias, e quarenta semanais"
A caracterização do cargo de confiança 
bancária nos moldes delineados no § 
2º do art. 224 da CLT, exige o preen-
chimento de dois requisitos de forma 
simultaneamente, quais sejam, o rece-
bimento de gratificação de função não 
inferior a 1/3 do salário do cargo efetivo 
e que a função seja de maior relevância 
em relação aos demais empregados, 
que demande maior fidúcia, mediante 
o desempenho de atribuições que o 
diferencie do bancário comum.
Por sua vez, a Súmula nº 102, I, 
do TST prescreve que a aferição 
da função de confiança bancária 
depende [...] da prova das reais atri-
buições do empregado, firmando o 
correto alcance do dispositivo legal 
acima referenciado.
Pois bem.
As provas dos autos conduzem ao 
entendimento de que as atribuições 
conferidas a autora implicavam fun-

ções de direção, gerência, fiscalização, 
chefia e equivalentes previstos na 
exceção à regra legal, invocando o 
enquadramento da norma prevista no 
art. 224, § 2º, da CLT.
É que, do substrato fático-probatório 
dos autos, extrai-se que a reclamante 
guardava grande responsabilidade no 
banco, mormente quando se deita o 
olhar ao fato de que a autora lidava 
com carteiras de clientes com fatu-
ramento entre R$ 3.000.000,00/R$ 
5.000.000, conforme relata a testemu-
nha da reclamante, Sra. Lucia Valeria 
(Id. 339d8be - Pág. 2):
"que o faturamento dos clientes da 
reclamante e depoente eram em torno 
de R$ 3.000.000,00/5.000.000,00; que 
a depoente e reclamante acompanha-
vam a carteira de clientes; que não 
verificavam movimentações suspeitas; 
que não defendiam taxa e concessão 
de crédito; que não tinham poderes 
para negar abertura de conta".
Ademais, ao afirmar a testemunha 
do reclamado no sentido de que 
"o gerente de relacionamento veri-
fica movimentações suspeitas" (Id. 
339d8be - Pág. 3), tal informação 
traduz outro indício de que o cargo 
ocupado pela reclamante é dotado de 
maior fidúcia.
Ressalta-se que o magistrado tem 
ampla e irrestrita liberdade para apre-
ciar as provas que lhe são apresentadas 
para proferir a sua decisão, devendo 
atribuir-lhes o valor probante que 
entender mais justo, segundo as suas 
próprias impressões, desde que bem 
fundamentadas. Este é o comando 
contido no art. 131, do CPC:
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"Art. 131. O juiz apreciará livremente 
as prova, atendendo aos fatos e circuns-
tâncias, constante dos autos, ainda que 
não alegados pelas partes; mas deverá 
indicar, na sentença, os motivos que lhe 
formaram o convencimento."
Com isso, ao magistrado cabe solucio-
nar a questão, de forma que se asse-
gure a maior proximidade da verdade 
real e da justiça, adotando para isso, 
o princípio da persuasão racional. 
O convencimento do juiz deve ser 
consubstanciado no sopesamento e 
na valoração do conjunto probatório 
existente nos autos.
Portanto, diante do acima fundamen-
tado, mantenho a sentença.
DAS HORAS EXTRAS.
Denunciou a parte recorrente desde 
a sua petição inicial que, embora 
registrasse ponto, o banco recorrido 
não permitia a anotação do efetivo 
horário trabalhado. A jornada média 
alegada foi: 8h às 20h, com 30min 
de intervalo, além de reuniões 
semanais que se encerravam por 
volta das 20h30min.
Acrescenta que a compensação 
de jornada não é autorizada pelas 
convenções coletivas da categoria. 
Assim, tem-se que o acordo indivi-
dual não subsiste.
Na decisao a quo  foi  f irmada 
a seguinte fundamentação (Id. 
f180b42 - Pág. 3/4):
"O ordinário se presume, e o extraor-
dinário se prova. Sobre a reclamante 
recaiu o ônus de provar o fato consti-
tutivo de seu direito, no caso, o labor 
nos termos da jornada apontada na 
vestibular, conforme artigos 818 da 

CLT e 333, I, CPC. No entendimento 
deste juízo não se desvencilhou de seu 
encargo. Explico.
Os espelhos de ponto foram inte-
gralmente juntados pelo demandado, 
percebendo-se que os mesmos apre-
sentam horários de entrada e saída 
desuniformes, não havendo sequer 
como aplicar a súmula 338 do TST 
em favor da trabalhadora.
Destarte, apresentando os espelhos 
de ponto de acordo com a forma 
pacificada pelo TST como correta, 
a reclamante foi quem suportou o 
encargo de descaracterizar tais car-
tões de ponto, não conseguindo, a um 
porque os depoimentos testemunhais 
foram diametralmente opostos, ou 
seja, enquanto a testemunha arrolada 
pela autora confirmou a tese da exor-
dial, a arrolada pelo demandado con-
firmou a tese de resistência, e sendo 
da reclamante o ônus de provar suas 
alegações, ficou a mesma sem conse-
guir seu tento; a dois porque a pró-
pria reclamante, em seu depoimento 
pessoal, confessou que "acontecia 
de a depoente compensar a jornada 
de trabalho, já que caso encerrasse a 
jornada mais tarde, no dia seguinte 
ocorria de iniciar também mais tarde".
Ora, da análise dos espelhos de 
ponto colacionados, percebe-se que a 
reclamante compensava horas extras 
laboradas. Ademais, nas folhas de 
pagamento mensal juntadas, há paga-
mento de hora extra, denotando-se que 
quando a reclamante não compensava 
as horas extras laboradas em sua tota-
lidade, percebia pelas mesmas, não 
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enxergando este juízo espaço para 
condenação em hora extra
[...]
Por todo o exposto, a partir das provas 
apreciadas (documentos e testemu-
nhas), entendo que a reclamante com-
pensava horas extras eventualmente 
laboradas (confessadas por ela própria) 
e as não compensadas eram devida-
mente pagas, de acordo com as folhas 
de pagamento juntadas, o que por 
ilação, restam prejudicados os pleitos 
de horas extras e reflexos" (grifei).
Nota-se que os cartões de ponto acos-
tados aos autos registram, de forma 
não uniforme, horários de entrada e 
saída da trabalhadora, assim como 
a pré-assinalação do período de 
repouso. Ademais, os contracheques 
demonstram pagamento de horas 
extraordinárias, como é o caso do vis-
lumbrado sob o Id. 243b9f8 - Pág. 2.
Assim, parte-se à análise da prova 
testemunhal a fim de averiguar se 
persiste a tese obreira de que as horas 
extraordinárias eram realizadas e não 
pagas e/ou compensadas, lembrando 
que o ônus probatório das horas extras 
é fato constitutivo do direito da autora, 
cabendo a esta o encargo de provar 
que efetivamente laborou de forma 
extraordinária, nos termos dos artigos 
818 da CLT e 333, I, CPC.
A reclamante assim depôs (Id. 
339d8be - Pág. 1):
" [...] que a depoente recebia horas 
extras de acordo com o que registrava 
a esse título; que a depoente registrava 
uma hora de intervalo intrajornada no 
ponto eletrônico, todavia, na prática, 
so gozava de trinta minutos; [...] que 

acontecia de a depoente compensar 
a jornada de trabalho, já que caso 
encerrasse a jornada mais tarde, no 
dia seguinte ocorria de iniciar também 
mais tarde;[...]" (grifei)
A testemunha da reclamante relatou 
que (Id. 339d8be - Pág. 2):
"[...] a depoente e reclamante anota-
vam os horários de entrada e saída 
no ponto eletrônico, todavia esses 
horários anotados não exprimiam 
toda a realidade da jornada laborada, 
já que o demandado somente permitia 
a anotação de certo limite de horas 
extras; que o reclamado pagava as 
horas extras consignadas no ponto 
eletrônico; que não havia compensa-
ção de jornada de trabalho.
Por sua vez, a testemunha da reclamada 
afirmou que (Id. 339d8be - Pág. 3):
"[...] que a jornada de trabalho do 
depoente e reclamante era a mesma, 
no caso, das 9h às 18h, com inter-
valo intrajornada de uma hora; que 
havia anotação de horário no ponto 
eletrônico; [...]que o reclamado paga 
as horas extras anotadas no ponto 
eletrônico; que o reclamado adota um 
banco de horas, em que parte da jor-
nada excessiva pode ser compensada, 
outra parte será paga ao funcionário.
Assim, dessume-se que, em sendo 
ônus da reclamante provar que prestou 
horas extras e estas não foram pagas, a 
empregada não se desincumbiu do seu 
encargo probatório, vez que, conforme 
salienta o magistrado sentenciante, as 
provas testemunhais produzidas pela 
autora e reclamado foram opostas, não 
prevalecendo a tese autoral.
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Acrescenta-se que a própria recla-
mante confessa que existia compensa-
ção de jornada ao afirmar que "aconte-
cia de a depoente compensar a jornada 
de trabalho, já que caso encerrasse a 
jornada mais tarde, no dia seguinte 
ocorria de iniciar também mais tarde".
Diante do exposto, mantém-se a 
sentença.
DO INTERVALO DO ART. 384 
DA CLT.
Aduz a recorrente que a dicção do art. 
384 é clara ao infirmar que a pausa deve 
ser concedida sempre antes do início 
da jornada extraordinária, qualquer 
que seja o tamanho dela. Assim, seu 
desrespeito provoca os mesmos efeitos 
da inobservância do tempo destinado 
ao repouso e alimentação previsto 
no art. 71, § 4º, da CLT, e é devido o 
pagamento integral do período como 
horas extras e reflexos, conforme sedi-
mentado entendimento do TST.
À análise.
Em sede de sentença, restou consig-
nado (Id. f180b42 - Pág. 4):
"[...]
Inobstante este juízo reconhecer que 
o STF já se insurgiu sobre tal dispo-
sitivo celetista, entendendo-o como 
recepcionado pela constituição, ouso 
discordar da instância máxima do 
Judiciário Brasileiro, por entender que 
tal dispositivo não foi recepcionado 
pela constituição.
Na visão deste juízo, o art. 384 foi obra 
de um período em que as normas pro-
tetivas à mulher trabalhadora foram tão 
incisivas, que terminaram se voltando 
contra a própria, posto que com tantas 
limitações para laborar, o empregador 

terminava fazendo discriminação, já 
que preferia contratar um homem.
Ora, o art. 5º, I, da CF/88 é clarís-
simo ao preconizar que homens e 
mulheres são iguais em direitos e 
obrigações, não enxergando este jul-
gador nenhuma razoabilidade para a 
discriminação positiva reconhecida 
pelo STF através de controle difuso 
de constitucionalidade. Aqui se está 
negando um direito à trabalhadora por 
entender que o mesmo não se justifica, 
em face de sua igualdade ao homem 
nessa mesma situação. Não se trata, 
por exemplo, de diferenciar a quan-
tidade de peso a ser suportado pela
mulher na execução de suas tarefas, 
caso comparada a quantidade de peso 
a ser suportado pelo homem, haja 
vista que pela própria natureza de seu 
corpo, presume-se que a mulher tenha 
menos força que o homem.
Nesses termos, deixo de conhecer o 
direito aos quinze minutos de intervalo 
previstos no art. 384 da CLT, com 
a consequente improcedência, por 
ilação, de seus reflexos."
Inicialmente, data venia o entendi-
mento adotado pelo juiz sentenciante, 
há de ser feita uma ponderação.
Ao julgar o incidente de inconstitu-
cionalidade nº IIN-RR-1540/2005-
046-12-00.5, o Colendo TST já se 
manifestou pela constitucionalidade 
do art. 384 da CLT, em face do art. 
5º, inciso I, da Constituição Federal. 
Naquela assentada, a Corte Superior 
reconheceu que a igualdade jurídica e 
intelectual não afasta a diferenciação 
fisiológica e psicológica dos sexos, 
entendendo que o art. 384 da CLT, 
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inserido no capítulo que trata da pro-
teção ao trabalho da mulher, é norma 
legal de natureza afeta à medicina e 
segurança do trabalho. No aresto, é 
citada, ainda, a máxima albergada 
pelo princípio da isonomia, de tratar 
desigualmente os desiguais na medida 
das suas desigualdades.
Nesse sentido, transcrevo a ementa do 
referido incidente de inconstituciona-
lidade, "verbis":
"MULHER - INTERVALO DE 15 
MINUTOS ANTES DE LABOR EM 
SOBREJORNADA - CONSTITU-
CIONALIDADE DO ART. 384 DA 
CLT EM FACE DO ART. 5º, I, DA CF.
1. O art. 384 da CLT impõe intervalo de 
15 minutos antes de se começar a pres-
tação de horas extras pela trabalhadora 
mulher. Pretende-se sua não-recepção 
pela Constituição Federal, dada a plena 
igualdade de direitos e obrigações entre 
homens e mulheres decantada pela 
Carta Política de 1988 (art. 5º, I), como 
conquista feminina no campo jurídico.
2. A igualdade jurídica e intelectual 
entre homens e mulheres não afasta 
a natural diferenciação fisiológica e 
psicológica dos sexos, não escapando 
ao senso comum a patente diferença 
de compleição física entre homens e 
mulheres. Analisando o art. 384 da 
CLT em seu contexto, verifica-se que 
se trata de norma legal inserida no 
capítulo que cuida da proteção do tra-
balho da mulher e que, versando sobre 
intervalo intrajornada, possui natureza 
de norma afeta à medicina e segurança 
do trabalho, infensa à negociação 
coletiva, dada a sua indisponibilidade 
(cfr. Orientação Jurisprudencial 342 
da SBDI-1 do TST).

3. O maior desgaste natural da mulher 
trabalhadora não foi desconsiderado 
pelo Constituinte de 1988, que garan-
tiu diferentes condições para a obten-
ção da aposentadoria, com menos 
idade e tempo de contribuição previ-
denciária para as mulheres (CF, art. 
201, § 7º, I e II). A própria diferencia-
ção temporal da licença-maternidade e 
paternidade (CF, art. 7º, XVIII e XIX; 
ADCT, art. 10, § 1º) deixa claro que o 
desgaste físico efetivo é da materni-
dade. A praxe generalizada, ademais, 
é a de se postergar o gozo da licença-
maternidade para depois do parto, o 
que leva a mulher, nos meses finais 
da gestação, a um desgaste físico cada 
vez maior, o que justifica o tratamento 
diferenciado em termos de jornada de 
trabalho e período de descanso.
4. Não é demais lembrar que as mulhe-
res que trabalham fora do lar estão 
sujeitas a dupla jornada de trabalho, pois 
ainda realizam as atividades domésticas 
quando retornam à casa. Por mais que 
se dividam as tarefas domésticas entre 
o casal, o peso maior da administração 
da casa e da educação dos filhos acaba 
recaindo sobre a mulher.
5. Nesse diapasão, levando-se em 
consideração a máxima albergada 
pelo princípio da isonomia, de tratar 
desigualmente os desiguais na medida 
das suas desigualdades, ao ônus da 
dupla missão, familiar e profissional, 
que desempenha a mulher trabalha-
dora corresponde o bônus da jubila-
ção antecipada e da concessão de 
vantagens específicas, em função 
de suas circunstâncias próprias, 
como é o caso do intervalo de 15 
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minutos antes de iniciar uma jornada 
extraordinária, sendo de se rejeitar 
a pretensa inconstitucionalidade do 
art. 384 da CLT. Incidente de incons-
titucionalidade em recurso de revista 
rejeitado." (Rel. Min. Ives Gandra 
Martins Filho, DJ de 13/2/2009).
Aqui, conforme já salientado no 
tópico anterior, reprisa-se que o onus 
probandi das horas extraordinárias é 
encargo da parte reclamante. Con-
tudo, no caso dos autos, não restou 
comprovada inexistência da con-
cessão da pausa em questão. Assim, 
à míngua de provas, não há como 
deferir o pleito da reclamante.
Logo, ante ao exposto, e ainda que 
por fundamento diverso, mantém-se 
a sentença.
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
Aduz a reclamante que, com o advento 
da Nova Carta Constitucional, a 
assistência judiciária passou a não 
ser mais um privilégio dos sindicatos 
dos empregados. O artigo 4º, da Lei 
1.060/50, refere que "a parte gozará 
dos benefícios da assistência judiciária, 
mediante simples afirmação, na própria 
petição inicial, de que não está em con-
dições de pagas as custas do processo 
e os honorários de advogado, sem 
prejuízo próprio ou de sua família.".
Assim, sob pena de violação à legisla-
ção acima invocada, deve ser deferido 
o pedido, para reconhecer o direito à 
assistência judiciária gratuita e conde-
nar a parte recorrida ao pagamento dos 
honorários assistenciais, fixando-os 
em 15% sobre o valor da indenização.
Esta Relatora possui o entendimento 
pessoal de que os honorários advo-

catícios são devidos com arrimo no 
artigo 133 da Constituição Federal 
de 1988, artigo 20 do CPC e, ainda, 
artigo 22, "caput", da Lei nº 8.906/94, 
sempre que funcione advogado devi-
damente habilitado nos autos, não 
impedindo a condenação do empre-
gador ao seu pagamento o simples 
fato de o reclamante não se encontrar 
assistido por advogado do sindicato, 
o que implicaria afronta ao princípio 
constitucional da igualdade.
Entrementes, considerando a existên-
cia de jurisprudência pacificada na 
Corte Superior Trabalhista acerca dos 
requisitos necessários para a conces-
são dos honorários advocatícios no 
âmbito da Justiça do Trabalho, quais 
sejam, ser o reclamante beneficiário 
da justiça gratuita e estar assistido 
pelo sindicato de sua categoria pro-
fissional, acompanha-se, por uma 
questão de política judiciária, visando 
à solução mais célere dos conflitos, o 
entendimento esposado nas Súmulas 
nºs 219 e 329 do TST e ora consoli-
dado também neste Regional através 
da Súmula nº 2, recentemente apro-
vada em sessão deliberativa extraor-
dinária do Pleno no dia 04.02.2015, 
nos seguintes termos:
"SÚMULA Nº 2. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS, JUSTIÇA DO 
TRABALHO. LIDES DECORREN-
TES DA RELAÇÃO DE EMPREGO.
Na Justiça do Trabalho, a condenação 
ao pagamento de honorários advocatí-
cios, nunca superiores a 15% (quinze 
por cento), não decorre pura e sim-
plesmente da sucumbência, devendo 
a parte estar assistida por sindicato da 
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categoria profissional e comprovar a 
percepção de salário inferior ao dobro 
do mínimo ou encontrar-se em situa-
ção econômica que não lhe permita 
demandar sem prejuízo do próprio 
sustento ou da respectiva família."
Assim, ante a falta da assistência 
sindical, tem-se por indevido o paga-
mento da verba honorária.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
INDENIZAÇÃO DO ART. 404 DO 
CÓDIGO CIVIL.
Requer sejam os réus condenados 
ao pagamento de indenização equi-
valente aos honorários advocatícios 
contratualmente estabelecidos dos 
Patronos da autora, com fundamento 
no artigo 404 do CCB/02.
Indefere-se, desde já, o pedido de inde-
nização pelos gastos com honorários 
advocatícios contratuais, tendo em vista 
que o art. 404 do Código Civil, invocado 
pela recorrente, não se aplica ao pro-
cesso trabalhista, em razão da existência 
de dispositivo legal específico quanto 
à matéria (art. 14 da Lei nº 5.584/70).
Neste sentido, colaciona-se a seguinte 
jurisprudência:
"[...] HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS CONTRATUAIS. INDENIZA-
ÇÃO PELA DESPESA. ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA SIN-
DICAL E SUBSIDIARIMENTE POR 
PROMOTORES E DEFENSORES 
PÚBLICOS NO PROCESSO DO 
TRABALHO. DESNECESSIDADE 
DE CONTRATAÇÃO DE ADVO-
GADO PARTICULAR. AUSÊNCIA 
DE DANO INDENIZÁVEL. A apli-
cação do princípio da "restitutio in 
integrum" em relação aos honorários 
contratuais não encontra abrigo na 

seara trabalhista. A Lei nº 5.584/70 
dispõe que a assistência judiciária 
gratuita, no âmbito trabalhista, será 
prestada pelo sindicato da categoria 
profissional ou, caso inexistente, por 
promotores e defensores de justiça, 
sem ônus. Destarte, diante das opções 
gratuitas que a lei dispõe ao traba-
lhador para assistência judiciária, a 
opção deste por advogado particular 
não permite a aplicação dos artigos 
389 e 404 para fundamentar pleito 
de indenização pelo gasto com os 
honorários contratuais de advogado 
particular. Precedentes. Recurso de 
revista não conhecido. (RR - 515-
17.2013.5.02.0481, Relator Ministro: 
Emmanoel Pereira, Data de Julga-
mento: 09/12/2015, 5ª Turma, Data de 
Publicação: DEJT 11/12/2015)"
"[...] RITO SUMARÍSSIMO. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDE-
NIZAÇÃO. JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. LEI N.º 5.584/70. ARTIGOS 
389 E 404 DO CÓDIGO CIVIL. 
APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA NÃO 
AUTORIZADA. 1. Por não decor-
rerem da aplicação do princípio da 
mera sucumbência, os honorários 
advocatícios, na Justiça do Trabalho, 
somente são devidos quando demons-
trado o preenchimento concomitante 
dos requisitos exigidos no artigo 14 
da Lei nº 5.584/70: o direito ao bene-
fício da justiça gratuita e a assistência 
do sindicato. Nesse sentido dispõe 
a Súmula nº 219, I, deste Tribunal 
Superior. 2. Havendo regência legal 
específica a regular a matéria, não há 
como admitir a aplicação subsidiária 
do Código Civil, com o fim de tornar 
sustentável o direito à indenização a 
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reparar perdas e danos oriundos da 
contratação de advogado particular. 
3. Recurso de Revista conhecido e pro-
vido. (RR - 1008-83.2011.5.11.0005, 
Relator Desembargador Convocado: 
Marcelo Lamego Pertence, Data de Jul-
gamento: 09/12/2015, 1ª Turma, Data 
de Publicação: DEJT 11/12/2015)"
"[...] HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS CONTRATUAIS. A SBDI-1 
desta Corte, quanto ao ressarcimento 
dos honorários contratuais, orienta-se 
no sentido de que, em razão da exis-
tência de dispositivo legal específico 
quanto à matéria (art. 14 da Lei nº 
5.584/70), não há que se aplicar de 
forma subsidiária o disposto nos arti-
gos 389, 395 e 404 do Código Civil. 
Recurso de revista conhecido e pro-
vido. (RR - 1629-64.2011.5.15.0136, 
Relatora Ministra: Maria Helena 
Mallmann, Data de Julgamento: 
09/12/2015, 5ª Turma, Data de Publi-
cação: DEJT 11/12/2015)"
"HONORÁRIOS CONTRATUAIS. 
IMPROCEDÊNCIA. Na Justiça do Tra-
balho, os honorários advocatícios serão 
devidos apenas quando o reclamante 
for beneficiário da Justiça Gratuita e 
estiver assistido pelo sindicato da cate-
goria, nos termos da OJ 305/SBDI-1/
TST e da Súmula 219, I, TST. Assim, 
se o trabalhador não tem direito à verba 
honorária, por não estar assistido pela 
entidade sindical, improcede a pretensão 
de condenação dos réus ao pagamento 
da aludida verba, inclusive sob o dis-
farce de indenização de honorários 
contratados. Ademais, a contratação de 
advogado particular é opção do empre-
gado, uma vez que, no Processo do 

Trabalho, ainda vigora o jus postulandi, 
que faculta à parte a defesa direta dos 
seus interesses, sem a necessidade de 
representação por advogado." (TRT 03ª 
R. - RO 1405/2012-132-03-00.3 - Relª 
Juíza Conv. Maria Raquel Ferraz Zagari 
Valentim - DJe 18.07.2013 - p. 152)
"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
CONTRATUAIS - REPARAÇÃO 
POR PERDAS E DANOS - NÃO 
CABIMENTO.Nas lides decorrentes 
de relação de emprego, os honorários 
advocatícios serão devidos apenas 
quando a parte estiver em Juízo assis-
tida pelo Sindicato da sua categoria e 
quando beneficiária da justiça gratuita, 
nos moldes da Súmula nº 219 do TST. 
À míngua de comprovação do preen-
chimento dos requisitos autorizadores, 
não prospera o pleito de condenação 
da ré ao pagamento dos honorários 
advocatícios. Ademais, admite-se na 
Justiça do Trabalho o jus postulandi, 
de forma que a contratação de advo-
gado é ato facultativo, cujo encargo 
incumbe à parte que pretendeu valer-
se de tal opção, não se aplicando ao 
caso o disposto nos artigos 389, 402, 
403 e 404 do Código Civil, como fun-
damento de reparação civil por perdas 
e danos. Apelo patronal ao qual se dá 
provimento. CUSTAS PROCESSU-
AIS E ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 
Dada a manutenção parcial da sen-
tença, não há falar em devolução das 
custas pagas, muito menos em inver-
são do ônus da sucumbência. (TRT 23ª 
R. - RO 0000791-66.2012.5.23.0071 
- 2ª T. - Relª Desª Beatriz Theodoro - 
DJe 12.07.2013 - p. 11)"
Nada, pois, a reformar.
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Acórdão
ACORDAM OS INTEGRANTES 
DA 1ª TURMA DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª 
REGIÃO, por unanimidade, conhecer 
dos recursos ordinários do reclamado 
e da reclamante. No mérito, sem diver-
gência, negar provimento ao apelo 
do reclamante e, por maioria, ao do 
reclamado. Vencida, parcialmente, a 
Desembargadora Presidente que dava 
parcial provimento ao recurso deste 

para excluir da condenação as diferen-
ças salariais e reflexos decorrentes da 
equiparação salarial e o ressarcimento 
em face do desgaste do veículo. Parti-
ciparam do julgamento as Desembar-
gadoras Maria Roseli Mendes Alencar 
(Presidente e Revisora), Dulcina de 
Holanda Palhano (Relatora) e Regina 
Gláucia Cavalcante Nepomuceno. Pre-
sente, ainda, a Procuradora Regional do 
Trabalho, Evanna Soares. 
Fortaleza, 30 de março de 2016.

PROCESSO: 0000173-52.2016.5.07.0031 - TERCEIRA TURMA
FASE: RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
RECORRENTE: JBS S/A
RECORRIDO: SANDRA ALMEIDA DO NASCIMENTO
DATA DO JULGAMENTO: 11/08/2016
DATA DA PUBLICAÇÃO: 22/08/2016
RELATOR: DES. JOSÉ ANTONIO PARENTE DA SILVA

EMENTA DISPENSADA. RITO SUMARÍSSIMO.

RELATÓRIO
Relatório dispensado ante a submis-
são do feito ao rito sumarísismo (art. 
852-I, caput, da CLT).
FUNDAMENTAÇÃO
1. ADMISSIBILIDADE
Preenchidos os pressupostos intrín-
secos e extrínsecos, merece conheci-
mento o apelo.
2. MÉRITO
Em seu recurso, a reclamada alega 
serem indevidas as horas "in itinere", 
ante os seguinte argumentos:
"Em que pese o entendimento do d. 
Magistrado de 1º grau acerca do temo 
ora em discussão, vem a recorrente 

arguir a necessária reforma do julgado, 
haja vista que inaplicável à espécie os 
termos da Súmula nº 90, do C. TST.
Diz-se isso, porque foi juntada aos 
autos prova de que há cooperativas de 
transporte público servindo o trajeto 
entre o local da residência do recorrido 
e a sede da empresa.
Com efeito, é farta nossa jurisprudên-
cia laboral, de que tal modalidade de 
transporte público alternativo é com-
patível com os termos do art. 58, § 2º 
da CLT e da Súmula nº 90, do C. TST.
Noutro aspecto, e também a despeito 
do entendimento do nobre Magistrado 
acerca da localização a empresa, 
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necessário arguir que a sede da recor-
rente fica em local de fácil acesso, 
estado fincada à margem da estrada 
que liga os municípios de Cascavel 
e Pacajus, conforme restou demons-
trado em sede de instrução."
Analisa-se.
Na verdade, a parte ré juntou aos 
autos declarações de associação e 
cooperativa de taxistas e transporte 
alternativo, todavia estes documen-
tos não servem para provar que há 
transporte público regular servindo o 
endereço no qual se encontra sediada 
a empresa reclamada, porquanto se 
trata de transporte particular.
Assim, reputa-se não provada a exis-
tência de transporte público regular, a 
possibilitar a locomoção do trabalha-
dor no percurso de ida e volta e nos 
horários compatíveis com o início e 
fim da jornada.
Acerca do tema, argumenta, ainda, 
a reclamada, ora recorrente, que há 
cláusula inserta em norma coletiva 
prevendo que o tempo das horas "in 
itinere" não ultrapassarão 90 minutos.
Em regra, as normas coletivamente 
negociadas apresentam, invariavel-
mente, condições mais benéficas ao 
trabalhador do que aquelas garantidas 
na legislação trabalhista. Observe-se, 
nesse contexto, que o princípio da 
norma mais favorável permite ao 
intérprete do direito aplicar o preceito 
coletivo mais favorável ao obreiro, 
ainda que a legislação trabalhista, 
"stricto sensu", imponha obrigação 
mais modesta ao empregador.
Contudo, o legislador constituinte 
consignou expressamente duas exce-

ções à regra, e apenas estas, nas 
quais se mostra possível à convenção 
coletiva firmar condição que reduza 
direitos trabalhistas, a saber: 1. redu-
ção salarial, prevista no inciso VI do 
art. 7º da CF/88; e 2. compensação de 
horários e redução da jornada, con-
forme inciso XIII do art. 7º da CF/88.
Dessa forma, suprimindo a norma 
coletiva o pagamento da hora "in 
itinere", deixa de se enquadrar nas 
condições excetivas previstas no texto 
constitucional, não podendo, assim, 
ser acolhida sua valia.
Ademais, impende esclarecer que, a 
partir da Lei 10.243/2001, as horas "in 
itinere" foram alçadas ao patamar de 
norma de ordem pública, constituindo 
garantia mínima assegurada ao empre-
gado, sendo vedado, pois, dispor de 
forma menos benéfica ao trabalhador.
Desse modo, nada a alterar na sen-
tença vergastada, que se mantém por 
seus próprios e jurídicos fundamen-
tos, a saber:
"Na inicial, a parte autora persegue 
o pagamento das horas in itinere 
como trabalho extraordinário, sob o 
argumento de ter utilizado transporte 
fornecido pela reclamada no trajeto de 
sua casa até o local de trabalho.
Por sua vez, a reclamada sustenta o inca-
bimento do pleito autoral em razão da 
existência de norma coletiva que prevê 
expressamente que o tempo gasto no 
deslocamento até o local de trabalho e 
retorno à casa não poderia ser conside-
rado tempo a disposição do empregador.
Todavia, em que pesem os argumentos 
aduzidos na peça de resistência, razão 
não assiste à reclamada.
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A Súmula 90 do C. TST determina que:
"HORAS "IN ITINERE". TEMPO 
DE SERVIÇO. I - O tempo despen-
dido pelo empregado, em condução 
fornecida pelo empregador, até o local 
de trabalho de difícil acesso, ou não 
servido por transporte público regular, 
e para o seu retorno é computável na 
jornada de trabalho. (ex-Súmula nº 90 
- RA 80/1978, DJ 10.11.1978). II - A 
incompatibilidade entre os horários 
de início e término da jornada do 
empregado e os do transporte público 
regular é circunstância que também 
gera o direito às horas "in itinere". 
(ex-OJ nº 50 da SBDI-1 - inserida em 
01.02.1995). III - A mera insuficiên-
cia de transporte público não enseja 
o pagamento de horas "in itinere". 
(ex-Súmula nº 324 - Res. 16/1993, DJ 
21.12.1993). IV - Se houver transporte 
público regular em parte do trajeto 
percorrido em condução da empresa, 
as horas "in itinere" remuneradas 
limitam-se ao trecho não alcançado 
pelo transporte público. (ex-Súmula nº 
325 - Res. 17/1993, DJ 21.12.1993). 
V - Considerando que as horas "in 
itinere" são computáveis na jornada 
de trabalho, o tempo que extrapola 
a jornada legal é considerado como 
extraordinário e sobre ele deve incidir 
o adicional respectivo".
Como se vê, a regra é que "o tempo 
despendido pelo empregado até o local 
de trabalho e para o seu retorno, por 
qualquer meio de transporte, não será 
computado na jornada de trabalho, 
salvo quando, tratando-se de local de 
difícil acesso ou não servido por trans-
porte público, o empregador fornecer 
a condução" (artigo 58, § 2º da CLT).

Com efeito, é necessário, apenas, para 
o cômputo das horas de deslocamento 
na jornada de trabalho que a empresa 
esteja situada em local de difícil aces-
sou OU que o trajeto não seja servido 
por transporte público regular.
No caso vertente, restou incontroverso 
que a reclamada funciona em local 
de difícil acesso e que o trajeto (resi-
dência da parte autora até o local de 
trabalho) não é servido por transporte 
público, já que as declarações de ID´s 
Num. b22e3ad, Num. 4a9c703, Num. 
d274b8b e Num. d1aa6cd revelam 
que referido trajeto era servido por 
transporte particular (táxi), o qual não 
se enquadra como transporte público.
Logo, é indubitavelmente que as 
horas de deslocamento deverão ser 
computadas da jornada de trabalho 
da parte autora.
E nem se adiante cogitar acerca da 
aplicabilidade das normas coletivas 
apresentadas pela reclamada para 
afastar o direito perseguido pela parte 
reclamante.
É que referidas normas coletivas 
suprimem o direito do trabalhador 
de receber horas de deslocamento, 
que, a partir da Lei nº 10.243/2001, 
passou a ser assegurado por norma de 
ordem pública cogente, sendo vedada, 
portando, a sua supressão por meio de 
negociação coletiva.
A despeito do artigo 7º, inciso XXVI, 
da CF prestigiar e valorizar a negocia-
ção coletiva, não se pode admitir que 
tais instrumentos suprimam direitos 
dos empregados assegurados em 
norma cogente, sobretudo porque no 
caso dos autos tais normas coletivas 
não trouxeram nenhuma vantagem ao 
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empregado em contrapartida a supres-
são sob comento.
Nesse sentido, o C. TST já decidiu que:
"HORAS IN ITINERE. LIMITA-
ÇÃO. FORMA DE PAGAMENTO. 
ACORDO COLETIVO DE TRA-
BALHO. VALIDADE. Esta colenda 
Corte Superior tem decidido que é 
válida a limitação, mediante cláusula 
coletiva de trabalho, das horas de 
percurso até o local de trabalho do 
empregado que serão pagas como 
horas extraordinárias - horas in itinere. 
Contudo, na hipótese, a egrégia Corte 
Regional não fez constar no acórdão 
os termos da norma coletiva que em 
tese flexibilizaria tal direito, tendo 
apenas consignado que, por meio 
daquela norma, não foi assegurada 
qualquer vantagem adicional aos 
trabalhadores, tendo se traduzido em 
mera renúncia coletiva de direito, o 
que seria inaceitável. Com efeito, a 
negociação coletiva de direitos traba-
lhistas não é ilimitada, submetendo-se 
a autonomia coletiva aos seguintes 
requisitos: a) implementação de um 
padrão trabalhista superior ao previsto 
na legislação heterônoma estatal ou 
b) transação de parcelas trabalhistas 
de indisponbilidade relativa. Assim, 
é possível que sejam limitadas parce-
las trabalhistas de indisponibilidade 
apenas relativa, como é o caso das 
horas in itinere. No entanto, tal limi-
tação não se pode traduzir em ato de 
mera renúncia, sob pena de haver 
apenas disposição de direitos, sem 
ser assegurada qualquer vantagem 
aos trabalhadores em razão da flexi-
bilização, o que é vedado. Recurso 
de revista não conhecido". (Processo: 

RR - 197600-79.2009.5.03.0042 Data 
de Julgamento: 24/10/2012, Relator 
Ministro: Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, 5ª Turma, Data de Publicação: 
DEJT 31/10/2012).
" RECURSO DE REVISTA. HORAS 
IN ITINERE. SUPRESSÃO POR 
NORMA COLETIVA. IMPOSSI-
BILIDADE. A jurisprudência desta 
Corte, amparada no disposto no artigo 
7º, XXVI, da Carta Magna, firmou-se 
no sentido de admitir a possibilidade 
de limitação do pagamento de horas 
in itinere, por convenção ou acordo 
coletivos de trabalho, mas, desde que 
não acarrete sua supressão total. No 
entanto, na hipótese dos autos, o Tri-
bunal de origem registrou que o tempo 
efetivo de deslocamento, segundo o 
conjunto fático-probatório dos autos, 
era de três horas por dia e que a norma 
coletiva limitou o pagamento a apenas 
15 horas por mês. Verifica-se, por-
tanto, que o tempo acordado na norma 
coletiva não efetiva o pagamento de 
horas in itinere de nem mesmo 20% 
do tempo despendido diariamente 
pelo Reclamante. Assim, na prática, 
não ocorreu a mera limitação do 
pagamento da parcela, mas efetiva 
exclusão do direito mascarada por um 
pagamento simbólico, em face da rea-
lidade da situação laboral. Tal situação 
corresponde à supressão do direito, 
prática vedada pela jurisprudência 
desta Corte. Precedentes. Recurso de 
Revista não conhecido". (Processo: 
RR - 149600-42.2009.5.05.0511 Data 
de Julgamento: 17/10/2012, Redatora 
Ministra: Maria Laura Franco Lima de 
Faria, 8ª Turma, Data de Publicação: 
DEJT 26/10/2012).
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É inarredável, portanto, o direito da 
parte reclamante ao cômputo das horas 
de deslocamento na sua jornada de 
trabalho, sendo certo que a extrapo-
lação da 8ª hora de labor diário gera 
o pagamento de horas extras.
No caso vertente, diante da defesa 
apresentada pela reclamada, que não 
impugnou o tempo de deslocamento 
informado na inicial, omissão que atraiu 
à incidência do artigo 341 do NCPC, é 
inconteste que a parte autora gastava 1 
hora por dia, a título de deslocamento, 
conforme declinado na peça vestibular.
Desse modo, condena-se a reclamada no 
pagamento de 20 horas extras por mês, 
a título de horas in itineri, que deverão 
ser acrescidas do adicional de 50%, no 
período de 20/03/2014 a 01/04/2015.
São devidos, ainda, os reflexos das horas 
extras sobre 13º salários, férias acres-
cidas do 1/3, FGTS e multa fundiária.
Para o cálculo, deverá ser levada em con-
sideração a última remuneração recebida 
pelo obreiro, no valor de R$ 788,00."

Recurso ordinário improvido.
CONCLUSÃO DO VOTO
VOTO por conhecer do recurso ordi-
nário e negar-lhe provimento, mantida 
a sentença por seus próprios e jurídi-
cos fundamentos.
DISPOSITIVO
ACORDAM OS DESEMBARGA-
DORES DA TERCEIRA TURMA 
DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por 
unanimidade, conhecer do recurso 
ordinário e negar-lhe provimento, 
mantida a sentença por seus próprios 
e jurídicos fundamentos. Participaram 
do julgamento os Desembargadores 
José Antonio Parente da Silva, Plauto 
Carneiro Porto e Fernanda Maria 
Uchôa de Albuquerque. Presente 
ainda o Procurador Regional do Tra-
balho Nicodemos Fabrício Maia. 
Fortaleza, 16 de agosto de 2016
JOSE ANTONIO PARENTE DA 
SILVA
Relator

PROCESSO: 0000373-38.2015.5.07.0017 - TERCEIRA TURMA
FASE: RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
RECORRENTES: MARIA GLAUCILENE DE ALMEIDA, COOPERA-
TIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM DO 
CEARA - COOPEN-CE
RECORRIDOS: MARIA GLAUCILENE DE ALMEIDA, COOPERATI-
VA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM DO 
CEARA - COOPEN-CE
DATA DO JULGAMENTO: 07/04/2016
DATA DA PUBLICAÇÃO: 03/05/2016
RELATOR: DES. JOSÉ ANTONIO PARENTE DA SILVA

RECURSO ORDINÁRIO. TERCEIRIZAÇÃO. COOPERATIVA. FRAUDE. 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
De regra forma-se o vínculo empregatício diretamente com o tomador dos 
serviços, quando verificada a presença de empresa interposta, a exemplo da 
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fraude explícita perpetrada pela cooperativa recorrente, na dicção da Súmula 
nº 331, I, do TST. Todavia, se tratar o tomador de serviços de ente público, não 
sujeito ao reconhecimento de vínculo empregatício se não por força de concurso 
público, nos exatos termos do art. 37, II, da CRFB e da Súmula nº 331, II, do 
TST, razão que determina a formação do liame com a empresa interposta, no 
caso a cooperativa fraudulenta. Recurso Ordinário conhecido e provido, para 
reconhecer o vínculo de emprego e determinar o retorno dos autos á origem, 
para dar prosseguimento à prestação jurisdicional com a análise dos demais 
pedidos. Recurso Ordinário conhecido e parcialmente provido.

RELATÓRIO
Cuida-se de recurso ordinário inter-
posto por MARIA GLAUCILENE 
DE ALMEIDA e, adesivamente, da 
COOPERATIVA DE TRABALHO 
DOS PROFISSIONAIS DE ENFER-
MAGEM DO CEARA - COOPEN-
CE contra sentença proferida pelo mº. 
Juiz da Vara do Trabalho de Fortaleza, 
que julgou improcedente os pedidos 
manejados na exordial.
Alega o(a) recorrente, em suma, que 
houve a demonstração do desvirtu-
amento dos princípios e regras do 
cooperativismo, restando demons-
trada a existência dos pressupostos 
da relação de emprego, em razão 
da existência de conluio entre A 
COOPEN-CE recorre adesivamente, 
pugnando pela alteração da funda-
mentação, no sentido de reconhecer 
a regularidade da relação estabelecida 
entre reclamante e reclamada.
Contrarrazões acostadas sob ID nº 
8532569 e 8a04115.
É o breve relato, decido.
FUNDAMENTAÇÃO
DO RECURSO DA RECLAMANTE

Cuida-se de Recurso Ordinário inter-
posto contra sentença proferida pelo 
Exmº. Juiz do Trabalho da 17ª Vara 
de Fortaleza, que julgou improce-
dente a reclamação trabalhista, sob 
os seguintes fundamentos:
"- Intermediação de mão-de-obra 
(Súmula 333, itens I e II, do C. TST)
Não obstante as partes discutam, pre-
cipuamente, o cooperativismo, ou seja, 
a validade da relação societária que 
outrora os vinculava, o princípio (nas-
cedouro) da controvérsia diz respeito 
à natureza das atividades praticadas 
pela autora e à validade do contrato de 
prestação de serviços pactuado entre a 
reclamada e o Estado do Ceará.
Nesse norte, independente do vínculo 
jurídico mantido entre os litigantes, 
há que se observar que as atividades 
desempenhadas pela autora, auxiliar 
de enfermagem, compõem o plexo 
de tarefas indispensáveis e nucleares 
dentro da dinâmica hospitalar, sendo, 
pois, vedada ao Estado do Ceará, res-
ponsável pela manutenção do Hospital 
Público Albert Sabin, a prática de 
subcontratação ou de terceirização de 
tais atividades.
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Percebe-se, claramente, que o Estado 
do Ceará, sob o manto do "coopera-
tivismo", utilizou a reclamada como 
verdadeira empresa interposta, avil-
tando os direitos dos trabalhadores 
e violando, frontalmente, o princípio 
da dignidade da pessoa humana, 
verdadeiro epicentro axiológico do 
ordenamento pátrio.
Aliás, quanto ao cooperativismo, 
merece destaque o depoimento da 
única testemunha ouvida a rogo 
da autora, o qual, fazendo cair por 
terra a validade do envoltório formal 
manejado pela ré, traz à tona aspec-
tos fáticos que, à luz da doutrina e 
jurisprudência, descaracterizam o 
cooperativismo, tais como: a carência 
de voluntarismo, inexistência de retri-
buição pessoal diferenciada, ausência 
de dupla qualidade e a própria subor-
dinação integrativa ou estrutural das 
auxiliares de enfermagem ao dina-
mismo laboral praticado no âmbito 
do hospital integrante da rede estadual 
de saúde, este último aspecto, aliás, 
também confirmado pela testemunha 
trazida pela ré, in verbis:
"que trabalhou com a reclamante no 
Hospital Albert Sabin, também como 
auxiliar de enfermagem; que é vin-
culada a cooperativa reclamada; que 
entregou um currículo no referido 
hospital, entretanto, lhe foi infor-
mado que, para trabalhar no local, 
havia necessidade de ser cooperado 
(*Obs: adesão à cooperativa como 
forma de inserção no mercado de 
trabalho - ausência de voluntarismo); 
que recebia unicamente os salário 
pelo labor cumprido (*Obs: ausência 

de retribuição pessoal diferenciada); 
que a reclamada não ofertava nenhum 
tipo de serviço aos cooperados (*Obs: 
inexistência de dupla qualidade); que 
não recebia comunicação das assem-
bleias; que já se desligou da recla-
mada há mais de dois anos; que não 
recebeu nenhum valor da reclamada 
quando se desligou (Obs: ausência 
de retribuição pessoal diferenciada); 
que trabalhavam por escala, cuja 
organização quem fazia era a enfer-
meira da cooperativa e a enfermeira 
do setor, vinculada ao Estado (*Obs: 
subordinação estrutural); que havia 
assinatura de cartão de ponto digital; 
que só recebiam salário se regis-
trassem digitalmente a jornada; que 
os salário variavam de acordo com 
número de plantões cumpridos; que 
faziam de 15 a 20 plantões por mês; 
que cada plantão possui o valor de R$ 
80,00/100,00; que qualquer alteração, 
relativa ao local de trabalho, deveria 
ser solicitada as duas enfermeiras 
chefes (*Obs:subordinação estrutu-
ral); que a única relação que mantinha 
era com a enfermeira vinculada a 
cooperativa reclamada, não mantendo 
nenhuma outra relação com outro 
representante da reclamada; que havia 
uma única "máquina" para registrar o 
ponto eletrônico no hospital, utilizado 
por todos os que lá trabalhavam, coo-
perados ou não (*Obs:subordinação 
estrutural); que a enfermeira chefe 
vinculada a cooperativa era a Sra. 
Rita de Cassia; que havia também a 
enfermeira chefe vinculada ao Estado, 
Sra. Selma Matias"(TESTEMUNHA 
OUVIDA A ROGO DA AUTORA);
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"[...] que a gerência de enfermagem do 
próprio hospital é quem fazia a escala 
de plantões (..) que as cooperadas, 
auxiliares de enfermagem, estavam 
vinculadas a gerência de enfermagem 
dos próprios hospitais[...]que, apesar 
de constar no contrato, a COPEN não 
tinha ingerência sobre os serviços 
dos cooperados".(TESTEMUNHA 
TRAZIDA PELA RÉ)
Com efeito, resta evidente, no meu 
sentir, que a reclamante, embora 
sabedora de que todas as ilegali-
dades e violações aos seus direitos 
buscaram atender, precipuamente, 
os interesses do Estado do Ceará 
(tomador de serviços), utiliza-se de 
verdadeira ginástica hermenêutica 
para, obviamente, buscando ultra-
passar a vedação imposta pelo art.37, 
II, da CF/88 e os efeitos do entendi-
mento consolidado na Súmula 363 
do C.TST, tentar reconhecer, a todo 
custo, o liame empregatício em face 
da própria demandada(empresa inter-
posta), o que não há como prosperar.
Observe-se que tal pretensão, além de 
não encontrar guarida nos depoimen-
tos testemunhais colhidos, responsá-
veis por denotar a subordinação inte-
grativa/estrutural da autora perante o 
próprio Estado do Ceará, realidade 
também reconhecida na própria exor-
dial ("mediante subordinação, tanto 
à enfermeira da Cooperativa, quanto 
a do Estado"), viola, frontalmente, o 
entendimento já consagrado no item 
I da Súmula 331 do C. TST, que, por 
sua vez, afasta a caracterização do 
liame empregatício com a empresa 
interposta, litteris:

SUM-331 CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE
(nova redação do item IV e inseridos 
os itens V e VI à redação) - Res. 
174/2011, DEJT divulgado em 27, 30 
e 31.05.2011
I - A contratação de trabalhadores 
por empresa interposta é ilegal, 
formando-se o vínculo diretamente 
com o tomador dos serviços, salvo 
no caso de trabalho temporário (Lei 
nº 6.019, de 03.01.1974).
Nestes termos, por reputar descarac-
terizado o liame empregatício em face 
da ré, que, sob o falso envoltório de 
cooperativa, atuou como verdadeira 
empresa interposta ( não como toma-
dora de serviços), julgo totalmente 
improcedentes os pleitos autorais."
Consoante verificado, o Eminente 
Magistrado julgou improcedente 
a reclamação por inexistir liame 
empregatício entre a empresa inter-
posta, no caso a cooperativa, mesmo 
ante a irregularidade da relação 
cooperada pretendida, e por reputar 
ilegal o vínculo direto com a admi-
nistração pública.
Todavia, compulsando os autos, 
vislumbra-se razão ao reclamante/
recorrente.
De efeito, o próprio quadro jurídico 
descrito na sentença, a despeito de sua 
conclusão, já delineia hipótese de efe-
tiva existência de vínculo de emprego 
entre a COPEN e o reclamante. 
Confira, neste azo, o depoimento da 
testemunha da reclamada:
Primeira testemunha do reclamado(a): 
L E O N  T O R R E S  L E I T E ,  r g 
20000010569074 CPF 964.344.223-
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34, residente a rua Vicente Gurgel, 
520, Messejana. Advertida e com-
promissada. Depoimento: "que é 
funcionário da reclamada; que faz 
notas fiscais, faturas, repasse das 
produção dos cooperados, em suma; 
que a cooperativa não oferta servi-
ços aos cooperados, a não ser curso 
de capacitação; que não se recorda 
da reclamante; que também não se 
recorda da testemunha acima ouvida; 
que o cooperado pode solicitar troca 
do local de trabalho; que a gerência 
de enfermagem do próprio hospital 
é quem fazia a escala de plantões; 
que havia enfermeiras da reclamada 
trabalhando nos hospitais, na parte 
assistencial, cuidado dos pacientes; 
que as cooperadas, auxiliares de 
enfermagem, estavam vinculadas a 
gerência de enfermagem dos próprios 
hospitais; que o contato que tinha com 
os cooperados restrigia-se as questões 
vinculadas a produtividade; que 2005 
a 2012 sempre teve sobra, rateadas 
com os cooperados; que tal rateio 
era feito entre janeiro/março; que as 
assembleias eram divulgadas através 
de editais nos jornais, ofícios circu-
lares nos locais de trabalho e na sede 
da cooperativa, inclusive através de 
seu site; que as ausências aplicavam 
apenas no não pagamento da produção 
respectiva; que jamais trabalhou no 
hospital Albert Sabin; que chegava 
a analisar os contratos firmados pela 
Cooperativa e o Estado; que, apesar 
de constar no contrato, a COPEN não 
tinha ingerência sobre os serviços dos 
cooperados". Nada mais disse.
Isto porque, como sabido, a premissa 

da ratio constante da Súmula nº 331, 
I, é a de que o vínculo empregatício 
se forma com o tomador de serviços 
quando a interposição de mão de 
obra é ilegal.
Em verdade, havia uma jornada de 
trabalho específica à qual aderia a 
reclamante, sob o comando da enfer-
meira chefe ligada ao Estado, labor 
pelo qual era remunerada, exercido 
com pessoalidade, elementos estes que 
se coadunam com aqueles elencados 
no art. 3º do Estatuto Trabalhista.
Vale lembrar que o labor em ativi-
dade-fim da empresa, por pressupor 
exatamente a existência de trabalho 
afeiçoado ao vínculo empregatício, 
não pode ser realizado por intermédio 
de terceirização de serviços, como 
é o caso da auxiliar de enfermagem 
em relação a um hospital, consoante 
dicção expressa da Súmula nº 331/
TST, que, em seu item I, assenta que: 
"a contratação de trabalhadores por 
empresa interposta é ilegal, formando-
se o vínculo diretamente com o 
tomador dos serviços, salvo no caso 
de trabalho temporário (Lei n° 6.019, 
de 03.01.74)".
Não prospera, de outra face, o argu-
mento de que, em se tratando de 
cooperativa regular, tal vedação não 
subsistiria. É justamente o contrário, 
onde há cooperativa regular, não pode 
haver trabalho subordinado, e onde há 
trabalho cuja natureza, essencial para 
o tomador, necessite da existência de 
subordinação, não pode existir o labor 
mediante cooperativa.
É que a cooperativa se caracteriza pela 
prestação de serviços aos associados, 



165R. do TRT 7ª Região, Fortaleza, ano 39, n. 39, p. 1-508, jan./dez. 2016.

não se prestando à intermediação de 
mão-de-obra, mormente em atividade-
fim do tomador, sob pena de burlar o 
art. 3° da CLT. É tal norma que impõe 
a relação empregatícia quando o traba-
lho é subordinado, oneroso, habitual e 
prestado com pessoalidade.
Não se registra, por outro lado, o óbice 
do parágrafo único do art. 442 da 
CLT, pois semelhante ditame, acerca 
da inexistência de vínculo emprega-
tício entre cooperado e cooperativa e 
entre aquele e o tomador de serviços, 
só pode ser entendido à luz de uma 
prestação de serviços regular.
No caso, além de se tratar, incon-
testavelmente, de atividades essen-
ciais da tomadora dos serviços, foi 
constatada, também, a pessoalidade 
e a subordinação, não podendo se 
socorrer a reclamada do art. 442, da 
CLT, como um salvo-conduto que 
lhe permita ignorar os procedimentos 
corretos a serem seguidos, bem como 
a jurisprudência dos Tribunais e a 
legislação tuitiva do obreiro.
Demais disso, interpretar o referido 
dispositivo como de aplicação a toda 
e qualquer hipótese de sociedade coo-
perativa, mesmo quando se perpetra 
a fraude à legislação trabalhista, seria 
mitigar a primazia da realidade dos 
fatos, quando demonstrada a exis-
tência de trabalho subordinado e não 
autônomo, bem como dar guarida à 
desonestidade por força de lei. Inci-
dência do art. 9º da CLT.
Por outro lado, ainda que para o cerne 
da questão seja suficiente a compro-
vação de terceirização em atividade-
fim, dos elementos consubstanciados 

aos autos não se configura a presença 
dos requisitos do verdadeiro coope-
rativismo, vazados, em nosso orde-
namento jurídico, pela Lei Federal 
nº 5.764/71, que disciplina a política 
nacional de cooperativismo, estabele-
cendo, em seus artigos 4º, inciso X, 6º 
e 7º, o seguinte:
"Art. 4º As cooperativas são socieda-
des de pessoas, com forma e natureza 
jurídica próprias, de natureza civil, não 
sujeitas, não sujeitas a falência, constitu-
ídas para prestar serviços aos associados, 
distinguindo-se das demais sociedades 
pelas seguintes características:
[...]
X - prestação de assistência aos asso-
ciados e, quando previsto nos estatu-
tos, aos empregados da cooperativa;"
"Art. 6º As sociedades cooperativas 
são consideradas:
I - singulares, as constituídas pelo 
número mínimo de 20 (vinte) pessoas 
físicas, sendo excepcionalmente per-
mitida a admissão de pessoas jurídicas 
que tenham por objeto as mesmas ou 
correlatas atividades econômicas das 
pessoas físicas ou, ainda, aquelas sem 
fins lucrativos";
"Art. 7º As cooperativas singulares 
se caracterizam PELA PRESTA-
ÇÃO DIRETA DE SERVIÇOS AOS 
ASSOCIADOS."
Os dispositivos acima transcritos 
revelam pelo menos três elementos 
tipificadores do cooperativismo:
- prestação de serviços aos associados;
- constituição, via de regra, por pes-
soas físicas;
- identidade da atividade exercida 
pelos seus integrantes.
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Segundo WALMOR FRANKE, mos-
tra-se "essencial ao próprio conceito 
de cooperativa que as pessoas, que se 
associam, exerçam, simultaneamente, 
em relação a ela, o papel de 'sócio' 
e 'usuário' ou 'cliente'. É o que, em 
direito cooperativo, se exprime pelo 
nome de 'princípio de dupla qualidade' 
..." (in Direito das Sociedades Coope-
rativas, Ed. Saraiva, 1973, pág. 14).
A situação a que se remete os autos não 
se afeiçoa, porém, à genuína concepção 
de cooperativismo, pois não se registra 
a prestação de serviços aos associados. 
Os benefícios que os cooperados aufe-
riam (salário fixo horário) eram apenas 
parte da contraprestação devida em 
face do labor e, ainda assim, não fazem 
jus aos direitos que teriam caso hou-
vessem sido registrados como empre-
gados. O verdadeiro serviço prestado 
pela cooperativa é o propiciamento da 
atividade comum, sem qualquer burla 
à relação empregatícia.
Conclui-se, assim, que a referida 
sociedade cooperativa não passou, no 
caso, de mera agenciadora de mão-de-
obra, desviando-se de suas finalidades 
sociais e dos superiores princípios que 
norteiam as legítimas manifestações 
do cooperativismo.
Como bem leciona Américo Plá 
Rodriguez "... em matéria de trabalho 
importa o que ocorre na prática, mais 
do que aquilo que as partes hajam 
pactuado de forma mais ou menos 
solene, ou expressa, ou aquilo que 
conste em documentos, formulários 
e instrumentos de controle."(in Prin-
cípios de Direito do Trabalho, editora 
Ltr, 1993, pág. 227).

No caso, a cooperativa de trabalho 
mostra-se como empresa interposta, 
que agenciava trabalhadores para 
prestar serviços ao Hospital do Cora-
ção em Messejana, com o pseudo 
título de cooperados, malferindo 
direitos trabalhistas daqueles que 
efetivamente laboravam na condição 
de empregados.
De regra forma-se o vínculo emprega-
tício diretamente com o tomador dos 
serviços, quando verificada a presença 
de empresa interposta, a exemplo 
da fraude explícita perpetrada pela 
cooperativa recorrente, na dicção da 
Súmula nº 331, I, do TST, a saber:
"SUM-331 CONTRATO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALI-
DADE (mantida) - Res. 121/2003, DJ 
19, 20 e 21.11.2003
I - A contratação de trabalhadores por 
empresa interposta é ilegal, formando-
se o vínculo diretamente com o toma-
dor dos serviços, salvo no caso de 
trabalho temporário (Lei nº 6.019, de 
03.01.1974)."
Ocorre, todavia, se tratar o tomador de 
serviços de ente público, não sujeito 
ao reconhecimento de vínculo empre-
gatício se não por força de concurso 
público, nos exatos termos do art. 37, 
II, da CRFB e da Súmula nº 331, II, do 
TST, razão que determina a formação 
do liame com a empresa interposta, 
no caso a cooperativa fraudulenta, 
conforme pleiteado na exordial, à luz 
da jurisprudência da Corte Máxima 
Trabalhista, "verbis":
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA. 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MEDIANTE INTERMEDIAÇÃO 
DE COOPERATIVA. AUSÊNCIA 
DE PRÉVIA APROVAÇÃO EM 
CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. 
MANUTENÇÃO DA CONDENA-
ÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ESTADO. 
Ainda que o art. 37, inciso II, da 
constituição da república vede a con-
tratação de servidor público sem a 
aprovação em concurso público, 
conforme tem entendido esta corte 
superior, na forma de sua Súmula nº 
363, a restrição contida na parte final 
do referido verbete sumular, quanto ao 
pagamento apenas da contraprestação 
pactuada, em relação ao número de 
horas trabalhadas, e dos depósitos 
do FGTS, somente alcança as hipó-
teses em que o ente público contrata 
diretamente seus empregados sem 
a formalidade do concurso público. 
Na hipótese dos presentes autos não 
se identifica essa situação, pois a 
contratação da reclamante se deu por 
intermédio de cooperativa interposta, 
caso em que a jurisprudência desta 
corte superior é pacífica no sentido 
de reconhecer o vínculo de emprego 
diretamente com a empresa prestadora 
de serviços, e não com o estado que, 
no entanto, fica responsabilizado, 
subsidiariamente, pelo pagamento das 
verbas trabalhistas devidas ao empre-
gado e eventualmente sonegadas pela 
real empregadora, nos termos do 
inciso IV da Súmula nº 331 do TST." 
Embargos de declaração conhecidos 
e parcialmente providos, apenas 
para esclarecimentos. (TST; ED-RR 
2269/2006-053-11-00.0; Primeira 

Turma; Rel. Min. Vieira de Mello 
Filho; DEJT 04/09/2009; Pág. 349)
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
FRAUDE. COOPERATIVA. VÍN-
CULO EMPREGATÍCIO. CON-
FIGURAÇÃO. REEXAME DE 
PROVAS. 1. Ao reconhecer o vínculo 
empregatício entre a reclamante e a 1a 
reclamada - COMERP - Cooperativa 
de Trabalho Médico e de Enferma-
gem de Ribeirão Preto -, o Tribunal 
Regional consignou expressamente a 
ausência dos requisitos caracterizado-
res da cooperativa, restando provado 
somente a intermediação na contra-
tação de trabalhadores, formando-se, 
desta feita, o contrato de trabalho nos 
moldes dos artigos 2º e 3º da CLT, 
com a responsabilização subsidiá-
ria do ente municipal, nos estritos 
termos do item IV da Súmula nº 331. 
Conclusão diversa, pois, da adotada 
pelo Tribunal Regional demandaria o 
reexame do conjunto fático-probatório 
estampado nos autos que, ao seu turno, 
é vedado nesta esfera recursal, conso-
ante diretriz perfilhada pela Súmula 
nº 126 2. Agravo de instrumento a 
que se nega provimento." (Processo: 
AIRR - 883/2003-104-15-40.5 Data 
de Julgamento: 12/03/2008, Relator 
Ministro: Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, 7ª Turma, Data de Publicação: 
DJ 18/03/2008)
"AGRAVO DE INSTRUMENTO 
EM RECURSO DE REVISTA. VÍN-
CULO DE EMPREGO. COOPERA-
TIVA. FRAUDE. Em face da análise 
das provas colhidas, ficou registrado 
no decisum a quo ser incontroverso 
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que a reclamante fora contratada 
como auxiliar de enfermagem, pres-
tando serviços essenciais à atividade 
fim da empresa, de forma habitual, 
subordinada, onerosa e exclusiva, 
afastando-se a tese de trabalho coo-
perado. Para se decidir de forma con-
trária, necessário o revolvimento do 
contexto fático-probatório. Incidência 
da Súmula nº 126 do TST. Agravo de 
instrumento desprovido." (Processo: 
AIRR - 488/2007-002-06-40.4 Data 
de Julgamento: 24/06/2009, Relator 
Ministro: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, 1ª Turma, Data de Divul-
gação: DEJT 31/07/2009)
No caso em apreço, não tendo o Estado 
integrado a lide, cumpre meramente 
reconhecer o vínculo de emprego 
entre reclamante e reclamada, para, 
determinando o retorno dos autos à 
origem, prosseguir o juízo prolator na 
análise dos demais pedidos.

DISPOSITIVO
ACORDAM OS DESEMBARGA-
DORES DA 3ª TURMA DO E. 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA 7ª REGIÃO, por unani-
midade, conhecer do recurso ordinário 
e, no mérito, dar-lhe provimento para 
reconhecer o vínculo de emprego entre 
reclamante e reclamada, determinando 
o retorno dos autos à origem para 
prosseguir o juízo prolator na análise 
dos demais pedidos. Participaram 
do julgamento os Desembargadores 
José Antonio Parente da Silva, Fer-
nanda Maria Uchôa de Albuquerque 
e Regina Glaucia Cavalcante Nepo-
muceno. Presente ainda o Procurador 
Regional do Trabalho Nicodemos 
Fabrício Maia. 
Fortaleza, 07 de abril de 2016
JOSE ANTONIO PARENTE DA 
SILVA
Relator

PROCESSO: 0001097-12.2015.5.07.0027 - PRIMEIRA TURMA
FASE: RECURSO ORDINÁRIO
RECORRENTES: BOM SINAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA E 
MOB-RAIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TRENS S.A
RECORRIDOS: JONAS RAFAEL DOS SANTOS
DATA DO JULGAMENTO: 09/06/2016
DATA DA PUBLICAÇÃO: 14/06/2016
REDATOR: DES. MARIA ROSELI MENDES ALENCAR

CISÃO PARCIAL. FRAUDE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. 
Nos termos do entendimento contido na Orientação Jurisprudencial Transitória 
nº 30 da SBDI-I do C. TST, é solidária a responsabilidade entre a empresa cin-
dida e aquela que absorve parte do seu patrimônio, quando constatada fraude 
na cisão parcial. Com efeito, segundo deflui-se da prova dos autos, a cisão 
da empresa, BOM SINAL produziu lesão aos seus empregados, ao frustrar a 
satisfação dos seus créditos trabalhistas, de modo que se reputam fraudulentas 
as modificações ocorridas, as quais produziram o esvaziamento patrimonial 
da empresa cindida. 
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DANO MORAL. ATRASO NA QUITAÇÃO DAS VERBAS RESCISÓRIAS. 
NÃO CARACTERIZAÇÃO. 
O atraso na quitação das verbas rescisórias, de per si, não enseja dano a honra, 
imagem ou intimidade do obreiro, senão mero dessabor a que está submetido 
todo trabalhador, e para o qual a legislação obreiro já prevê penalidade (CLT, 
art. 477, § 8º). Recurso parcialmente provido.

RELATÓRIO
Adota-se o relatório da lavra da 
Desembargadora Dulcina de Holanda 
Palhano, verbis:
"Trata-se de recursos ordinários inter-
postos pela primeira reclamada (BOM 
SINAL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA) e pela segunda recla-
mada (MOB-RAIL INDUSTRIA E 
COMÉRCIO DE TRENS S.A), IDs 
ee1d298 e 88f2758 respectivamente, 
em face da sentença de ID b1b5745 
que julgou parcialmente procedentes 
os pedidos da inicial, condenando-as, 
de forma solidária, ao pagamento das 
seguintes parcelas: saldo salarial refe-
rente ao mês de maio/2015 (12 dias); 
aviso-prévio indenizado(42 dias); 
férias simples (2014/2015) e propor-
cionais (4/12 - já com a projeção do 
aviso indenizado) +1/3;13º salário 
proporcional de 2015 (6/12 - projeção 
do aviso-indenizado); multas dos arts. 
467 e 477 da CLT e indenização por 
danos morais - R$ 917,54.
Em suas razões recursais, as recorren-
tes pugnam pela reforma da decisão 
de piso, a fim de que seja excluída a 
imposição da responsabilidade solidá-
ria, pela ausência de demonstração de 

formação do grupo econômico e pela 
exclusão da condenação de pagamento 
de dano moral, por não restarem con-
figurados os requisitos legais.
O recorrido não apresentou contrarra-
zões (ID b817c04).
É o relatório."
ADMISSIBILIDADE
Atendidos os requisitos intrínsecos e 
extrínsecos de admissibilidade - tem-
pestividade, capacidade postulatória e 
preparo (custas e depósito recursal nos 
documentos de ID 2d30a56, 4553185, 
8d08427 e 42084e3) -, merecem 
conhecidos os recursos.
MÉRITO
A N Á L I S E  C O N J U N TA D O S 
RECURSOS. MATÉRIAS COMUNS.
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
Prejudicada a análise do pedido de 
suspensão processual, pois como pon-
tuado nas razões recursais, deferida a 
recuperação judicial da reclamada, a 
suspensão da presente reclamatória 
trabalhista somente se processará 
quando alcançada a fase executória 
(art. 6º, §§ 3º e 4º da Lei 11.101/2005).
DO GRUPO ECONÔMICO.
Em seu recurso, a primeira recla-
mada requer a reforma da decisão no 
tópico que deferiu o reconhecimento 
do grupo econômico com a segunda 
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reclamada, sustentando a ausência de 
prova de suposta fraude no processo 
de cisão parcial ocorrido, bem como 
a inexistência dos requisitos legais 
aptos a configurarem a formação 
do grupo econômico. Pelas mesmas 
razões, pugna a segunda recorrente 
pela reforma da sentença.
Vejamos.
Preceitua o art. 2º da CLT, que empre-
gador é toda empresa individual ou 
coletiva que, assumindo os riscos da 
atividade econômica, admite, assalaria 
e dirige a prestação pessoal de ser-
viços. Por sua vez, o § 2º do mesmo 
diploma legal estabelece: "sempre que 
uma ou mais empresa, tendo, embora, 
cada uma delas, personalidade jurí-
dica própria, estiverem sob a mesma 
direção, controle ou administração de 
outra, constituindo grupo industrial, 
comercial ou de qualquer outra ativi-
dade econômica, serão, pois os efeitos 
da relação de emprego, solidariamente 
responsáveis a empresa principal e 
cada uma das subordinadas."
No Direito do Trabalho, a figura do 
grupo econômico tem o objetivo de 
garantir o crédito do trabalhador, 
responsabilizando as empresas que o 
compõem pelo pagamento dos haveres 
trabalhistas, sendo suficiente que uma 
ou mais empresas, embora possuido-
ras de personalidade jurídica própria, 
estejam sob a direção, controle ou 
administração de outra.
Sobre o tema, destaco as seguintes 
lições do ilustre Ministro Maurício 
Godinho Delgado (in Curso de 
Direito do Trabalho, LTR, 8ª ed, 
2009, pág.386):

"o grupo econômico aventado pelo 
Direito do Trabalho define-se como 
a figura resultante da vinculação 
justrabalhista que se forma entre dois 
ou mais entes favorecidos direta ou 
indiretamente pelo mesmo contrato 
de trabalho, em decorrência de existir 
entre esses entes laços de direção ou 
coordenação em face de atividades 
industriais, comerciais, financeiras, 
agroindustriais ou de qualquer outra 
natureza econômica." E mais: "...o 
grupo econômico para fins justra-
balhistas não necessita se revestir 
das modalidades jurídicas típicas 
ao Direito Econômico ou Direito 
Comercial (holdings, consórcios, 
pools, etc.). Não se exige, sequer, 
prova de sua formal institucionaliza-
ção cartorial: pode-se acolher a exis-
tência do grupo desde que emerjam 
evidências probatórias de que estão 
presentes os elementos de integração 
interempresarial de que falam os 
mencionados preceitos da CLT e Lei 
do Trabalho Rural."
Sobre o instituto da cisão, em que pese 
ter regulamentação própria através da 
Lei n° 6.404/76 (art. 229), ao prever 
a extinção da companhia cindida, se 
houver versão de todo o seu patri-
mônio, ou divisão do seu capital, se 
parcial a versão, no caso dos autos há 
uma peculiaridade.
É que o contexto em que foi feita a 
mencionada cisão parcial autoriza a 
conclusão de fraude, por clara inten-
ção de dilapidação patrimonial da 
primeira devedora, tendo em vista que 
em 14/04/2015 foi feito um acordo, 
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perante o Ministério Público do Traba-
lho com o objeto de realizar a quitação 
de verbas rescisórias de 89 (oitenta e 
nove) empregados da ora recorrente, 
conforme cláusulas estabelecidas na 
ata de ID 173a961. E logo em seguida, 
em 02/05/2015, como pontuado em 
sede de defesa, houve a "deliberação 
dos sócios pela cisão parcial", com 
a seguinte justificativa: necessidade 
reduzir custos (ID ba4c897 - Pág. 16) 
sem o cumprimento das obrigações 
trabalhistas correspondentes.
Ora, como justificar que, num cenário 
econômico delineado como de crise 
pela própria recorrente fosse permitida 
a redução do seu patrimônio, mediante 
a cisão parcial, com pendências de 
pagamento de verbas trabalhistas 
objeto de acordo que acabou de ser fir-
mado, dentre outras irregularidades?
Apesar da argumentação no sen-
tido de que primeira reclamada 
não exerce o controle central da 
empresa MOB-RAIL (segunda 
reclamada), nem participa de qual-
quer empreendimento junto a esta 
empresa, tais fatos não interferem 
no reconhecimento do grupo econô-
mico para fins trabalhistas.
Aliás, a doutrina pontua que para a 
caracterização do grupo econômico 
não se exige a estrita e literal corres-
pondência aos termos da definição 
constante no art. 2º, § 2º, da CLT, que 
menciona empresa controladora e as 
demais empresas controladas, confi-
gurando uma relação de nítida direção 
hierárquica. Para se reconhecer a for-
mação do grupo econômico basta que 
fique evidenciada a existência do nexo 

relacional inter empresas, independen-
temente de eventual diversidade de 
pessoas jurídicas, favorecidos direta 
ou indiretamente pelo mesmo contrato 
de trabalho, como se evidenciou no 
caso ora em análise.
Desse modo, infere-se que a transfe-
rência de patrimônio e a manutenção 
do mesmo objeto social, seguida de 
incapacidade econômica da primeira 
reclamada são motivos ensejadores 
para que a MOB-RAIL responda soli-
dariamente pelos débitos trabalhistas 
da cindida, porquanto os arts. 10 e 448 
da CLT, que corporificam o princípio 
da despersonalização do empregador, 
desvinculam o empregado da pessoa 
natural ou jurídica, ligando-o ao 
patrimônio empresarial, que garante 
a solvabilidade de seus direitos indis-
poníveis de natureza alimentar.
A par disso, resulta-se cristalino que a 
cisão da empresa BOM SINAL acar-
retou prejuízo aos seus credores e aos 
seus empregados dispensados, já que 
reduzida sua garantia de recebimento 
de créditos, pois o patrimônio foi 
diminuído para a formação de empresa 
diversa, com atividades semelhantes e 
consequente frustração da satisfação 
dos créditos trabalhistas, tendo-se por 
fraudulenta as modificações ocorridas.
Gize-se, ainda, que o art. 233 da Lei 
6.404/76 dispõe que, "Na cisão com 
extinção da companhia cindida, as 
sociedades que absorverem parcelas 
do seu patrimônio responderão solida-
riamente pelas obrigações da compa-
nhia extinta. A companhia cindida que 
subsistir e as que absorverem parcelas 
do seu patrimônio responderão solida-
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riamente pelas obrigações da primeira 
anteriores à cisão".
Assim, como bem concluiu o jul-
gador a quo, por se tratar de cisão 
parcial com a presença do elemento 
fraude, mostra-se aplicável, in 
casu, o entendimento contido na OJ 
Transitória nº 30 do TST, que retrata 
situação análoga.
Ilustrativas as decisões da SBDI-1, do 
C EMBARGOS. CISÃO PARCIAL 
DE EMPRESA. RESPONSABILI-
DADE SOLIDÁRIA. PROFORTE. 
ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 30 DA SBDI-1 TRANSI-
TÓRIA. VIOLAÇÃO DO ART. 896 
DA CLT NÃO DEMONSTRADA. 
Esta Corte, por meio da Orientação 
Jurisprudencial Transitória nº 30 da 
C. SBDI1, já firmou entendimento no 
sentido de que é solidária a responsabi-
lidade entre a empresa cindida subsis-
tente e aquelas que absorverem parte 
do seu patrimônio, quando constatada 
fraude na cisão parcial. Violação do 
art. 896 da CLT não demonstrada. 
Embargos não conhecidos."(Processo 
TST-E-RR-758.878/2001.2, Relator 
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, 
Acórdão SBDI-1, publicado no DJ 
de 23/03/2007)
"EMBARGOS. CISÃO PARCIAL. 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁ-
RIA FRAUDE. REVISTA NÃO 
CONHECIDA. O acórdão regional 
reconheceu a existência de cisão 
parcial de empresas e declarou a 
responsabilidade solidária da ora 
Embargante, empresa cindenda, pelas 
obrigações oriundas do contrato de 
trabalho firmado com a cindida. Ao 

mesmo tempo, salientou a ocorrên-
cia de prática fraudulenta a obstar a 
aplicação da legislação trabalhista. 
Aplica-se, desse modo, à hipótese, a 
Orientação Jurisprudencial Transi-
tória nº 30 da C. SBDI-1. Embargos 
não conhecidos."(Processo TST-
E-RR-610.635/1999.0, Relatora 
Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Acórdão SBDI-1, publi-
cado no DJ de 1º/09/2006)
"EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO 
ARTIGO 896 DA CONSOLIDA-
ÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
NÃO EVIDENCIADA. GRUPO 
ECONÔMICO. CISÃO PARCIAL 
DE EMPRESAS. RESPONSABILI-
DADE SOLIDÁRIA. PROFORTE. 
É solidária a responsabilidade entre 
a empresa cindida subsistente e 
aquelas que absorverem parte do 
seu patrimônio, quando constatada 
fraude na cisão parcial (Orienta-
ção Jurisprudencial Transitória nº 
30 da SBDI-1 do TST). Embargos 
não conhecidos."(Processo TST-E-
RR-814.875/2001.5, Relator Ministro 
Lélio Bentes Corrêa, Acórdão SBDI-
1, publicado no DJ de 25/08/2006).
Posto isso, imerece reformar a sen-
tença recorrida neste particular.
DO DANO MORAL
As recorrentes afirmam que o recor-
rido não demonstrou a existência 
de fatos danosos que ensejariam o 
pagamento de indenização por dano 
moral pelo atraso no pagamento das 
verbas rescisórias.
De fato, o atraso na quitação das 
verbas rescisórias, de per si, não 
enseja dano a honra, imagem ou 
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intimidade do obreiro, senão mero 
dessabor a que está submetido todo 
trabalhador, e para o qual a legis-
lação obreiro já prevê penalidade 
(CLT, art. 477, § 8º).
Demais disso, o reclamante não pro-
duziu nenhuma prova de que tenha 
"contraindo inúmeras dívidas" ou 
"deixado de honrar com contas sim-
ples e necessárias para o mantimento 
de sua família" ou que foi "constran-
gido pela falta de pagamento de suas 
contas em razão do atraso no paga-
mento de suas verbas rescisórias".
Sendo assim, não havendo prova do ale-
gado dano, não há falar em indenização.
De se prover, pois, provido o recurso 
neste particular, para excluir da conde-
nação a indenização por dano moral.
ACÓRDÃO
ACORDAM OS INTEGRANTES 
DA 1ª TURMA DO TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª 
REGIÃO, por unanimidade, conhecer 
dos recursos das reclamadas e, no 
mérito, dar-lhes provimento parcial, 
para excluir da condenação a indeni-
zação por danos morais. Novo valor 
da condenação fixado em R$ 6.032,92 
e custas processuais no importe de R$ 
120,65. Vencida a Desembargadora 
Relatora que negava provimento aos 
recursos. Participaram do julgamento 
as Desembargadoras Maria Roseli 
Mendes Alencar (Presidente, Revi-
sora e Redatora), Dulcina de Holanda 
Palhano (Relatora) e Regina Gláucia 
Cavalcante Nepomuceno. Presente, 
ainda, a Procuradora Regional do Tra-
balho, Evanna Soares. Fortaleza, 09 
de junho de 2016. MARIA ROSELI 
MENDES ALENCAR
Desembargadora Revisora/Redatora 
Designada
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JULGAMENTO EXTRA PETITA. SUSCITAÇÃO EX OFFICIO. AJUSTE DO 
DECISUM AOS LIMITES DO PEDIDO. 
Os julgamentos prolatados pelo magistrado, em regra, não podem conhecer senão 
das questões suscitadas, e não podem decidir senão nos limites em que a ação foi 
proposta (arts. 141 e 492, Novo CPC). Assim, verificado que não houve pedido 
formulado em desfavor da empresa CALÇADOS ANIGER NORDESTE LTDA, 
a qual sequer compõe o polo passivo da demanda, merece reparo a sentença recor-
rida, a fim de afastar a responsabilidade subsidiária atribuída à referida empresa. 
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FRAUDE DO VÍNCULO COOPERATIVO. RECONHECIMENTO DA RE-
LAÇÃO DE EMPREGO. 
Uma vez demonstrado que a COCALQUI atuava como mera empresa inter-
mediadora de mão-de-obra, totalmente afastada dos objetivos cooperativistas, 
impõe-se manter a sentença de 1º grau que reconheceu o vínculo de emprego 
entre o autor e a reclamada.

RELATÓRIO
O julgador de primeiro grau (da 
Única Vara do Trabalho de Quixadá) 
concluiu pela parcial procedência dos 
pedidos formulados por ANTONIO 
ROBERTO CUSTÓDIO na recla-
mação ajuizada contra COCALQUI 
- COOPERATIVA DE CALÇADOS 
DE QUIXERAMOBIM LTDA. para, 
em declarando a existência de vínculo 
empregatício entre reclamante e recla-
mada, condená-la em pagamento de 
títulos rescisórios, inclusive em reco-
lhimento de FGTS de todo o período 
da prestação laboral.
Irresignada, a reclamada COCALQUI 
- COOPERATIVA DE CALÇADOS 
DE QUIXERAMOBIM LTDA inter-
pôs Recurso Ordinário (Id. b28e668), 
erigindo preliminar de julgamento 
extra petita, preliminar de nulidade 
de sentença por negativa de prestação 
jurisdicional, bem como preliminar 
de coisa julgada. Reitera, outrossim, 
prejudicial de prescrição quinquenal 
quanto ao FGTS. No mérito, defende 
a legalidade da relação cooperativista 
mantida com o autor, com vistas a 
afastar o vínculo empregatício reco-
nhecido pelo julgador de primeiro 
grau. Por fim, rebela-se contra a con-
denação em honorários advocatícios.
Contrarrazões apresentadas pelo 
recorrido (Id. 4eee801).

A matéria versada no presente apelo 
dispensa a obrigatoriedade de parecer 
prévio da douta PRT.
ADMISSIBILIDADE
Deflagrados os pressupostos recur-
sais extrínsecos (tempestividade, 
preparo, regularidade formal e inexis-
tência de fato impeditivo do direito de 
recorrer) e intrínsecos (legitimidade, 
interesse, cabimento e inexistência de 
fato extintivo do direito de recorrer), 
conheço do recurso.
Todavia, não merece conhecimento 
a insurgência quanto aos honorários 
advocatícios, à míngua de interesse 
recursal, na medida em que não houve 
condenação em tal título.
Da mesma forma, por ausências de 
legitimidade e interesse recursal 
(utilidade), não há de se conhecer da 
preliminar de julgamento extra petita 
suscitada pela apelante.
PRELIMINARES
1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL.
Defende a recorrente a nulidade da 
decisão recorrida, por negativa de 
prestação jurisdicional, argumen-
tando que o Julgador de 1º grau não 
analisou as preliminares erigidas em 
defesa e, mesmo tendo sido instado 
a manifestar-se sobre tais matérias 
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em sede de Embargos de Declaração, 
permaneceu omisso.
Não há, contudo, nulidade a ser decre-
tada em razão de não ter sido enfrentada 
a preliminar de coisa julgada suscitada 
pela reclamada, porquanto não vislum-
brado qualquer prejuízo às partes (art. 
794, CLT), mesmo porque se trata de 
matéria de ordem pública, cuja arguição 
pode ser renovada em sede recursal, o 
que, de fato, ocorreu, de modo que a sua 
apreciação ora se faz.
2. COISA JULGADA.
Reitera a reclamada a preliminar em 
espécie, tanto sob o prisma da coisa 
julgada judicial, quanto administra-
tiva. A primeira, em face da Ação 
Civil Pública nº 7/1999, a qual foi 
julgada improcedente, reconhecendo-
se a regularidade de constituição e 
funcionamento da COCALQUI e a 
inexistência de vínculo empregatício 
com seus cooperados. A segunda, em 
razão do Auto de Infração nº 7759606, 
objeto principal da referida ação 
civil pública, o qual fora declarado 
insubsistente pela instância recursal 
administrativa da Superintendência 
Regional do Trabalho e Emprego no 
Estado do Ceará - SRTE/CE.
Ao exame.
Nos termos do art. 337, § 1º, do 
Novo CPC, ocorre coisa julgada "[...] 
quando se reproduz ação anterior-
mente ajuizada". E o § 2º comple-
menta sua definição ao enunciar que 
"uma ação é idêntica a outra quando 
possui as mesmas partes, a mesma 
causa de pedir e o mesmo pedido".
Na espécie, não há que se falar em 
identidade de partes, na medida em 

que, na ação civil pública, figurou 
como autor o Ministério Público 
do Trabalho, enquanto na presente 
reclamação atua como reclamante, 
ANTONIO ROBERTO CUSTÓDIO.
Se não bastasse, os pedidos também 
são diversos, já que nesta ação se 
pleiteia o reconhecimento do vínculo 
empregatício com a COCALQUI, 
anotação da CTPS e o deferimento de 
títulos trabalhistas, ao passo que, em 
referida ação civil pública, requereu-
se a suspensão da terceirização ilegal 
das atividades-fim da CALÇADOS 
ANIGER através da COCALQUI, 
com o registro, como empregados, 
de todos os trabalhadores que vinham 
sendo utilizados em etapas da produ-
ção de calçados.
Registre-se, outrossim, que o acór-
dão regional que decidira pela 
improcedência na ação civil pública 
a que alude a recorrente, fora objeto 
de ação rescisória, a qual fora julgada 
procedente pelo o C. TST que, em 
juízo rescisório, negou provimento 
ao recurso ordinário interposto 
naquele feito, restabelecendo, por 
consequência, a sentença primitiva 
que acolhera a pretensão ali ver-
tida, no sentido de "[...] determinar, 
como determina, liminarmente, 
ratificando-se in totum no mérito, 
que CALÇADOS ANIGER NOR-
DESTE LTDA. Suspenda imediata-
mente a terceirização ilegal de sua 
atividade-fim, quer por intermédio da 
COCALQUI, quer de qualquer outra 
pessoa física ou jurídica, ilegalidade 
ora declarada [...]", o que nos levaria 
a conclusão que a coisa julgada, se 



R. do TRT 7ª Região, Fortaleza, ano 39, n. 39, p. 1-508, jan./dez. 2016.176

havida, teria se operado contraria-
mente as pretensões da recorrente.
Por outro lado, não há falar em 
coisa julgada administrativa, face o 
reconhecimento da insubsistência do 
Auto de Infração que fundamentou a 
mencionada ação civil pública pelo 
órgão recursal da Superintendência 
Regional do Trabalho e Emprego 
no Estado do Ceará, porquanto tal 
decisão administrativa não vincula 
os órgãos do Poder Judiciário.
Preliminar rejeitada.
MÉRITO
1. JULGAMENTO EXTRA PETITA. 
SUSCITAÇÃO EX OFFICIO.
Inicialmente, verifica-se a ocorrência 
de julgamento extra petita, vez que 
o Julgador de 1º grau condenou, de 
forma subsidiária, a empresa CAL-
ÇADOS ANIGER NORDESTE 
LTDA quanto as parcelas deferidas 
no julgado recorrido, sendo que tal 
empresa, sequer, integra o polo pas-
sivo da presente demanda, não tendo 
sido formulado em face da mesma 
qualquer pedido de condenação por 
parte do autor, muito menos qualquer 
promoção por parte da cooperativa ré.
Registre-se a esse respeito, que o jul-
gador, em regra, não pode conhecer de 
questões não suscitadas pelas partes 
litigantes e não pode decidir fora dos 
limites em que a ação foi proposta.
É o que preceituam os arts. 141 e 492 do 
Novo Código de Processo Civil, verbis:
Art. 141. O juiz decidirá o mérito nos 
limites propostos pelas partes, sendo-
lhe vedado conhecer de questões não 
suscitadas a cujo respeito a lei exige 
iniciativa da parte.

Art. 492. É vedado ao juiz proferir 
decisão de natureza diversa da pedida, 
bem como condenar a parte em quan-
tidade superior ou em objeto diverso 
do que lhe foi demandado.
Merece ser ressaltado, por oportuno, 
que a ocorrência de julgamento 
extra petita não importa nulidade da 
sentença, impondo-se tão somente 
o ajuste do decisum aos limites da 
litiscontestatio.
Diante do exposto, extirpa-se da 
sentença recorrida, por extrapolar os 
limites da lide, a responsabilidade sub-
sidiária atribuída à empresa CALÇA-
DOS ANIGER NORDESTE LTDA.
2. DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS. 
PRESCRIÇÃO.
Sustenta a recorrente a aplicação 
da prescrição quinquenal quanto 
as parcelas de FGTS à luz do novo 
entendimento proferido pelo Excelso 
Supremo Tribunal Federal.
Com efeito, o Supremo Tribunal 
Federal, no julgamento do ARE nº 
709.212, decidiu pela superação do 
entendimento pretérito da prescrição 
trintenária aplicável ao FGTS, a que 
cabe incidir a prescrição quinquenal, 
nos termos do art. 7º, XXIX, da 
Constituição Federal. Todavia, deci-
diu a Egrégia Corte em determinar 
a modulação dos efeitos da decisão 
prolatada, de modo que, para os 
casos em que o prazo prescricional 
já estava em curso em 13.11.2014, 
aplica-se o prazo prescricional que 
se consumar primeiro: trinta anos, 
contados do termo inicial, ou cinco 
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anos, a partir de 13.11.2014. Este 
entendimento foi, inclusive, sedi-
mentado pelo C. TST, quando da 
alteração da Súmula 362, inciso II.
Na hipótese dos autos, os depósitos 
de FGTS deferidos (correspondente 
ao período reclamado) remontam a 
período iniciado em julho de 2005, 
de forma que, quando do ajuizamento 
da presente reclamação, não haviam 
transcorridos 30 (trinta) anos do 
termo inicial, nem mesmo 5 (cinco) 
anos da data de prolação da decisão 
decorrente do julgamento do ARE n. 
709.212 (13/11/2014).
Ocorre, porém, que, a despeito de 
tais considerações, as quais rebatem 
o argumento recursal no sentido da 
aplicação da prescrição qüinqüenal 
quanto as parcelas de FGTS, à luz 
do entendimento firmado pelo STF, o 
que certo é que, in casu, o Juiz de 1º 
grau decidiu condenar a ré em depó-
sitos de FGTS sobre período superior 
ao pleiteado pelo reclamante/recor-
rido, o qual requereu recolhimento 
de FGTS tão somente dos últimos 60 
meses de serviços.
Portanto, decide ajustar os efeitos 
do julgado de primeiro grau aos 
limites da litiscontestatio, impõe-
se, pois, limitar a condenação em 
depósitos fundiários ao período 
compreendido de 10/01/2008 a 
10/01/2013, consoante pedido for-
mulado na petição inicial.
3. ILEGALIDADE DO VÍNCULO 
COOPERATIVO.  RECONHE-
CIMENTO DA RELAÇÃO DE 
EMPREGO.

A sentença recorrida declarou a 
nulidade do vínculo cooperativo e 
por via de consequência reconheceu 
autêntica relação de emprego entre o 
reclamante e a COCALQUI - COO-
PERATIVA DE CALÇADOS DE 
QUIXERAMOBIM, condenando-a 
em anotação da CTPS do reclamante/
recorrido, bem como em pagamento 
de títulos rescisórios, inclusive reco-
lhimento das parcelas de FGTS do 
período reclamado.
Defende a reclamada/recorrente, 
em seu recurso, que a relação jurí-
dica mantida entre os litigantes se 
desenvolveu nos moldes da Lei 
5.764/1971, daí a invocar a inexis-
tência do alegado vínculo de emprego 
entre as partes litigantes.
Da análise percuciente da prova dos 
autos, verifica-se que o reclamante, 
embora tenha formalmente ingressado 
no quadros da cooperativa reclamada, 
inclusive subscrevendo proposta de 
admissão e termo explicativo sobre 
o sistema cooperativista, prestava 
serviço como verdadeiro empregado, 
exercendo a função de operador de 
máquina, em horário fixado pela 
reclamada e submetido às diretrizes 
organizacionais e produtivas ditadas 
pela CALÇADOS ANIGER, benefi-
ciária e tomadora dos seus serviços.
Nesse sentido, o depoimento do pre-
posto da reclamada/recorrente, pres-
tado em processo análogo e acolhido 
como prova emprestada (Id. dc59309):
"que atualmente a Cocalqui só tra-
balha para a Aniger, mas não existe 
contrato de exclusividade; que a 
Cocalqui só trabalha para Aniger 
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porque não tem outra empresa para 
que a Cocalqui possa prestar os 
seus serviços; que o maquinário da 
Cocalqui é emprestado pela Aniger 
para a Cocalqui; que existe uma "rua" 
que separa a Aniger da Cocalqui no 
mesmo complexo; que a referida 
"RUA" não possui nome e nem CEP, 
e não transitam veículos de fora das 
reclamadas, somente os veículos das 
reclamadas transitam nesta "rua"; 
que existem funcionários da Aniger 
que trabalham dentro da Cocalqui 
fazendo controle de qualidade".
O poder  di re t ivo da  empresa 
ANIGER, junto à COCALQUI, assim 
como o alheamento dos cooperados 
quanto às assembléias e à adminis-
tração da cooperativa, inclusive no 
que diz respeito aos lucros e perdas, 
transparece com o depoimento teste-
munhal prestado em outro processo, 
acolhido como prova emprestada (Id. 
b81533a - Pág. 2), verbis:
"que ingressou na cooperativa recla-
mada através do SINEDT tendo feito 
inscrição, depois uma prova e por 
fim um curso de cooperativismo, 
depois entrou para a cooperativa; 
que o depoente trabalhava no setor 
do EVA próximo onde trabalhava o 
reclamante; que trabalhava de 06:00 
às 10:00 horas e de 13:30 ás 18:18 
horas de segunda à sábado; que não 
trabalhavam aos domingos; que o 
prédio da Cocalqui é da Aniger; que 
o maquinário da unidade fabril é da 
Aniger; que a manutenção das máqui-
nas é feita pelos mecânicos da Aniger; 
que recebia ordens do chefe da Aniger 
os "bata branca"; que tinha controle 

de entrada e saída; que inicialmente o 
controle era feito assinando o nome, 
depois passou a ser feito por cartão; 
que o depoente não sabe fazer um 
sapato completo; que a produção é 
feita por etapa, tipo um cola, outro 
costura; que nunca procurou saber 
quanto a Cocalqui faturava; que 
nunca procurou saber junto a Cocal-
qui quanto a Cocalqui faturava; que o 
depoente não participava de reuniões 
e assembléias".
O que sobressai dos autos é que a 
COCALQUI atuava como mera 
empresa intermediadora de mão-de-
obra, totalmente afastada dos objeti-
vos cooperativistas, disso resultando o 
reconhecimento do vínculo emprega-
tício alegado na exordial, merecendo, 
assim, confirmada a decisão recorrida 
neste particular.
ACÓRDÃO
ACORDAM OS INTEGRANTES 
DA 1ª TURMA DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª 
REGIÃO, por unanimidade, conhecer 
do recurso, à exceção da insurgência 
quanto aos honorários advocatícios 
e da preliminar de julgamento extra 
petita, à míngua de interesse recur-
sal; rejeitar as demais preliminares 
suscitadas; de ofício, afastar a res-
ponsabilidade subsidiária atribuída 
à empresa CALÇADOS ANIGER 
NORDESTE LTDA, por importar em 
julgamento extra petita. No mérito, 
dar-lhe parcial provimento, a fim de 
limitar a condenação em depósitos 
de FGTS ao período de 10/01/2008 a 
10/01/2013. Mantido o valor condena-
tório arbitrado na sentença recorrida e 
o consequente importe de custas pro-
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cessuais. Participaram do julgamento 
os Desembargadores Emmanuel 
Teófilo Furtado (Presidente), Maria 
Roseli Mendes Alencar (Relatora) e 
Regina Gláucia Cavalcante Nepomu-

ceno (Revisora). Presente, ainda, o(a) 
Procurador(a) Regional do Trabalho. 
Fortaleza, 13 de julho de 2016. 
MARIA ROSELI MENDES ALENCAR
Desembargadora Relatora

PROCESSO: 0001047-19.2015.5.07.0016 - TERCEIRA TURMA
FASE: RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
RECORRENTE: JANAINA RODRIGUES DA SILVA
RECORRIDOS: I. L. COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA - ME, 
IVANA MARIA PINTO SEVERO - ME
DATA DO JULGAMENTO: 02/06/2016
DATA DA PUBLICAÇÃO: 07/06/2016
RELATOR: DES. MARIA JOSÉ GIRÃO

RELATÓRIO
Dispensado o relatório, nos termos do artigo 852-I, "caput", da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO
ADMISSIBILIDADE
Atendidos os pressupostos de admissi-
bilidade, conheço do recurso ordinário.
MÉRITO
Insurge-se a recorrente JANAINA 
RODRIGUES DA SILVA inconfor-
mada com a r. sentença de primeiro 
grau (ID 6ebd961) que julgou parcial-
mente procedentes os pedidos insertos 
na reclamatória ajuizada contra I. L. 
COMERCIAL DE ALIMENTOS 
LTDA - ME e IVANA MARIA PINTO 
SEVERO - ME condenando as recla-
madas, solidariamente, a pagarem à 
reclamante, as seguintes parcelas com 
base no valor de R$ 803,76 (oitocentos 
e três reais e setenta e seis centavos), 
salários do período estabilitário, 
assim considerado do 04.05.2015 a 
04.08.2015; 3/12 de férias + 1/3; 3/12 

de 13º salário proporcional; FGTS do 
período estabilitário, Multa de 40% do 
FGTS do período estabilitário.
Inconformada, a recorrente pede a 
reforma da decisão de 1º grau para 
que seja concedido a indenização 
estabilitária pelo período total, 
desde a demissão até 5 meses após 
o parto e, por consequência, seja 
incluído na condenação todos os 
seus pleitos, conforme elencados na 
inicial, tendo em vista que a garantia 
constitucional objetiva não apenas 
coibir o ato discriminatório do 
empregador, mas também proteger 
o nascituro, razão pela qual não é 
facultado à mãe dela dispor.
Da análise detida dos autos observa-se 
que é incontroverso que a recorrente 
estava grávida (cerca de 6,5 semanas 
de gestação) quando foi dispensada, 
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em 04-05-2015. Na primeira audiência 
realizada (ata ID 296c4c8 - Pág. 1), 
a reclamada afirmou não ter conhe-
cimento da gravidez da reclamante 
no momento da demissão e na opo-
rutnidade ofereceu a reintegração 
ao emprego, no que a reclamante 
recusou a proposta sem justificativa. 
O Julgador de origem constatou a 
ocorrência de renúncia expressa da 
autora à estabilidade de gestante 
e deferiu tão somente indenização 
correspondente a valores devido 
entre a dispensa (04/05/2015) e o 
recebimento da proposta de retorno 
ao emprego (04/08/2015). Alega a 
autora, em suma, que a estabilidade é 
direito irrenunciável.
Razão lhe assiste.
A estabilidade provisória da gestante 
é amparada constitucionalmente, nos 
termos do inciso XVIII, do art. 7º da 
CF/88 c/c o art. 10, inciso II, alínea 
"b", do Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias - ADCT, por 
ser direito fundamental da mãe e do 
nascituro, com vistas ao óbice da dis-
pensa sem justa causa da empregada 
gestante. Para deferir a estabilidade 
provisória à obreira gestante é neces-
sária tão somente a confirmação de sua 
condição, consistindo direito indis-
ponível, que não comporta renúncia.
Inexiste, pois, data venia, suporte 
normativo e até doutrinário para se 
condicionar o direito da gestante à 
proteção contra a despedida arbi-
trária à existência de pedido reinte-
gratório ou à sua concordância em 
voltar para o trabalho.

Reitera-se que a já citada Súmula nº 
244, em seus itens I e II, não torna 
obrigatória a reintegração nem con-
diciona a indenização à sua impossi-
bilidade, conforme se depreende de 
seu próprio teor:
"I - O desconhecimento do estado 
gravídico pelo empregador não afasta 
o direito ao pagamento da indeniza-
ção decorrente da estabilidade (art. 
10, II, b do ADCT). (ex-OJ nº 88 da 
SBDI-1 - DJ 16.04.2004 e republi-
cada DJ 04.05.2004).
II - A garantia de emprego à gestante 
só autoriza a reintegração se esta se 
der durante o período de estabilidade. 
Do contrário, a garantia restringe-se 
aos salários e demais direitos corres-
pondentes ao período de estabilidade. 
(ex-Súmula nº 244 - alterada pela Res. 
121/2003, DJ 21.11.2003)".
Neste mesmo sentido, colhem-se 
os seguintes e reiterados acórdãos 
do C. TST:
"RECURSO DE REVISTA - ESTA-
BILIDADE PROVISÓRIA - GES-
TANTE - RECUSA DE REINTE-
GRAÇÃO - INDENIZAÇÃO SUBS-
TITUTIVA DEVIDA Nos termos da 
jurisprudência desta Corte, a recusa 
de retorno ao trabalho não implica 
renúncia à estabilidade, sendo devido 
o pagamento da indenização subs-
titutiva. A estabilidade provisória, 
nesse caso, tem por objetivo não só 
a proteção da gestante, mas também 
do nascituro, sendo, nessa esteira, 
irrenunciável. Recurso de Revista 
conhecido e provido." (Processo RR 
110702820135120057, julgado em 
8/4/2015, DEJT 10/4/2015).
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"RECURSO DE REVISTA. ESTABI-
LIDADE DA GESTANTE. RENÚN-
CIA À REINTEGRAÇÃO NO 
EMPREGO. O art. 10, II, b, do ADCT, 
não condiciona a estabilidade da ges-
tante ao retorno ao emprego, bastando 
para tanto a gravidez e a dispensa 
imotivada. Logo, a recusa da empre-
gada em retornar ao emprego que lhe 
foi colocado à disposição não obsta 
o direito ao pagamento da indeniza-
ção relativa ao período estabilitário. 
Há precedentes. Recurso de revista 
conhecido e provido. (RR - 44300-
78.2013.5.13.0010, Relator Ministro: 
Augusto César Leite de Carvalho, 
Data de Julgamento: 25/06/2014, 6ª 
Turma, Data de Publicação: DEJT 
01/07/2014)"
"RECURSO DE REVISTA. ESTA-
BILIDADE PROVISÓRIA. GES-
TANTE. RECUSA DE RETORNO 
AO EMPREGO. RENÚNCIA NÃO 
CONFIGURADA. INDENIZAÇÃO 
SUBSTITUTIVA. A garantia consti-
tucional que veda a dispensa arbitrária 
da empregada gestante do momento 
da concepção até cinco meses após 
o parto (art. 10, II, b, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transi-
tórias), tem como escopo não apenas 
a proteção objetiva da maternidade, 
mas, principalmente, a do nascituro. 
Assim, não se configura renúncia à 
estabilidade provisória nem à indeni-
zação substitutiva, a recusa da recla-
mante a retornar ao emprego, quando 
oferecido pelo empregador, tendo 
em vista a natureza e a finalidade 
dessa garantia. Precedentes. Recurso 
de revista conhecido e provido. 

(RR - 2387600-76.2008.5.09.0007, 
Relator Ministro: Walmir Oliveira 
da Costa, Data de Julgamento: 
25/02/2015, 1ª Turma, Data de 
Publicação: DEJT 27/02/2015)"
"RECURSO DE REVISTA. ESTA-
BILIDADE PROVISÓRIA. 1. GES-
TANTE. DESCONHECIMENTO 
DO ESTADO GRAVÍDICO PELO 
EMPREGADOR. AUSÊNCIA DE 
RENÚNCIA À ESTABILIDADE. 
ART. 10, II, B, DO ADCT (SÚMU-
LAS 244/I E 396/I/TST). 2. DANOS 
MORAIS. DISPENSA ARBITRÁ-
RIA. A empregada gestante possui 
direito à estabilidade provisória, desde 
a confirmação da gravidez até cinco 
meses após o parto (art. 10, II, b, do 
ADCT). O dispositivo constitucional 
tem por finalidade tanto a proteção da 
gestante contra a dispensa arbitrária 
quanto relativamente aos direitos 
do nascituro. Portanto, a rescisão do 
contrato de trabalho da obreira ges-
tante, durante o período de gestação, 
ainda que desconhecida a gravidez 
pelo empregador ou até mesmo pela 
própria empregada, quando do ato 
da dispensa, não afasta o direito ao 
pagamento da indenização decor-
rente da estabilidade não usufruída, 
conforme entendimento das Súmulas 
244, I e 396, I, do TST. Neste caso, 
pela Constituição, a responsabili-
dade é objetiva, em vista de a tutela 
favorecer não só à mãe trabalhadora, 
mas também à criança em gestação 
ou recém-nascida. Cumpre ressaltar 
ainda que, de acordo com a jurispru-
dência desta Corte, a simples recusa da 
gestante em retornar ao emprego não 
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elide o recebimento da indenização 
compensatória, bastando, para a sua 
concessão, a gravidez na vigência 
do contrato e a dispensa imotivada. 
Precedentes. Mantém-se, portanto, 
o acórdão recorrido, tendo em vista 
que, de seu detido cotejo com as 
razões de recurso, conclui-se não 
haver a demonstração de jurispru-
dência dissonante específica sobre o 
tema, de interpretação divergente de 
normas regulamentares ou de violação 
direta de dispositivo de lei federal ou 
da Constituição da República, nos 
moldes das alíneas a, b e c do art. 896 
da CLT. Recurso de revista não conhe-
cido. (RR - 1682-57.2013.5.10.0801, 
Relator Ministro: Mauricio Godi-
nho Delgado, Data de Julgamento: 
12/11/2014, 3ª Turma, Data de Publi-
cação: DEJT 14/11/2014)"
"RECURSO DE REVISTA. [...] 
ESTABILIDADE À GESTANTE. 
OFERECIMENTO DE REINTE-
GRAÇÃO PELO EMPREGADOR. 
RECUSA DA EMPREGADA. A 
pretensão da reclamante é quanto à 
indenização substitutiva da garantia 
de emprego à gestante. Esta Corte 
tem entendido que a recusa, por parte 
da empregada, da oferta de retorno ao 
emprego, não importa em renúncia à 
estabilidade da gestante. A recusa à 
proposta de reintegração, portanto, 
não afasta o direito ao pagamento da 
indenização decorrente da estabili-
dade provisória a que se refere o artigo 
10, I, b, do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias. Precedentes. 
Recurso de revista conhecido e pro-
vido. (RR - 1145-16.2012.5.02.0382, 
Relator Ministro: Emmanoel Pereira, 

Data de Julgamento: 19/11/2014, 5ª 
Turma, Data de Publicação: DEJT 
28/11/2014)"
A reclamante pleiteia a reforma da 
decisão de Primeiro Grau a fim de 
incluir as multas previstas no art. 467 
e 477, da CLT.
Razão não lhe assiste.
Em decorrência da patente contro-
vérsia existente no feito, torna-se 
inaplicável a multa prevista no art. 
467 da CLT. Do mesmo modo, não há 
que se falar em incidência da multa 
prevista no art. 477, § 8º, da CLT uma 
vez que referida penalidade somente 
incide quando o adimplemento das 
parcelas constantes do instrumento 
rescisório é efetuado sem observância 
do prazo legal, o que não é o caso dos 
autos, conforme comprovam o TRCT 
ID 62f5d15 - Pág. 1.
A recorrente, outrossim, recorre da 
sentença para que seja incluída na 
condenação os honorários advoca-
tícios no percentual de 15% sobre a 
condenação. Cita a seu favor o art. 22, 
da Lei nº 8.906/94 e art. 113 da CF/88. 
Pugna pelo provimento do apelo.
Razão não lhe assiste.
Nos termos da Súmula nº 2, do E. TRT 
da 7ª Região:
SÚMULA Nº 2 do TRT da 7ª REGIÃO 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, 
JUSTIÇA DO TRABALHO. LIDES 
DECORRENTES DA RELAÇÃO 
DE EMPREGO - Res. 41/2015, DEJT 
10, 11 e 12.02.2015 Na Justiça do 
Trabalho, a condenação ao pagamento 
de honorários advocatícios, nunca 
superiores a 15% (quinze por cento), 
não decorre pura e simplesmente da 
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sucumbência, devendo a parte estar 
assistida por sindicato da categoria 
profissional e comprovar a percepção 
de salário inferior ao dobro do salário 
mínimo ou encontrar-se em situa-
ção econômica que não lhe permita 
demandar sem prejuízo do próprio 
sustento ou da respectiva família.
Com efeito, estando a reclamante 
assistida por advogado particular 
e não por sindicato da categoria, 
indevidos honorários advocatícios, 
pelo que se impõe a manutenção da 
sentença quanto ao tema.
Por tudo exposto, dou parcial pro-
vimento ao recurso para condenar 
a reclamada ao pagamento da inde-
nização relativa à estabilidade ges-
tante, ou seja, da dispensa até cinco 
meses após o parto, com reflexos nas 
férias com 1/3, 13º salário, FGTS 
com a multa de 40%.
É como voto.

DISPOSITIVO
Acordam os Desembargadores da 3ª 
Turma do Tribunal Regional do Tra-
balho da 7ª Região, por unanimidade, 
conhecer do recurso ordinário, e no 
mérito, dar-lhe parcial provimento 
para condenar a reclamada a pagar à 
reclamante os salários do período da 
estabilidade, ou seja, da dispensa até 
cinco meses após o parto, com refle-
xos nas férias com 1/3, gratificações 
natalinas, FGTS com a multa de 40%. 
Custas pela reclamada no importe de 
R$ 200,00, calculadas sobre o valor 
da condenação ora arbitrado em R$ 
10.000,00. Participaram do julgamento 
os Desembargadores José Antonio 
Parente da Silva, Maria José Girão 
(presidente) e Plauto Carneiro Porto. 
Presente ainda o Procurador Regional 
do Trabalho Nicodemos Fabrício Maia. 
Fortaleza, 02 de junho de 2016.
Relator
MARIA JOSÉ GIRÃO

PROCESSO: 0000091-92.2013.5.07.0009 - TERCEIRA TURMA
FASE: RECURSO ORDINÁRIO
RECORRENTE: TELEFORT CONTATOS TELEFONICOS LTDA - ME
RECORRIDO: LUCIANO QUEIROZ DA SILVA
DATA DO JULGAMENTO: 14/04/2016
DATA DA PUBLICAÇÃO: 19/04/2016
RELATOR: DES. MARIA JOSÉ GIRÃO

PEDIDO DE DEMISSÃO. MOTIVAÇÃO POR PRESSÃO PSICOLÓGICA. 
VÍCIO DE CONSENTIMENTO DO EMPREGADO. NULIDADE DA RES-
CISÃO CONTRATUAL. 
Em se tratando de pedido de demissão motivado por pressão psicológica 
praticada pelo empregador, temos que o ato é nulo de pleno direito, ante o 
vício de consentimento do empregado que não teve condição de expressar 
livremente sua vontade. 
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RELATÓRIO
Trata-se de recurso ordinário inter-
posto pela consignante/reconvinda, 
TELEFORT CONTATOS TELEFÔ-
NICOS LTDA, contra a r. sentença ID 
1b4b7ab, proferida pelo MM. Juízo da 
9ª Vara do Trabalho de Fortaleza, que 
julgou improcedente a ação de con-
signação em pagamento e procedente 
em parte a reconvenção, condenando 
a parte consignante/reconvinda ao 
pagamento das seguintes parcelas: a) 
aviso prévio indenizado de 30 dias (R$ 
1.235,00); b) 11/12 de férias propor-
cionais (R$ 1.132,00), acrescidas de 
um terço (R$ 377,40); c) 13º salário 
integral, ano 2012 (R$ 1.235,00); d) 
multa fundiária de 40% sobre o mon-
tante do FGTS (R$ 755,24); e) inde-
nização pela reparação de dano moral 
(R$ 15.000,00); f) multa do art. 477 
da CLT (R$ 1.235,00); g) honorários 
advocatícios (R$ 3.026,53).
Insurge-se a recorrente/consignante 
contra o acolhimento da contradita 
de sua primeira testemunha, alegando 
preclusão do direito, uma vez que 
já havia sido qualificada, ouvida e 
encerrada sua oitiva quando a patrona 
do consignado manifestou-se. Por 
outro lado, afirma que o depoimento 
da testemunha do juízo não deve ser 
considerado, por faltar-lhe a necessá-

ria isenção de ânimo, já que pertence 
ao sindicato obreiro, que assiste o 
empregado na presente demanda. Pre-
tende o reconhecimento do pedido de 
demissão do empregado, sustentando 
que o recorrido é pessoa esclarecida, 
com formação superior (incompleta), 
não havendo justificativa para se sentir 
enganado ou mesmo coagido a pedir 
demissão. Requer, ainda, a exclusão 
de sua condenação em indenização 
por danos morais, aduzindo que a 
testemunha do consignado/reconvinte, 
não tem condições de ter presenciado 
os fatos, pois laborou para a empresa 
durante curto período de tempo, 
conforme confessado em seu depoi-
mento. Por fim, pugna pela reforma 
do julgado quanto à multa do art. 477 
da CLT, afirmando que o empregado 
recebera tempestivamente as verbas 
próprias do pedido de demissão, não 
havendo fato ensejador para aplicação 
da referida multa no caso dos autos.
Devidamente notificado para, que-
rendo, apresentar contrarrazões ao 
recurso ordinário, quedou-se inerte o 
consignado/reconvinte, ID 651fdf3.
É o relatório.
FUNDAMENTAÇÃO
ADMISSIBILIDADE
Presentes os pressupostos legais de 
admissibilidade, referentes à tempes-

MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. PAGAMENTO DAS VERBAS RES-
CISÓRIAS DENTRO DO PRAZO LEGAL. NÃO INCIDÊNCIA. 
O fato gerador da multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT é o atraso no paga-
mento das verbas rescisórias, de modo que referida penalidade somente incide 
quando o adimplemento das parcelas constantes do instrumento rescisório é 
efetuado sem observância do prazo legal, não havendo que se falar na referida 
cominação em caso de diferenças reconhecidas em Juízo ou na hipótese de 
atraso na homologação pela entidade sindical. Recurso ordinário conhecido e 
parcialmente provido.
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tividade (ID 1ea3db9), representação 
(ID 04b3701) e preparo (ID a3e7610 - 
Pág. 1 e ID 746957d - Pág. 1), conheço 
do recurso ordinário.
MÉRITO
DA RESCISÃO CONTRATUAL 
POR PEDIDO DE DEMISSÃO
Requer a recorrente/consignante, em 
suas razões recursais, a reforma da 
r. sentença de primeiro grau, para 
que seja reconhecida a rescisão 
contratual por pedido de demissão 
do empregado, em detrimento da 
rescisão sem justa causa, com jul-
gamento totalmente procedente da 
consignação em pagamento e impro-
cedente da reconvenção.
Razão não lhe assiste.
A consignante/reconvinda afirma, em 
sua petição inicial, que: "[...] O Reque-
rido foi admitido pela ora Requerente 
no dia 02/12/2010, para exercer as 
funções de Supervisor, [...] Ocorre, 
porém, que foi identificado através 
de analise interna que o Requerido, 
estava cadastrando clientes de forma 
indevida usando o usuário e senha 
de alguns auditores. Em 30/10/2012, 
constatou-se que algumas vendas que 
não eram aprovadas pelo controle de 
qualidade apareciam no sistema como 
aprovadas sem autorização. [...] o 
Requerido tomou conhecimento de 
forma alheia sobre as investigações e 
por temer consequências danosas, teve 
seu contrato de trabalho rescindido por 
pedido de dispensa, conforme consta 
em doc. anexo, devidamente assinado 
por ele em 06 de dezembro de 2012, 
antes da conclusão final da apuração 
de improbidade. [...]". (Grifo nosso).

Por sua vez, o consignado/reconvinte 
alega, em sede de reconvenção que: 
"[...] no dia 06 de dezembro de 2012 
foi coagido a redigir carta de demis-
são, [...] Posto que a empresa sob 
falsa alegação de que o trabalhador 
havia efetuado vendas irregulares 
induziu o reclamante a requerer 
demissão sob ameaça de justa causa, 
[...] aproveitando-se da ingenuidade 
do reclamante posto que era seu pri-
meiro emprego e era desconhecedor 
de seus direitos, principalmente de 
defender-se das falsas acusações. 
Entende-se pela invalidade da carta 
de demissão, até porque o obreiro 
recusou-se a homologar esta carta 
assim que o sindicato o orientou das 
consequências daquele ato e naquele 
momento o trabalhador descobriu que 
estava sendo enganado pela empresa, 
portanto, fica claro que o reclamante 
foi demitido sem justa causa e sem 
aviso prévio, fazendo jus aos direitos 
inerentes a esta modalidade de extin-
ção de contrato de trabalho. [...]".
No Direito Processual do Trabalho 
subsiste a regra processual civil de 
que o ônus da prova é de quem alega. 
A CLT, em seu art. 818, determina 
que a prova das alegações incumbe 
à parte que as fizer. Dessa forma, é 
da empresa consignante o ônus da 
prova quanto ao fato constitutivo de 
seu direito, qual seja a rescisão do 
contrato de trabalho por pedido de 
demissão do empregado.
Com o fim de provar a rescisão por 
pedido de demissão, a consignante/
reconvinda apresentou duas testemu-
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nhas, bem como juntou aos autos os 
documentos ID 200549 - Pág. 1 a ID 
200827 - Pág. 2.
Primeiramente, impõe-se a análise 
do valor probante do depoimento da 
primeira testemunha da consignante/
reconvinda, Sra. Valesca Henrique 
dos Santos Ramalho, em razão do 
acolhimento da contradita pelo juízo 
de primeiro grau.
Da análise dos autos, em especial 
da Ata de Audiência ID 697907, 
verifica-se que o MM Juízo a quo, 
por ocasião da prolação da sentença 
ID 1b4b7ab, acertadamente acolheu 
a contradita da primeira testemunha 
da consignante/reconvinda, que foi 
contraditada em audiência, após 
colhido o depoimento da segunda 
testemunha da consignante.
A CLT é omissão quanto ao proce-
dimento da contradita, de modo que 
aplicável ao processo do trabalho o 
art. 414, § 1º, do CPC, por força do art. 
769 da CLT. Assim, a oportunidade 
para a parte contraditar testemunha é 
logo após a sua qualificação e antes 
do compromisso. No entanto, caso 
durante o depoimento restar compro-
vada hipótese de incapacidade, impe-
dimento ou suspeição da testemunha, 
o juiz terá de levar em conta tal fato 
na valoração do depoimento, o que foi 
feito no caso dos autos.
Importante destacar que a informação 
sobre o parentesco da testemunha 
contraditada com a proprietária da 
empresa deu-se quando do depoi-
mento pessoal da segunda testemu-
nha apresentada pela consignante/
reconvinda ("... que a Sra. Valesca 

(primeira testemunha da autora) é irmã 
da proprietária da autora."), com ime-
diato requerimento da contradita pela 
advogada do consignado/reconvinte, 
ainda em audiência (ID 697907).
Quanto ao depoimento da segunda tes-
temunha da consignante/reconvinda, 
Sr. Santiago Wesley Santos da Silva, 
verifica-se que nada soube dizer sobre 
o suposto pedido de demissão do con-
signado/reconvinte ("... que não tem 
conhecimento do pedido de demissão 
formulado pelo réu antes da conclusão 
dos trabalhos da auditoria..."). No 
que pertine a apuração realizada pela 
empresa sobre a suposta fraude prati-
cada pelo empregado, fato que alega a 
consignante ter acarretado o pedido de 
demissão do empregado, a testemunha 
apresentou dados incompatíveis com 
os relatados pela empresa em sua peça 
inicial, senão vejamos:
"...que foram identificadas 332 (tre-
zentas e trinta e duas) vendas aprova-
das de forma indevida..." (depoimento 
da testemunha). (ID 697907 - Pág. 2);
"...326 clientes classificados pela 
auditoria como não venda, porém 
aprovados indevidamente gerando 
cobranças indevidas..." (petição inicial 
da consignação). (ID 200534 - Pág. 2).
Ademais, afirmou que "...ninguém da 
empresa autora viu efetivamente o réu 
alterando a senha..."
Quanto ao documento ID 200539 
- Pág. 2 (pedido de afastamento for-
mulado pelo empregado), impugnado 
pelo consignado/reconvindo, restou 
comprovado nos autos que, de fato, 
houve vício na manifestação de von-
tade do empregado, pelo que não há 
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como se possa reformar a r. decisão 
de primeiro grau, que reconheceu 
referido documento como nulo de 
pleno direito.
A testemunha apresentada pelo con-
signado/reconvinte, apesar de ter labo-
rado para a empresa por curto período 
de tempo ("...de novembro até 17 de 
dezembro de 2012..."), prestou servi-
ços exatamente durante o período em 
que o recorrido foi afastado de férias, 
para fins de apuração das irregulari-
dades pela empresa, de modo que, ao 
contrário do que quer fazer crer a con-
signante, tem sim conhecimento dos 
fatos, posto que vivenciou os boatos 
sobre as acusações que recaíam sobre 
o reconvinte, participou das reuniões 
sobre o caso, de forma que confirmou 
em seu depoimento as alegações do 
consignado, nos seguintes termos:
"[...] que o depoente tomou conheci-
mento do fato de que o réu teria sido 
acusado pela autora de estar rever-
tendo vendas de forma errônea e que 
o depoente soube desse fato através da 
Sra. Leonília; que foi realizada uma 
reunião com todos os operadores na 
qual foi tratado o assunto de que o réu 
seria afastado e que o mesmo gozaria 
férias forçadas com a intenção de que 
a autora iria investigar as práticas de 
trabalho do réu; [...] que o réu não 
pediu demissão, mas que o mesmo foi 
forçado a pedir demissão; que depois 
dessas férias forçadas, gozadas pelo 
réu, o mesmo teria sido forçado a 
pedir demissão pelo Sr. Faustão; [...] 
que não ficaram provadas as acusações 
que foram imputadas ao réu; que no 
ambiente da empresa foram gerados 

boatos acerca da demissão forçada do 
réu. [...] que acaso o réu não assinasse 
a carta de demissão, o mesmo seria 
processado e não receberia pagamento 
de seus créditos trabalhistas; que 
soube desses últimos fatos também 
através de comentários emitidos no 
ambiente de trabalho; [...]".
No mesmo sentido, a testemunha do 
juízo, Sra. Maria Valcelia de Oliveira 
Moreira, agente sindical do SINTTEL, 
informou "[...] que o consignado disse 
ao depoente que teria sido induzido 
a comparecer ao sindicato de sua 
categoria para homologação de sua 
rescisão contratual; que o consignado 
foi conduzido ao setor jurídico do sin-
dicato, onde após o atendimento feito 
ao consignado, foi lavrada a certidão 
de ID 373245, pág 01. [...] que o con-
signado disse á depoente que "se eu 
não pedir demissão, vou ser demitido 
por justa causa"[...]".
Ressalte-se que não há nos autos 
qualquer prova, seja documental, seja 
testemunhal, das acusações de fraude 
que recaíram sobre o consignado. Os 
documentos colacionados aos autos 
pela consignante, referentes à ale-
gada auditoria, nada comprovam. O 
documento ID 200824 - Pág. 1/2, traz 
uma tabela de supostos clientes, com 
números de CPFs; o de ID 200824 - 
Pág.3/4, elenca e-mails e telefones, 
sem identificação a quem se referem; 
o de ID 200824 - Pág. 5/6, uma tabela 
constando nome de diversos operados 
(sem sequer constar indicação do 
recorrido), de auditores e horários de 
cadastros, sem referência ao que cor-
respondem; o de ID 200824 - Pág. 7/8, 
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transcreve horários de auditorias, 
sem qualquer esclarecimento; o de 
ID 200824 - Pág. 9/12, traz uma 
tabela igualmente incompreensí-
vel; e, por fim, o documento de ID 
200827 - Pág. 1, que supostamente 
consta alteração de cadastro do 
colaborador GUSTAVO DA SILVA 
SALES, realizadas por duas vezes 
pelo consignado/reconvinte e uma 
vez por José Rubvaldo Lopes.
A empresa, ao alegar que realizou 
auditoria para investigar o caso, bem 
como que dos trabalhos foram detec-
tadas 326 irregularidades, deveria ter 
apresentado os resultados das inves-
tigações, como datas, horários e IP da 
máquina supostamente utilizada pelo 
recorrido para ter acesso a usuários 
de auditores. Igualmente, deixou a 
empresa de apresentar como testemu-
nha, qualquer dos citados superiores 
do empregado, que sustenta tiveram 
senhas e logins bloqueados, após 
as utilizações pelo recorrido para 
as supostas aprovações das vendas 
indevidas. Enfim, a consignante/
reconvinda não provou suas ale-
gações de fraudes praticadas pelo 
consignado/reconvinte, que teriam 
acarretado o pedido de demissão por 
receio de despedida por justa causa, 
o que leva a crer, aliado aos demais 
elementos probatórios constantes 
dos autos (e-mail ID 698995 - Pág. 
1; certidão ID 373081 - Pág. 2; 
prova testemunhal) que, de fato, o 
recorrido teve sua manifestação de 
vontade viciada quando da confec-
ção do pedido de demissão.

Assim, impõe-se a manutenção da r. 
sentença de primeiro grau, quanto a 
este ponto, em todos os seus termos.
DO DANO MORAL
Após o advento da Constituição 
Federal, promulgada em 05 de outu-
bro de 1988, restaram elucidadas 
em definitivo as dúvidas acerca da 
reparação por dano moral e material. 
Ao redigir o artigo 5º, inciso V, da 
vigente Carta Magna, o legislador 
constituinte sacramentou a garantia 
constitucional da reparação pelos 
danos materiais e morais, em favor 
da pessoa do ofendido.
O Código Civil Brasileiro estabelece 
no artigo 186 que: "Aquele que, por 
ação ou omissão voluntária, negligên-
cia ou imprudência, violar direito e 
causar dano a outrem, ainda que exclu-
sivamente moral, comete ato ilícito." 
Como se pode ver na redação supra, o 
legislador ordinário atribui ato ilícito 
na ação ou omissão praticada, quer por 
dolo ou culpa, no caso, por negligên-
cia ou mesmo imprudência.
Nos termos dos artigos 186 e 927 do 
Código Civil, o dever de indenizar 
nasce da junção dos pressupostos 
básicos da responsabilidade civil, 
tais como: dano, que consiste na 
lesão a um bem tutelado pela ordem 
jurídica (moral, material ou esté-
tico); o nexo causal que consiste na 
relação entre o dano e o trabalho 
desenvolvido pelo empregado; e, por 
fim, a culpa do empregador.
A finalidade da indenização por 
danos morais é desestimular a prática 
de atos atentatórios à dignidade da 
pessoa humana, aos valores sociais do 
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trabalho e a outros bens que, por sua 
natureza, não sejam passíveis de men-
suração do efetivo valor monetário.
De fato, conforme esclarecido pela 
prova dos autos, restou demonstrado 
o dano moral sofrido pelo consignado/
reconvinte, decorrente da conduta da 
empresa, que excedeu os limites do 
seu poder potestativo na organização 
e condução do negócio.
A testemunha apresentada em audi-
ência pelo consignado/reconvinte 
(ID 697907 - Pág. 3), Sr. RUBENS 
MIRANDA DE OLIVEIRA, confir-
mou que a empresa não teve o cuidado 
de zelar pela imagem de seu funcio-
nário, realizando reuniões com os 
colegas de trabalho do recorrido, cuja 
pauta tratava do afastamento deste, 
para fins de investigação das supostas 
irregularidades, acarretando boatos no 
ambiente de trabalho, conforme acima 
transcrito.
Pelo exposto, acertada a r. sentença 
quanto à condenação da consignante/
reconvinda em indenização por danos 
morais.
DA MULTA DO ART. 477 DA CLT
A consignante/reconvinda insurge-se 
contra a condenação na multa prevista 
no art. 477, § 8º, da CLT. Alega que o 
fato gerador da referida penalidade é o 
não pagamento das verbas rescisórias 
dentro do prazo legal, independen-
temente do valor correto ou não das 
verbas rescisórias.
Razão lhe assiste.
Dispõe o art. 477, §§ 6º e 8º, da CLT:
"Art. 477 - É assegurado a todo empre-
gado, não existindo prazo estipulado 
para a terminação do respectivo 

contrato, e quando não haja ele dado 
motivo para cessação das relações de 
trabalho, o direto de haver do empre-
gador uma indenização, paga na base 
da maior remuneração que tenha per-
cebido na mesma empresa. [...]
§ 6º O pagamento das parcelas cons-
tantes do instrumento de rescisão ou 
recibo de quitação deverá ser efetuado 
nos seguintes prazos:
a) até o primeiro dia útil imediato ao 
término do contrato; ou
b) até o décimo dia, contado da data 
da notificação da demissão, quando 
da ausência do aviso prévio, indeni-
zação do mesmo ou dispensa de seu 
cumprimento. [...]
§ 8º A inobservância do disposto no 
§ 6º deste artigo sujeitará o infrator à 
multa de 160 BTN, por trabalhador, 
bem assim ao pagamento da multa a 
favor do empregado, em valor equiva-
lente ao seu salário, devidamente cor-
rigido pelo índice de variação do BTN, 
salvo quando, comprovadamente, o 
trabalhador der causa à mora."
Da leitura do dispositivo acima, infere-
se que o fato gerador da multa prevista 
no art. 477, § 8º, da CLT é o atraso no 
pagamento das verbas rescisórias, de 
modo que referida penalidade somente 
incide quando o adimplemento das 
parcelas constantes do instrumento 
rescisório é efetuado sem observância 
do prazo legal, não havendo que se 
falar na referida cominação em caso 
de diferenças reconhecidas em Juízo 
ou na hipótese de atraso na homolo-
gação pela entidade sindical.
Nesse sentido, a jurisprudência do 
C. TST:
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"RECURSO DE REVISTA DA 
RECLAMADA. MULTA DO ART. 
477 DA CLT. DIFERENÇAS RECO-
NHECIDAS EM JUÍZO. O enten-
dimento desta Corte é de que o 
pagamento em montante inferior das 
verbas rescisórias, em decorrência 
de diferenças reconhecidas em juízo, 
não enseja a aplicação da multa do 
art. 477 da CLT, que somente deve 
incidir quando ultrapassado o prazo 
para o pagamento previsto no § 6º do 
dispositivo de lei em análise. Recurso 
de revista conhecido e provido. [...]" 
(TST - ARR: 6986620115120032, 
Relator: Augusto César Leite de 
Carvalho, Data de Julgamento: 
19/11/2014, 6ª Turma, Data da Publi-
cação: DEJT 28/11/2014).
"RECURSO DE REVISTA. [...] 
VERBAS DA RESCISÃO PAGAS 
TEMPESTIVAMENTE. ATRASO 
DA HOMOLOGAÇÃO DA RES-
CISÃO CONTRATUAL. MULTA 
PREVISTA NO ART. 477, § 8º, DA 
CLT. I. O art. 477, § 8º, da CLT, impõe 
a aplicação de multa ao empregador 
que não quitar as parcelas da rescisão 
no prazo previsto no § 6º do mesmo 
dispositivo de lei. O único requisito 
para a imposição da penalidade é o 
pagamento dos haveres trabalhistas 
a destempo. Por conseguinte, não há 
previsão legal para aplicação de multa 
quando o pagamento é feito no prazo, 
mas a homologação da rescisão do 
contrato é feita posteriormente. II. 
Desta feita, se o pagamento das verbas 
da rescisão foi realizado tempesti-
vamente, como se extrai do acórdão 
recorrido, não há como incidir a pena-

lidade prevista no art. 477, § 8º, da 
CLT. III. Recurso de revista de que se 
conhece, por divergência jurispruden-
cial, e a que se dá provimento." (RR 
- 188900-93.2009.5.18.0011, Relator 
Ministro: Fernando Eizo Ono, Data 
de Julgamento: 25/02/2014, 4ª Turma, 
Data de Publicação: 07/03/2014).
Ressalte-se que a rescisão do contrato 
de trabalho ocorreu em 06/12/2012, 
conforme declarado pela consignante/
reconvinda, confirmado pelo consig-
nado/reconvinte e reconhecido pela 
r. sentença de primeiro grau. O com-
provante bancário ID 200539 - Pág. 
3 registra como data do crédito o dia 
14/12/2012, portanto, dentro do prazo 
estabelecido pelo art. 477 da CLT.
Ante o exposto, comprovado nos autos 
o pagamento das verbas rescisórias em 
tempo hábil, incabível a aplicação da 
multa em comento, razão pela qual, 
neste ponto, reformo a r. sentença a 
quo, para excluir da condenação a 
multa prevista no art. 477 da CLT.
É como voto.
DISPOSITIVO
ACORDAM OS DESEMBARGA-
DORES DA 3ª TURMA DO TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 7ª REGIÃO, por unanimidade, 
conhecer o recurso ordinário e, no 
mérito, dar-lhe parcial provimento 
para excluir da condenação a multa 
prevista no art. 477 da CLT, man-
tendo no mais a sentença em todos 
os seus termos.
Custas processuais no importe de 
R$ 439,36, a cargo da consignante/
reconvinda, incidentes sobre o valor 
da condenação, ora rearbitrado em 
R$ 21.968,40. Participaram do jul-
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gamento os Desembargadores José 
Antonio Parente da Silva, Maria José 
Girão (presidente) e Plauto Carneiro 
Porto. Presente ainda o representante 

do Ministério Público de Trabalho. 
Fortaleza, 14 de abril de 2016
MARIA JOSE GIRAO
Relator

PROCESSO: 0001673-81.2015.5.07.0034 - TERCEIRA TURMA
FASE: RECURSO ORDINÁRIO
RECORRENTE: FRANCISCO DE JESUS CARNEIRO
RECORRIDO: HACO ETIQUETAS DO NORDESTE LTDA
DATA DO JULGAMENTO: 13/10/2016
DATA DA PUBLICAÇÃO: 13/10/2016
RELATOR: DES. FRANCISCO TARCÍSIO GUEDES LIMA VERDE 
JÚNIOR

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. INEXISTÊNCIA 
DE PROVAS. 
Verifica-se, da análise probatória, que a reclamante não se desincumbiu do ônus de 
provar o nexo causal entre o dano e o trabalho, ou, sequer, o alegado ato ilícito 
praticado pela empresa, de modo que inexiste o direito à indenização pretendida.
Recurso conhecido, mas não provido.

RELATÓRIO
Em decisão de Id. 259e585, o MM. 
Juízo da Única Vara do Trabalho de 
Eusébio julgou improcedentes os 
pedidos formulados na reclamatória.
Regularmente notificada, a reclamante 
opôs recurso ordinário (Id 039980d).
Admitido o recurso (Id af9846d).
Razões de contrariedade da parte 
reclamada (Id 411ddf2).
É o relatório.
REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE.
Presentes os pressupostos extrínsecos 
de admissibilidade recursal, a saber, 
tempestividade, regularidade formal e 
de representação (Id 352183b), sendo 
dispensado o preparo, por ser bene-
ficiária da justiça gratuita, conforme 
deferido em sentença (Id 259e585).

Presentes, igualmente, os pressupos-
tos intrínsecos de admissibilidade 
recursal - legitimidade, interesse 
recursal e cabimento.
Merece conhecimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL. 
D O E N Ç A P R O F I S S I O N A L . 
DANO MORAL.
A sentença reconheceu a inexistência 
de nexo causal entre a perda auditiva 
(PAIR) apresentada pelo reclamante 
e o exercício de suas atividades labo-
rativas. Segundo a referida decisão, a 
perda auditiva a que está acometido 
o autor está relacionada ao avanço da 
idade do empregado. inconformado 
com a decisão que julgou improceden-
tes seus pedidos, recorre, ordinaria-
mente, aduzindo que o laudo pericial é 
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contrário à prova dos autos. Pugna pelo 
reconhecimento da existência de doença 
ocupacional, adquirida no âmbito da 
reclamada, e seu direito à indenização.
Sem razão, porém.
O reclamante trabalhou na empresa 
reclamada no período de 24/11/11 a 
05/08/15, na função de tecelão.
Alega que adquiriu, junto à reclamada, 
PAIR no ouvido esquerdo, em decor-
rência do ambiente de trabalho hostil, 
no qual desempenhava suas funções.
Centra-se a controvérsia na existên-
cia ou não de nexo causal da doença 
apresentada pelo empregado com 
o trabalho por ele realizado, uma 
vez que, existente o aludido nexo, 
restaria configurada a doença ocu-
pacional, e o consequente direito às 
verbas dela advindas.
Depreende-se, entretanto, da análise 
dos autos, que a reclamante não se 
desincumbiu satisfatoriamente do 
ônus de comprovar o nexo causal entre 
a doença por ele adquirida e o trabalho 
realizado na reclamada.
O laudo pericial relata que a perda 
auditiva apresentada no exame audio-
métrico demissional não é compatível 
com a descrição de PAIR - Perda 
Auditiva Induzida por Ruídos.
Conclui que o tempo de evolução 
da lesão no autor (três meses), lapso 
temporal entre o penúltimo ASO 
realizado, quando nada foi diagnosti-
cado, e o exame demissional, quando 
diagnosticado com perda auditiva 
no ouvido esquerdo, é incompatível 
com o período de desenvolvimento de 
PAIR, que, segundo o expert, leva, em 
média, de 10 a 15 anos.

Aliás, pela análise dos autos, o curto 
período da contratualidade, que se 
prolongou por menos de 4 anos, 
seria insuficiente para justificar o 
desenvolvimento da perda auditiva, 
que se caracteriza justamente pela 
exposição a ruídos por um grande 
lapso temporal.
Por fim, para reforçar sua tese de 
incompatibilidade, o perito afirma 
que a PAIR começa nas frequências 
mais baixas e que a lesão do autor, 
segundo o ASO demissional, se deu 
na frequência de 8KHz, frequência 
alta, que nem é característica desse 
tipo de lesão.
É de se ressaltar, outrossim, que a 
PAIR se caracteriza pela lesão bila-
teral e simétrica, o que também não 
se verificou no autor, uma vez que a 
perda auditiva fora diagnosticada em 
apenas um dos ouvidos.
Não fosse só isso, resta incontroverso 
que o empregador fornecia, regular-
mente, os EPI's aos seus emprega-
dos, o que demonstra a diligência da 
empresa na adoção de medidas para 
cumprir e fazer cumprir as normas de 
segurança e medicina do trabalho, tal 
como determina o art. 157, da CLT.
Ademais, o uso do protetor auri-
cular, conforme ressaltado pelo 
expert, atenua a frequência em até 
15 decibéis, reduzindo o ruído do 
ambiente para 83, abaixo, portanto, 
do ruído patológico descrito na 
NR-15, atuando, assim, o abafador 
de ruídos, como neutralizador do 
agente insalubre.
Logo, se o empregador propicia um 
ambiente adequado de trabalho, em 
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respeito às normas de segurança, 
não há como recair sobre ele a res-
ponsabilidade por danos causados ao 
empregado por motivos alheios ao 
contrato de trabalho.
É bem verdade que o juiz não está 
adstrito ao laudo pericial, podendo e 
tendo liberdade para formar seu con-
vencimento com outros elementos, 
sendo livre na apuração e valoração 
das provas. Inegável, outrossim, que 
o julgador de primeiro grau, ao assim 
decidir, o fez porque detém o poder 
soberano de decidir livremente, de 
acordo com seu convencimento, desde 
que o motive.
Portanto, somente quando a decisão 
possa ser refutada com base em prova 
dos autos, pode o Tribunal modificar 
a sentença de primeiro grau.
Não havendo outras provas capazes de 
amparar as alegações do reclamante, 
conclui-se, tal como o fez a decisão 
de origem, pela não caracterização da 
lesão como doença ocupacional
Esse é o posicionamento jurispruden-
cial dominante, tal como se infere das 
ementas colacionadas:
"PATOLOGIA APRESENTADA 
PELA EX-EMPREGADA NA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO DE 
TRABALHO. AUSÊNCIA DE NEXO 
DE CAUSALIDADE. DOENÇA 
OCUPACIONAL NÃO CARACTE-
RIZADA. Afastada por prova técnica 
a relação causa-efeito entre a doença 
contraída pela reclamante e as ativida-
des por ela desenvolvidas na empresa, 
e inexistindo nos autos elementos a 
infirmá-la, não há como se reconhe-
cer a doença ocupacional alegada. 

Recurso conhecido e não provido. 
(TRT-10 - RO: 753201101810000 DF 
00753-2011-018-10-00-0 RO, Rela-
tor: Desembargador Mário Macedo 
Fernandes Caron , Data de Julga-
mento: 28/11/2012, 2ª Turma, Data 
de Publicação: 14/12/2012 no DEJT)"
"RECURSO ORDINÁRIO DA 
RECLAMANTE. DOENÇA DEGE-
NERATIVA. CONTRATO DE TRA-
BALHO. AUSÊNCIA DE NEXO 
CAUSAL. A natureza degenerativa 
da patologia do empregado impede 
o reconhecimento da existência de 
nexo causal entre a atividade labo-
rativa e o surgimento da doença, 
principalmente quando inexiste prova 
de que o empregador contribuiu 
para o agravamento da patologia. 
Recurso não provido. (TRT-13 - RO: 
00754006920145130025 0075400-
69.2014.5.13.0025Data de Julga-
mento: 16/11/2015, 2ª Turma, )"
"DOENÇA OCUPACIONAL NO 
CURSO DO CONTRATO DE TRA-
BALHO - ESTABILIDADE PRO-
VISÓRIA - INDENIZAÇÕES POR 
DANO MORAL E MATERIAL - 
AUSÊNCIA DE PROVA DO NEXO 
CAUSAL ENTRE A PATOLOGIA E 
AS ATIVIDADES LABORAIS. Para 
que o ex-empregador seja compelido 
ao pagamento de indenização substi-
tutiva de estabilidade provisória, bem 
como de indenizações por dano moral 
e material, em virtude de suposta 
doença ocupacional acometida pela 
trabalhadora no curso do contrato de 
trabalho, necessária a prova contumaz 
e robusta de que a patologia resultou 
das condições de trabalho oferecidas 
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para o desenvolvimento das ativida-
des laborais, a deixar evidente o nexo 
causal entre a doença e a atividade 
profissional, além do dano sofrido e 
da culpa da empregadora na ocorrên-
cia do respectivo dano. Apurado pela 
prova pericial, a qual foi suficiente 
para o esclarecimento da controvérsia 
posta pelas partes, que a patologia 
desenvolvida pela reclamante - espo-
rão calcanear - não tem qualquer nexo 
causal com as atividades desenvolvi-
das e com as condições de trabalho 
oferecidas na empresa, sendo de 
ordem degenerativa, não há que se 
falar em estabilidade provisória decor-
rente de doença ocupacional, e conse-
quente reintegração ao emprego e con-
sectários e ou indenização substitutiva 
do período estabilitário, bem como 
em indenização por danos morais e 
materiais, ante a ausência de prova dos 
requisitos da responsabilidade civil, 
tais como os danos alegados, o nexo 
causal entre os danos e as atividades 
laborais e/ou as condições de trabalho 
e a culpa do ex-empregador. (TRT-3 
- RO: 01304201004803008 0001304-
32.2010.5.03.0048, Relator: Julio 
Bernardo do Carmo, Quarta Turma, 
Data de Publicação: 03/09/2012 
31/08/2012. DEJT. Página 106. Bole-
tim: Não.)"
"AGRAVO DE INSTRUMENTO 
EM RECURSO DE REVISTA. CON-
CESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA 
ACIDENTÁRIO NO CURSO DO 
CONTRATO DE TRABALHO. 
LAUDO PERICIAL ATESTANDO 
A AUSÊNCIA DE NEXO DE CAU-
SALIDADE ENTRE A DOENÇA DO 

EMPREGADO E SUAS ATIVIDA-
DES LABORAIS. INAPLICABILI-
DADE DA SÚMULA 378 DO TST. 
1. O E. TRT consignou que "[O] recla-
mante foi dispensado imotivadamente 
em 26/11/08 (fl. 172) e em 12/12/2008 
o sindicato da categoria emitiu a CAT 
(fl. 39) com base em atestado médico, 
com data de 25/11/08, isto é, dia da 
dispensa, informando a necessidade 
de afastamento por 30 dias, vale dizer, 
até 25/12/08". Ressaltou que "[H]
ouve concessão por parte do INSS 
de auxílio doença acidentário (B-91), 
com vigência retroativa a partir de 
26/11/08 e até 25/12/08". Aquela 
Corte manifestou que a interpretação 
conjunta do artigo 118 da Lei 8213/91 
e da Súmula 371/TST "leva à conclu-
são de que a concessão ao empregado 
do auxílio-doença acidentário (B-91), 
durante a projeção do aviso prévio 
indenizado, faz surgir a garantia ao 
emprego" e reputou nula a dispensa 
perpetrada. Registrou ser "irrelevante 
a ausência de nexo causal verificada 
pelo expert, considerando que o 
reclamante não pleiteia indenização 
pelo acidente do trabalho, mas sim a 
garantia de emprego" e concluiu que, 
"passado o período estabilitário, faz 
jus o recorrente apenas à indenização 
desde a despedida imotivada até o 
fim do referido período, ocorrido em 
25/12/09 (12 meses após a cessação 
do auxílio-doença acidentário), nos 
termos da Súmula 396, do C. TST". 
2. Ante a possível violação do artigo 
118 da Lei 8.213/91, afasta-se o óbice 
oposto pelo despacho denegatório, 
para o melhor exame da matéria ao jul-
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gamento do recurso de revista. Agravo 
de instrumento conhecido e provido. 
C O N C E S S Ã O  D E  A U X Í L I O 
DOENÇA ACIDENTÁRIO NO 
CURSO DO CONTRATO DE 
TRABALHO. LAUDO PERICIAL 
ATESTANDO A AUSÊNCIA DE 
NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE 
A DOENÇA DO EMPREGADO 
E SUAS ATIVIDADES LABO-
RAIS. INAPLICABILIDADE DA 
SÚMULA 378 DO TST. ESTA-
BILIDADE. INDEVIDA. 1. O E. 
TRT consignou que "[O] reclamante 
foi dispensado imotivadamente em 
26/11/08 (fl. 172) e em 12/12/2008 o 
sindicato da categoria emitiu a CAT 
(fl. 39) com base em atestado médico, 
com data de 25/11/08, isto é, dia da 
dispensa, informando a necessidade 
de afastamento por 30 dias, vale dizer, 
até 25/12/08". Ressaltou que "[H]
ouve concessão por parte do INSS 
de auxílio doença acidentário (B-91), 
com vigência retroativa a partir de 
26/11/08 e até 25/12/08". Aquela 
Corte manifestou que a interpretação 
conjunta do artigo 118 da Lei 8213/91 
e da Súmula 371/TST "leva à conclu-
são de que a concessão ao empregado 
do auxílio-doença acidentário (B-91), 
durante a projeção do aviso prévio 
indenizado, faz surgir a garantia ao 
emprego" e reputou nula a dispensa 
perpetrada. Registrou ser "irrelevante 
a ausência de nexo causal verificada 
pelo expert, considerando que o 
reclamante não pleiteia indenização 
pelo acidente do trabalho, mas sim a 
garantia de emprego" e concluiu que, 
"passado o período estabilitário, faz 

jus o recorrente apenas à indenização 
desde a despedida imotivada até o 
fim do referido período, ocorrido em 
25/12/09 (12 meses após a cessação 
do auxílio-doença acidentário), nos 
termos da Súmula 396, do C. TST". 
2. Verificada a inexistência de nexo 
causal entre a doença do autor e 
a atividade executada por ele na 
empresa reclamada, não se cogita da 
aplicação da Súmula 378/TST, que 
garante ao empregado a estabilidade 
de 12 meses após a cessação do 
benefício a que se refere o artigo 118 
da Lei 8213/91. Recurso de revista 
conhecido e provido. (TST - RR: 
781008620095020061, Relator: Hugo 
Carlos Scheuermann, Data de Julga-
mento: 07/10/2015, 1ª Turma, Data 
de Publicação: DEJT 16/10/2015)"
Nega-se, portanto, provimento ao 
apelo autoral.
Conhecido e não provido
ACÓRDÃO
ACORDAM OS INTEGRANTES DA 
TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª 
REGIÃO por unanimidade,conhecer 
do recurso ordinário e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Participaram do 
julgamento os Desembargadores José 
Antonio Parente da Silva (presidente), 
Francisco Tarcísio Guedes Lima Verde 
Junior (relator) e Fernanda Maria 
Uchôa de Albuquerque. Presente ainda 
o Procurador Regional do Trabalho 
Nicodemos Fabrício Maia.
Fortaleza, 13 de outubro de 2016 
FRANCISCO TARCISIO GUEDES 
LIMA VERDE JUNIOR
Relator
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PROCESSO: 0000280-89.2016.5.07.0001 - TERCEIRA TURMA
FASE: RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
RECORRENTE: CEARA COMBUSTIVEIS LTDA
RECORRIDO: RAFAEL BARROSO VIANA
DATA DO JULGAMENTO: 06/10/2016
DATA DA PUBLICAÇÃO: 10/10/2016
RELATOR: DES. FRANCISCO TARCÍSIO GUEDES LIMA VERDE 
JÚNIOR

I - RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
"De acordo com o disposto no artigo 114, incs. I e VI. da CF/88, compete à 
Justiça do Trabalho apreciar as causas "oriundas da relação de trabalho" e as 
"ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação 
de trabalho". Os pedidos e causa de pedir apresentados pelo reclamante, sem 
nenhuma dúvida, relacionam-se a fase pré-contratual de um contrato de trabalho, 
sendo portanto, os pedidos de indenizações "decorrentes" de uma relação de 
trabalho, ainda que não efetivamente iniciada. Sentença mantida pelos próprios 
fundamentos (art. 895, §1º, IV, CLT).
INDENIZAÇÃO POR PERDA DE UMA CHANCE.
A teoria da indenização pela perda de uma chance é aplicável quando um 
determinado ato impede a chance de obtenção de uma provável vantagem. 
Na hipótese dos autos, o reclamante foi aprovado em processo seletivo no 
começo de agosto de 2015, tendo entregue sua CTPS e outros documentos, 
com previsão de início do contrato de trabalho em 01.09.2015, somente tendo 
recebido de volta a CTPS no dia 25.09.2015 e com resposta negativa acerca de 
sua contratação. Dessarte, a expectativa real da contratação, acompanhada da 
demora da empresa em proceder a devolução da CTPS do obreiro, causou-lhe 
a perda da possibilidade de admissão em novo emprego, razão pela qual lhe é 
devida a indenização requerida.
Recurso conhecido e não provido.
II - RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE.
DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. RAZOABILIDADE.
A fixação do valor indenizatório deve se esmerar no princípio da razoabilidade 
(art. 402 do Código Civil) de modo que não seja ínfimo a ponto de ser descon-
siderado pela reclamada, tampouco excessivo, sob pena de gerar enriqueci-
mento ilícito ao obreiro. Portanto, considerando a extensão do dano, o grau de 
culpa, a condição econômica e social do ofensor e do ofendido, bem como as 
consequências do fato lesivo, mostra-se razoável o valor arbitrado pelo juízo 
primaz, qual seja, 03 pisos da categoria profissional para a função de frentista, 
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sem o adicional de periculosidade, o que corresponde a aproximadamente 
R$ 2.765,00 (dois mil setecentos e sessenta e cinco reais).
Recurso conhecido e não provido.

RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos dos 
arts. 852-I e 895, § 1º, ambos da CLT.
FUNDAMENTAÇÃO
REQUISITOS DE ADMISSIBILI-
DADE. ANÁLISE CONJUNTA.
Presentes os pressupostos extrínsecos 
de admissibilidade recursal, a saber, 
tempestividade, regularidade formal 
e de representação (Id. 8B63b6d - 
reclamada; Id. Cbbfc92 - reclamante), 
e preparo (Ids. 68026Bc e c7b9b0d - 
reclamada); o reclamante é dispensado 
de preparo, haja vista que beneficiário 
da justiça gratuita, além de não ter 
sofrido qualquer condenação.
Presentes os pressupostos intrínsecos 
de admissibilidade recursal - legitimi-
dade, interesse recursal e cabimento.
Merece conhecimento.
I - RECURSO ORDINÁRIO DO 
RECLAMADO.COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO.
Aduz que a relação discutida na presente 
é de natureza eminentemente civil, haja 
que sequer existiu contrato de trabalho.
À análise.
Neste tocante, adotam-se os funda-
mentos da decisão de 1º grau, nos 
termos do art. 895, §1º, IV, CLT:
"De acordo com o disposto no artigo 
114, caput, VII da CRFB, compete à 
Justiça do Trabalho apreciar as causas 
"oriundas da relação de trabalho" e as 
"ações de indenização por dano moral 

ou patrimonial, decorrentes da relação 
de trabalho". Os pedidos e causa de 
pedir apresentados pelo reclamante, 
sem nenhuma dúvida, relacionam-se a 
fase pré-contratual de um contrato de 
trabalho, sendo portanto, os pedidos 
de indenizações "decorrentes" de uma 
relação de trabalho, ainda que não 
efetivamente iniciada. Neste sentido 
é o entendimento Supremo Tribunal 
Federal - STF no julgamento do Agravo 
Regimental no Recurso de Extraordiná-
rio com Agravo Regimental nº 788.593. 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL 
NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
COM AGRAVO. ADMINISTRATIVO. 
PROCESSO SELETIVO. PETRO-
BRAS. FASE PRÉ-CONTRATUAL. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO. AGRAVO REGIMEN-
TAL AO QUAL SE NEGA PROVI-
MENTO. Rejeito a preliminar."
Sentença mantida.
INDENIZAÇÃO POR PERDA DE 
UMA CHANCE.
O Juízo primaz condenou a recla-
mada a pagar indenização "por danos 
materiais referentes ao salário do mês 
de setembro de 2015, mês previsto 
para sua contração; e indenização 
por danos morais arbitrada em 03 
pisos da categoria profissional para 
a função de frentista".
Irresignada, a reclamada aduz que o 
Magistrado simplesmente ignorou a 
situação trazida pela Recorrente, não 
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se atendo ao fato de que a empresa 
não pode simplesmente prever que 
certos acontecimentos irão ocorrer, ou 
mesmo devido às condições atuais em 
todo país a empresa ignore o quadro 
atual em detrimento de um vinculo 
que nem ao menos existiu.
Quanto aos danos materiais, alega que 
não houve demonstração de ocorrência 
de real dano/prejuízo. No que concerne 
ao dano moral, argumenta que estariam 
ausentes os requisitos para a configu-
ração da responsabilidade civil, quais 
sejam, ato ilícito, dano e nexo causal.
Passo à análise.
A teoria da indenização pela perda de 
uma chance é aplicável quando um 
determinado ato impede a chance de 
obtenção de uma provável vantagem. 
A perda de uma chance envolve um 
percentual do provável dano, que pode 
abranger tanto o lucro cessante como 
o dano emergente. Tal teoria está bem 
conceituada nos arestos abaixo:
250900020439 - DANO MORAL 
- Perda de chance. Indenização. No 
campo da responsabilidade civil 
existe uma construção doutrinária 
segundo a qual a lesão ao patrimônio 
jurídico de alguém pode consistir na 
perda de uma oportunidade, de uma 
chance de se beneficiar de uma situ-
ação favorável ou de evitar um acon-
tecimento desfavorável. Há, aí, um 
prejuízo específico, desvinculado do 
resultado final. Como se trata de uma 
chance, existe, ao lado do prognós-
tico negativo, também a previsão da 
ocorrência de um resultado positivo, 
embora a conduta do agente obste 
que se conheça o desfecho do caso. 

Não se podendo garantir o resultado 
favorável, tampouco se pode vaticinar 
a obtenção do resultado desfavorável. 
O dano se evidencia pela perda da 
chance, sendo tanto mais grave quanto 
maiores forem as probabilidades em 
relação a um certo resultado. Exem-
plos típicos são o do estudante que 
não consegue fazer uma prova; o da 
pessoa de carreira promissora, que 
vem a ser vítima de um acidente; o do 
cliente cujo advogado não ajuíza uma 
determinada ação etc. Nesse caso, não 
há propriamente dano material, pois 
se trata de uma hipótese. Se, porém, 
a conduta do agente lesa os direitos da 
parte, privando-a da oportunidade de 
obter os benefícios de uma dada situa-
ção, ou de evitar os malefícios de uma 
outra, essa perda da chance dá lugar 
a uma compensação, proporcional ao 
valor da chance perdida. (TRT 03ª 
R. - RO 01518.2003.029.03.00.7 - 3ª 
T. - Rel. Juiz Sebastião Geraldo de 
Oliveira - DJMG 06.12.2003)
RESPONSABILIDADE TRABA-
LHISTA SUBSIDIÁRIA - SUBOR-
DINAÇÃO COMPROVADA - CON-
TRATO DE FACÇÃO - DESCARAC-
TERIZAÇÃO - "Responsabilidade 
civil. Perda de uma chance. Ônus da 
prova. A teoria da responsabilidade 
civil por perda de uma chance (pert 
d'une chance), desenvolvida pela dou-
trina e jurisprudência francesa, funda-
menta-se simultaneamente em uma 
probabilidade e em uma certeza: a 
probabilidade de ocorrência de ganho 
e a certeza de que a perda indevida da 
vantagem resultou um prejuízo. No 
caso em apreço, sopesando todas as 
provas produzidas, não se verificam os 
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pressupostos da responsabilidade civil 
por perda de uma chance, eis que não 
comprovada a recusa de uma proposta 
de novo emprego, pela promessa de 
promoção ao cargo de diretor-geral 
por preposto da ré. Ônus probatório 
a encargo do autor (arts. 818 da CLT 
e 333, I, do CPC). Destarte, não se 
reconhece responsabilidade civil do 
empregador. Recurso do autor a que 
se nega provimento, no aspecto." 
(TRT 09ª R. - RO 6820/2009-892-
09-00.6 - 1ª T. - Rel. Des. Ubirajara 
Carlos Mendes - DJe 26.04.2011)
RST+265+2011+JUL+160
Na hipótese dos autos, o Juízo de 
Origem analisou com zelo e acuidade 
o contexto fático dos autos, dando-
lhes a qualificação jurídica correta, 
senão vejamos:
"No caso sob julgamento restou 
demonstrado por meio de documen-
tos de fl. 22, 23, 25 e 29 que o recla-
mante efetivamente participou de um 
processo seletivo para trabalhar para 
a reclamada, tendo sido aprovado 
na seleção antes do dia 06.08.2015, 
tendo em vista que a empresa solicitou 
diversos documentos ao reclamante, 
inclusive sua CTPS, certidão de nas-
cimento dos filhos, número do PIS 
etc que deveriam ser entregues no dia 
06.08.2015, pela manhã.
O reclamante apresentou o exame 
médico admissional datado de 
06.08.2015 e restou esclarecido 
que sua contratação aconteceria em 
01.09.2015, conforme correspondên-
cia eletrônica de fl. 25.
O preposto, em seu depoimento de 
fl. 65 não soube informar quando a 

CTPS do reclamante foi devolvida 
a ele (reclamante), não tendo sabido 
informar a respeito de quanto tempo 
a reclamada demorou para avisar ao 
reclamante que ele não seria mais 
contratado pela empresa.
 A ausência de conhecimento do 
preposto a respeito dos fatos relacio-
nados à causa atrai a confissão ficta 
da empresa, posto que o empregador 
pode se fazer substituir por preposto 
que tenha conhecimento dos fatos 
(artigo 843, § 1º da CLT).
Por isso, reconheço como verdadeiros 
os fatos narrados na inicial, a respeito de 
ter participado e sido aprovado em pro-
cesso seletivo no começo de agosto de 
2015, tendo entregue sua CTPS e outros 
documentos, com previsão de início do 
contrato de trabalho em 01.09.2015, 
somente tendo recebido de volta a CTPS 
no dia 25.09.2015 e com resposta nega-
tiva acerca de sua contratação.
Embora a empresa tenha certa razão 
para justificar a não contratação do 
reclamante posto que um de seus 
estabelecimentos não ter sido aberto 
em 2015 (por motivo de reformas), 
resta evidente que o reclamante foi 
prejudicado pela conduta da empresa 
por ter sido anteriormente informado 
a respeito de ter sido aprovado no pro-
cesso seletivo e que seria efetivado em 
01.09.2015, posto ter entregue toda a 
documentação solicitada pela recla-
mada e ficado quase dois meses sem 
procurar nova ocupação (emprego), 
durante todo o mês de agosto até 
25.09.2015, quando recebeu de volta 
sua CTPS e foi avisado de que não 
mais seria contratado.
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A conduta do reclamante de deixar 
de procurar nova ocupação foi razo-
ável, posto que inicialmente obteve 
resposta positiva da reclamada para 
sua contratação, que inclusive ficou 
com sua CTPS por quase dois meses, 
dando impressão ao reclamante que 
sua contratação estava certa.
A reclamada, no mínimo, deveria ter 
sido mais ágil em informar não ter mais 
interesse em contratar o reclamante ou 
deveria tê-lo contratado para trabalhar 
em outro estabelecimento de sua proprie-
dade, em outro posto de combustíveis.
A reclamada não agiu em conformi-
dade com o disposto nos artigo 422 do 
Código Civil, tendo sido descuidada 
e causado prejuízos ao reclamante, 
que ficou sem trabalho e sem receber 
pagamento correspondente (lucros 
cessantes no mês de setembro), além 
do dano moral experimentado com a 
decepção de continuar desempregado 
mesmo após ter sido comunicado que 
seria aproveitado no quadro de empre-
gados da empresa reclamada.
Por isso, julgo que o reclamante tem 
direito a receber indenização por 
danos materiais (lucros cessantes), 
referente ao valor dos salários do 
mês de setembro de 2015 e a receber 
uma indenização por danos morais, 
por violação aos direitos de sua per-
sonalidade, com base no artigo 5º, X 
da CRFB, artigos 12-19, 186 e 927 
do CC, aplicados subsidiariamente 
(artigo 8º da CLT).
Arbitro o valor da indenização por 
danos morais considerando a provável 
extensão do dano e capacidade econô-
mica das partes em valor equivalente a 
03 pisos salariais de frentista."

Percebe-se que a parte recorrente 
não impugna a íntegra das razões de 
decidir da sentença, limitando-se a 
penas a afirmar que não teve intenção 
de prejudicar o reclamante, que não 
realizou ato ilícito, que não há prova 
do dano material e que as circunstân-
cias econômicas do país lhe impuse-
ram situações adversas. Assim sendo, 
inexistem argumentos sólidos aptos a 
afastarem as conclusões alçadas pelo 
juízo de origem, concluindo-se que 
a decisão atacada, por seu detalha-
mento e qualidade, deve ser mantida 
por seus próprios fundamentos (art. 
895, §1º, IV, CLT).
Enfatize-se apenas ser inequívoco 
que o atraso da empresa em devolver 
a CTPS do obreiro lhe ocasionou a 
perda da possibilidade de admissão em 
novo emprego, o que gera o direito à 
percepção de indenização pela perda 
de uma chance.
Nega-se provimento.
II - RECURSO ORDINÁRIO DO 
RECLAMANTE.
DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. 
RAZOABILIDADE.
Aduz o reclamante que o dano moral 
arbitrado pelo Juízo de Origem "não 
levou em consideração a capacidade 
financeira da empresa reclamada, res-
tando claramente impraticável o cará-
ter pedagógico-punitivo da medida, 
razão pela qual requer o recorrente, a 
este Egrégio Regional, se digne refor-
mar a sentença de piso para majorar 
o quantum indenizatório, dentro dos 
parâmetros da proporcionalidade e 
razoabilidade, mas, sobretudo, con-
cretizando o pedagógico-punitivo da 
medida." Postula que o valor da inde-
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nização por dano moral seja majorado 
para, no mínimo, R$ 10.000,00 (dez 
mil reais).
Razão não lhe assiste.
A própria etimologia do verbo inde-
nizar é esclarecedora, na medida em 
que tal verbo significa tornar indene, 
isento de dano, íntegro ou incólume. 
Dessarte, como bem decidiu o juízo 
primaz, a indenização pela perda 
de um chance não se confunde com 
a indenização do próprio resultado 
esperado. Em outras palavras, a 
indenização não é do dano total, até 
porque não se pode ter certeza que 
o autor conseguiria o novo emprego. 
Entretanto, houve a perda da chance 
de um provável êxito e é esta perda da 
real probabilidade de obtenção de uma 
vantagem que deve ser indenizada.
Sebastião Geraldo de Oliveira, assim 
discorre acerca da natureza do dano 
pela perda de uma chance:
"A perda de uma chance, como cate-
goria nova, engloba um percentual 
do provável dano, que pode abranger 
tanto o lucro cessante como o dano 
emergente. Pode, ainda, gerar inde-
nização por danos morais, em razão 
da intensa decepção ou frustração 
causada. Desse modo, não pode ser 
enquadrada, no sentido estrito, como 
dano emergente, lucro cessante ou 
dano moral. Daí por que Raimundo 
Simão de Melo situa a perda de uma 
chance em uma terceira espécie 
intermediária de dano, localizada 
entre o dano emergente e o lucro ces-
sante." (Indenizações por Acidente 
do Trabalho ou Doença Ocupacio-
nal - 6ª ed. rev. ampl. e atual. - São 
Paulo: Ltr, 2011)"

Considerando que o valor da indeni-
zação não deve ser ínfimo a ponto de 
ser desconsiderado pela reclamada, 
tampouco deve ser excessivo sob pena 
de gerar enriquecimento ilícito ao 
obreiro, há que se recorrer ao princípio 
da razoabilidade, conforme determina 
a parte final do art. 402 do Código 
Civil: "as perdas e danos abrangem 
o que razoavelmente a vítima deixou 
de ganhar".
Nessa esteira de pensamento, a 
remuneração prometida ao obreiro, 
foi de R$ 900,00, além de adicional 
de 30% de periculosidade, valores 
incontroversos, haja vista que ale-
gados na inicial e não impugnados 
em contestação.
Pois bem, de acordo com a sentença 
de 1º grau, mantida no tópico acima, 
a indenização por dano moral se jus-
tifica em razão do obreiro ter:
" [...] sido aprovado em processo 
seletivo no começo de agosto de 
2015, tendo entregue sua CTPS e 
outros documentos, com previsão 
de início do contrato de trabalho 
em 01.09.2015, somente tendo 
recebido de volta a CTPS no dia 
25.09.2015 e com resposta negativa 
acerca de sua contratação.
[...]
decepção de continuar desempregado 
mesmo após ter sido comunicado 
que seria aproveitado no quadro de 
empregados da empresa reclamada." 
(Id.Ab299ea - págs. 3 e 4)
Dessa forma, considerando a extensão 
do dano, o grau de culpa, a condição 
econômica e social do ofensor e do 
ofendido, bem como as consequências 
do fato lesivo, mostra-se razoável o 
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valor arbitrado pelo Juízo de Origem, 
qual seja, de 03 pisos da categoria 
profissional para a função de frentista, 
sem o adicional de periculosidade.
Segundo a Convenção Coletiva de 
Trabalho 2016 firmada entre o SIN-
POSPETRO-CE E SINDIPOSTOS o 
piso salarial da categoria de frentista 
é de R$ 921,59 (novecentos e vinte e 
um reais e cinquenta e nove centavos) 
- informação obtida mediante consulta 
ao sítio da internet http://www3.mte.
gov.br/sistemas/mediador/Resumo/
ResumoVisualizarNrSolicitacao=MR
008747/2016 - correspondendo, por-
tanto, o valor da indenização arbitrada 
a aproximadamente R$ 2.765,00 (dois 
mil setecentos e sessenta e cinco reais)
A indenização arbitrada pelo juízo 
primaz é pertinente e razoável, devendo, 
portanto, ser mantida a sentença.

CONCLUSÃO DO VOTO
conhecer dos recursos e, no mérito, 
negar-lhes provimento.
DISPOSITIVO
ACORDAM OS DESEMBARGA-
DORES DA TERCEIRA TURMA 
DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por 
unanimidade,conhecer dos recursos 
e, no mérito, negar-lhes provimento.
Participaram do julgamento os Desem-
bargadores Fernanda Maria Uchôa de 
Albuquerque (presidente), Francisco 
Tarcisio Guedes Lima Verde Junior 
(relator) e Francisco José Gomes da 
Silva (convocado). Presente ainda 
o Procurador Regional do Trabalho 
Nicodemos Fabrício Maia.
Fortaleza, 06 de outubro de 2016
FRANCISCO TARCISIO GUEDES 
LIMA VERDE JUNIOR
Relator

PROCESSO: 0000912-22.2016.5.07.0032 - TERCEIRA TURMA
FASE: RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
RECORRENTE: RAQUEL PEREIRA UCHOA DE LIMA
RECORRIDO: CARTAO TODOS MARACANAU LTDA - EPP
DATA DO JULGAMENTO: 25/08/2016
DATA DA PUBLICAÇÃO: 27/08/2016
RELATOR: DES. PLAUTO CARNEIRO PORTO

RELATÓRIO
Dispensado o relatório, nos termos do artigo 852-I, caput, da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO
Insurge-se a recorrente RAQUEL 
PEREIRA UCHOA DE LIMA contra 
a r. sentença de primeiro grau (ID 
588207f ) que julgou improcedentes 
os pedidos inseridos na reclamatória 
ajuizada contra CARTÃO TODOS 

MARACANAÚ LTDA - EPP.
A recorrente pugna pela reforma da 
decisão para que seja concedida a 
indenização estabilitária da gestante 
desde a demissão até 5 meses após 
o parto e, por consequência, sejam 
incluídos na condenação todos os 
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seus pleitos, conforme elencados na 
inicial, por entender que a garantia 
constitucional objetiva proteger o 
nascituro, razão pela qual não é facul-
tado à mãe dela dispor.
Razão lhe assiste.
No caso vertente, o documento de 
ID edb7dd6 - Pág. 3 comprova que, 
à época da dispensa, a reclamante 
encontrava-se em estado gravídico.
O art. 10, II, alínea "b", do ADCT, 
preceitua que é vedada a dispensa 
arbitrária ou sem justa causa da 
empregada gestante, desde a confir-
mação da gravidez, até cinco meses 
após o parto. Depreende-se da inte-
ligência desse artigo que o direito à 
estabilidade tem início com a gravi-
dez da empregada, sendo despiciendo 
o conhecimento do estado gravídico 
pela parte reclamada, eis que o fato 
gerador da estabilidade à gestante, 
disposto no suso citado dispositivo, 
é a ocorrência da gravidez durante a 
relação de emprego, que se projeta até 
05 (cinco) meses após o parto.
Esse entendimento é confirmado pelo 
verbete da Súmula 244, I, do C. TST, 
"ad litteram":
"GESTANTE. ESTABILIDADE 
PROVISÓRIA.
I - O desconhecimento do estado gra-
vídico pelo empregador não afasta o 
direito ao pagamento da indenização 
decorrente da estabilidade (art. 10, II, 
"b" do ADCT)".
Avulta trazer à baila que, "in casu", 
a responsabilidade é objetiva, sendo 
proveniente de dois elementos: 
gravidez no curso do contrato e 
dispensa imotivada da empregada, 

não sendo imperioso, portanto, pers-
crutar se a obreira conhecia, ou não, 
a existência do feto.
Destarte, considerando que a recla-
mante estava grávida à época da dis-
pensa, consoante se deflui dos autos, 
imperioso é o reconhecimento dos 
direitos correspondentes ao período 
estabilitário, os quais, no âmago, 
visam tutelar o nascituro.
Importa aqui, também, ressaltar a 
dignidade da pessoa humana (art. 1º, 
III) e o direito à vida (art. 5º, caput da 
Constituição Federal), constituindo 
"munus" do Estado, da família e da 
sociedade assegurar à criança, com 
absoluta prioridade, o direito à vida, 
à saúde, à alimentação, dentre outros.
Não há falar, ainda, de litigância de 
má-fé. Na verdade, o ajuizamento 
da ação trabalhista dentro do prazo 
prescricional, ainda que após a homo-
logação da rescisão contratual ou, até 
mesmo, depois de decorrido o período 
estabilitário, não constitui qualquer 
infração aos princípios éticos do 
processo. Nesse sentido, a Seção de 
Dissídios Individuais I - SDI editou 
a OJ nº 399, com a seguinte redação:
"ESTABILIDADE PROVISÓRIA. 
AÇÃO TRABALHISTA AJUI-
ZADA APÓS O TÉRMINO DO 
PERÍODO DE GARANTIA NO 
EMPREGO. ABUSO DO EXERCÍ-
CIO DO DIREITO DE AÇÃO. NÃO 
CONFIGURAÇÃO. INDENIZA-
ÇÃO DEVIDA. (DEJT divulgado em 
02, 03 e 04.08.2010). O ajuizamento 
de ação trabalhista após decorrido 
o período de garantia de emprego 
não configura abuso do exercício 
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do direito de ação, pois este está 
submetido apenas ao prazo prescri-
cional inscrito no art. 7º, XXIX, da 
CF/1988, sendo devida a indenização 
desde a dispensa até a data do término 
do período estabilitário".
Quanto à recusa à oferta patronal 
de retorno ao emprego, consignada 
em audiência (ID 2cd768a), o fato, 
por si só, não configura renúncia à 
garantia provisória de emprego, nem 
litigância de má-fé, pois a garantia 
constitucional prevista no art. 10, 
inciso II, alínea "b", do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias 
não está condicionada à necessidade 
de postulação prévia da reintegração, 
ou aceitação da oferta de retorno ao 
emprego. Ademais, a própria legis-
lação trabalhista prevê a hipótese de 
conversão da reintegração em indeni-
zação, em caso de incompatibilidade 
resultante do dissídio. Nesse sentido, 
vide os seguintes arestos:
"RECURSO DE REVISTA DA 
RECLAMANTE. GESTANTE. ESTA-
BILIDADE PROVISÓRIA. INDENI-
ZAÇÃO. RECUSA EXPRESSA À 
REINTEGRAÇÃO. IRRELEVÂN-
CIA. DIREITO IRRENUNCIÁVEL. 
A pretensão meramente indenizatória 
veiculada na inicial, assim como a 
recusa à reintegração, não configuram 
renúncia à estabilidade provisória da 
gestante. Recurso de revista conhe-
cido e provido." (Processo TST Nº 
RR-89100-42.2006.5.02.0044. 8ª 
Turma. DEJT 05/05/2010)".
"EMBARGOS REGIDOS PELA 
LEI Nº 11.496/2007. GRAVIDEZ. 
GARANTIA DE EMPREGO. 
PEDIDO DE INDENIZAÇÃO SUBS-

TITUTIVA. RECUSA EM VOLTAR 
AO EMPREGO. DIREITO INCON-
DICIONADO. O artigo 10, inciso II, 
alínea b, do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias da Constitui-
ção da República, ao vedar a dispensa 
arbitrária da empregada gestante, o fez 
de forma objetiva. Tem reiteradamente 
entendido esta Corte que o legisla-
dor constituinte não condicionou o 
gozo dessa garantia constitucional 
a que a empregada gestante postule 
primeiro sua reintegração ou aceite 
voltar ao emprego caso o retorno lhe 
seja oferecido por seu empregador, 
ao defender-se em juízo, sob pena de 
considerar essa recusa como renúncia 
ao próprio direito, pois não se pode 
extrair dessa norma constitucional 
que seu descumprimento implique 
necessariamente a reintegração da 
trabalhadora. Neste feito, conforme 
delineado na decisão embargada, 
foram preenchidas as únicas condi-
ções previstas pela jurisprudência 
predominante do Tribunal Superior 
do Trabalho para que a reclamante 
fizesse jus à indenização decorrente da 
estabilidade, que são seu estado graví-
dico no curso do contrato de trabalho 
e sua despedida imotivada. Ademais, 
a nova redação dada ao artigo 461 do 
Código de Processo Civil pela Lei nº 
8.952/94, subsidiariamente aplicável 
à esfera trabalhista por força do artigo 
769 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, ao mesmo tempo em que 
explicitou a clara prioridade dada 
pelo ordenamento jurídico nacional 
à tutela específica das obrigações de 
fazer e não fazer em detrimento de 
sua tutela meramente ressarcitória - a 
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ser prestada, neste caso, por meio do 
pagamento da indenização dos valo-
res correspondentes ao período desde 
a dispensa até a data do término do 
período estabilitário -, também previu, 
em seu § 1º, em caráter de exceção e 
expressamente, que o titular do direito 
terá a faculdade de requerer conver-
são da tutela específica em perdas e 
danos, sem que se possa considerar 
que o exercício dessa opção pela 
empregada implicou abuso de direito 
ou renúncia a esse. Foi essa, aliás, 
a mesma razão que levou à recente 
edição da Orientação Jurisprudencial 
nº 399 desta Subseção I Especializada 
em Dissídios Individuais, in verbis: 
ESTABILIDADE PROVISÓRIA. 
AÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA 
APÓS O TÉRMINO DO PERÍODO 
DE GARANTIA NO EMPREGO. 
ABUSO DO EXERCÍCIO DO 
DIREITO DE AÇÃO. NÃO CON-
FIGURAÇÃO. INDENIZAÇÃO 
DEVIDA. O ajuizamento de ação 
trabalhista após decorrido o período 
de garantia de emprego não configura 
abuso do exercício do direito de ação, 
pois este está submetido apenas ao 
prazo prescricional inscrito no art. 
7º, XXIX, da CF/1988, sendo devida 
a indenização desde a dispensa até a 
data do término do período estabili-
tário. Nesse contexto, embora deva 
ser conhecido o recurso de embargos 
da reclamada, interposto com base no 
inciso II do artigo 894 da CLT (acres-
centado pela Lei nº 11.496/2007), 
por divergência jurisprudencial, pela 
invocação de decisão em sentido con-
trário de outra Turma do TST, deve 

ser mantida a decisão da sua Oitava 
Turma que, dando provimento ao 
agravo de instrumento e ao recurso 
de revista da empregada, restabele-
ceu a sentença em que se condenou a 
reclamada a pagar à empregada ges-
tante a indenização correspondente ao 
período de sua garantia de emprego, 
ao duplo fundamento de que o desco-
nhecimento de seu estado gravídico 
pela empregadora e a recusa da empre-
gada de retornar ao trabalho, mesmo 
sem alegar justo motivo para tanto, 
não tornam improcedente seu pedido 
inicial de pagamento do valor equiva-
lente a direito assegurado pela Consti-
tuição Federal em prol não apenas da 
empregada, mas também do nascituro. 
Recurso de embargos conhecidos 
e desprovidos." (Processo TST Nº 
E-RR- 127040-96.2003.5.10.0020. 
Subseção Especializada em Dissídios 
Individuais 1. DEJT 11/11/2010)".
Dessarte, deve ser reformada a 
sentença, data venia, para conde-
nar a reclamada ao pagamento da 
indenização referente à estabilidade 
gestante, bem como de todos os con-
sectários legais.
A recorrente defende, ainda, a proce-
dência da verba honorária.
Prospera a irresignação.
De fato, a reclamante atende aos requi-
sitos explicitados na Súmula nº 2 deste 
Regional, quais sejam, estar assistida 
por sindicato da categoria profissional 
e encontrar-se em situação econômica 
que não lhe permita demandar sem 
prejuízo do próprio sustento ou da 
respectiva família.
Assim, devidos os honorários advocatí-
cios na base de 15% (quinze por cento).
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CONCLUSÃO DO VOTO
ACORDAM OS DESEMBARGADO-
RES DA 3ª TURMA DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª 
REGIÃO, conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento, para condenar a reclamada 
a pagar à autora as seguintes verbas: 
salários em consonância com a CCT da 
categoria da obreira correspondentes ao 
período estabilitário e seus consectários 
legais (saldo de salário, férias mais 1/3, 
13º salário, FGTS, acrescido de 40%), 
deduzindo-se os valores já pagos sob 
o mesmo título (TRCT ID edb7dd6), 
retificação da CTPS e honorários advo-
catícios de 15% sobre a condenação, 
valores a serem apurados em liquidação 
de sentença. Custas pela reclamada no 
valor de R$ 400,00, calculadas sobre o 
valor arbitrado da condenação de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais).
DISPOSITIVO
ACORDAM OS DESEMBARGA-
DORES DA 3ª TURMA DO TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 7ª REGIÃO, por unanimidade, 
conhecer do recurso e dar-lhe provi-

mento, para condenar a reclamada a 
pagar a autora as seguintes verbas: 
salários em consonância com a CCT 
da categoria da obreira correspon-
dentes ao período estabilitário e seus 
consectários legais (saldo de salário, 
férias mais 1/3, 13º salário, FGTS, 
acrescido de 40%), deduzindo-se os 
valores já pagos sob o mesmo título 
(TRCT ID edb7dd6), retificação da 
CTPS e honorários advocatícios de 
15% sobre a condenação, valores a 
serem apurados em liquidação de 
sentença. Custas pela reclamada no 
valor de R$ 400,00, calculadas sobre 
o valor arbitrado da condenação de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais). Participa-
ram do julgamento os Desembargado-
res Plauto Carneiro Porto (presidente e 
relator), José Antonio Parente da Silva 
e Fernanda Maria Uchôa de Albu-
querque. Presente ainda o Procurador 
Regional do Trabalho Nicodemos 
Fabrício Maia.
Fortaleza, 25 de agosto de 2016
PLAUTO CARNEIRO PORTO
Desembargador Relator

PROCESSO: 0000683-16.2012.5.07.0028 - TERCEIRA TURMA
FASE: RECURSO ORDINÁRIO
RECORRENTE: EMPRESA DE ÔNIBUS NOSSA SENHORA DA 
PENHA S.A
RECORRIDO: MANOEL NILTON DE ANDRADE FILHO
DATA DO JULGAMENTO: 02/06/2016
DATA DA PUBLICAÇÃO: 09/06/2016
RELATOR: DES. PLAUTO CARNEIRO PORTO

RELAÇÃO DE EMPREGO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 
Comprovada a prestação de serviço do reclamante em favor da reclamada de 
forma pessoal, onerosa, não eventual e subordinada, consideram-se atendidos 
os pressupostos para caracterização da relação de emprego. 
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COMISSIONISTA PURO. CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. 
Reconhecido que o reclamante era remunerado apenas à base de comissões 
(comissionista puro), faz jus apenas ao adicional de 50% (cinquenta por cento) 
pelo trabalho em horas extras, calculado sobre o valor-hora das comissões re-
cebidas no mês, considerando-se como divisor o número de horas efetivamente 
trabalhadas, conforme disposto na Súmula TST nº 340.

Relatório
Através da sentença de fls. 291/298, 
o Juízo da 2ª Vara do Trabalho da 
Região do Cariri julgou parcialmente 
procedentes os pedidos articulados na 
petição inicial da reclamação traba-
lhista, reconhecendo "a existência de 
liame empregatício entre as partes, no 
período de 01/07/2006 a 31/12/2011, 
tendo o autor sido contratado na 
função de vendedor, remunerado à 
base de comissões (comissionista 
puro)", razão porque condenou a 
reclamada no pagamento das seguin-
tes verbas: "1. Aviso prévio indeni-
zado; 2. Diferenças de salário para o 
mínimo legal de cada época própria, 
considerando que o autor já recebia 
cerca de metade do referido valor 
mensalmente; 3. 13º salário propor-
cional de 2011 à proporção de 7/12 em 
face da limitação do pedido contida 
na exordial; 4. 13º salários integrais 
de 2007, 2008, 2009 e 2010; 5. Férias 
integrais, em dobro, acrescidas de 1/3, 
de 2006/2007, 2007/2008, 2008/2009 
e 2009/2010; 6. Férias integrais, de 
forma simples, acrescidas de 1/3, 
do período aquisitivo 2010/2011; 7. 
Férias proporcionais (6/12) acrescidas 
de 1/3; 8. Horas extras que ultrapas-
sem a 8 ª hora diária e 44 ª hora sema-
nal de labor, com base na jornada de 
trabalho indicada na exordial, as quais 

deverão ser acrescidas de 50% sobre 
o valor da hora normal de trabalho; 
9. Reflexo das hora extras em aviso 
prévio, férias + 1/3 (simples, em dobro 
e proporcionais), 13º salários, DSR, 
FGTS + 40% e seguro-desemprego; 
10. 7 (sete) horas semanais de inter-
valo intrajornada, remuneradas com 
acréscimo de 50% sobre o valor da 
hora normal de trabalho; 11. Indeni-
zação substitutiva de 02 (duas) cotas 
do PIS; 12. Salário-família; 13. Depó-
sitos mensais do FGTS acrescidos da 
multa de 40% sob o respectivo saldo". 
Insatisfeita, a reclamada interpõe 
recurso ordinário, pelas razões de fls. 
317/330, pugnando pela reforma do 
julgado. Contrarrazões do recorrido 
(fls. 336/338), pelo desprovimento do 
apelo. Desnecessária a remessa dos 
autos ao MPT.
Voto
FUNDAMENTAÇÃO ADMISSIBI-
LIDADE O recurso está apto ao 
conhecimento, porque tempestivo, 
bem preparado e regular a representa-
ção processual da recorrente. MÉRITO 
MODALIDADE DA RELAÇÃO DE 
TRABALHO HAVIDA ENTRE AS 
PARTES O Juízo de primeira instância 
decidiu a controvérsia nos seguintes 
termos: "Em sua inicial, o reclamante 
asseverou ter sido efetivamente con-
tratado pela reclamada em 01/07/2006, 
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após ter passado algum período (6 
meses) em treinamento para a função 
de vendedor, tendo sido demitido em 
31/12/2011, sem que sua CTPS tenha 
sido devidamente anotada até a pre-
sente data. Acrescentou ainda que não 
recebeu qualquer valor a título de 
verbas rescisórias, e que recebia 
comissões à base de 8% (oito por 
cento) sobre as vendas, o que lhe 
asseguravam o pagamento de meio 
salário mínimo mensal. A reclamada, 
por seu turno, afirma que mantinha 
com o reclamante mera relação comer-
cial, através de sua pessoa jurídica 
individual (M.N. DE ANDRADE 
PASSAGENS ME), razão pela qual 
afirma estarem ausentes os requisitos 
do art. 2º e 3º da CLT. Pois bem. Uma 
vez que a reclamada confessou a pres-
tação de serviços pelo obreiro e, em 
contrapartida, aduziu fato modifica-
tivo ao afirmar que tais serviços eram 
fruto de relação comercial entre pes-
soas jurídicas, a mesma acabou por 
atrair para si o ônus de prova de suas 
alegações (inteligência do art. 818 da 
CLT c/c art. 333, II do CPC). Ocorre 
que a reclamada não se desincumbiu 
a contento de seu ônus probatório, seja 
porque restou demonstrado nos autos 
que o reclamante não era titular da 
empresa M.N. DE ANDRADE PAS-
SAGENS ME, tal qual mencionado, 
ou ainda, porque a testemunha do 
reclamante foi capaz de demonstrar 
que o obreiro lhe prestava serviços de 
forma pessoal, não eventual e com 
subordinação, sendo o requisito da 
onerosidade incontroverso no caso. 
Com efeito, o documento de fl. 151 
juntado pela própria reclamada 

demonstra que o titular da empresa 
M.N. DE ANDRADE PASSAGENS 
ME é inscrito no CPF nº 191.879.393-
04, ou seja, na verdade o titular da 
referida empresa é o genitor do recla-
mante, cujo CPF consta à fl. 06 dos 
autos, sob o nº 026.693.923-69. Não 
bastasse isso, o contrato de prestação 
de serviços firmado entre a reclamada 
e a empresa M.N. DE ANDRADE 
PASSAGENS ME (fls. 175/182) não 
cuidou de qualificar a referida 
empresa, tampouco o seu responsável 
legal, deixando tal informação para 
seu ANEXO I, o qual, por sua vez, 
sequer foi juntado aos autos. De mais 
a mais, insta observar que o referido 
contrato de prestação de serviços foi 
firmado em 08/12/2010 (v. fl. 181) ao 
passo que o obreiro logrou comprovar 
que laborava para a reclamada desde 
01/07/2006. Desta forma, inexistindo 
quaisquer provas de que teria sido o 
reclamante quem, efetivamente, 
firmou o contrato de prestação de 
serviços juntado pela reclamada e, de 
outro lado, não tendo a empresa pro-
duzido prova no sentido de que o 
reclamante não lhe prestava serviços 
nos moldes delineados nos arts. 2º e 
3º da CLT, tem-se por existente o 
liame empregatício noticiado na exor-
dial. Contudo, ainda que assim não 
fosse, e viesse a reclamada a lograr 
êxito em comprovar que era o recla-
mante o responsável legal da empresa 
M.N. DE ANDRADE PASSAGENS 
ME, tal fato não seria suficiente ao 
reconhecimento de improcedência do 
pedido de reconhecimento do liame, 
posto que a testemunha apresentada 
pelo obreiro foi firme e convincente 
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em demonstrar que o autor laborava 
pessoalmente (pessoalidade), diaria-
mente (não eventualidade) e sob 
ordens da reclamada (subordinação), 
sendo o requisito da onerosidade 
incontroverso nos autos, posto que 
reconhecida a existência de contrato 
oneroso entre as partes (ainda que de 
mera prestação de serviços). Vale 
destacar que além de não ter restado 
comprovada a prestação de serviços 
do obreiro à diversas outras empresas, 
tal qual alegado, outra não seria a 
conclusão quanto à existência do 
liame empregatício entre as partes, 
uma vez que a exclusividade na pres-
tação dos serviços não perfaz requisito 
legal inerente ao vínculo de emprego, 
conforme se infere pelo teor dos arts. 
2º e 3º da CLT. Não tendo a reclamada 
logrado êxito em comprovar a natu-
reza cível da relação de trabalho 
mantida com o reclamante, tem-se que 
este era efetivamente seu empregado 
e, portanto, julga-se procedente o 
pedido de reconhecimento do liame 
empregatício, nos exatos moldes da 
exordial. Ante ao exposto, julga-se 
procedente a obrigação de fazer con-
sistente em proceder à anotação na 
CTPS do reclamante, devendo a recla-
mada, após o trânsito em julgado da 
sentença, ser intimada para, no prazo 
de 48 horas, fazer consignar os seguin-
tes dados contratuais na CTPS do 
obreiro: admissão em 01/07/2006, na 
função de vendedor, sob o pagamento 
de comissões (comissionista puro) e 
demissão em 31/12/2011." Inconfor-
mada com a decisão, a recorrente 
argumenta, em resumo, que o recla-
mante administrava a empresa de 

venda de passagem de titularidade de 
seu genitor, contratando e remune-
rando seus empregados, razão por que 
mostra-se equivocado concluir que o 
reclamante prestava serviço de forma 
pessoal, não eventual e com subordi-
nação. Diz, ainda, que o espaço utili-
zado pelo autor para venda de passa-
gens era de propriedade dele. Defende, 
ainda, a legalidade da terceirização do 
serviço de venda de passagens, com 
base no art. 67 do Decreto 2.521/98. 
Por fim, em caso de manutenção da 
decisão que reconheceu a existência 
de relação de emprego, entende que o 
13º salário do ano 2007 é devido na 
razão de 7/12, em face da incidência 
da prescrição quinquenal (21/05/2007). 
Razão não lhe assiste. Na verdade, 
como bem decidiu o magistrado de 
primeira instância, a reclamada sus-
tentou em sua defesa (fls. 126/128) 
que o reclamante era proprietário da 
empresa M. N. DE ANDRADE 
PASSAGENS-ME, com quem a recor-
rente manteve contrato de prestação 
de serviço para a venda de bilhetes de 
passagens das linhas por ela explora-
das, de modo que a relação jurídica 
entre as partes teria sido de natureza 
comercial. Ocorre que restou compro-
vado nos autos que a empresa referida 
pela recorrente não era de titularidade 
do autor, mas sim de seu genitor, de 
forma que não prospera a alegação de 
que o reclamante agiu como empresá-
rio individual. Neste aspecto, a prova 
documental também depõe contra as 
declarações da testemunha da recla-
mada, para quem o reclamante era 
"dono da agência de vender passagens 
e tinha empregados por ele contrata-
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dos e remunerados". A despeito de 
tentar mostrar conhecimento deta-
lhado acerca das atividades empresa-
riais do reclamante, a testemunha não 
soube informar a quem pertencia o 
guichê de venda de passagens onde o 
autor exercia suas atividades. De todo 
modo, ainda segundo a mesma teste-
munha, "o reclamante passou a vender 
passagens em 2005", embora o con-
trato de prestação de serviços firmado 
com a reclamada seja de 08/12/2010 
(fl. 181). Declarou também que a ati-
vidade do reclamante não se resumia 
a vender passagens, incluindo o 
embarque e desembarque de passagei-
ros e guarda de pequenos volumes, e 
que o autor trabalhava todos os dias, 
inclusive aos domingos. Informou, 
outrossim, que havia prestação de 
contas a cada dez dias. A testemunha 
do reclamante, por sua vez, confirmou 
a versão posta na petição inicial, no 
sentido de que o autor laborava ven-
dendo passagens no guichê da recla-
mada existente no terminal rodoviário, 
diariamente. O conjunto probatório 
evidencia, portanto, que a prestação 
de serviço do demandante em favor 
da recorrente era pessoal, não eventual 
e subordinada, sendo a contrapresta-
ção pecuniária incontroversa. Provada 
a existência de relação de emprego 
entre as partes, não prospera a preten-
são recursal. Por fim, em relação à 
incidência da prescrição quinquenal 
no 13º salário do ano 2007, melhor 
sorte não tem a recorrente, haja vista 
que a verba somente poderia ser exi-
gida pela via acionária após o prazo 
limite para o seu pagamento voluntá-
rio, qual seja, 20 de dezembro (Art. 1º 

do Decreto Nº 54.155/1965), de forma 
que o autor faz jus à integralidade da 
verba, não atingida pela prescrição. 
INÍCIO DA RELAÇÃO EMPREGA-
TÍCIA Superada a controvérsia acerca 
da existência de relação de emprego 
entre as partes, a reclamada manifesta 
inconformismo contra a decisão do 
juiz de primeiro grau, na parte que 
reconheceu como início do pacto 
laboral 01/06/2007. Defende, neste 
aspecto, que seja declarada como 
início da prestação de serviço a data 
que consta no contrato comercial 
assinado entre as partes, qual seja, 
08/12/2010. Sem razão. O início do 
contrato de trabalho fora reconhecido 
pe lo  magis t rado como sendo 
01/07/2006, e não 01/06/2007, como 
afirmado pela recorrente. No mais, a 
própria testemunha da reclamada 
declarou em depoimento (fl. 250) que 
"para a reclamada o reclamante passou 
a vender passagens em 2005", devendo 
ser essa data, portanto, considerada 
como início da prestação de serviço. 
Não prospera, por conseguinte, a tese 
da recorrente. ABONO DO PIS/PASEP 
A recorrente defende que o abono do 
PIS é indevido, por não haver prova 
"de que o recorrido estivesse cadas-
trado há pelo menos 5 (cinco) anos", 
como exige a Lei Nº 7.859/89. Em 
caso de manutenção da sentença, a 
recorrente postula que "a indenização 
substitutiva seja de apenas uma cota, 
referente ao ano 2011, já que a relação 
mantida entre as partes vigorou de 
08/12/2010 a 31/12/2011". Por fim, 
requer que esta Corte "determine a 
expedição de ofício à CEF, em sede 
de liquidação de sentença, a fim de se 
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apurar o montante devido". Nada a 
reformar ou deferir. Com efeito, como 
bem decidiu o magistrado, o contrato 
de trabalho teve duração maior que 
cinco anos (01/07/2006 a 31/12/2011), 
período suficiente para o reclamante 
fazer jus ao benefício do abono, pelo 
menos nos dois últimos anos do con-
trato, sendo de responsabilidade da 
reclamada o cadastramento do empre-
gado no PIS. No que se refere ao 
requerimento de expedição de ofício 
à CEF, indefere-se, visto que caberá 
ao Juízo da execução, no momento 
oportuno, adotar as providências 
necessárias à liquidação do julgado. 
DEPÓSITOS DO FGTS. PRESCRIÇÃO.
A recorrente sustenta que a conde-
nação nos depósitos do FGTS deve 
observar a prescrição quinquenal, de 
acordo com a decisão proferida pelo 
STF nos autos do Recurso Extraordi-
nário com Agravo Nº 709212. Razão 
não lhe assiste. Com efeito, nos termos 
da nova redação da Súmula TST Nº 
362, item II, que trata da prescrição do 
FGTS, "para os casos em que o prazo 
prescricional já estava em curso em 
13.11.2014, aplica-se o prazo pres-
cricional que se consumar primeiro: 
trinta anos, contados do termo inicial, 
ou cinco anos, a partir de 13.11.2014 
(STF-ARE-709212/DF)". No caso dos 
autos, porém, a sentença fora prola-
tada em 09/10/2014, antes, portanto, 
da decisão que atualizou a jurispru-
dência do próprio STF (ARE-709212/
DF), e o contrato de trabalho teve 
duração no período de 01/07/2006 a 
31/12/2011, devendo-se aplicar, por 
conseguinte, a prescrição trintenária. 

INEXISTÊNCIA DE DESPEDIDA 
IMOTIVADA 
A recorrente argumenta que o recla-
mante não se desincumbiu do ônus 
de provar que o término do contrato 
de trabalho ocorreu por iniciativa do 
empregador e sem justa causa. Asse-
vera que o fato alegado pelo autor não 
fora confirmado por sua testemunha, 
e que o magistrado teria ignorado 
o depoimento da testemunha ouvida 
por sua indicação, segundo a qual a 
iniciativa da rescisão contratual par-
tira do reclamante. Razão lhe assiste. 
De fato, nos termos do depoimento 
da testemunha da reclamada (fl. 250), 
"em dezembro de 2011, o reclamante 
perdeu o interesse de vender passagens 
para a reclamada [...] que se desligou 
da empresa por conta própria". Nestes 
termos, entende-se que restou provado 
que o término do contrato de trabalho 
ocorreu por iniciativa do reclamante, 
razão por que deve ser excluída da 
condenação a multa de 40% do FGTS 
e o aviso prévio indenizado, bem como 
os reflexos sobre eles incidentes, man-
tendo-se as demais verbas rescisórias, 
porque devidas em caso de pedido de 
demissão pelo empregado. 
DIFERENÇAS SALARIAIS 
O Juízo de primeira instância reco-
nheceu o recebimento de remune-
ração exclusivamente na forma de 
comissões sobre vendas, equivalente 
a cerca de metade do salário-mínimo 
legal, razão por que condenou a recla-
mada no pagamento de "diferenças 
de salário para o mínimo legal de 
cada época própria". Insatisfeita, a 
recorrente sustenta que o reclamante 
"sempre percebeu como contrapresta-
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ção aos serviços prestados comissão 
de 8% sobre o valor arrecadado com 
as vendas das passagens", cabendo 
ao autor, segundo seu entendimento, 
"demonstrar que o montante mensal 
recebido sob a rubrica de comissões 
correspondia a meio salário mínimo, 
o que efetivamente não se verificou, 
razão pela qual a pretensão não merece 
ser deferida". Em caso de manutenção 
da sentença, requer "sucessivamente 
que o pagamento das diferenças 
salariais seja adstrito aos meses em 
que as comissões pagas à sociedade 
empresária M. N. DE ANDRADE 
PASSAGENS ME não atingiram a 
quantia de 1 (um) salário mínimo". 
Não vinga a insatisfação. Efetiva-
mente, o pagamento de salário deve 
ser realizado contra recibo, assinado 
pelo empregado, ou mediante depósito 
em conta bancária, aberta para esse 
fim (art. 464, CLT). 
Sendo assim, caberia à recorrente com-
provar que os valores salariais pagos 
ao reclamante eram equivalentes, pelo 
menos, ao salário mínimo legal. Não 
se desincumbindo do ônus que lhe 
competia, pois os documentos colacio-
nados (fls. 183/229) infirmam a tese da 
recorrente, a manutenção da sentença 
é medida que se impõe. Indefere-se, 
outrossim, o pedido de restrição da 
condenação, haja vista que a prova 
documental já produzida não comprova 
o pagamento ao reclamante de remune-
ração superior ao salário mínimo legal. 
SALÁRIO-FAMÍLIA. 
A recorrente argumenta que o recla-
mante não faz jus ao benefício, haja 
vista que o direito ao recebimento do 
salário-família está condicionado, nos 

termos do art. 65 da Lei Nº 8.213/1991, 
"i) à apresentação da certidão de nas-
cimento do filho ou da documentação 
relativa ao equiparado e ii) à apresen-
tação anual de atestado de vacinação 
obrigatória e de comprovação de 
frequência à escola, conforme esta-
belecido no artigo 67 da aludida lei", 
sendo ônus do reclamante a prova do 
preenchimento dos requisitos legais. 
Em caso de manutenção da sentença, 
"pugna que a condenação seja defe-
rida a partir de junho de 2008, mês 
de nascimento da filha do recorrido". 
Prospera em parte o inconformismo. 
Com efeito, restou comprovado que a 
recorrente tentou impedir a aplicação 
dos direitos e preceitos garantidos 
aos empregados pela legislação traba-
lhista, com a formalização de contrato 
comercial. Nessa situação, como bem 
decidiu o magistrado, é patente a res-
ponsabilidade da empresa pela não 
habilitação do reclamante no bene-
fício do salário-família, impedindo a 
entrega dos documentos necessários 
à sua habilitação, devendo responder, 
por conseguinte, pelo dano causado 
ao obreiro. Pelo exposto, mantém-se 
a sentença, neste aspecto. De todo 
modo, o termo inicial da obrigação 
deve coincidir com a prova da filiação. 
No caso dos autos, a certidão de fl. 8 
comprova que a filha do reclamante 
nasceu em 02/06/2008, de forma que 
a obrigação reconhecida em sentença 
deve ser cumprida a partir dessa data. 
HORAS EXTRAS.
O Juízo de primeira instância decidiu 
a controvérsia nos seguintes termos: 
"Afirma o autor que laborava de 
segunda a sexta-feira, das 7h às 18h, 
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com intervalo de 30 (trinta) minutos, 
sendo que aos sábados laborava das 
7h às 17h e nos domingos, das 8h às 
16h, sempre com 30 (trinta) minutos 
de intervalo, sem que jamais tenha 
recebido qualquer valor a título de 
horas extras. A reclamada, por seu 
turno, afirmou que o obreiro não era 
submetido a controle de jornada, uma 
vez que geria seu próprio negócio, 
não fazendo jus ao recebimento de 
horas extras justamente em razão da 
inexistência de liame empregatício. 
Contudo, considerando já estar supe-
rada a questão atinente à existência do 
aludido liame, tem-se que a reclamada 
não apresentou defesa específica neste 
mister, conforme determina o art. 460 
do CPC, razão pela qual, devem as 
informações vestibulares prevalecer 
como verdadeiras. Ademais, ainda 
que assim não fosse, a testemunha 
apresentada pelo reclamante foi 
suficientemente convincente em 
demonstrar que o obreiro laborava na 
jornada declinada na exordial. Ante 
ao exposto, prevalecendo a jornada 
declinada na exordial, tem-se que a 
reclamada deve arcar com o paga-
mento das horas extras que excedem 
à 8ª (oitava) hora diária de labor e 44ª 
(quadragésima quarta) hora semanal, 
com acréscimo de 50% (cinquenta por 
cento) sobre o valor da hora normal de 
trabalho, pelo que julga-se procedente 
o pedido. Outrossim, por habituais as 
horas extras, devem estas repercutir 
sobre o aviso prévio, férias + 1/3 
(simples, em dobro e proporcionais), 
13º salários, DSR, FGTS + 40% e 
seguro desemprego. Por fim, julga-se 
procedente o pedido de pagamento 

do intervalo intrajornada não gozado, 
de forma integral e indenizada, uma 
vez que reconhecido que o autor 
só dispunha de 30 (trinta) minutos 
diários para repouso e alimentação." 
Insatisfeita com a decisão, a recor-
rente argumenta, inicialmente, que o 
próprio reclamante declarou em seu 
depoimento pessoal horário diverso do 
informado na petição inicial. Acres-
centa, ainda, que a prova testemunhal 
produzida pelo autor também não con-
firmou a jornada declinada na exor-
dial. Quanto ao intervalo intrajornada, 
a recorrente assevera que nenhuma 
prova da concessão parcial fora produ-
zida pelo recorrido. Insiste, outrossim, 
que "não tinha condições de declinar 
os supostos horários de trabalho do 
recorrido, vez que a relação com ele 
mantida jamais foi empregatícia". De 
todo modo, entende que a ausência 
de defesa específica gera presunção 
apenas relativa quanto à jornada 
declinada na petição inicial. Defende, 
portanto, que "o recorrido não obteve 
êxito em comprovar os horários des-
critos na exordial". Por fim, em caso 
de manutenção da sentença, requer a 
recorrente que "seja reconhecida como 
jornada efetiva de trabalho os horários 
informados pela testemunha ouvida a 
convite do recorrido, com a exata frui-
ção de 1h de intervalo intrajornada", 
ou, sucessivamente, "que o horário do 
fim da jornada prestada aos sábados 
seja às 16h, consoante confissão do 
recorrido". Pois bem. Inicialmente, 
observa-se que, em sua contestação 
(fl. 117), a recorrente opôs como fato 
impeditivo do direito do reclamante 
às horas extras, a inexistência de 
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relação de emprego, situação em que, 
segundo a reclamada, não haveria 
controle da prestação de serviço, 
especificamente quanto ao horário de 
trabalho. Neste aspecto, superada a 
controvérsia quanto ao liame empre-
gatício, e não havendo impugnação 
específica quanto à jornada declinada 
na petição inicial, presumem-se 
verdadeiros os fatos alegados pelo 
autor (art. 341, NCPC). Ocorre que 
a presunção é apenas relativa, como 
defende a recorrente, podendo ser 
elidida por prova em contrário. No 
caso dos autos, o próprio reclamante 
declarou em seu depoimento pessoal 
horário de trabalho um pouco distinto 
daquele apontado na inicial, qual seja, 
7h às 19h (segunda a sexta), 7h às 16 
(sábados) e 8h às 17h (domingos), 
sempre com 30 minutos de intervalo 
intrajornada. Sendo assim, a confissão 
do reclamante, naquilo que agrava a 
condição da recorrente, não pode pre-
valecer em relação à presunção gerada 
pela falta de impugnação específica 
dos horários de trabalho. As teste-
munhas, por sua vez, não souberam 
informar a jornada do reclamante, 
declarando a testemunha do recla-
mante apenas o seu próprio horário de 
trabalho. Pelo exposto, razão assiste 
em parte à recorrente, devendo ser 
reconhecido como jornada do recla-
mante o seguinte: 7h às 18 (segunda 
a sexta), 7h às 16h (sábados) e 8h às 
16h (domingos). Quanto ao intervalo 
intrajornada, aplicam-se os efeitos do 
ônus da impugnação especificada dos 
fatos (art. 341, NCPC), haja vista não 
haver a recorrente contestado a alega-

ção de concessão parcial do período 
reservado para repouso e alimentação. 
CRITÉRIO PARA APURAÇÃO DAS 
HORAS EXTRAS.
O Juízo "a quo" condenou a recorrente 
no pagamento das "horas extras que 
ultrapassem a 8ª hora diária e 44ª hora 
semanal de labor, com base na jornada 
de trabalho indicada na exordial, as 
quais deverão ser acrescidas de 50% 
sobre o valor da hora normal de tra-
balho". Irresignada com a sentença, 
a recorrente sustenta ser equivocada a 
cumulação do excesso diário (8ª hora 
diária) com o excesso semanal (44ª 
hora semanal), sob pena de caracterizar 
"bis in idem". Razão não lhe assiste. 
Com efeito, a Constituição Federal 
estabelece para a duração do trabalho 
normal o limite de oito horas diárias e 
quarenta e quatro semanais, de modo 
que, não havendo acordo de compen-
sação (art. 59, § 2º, CLT), o empregado 
fará jus ao pagamento de horas extras 
tanto se exceder a 8ª hora diária de 
trabalho como se ultrapassar a 44ª hora 
semanal. De todo modo, jamais haveria 
dupla apuração no cálculo das horas 
extras pela utilização dos dois critérios, 
nem foi esse o sentido da condenação. 
Nada a reformar, portanto. 
REFLEXOS EM REPOUSOS SEMA-
NAIS REMUNERADOS.BIS IN IDEM. 
Requer a recorrente a reforma da 
sentença "para o fim de determinar 
que o descanso semanal remunerado 
integrado pelas horas extras, não 
reflita em outras verbas, sob pena de 
"bis in idem", nos termos da OJ 394 
da SDI-1 do TST". Sem razão. Ao 
contrário do que afirma a recorrente, 
a sentença não determinou o reflexo 
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do descanso semanal remunerado, 
majorado pela integração das horas 
extras, em outras verbas trabalhistas. 
Na verdade, a condenação restringiu-
se ao pagamento de "reflexo das hora 
extras em aviso prévio, férias + 1/3 
(simples, em dobro e proporcionais), 
13º salários, DSR, FGTS + 40% e 
seguro-desemprego". COMISSIO-
NISTA PURO. CÁLCULO DAS 
HORAS EXTRAS Insurge-se a recor-
rente contra o critério de apuração das 
horas extras, entendendo ser equivocada 
a condenação no pagamento das horas 
simples acrescidas do adicional legal. 
Argumenta que houve reconhecimento 
na sentença de que o reclamante era 
remunerado apenas à base de comis-
sões (comissionista puro), de modo 
que seria devido somente o adicional 
de horas extras, aplicando-se à hipótese 
o disposto na Súmula nº 340 do TST. 
Prospera a irresignação. De fato, o Juízo 
de primeira instância reconheceu que 
o reclamante era remunerado apenas à 
base de comissões (comissionista puro). 
Neste caso, o obreiro faz jus apenas ao 
adicional de 50% (cinquenta por cento) 

pelo trabalho em horas extras, calculado 
sobre o valor-hora das comissões rece-
bidas no mês, considerando-se como 
divisor o número de horas efetivamente 
trabalhadas, conforme disposto na 
Súmula TST nº 340.
Decisão
por unanimidade, conhecer do recurso 
e, no mérito, dar-lhe parcial provi-
mento para declarar que o contrato de 
trabalho fora extinto por iniciativa do 
reclamante, devendo ser excluída da 
condenação a multa de 40% do FGTS 
e o aviso prévio indenizado, bem 
como os reflexos sobre eles incidentes; 
reconhecer como jornada de trabalho 
do reclamante os seguintes horários: 
7h às 18 (segunda a sexta), 7h às 16h 
(sábados) e 8h às 16h (domingos); res-
tringir a condenação no pagamento do 
salário-família ao período a partir de 
junho/2008; restringir a condenação 
no pagamento de horas extras apenas 
ao adicional de 50% (cinquenta por 
cento), calculado sobre o valor-hora 
das comissões recebidas no mês, con-
siderando-se como divisor o número 
de horas efetivamente trabalhadas.

PROCESSO: 0000968-71.2015.5.07.0038 - PRIMEIRA TURMA
FASE: RECURSO ORDINÁRIO
RECORRENTE: SERVIS SEGURANCA LTDA
RECORRIDO: RYCHARD VERAS PIRES
DATA DO JULGAMENTO: 27/04/2016
DATA DA PUBLICAÇÃO: 27/04/2016
RELATOR: DES. REGINA GLÁUCIA CAVALCANTE NEPOMUCENO

DANOS MORAIS. VIGILANTE. ASSALTO A ESTABELECIMENTO ONDE 
O AUTOR PRESTAVA SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE CIVIL DO EM-
PREGADOR. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. INDENIZAÇÃO DEVIDA. 
A função de vigilante é considerada atividade de risco, atraindo a responsabilida-
de objetiva da empresa demandada, ainda que o evento danoso tenha decorrido 
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de ato de terceiro ou de caso fortuito. A Doutrina e a Jurisprudência pátrias 
têm se inclinado a reconhecer na atividade de vigilante um risco que supera o 
normalmente enfrentado pelos demais trabalhadores. É imperioso reconhecer 
que ocasiona dano moral o empregador que deixa de zelar pela segurança em 
estabelecimento onde o obreiro prestava serviços, facilitando a ação criminosa 
capaz de representar risco para integridade física do empregado. Pouco importa, 
no caso, que o agente autor do dano seja terceiro estranho à relação de emprego, 
devendo prevalecer o fato de que o empregador, omisso, deixou de adotar rotina 
mínima de segurança, permitindo o trabalho de vigilante, em local desprovido 
de aparato capaz de desestimular a ação de assaltantes. 
SEGURO DE VIDA EM GRUPO. CIENTIFICAÇÃO DOS EMPREGADOS 
SEGURADOS. OBRIGAÇÃO DA EMPRESA ESTIPULANTE. DEFERIMEN-
TO DE INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA. 
É obrigação da empregadora dar ciência aos segurados, seus empregados, dos 
procedimentos e prazos estipulados para a liquidação de sinistros, assim como 
comunicar, de imediato, à sociedade seguradora a ocorrência deles (resolução 
SUSEP nº 107/2004). Em ocorrendo o acidente que incapacitou o empregado 
e não havendo ele recebido os benefícios do seguro, por causa da omissão da 
empregadora em lhe dar as informações necessárias ou comunicar diretamente 
o sinistro à seguradora, deve a empresa ser civilmente responsabilizada, a fim 
de indenizar o empregado pelos prejuízos sofridos. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEVIDOS. 
Em recente julgamento visando à uniformização da jurisprudência acerca do 
tema "honorários advocatícios sucumbenciais na Justiça do Trabalho", este 
Tribunal firmou entendimento, por meio da edição da Súmula nº 2, no sentido 
de que os honorários advocatícios, nunca superiores a 15% (quinze por cento), 
não decorrem pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar assis-
tida por sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de salário 
inferior ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação econômica que 
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva 
família. Hipóteses não preenchidas nos presentes autos.

RELATÓRIO
Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos de Recurso Ordinário, em 
que são partes RYCHARD VERAS 
PIRES e Servis Segurança Ltda.
O Juízo da 2ª VARA DO TRABALHO 
DE SOBRAL/CE, por meio da decisão 
de Num. 3f13f5d, afastou as prelimina-

res de inépcia da inicial e de denuncia-
ção da lide e julgou PROCEDENTES 
EM PARTE os pedidos exordiais, para 
condenar a reclamada, SERVIS SEGU-
RANCA LTDA, a pagar ao reclamante, 
RYCHARD VERAS PIRES: indeni-
zação substitutiva do seguro de vida e 
indenização por danos morais.
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Após regular notificação, o recla-
mado apresentou recurso ordinário 
(Num. 4517235), discordando do 
entendimento proferido, renovando os 
argumentos de inépcia da inicial e de 
denunciação à lide. No mérito, pleiteia 
a realização de nova prova pericial, 
reputando que a realizada "não pode 
ser levada em consideração, haja vista 
que é nula e confusa." (Num. 4517235 
- Pág. 13). Argumenta que não restou 
provada a incapacidade do reclamante 
nem o dano moral postulado. Por fim, 
se insurge contra o deferimento da jus-
tiça gratuita à parte autora, bem como 
dos honorários advocatícios.
O recurso deixou de ser contrarrazo-
ado pelo autor, conforme certificado 
em Num. 8813c2f.
É o relatório.
FUNDAMENTAÇÃO
ADMISSIBILIDADE
Presentes os pressupostos extrínsecos 
de admissibilidade recursal, a saber, 
tempestividade, regularidade formal 
e preparo. Presentes, também, os 
pressupostos intrínsecos - legitimi-
dade, interesse recursal e cabimento. 
Merece conhecimento.
DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA 
PETIÇÃO INICIAL
O reclamado renova os argumentos, 
expendidos na contestação, susci-
tando a inépcia da petição inicial por 
ausência de causa de pedir, aduzindo 
que "o recorrido acosta à sua Petição 
Inicial pedidos que considera devi-
dos sem sequer fundamentar tais 
verbas fática e juridicamente"(Num. 
4517235 - Pág. 6).

Examinando a exordial, constata-se 
que não há de se acolher a arguição do 
reclamado. É que diferentemente do 
que sustenta, a peça vestibular atende 
às exigências do art. 840, § 1º, da CLT, 
porquanto nela consta breve exposi-
ção dos fatos constitutivos do direito 
reivindicado e o pedido decorrente.
É necessário entender que a exposição 
dos fatos inerentes à lide não precisa 
ser uma dissertação exaustiva, como 
deseja a Reclamada, bastando apenas 
uma "breve exposição dos fatos", 
como expõe o legislador.
No processo do trabalho, o art. 840 da 
CLT é que regulamenta os requisitos da 
petição inicial, precisamente no § 1º.
Cotejando-se a legislação processual 
civil e trabalhista, verifica-se uma 
maior simplicidade dos requisitos da 
petição inicial no processo laboral em 
relação aqueles do processo comum, 
de modo que por mais similaridades 
que possuam quanto aos requisitos na 
espécie, diferenças marcantes exis-
tem entre a peça vestibular da seara 
comum e a da seara trabalhista.
Com efeito, a petição inicial no pro-
cesso do trabalho possui contornos 
permissivos bem maiores que os do 
processo civil, não tendo, assim, o 
rigor técnico dos arts. 319 e seguin-
tes do CPC. Observe-se, por opor-
tuno, que o art. 840 da CLT pres-
creve apenas ser exigível uma "breve 
exposição dos fatos", até porque na 
Justiça do Trabalho ainda preva-
lece o jus postulandi, conferindo à 
exordial um sentido eminentemente 
objetivo e pragmático.
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Pois bem, a inépcia da petição inicial 
está minuciosamente disciplinada no 
parágrafo único do art. 330, do CPC, 
conforme transcrito a seguir:
"Art. 330. A petição inicial será inde-
ferida quando:
I - for inepta;
II - a parte for manifestamente ilegítima;
III - o autor carecer de interesse 
processual;
IV - não atendidas as prescrições dos 
arts. 106 e 321.
§ 1º Considera-se inepta a petição 
inicial quando:
I - lhe faltar pedido ou causa de pedir;
II - o pedido for indeterminado, res-
salvadas as hipóteses legais em que se 
permite o pedido genérico;
III - da narração dos fatos não decorrer 
logicamente a conclusão;
IV - contiver pedidos incompatíveis 
entre si."
Consoante aquilo que se disse alhures, 
o processo trabalhista, por uma ques-
tão de celeridade, de razoabilidade, de 
interesse e de economia processual, 
não se perfilha ao exacerbado forma-
lismo, que poderia ser ocasionado ao 
adotar-se irrestritamente a exigência 
de rígidos critérios para indeferimento 
das petições iniciais.
Destarte, na hipótese dos autos, infere-
se que a petição inicial preenche os 
requisitos do artigo 840 da CLT, visto 
que ofereceu os elementos necessários 
para que a reclamada articulasse o seu 
amplo direito de defesa.
Assim sendo, não procedem os argu-
mentos recursais, razão por que, nos 
termos da fundamentação, rejeita-se 

a preliminar arguida de inépcia da 
petição inicial.
DENUNCIAÇÃO À LIDE
Recorre, ainda, a empresa reclamada 
buscando a inclusão no polo passivo 
da demanda a empresa METROPO-
LITAN LIFE SEGUROS E PREVI-
DÊNCIA PRIVADA S.A, por manter 
contrato de seguro contra acidentes 
firmado com a mesma.
A decisão de mérito rechaçou referida 
pretensão, pois entendeu que:
"Malgrado o cancelamento da OJ nº 
227 da SDI-I do TST, prevalece o 
entendimento de ser a denunciação 
da lide, em regra, uma modalidade 
de intervenção de terceiros que se 
mostra inaplicável ao processo tra-
balhista, por ensejar uma relação 
processual paralela que não se passa 
entre "trabalhador e empregador", 
conforme artigo 114, da CF. Portanto, 
o cabimento deste tipo de interven-
ção no processo trabalhista continua 
condicionado ao seu princípio nor-
teador de tutela do hipossuficiente, 
não devendo ser admitida quando 
servir apenas como meio de litigância 
entre os empregadores ou partes, em 
prejuízo aos interesses processuais 
do trabalhador, como no caso de que 
se cuida. No tocante à relação entre 
empregador e seguradora, mantemos 
entendimento de que tal relação possui 
natureza civil, não se submetendo à 
apreciação da Justiça do Trabalho. 
Configura-se, assim, a existência de 
duas relações processuais distintas, 
sendo, a primeira, a que envolve o 
conflito entre o trabalhador e seu 
empregador, e, a segunda, a vincula-
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ção entre o empregador e a companhia 
de seguros. Esta última, de natureza 
civil, não está afeta à competência 
material desta Justiça Especializada, 
na forma do que estabelece o artigo 
114 da Constituição Federal. Cabe, 
portanto, à Justiça comum apreciar o 
eventual enquadramento da circuns-
tância discutida nestes autos àquelas 
previstas nas cláusulas contratuais 
securitárias, resguardando, se for o 
caso, o direito de regresso à empresa 
reclamada. Esse, aliás, tem sido o 
entendimento predominante no Soda-
lício Tribunal Superior do Trabalho, 
conforme ementas a seguir transcritas: 
[...] Pelas razões expendidas, não resta 
outra alternativa ao Juízo senão afastar a 
preliminar de denunciação da lide, o que 
ora se faz". (Num. 3f13f5d - Pág. 4/5)
À análise.
Não obstante o cancelamento da OJ 
nº 227 da SDI-1 do C. TST, após o 
advento da EC nº 45/2004, entendo 
que o instituto da denunciação à lide, 
no processo do trabalho, deve ser 
analisado caso a caso.
A denunciação é ação incidental, pos-
suindo como objetivo atender preten-
são da demandada de regresso contra 
terceiro, caso venha a ser condenada 
na ação principal, nas hipóteses elen-
cadas no art. 125 do CPC.
Dispõe o artigo 125 do CPC:
"Art. 125. É admissível a denuncia-
ção da lide, promovida por qualquer 
das partes:
I - ao alienante imediato, no processo 
relativo à coisa cujo domínio foi 
transferido ao denunciante, a fim de 
que possa exercer os direitos que da 
evicção lhe resultam;

II - àquele que estiver obrigado, por 
lei ou pelo contrato, a indenizar, em 
ação regressiva, o prejuízo de quem 
for vencido no processo. Além do 
mais, não cabe à Justiça do Traba-
lho se manifestar acerca do tema 
atinente à eventual responsabilidade 
da empresa seguradora pelo paga-
mento do valor acordado em norma 
coletiva, exatamente em virtude da 
natureza civil do litígio."
Todavia, o cabimento ou não de 
mencionado instituto no processo 
trabalhista deve ser visto dentro do 
princípio norteador deste, que é o de 
impedir que empregadores, ou estes 
e terceiros, venham a utilizá-lo para 
litigar entre si, em detrimento dos 
interesses do empregado.
Assim, não há admitir a pretensão da 
devedora, fundada na denunciação da 
lide, buscando resguardar eventual 
direito, esquivar-se da condenação que 
lhe for imposta, em virtude da natu-
reza alimentar do crédito trabalhista.
Destarte, afasto a preliminar de 
denunciação a lide suscitada pela 
Recorrente.
MÉRITO
Trata-se de reclamação trabalhista 
através da qual o autor pretende o 
pagamento indenizatório substitu-
tivo do seguro de vida e em face 
do dano moral suportado, aduzindo 
que durante uma ação de roubo, em 
11.01.12, foi vítima de tentativa de 
homicídio em seu posto de serviço, 
junto à Agência do Banco do Brasil 
de Irauçuba. "Salienta que a empresa 
reclamada, por força da convenção 
coletiva de trabalho, estava obrigada 
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a contratar seguro de vida e de aci-
dentes pessoais em favor de seus 
empregados em caso de invalidez 
permanente ou parcial, por acidente, 
[...]. Assevera que, ao buscar sua 
apólice para receber a indenização, 
foi informado que não teria direito a 
nenhum seguro. Dessa forma, a recla-
mada deve arcar com o pagamento 
indenizatório da totalidade do prêmio 
do seguro no caso de inexistência de 
apólice que cumpra com o conven-
cionado." (Num. 3f13f5d - Pág. 5)
Após a instrução probatória, o Juízo "a 
quo" decidiu "condenar a reclamada 
ao pagamento da indenização substi-
tutiva do seguro não percebido, equi-
valente a 52 (cinquenta e duas) vezes 
a remuneração mensal do reclamante 
ao tempo dos fatos, como se apurar 
em liquidação. [...] Para estabelecer o 
importe da quantia devida, ponderam-
se os princípios da razoabilidade e 
da proporcionalidade, bem como a 
necessidade de ressarcir ao obreiro 
de seu abalo, sem descurar, também, 
o aspecto pedagógico e educativo que 
cumpre a condenação a esse título, 
desdobrado em tríplice aspecto: san-
cionatório/punitivo, inibitório e pre-
ventivo, a propiciar não só a sensação 
de satisfação ao lesado, mas também 
desestímulo ao ofensor, a fim de evitar 
a repetição da conduta ilícita. Por 
esta razão, considerando a extensão 
dos danos sofridos pela reclamante, 
a capacidade econômica da empresa 
ofensora, o grau de culpa desta, o 
caráter pedagógico e punitivo que o 
quantum indenizatório deve cumprir 
na espécie, temos por razoável e 
suficiente estabelecer o valor de R$ 

5.000,00 como montante a ser pago a 
título de dano moral. [...] Isto posto, 
e a luz do mais constante dos autos, 
decide esta 2ª Vara do Trabalho de 
Sobral afastar as preliminares de inép-
cia da inicial e de denunciação da lide 
e julgar PROCEDENTES EM PARTE 
os pedidos para condenar a reclamada, 
SERVIS SEGURANCA LTDA, a 
pagar ao reclamante, RYCHARD 
VERAS PIRES, com juros e correção 
monetária, no prazo de quinze (15) 
dias (artigos 652, d, 765 e 832, § 1º, 
da CLT), contado do trânsito em jul-
gado desta, as seguintes parcelas: a) 
indenização substitutivo do seguro de 
vida; b) indenização por danos morais. 
As parcelas supra foram apuradas com 
base na remuneração de R$ 1.059,58, 
conforme memorial de cálculos em 
anexo que fica fazendo parte inte-
grante desta decisão, perfazendo o 
montante condenatório a cifra de R$ 
65.176,34. Condena, outrossim, no 
pagamento de honorários advocatícios 
de 15% sobre o valor da condenação, 
no valor de R$ 9.776,45, bem como 
no pagamento das custas processuais 
no valor de R$ 1.303,53, calculadas 
sobre o montante condenatório de R$ 
65.176,34, na forma da fundamenta-
ção que fica fazendo parte integrante 
desta decisão." (Num. 3f13f5d)
Discordando do entendimento pro-
ferido, o reclamado recorre ordina-
riamente, pleiteando a realização de 
nova prova pericial, reputando que 
a realizada "não pode ser levada em 
consideração, haja vista que é nula e 
confusa. Ou seja, somente uma perícia 
válida poderia avaliar a existência e 
a extensão dos supostos danos, além 
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da capacidade residual de trabalho 
do acidentado" (Num. 4517235 - 
Pág. 13). Argumenta, ainda, que não 
restou provada a incapacidade per-
manente do reclamante nem o dano 
moral postulado. Por fim, se insurge 
contra o deferimento da justiça gra-
tuita à parte autora, bem como dos 
honorários advocatícios.
À análise.
Precedentemente à análise meritória 
propriamente dita, impõe-se que se 
assentem algumas premissas básicas, 
como seguem:
A Constituição Federal, nos termos 
do disposto no art. 7º, XXVIII, 
estabelece, expressamente, o direito 
a indenização, ante a ocorrência de 
dolo ou culpa:
"Art. 7º São direitos dos trabalha-
dores urbanos e rurais, além de 
outros que visem à melhoria de sua 
condição social:
[...]
XXVIII - seguro contra acidentes 
de trabalho, a cargo do empregador, 
sem excluir a indenização a que este 
está obrigado, quando incorrer em 
dolo ou culpa".
Observa-se, portanto, que a disposição 
constitucional acima referenciada 
prescreve as duas principais teorias 
que revelam a fonte da qual promana 
a responsabilidade civil tangente à 
reparação de danos causados a outrem, 
a saber, a Teoria da Responsabilidade 
Objetiva e a Teoria da Responsabili-
dade Subjetiva.
Nessa esteira, o artigo 927 do Novo 
Código Civil, adota a responsabilidade 
subjetiva, "verbis":

"Art. 927. Aquele que, por ato ilí-
cito (arts. 186 e 187), causar dano a 
outrem, fica obrigado a repará-lo."
Importante trazer a lume o que precei-
tuam os artigos 186 e 187 do Código 
Civil, os quais dispõem o seguinte:
"Art. 186. Aquele que, por ação ou 
omissão voluntária, negligência ou 
imprudência, violar direito e causar 
dano a outrem, ainda que exclusiva-
mente moral, comete ato ilícito."
"Art. 187. Também comete ato ilícito 
o titular de um direito que, ao exercê-
lo, excede manifestamente os limites 
impostos pelo seu fim econômico 
ou social, pela boa-fé ou pelos bons 
costumes."
A Teoria da Responsabilidade Obje-
tiva, viceja expressa no parágrafo 
único do art. 927 do novel Código 
Civil, estabelecendo o que segue:
"Art. 927. ...
Parágrafo único. Haverá obrigação de 
reparar o dano, independentemente de 
culpa, nos casos especificados em lei, 
ou quando a atividade normalmente 
desenvolvida pelo autor do dano 
implicar, por sua natureza, risco para 
os direitos de outrem."
Assim é que, à vista do exposto, 
observa-se, com esteio na legislação 
ordinária, a hipótese de reparação do 
dano por responsabilidade objetiva, 
sendo escusada, dessa forma, a ocor-
rência de culpabilidade, quando a lei 
assim o determinar, ou quando o dano 
decorrer do exercício de atividade 
que, malgrado integrante dos traba-
lhos ordinários desenvolvidos pelo 
agente, seja considerada tal que possa 
causar risco acentuado a outrem, 
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não havendo, assim, necessidade de 
existência de ação ou omissão ilícita 
por parte do agente, para que seja 
assegurado o direito à reparação da 
lesão sofrida.
Nesse caso, há de mister apenas a 
ocorrência de dano a outrem, quando 
do exercício de atividade considerada 
como de risco, de forma que se exige, 
tão somente, a presença dos elementos 
dano e nexo de causalidade com a 
atividade.
Dessarte, perfeitamente admissível a 
possibilidade de reconhecimento da 
responsabilidade objetiva, nos casos 
relacionados a acidente de trabalho, 
independentemente de culpa empre-
sarial, ou mesmo do empregado, 
impondo-se, conseguintemente, a 
condenação em indenização corres-
pondente ao dano.
Nesse alinhamento de impressão, a 
SBDI-1 do C. TST:
"INDENIZAÇÃO POR DANO 
MORAL. ACIDENTE DE TRABA-
LHO. RESPONSABILIDADE DA 
EMPRESA. LER/DORT. O artigo 
7º, inciso XXVIII, da Constituição 
Federal fixa a obrigatoriedade de 
pagamento, pelo empregador, de 
indenização por acidente de trabalho 
na hipótese deste incorrer em dolo ou 
culpa. É a chamada responsabilidade 
subjetiva que impõe, para que haja 
condenação à reparação civil, a com-
provação da culpa. Esta Subseção, 
entretanto, adota entendimento pelo 
qual, considerando a frequência com 
que bancários são acometidos pelas 
doenças LER/DORT, infere-se que a 
atividade de bancário é atividade de 
risco acentuado, e uma vez demons-

trado que o dano ocorreu pela natureza 
das atividades da empresa, ou seja, 
naquelas situações em que o dano é 
potencialmente esperado, não há como 
se negar a responsabilidade objetiva 
do empregador, com a consequente 
paga da indenização por danos morais. 
O referido preceito constitucional é 
interpretado de forma sistêmica com 
os demais direitos fundamentais, 
dentre eles o princípio da dignidade 
da pessoa humana. Embargos conhe-
cidos por divergência jurisprudencial 
e desprovidos. (E-ED-RR - 17300- 
43.2007.5.01.0012, Relator Ministro: 
Carlos Alberto Reis de Paula, Data de 
Julgamento: 15/12/2011, Subseção I 
Especializada em Dissídios Individu-
ais, Data de Publicação: 03/02/2012)".
Postas essas premissas, passa-se à 
análise do acervo fático-processual 
existente nos autos.
In casu, o dano suportado pelo obreiro 
restou provado nos autos através da 
Comunicação de Acidente de Traba-
lho - CAT (Num. 3c90456 - Pág. 1), 
do Boletim de Ocorrência de Num. 
0365ec8 - Pág. 15, Exame de Corpo 
de Delito do IML de Num. 0365ec8 - 
Pág. 16, de declaração da Santa Casa 
de Misericórdia de Sobral de Num. 
3c90456 - Pág. 8 e dos diversos laudos 
e receituários (Num. 754d499 - Pág. 
20, Num. 0365ec8 - Pág. 1, Num. 
0365ec8 - Pág. 2, Num. 0365ec8 - 
Pág. 6, Num. 0365ec8 - Pág. 7, Num. 
0365ec8 - Pág. 8, Num. 0365ec8 - Pág. 
10, Num. 0365ec8 - Pág. 14) que 
atestam que o reclamante teve que se 
submeter a tratamento médico.
Da prova pericial, extraem-se as 
seguintes conclusões:
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"Conclusão Para a avaliação do nexo 
causal/concausal 1º) Houve o acidente 
de trabalho, no caso tentativa de roubo 
à agencia. 2º) Do acidente o autor 
apresentou politraumatismo 3º) Houve 
CAT emitida pela empresa reclamada. 
4º) Houve beneficio previdenciário 
espécie 91 Conclusão: Houve nexo 
causal Para a avaliação da capacidade 
laboral Atual: 1º) Não esta recebendo 
beneficio previdenciário. 2º) não esta 
em acompanhamento medico regular 
3º) não esta em tratamento atual 4º) 
Ao exame pericial existe alteração 
incapacitante. Conclusão: Existe 
incapacidade laboral discreta. 13.1) 
Conclusão final: Houve nexo causal 
Houve perda laboral Houve redução 
orgânica funcionalConsideracoes: 
Após a avaliação pericial , o perito 
observou que não há sequela na fala 
atualmente, nem há sequela incapa-
citante na coluna vertebral do autor.
Resta uma pequena incapacidade 
auditiva (discreta). De acordo com 
a legislação atual não há fixação de 
quantum na tabela SUSEP para esta 
perda, portanto, podemos afirmar 
que ela existe, mas que é muito dis-
creta. Das demais queixas, não foram 
observadas incapacidades atuais, 
havendo melhora do quadro através 
dos múltiplos tratamentos realizados 
pelo autor." (Num. 1c2ddc0)
Verifica-se que, na hipótese sob 
apreciação, restara incontroverso 
que o obreiro fora vítima de assalto 
no ambiente laboral, em 11.01.2012, 
tendo sofrido "sérias lesões em virtude 
de disparos de arma de fogo, defla-
grados por um dos infratores. Tais 
disparos, atingiram a face e a coluna 

cervical" (Num. be23453 - Pág. 3).
Portanto, resta perquirir se o assalto 
ocorrido durante o horário de labor, 
rende ou não ensejo à obrigação de 
indenizar os danos sofridos em decor-
rência de tal evento danoso.
Em meu pensar, concebo ser aplicada 
à espécie a teoria da responsabilidade 
objetiva, prevista no parágrafo único 
do artigo 927 do Código Civil.
Exsurge evidente o nexo de causali-
dade, vez que o abalo físico infligido 
ao autor, com o consequente com-
prometimento de sua saúde, deu-se 
em razão do assalto ocorrido em seu 
local de trabalho, durante o exercício 
de suas atividades laborativas.
Nesse caso, há de mister apenas a 
ocorrência de dano a outrem, quando 
do exercício de atividade considerada 
como de risco, de forma que se exige, tão 
somente, a presença dos elementos dano 
e nexo de causalidade com a atividade.
Pelo já discorrido e em complemen-
tação ao raciocínio, e considerando, 
ainda, que, conforme linhas recuadas, 
a atividade exercida pelo reclamante 
era de Vigilante, possuindo, por con-
seguinte, grau de risco de acidente 
do trabalho, tem-se que a responsa-
bilidade do empregador é objetiva, 
sendo, portanto, devida a indenização, 
independentemente de culpa.
Em sendo assim, tem-se que, no 
caso em apreço, a indenização não 
decorre da ação ou omissão para 
gerar o direito, porque ela advém, tão 
somente, do exercício da atividade de 
risco e, no caso do Direito do Traba-
lho, deve ser observada, em especial, a 
teoria do risco profissional que decorre 
da atividade desenvolvida pela vítima.
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Nesse trilhar, concebo que a atividade 
do obreiro acha-se inserida dentre as 
atividades consideradas como de risco 
acentuado, pois que o perigo a que tais 
profissionais se submetem afigura-se 
sobremodo superior ao que, de ordi-
nário, sucede ao cidadão comum, de 
sorte a propiciar maior probabilidade 
de acidentes, em função da natureza 
e da periculosidade intrínseca ao 
referenciado mister profissional, ante 
as condições adversas no que tange 
à elevada possibilidade de assaltos, 
de sorte a que o acidente em exame 
guarda estreita conexidade com os 
riscos da atividade normalmente 
desenvolvida pelos empregados que 
exercem a função de vigilância, eis 
que a hipótese, como dito adrede, se 
adequa à regra do parágrafo único do 
art. 927 do Código Civil.
E não há falar que a exposição ao 
risco de assalto é inerente à função 
de vigilante, pois não cabe ao empre-
gado assumir os riscos da atividade 
empresarial.
Nesse sentido, a uníssona jurisprudên-
cia do TST:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO 
DA RECLAMADA. RECURSO DE 
REVISTA. INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MORAIS. CONDIÇÕES 
PRECÁRIAS DE HIGIENE. DECI-
SÃO DENEGATÓRIA. MANU-
TENÇÃO. O direito à indenização 
por danos morais encontra amparo 
no art. 5º, X, da CF, bem como nos 
princípios basilares da nova ordem 
constitucional, mormente naqueles 
que dizem respeito à proteção da 
dignidade humana e da valorização 
do trabalho humano (art. 1º, III e IV, 

da CF/88). O art. 186 do Código Civil 
também trata da matéria. A conquista 
e afirmação da dignidade da pessoa 
humana não mais podem se restringir 
à sua liberdade e intangibilidade física 
e psíquica, envolvendo, naturalmente, 
também a conquista e afirmação de 
sua individualidade no meio econô-
mico e social, com repercussões posi-
tivas conexas no plano cultural - o que 
se faz, de maneira geral, considerado 
o conjunto mais amplo e diversificado 
das pessoas, mediante o trabalho e, 
particularmente, o emprego. Na hipó-
tese dos autos, incontroversa a indis-
ponibilidade de utilização de banheiro 
durante parte considerável da jornada 
de trabalho. Portanto, as condições de 
trabalho a que se submeteu o Recla-
mante atentaram contra sua dignidade 
e integridade psíquica ou física, ense-
jando a reparação moral, conforme 
autorizam os artigos 186 e 927 do 
Código Civil, bem assim o inciso X 
do art. 5º da Constituição Federal. 
Assim, não há como assegurar o 
processamento do recurso de revista 
quando o agravo de instrumento inter-
posto não desconstitui os termos da 
decisão denegatória, que subsiste por 
seus próprios fundamentos. Agravo de 
instrumento desprovido. RECURSO 
DE REVISTA DO RECLAMANTE. 
1. INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS. CONDIÇÕES PRECÁ-
RIAS DE HIGIENE. AUSÊNCIA DE 
INTERESSE RECURSAL. O recurso 
de revista não preenche os requisitos 
previstos no art. 896 da CLT, pelo que 
inviável o seu conhecimento. Recurso 
de revista não conhecido, no tema. 
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2. ACIDENTE DE TRABALHO. 
DANOS MORAIS e MATERIAIS. 
VIGILANTE. RESPONSABILI-
DADE OBJETIVA. A higidez física, 
mental e emocional do ser humano são 
bens fundamentais de sua vida privada 
e pública, de sua intimidade, de sua 
autoestima e afirmação social e, nessa 
medida, também de sua honra. São 
bens, portanto, inquestionavelmente 
tutelados, regra geral, pela Cons-
tituição Federal (artigo 5º, V e X). 
Agredidos em face de circunstâncias 
laborativas, passam a merecer tutela 
ainda mais forte e específica da CF, 
que se agrega à genérica anterior (art. 
7º, XXVIII, CF/88). Nesse sentido, 
para que se possa imputar a respon-
sabilização ao empregador, mister 
se faz a conjugação dos seguintes 
requisitos: o dano; o nexo causal (que 
traduz a causalidade entre a conduta 
antijurídica do empregador ou de 
seus prepostos e o dano sofrido pelo 
empregado); e, regra geral, a culpa do 
empregador, excetuando-se as hipóte-
ses de prescindibilidade de tal requi-
sito, como, por exemplo, a prevista 
no art. 927, parágrafo único, do atual 
CCB, isto é, em situações de labor 
em condições de risco acentuado. No 
presente caso, o TRT consignou que 
o Reclamante foi alvejado quando 
desenvolvia suas atividades na Recla-
mada, ao tentar evitar um assalto. No 
entanto, afastou a responsabilidade 
da Reclamada sob o argumento que 
tal acidente ocorreu por fato de ter-
ceiro. Merece reforma a decisão do 
Tribunal Regional, pois a atividade 
de vigilância, visto o quadro atual da 
profissão, implica um risco acentuado 

para os trabalhadores, sendo, com 
relevante frequência, alvo de con-
dutas criminosas, pelo que incide a 
responsabilidade objetiva fixada pelo 
Direito (art. 927, parágrafo único, 
CCB/2002). Esclareça-se, por fim, que 
o fato de terceiro apto a excluir a res-
ponsabilidade é apenas aquele que não 
componha o próprio tipo jurídico da 
responsabilidade objetiva - o que não 
ocorre nos autos. Recurso de revista 
conhecido e provido, no tema."( ARR 
- 9402-28.2012.5.12.0034, Relator 
Ministro: Mauricio Godinho Delgado, 
Data de Julgamento: 26/11/2014, 3ª 
Turma, Data de Publicação: DEJT 
28/11/2014) - grifo nosso
"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM 
RECURSO DE REVISTA INDENI-
ZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
ACIDENTE DO TRABALHO. 
FALECIMENTO DO EMPREGADO. 
ATIVIDADE DE RISCO. SERVIÇO 
DE VIGILÂNCIA. TEORIA DA 
RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 
No caso dos autos, não há dúvida de 
que a atividade profissional desem-
penhada pelo reclamante era de risco. 
O reclamante foi contratado pela 
primeira reclamada, ora agravante 
(Jorima Segurança Privada Ltda.) 
para prestar serviços de vigilância 
em benefício da segunda reclamada 
(Fundação Universidade Federal do 
Tocantins) quando foi golpeado na 
cabeça e teve o revólver roubado, 
tendo falecido em razão das lesões 
sofridas (traumatismo crânio ence-
fálico) aos 24 anos de idade. Assim, 
havendo o Regional concluído que a 
prova produzida nos autos demonstra 
a existência do dano sofrido pelo autor 
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(morte) e o nexo causal com as ativi-
dades por ele desempenhadas, não há 
afastar a responsabilidade da primeira 
reclamada pelo evento danoso. O 
artigo 927, parágrafo único, do Código 
Civil de 2002, c/c o parágrafo único do 
artigo 8º da CLT autoriza a aplicação, 
no âmbito do Direito do Trabalho, da 
teoria da responsabilidade objetiva 
do empregador, nos casos de acidente 
de trabalho quando as atividades 
exercidas pelo empregado são de 
risco, conforme é o caso em análise. 
Agravo de instrumento desprovido. 
[...]" (AIRR - 991-81.2011.5.10.0811 
Data de Julgamento: 21/05/2014, 
Relator Ministro: José Roberto Freire 
Pimenta, 2ª Turma, Data de Publica-
ção: DEJT 23/05/2014) - grifo nosso 
"[...] RECURSO DE REVISTA. 
INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS E MATERIAIS. ROUBO 
SEGUIDO DE MORTE DO EMPRE-
GADO. VIGILANTE. ATIVIDADE 
DE RISCO. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA. 1. O novo Código Civil 
Brasileiro manteve, como regra, a 
teoria da responsabilidade civil sub-
jetiva, calcada na culpa. Inovando, 
porém, em relação ao Código Civil de 
1916, passou a prever, expressamente, 
a responsabilidade civil objetiva do 
empregador, com fundamento no 
risco gerado pela atividade empresa-
rial (artigo 927, parágrafo único, do 
Código Civil). Tal acréscimo apenas 
veio a coroar o entendimento de que 
os danos sofridos pelo trabalhador, 
em razão da execução do contrato de 
emprego, conduzem à responsabili-
dade objetiva do empregador, quando 
a atividade do empregado é conside-

rada de risco. 2. O risco é inerente à 
atividade do vigilante, na medida em 
que se expõe, diuturnamente, a inves-
tidas contra a sua integridade física 
e até a sua própria vida, na defesa da 
incolumidade do patrimônio do seu 
empregador. A ocorrência de assalto, 
durante o expediente do empregado, de 
que resultou a sua morte, enseja o reco-
nhecimento da responsabilidade obje-
tiva do empregador pelos danos morais 
e materiais daí advindos, na forma do 
artigo 927, parágrafo único, do Código 
Civil. 3. Recurso de revista conhecido e 
provido." (RR - 610-13.2010.5.03.0097 
Data de Julgamento: 14/05/2014, 
Relator Ministro: Lelio Bentes Corrêa, 
1ª Turma, Data de Publicação: DEJT 
16/05/2014). - grifo nosso
Destarte, a responsabilização pela 
indenização decorrente de acidente 
de trabalho na presente hipótese pres-
cinde de culpa, quando evidenciado 
que a natureza da atividade profissio-
nal desempenhada pelo trabalhador, 
em virtude de suas peculiaridades, 
acarreta maior probabilidade de expo-
sição ao risco de acidentes, comparado 
ao risco genérico que afeta indistin-
tamente toda a coletividade, o que 
ocorre no caso sob análise.
Para essa teoria, portanto, a res-
ponsabilidade do empregador seria 
objetiva, como regra geral, somente 
podendo ser excluída em hipóteses 
de caso fortuito ou força maior, ou, 
ainda, em casos de culpa exclusiva 
da vítima, situações não evidencia-
das no presente caso.
Cumpre observar que a Constitui-
ção da República assegura como 
direito fundamental do trabalha-
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dor a redução dos riscos inerentes 
ao trabalho (artigo 7º, inc. XXII).
Mesmo na situação hipotética que 
o caso não fosse afeito à responsa-
bilização objetiva, na medida em 
que se constata que o reclamado 
não oferece sistema de segurança 
eficaz a resguardar a incolumidade 
física e mental de seus empregados, 
incorre em culpa, devendo indenizar 
o dano moral sofrido pelo empre-
gado, vítima de assalto ocorrido no 
exercício do seu labor.
Nesse diapasão, verifica-se que a 
reclamada, que detém os riscos da 
atividade econômica e que tinha a 
obrigação de adotar todas as medidas 
de segurança necessárias à garantia 
da integridade física e moral de seus 
empregados, ao menos, minimizando 
a possibilidade de ocorrência de tais 
infortúnios, não tomou, contudo, qual-
quer medida neste sentido.
Desta forma, segue-se que as lesões 
físicas e psicológicas sofridas pelo 
empregado, resultantes de assalto, 
ocorreram no seio do contrato de 
trabalho, durante a prestação de ser-
viços à empresa reclamada, restando 
presente, portanto, o nexo causal e a 
culpa do empregador.
Registra-se, de todo modo, que a culpa, 
in casu, evidencia-se pela omissão da 
reclamada, que não tomou todas as 
providências necessárias para garantir 
a segurança de seus empregados no 
desempenho de suas atividades.
Por todos os elementos expostos acima, 
também, mesmo que adotada a teoria 
da responsabilidade subjetiva, faz-se 
necessário reconhecer a existência de 
responsabilidade da reclamada.

DA INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA 
DO SEGURO DE VIDA. DANOS 
MORAIS. VALOR DA INDENIZAÇÃO
O autor "ressalta ainda, que por conta 
da convenção coletiva de trabalho 
da categoria da qual fazia parte, a 
empresa reclamada seria obrigada a 
contratar seguro de vida e de acidentes 
pessoais em favor de seus empregados 
em caso de invalidez permanente ou 
parcial, por acidente, na ordem de 
52 (cinquenta e duas) remunerações 
mensais do vigilante, esta verificada 
no mês anterior ao do evento acidente, 
nos moldes da clausula 14ª, item "c" 
do instrumento. Por derradeiro, alegou 
que, na busca pelo direito assegurado 
na convenção, buscou sua apólice a 
fim de receber a respectiva indeniza-
ção, todavia recebeu como resposta 
da reclamada que não teria direito ao 
seguro pleiteado." (Num. 4517235 - 
Pág. 4 - Relato do recorrente)
Como ponto meritório, insurge-se a 
demandada contra o laudo pericial, 
aduzindo que "somente prova pericial 
poderia mensurar os danos efetiva-
mente ocorridos, quiça se há algum 
dano, em decorrência do acidente de 
trabalho. Conforme já visto, a aludida 
prova pericial não pode ser levada em 
consideração, haja vista que é nula e 
confusa. Ou seja, somente uma perícia 
válida poderia avaliar a existência e a 
extensão dos supostos danos, além da 
capacidade residual de trabalho do aci-
dentado" (Num. 4517235 - Pág. 13).
A esse respeito, muito bem decidiu a 
decisão recorrida quando consignou:
"Tal insurgência, entretanto, não 
encontra qualquer consistência jurí-
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dica, seja por não conter conteúdo 
técnico sobre o objeto periciado, seja 
por não apresentar nenhuma contra-
dição, visto que a conclusão decorreu 
logicamente das premissas contidas 
no seu bojo, não existindo nenhum 
antagonismo entre as premissas encar-
tadas no laudo pericial, nem tampouco 
dentro de uma mesma premissa ou 
ainda entre uma premissa e a conclu-
são, como equivocadamente insinuou 
a reclamada" (Num. 3f13f5d).
No contexto probatório, o laudo peri-
cial é instrumento técnico-científico 
de constatação, apto a demonstrar a 
veracidade de determinadas situações 
fáticas relacionadas às alegações das 
partes, e a sua conclusão somente pode 
ser infirmada por prova robusta em 
sentido contrário. Embora o julgador 
não esteja adstrito ao laudo (artigo 479 
do CPC), ele deve ser prestigiado, se 
não há dúvida quanto à idoneidade e 
à capacitação do perito.
Outrossim, a teor do artigo 765 da 
CLT e artigos 370 e 371 do CPC, o 
julgador dispõe de ampla liberdade 
na direção do processo, cabendo-lhe 
determinar a realização das provas 
necessárias à instrução processual, 
indeferindo as diligências inúteis ou 
meramente protelatórias, sem que isso 
configure cerceamento do direito de 
defesa ou violação ao princípio cons-
titucional da ampla defesa.
Ademais, como bem delineado pela 
sentença: "demonstrada incapacidade 
parcial e permanente para o trabalho, 
fica afastada a tese defensiva quanto 
à incerteza da ocorrência de incapaci-
dade laborativa, estando o reclamante, 

neste caso, amparado pela norma 
autônoma (acima transcrita) con-
vencionada pelas entidades sindicais 
representativas das categorias profis-
sional e econômica. Isso pelo simples 
fato do seguro de vida, nos termos 
norma citada, cobrir não somente as 
hipóteses de invalidez total e perma-
nente (decorrente de acidente), mas 
também a invalidez parcial e perma-
nente, como no caso de que se cuida" 
(Num. 3f13f5d - Pág. 6).
Diante de tais razões, repele-se a tese 
recursal, impondo-se a confirmação da 
decisão recorrida nesse tocante.
Prossegue a demandada, afirmando, 
que "por outro ângulo, também não 
pode a recorrente ser condenada em 
danos materiais, tendo em vista que 
segurou o funcionário conforme pre-
visto contratualmente, e face o fato 
do autor nunca ter ido buscar junto a 
empresa, qualquer informação para 
entrada no seguro, como bem demons-
trado em instrução processual". Des-
taca que vem cumprimento integral-
mente com o disposto no instrumento 
coletivo, conforme se pode verificar 
nas apólices e discriminativos de 
segurados acostados. E, ainda, que 
não pode ser fixada indenização por 
danos materiais sem ter a certeza da 
ocorrência de uma incapacidade total 
ou parcial, permanente ou provisória 
para o trabalho.
À análise.
Apesar da argumentação defendida 
pela empresa, compreendo que a razão 
está com a parte demandante. Con-
forme previsão da própria Convenção 
Coletiva de Trabalho da categoria do 
período de 2012/2013:
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"CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - 
DO SEGURO DE VIDA. As Empre-
sas empregadoras ficam obrigadas 
a fazer seguro de vida, de acidentes 
pessoais, de morte ou doenças, para 
seus vigilantes, na seguinte forma:
[...]
c] 52 (cinqüenta e duas) vezes a 
remuneração mensal do vigilante, 
verificada dentro do mês anterior, 
para cobertura de invalidez perma-
nente, parcial ou total, por acidente. 
PARÁGRAFO ÚNICO. No caso de 
inexistência de seguro, e havendo 
acidente com o empregado, a Empresa 
obriga-se a indenizar o vigilante ou 
seus dependentes comprovados o 
valor igual ao que seria pago pela 
Companhia Seguradora".
Entendo que, embora a reclamada 
tenha comprovado o cumprimento da 
contratação do seguro e apesar de o 
demandante ter conhecimento presu-
mível do direito assegurado na norma 
coletiva, cabia à empresa, ao contratar 
o seguro de vida e de acidentes pesso-
ais para seus empregados, informá-los 
sobre qual a seguradora contratada, 
bem como a forma de acionamento 
em caso de sinistro.
Contudo, nenhuma prova há nos autos 
quanto a este aspecto.
Registre-se que tal obrigação deriva 
da regra geral que integra os contratos 
de seguro coletivo (Resolução SUSEP 
n° 107/2004), a qual fixa para os esti-
pulantes a obrigação de cientificar 
os segurados dos procedimentos e 
prazos estipulados para a liquidação 
de sinistros.
Observe-se que a aludida Resolução 
atribui, como obrigações do estipu-

lante, no caso, a reclamada, entre 
outras, as seguintes:
"RESOLUÇÃO SUSEP N° 107, 
DE 2004
Altera e consolida as normas que dis-
põem sobre estipulação de seguros, 
responsabilidades e obrigações de 
estipulantes e seguradoras. [...]
Art. 3º Constituem obrigações do 
estipulante:
I - fornecer à sociedade seguradora 
todas as informações necessárias 
para a análise e aceitação do risco, 
previamente estabelecidas por aquela, 
incluindo dados cadastrais;
[...]
III - fornecer ao segurado, sempre 
que solicitado, quaisquer informações 
relativas ao contrato de seguro;
[...]
VI - repassar aos segurados todas as 
comunicações ou avisos inerentes à 
apólice, quando for diretamente res-
ponsável pela sua administração;
[...]
VIII - comunicar, de imediato, à socie-
dade seguradora, a ocorrência de qual-
quer sinistro, ou expectativa de sinis-
tro, referente ao grupo que representa, 
assim que deles tiver conhecimento, 
quando esta comunicação estiver sob 
sua responsabilidade;
IX - dar ciência aos segurados dos 
procedimentos e prazos estipulados 
para a liquidação de sinistros"
Como se vê, era de inteira responsa-
bilidade da empresa reclamada cienti-
ficar o reclamante dos procedimentos 
e prazos estipulados para a liquidação 
do sinistro que sofreu, mas não existe 
prova de que ela assim procedeu.
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Note-se que, embora o contrato de 
seguro disponha que cabe ao segu-
rado a comunicação do sinistro ao 
segurador (item 10.1 do documento de 
Num. 235b105 - Pág. 5), nada impedia 
que a reclamada acionasse o seguro, 
considerando o grave acidente sofrido 
pelo autor. Afinal, essa obrigação era 
também da empresa reclamada, nos 
termos do art. 3º, inc. VIII, da Reso-
lução acima transcrita.
Destarte, diante da omissão da 
empresa - seja de dar ciência ao 
reclamante dos procedimentos e 
prazos estipulados para a liquidação 
de sinistros, seja de comunicar direta-
mente o sinistro à seguradora -, restou 
evidenciada a sua responsabilidade 
pelo não recebimento do prêmio por 
parte do empregado.
Conforme consignado pelo magis-
trado sentenciante, "conclui-se, em 
contexto tal, que não obstante a con-
tratação do seguro na forma das Con-
venções Coletivas da categoria, pela 
demandada, a obrigação não se exaure 
aí e competia à empresa reclamada 
contribuir para a obtenção do resul-
tado útil da obrigação ajustada, ainda 
que meramente através da entrega da 
apólice, fato que não comprovou e 
incumbência probatória da empresa".
No mesmo sentido, colacionamos os 
seguintes arestos:
SEGURO DE VIDA EM GRUPO. 
DEVER DA EMPRESA DE VIA-
BILIZAR PARA O AUTOR O 
ACESSO À SEGURADORA. 
IMPASSE QUANTO AO ENVIO 
DE DOCUMENTOS. CULPA DA 
EMPRESA. DEVIDA A INDENI-
ZAÇÃO SUBSTITUTIVA. 

Evidenciado nos autos que a ré 
obstou o recebimento do seguro 
devido ao reclamante, já que não 
viabilizou para o autor o acesso à 
seguradora, intermediando a apresen-
tação do requerimento e documentos 
necessários para fins de percepção da 
indenização decorrente do seguro, 
de se manter a sentença de origem 
que deferiu ao reclamante o paga-
mento de indenização substitutiva. 
Dos honorários advocatícios. Inde-
vidos conforme Súmula nº 2 deste 
tribunal. Recurso conhecido e não 
provido. (TRT 7ª R.; RO 0001795-
32.2012.5.07.0024; Primeira Turma; 
Rel. Des. Emmanuel Teófilo Furtado; 
DEJTCE 06/04/2015; Pág. 351)
"SEGURO DE VIDA. PAGAMENTO. 
INVALIDEZ PARCIAL E PERMA-
NENTE. Ainda que pela sua própria 
natureza a invalidez tenha caráter tran-
sitório, vinculada se encontra à revisão 
do benefício concedido pela autarquia 
previdenciária, tal fato não constitui 
óbice ao recebimento da indenização 
contratada pela empregadora, eis 
tratar-se de condição mais favorável 
instituída em favor dos empregados, 
benefício que se agrega ao contrato 
de trabalho por determinação legal 
- art. 444 da CLT. Cuida-se, pois, de 
relação tripartite entre a seguradora, 
a empregadora e o empregado, pelo 
que há para as partes envolvidas 
responsabilidades das quais não 
se podem eximir. Assim é que se a 
empregadora contrata seguro de vida 
em prol de seus empregados, atua no 
ajuste como verdadeira intermediária, 
obrigação que não se esgota pela 
mera formalização mas somente com 
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a entrega da apólice e das condições 
contratuais aos beneficiários, sob 
pena de não se aperfeiçoar o pacto" 
(00655-2008-101-03-00-1 RO, Rela-
tor Desembargador Julio Bernardo do 
Carmo, DEJT 26.04.2010).
"INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA 
DE SEGURO DE VIDA EM GRUPO 
- RESPONSABILIDADE PELO 
PAGAMENTO. A negativa de paga-
mento do seguro de vida pela segura-
dora contratada não exime a empre-
gadora da obrigação de pagamento da 
indenização substitutiva. Isso porque o 
inadimplemento da contratada pressu-
põe culpa in eligendo da empregadora 
na escolha da seguradora, já que a ela, 
ou ao seu sindicato representativo, 
cabia a intervenção junto à seguradora 
com a finalidade de assegurar o cum-
primento das condições avençadas, 
sendo inadmissível a transferência 
deste ônus ao reclamante" (01698-
2010-137-03-00-9 RO, Relatora Juíza 
Convocada Rosemary de O. Pires, 
DEJT 05/06/2013).
Face aos fundamentos expostos, 
mantém-se a decisão recorrida no 
tocante à condenação da parte recla-
mada ao pagamento da indenização 
substitutiva do seguro não percebido, 
equivalente a 52 (cinquenta e duas) 
vezes a remuneração mensal do recla-
mante ao tempo dos fatos.
Já no tocante ao dano moral, con-
forme a lição do Dr. SEBASTIÃO 
GERALDO DE OLIVEIRA (In, Pro-
teção Jurídica à Saúde do Trabalhador, 
LTr, 5ª edição, pp. 267 e ss), "o suporte 
principal do direito à indenização 
pelos danos morais encontra-se na dig-
nidade da pessoa humana, que consti-

tui um dos fundamentos da República, 
conforme indicado expressamente no 
art. 1º da Constituição de 1988".
Para ROBERTO FERREIRA, citado 
pelo Des. SEBASTIÃO GERALDO, 
"os bens morais consistem no equi-
líbrio psicológico, no bem-estar, na 
normalidade da vida, na reputação, 
na liberdade, no relacionamento 
social, e a sua danificação resulta em 
desequilíbrio psicológico, desânimo, 
dor, medo, angústia, abatimento, baixa 
consideração à pessoa, dificuldade de 
relacionamento social. Aguiar Dias, 
citando Minozzi, assevera que o 
dano moral não é o dinheiro em coisa 
comercialmente reduzida a dinheiro, 
mas a dor, o espanto, a emoção, a 
vergonha, a injúria física ou moral, 
em geral uma dolorosa sensação 
experimentada pela pessoa, atribuído à 
palavra dor o mais largo significado".
Segundo as lições de YUSSEF SAID 
CAHALI (in, Dano Moral. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 2000, pp. 
20-21), o dano moral é "tudo aquilo 
que molesta gravemente a alma 
humana, ferindo-lhe gravemente os 
valores fundamentais inerentes à sua 
personalidade ou reconhecidos pela 
sociedade em que está integrado".
Asseveram os juristas PABLO 
STOLZE e RODOLFO PAMPLONA 
que "o dano moral consiste na lesão 
de direitos cujo conteúdo não é 
pecuniário, nem comercialmente 
redutível a dinheiro. Em outras pala-
vras, podemos afirmar que o dano 
moral é aquele que lesiona a esfera 
personalíssima da pessoa (seus direi-
tos da personalidade), violando, 
por exemplo, sua intimidade, vida 
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privada, honra e imagem, bens jurí-
dicos tutelados constitucionalmente".
É desnecessário aludir ao intenso 
sofrimento causado a qualquer ser 
humano que teve sua própria vida 
ameaçada, causando sérias alterações 
psicossociais capazes de comprometer 
a qualidade de vida.
No caso em apreço, emergira dos 
autos que o obreiro fora vítima de 
assalto, tendo sido agredido, amea-
çado e lesionado.
No que tange à indenização por danos 
morais decorrentes de acidentes de tra-
balho, pacificou-se o entendimento de 
que não há necessidade de comprova-
ção do dano, visto que a dor, a aflição 
ou o constrangimento são fenômenos 
ínsitos na alma humana como reações 
naturais a agressões do meio social, 
descabendo qualquer tipo de prova a 
justificar a devida reparação de natu-
reza compensatória.
Neste sentido, destaque-se que o C. 
STJ tem decidido que "provado o 
fato, não há necessidade de prova 
do dano moral, nos termos de persis-
tente jurisprudência da Corte"(STJ. 
3ª Turma. REsp.n.261.028/RJ, Rel.: 
Ministro Carlos Alberto Menezes, DJ 
20/08/01).
A dignidade da pessoa humana há 
muito está alçada a nível constitucio-
nal, havendo o Legislador Constituinte 
de 1988 garantido essa dignidade ao 
dispor sobre a indenização por dano 
moral quando violadas a intimidade, a 
vida privada, a honra e a imagem das 
pessoas (art. 5º, inciso X).
O Código Civil de 2002, por sua vez, 
contempla expressamente o dano 
moral, quando prevê, no artigo 186, 

que "aquele que, por ação ou omissão 
voluntária, negligência ou impru-
dência, violar direito e causar dano 
a outrem, ainda que exclusivamente 
moral, comete ato ilícito."
Os artigos 944 e 945 do Código Civil 
prescrevem o seguinte, verbis:
"Art. 944. A indenização mede-se pela 
extensão do dano.
Parágrafo único. Se houver excessiva 
desproporção entre a gravidade da 
culpa e o dano, poderá o juiz reduzir, 
equitativamente, a indenização."
"Art. 945. Se a vítima tiver concorrido 
culposamente para o evento danoso, a 
sua indenização será fixada tendo-se 
em conta a gravidade de sua culpa em 
confronto com a do autor do dano."
Dessa forma, à luz do Dispositivo civi-
lista retro transcrito, tem-se que, "in 
casu", o parâmetro para a fixação da 
indenização do dano moral é a exten-
são do dano, levando-se em linha de 
conta os seguintes critérios: "a) posi-
ção social e capacidade econômica do 
ofensor; b) intensidade do ânimo de 
ofender; c) gravidade da repercussão 
da ofensa; d) intensidade do sofri-
mento do ofendido; e) posição social 
do ofendido", ainda conforme prele-
ciona o Professor-Doutor Raimundo 
Simão de Melo (op.cit., p. 189).
Portanto, o valor fixado "deve repre-
sentar, para o ofendido, algo razoável 
e suficiente para fazer diminuir a dor, 
o sofrimento de angústia etc., e, para 
o ofensor, diminuição no seu patrimô-
nio, de tal maneira a desencorajá-lo de 
praticar novamente ato semelhante".
Na lição de Maria Helena Diniz, 
citada pelo ilustre Mestre, "o magis-
trado, quando da reparação do dano 
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moral, deve decidir como lhe parecer 
equitativo e justo e fixar moderada-
mente uma indenização/compensação, 
agindo com prudente arbítrio, sempre 
verificando os elementos probatórios e 
ouvindo as razões das partes".
Ainda o Desembargador SEBAS-
TIÃO GERALDO DE OLIVEIRA, 
nos ensina que, "por enquanto, não 
há parâmetros ou limites normativos 
para estipular o valor da indenização 
por dano moral, ficando ao prudente 
arbítrio do juiz a sua fixação, diante 
das múltiplas especificidades do caso 
concreto. Todavia, algumas conside-
rações importantes já assentadas na 
doutrina e jurisprudência devem nor-
tear a dosimetria dessa indenização: 
a) a fixação do valor indenizatório 
obedece a duas finalidades básicas que 
devem ser ponderadas conforme as 
peculiaridades do acidente ou doença 
ocupacional: compensar a dor, o cons-
trangimento ou o sofrimento da vítima 
e, pedagogicamente, punir o infrator; 
b) na função compensatória da inde-
nização, a análise deve estar centrada 
na pessoa da vítima, enquanto, na 
finalidade punitiva, a fixação do 
valor deve levar em conta a pessoa 
do causador do causador do dano; c) 
é imprescindível considerar o grau de 
culpa do empregador e a gravidade 
dos efeitos para a vítima do acidente 
ou doença ocupacional; d) o valor da 
indenização pode ser agravado ou ate-
nuado em razão das singularidades da 
condição pessoal da vítima; e) o valor 
arbitrado não tem como objetivo servir 
para enriquecimento da vítima, nem 
de ruína para o empregador. Aliás, 

no art. 7º, § 3º, do Projeto de Lei nº 
150 de 1999, já aprovado no Senado, 
acima citado, ficou estabelecido que: 
"A capacidade financeira do causador 
do dano, por si só, não autoriza a 
fixação da indenização em valor que 
propicie o enriquecimento sem causa, 
ou desproporcional, da vítima ou de 
terceiro interessado; f) o arbitramento 
da indenização deve ser feito com 
a devida prudência, mas temperado 
com a necessária coragem, fugindo 
dos extremos dos valores irrisórios 
ou dos montantes exagerados, que 
podem colocar em descrédito o Poder 
Judiciário e provocar a banalização do 
dano moral; g) deve-se ter em conta 
a situação econômica das partes, 
especialmente para que a sanção 
tenha efeito prático com a necessária 
repercussão pedagógica na política 
administrativa da empresa; h) ainda 
que a vítima tenha suportado bem a 
ofensa, permanece a necessidade da 
condenação, pois a indenização pelo 
dano moral também tem uma finali-
dade educativa, já que demonstra para 
o infrator e para a sociedade a punição 
exemplar daquele que desrespeitou as 
regras básicas da segurança, higiene e 
saúde do trabalhador."
Em assim, conclui-se, em suma, que 
o valor a ser arbitrado para fins de 
indenização por danos morais deve 
observar a gravidade e a extensão da 
lesão (Código Civil, artigo 944); b) a 
reprovabilidade do ato lesivo (Código 
Civil, artigo 945); e c) o caráter peda-
gógico da condenação, que sirva de 
desestímulo à reincidência do agente, 
levando-se em linha de consideração 
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os princípios constitucionais da pro-
porcionalidade e da razoabilidade, 
preconizados no Inciso V, do artigo 
5º da Carta Magna Nacional.
O caput do artigo 944 do Código Civil 
prescreve que "A indenização mede-
se pela extensão do dano"; ao passo 
que o artigo 5º, Inciso V, do Estatuto 
Supremo estabelece que a indenização 
deverá ser proporcional ao agravo.
Assim é que, postas essas premissas 
e nessa ordem de ideias, mantém-se 
o arbitramento à indenização por 
danos morais no valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais). Tal valor está con-
dizente com o caráter pedagógico da 
pena e com o poder econômico da 
parte empregadora, mensurando-se 
a extensão dos danos e evitando-se o 
enriquecimento sem causa do autor.
DA IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA 
GRATUITA
Com a edição da Lei nº 7.115/83 
(art. 1º), deixou de ser obrigatória a 
apresentação do atestado de pobreza, 
bastando que o interessado, de pró-
prio punho, ou por procurador, sob 
as penas da lei, declare na petição 
inicial que não tem condições de 
arcar com as custas e despesas pro-
cessuais sem prejuízo do próprio 
sustento ou de sua família.
Dentro dessa percepção, entende-se 
que, para o deferimento da assistência 
judiciária gratuita, basta, de regra, 
que o beneficiário assegure não ter 
condições de suportar as despesas 
processuais e os honorários.
Nessa esteira, decidiu a Terceira Turma 
do TST, no RR 518/2005-008-17-00.4, 

cujo Relator Ministro Carlos Alberto 
Reis de Paula, proferiu voto, acolhido 
unanimemente, consoante aresto 
adiante transcrito:
"RECURSO DE REVISTA. DECLA-
RAÇÃO DE MISERABILIDADE 
JURÍDICA. Para se conceder o 
benefício da justiça gratuita relativo 
à isenção do pagamento das custas 
processuais somente exige-se que a 
parte firme declaração de pobreza, 
sob as penas da lei e nos momentos 
processuais estabelecidos, o que foi 
cumprido pela parte. Assim, em que 
pese às ponderáveis alegações exter-
nadas pelo Regional expondo grande 
preocupação com a banalização do ins-
tituto, é irrelevante o fato de o reclamante 
possuir empresa de representação, se, 
nos termos da declaração aposta - que 
tem presunção de idoneidade - não pode 
demandar em juízo sem prejuízo do seu 
orçamento familiar. Assente-se, ainda, 
que esta Corte tem perfilhado o entendi-
mento no sentido de desobrigar a parte 
de produzir prova acerca de sua condição 
econômica, exigindo para tal fim mera 
declaração nos autos, feita em qualquer 
momento processual. Recurso conhecido 
e provido". (TST, RR 518/2005-008-17-
00.4, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, DJ de 08/06/2007).
"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - 
GRATUIDADE - PRESUNÇÃO DE 
POBREZA - CF/88. Com o advento da 
Constituição Federal de 1988 - artigo 
5º, LXXIV -, que elasteceu o campo da 
aplicação da Lei 1.060/50, e por força 
da Lei 7.510/86, a simples declaração, 
na petição inicial, de hipossuficiência 
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é o suficiente para que se presuma 
o estado de pobreza da reclamante". 
(TRT-4ª R. - Ac. unân. da 3ª T. 
julg. Em 4-6-91 - RO 999/90-Santo 
Ângelo/RS - Rel. Juiz Alcy Ferreira 
Lima - Cleusa Aparecida Casarotto 
e Moto Sabo Ltda. vs. os mesmos; in 
ADCOAS 136928).
Outrossim, é consabido que a decla-
ração de miserabilidade pode ser efe-
tuada a qualquer tempo e através de 
procurador na própria petição inicial, 
sem necessidade de poderes especiais 
para tal finalidade, conforme já paci-
ficado pelo C. TST nas Orientações 
Jurisprudenciais de números 269 e 
331 da SDI-1.
De outra banda, a parte recorrente não 
trouxe ao feito nenhum elemento ou 
prova capaz de anular a declaração. 
A revogação do benefício da justiça 
gratuita ocorrerá somente após a prova 
da inexistência ou do desaparecimento 
do estado de pobreza. Sobre os artigos 
4º e 7º da LAJ (Lei nº 1.060/1950), 
comentam Nelson Nery Júnior e Rosa 
Maria de Andrade Nery, in Comentá-
rios ao Código de Processo Civil, 8ª 
edição, RT, p.1582:
"§ 1º: 5 Prova contrária. A prova em 
contrário, que derruba a presunção 
juris tantum de pobreza, que milita 
em favor do interessado, deve ser 
cabal no sentido de que pode prover 
os custos do processo sem com-
prometer seu sustento e o de sua 
família. Deve ser comprovada pela 
situação atual do interessado e não 
por ilações acerca de sua pretérita 
situação de empresário, proprietário 
ou pessoa de posses [...]" Assim, man-

tenho, em favor da parte reclamante, 
os benefícios da justiça gratuita.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
Muito embora esta Relatora tenha con-
vencimento sedimentado no sentido 
de que, estando a parte assistida por 
advogado, e havendo sucumbência da 
parte reclamada, esta última deveria 
ser condenada ao pagamento de hono-
rários advocatícios sucumbenciais, 
entendimento fulcrado nos artigos 
85 do Código de Processo Civil e 22 
da Lei 8.906/94 (Estatuto da Ordem 
dos Advogados do Brasil), curvo-me 
ao entendimento firmado pelo Pleno 
desta Corte, em recente julgamento 
visando à uniformização da jurispru-
dência sobre o tema "honorários advo-
catícios sucumbenciais na Justiça do 
Trabalho", do qual resultou a edição 
da Súmula nº 2 deste Sétimo Regional, 
cujo teor é o seguinte:
"SÚMULA Nº 2. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA DO 
TRABALHO. LIDES DECORREN-
TES DA RELAÇÃO DE EMPREGO.
Na Justiça do Trabalho, a condenação 
ao pagamento de honorários advocatí-
cios, nunca superiores a 15% (quinze 
por cento), não decorre pura e sim-
plesmente da sucumbência, devendo 
a parte estar assistida por sindicato da 
categoria profissional e comprovar a 
percepção de salário inferior ao dobro 
do salário mínimo ou encontrar-se em 
situação econômica que não lhe per-
mita demandar sem prejuízo do próprio 
sustento ou da respectiva família."
Sendo assim, reformulo meu enten-
dimento anterior, quanto ao tema 
em alusão, para o fim de adotar 
a disposição inscrita na sobredita 
Súmula TRT-7 nº 2.
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Destarte, tendo em vista que "in 
casu" restaram inobservados os 
requisitos das Súmulas 219 e 329, 
do C. TST, bem como da Súmula 
TRT-7 nº 2, merece ser provido o 
apelo do reclamado, neste aspecto, 
para excluir da condenação os 
honorários advocatícios.
DISPOSITIVO
Acórdão
ACORDAM OS INTEGRANTES 
DA 1ª TURMA DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª 
REGIÃO, por unanimidade, conhecer 
do recurso ordinário, rejeitar as preli-
minares de inépcia e de denunciação a 
lide, e, por maioria, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento, unicamente para 

excluir da condenação os honorários 
advocatícios. Vencida a Desembar-
gadora Maria Roseli Mendes Alencar 
que rejeitava as preliminares de 
inépcia e de denunciação a lide, e, no 
mérito, dava provimento, para julgar 
improcedentes os pedidos formulado 
na presente ação. Participaram do 
julgamento os Desembargadores 
Maria Roseli Mendes Alencar (Pre-
sidente), Regina Gláucia Cavalcante 
Nepomuceno (Relatora) e Emmanuel 
Teófilo Furtado (Revisor). Presente, 
ainda, a Procuradora Regional do 
Trabalho, Evanna Soares. Fortaleza, 
27 de abril de 2016.
REGINA GLAUCIA CAVALCANTE 
NEPOMUCENO
Relatora

PROCESSO: 0000069-07.2014.5.07.0039 - PRIMEIRA TURMA
FASE: RECURSO ORDINÁRIO
RECORRENTE: POSCO ENGENHARIA E CONSTRUCAO DO 
BRASIL LTDA
RECORRIDO: JANAINA DA SILVA CARVALHO
DATA DO JULGAMENTO: 13/07/2016
DATA DA PUBLICAÇÃO: 15/07/2016
RELATOR: DES. REGINA GLÁUCIA CAVALCANTE NEPOMUCENO

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA EMPREITEIRA PRINCIPAL 
POR CRÉDITOS TRABALHISTAS NÃO ADIMPLIDOS PELA SUBEM-
PREITEIRA. 
Consoante regramento disposto no art. 455 da CLT, nos contratos de subempreita-
da o empregado possui o direito de até reclamar diretamente contra o empreiteiro 
principal pelos créditos trabalhistas não adimplidos pela subempreiteira. Logo, de 
se acolher a imputação de responsabilidade subsidiária atribuída a tal empreiteira 
, independente, inclusive, de prova de fraude ou insolvência do empregador. Isso 
porque não se admite que a empreiteira promova a subcontratação da obra de 
sua responsabilidade, para ao final buscar se eximir de toda e qualquer respon-
sabilidade, muito embora tenha se utilizado da força de trabalho da empregada. 



237R. do TRT 7ª Região, Fortaleza, ano 39, n. 39, p. 1-508, jan./dez. 2016.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. OBRIGAÇÕES DE FAZER DE 
CARÁTER PERSONALÍSSIMO DO EMPREGADOR. 
A responsabilidade subsidiária não abrange as obrigações de fazer de caráter 
personalíssimo do empregador, tais como as anotações de CTPS, formulação de 
carta de referência, entrega do TRCT e liberação das guias do seguro-desempre-
go, por se tratar de encargos próprios do prestador de serviço. Portanto, há de 
se reformar a sentença de primeiro grau, a fim de se afastar a responsabilidade 
subsidiária das reclamadas em relação à formulação de carta de referência, 
elaboração e entrega do TRCT e à liberação das guias do seguro-desemprego 
e multa por descumprimento de ordem de reintegração no emprego. 
HORAS EXTRAS. NÃO APRESENTAÇÃO DOS CARTÕES DE PONTO. 
Não merece reforma a sentença por meio da qual se acolheu a jornada descrita 
na petição inicial, em face da não apresentação dos cartões de ponto e do teor 
da prova testemunhal produzida, condenando-se a primeira ré, e de forma 
subsidiária, a recorrente, ao pagamento de horas extras. 
DANO MORAL. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
Confirma-se a sentença que condenou a reclamada ao pagamento de indeniza-
ção por danos morais no importe de R$30.000,00 (trinta mil reais) a título de 
indenização reparatória. Tal valor está condizente com o caráter pedagógico 
da pena e com o poder econômico da parte empregadora, fixado com base 
nos critérios de razoabilidade e proporcionalidade mensurando-se a extensão 
dos danos e evitando-se o enriquecimento sem causa da parte autora. Recurso 
conhecido e parcialmente provido.

RELATÓRIO
Adoto o relatório da Exma. Desembar-
gadora Maria Roseli Mendes Alencar, 
conforme abaixo transcrito:
"O MM. Juiz da Única Vara do Tra-
balho de São Gonçalo do Amarante 
julgou parcialmente procedentes os 
pedidos formulados por JANAÍNA 
DA SILVA CARVALHO na Recla-
mação ajuizada contra EMTEP SER-
VIÇOS TÉCNICOS DE PETRÓLEO 
LTDA-ME e POSCO ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÃO DO BRASIL 
LTDA., para condenar as reclamadas, 
sendo a 2ª promovida de forma sub-
sidiária, no pagamento à reclamante 
de indenização substitutiva das verbas 
que seriam devidas no período de esta-
bilidade, a saber, aviso prévio (3 dias), 

salários, férias proporcionais mais 1/3, 
13º salário proporcional, depósitos de 
FGTS incidentes sobre aviso prévio, 
salário e 13º salário, acrescidos tais 
depósitos de multa de 40%, todos 
relativos ao período de 08.06.2014 
até 06 (seis) meses após o parto; 20 
dias de multa diária, no valor total 
de R$100.000,00 (cem mil reais); 45 
horas extras com adicional de 60% 
e 21 horas extras com adicional de 
100%; auxílio creche no valor de 50% 
(cinquenta por cento) das despesas que 
esta desembolsou com mensalidades 
de creches e pré escolas de sua filha, 
limitando-se, porém, a participação 
da empresa a 10% (dez por cento) do 
piso salarial do empregado Qualifi-
cado II, no período de 28.10.2013 a 
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08.06.2014; uma parcela da PLR, a 
ser calculada conforme alínea 'a' do § 
2º da ACT (ID 534d740), consistindo 
a parcela proporcional a 05 meses 
(50,25% do salário base); o equiva-
lente aos depósitos do FGTS inciden-
tes sobre salários da reclamante, pagos 
no período do vínculo empregatício, 
bem como incidentes sobre as horas 
extras e adicionais, aviso prévio, 
13ºsalário proporcional, acrescidos 
tais depósitos de multa de 40%, além 
de indenização por danos morais arbi-
trada no valor de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais). Condenou, ainda, a 1ª recla-
mada (EMTEP SERVIÇOS TÉCNI-
COS DE PETRÓLEO LTDA - ME) a 
proceder a devida anotação na CTPS 
da autora, para que conste a data de 
saída em 08.06.2014; bem como 
condenou as reclamadas a liberarem, 
em favor da reclamante, as guias do 
seguro-desemprego, convertendo-
se a referida obrigação de fazer no 
pagamento de indenização substi-
tutiva, no caso de não recebimento 
das parcelas do seguro-desemprego, 
desde que acarretada pelo inadimple-
mento da referida obrigação de fazer 
ou pela entrega em atraso das guias 
do seguro-desemprego, ressalvada 
a possibilidade alternativa, desde 
que requerida pela obreira na fase 
executória a expedição de ofício 
deste Juízo à Secretaria Regional do 
Trabalho e Emprego, determinando 
a sua inscrição no programa do 
seguro-desemprego; determinando, 
ainda, a entrega à autora do TRCT 
e da carta de referência, expedida 

por qualquer das reclamadas; e, por 
fim, autoriza a dedução de valores 
depositados em conta vinculada da 
reclamante, durante a vigência do 
pacto laboral, mediante a devida 
comprovação (Id. d6dc1e4).
A reclamada POSCO ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÃO DO BRASIL 
LTDA. interpôs Recurso Ordinário 
(Id. a47eebb), suscitando, prelimi-
narmente, a inexistência de respon-
sabilidade por obrigações de cunho 
personalíssimo da 1ª reclamada, tais 
como anotações na CTPS, elabora-
ção de TRCT, formulação de carta de 
recomendação, entrega de guias de 
seguro-desemprego ou indenização 
substitutiva, bem como por aplicação 
de multa diária em razão do descum-
primento de liminar (reintegração). 
Aduz, ainda, em sede de preliminar, 
a inexistência de responsabilidade 
pelo pagamento das verbas deferidas 
referentes ao período de estabili-
dade gestante, haja vista que após a 
demissão da obreira a 1ª reclamada 
(EMTEP) não mais prestou serviços 
à 2ª reclamada (POSCO).
No mérito, rebela-se contra a sua 
responsabilização, de modo subsidi-
ário, sob o argumento de que a prova 
trazida aos autos não dá azo à demons-
tração da existência de intermediação 
de mão-de-obra, mas, sim, de uma 
contratação realizada à luz das regras 
mercantis. Pugna, enfim, por ver 
excluídas do decisum as horas extras, a 
obrigação de manutenção do plano de 
saúde, o pagamento de cestas básicas e 
a indenização por danos morais.
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Por fim, alegando inobservância 
aos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, insurge-se contra 
o quantum indenizatório dos danos 
morais, bem como quanto ao valor da 
multa diária aplicada em face do não 
cumprimento da liminar concedida 
(reintegração da reclamante).
Contrarrazões apresentadas pela parte 
reclamante (Id. cf10756).
A matéria versada no presente apelo 
dispensa a obrigatoriedade de parecer 
prévio da douta PRT."
ADMISSIBILIDADE
Deflagrados os pressupostos recur-
sais extrínsecos (tempestividade, 
preparo, regularidade formal e inexis-
tência de fato impeditivo do direito de 
recorrer) e intrínsecos (legitimidade, 
interesse, cabimento e inexistência de 
fato extintivo do direito de recorrer), 
conheço do recurso.
Entretanto, não conheço do recurso 
ordinário nos tópicos atinentes à 
"anotação da CTPS da reclamante", 
"manutenção do plano de saúde" e 
"pagamento de cestas básicas", por 
falta de interesse de agir, uma vez que 
não houve condenação nesse sentido.
MÉRITO
Adoto, em parte, a fundamentação do 
voto da Exma. Desembargadora rela-
tora, Maria Roseli Mendes Alencar, 
exceto no que concerne ao tópico refe-
rente à quantificação do dano moral, 
conforme abaixo transcrito:
"RESPONSABILIDADE SUBSIDI-
ÁRIA. OBRIGAÇÃO DE FAZER DE 
CARÁTER PERSONALÍSSIMO DO 
EMPREGADOR.
Inicialmente, defende a recorrente a 
inexistência de responsabilidade por 

obrigações de cunho personalíssimo 
da 1ª reclamada, tais como as expedi-
ções de TRCT e de carta de recomen-
dação e liberação das guias de seguro 
desemprego, bem como por aplicação 
de multa diária em razão do descum-
primento de liminar (reintegração).
Assiste razão, em parte, à recorrente.
A responsabilidade subsidiária da 
ora recorrente não alcança as citadas 
obrigações, denominadas "intuitu 
personae", por se tratarem de obriga-
ções próprias do empregador direto 
(prestador de serviço), não podendo 
ser incluídas no rol das obrigações 
decorrentes da responsabilidade sub-
sidiária da segunda ré.
Registre-se, inclusive, que o item VI, 
da Súmula 331, do TST, prevê que 
a responsabilidade subsidiária do 
tomador de serviços abrange "todas 
as verbas decorrentes da condena-
ção", ou seja, as verbas trabalhistas 
inadimplidas e oriundas do vínculo 
de emprego. Desse modo, não é pos-
sível transferir ao responsável subsi-
diário o cumprimento de obrigação 
de fazer ou de entregar coisa certa, 
próprias do empregador.
Por outro lado, convêm ser ressaltado 
que a indenização substitutiva do seguro 
desemprego decorre, de igual modo, do 
eventual descumprimento da obrigação 
de fazer, a cargo do empregador, ou 
seja, a liberação de guias, não podendo 
se desobrigar a segunda reclamada de 
sua responsabilidade pela consequência 
jurídica de eventual inadimplemento.
Dessa forma, defere-se o pedido for-
mulado pela segunda reclamada, ou 
seja, que as obrigações referentes à 
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expedição de carta de referência da 
reclamante, de entrega do TRCT, bem 
como de liberação das guias do seguro 
desemprego, recaiam somente sobre 
a empregadora direta, primeira recla-
mada - EMTEP SERVIÇOS TÉCNI-
COS DE PETRÓLEO LTDA - ME.
Outrossim, aduz, em sede de prelimi-
nar, a inexistência de responsabilidade 
pelo pagamento das verbas deferidas, 
quanto ao período da estabilidade ges-
tante, haja vista que, segundo a recor-
rente, após a demissão da obreira, a 1ª 
reclamada (EMTEP) não mais prestou 
serviços à 2ª reclamada (POSCO).
A esse propósito, o julgador de pri-
meiro grau fundamentou sua decisão 
com o seguinte argumento: "A Recla-
mada, não efetivou a reintegração 
da Reclamante ao emprego, o que 
poderia ter sido realizado, uma vez 
que cessou o contrato existente entre 
as Reclamadas e, não o encerramento 
da atividade empresarial pela Pri-
meira Reclamada, a qual, continua 
em funcionamento. Assim, DEFIRO 
à Reclamante o pagamento de vinte 
dias de multa diária, no valor total de 
R$ 100.000,00 (Cem mil reais).
Enquanto isso, a recorrente (segunda 
reclamada) alega que a sentença 
recorrida contêm error in judicando, 
fundando tal arguição na alegação 
de que não pode ser penalizada 
com multa por descumprimento de 
liminar/reintegração por se tratar de 
obrigação de cunho personalíssimo 
da 1ª reclamada/EMTEP.
Assiste razão à recorrente. Efetiva-
mente, a primeira reclamada, empre-
gadora da reclamante/recorrida foi a 

única e real destinatária da ordem de 
reintegração de sua ex-empregada 
(Id.3c7363e - Págs. 1/2) e somente 
ela poderia cumprir tal determina-
ção, tanto é verdade que na sentença 
recorrida o julgador a quo reconhece 
que à época já havia cessado o con-
trato entre as rés.
Ocorre, contudo, que a análise da refe-
rida matéria, nos termos sustentados 
pela parte recorrente, confunde-se 
com o exame do próprio mérito da 
demanda, razão pela qual com ele 
será apreciado, quando do exame da 
matéria de fundo.
RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA DA EMPREITEIRA 
PRINCIPAL. CONTRATO DE 
SUBEMPREITADA.
Pretende a recorrente ver-se eximida 
da responsabilização a qual foi con-
denada, sob o argumento de que a 
prova trazida aos autos não configura 
a existência de terceirização, mas que, 
em verdade, trata-se de um contrato 
tipicamente comercial.
Sem razão.
Da análise do conjunto probatório 
constante dos autos, extrai-se que a 
segunda acionada beneficiou-se, efe-
tivamente, do trabalho implementado 
pela reclamante, por força de uma 
relação de subempreitada, com vistas 
à execução de parte das obras refe-
rentes à Usina Siderúrgica do Pecém.
Ressalte-se, consoante apontado pela 
própria recorrente em suas razões de 
recurso, restou celebrado contrato 
entre as reclamadas, tendo como 
objeto, exclusivamente, à construção 
da Companhia Siderúrgica do Pecém 
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(CSP) (Id. a47eebb - Pág. 3), cujos 
serviços - de engenharia - dentre os 
englobados na dinâmica normal do 
objeto social das empresas de cons-
trução civil, atividade empresarial da 
recorrente (tomadora dos serviços), 
tratando-se, portanto, efetivamente de 
atividade-fim, e não de atividade-meio.
Somado a isso, a única testemunha 
ouvida em Juízo declarou que traba-
lhou com a autora junto à reclamada, 
no canteiro da retro citada obra (Ata 
de Audiência - Id. 28b6ede - Pág. 2), 
informando, inclusive, detalhes do 
labor que ambos ali desenvolviam, a 
exemplo da jornada executada e sua 
conduta no trabalho.
Sendo assim, pacífica a responsabi-
lidade do empreiteiro, nos termos 
do art. 455 da CLT, naqueles casos 
em que o subempreiteiro não honra 
com os créditos trabalhistas de seus 
obreiros, independendo, inclusive, 
de prova de fraude ou insolvência 
do empregador.
Não se reconhece, com isso, o 
vínculo de emprego direto entre 
empreiteiro principal e trabalhador, 
apenas promove-se a justa tutela de 
direitos do empregado, protegendo-o 
de prejuízos advindos de eventuais 
inadimplementos das obrigações 
trabalhistas, mormente nos casos em 
que sua força de trabalho é despen-
dida em benefício direto de outrem, 
além de seu próprio empregador.
Revela-se, portanto, inaceitável que 
a empreiteira, promova a contratação 
e a execução de obra, bem como o 
pagamento por sua realização, para 
ao final buscar se eximir de toda e 

qualquer responsabilidade, muito 
embora tenha se utilizado da força 
de trabalho da reclamante.
O C. TST, a propósito, não deixa 
margem à interpretação diversa. É o 
que se extrai dos seguintes julgados:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
RECURSO DE REVISTA. [...] 2. 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁ-
RIA. SUBEMPREITADA(ART. 455 
DA CLT). Não merece reparos o deci-
dido na origem, porquanto a decisão 
regional pela responsabilização soli-
dária entre os empreiteiros encontra-se 
em consonância com a jurisprudência 
desta Corte Superior. Com efeito, nos 
termos do art. 455 da CLT, o subem-
preiteiro responde pelas obrigações 
derivadas do contrato de trabalho de 
subempreitada que celebrar, cabendo, 
todavia, aos empregados, o direito 
de reclamação contra o empreiteiro 
principal pelas obrigações inadimpli-
das. 3. [...]. Agravo de Instrumento 
conhecido e desprovido." (AIRR 
- 2104-07.2012.5.18.0102, Relatora 
Desembargadora Convocada: Vania 
Maria da Rocha Abensur, Data de Jul-
gamento: 19/08/2015, 3ª Turma, Data 
de Publicação: DEJT 21/08/2015)
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
[ . . . ] .  R E S P O N S A B I L I D A D E 
SOLIDÁRIA. CONTRATO DE 
SUBEMPREITADA. O subem-
preiteiro e o empreiteiro princi-
pal respondem solidariamente pelo 
inadimplemento das obrigações tra-
balhistas decorrentes do contrato de 
trabalho celebrado pelo subemprei-
teiro, conforme se extrai do artigo 
455 da Consolidação das Leis do 
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Trabalho. Agravo de Instrumento 
a que se nega provimento." (AIRR 
- 1960-52.2010.5.06.0000, Relator 
Desembargador Convocado: Marcelo 
Lamego Pertence, Data de Julga-
mento: 05/08/2015, 1ª Turma, Data de 
Publicação: DEJT 07/08/2015)
Todavia, a despeito da responsabili-
dade da recorrente enquadrar-se, em 
verdade, na modalidade solidária, 
mantém-se a sentença de primeiro 
grau, que atribuiu a responsabilidade 
subsidiária pelo pagamento das par-
celas deferidas, ante a observância do 
princípio reformatio in pejus.
Por fim, não há se falar na ausência de 
responsabilidade pelo pagamento das 
verbas deferidas referentes ao período 
de estabilidade gestante, haja vista que 
a responsabilidade do tomador de ser-
viços abrange todas as verbas oriundas 
da relação de trabalho ocorrida entre 
as partes, como, in casu, a indenização 
relativa ao período estabilitário, uma 
vez que a concepção se deu durante 
a vigência do contrato de trabalho, a 
teor do disposto no art. 10, II, alínea 
'b', do ADCT, da CF/88, e da Súmula 
nº 244 do C. TST.
Nada a modificar, quanto a esta matéria.
HORAS EXTRAS.
Em suas razões de recurso, a recla-
mada opõe-se contra a condenação ao 
pagamento de horas extras, argumen-
tando que não houve demonstração 
de prova pela reclamante, mormente 
quanto ao labor extraordinário rea-
lizado nos meses de abril e maio de 
2014, a teor dos arts. 818 da CLT 
e 373, I, do NCPC. Aduz que as 
referidas parcelas já foram efeti-
vamente pagas, consoante docu-
mentos trazidos aos autos.

Sustenta, ainda, que a falta de apre-
sentação de parte dos cartões de ponto 
gera apenas presunção relativa de 
verdade, a qual pode ser elidida por 
meio de prova em contrário.
Ao exame.
Reexaminando os autos, verifica-se 
que a autora, na sua exordial, afirma 
que laborava no horário de 7h às 17h, 
de segunda a quinta-feira, e na sexta-
feira das 7h às 16h, usufruindo do 
intervalo de 1 (uma) hora para almoço, 
acrescentando que todos os meses 
trabalhava aos sábados de 7h às 16h, 
recebendo, em média, R$ 1.700,00 
(um mil e setecentos reais) pelo traba-
lho extraordinário. Contudo, em razão 
do fechamento da folha de pagamento, 
que ocorre a cada dia 15, deixou de 
receber as horas extras referentes ao 
período de 16/04/2014 a 09/05/2014, 
pelo que requer o seu pagamento.
Por outro lado, a reclamada/recor-
rente, em sua contestação, defendeu 
a inexistência de labor extraordinário, 
alegando que não há indício ou coe-
rência no pedido da reclamante, assim 
como aduz não ter constituído prova 
de suas alegações.
Ocorre, porém, que ao apreciar o 
pleito, o julgador de 1º grau deferiu as 
horas extras, visto que, apesar de ser 
ônus da autora comprovar a prestação 
de serviços de forma extraordinária, a 
ré, malgrado imposição legal, deixou 
de apresentar os registros de ponto, 
razão pela qual operou-se a inversão 
do onus probandi, acolhendo, pois, 
o horário indicado pela autora, por-
quanto, segundo o julgador a quo, a 
parte ré não se desincumbiu de seu 
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encargo probatório, fundado na inte-
ligência da Súmula 338, I, do TST e 
do art. 74, § 2º, da CLT, concluindo 
que as reclamadas não apresentaram 
qualquer prova e, à vista disso, con-
denou a ré no pagamento de 45 horas 
extras com adicional de 60%, e 21 
horas extras com adicional de 100% 
(Sentença Id. d6dc1e4 - pág. 5).
Pois bem.
A prestação de horas extras, acaso 
negada pelo empregador, demanda 
prova induvidosa do respectivo labor. 
No caso dos autos, a reclamada não 
apresentou prova do alegado que con-
firmasse a tese patronal, ao passo que 
a prova testemunhal apresentada pela 
parte reclamante se revelou suficiente 
hábil, de modo a confirmar a sua tese.
Ao compasso de tal encargo probató-
rio, recorremos ao reexame da prova 
produzida pela promovente, donde se 
deflui do relato de sua testemunha a 
elucidação da controvérsia quanto ao 
labor extraordinário. Senão vejamos:
A testemunha autoral, Sr. Antônio 
Marcos dos Santos, declarou (Ata de 
audiência Id. 28b6ede - pág. 2):"[...]; 
que já trabalhou para a primeira recla-
mada de 01/02/2014 até 08/2014; que 
trabalhava no canteiro de obras; que 
a reclamante trabalhava no escritório; 
que conheceu à reclamante na sede 
da empresa porque esta resolvia os 
problemas no RH; que trabalhava 
das 07:30 às 17:00; que faziam horas 
extras uns 20 dias no mês, entre 17 e 
20hs; que trabalhava todos os sábados; 
que laborava aos sábados das 07:30 
às 14:00; que retifica o seu depoi-

mento para 16:00; que a reclamante 
trabalhava no mesmo horário;[...]".
Constata-se, por outro lado, que ine-
xiste nos autos qualquer registro refe-
rente à jornada de trabalho da recorrida 
cumprida no período de 28/10/2013 até 
o seu desligamento (09/05/2014).
Portanto, ante a ausência de registro 
da jornada cumprida pela reclamante 
durante o interregno de 28/10/2013 a 
09/05/2014, de se manter a sentença 
de origem, neste aspecto.
MULTA DIÁRIA. DESCUMPRI-
MENTO DE LIMINAR.
Insurge-se a recorrente contra o 
importe de multa diária aplicada 
pelo juiz de primeiro grau em face 
do não cumprimento da liminar con-
cedida - reintegração da reclamante 
por estabilidade gestante - fixada na 
sentença recorrida em R$ 100.000,00 
(Cem Mil Reais).
A esse propósito, o julgador de pri-
meiro grau fundamentou sua decisão, 
mediante o seguinte argumento: "A 
Reclamada, não efetivou a reinte-
gração da Reclamante ao emprego, 
o que poderia ter sido realizado, uma 
vez que cessou o contrato existente 
entre as Reclamadas e, não o encerra-
mento da atividade empresarial pela 
Primeira Reclamada, a qual, continua 
em funcionamento. Assim, DEFIRO 
à Reclamante o pagamento de vinte 
dias de multa diária, no valor total 
de R$ 100.000,00 (Cem mil reais)".
Enquanto isso, a recorrente (segunda 
reclamada) alega que a sentença 
recorrida contêm error in judicando, 
fundando tal arguição na alegação 
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de que não pode ser penalizada 
com multa por descumprimento de 
liminar/reintegração por se tratar de 
obrigação de cunho personalíssimo 
da 1ª reclamada/EMTEP.
Assiste razão à recorrente. Efetiva-
mente, a primeira reclamada, empre-
gadora da reclamante/recorrida foi a 
única e real destinatária da ordem de 
reintegração de sua ex-empregada 
(Id.3c7363e - Págs. 1/2) e somente 
ela poderia cumprir tal determinação, 
tanto é verdade que na sentença recor-
rida o julgador a quo reconhece que 
à época de tal provimento liminar já 
havia cessado o contrato entre as rés.
Logo, de se afastar do espectro de 
responsabilidade da segunda recla-
mada/recorrente, a multa por descum-
primento da ordem de reintegração 
dirigida a primeira reclamada, empre-
gadora da recorrida.
Dá-se provimento, no particular."
DANOS MORAIS. QUANTUM 
INDENIZATÓRIO.
Insurge-se a reclamada contra a sua 
condenação subsidiária em indeni-
zação por danos morais, haja vista 
tratar-se de obrigação de cunho per-
sonalíssimo a cargo da 1ª reclamada 
(EMTEP), sua real empregadora.
Argumenta que, caso reconheça a exis-
tência do dano moral, apesar da ausên-
cia de elementos comprobatórios, a 
recorrente não possui qualquer relação 
com o dano moral identificado, visto 
que supostamente causado pela pri-
meira reclamada. Sustenta que apesar 
de ter origem na relação de emprego 
havida entre as partes, a referida verba 
não possui típica natureza alimentar.

Sucessivamente, alegando inobser-
vância aos princípios da razoabilidade 
e da proporcionalidade, pleiteia a 
redução do quantum indenizatório 
dos danos morais arbitrado em R$ 
30.000,00 (Trinta Mil Reais).
À análise.
Acerca do tema, o art. 186 do Código 
Civil dispõe:
"Aquele que, por ação ou omissão 
voluntária, negligência ou impru-
dência, violar direito e causar dano 
a outrem, ainda que exclusivamente 
moral, comete ato ilícito".
Já o art. 927 do mesmo diploma esta-
belece a responsabilidade reparatória 
do agente causador do dano, esta-
belecendo que "Aquele que, por ato 
ilícito (arts. 186 e 187), causar dano 
a outrem, fica obrigado a repará-lo."
Advém do art. 402 do Código Civil a 
previsão de que:
"Salvo as exceções expressamente 
previstas em lei, as perdas e danos 
devidas ao credor abrangem, além do 
que ele efetivamente perdeu, o que 
razoavelmente deixou de lucrar."
In casu, concluiu o Julgador de pri-
meiro grau que a prova trazida aos 
autos se coaduna com a tese autoral, 
no sentido de que, por ocasião de sua 
dispensa, a reclamante foi acusada 
indevidamente de se apropriar de 
valores supostamente depositados 
em sua conta, e que o referido fato se 
espalhou não só dentro da empresa 
empregadora, mas como também foi 
propagado pelas demais empresas que 
participavam da construção da Com-
panhia Siderúrgica do Pecém - CSP.
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Nesse contexto, verifica-se do relato 
da testemunha da reclamante, Sr. 
Antonio Marcos dos Santos: "[...]; 
que desconhece qualquer má conduta 
da reclamante na empresa; que houve 
uma fofoca na empresa "rádio peão" 
dita pelo Sr. Guilherme de que ele e 
a Janaína estavam sendo acusados 
de furto; que pelo que sabe mais 
ninguém foi acusado de furto; que 
o vale transporte era depositado na 
sua conta; [...]" (Ata de audiência Id. 
28b6ede - pág. 2).
Ademais, segundo prova apresentada 
pela reclamante, constante da grava-
ção de diálogos em 02 (dois) CD's, 
verifica-se, consoante transcrição de 
trechos dos referidos diálogos (Sen-
tença Id. d6dc1e4 - págs. 7/8), que de 
fato a obreira foi acusada pelos pro-
prietários da empresa de apropriação 
indébita, demonstrando, inclusive, 
intenção de negar a expedição da 
carta de referência.
Assim, de se manter o reconhecimento 
da ocorrência de danos morais.
O argumento da recorrente de que a 
indenização por danos morais, por se 
tratar de obrigação de cunho persona-
líssimo, não poderá alcançar o suposto 
responsável subsidiário, igualmente 
não merece prosperar.
É que a Súmula 331, inciso IV, do C. 
TST, dispõe:
"o inadimplemento das obrigações 
trabalhistas, por parte do empregador, 
implica a responsabilidade subsidiária 
do tomador dos serviços, quanto àquelas 
obrigações, [...] desde que hajam parti-
cipado da relação processual e constem 

também do título executivo judicial".
Verifica-se, então, que a responsabili-
dade subsidiária da tomadora alcança 
todos os títulos condenatórios, isto é, 
as parcelas de natureza salarial e inde-
nizatória, inclusive as decorrentes do 
contrato de trabalho, como in casu, a 
indenização por danos morais.
No que diz respeito ao quantum con-
denatório, confirma-se a sentença que 
condenou a reclamada ao pagamento 
de indenização por danos morais no 
importe de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais) a título de indenização repara-
tória. Tal valor está condizente com o 
caráter pedagógico da pena e com o 
poder econômico da parte emprega-
dora, fixado com base nos critérios 
de razoabilidade e proporcionalidade 
mensurando-se a extensão dos danos 
e evitando-se o enriquecimento sem 
causa da parte autora.
Diante de tais razões, não merece ser 
provido o apelo patronal, neste aspecto.
ACÓRDÃO
ACORDAM OS INTEGRANTES 
DA 1ª TURMA DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª 
REGIÃO, por unanimidade, conhecer 
do recurso, exceto quanto aos tópicos 
relativos à anotação da CTPS da 
reclamante, manutenção do plano de 
saúde e pagamento de cestas básicas, 
por ausência de interesse recursal. No 
mérito, por maioria, dar-lhe parcial 
provimento para excluir a responsa-
bilidade subsidiária atribuída à recor-
rente no que diz respeito as seguintes 
obrigações: a) Expedição de Carta de 
Referência em prol da reclamante/
recorrida; b) entrega do TRCT e das 
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guias de seguro desemprego e; c) 
quanto a multa de R$ 100.000,00 
(cem mil reais) por descumprimento 
da ordem de reintegração no emprego. 
Arbitra-se novo valor à condenação, 
no importe de R$ 120.000,00 (cento 
e vinte mil reais), calculando-se as 
custas processuais em R$ 2.400,00 
(dois mil e quatrocentos reais). Ven-
cida, parcialmente, a Desembarga-
dora Relatora que, ainda, reduzia o 
importe indenizatório, a título de 
reparação por danos morais, para 

o valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais). Participaram do julgamento os 
Desembargadores Emmanuel Teófilo 
Furtado (Presidente), Maria Roseli 
Mendes Alencar (Relatora) e Regina 
Gláucia Cavalcante Nepomuceno 
(Revisora e Redatora). Presente, ainda, 
o(a) Procurador(a) Regional do Traba-
lho. Fortaleza, 13 de julho de 2016.
REGINA GLÁUCIA CAVALCANTE 
NEPOMUCENO
Desembargadora Redatora

PROCESSO: 0003838-09.2015.5.07.0000 - PLENO DO TRIBUNAL
FASE: AGRAVO REGIMENTAL
AGRAVANTE: JARBAS IZIDIO DE FRANÇA
AGRAVADO: DESEMBARGADOR RELATOR DO PROCESSO Nº 
3838-09.2015.5.07.0000
DATA DO JULGAMENTO: 15/12/2015
DATA DA PUBLICAÇÃO: 11/01/2016
RELATOR: DES. JEFFERSON QUESADO JÚNIOR

AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO CORRECIONAL. AGRAVO 
REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO CORRECIONAL. PROCEDÊNCIA. ATO 
TUMULTUÁRIO DO PROCEDIMENTO. 
Constatado que a audiência da Reclamação Trabalhista nº 0000040-
53.2015.5.07.0028 teve início às 8:21h e a contestação da empresa reclamada 
e ora corrigente foi anexada exatamente às 8:23h, ou seja, apenas 2 (dois) 
minutos após o início daquele ato, deixando claro ter sido atendida a exigência 
legal (Art. 847, da CLT) quanto ao momento para apresentação de defesa, deve 
ser mantida a decisão agravada, que concluiu que a decretação da revelia se 
deu em ofensa à boa ordem processual e importou em manifesto cerceamento 
do direito de defesa da corrigente, julgando procedente o pedido de correição 
parcial para tornar sem efeito aquele ato e os posteriores praticados na mencio-
nada reclamatória, determinando, em consequência, o recebimento da defesa 
e documentos apresentados pela empresa, a reabertura da instrução daquele 
feito e seu regular prosseguimento.
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Relatório
Cuida-se de Agravo Regimental 
interposto por JARBAS IZIDIO DE 
FRANCA contra a decisão prolatada 
na Correição Parcial nº 0003838-
09.2015.5.07.0000, ajuizada pela 
CONSTRUTORA NORBERTO 
ODEBRECHT S/A, que tornou sem 
efeito o ato praticado pelo Exmo. Sr. 
Juiz da 3ª Vara do Trabalho da Região 
do Cariri, Dr. Clóvis Valença Alves 
Filho, nos autos da Reclamação Traba-
lhista nº 0000040-53.2015.5.07.0028, 
que decretou sua revelia. Em suas 
razões, o agravante sustenta que a 
correcional seria incabível na espécie, 
porquanto o incidente (decretação 
da revelia) seria passível de recurso 
quando do apelo da decisão definitiva. 
Diz, ainda, que devem ser acolhidas 
as informações prestadas pela d. Auto-
ridade corrigida nos autos do pedido 
de correição, no sentido de que a 
revelia decorreu da não apresentação 
da defesa da empresa no prazo da do 
§ 2º do art. 3º, do Ato nº 06/2012, da 
Presidência deste e. Sétimo Regional. 
Requer, pois, o provimento deste 
agravo regimental e a consequente 
improcedência da aludida correcional, 
com a manutenção da decisão que 
reputou intempestiva a defesa e decla-
rou a revelia da empresa acionada na 
supracitada reclamação trabalhista. 
Dispensado o preparo e contraminuta.
Voto
Inicialmente, e no que tange ao cabi-
mento da reclamação correcional, 
vê-se que o próprio agravante afirma 
que o ato ali vergastado possuía natu-
reza de decisão interlocutória, insus-

ceptível de recurso imediato, além de 
ter sido reconhecido como tumultuário 
do procedimento, abrindo, assim, 
caminho para o recebimento do pedido 
de correição parcial em questão. O 
argumento de que caberia à empresa 
reclamada esperar a prolação da 
sentença para, só então, no recurso 
daquela decisão definitiva, questionar 
a revelia que lhe fora aplicada, atenta 
contra os princípios da celeridade e 
economia processuais, não podendo, 
assim, ser acolhido. Quanto ao mérito, 
sustentou, em síntese, a Construtora 
Norberto Odebrecht S/A, nas razões 
do pedido de correição, que sua defesa 
e carta de preposição foram apresenta-
das antes da realização da audiência na 
Reclamação Trabalhista nº 0000040-
53.2015.5.07.0028, deixando nítido 
o animus de defesa. A d. Autoridada 
reclamada, por seu turno, nas informa-
ções de fls. 352/355, acompanhada dos 
documentos de fls. 356/375, defendeu 
o argumento de que a revelia decor-
reu da não apresentação da defesa da 
empresa com a antecedência mínima 
de uma hora da realização da audiên-
cia, exigência esta que estaria prevista 
no § 2º do art. 3º, do Ato nº 06/2012 da 
Presidência deste e. Sétimo Regional. 
Inobstante, e consoante já exposto na 
decisão agravada, o art. 847 da CLT 
deixa claro que a contestação, no 
Processo do Trabalho, é ofertada em 
audiência, após rejeitada a proposta 
conciliatória e lida a reclamatória. 
Senão, observe-se: "Art. 847. Não 
havendo acordo, o reclamado terá 
20 minutos para aduzir sua defesa, 
após a leitura da reclamação, quando 
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esta não for dispensada por ambas as 
partes ". Não se olvida que o art. 29 
da Resolução CSJT 136/2014 estabe-
lece que "os advogados credenciados 
deverão encaminhar eletronicamente 
contestação, reconvenção ou exceção 
e respectivos documentos antes da rea-
lização da audiência designada para 
recebimento da defesa". Inobstante, 
sabe-se que mera resolução não tem 
o condão de se sobrepor à lei, nota-
damente porque cabe apenas à União, 
privativamente, legislar sobre pro-
cesso do trabalho, conforme previsto 
no artigo 22, inciso I da Constituição 
da República. O mesmo entendimento 
supra, em relação à citada Resolução 
CSJT 136/2014, poderia ser aplicado 
ao Ato nº 06/2012, da Presidência 
deste e. Sétimo Regional, o qual res-
tringiria, ainda mais, o momento para 
apresentação de defesa, ao dispor, no 
§ 2º do art. 3º, que: "Art. 3º O cadas-
tramento de ações e as movimentações 
processuais serão realizados obriga-
toriamente pela via eletrônica. § 2º A 
defesa será apresentada até a data da 
audiência, utilizando a parte interes-
sada seus próprios meios e podendo 
ainda dispor dos serviços da Central 
de Atendimento da Unidade Judiciária 
pelo menos uma hora antes do início 
do ato." Entretanto, e mesmo que se 
abstraísse a questão da legalidade de 
mero ato administrativo em conflito 
com a lei, não me parece que a exe-
gese emprestada ao referido Ato pela 
d. Autoridade corrigida seja a melhor. 
Com efeito, o mencionado parágrafo 
estabelece, logo em seu início, que 
"a defesa será apresentada até a data 

da audiência", o que está em perfeita 
harmonia com o disposto no mencio-
nado art. 847, da CLT. Em sua segunda 
parte, aquele dispositivo adverte que 
a parte interessada utilizará seus 
próprios meios eletrônicos na movi-
mentação processual, facultando, 
todavia, a quem não dispuser de tais 
meios, usar os serviços da "Central de 
Atendimento da Unidade Judiciária", 
o qual estará à sua disposição pele 
menos uma hora antes do início do 
ato processual. Assim, e salvo melhor 
juízo, entendo que o r. Ato da Presi-
dência desta Corte não fez qualquer 
exigência no sentido de que a defesa 
deva ser apresentada pelo menos uma 
hora antes da audiência. E nem pode-
ria, na medida em que as normas pro-
cessuais trabalhistas, inseridas tanto 
na CLT quanto no CPC (de aplicação 
subsidiária), bem como os princípios 
que animam o Processo do Trabalho, 
não foram e nem poderiam ter sido 
revogados pelo advento do PJE. Neste 
sentido, aliás, calha trazer à baila os 
julgados abaixo, que bem explicitam a 
questão: "DESISTÊNCIA DA AÇÃO. 
PRAZO. PROCESSO JUDICIAL 
ELETRÔNICO. A apresentação da 
contestação no sistema do processo 
eletrônico, conforme art. 26 da Reso-
lução 136/2014 do CSJT, não altera o 
prazo para resposta do réu, estabele-
cido como marco final para a manifes-
tação de desistência da ação, segundo 
o art. 267, § 4º, do CPC, o qual se 
encerra na audiência após a tentativa 
frustrada de acordo, conforme art. 847 
da CLT. Manifestada a desistência da 
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ação em audiência neste momento 
processual oportuno, apesar da con-
testação já estar no sistema eletrônico, 
para seu acolhimento e homologação, 
é desnecessária a concordância da 
ex adversa. Correta a homologação 
procedida e a consequente extinção 
do feito." (TRT da 3.ª Região; Pje: 
0011669-30.2014.5.03.0041 (RO); 
Disponibilização: 16/03/2015, DEJT/
TRT3/Cad. Jud, Página 323; Órgão 
Julgador: Sexta Turma; Relator: Jorge 
Berg de Mendonça) "DESISTÊNCIA. 
MOMENTO PROCESSUAL. Sabi-
damente, o § 4º do art. 267 do CPC, 
utilizado subsidiariamente por esta 
Justiça especializada, por força do 
art. 769 da CLT, dispõe que o autor 
não poderá desistir da ação depois de 
decorrido o prazo para a resposta, sem 
o consentimento do réu. Outrossim, 
o art. 847 da CLT determina que"não 
havendo acordo, o reclamado terá 
vinte minutos para aduzir sua defesa, 
após a leitura da reclamação, quando 
esta não for dispensada por ambas 
as partes". In casu, de tudo o que se 
evidenciou no processado, revela-se 
correto o procedimento adotado na 
origem, ao homologar o pedido de 
desistência formulado pelo Recla-
mante, dispensando a anuência da 
Reclamada, uma vez que, de fato, não 
ocorreu a efetiva formação da litis-
contestação, já que a defesa, embora 
previamente acostada aos autos do 
processo eletrônico pela Ré, somente 
seria recebida pelo magistrado de 
primeira instância após a realização 
da tentativa de acordo (o que sequer 
foi proposto às partes), nos termos 

do artigo 847 da CLT, supracitado." 
(TRT da 3.ª Região; Pje: 0010296-
52.2014.5.03.0044 (RO); Disponi-
bilização: 26/02/2015, DEJT/TRT3/
Cad. Jud, Página 248; Órgão Julga-
dor: Oitava Turma; Relator: Marcio 
Ribeiro do Valle). No vertente caso, a 
audiência da Reclamação Trabalhista 
nº 0000040-53.2015.5.07.0028 teve 
início às 8:21h e a contestação da 
empresa reclamada e ora corrigente 
foi anexada exatamente às 8:23h, ou 
seja, apenas 2 (dois) minutos após o 
início daquele ato, deixando claro ter 
sido atendida a exigência legal quanto 
ao momento para apresentação de 
defesa, devendo, assim, ser mantida 
a decisão agravada, que concluiu 
que a decretação da revelia se deu 
em ofensa à boa ordem processual e 
importou em manifesto cerceamento 
do direito de defesa da corrigente 
e julgou procedente o pedido de 
correição parcial para tornar sem 
efeito aquele ato e os posteriores 
praticados na mencionada reclama-
tória nº 0000040-53.2015.5.07.0028, 
determinando, em consequência, o 
recebimento da defesa e documentos 
apresentados pela empresa, a reaber-
tura da instrução daquele feito e seu 
regular prosseguimento.
Decisão
por unanimidade, rejeitar a preli-
minar de incabimento, conhecer 
do agravo regimental e, no mérito, 
negar-lhe provimento.
Fortaleza, 15 de dezembro de 2015.
JEFFERSON QUESADO JINIOR
Desembargador Relator
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PROCESSO: 0001449-24.2015.5.07.0009 - SEGUNDA TURMA
FASE: RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
RECORRENTE: FORNECEDORA, LOCACAO DE MAO DE OBRA 
EFETIVA LTDA
RECORRIDO: RAIMUNDA PEREIRA MONTEIRO
DATA DO JULGAMENTO: 03/10/2016
DATA DA PUBLICAÇÃO: 04/10/2016
RELATOR: DES. JEFFERSON QUESADO JÚNIOR

RELATÓRIO RITO SUMARÍSSIMO. 
Relatório dispensado, em face do disposto no art. 895,§ 1º, inciso IV da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO FORNECE-
DORA LOCAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA EFETIVA LTDA ingressou 
com Recurso Ordinário com o intuito 
de ver reformada sentença que 
julgou procedente em parte a recla-
mação que lhe move RAIMUNDA 
PEREIRA MONTEIRO.
Alega a recorrente ser indevida a multa 
prevista no art. 477, § 8º da CLT, pelo 
fato que não fora pedida na exordial 
configurando hipótese de julgamento 
extra petita. Ressalta, ainda, que em 
caso de divergências acerca das parce-
las não pagas e somente reconhecidas 
em sentença, não se deve aplicar o 
mencionado artigo, por tais motivos 
requer a reforma da sentença, julgando 
improcedente o pedido autoral.
A presente lide, em virtude do seu 
valor e nos termos do art. 852 da 
CLT, submete-se ao rito sumarís-
simo, cujo recurso ordinário é regido 
pelos ditames do art. 895, § 1º da 
CLT, o qual dispõe:
"Terá acórdão consistente unicamente 
na certidão de julgamento com a indi-

cação suficiente do processo e parte 
dispositiva, e das razões de decidir do 
voto prevalente. Se a sentença for con-
firmada pelo próprios fundamentos, 
a certidão de julgamento, registrando 
tal circunstância, servirá de acórdão."
Pela análise dos autos, verifica-se que 
nenhum reparo merece a sentença recor-
rida. Assim, diante de tal constatação e 
das disposições acima elencadas, pede-
se vênia para transcrever a decisão de 
primeiro grau, a qual será mantida pelos 
seus próprios e jurídicos fundamentos.
"FUNDAMENTAÇÃO Pretende 
a parte Reclamante a condenação 
da parte Reclamada no pagamento 
das seguintes parcelas, relativas ao 
período contratual: aviso prévio, 
13º salário proporcional 2015 1/12, 
Férias Proporcionais 4/12 + 1/3, Saldo 
de Salário 03 dias, Horas Extras de 
todo o período, FGTS do período/
rescisão 8%+40%, Multa do art. 477 
da CLT, Multa por descumprimento 
de convenção coletiva no valor de 
R$ 5.928,42, indenização por Danos 
Morais e Honorários Advocatícios.
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Compulsando os autos, essa Magis-
trada verificou que a parte Recla-
mada juntou aos autos controles 
de jornada e recibos de depósito de 
verbas rescisórias.
Considerando que é ônus da parte 
reclamante produzir a prova das horas 
extras não pagas, por ser fato constitu-
tivo de seu direito (artigo 818 da CLT 
e artigo 333, I do CPC), diante da falta 
de prova da alegada inconformidade 
dos controles de jornada juntados, cujo 
conteúdo considero verdadeiro, bem 
como considerando a orientação juris-
prudencial neste sentido - "Quando 
a reclamada comprova pagamento 
de hora extra e o reclamante alega a 
existência de diferenças, deverá indi-
car, pelo menos por amostragem, a 
razão dessas diferenças, onde estão e 
quanto montam, sob pena da improce-
dência total do pedido por não arcar o 
obreiro com o ônus de sua prova, que 
não pode ser transferido para o Juízo 
da causa" TRT15ª Região, 5ª turma 
RO nº 17.096/92.7, relatora Juíza 
Olga Fomieri, acórdão nº 21.391/94, 
julgo IMPROCEDENTE o pedido de 
condenação da parte Reclamada no 
pagamento de horas extraordinárias.
Pelo mesmo motivo, diante da prova 
do depósito, julgo IMPROCEDENTE 
o pedido de condenação da parte 
Reclamada no pagamento de aviso 
prévio (este fora trabalhado), 13º 
salário proporcional 2015 1/12, Férias 
Proporcionais 4/12 + 1/3, Saldo de 
Salário 03 dias, e FGTS do período/
rescisão 8%+40%.
Entretanto, foram as verbas rescisó-
rias depositadas além do prazo legal, 

diante do que julgo PROCEDENTE o 
pedido de condenação da parte Recla-
mada no pagamento da multa prevista 
no art. 477 da CLT.
A norma coletiva juntada pela parte 
Reclamante não prevê multa especí-
fica pelo atraso na homologação do 
TRCT, não tendo a parte Reclamante 
produzido prova do descumprimento 
pela Reclamada de outras cláusulas 
negociadas, pelo que não incide a 
multa postulada na exordial.
Conceitua-se como dano moral a 
ofensa a direitos de natureza extra-
patrimonial - ofensas aos direitos 
integrantes da personalidade do 
indivíduo (honra, decoro, paz inte-
rior, crenças íntimas, liberdade, vida, 
imagem, integridade). Esse também é 
o entendimento do Egrégio Tribunal 
Superior do Trabalho, "[...] Dano 
moral constitui lesão de caráter não 
material, ao denominado patrimônio 
moral do indivíduo, integrado por 
direitos da personalidade.
Tanto em sede constitucional (CF, art. 
5º, caput e incisos V, VI, IX, X, XI e 
XII) quanto em sede infraconstitucio-
nal (CC, arts. 11-21), os direitos da 
personalidade albergam basicamente 
os direitos à vida, integridade física, 
liberdade, igualdade, intimidade, 
vida privada, imagem, honra, segu-
rança e propriedade, que, pelo grau 
de importância de que se revestem, 
são tidos como invioláveis.
Do rol positivado dos direitos da 
personalidade, alguns têm caráter 
preponderantemente material (vida, 
integridade física, liberdade, igual-
dade, segurança e propriedade), ainda 
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que não necessariamente mensurá-
vel economicamente, e outros de 
caráter preponderantemente não 
material (intimidade, vida privada, 
imagem e honra). Estes últimos se 
encontram elencados expressamente 
no art. 5º, X, da CF.
Assim, o patrimônio moral, ou seja, 
não material do indivíduo, diz respeito 
aos bens de natureza espiritual da 
pessoa. Interpretação mais ampla do 
que seja dano moral, para albergar, 
por um lado, todo e qualquer sofri-
mento psicológico, careceria de base 
jurídico-positiva (CF, art. 5º, X), e, por 
outro, para incluir bens de natureza 
material, como a vida e a integridade 
física, careceria de base lógica (con-
ceito de patrimônio moral).
Por outro lado, além do enquadra-
mento no conceito de dano moral, 
a lesão deve ser passível de impu-
tação ao empregador. Trata-se do 
estabelecimento do nexo causal 
entre lesão e conduta omissiva ou 
comissiva do empregador, sabendo-
se que o direito positivo brasileiro 
alberga tão-somente a teoria da res-
ponsabilidade subjetiva, derivada 
de culpa ou dolo do agente da lesão 
(CF, art. 7º, XXVIII).
No caso, o Regional entendeu, por 
presunção, que, embora não haja 
prova específica sequer do prejuízo 
material sofrido pelo Reclamante, 
este foi submetido a momentos de 
insegurança e de preocupação, já que 
todo o convívio social e familiar acaba 
por ser prejudicado pela situação de 
incerteza imposta pela Reclamada, 
que adotava o procedimento de quitar 

os salários de seus empregados com 
o habitual atraso, o que acarretava 
grande constrangimento aos emprega-
dos, já que ficavam impossibilitados 
de pagar as obrigações contraídas. 
No caso específico do Reclamante, o 
Regional asseverou que não há prova 
nos autos de outra fonte de renda, 
sendo que o Reclamante possuía 
quatro dependentes.
Sob o prisma da imagem e da honra, 
não há como enquadrar o caso con-
creto como gerador do direito à 
indenização por dano moral, uma vez 
que não demonstrado nem invocado 
o constrangimento perante terceiros 
como decorrência de eventual dificul-
dade financeira provocada pelo atraso 
no recebimento dos salários.
Quanto à lesão à intimidade e vida 
privada do Reclamante, a decisão 
regional calcou-se em presunção, 
sem que houvesse prova de como 
e quanto a vida do trabalhador foi 
afetada pelos atrasos. Em se tra-
tando de rurícola e tendo o Regional 
registrado que o pagamento atrasado 
dos salários durou anos, pode-se 
presumir também que a praxe era a 
do pagamento dos salários em data 
mais avançada do mês seguinte ao 
laborado. Assim, no campo da mera 
presunção, esta pode se dar tanto a 
favor como contra o Reclamante.
Assim sendo, DOU PROVIMENTO 
ao recurso para afastar da condenação 
o pagamento da indenização por dano 
moral que não restaram comprovados.
ISTO POSTO, ACORDAM os Minis-
tros da Egrégia 7ª Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho, por unanimi-
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dade, conhecer do recurso de revista 
apenas quanto à prescrição aplicável 
ao rurícola, por divergência jurispru-
dencial, por contrariedade à OJ 271 
da SBDI-1 do TST e dano moral, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, 
reformando o acórdão regional, 
declarar a prescrição das parcelas 
anteriores aos cinco anos contados do 
aforamento da reclamação trabalhista, 
à exceção dos depósitos do FGTS, não 
abrangidos pela prescrição, e afastar 
da condenação o pagamento da inde-
nização por dano moral, que (Ac. TST, 
não restaram comprovados. Brasília, 
20 de fevereiro de 2008". 7ª Turma, 
RR - 309/2004-669-09-00, Relator 
Ministro IVES GANDRA MARTINS 
FILHO, publicado em 22/02/2008).
Segundo Yussef Cahali, "no dano 
patrimonial, busca-se a reposição, 
em espécie ou em dinheiro, pelo 
valor equivalente, de modo a se 
poder indenizar plenamente o ofen-
dido, reconduzindo o seu patrimônio 
ao estado que se encontraria se não 
tivesse ocorrido o fato danoso; com a 
reposição do equivalente pecuniário, 
opera-se o ressarcimento do dano 
patrimonial. Diversamente, a sanção 
do dano moral não se resolve numa 
indenização propriamente, já que 
indenização significa eliminação do 
prejuízo e das suas conseqüências, o 
que não é possível quando se trata de 
dano extrapatrimonial; a sua reparação 
se faz através de uma compensação, 
e não de um ressarcimento; impondo 
ao ofensor a obrigação de pagamento 
de uma certa quantia de dinheiro em 
favor do ofendido, ao mesmo tempo 

em que agrava o patrimônio daquele, 
proporciona a este uma reparação 
satisfativa".
De acordo com o disposto nos arts. 
818 da CLT e 333 do CPC, o ônus 
da prova dos fatos controvertidos, 
levados à apreciação judicial, sofre 
uma distribuição cuja conseqüência 
é cometer às partes o ônus de se 
desvencilharem da carga probatória 
a elas afeta, na seguinte regra: a) ao 
autor, dos fatos constitutivos de seu 
direito; b) ao réu, da existência de fato 
impeditivo, modificativo ou extintivo 
de direito do autor.
Para que a pessoa faça jus à compensa-
ção por danos morais, é necessário que 
demonstre, de forma inequívoca, por 
qualquer meio em Direito admitido 
(art. 332, do CPC) o fato lesivo prati-
cado (doloso ou culposo) pelo agente.
Conforme o milenar princípio latino 
quod non est in actis non est in mundo 
- o que não está nos autos não está no 
mundo - a parte que tem o ônus de 
demonstrar a existência dos fatos que 
geram o direito perseguido, deve pro-
duzir tal comprovação em juízo, uma 
vez que o Juiz quer e precisa saber da 
verdade em relação aos fatos afirma-
dos pelos litigantes. Embora cumpra 
ao Julgador a direção do processo 
(arts. 130, do CPC e 765, do CPC), 
podendo determinar as diligências 
necessárias ao deslinde do feito, tal 
faculdade não supre o ônus da parte 
de demonstrar as alegações.
No mesmo norte, orienta a Jurispru-
dência: "Dano moral - Obrigação de 
indenizar - Necessidade de prova. 
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O dano moral atinge o patrimônio 
ideal da pessoa, e, sendo muitas 
vezes impossível vislumbrá-lo mate-
rialmente, é até admissível que seja 
presumido, desde que haja inequívoca 
relevância jurídica na ofensa. Todavia, 
não se pode impor a obrigação de 
indenizar por dano hipotético ou duvi-
doso. Se não há certeza do prejuízo, 
não há o que se reparar". (TRT - 3ª 
R - 2ª T - RO 21357/99 - Rel. Juiz 
Antônio Fernando Guimarães - DJMG 
11.10.00 - p. 30) (RDT 11/2000).
Adverte Mauro Schiavi que "com 
efeito, há muito o Juiz deixou de ser 
um convidado de pedra na relação 
jurídica processual. Na moderna 
teoria geral do processo, ao Juiz cabe 
zelar pela dignidade do processo, pela 
busca da verdade real e por uma ordem 
jurídica justa. [...] O Juiz da atualidade 
não pode mais fechar os olhos diante 
de uma regra processual, ou vendar 
os olhos e prolatar uma sentença sem 
estar convicto (julgamento no escuro). 
Como já disse Carnelutti, as provas 
são o coração do processo [...]".
Conforme pondera Júlio César Bebber: 
"A imparcialidade que se exige do Juiz 
é objetiva (CPC, arts. 134 e 135; CLT, 
art. 801), e não subjetiva, podendo 
ser resumida na ausência de interesse 
particular na causa. Imparcialidade 
não significa indiferença axiológica, e 
Juiz imparcial não é sinônimo de Juiz 
insensível e inerte, mas sim, de Juiz 
que dirige o processo sem interesse 
pessoal. É Juiz comprometido com 
os ideais de justiça; de Juiz que pro-
cede movido pela consciência de sua 
responsabilidade; de Juiz que não se 

deixa influenciar por fatores estranhos 
aos seus conhecimentos jurídicos, e dá 
ao caso desfecho que corresponde ao 
justo. O Juiz resguardará sua impar-
cialidade, se ao determinar de ofício a 
produção de alguma prova, submeter 
a mesma ao contraditório, permitindo 
às partes que sobre ela se manifestem"
Ressalte-se que a finalidade do pro-
cesso é a justa composição da lide, 
aproximando-se da realidade, dando-
se a cada um o que é seu. Assim 
ocorre, pelas mãos do Juiz, a pacifi-
cação social.
Sendo assim, em que pese o fato da 
parte Reclamante alegar que fora 
atingido com dano psíquico, em razão 
atitudes da Reclamada, não existem 
nos autos provas suficientes para que 
o pleito prospere, ao contrário, assiste 
razão à Reclamada quando, em sua 
defesa, destaca que "Na inicial, a 
reclamante pede a indenização pelos 
danos morais supostamente causados 
em decorrência de alegado desvio de 
função, que, segundo afirma. Insta 
frisar que o "dano" era causado pelo 
fato de a reclamante ter que exercer 
tarefas como a limpeza do estabele-
cimento, incluindo limpar o jardim 
(capinagem), e outras, e, segundo 
afirma, realizar essas atividades lhe 
traziam constrangimento. Diz que a 
prática dessas atividades significava 
abuso de poder da reclamada, pois 
afirma serem incompatíveis com 
o cargo para o qual foi contratada.
[...] importa dizer que a autora foi 
contratada para exercer a função de 
auxiliar de serviços gerais, reali-
zando, em decorrência de seu cargo, 
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a limpeza do local onde está sediada 
a reclamada.[...] não há QUALQUER 
constrangimento ou mal ferimento à 
moral de um indivíduo pelo exercí-
cio de tal cargo, já que é profissão 
digna, necessária à coletividade e 
devidamente remunerada. [...] não 
houve qualquer alteração contratual, 
já que a obreira, desde o início de seu 
contrato de trabalho, sempre exerceu 
atividades relacionadas à limpeza e 
à manutenção da reclamada. Assim, 
Excelência, não há que falar em 
ato ilícito, ou em dolo ou culpa da 
reclamada, e, consequentemente, em 
dano, já que não houve, em nenhum 
momento do contrato, qualquer razão 
ou motivação que a levasse a qualquer 
nível de constrangimento pessoal ou 
desrespeito à sua moral".
Portanto, não há o que se falar em 
indenização por danos morais, razão 
pela qual, julgo IMPROCEDENTE 
o pedido supra.
A atualização monetária há de ser 
computada a partir do mês da presta-
ção laboral. A faculdade concedida ao 
empregador para que efetue o paga-
mento de salários no mês subsequente 
(caráter meramente administrativo), 
não pode prevalecer quando o empre-
gador deixou de quitar o débito opor-
tunamente. Desta forma, determino 
a aplicação da correção monetária a 
partir do mês da ocorrência do fato 
gerador da obrigação.
Por sua vez, apliquem-se os juros de 
mora a partir do ajuizamento da ação 
"pro rata die", conforme a lei 8.177/91.
No tocante às contribuições previ-
denciárias e fiscais, determino que 

sejam retidas e recolhidos pela fonte 
pagadora, na forma da lei 8.541/92, 
em seu art. 46 caput e art. 38 pará-
grafo único do Decreto n. 3000/99 
e art. 43 e parágrafo único da Lei nº 
8.212/91, bem como observando o 
teor da OJ Nº 363 da SDI-1 do Eg. 
TST, publicada em maio de 2008, 
com o seguinte teor: OJ 363. DES-
CONTOS PREVIDENCIÁRIOS 
E FISCAIS. CONDENAÇÃO DO 
EMPREGADOR EM RAZÃO DO 
INADIMPLEMENTO DE VERBAS 
REMUNERATÓRIAS. RESPON-
SABILIDADE DO EMPREGADO 
PELO PAGAMENTO. ABRAN-
GÊNCIA. A responsabilidade pelo 
recolhimento das contribuições social 
e fiscal, resultante de condenação judi-
cial referente a verbas remuneratórias, 
é do empregador e incide sobre o total 
da condenação. Contudo, a culpa do 
empregador pelo inadimplemento das 
verbas remuneratórias não exime a 
responsabilidade do empregado pelos 
pagamentos do imposto de renda 
devido e da contribuição previdenci-
ária que recaia sobre sua quota-parte.
Acerca dos honorários advocatícios, 
assim decide o Eg. TST: "Na Justiça 
do Trabalho, os pressupostos para 
deferimento dos honorários advo-
catícios, previstos no art. 14 da Lei 
nº 5.584/70, são cumulativos, sendo 
necessário que o trabalhador esteja 
representado pelo sindicato da catego-
ria profissional e, ainda, que perceba 
salário igual ou inferior ao dobro do 
mínimo legal ou, recebendo maior 
salário, comprove situação econô-
mica que não lhe permita demandar, 



R. do TRT 7ª Região, Fortaleza, ano 39, n. 39, p. 1-508, jan./dez. 2016.256

sem prejuízo do sustento próprio ou 
de sua família". (TST, PROC: RR 
- 1253/2004-658-09-00, PUBLICA-
ÇÃO: DJ - 28/03/2008).
Incontroverso nos autos que a parte 
Reclamante não está assistida pelo 
seu sindicato.
Não estando presentes tais condições, 
são indevidos os honorários advocatí-
cios pleiteados.
Esta é a inteligência das Súmulas 219 
e 329 do TST e, ainda, da Orientação 
Jurisprudencial nº 305 da SDI-1, bem 
como da Súmula nº 02 do Eg. TRT7.
Na forma do art. 790 § 3º da CLT, con-
cedo à parte reclamante os benefícios 
da Justiça Gratuita.
DISPOSITIVO Por estes funda-
mentos e tudo o mais que dos autos 
consta, com fundamento no art. 269, 
I do CPC, julgo PARCIALMENTE 
PROCEDENTES os pedidos formu-
lados na Reclamação Trabalhista em 
epígrafe para condenar a parte Recla-
mada, a pagar à parte Reclamante o 
valor líquido de R$ 828,00, a título de 
multa do artigo 477 da CLT - observa-
dos os limites dos pedidos formulados 
na petição inicial.
Concedo à parte reclamante os bene-
fícios da Justiça Gratuita.
IMPROCEDENTES os demais pedidos.
Tudo na forma da fundamentação, 
que integra este Decisum. Juros e 
correção monetária, nos termos da 
fundamentação.
Natureza das verbas contempladas 
nesta decisão na forma do art. 28 da 
Lei nº 8.212/91. Encargos previden-
ciários e fiscais retidos e recolhidos 
pela fonte pagadora, na forma da lei 

n. 8.541/91 e 8.212/92 e nos valores 
constantes na tabela supra. Na hipó-
tese, não há incidência.
Custa pela parte Reclamada, no 
importe de calculadas sobre o valor 
R$16,56 da condenação - R$ 828,00.
Em cumprimento ao disposto na Con-
solidação do Provimentos do Eg. TRT 
da 7ª Região, intimem-se as partes 
habilitadas no PJE, na pessoa de seus 
patronos, através do DEJT."
Vale salientar, ainda, que não há que 
se falar em nulidade decorrente de 
julgamento extra petita, posto que 
o provimento jurisdicional não foi 
concedido sobre pedido diverso do 
postulado, uma vez que na inicial, 
a autora requereu a condenação da 
recorrente no pagamento da multa 
prevista no art. 477, § 8º da CLT, 
sendo tal verba efetivamente deferida 
na sentença de piso.
Assim, nega-se provimento ao recurso 
da reclamada, mantendo-se a sentença 
de primeiro grau por seus próprios e 
jurídicos fundamentos.
CONCLUSÃO DO VOTO Assim, 
nega-se provimento ao recurso da 
reclamada, mantendo-se a sentença 
de primeiro grau por seus próprios e 
jurídicos fundamentos.
DISPOSITIVO ACORDAM OS 
DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DA 2ª TURMA DO TRI-
BUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA 7ª REGIÃO, por unanimi-
dade, conhecer do recurso e negar-lhe 
provimento, mantendo-se a decisão 
de primeiro grau por seus próprios e 
jurídicos fundamentos.
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Participaram do julgamento os Exmos. 
Srs. Desembargadores Francisco José 
Gomes da Silva (Presidente), Claudio 
Soares Pires e Jefferson Quesado 
Júnior (Relator). Presente ainda o(a) 
Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério 

Público do Trabalho. Ausente o Exmo. 
Sr. Desembargador Antonio Marques 
Cavalcante Filho (férias).
Fortaleza, 03 de outubro de 2016.
JEFFERSON QUESADO JUNIOR 
Desembargador Relator 

PROCESSO: 0000376-57.2015.5.07.0028 - SEGUNDA TURMA
FASE: RECURSO ORDINÁRIO
RECORRENTE: FRANCISCA DAYANE LIMA DA SILVA
RECORRIDO: CENTRO DE BELEZA PINHEIRO’S LTDA - ME
DATA DO JULGAMENTO: 05/09/2016
DATA DA PUBLICAÇÃO: 06/09/2016
RELATOR: DES. DURVAL CÉSAR DE VASCONCELOS MAIA

RECURSO ORDINÁRIO. GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. 
AUSÊNCIA DE PEDIDO REINTEGRATÓRIO. RENÚNCIA TÁCITA. NÃO 
OCORRÊNCIA. 
Sendo fato incontroverso que a trabalhadora estava grávida à época da resilição 
contratual, há que se reconhecer a garantia provisória no emprego constitucio-
nalmente assegurada, até cinco meses após o parto, mesmo diante da ausência 
de pedido de reintegração ou de recusa obreira de retornar ao emprego, visto 
não implicarem tais fatos em renúncia tácita à estabilidade provisória, prevista 
no art. 10, II, "b", do ADCT. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EMPREGADO NÃO ASSISTIDO POR 
SINDICATO. INCIDÊNCIA DO ENTENDIMENTO PREVISTO NAS SÚMU-
LAS 219 E 329 DO TST E SÚMULA 2 DESTE REGIONAL. 
No Processo do Trabalho, tratando-se de lide decorrente de relação de empre-
go, são indevidos honorários advocatícios pela mera sucumbência, ainda que 
o pedido tenha por fundamento a indenização por perdas e danos de que trata 
o art. 404, do Código Civil Brasileiro vigente.

RELATÓRIO
Colhe-se da peça decisória de id e72cb50 
que a Exma. Juíza Titular da 2ª Vara do 
Trabalho da Região do Cariri, após 
discorrer sobre as razões de seu enten-
dimento, julgou improcedentes todos 
os pedidos formulados na preambular.
Não se conformando, a reclamante inter-
pôs o recurso ordinário de id e96b889, 

em que aduz merecer reforma a deci-
são resistida, visto que a julgadora 
singular se equivocou ao compreender 
que a simples recusa da trabalhadora 
gestante à reintegração no emprego 
deve ser vista como renúncia ao 
direito à estabilidade provisória de 
que trata o art. 10, II, "b", do ADCT. 
Destaca, outrossim, que tal garantia 
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se encontra inserta no rol de direitos 
inalienáveis e irrenunciáveis que 
asseguram proteção não somente à 
empregada gestante, mas, por igual, 
à maternidade e ao nascituro, não 
possuindo qualquer relevância, ade-
mais, o fato de não haver, a laborista, 
informado ao empregador sobre seu 
estado gestacional, tema esse, inclu-
sive, já pacificado na esfera jurispru-
dencial. Argumenta, além disso, que a 
convenção de honorários contratuais 
entre a reclamante e seu advogado 
no importe de 30% (trinta por cento) 
sobre o valor da condenação deverá 
ser ressarcido à obreira em decorrên-
cia da aplicabilidade dos princípios da 
causalidade e da reparação integral do 
dano (art. 186, 389 e 404, todos Civil 
Brasileiro). Insiste, por fim, na conde-
nação da recorrida no pagamento de 
danos morais decorrentes da demissão 
arbitrária da autora em um momento 
sensível de sua vida.
Contrarrazões da recorrida anexada aos 
fólios eletrônicos sob o id a08e182.
Dispensada a remessa dos autos ao 
Ministério Público do Trabalho, visto 
que não configuradas quaisquer das 
hipóteses previstas no art. 109, do 
Regimento Interno deste Regional.
FUNDAMENTAÇÃO
ADMISSIBILIDADE
Atendidos os pressupostos legais de 
admissibilidade, como evidenciam a 
certidão e despacho de id ee2b8d6, 
conheço do recurso ordinário interposto.
Conheço por igual, das contrarrazões, 
visto que apresentadas dentro do prazo 
legal, conforme demostra a certidão 
de id 24de8ee.

MÉRITO
É fato incontroverso, nos presentes 
autos, que a recorrente, quando de 
sua dispensa sem justa causa ocor-
rida em março de 2015, encontrava-
se gestante.
A sentenciante monocrática julgou 
improcedente o pedido obreiro de 
pagamento de indenização decorrente 
da estabilidade provisória conferida 
à empregada gestante com base no 
art. 10, II, alínea "b", do ADCT, 
tendo em vista revelarem as provas 
carreadas aos fólios que a autora não 
informou à empresa que se encontrava 
grávida antes da propositura da ação, 
evidenciando, por essa forma, seu 
desinteresse em retornar ao trabalho. 
Salientou, outrossim, que a postulante, 
embora ainda se encontre no período 
estabilitório, não formulou, na peti-
ção inicial, pedido de reintegração 
ao emprego, restringindo-se, tão 
somente, a pleitear indenização relati-
vamente ao lapso compreendido entre 
sua dispensa e até 5 (cinco) meses 
após o parto. Ressaltou, além disso, 
que a laborista, quanto à proposta 
empresarial lançada em audiência 
para retorno ao emprego, quedou-se 
inerte, "sem interesse na manutenção 
do direito, mas firme na indenização". 
Expressou, por fim, que a estabilidade 
conferida à gestante visa resguardar 
o emprego da mulher, autorizando de 
imediato a reintegração, exceto nas 
hipóteses de impossibilidade absoluta 
e, não havendo, por parte da autora, 
justificativa plausível para deixar de 
ser reintegrada, a situação deve ser 
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vista como renúncia à garantia pre-
vista no art. 10, II, "b", do ADCT.
Sem embargo do entendimento 
expressado na origem, ao meu sentir, 
a decisão deve ser retocada.
Com efeito, preconiza o art. 10, do 
ADCT que fica vedada a dispensa 
arbitrária ou sem justa causa da 
empregada gestante, desde a confirma-
ção da gravidez até cinco meses após o 
parto. Diante dessa garantia insculpida 
no texto constitucional, mesmo ante 
à ausência de pedido de reintegração 
ou de recusa obreira de retornar ao 
emprego, deve subsistir o direito, não 
implicando tais fatos em renúncia 
tácita à estabilidade provisória, pre-
vista no encimado artigo, dado que 
a gravidez é fato jurídico que, por si, 
confere à empregada o direito à esta-
bilidade provisória. A intenção da Lei 
é proteger a maternidade e o nascituro, 
e não, necessariamente, a empregada, 
sendo irrelevante, inclusive, o des-
conhecimento do empregador - e até 
mesmo da própria obreira - quanto ao 
estado gravídico, pois o requisito para 
que a empregada tenha reconhecido o 
seu direito é, tão somente, a gravidez 
em si, não sendo permitido o estabe-
lecimento de qualquer outra condição.
Nesse mesmo sentido, apreciando 
questão idêntica a esta dos presen-
tes autos, durante o julgamento do 
recurso ordinário de nº 0000180-
38.2015.5.07.0012, de relatoria do 
Exmo. Desembargador Francisco José 
Gomes da Silva, esta Segunda Turma, 
por maioria, assim deliberou:
A questão alusiva à estabilidade 
provisória da gestante encontra-se 

disciplinada pelo art. 10, inc. II, 
alínea "b", do ADCT. Tal norma tem 
como escopo precípuo, ao vedar a 
dispensa arbitrária ou sem justa causa 
da empregada gestante desde a con-
firmação da gravidez até cinco meses 
após o parto, o de garantir o emprego 
pelo período ali preconizado, permi-
tindo à mãe condições de arcar com 
as despesas decorrentes do cuidado ao 
recém-nascido.
Essa estabilidade provisória restou 
alçada à condição de garantia consti-
tucional, sendo defesa a imposição de 
outros requisitos, até porque ao que se 
visa é a proteção do nascituro e não 
propriamente da obreira, mormente 
em face da real situação econômica 
do nosso País.
A jurisprudência do Tribunal Superior 
do Trabalho reconhece como devida a 
indenização estabilitária a que faz jus 
a gestante, ainda que esta não requeira 
na inicial a reintegração ao emprego, 
nos seguintes termos:
[...]
No presente caso, constitui fato 
incontroverso o estado de gravidez da 
reclamante, conforme de depreende do 
documento de id 596aa42, o qual com-
prova que esta se encontrava com uma 
gravidez compatível com 17ª semana 
e cinco dias em 16.01.2015. Além 
disso, o vínculo de emprego reconhe-
cido pela sentença, não contestado 
pelas partes, iniciou em 01.03.2013 
e findou com a dispensa imotivada 
em 30.01.2015, ou seja, a gravidez 
ocorreu durante a relação de emprego.
Desta forma, a sentença merece 
reforma, visto que, conforme a Juris-
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prudência pacífica do Tribunal Supe-
rior do Trabalho e a Súmula 244, 
II, do TST, o direito da empregada 
gestante à estabilidade provisória está 
assegurado no artigo 10, II, "b", do 
ADCT, independentemente da recusa 
da reclamante a retornar ao emprego 
e/ou do desconhecimento do estado 
gravídico pelo empregador, visto que 
constitui um direito indisponível, por 
se tratar de uma proteção ao nascituro, 
não podendo haver renúncia tácita da 
obreira como entendeu o MM.º Juízo 
de primeiro grau.
Ademais, como ilustram as decisões 
a seguir transcritas, o TST, atra-
vés de suas Turmas, já pacificou o 
entendimento de que não implica 
renúncia tácita à estabilidade pro-
visória, prevista no art. 10, II, "b", 
do ADCT da CRFB/1988, o pedido 
de indenização substitutiva, formu-
lado dentro do prazo da mencionada 
estabilidade, ao invés do pedido de 
reintegração no emprego:
RECURSO DE REVISTA. GES-
TANTE. ESTABILIDADE PROVI-
SÓRIA. AUSÊNCIA DE PEDIDO 
DE REINTEGRAÇÃO. 1. O Tribunal 
Regional manteve o julgamento de 
improcedência do pedido de indeni-
zação substitutiva à estabilidade da 
gestante, ao fundamento de que a 
ausência de pedido de reintegração 
implica renúncia tácita aos direitos 
decorrentes da estabilidade provisória. 
2. Está consolidado o entendimento 
desta Corte Superior de que o artigo 
10, II, b, do ADCT adota como pres-
suposto da garantia de emprego da 
gestante apenas a existência da gravi-

dez no curso de contrato de trabalho, 
independentemente do momento em 
que constatado o estado gestacional, 
sendo irrelevante o desconhecimento 
da gravidez pelo empregador na data 
da despedida, ou mesmo pela empre-
gada (Súmula 244). 3. Ademais, a 
recusa, pela empregada, da proposta 
patronal de retorno ao emprego não 
implica renúncia à estabilidade, uma 
vez que a garantia constitucional 
objetiva não apenas coibir ato dis-
criminatório do empregador, mas 
também proteger o nascituro, razão 
pela qual não é facultado à mãe dela 
dispor. 4. De igual forma, a ausência 
de pedido específico de reintegração 
não prejudica o direito da empregada 
à respectiva indenização substitutiva. 
5. Decisão regional em afronta ao 
artigo 10, II, b, do ADCT . Recurso 
de revista conhecido e provido. ((TST-
RR- 14618220125090657, Relator 
Ministro: Hugo Carlos Scheuermann, 
1ª Turma, DEJT 03/10/2014)
"ESTABILIDADE PROVISÓ-
RIA DA GESTANTE. PEDIDO 
EXCLUSIVO DE INDENIZAÇÃO. 
ESTADO GRAVÍDICO AVANÇADO 
À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA 
AÇÃO. AUSÊNCIA DERENÚNCIA 
TÁCITA. Esta Corte, por meio da 
Súmula nº 244, item II, pacificou o 
entendimento de que -a garantia de 
emprego à Gestante só autoriza a 
reintegração se esta se der durante o 
período de estabilidade. Do contrário, 
a garantia restringe-se aos salários 
e demais direitos correspondentes 
ao período de estabilidade-. Assim, 
tem-se afastada a existência de abuso 
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de direito ou de renúncia tácita à rein-
tegração quando a parte ajuíza a ação 
apenas depois de esgotado o período 
estabilitário. Com muito mais razão, 
inafastável a conclusão acerca da 
possibilidade de pagamento de inde-
nização quando a trabalhadora deixa 
de pleitear a reintegração em razão 
da proximidade do parto. Portanto, 
na hipótese destes autos, o pedido 
exclusivo de indenização substitutiva 
da reintegração não importa renún-
cia tácita à estabilidade, tampouco 
abuso de direito, ainda mais quando 
a reclamante o justifica na iminência 
do parto. Nesses termos, a decisão 
regional, ao negar à reclamante o 
direito à indenização substitutiva da 
reintegração decorrente da estabili-
dade da gestante, contrariou o item 
II da Súmula nº 244 do TST. Recurso 
de revista conhecido e provido." 
(TST-RR- 2165-58.2010.5.10.0101, 
Relator Ministro: José Roberto Freire 
Pimenta, 2ª Turma, DEJT 12/04/2013)
"AGRAVO DE INSTRUMENTO 
EM RECURSO DE REVISTA. PRO-
CEDIMENTO SUMARÍSSIMO. 
ESTABILIDADE. GESTANTE. 
AUSÊNCIA DE PEDIDO DE REIN-
TEGRAÇÃO. INDENIZAÇÃO. 
POSSIBILIDADE. Agravo de ins-
trumento a que se dá provimento 
para determinar o processamento do 
recurso de revista, uma vez que foi 
demonstrada possível afronta ao art. 
10, II, "b", do ADCT, nos moldes do 
artigo 896, -c-, da CLT. RECURSO 
DE REVISTA. PROCEDIMENTO 
SUMARÍSSIMO. ESTABILIDADE. 

GESTANTE.  AUSÊNCIA DE 
PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO. 
INDENIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. 
O entendimento desta Corte Superior 
é no sentido de que a ausência de 
pedido de reintegração não afasta 
o direito da empregada de pleitear 
a indenização do período de esta-
bilidade provisória. Precedentes. 
Decisão do Tribunal Regional em 
contrariedade a esse entendimento. 
Recurso de revista de que se conhece 
e a que se dá provimento." (TST-
RR-478-44.2012.5.09.0088 Data 
de Julgamento: 16/10/2013, Rela-
tor Ministro: Cláudio Mascarenhas 
Brandão, 7ª Turma, Data de Publi-
cação: DEJT 18/10/2013)
"RECURSO DE REVISTA. GES-
TANTE. ESTABILIDADE PRO-
VISÓRIA. PEDIDO DE REINTE-
GRAÇÃO NÃO APRESENTADO. 
PRETENSÃO MERAMENTE INDE-
NIZATÓRIA. Esta Corte Superior 
tem entendido que o fato de a empre-
gada gestante, que tem estabilidade 
provisória, postular na reclamação 
trabalhista apenas o pagamento da 
indenização correspondente, e não 
a sua reintegração no emprego, não 
afasta o seu direito. Esse entendimento 
coaduna-se com a Súmula nº 244, II, 
do TST, que admite o pagamento dos 
salários e demais direitos correspon-
dentes ao período de estabilidade, 
quando exaurido o período de garantia 
de emprego, e não restringe o direito 
da gestante apenas ao retorno ao tra-
balho. Precedentes da SDI. Recurso 
de revista a que se dá provimento." 
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(Processo: RR- 1661-38.2012.5.18.0011 
- Data de Julgamento: 09/10/2013, 
Relatora Ministra: Kátia Magalhães 
Arruda, 6ª Turma, Data de Publicação: 
DEJT 11/10/2013)
RECURSO DE REVISTA. PRO-
CESSO ELETRÔNICO. ESTABILI-
DADE DA GESTANTE.INDENIZA-
ÇÃO SUBSTITUTIVA. AUSÊNCIA 
DE INTENÇÃO EM RETORNAR 
AO EMPREGO. A jurisprudência 
desta Corte é no sentido de que o 
estado gravídico da Reclamante no 
curso do contrato de trabalho e a sua 
dispensa imotivada gera o direito à 
indenização substitutiva da estabili-
dade provisória da gestante, ainda que 
a Reclamante não demonstre a inten-
ção de ser reintegrada ao emprego. 
Precedentes. Recurso de Revista 
não conhecido. [...]" (Processo: 
RR-1777700- 84.2009.5.09.0007 
Data de Julgamento: 02/10/2013, 
Relator Ministro: Márcio Eurico 
Vitral Amaro, 8ª Turma, Data de 
Publicação: DEJT 04/10/2013)
Por essa forma, dá-se provimento ao 
apelo, no particular, para reconhecer 
o direito da apelante à estabilidade 
provisória nos termos do art. 10, II, 
b, a ADCT, condenando-se a recorrida 
no pagamento dos salários retroativos 
à data de sua dispensa imotivada e até 
o quinto mês após o parto.
Quanto aos alegados danos morais 
decorrentes da dispensa arbitrária da 
autora "em momento sensível de sua 
vida", entendo que a demissão sem 
justa causa realizada no curso da esta-
bilidade gera, tão somente, direito à 
reintegração ou indenização substitu-

tiva e não ao ressarcimento por danos 
morais, sendo certo que a garantia 
provisória no emprego da trabalha-
dora gestante não depende da ciência 
ou da comunicação ao empregador 
(responsabilidade objetiva), dado 
que a elocução "desde a confirmação 
da gravidez" inserta no art. 10, II, b, 
da ADCT não estabelece qualquer 
comando nesse sentido. A questão, 
inclusive, encontra-se pacificada por 
meio da Súmula 244, I, do TST.
Diversamente, quanto à reparação 
de danos, deve ser observada a regra 
geral da responsabilidade subjetiva 
(arts. 186, 187 e 927, todos do 
Código Civil Brasileiro).
Na espécie, restou comprovado que, 
no momento resilitório do contrato 
entre as partes, a empregadora 
sequer conhecia o estado gravídico 
da obreira, não havendo, portanto, se 
falar em arbitrariedade, ou mesmo 
em discriminação e, por conse-
guinte, em indenização por danos 
morais daí decorrentes.
Por fim, na esfera do Processo do 
Trabalho, tratando-se de lide decor-
rente de relação de emprego, são 
indevidos honorários advocatícios 
pela mera sucumbência, ainda que 
o pedido tenha por fundamento a 
indenização por perdas e danos de 
que trata o art. 404, do Código Civil 
Brasileiro vigente.
Na hipótese, a verba é indevida, eis 
que não restaram atendidos os requi-
sitos elencados nas súmulas 219 e 
329 do colendo Tribunal Superior do 
Trabalho e Súmula 2 deste Regional, 
de seguinte teor:
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, 
JUSTIÇA DO TRABALHO. LIDES 
DECORRENTES DA RELAÇÃO 
DE EMPREGO - Res. 41/2015, DEJT 
10, 11 e 12.02.2015. Na Justiça do 
Trabalho, a condenação ao pagamento 
de honorários advocatícios, nunca 
superiores a 15% (quinze por cento), 
não decorre pura e simplesmente da 
sucumbência, devendo a parte estar 
assistida por sindicato da categoria 
profissional e comprovar a percepção 
de salário inferior ao dobro do salário 
mínimo ou encontrar-se em situa-
ção econômica que não lhe permita 
demandar sem prejuízo do próprio 
sustento ou da respectiva família.
Nesse sentido, vem decidindo a Corte 
Trabalhista Superior, "verbis":
RECURSO DE REVISTA. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMU-
LAS Nº 219 E 329 DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO. 1. O 
deferimento de honorários advocatí-
cios com fulcro na mera existência 
de sucumbência e na imprescindibi-
lidade da presença de advogado (art. 
20 do CPC, art. 23 da Lei 8.906/1994 
e art. 133 da Constituição Federal) 
encontra-se em flagrante dissonân-
cia com o entendimento consagrado 
na Súmula nº 219 do TST. Referida 
Súmula advém da interpretação dos 
dispositivos da Lei nº 5.584/1970 
e supõe que, além da sucumbência, 
haja o atendimento de dois requi-
sitos, a saber: a assistência sindical 
e a comprovação da percepção de 
salário inferior ao dobro do mínimo 
legal, ou que o empregado encontre-
se em situação econômica que não 

lhe permita demandar sem prejuízo do 
próprio sustento ou da respectiva família. 
2- Recurso de revista de que se conhece e 
a que se dá provimento, neste particular. 
(TST - RR 156400-20.2009.5.07.0030 
- Rel. Min. João Oreste Dalazen - DJe 
17.05.2013 - p. 1446).
Por tudo quanto exposto, dá-se provi-
mento parcial ao apelo para reconhe-
cer o direito da apelante à estabilidade 
provisória nos termos do art. 10, II, b, 
a ADCT, condenando-se a recorrida a 
no pagamento dos salários retroativos 
à data de sua dispensa imotivada e até 
o quinto mês após o parto.
DISPOSITIVO
ACORDAM OS DESEMBARGA-
DORES INTEGRANTES DA 2ª 
TURMA DO TRT DA 7ª REGIÃO, 
por unanimidade, conhecer e, por 
maioria, dar parcial provimento ao 
recurso ordinário para reconhecer o 
direito da apelante à estabilidade pro-
visória nos termos do art. 10, II, b, a 
ADCT, condenando-se a recorrida no 
pagamento dos salários retroativos à 
data de sua dispensa imotivada e até 
o quinto mês após o parto. Custas 
processuais pela recorrida no importe 
de R$ 220,00, calculadas sobre R$ 
11.000,00, valor que se arbitra à 
causa. Juros de mora no percentual 
de 1% sobre as parcelas condena-
tórias, já devidamente atualizadas, 
conforme Súmula 200 do TST, sendo 
computados desde o ajuizamento da 
demanda e aplicados "pro rata die", 
na forma do art. 39 da Lei 8.177/91. 
Correção monetária conforme art. 
39 da Lei nº 8.177/91, c/c 15 da Lei 
nº 10.192/2001, OJ-SBDI1-300, do 
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TST, observado, ainda, o disposto 
na Súmula 381 do TST. A natureza 
indenizatória da verba deferida 
não comporta incidência de con-
tribuição previdenciária.Vencido o 
Desembargador Antonio Marques 
Cavalcante Filho que negava provi-
mento ao apelo. O Desembargador 
Antonio Marques Cavalcante Filho 
requereu que seu voto vencido fosse 
integrado ao acórdão.
Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Desembargadores Fran-
cisco José Gomes da Silva (Presi-
dente), Durval César de Vasconcelos 
Maia (Relator) e Antônio Marques 
Cavalcante Filho. Presente ainda o(a) 
Exmo(a). Sr(a). membro do Ministé-
rio Público do Trabalho.

Integra o presente Acórdão o seguinte 
voto divergente apresentado pelo 
Exmo. Desembargador Antonio Mar-
ques Cavalcante Filho, in litteris:
"Divirjo e louvo a Decisão de primeiro 
grau, enquanto fundada no Direito 
Constitucional vigente, na razoabi-
lidade e voltada para a preservação 
da finalidade da Norma invocada 
na inicial, qual seja a de assegurar a 
garantia do emprego e não a de pro-
piciar à trabalhadora grávida a mera 
sinecura, situação não condizente, a 
meu sentir, com o princípio da digni-
dade do trabalho.
Conheço e nego."
Fortaleza, 05 de setembro de 2016.
DURVAL CESAR DE VASCONCE-
LOS MAIA
Relator

PROCESSO: 0000542-68.2015.5.07.0035 - SEGUNDA TURMA
FASE: RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
RECORRENTE: CLEANE FERREIRA DA SILVA
RECORRIDO: H.BETTARELLO CURTIDORA E CALCADOS LTDA
DATA DO JULGAMENTO: 22/08/2016
DATA DA PUBLICAÇÃO: 22/08/2016
RELATOR: DES. DURVAL CÉSAR DE VASCONCELOS MAIA

RELATÓRIO
Dispensada a elaboração de relatório, à luz do disposto no art. 895, parágrafo 
1º, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

FUNDAMENTAÇÃO
ADMISSIBILIDADE
Atendidos os pressupostos objetivos 
e subjetivos de admissibilidade, como 
demonstram a certidão e o despacho 
insertos nos autos (Id b83798b), 
conheço do vertente recurso ordinário.

MÉRITO
Trata-se de recurso ordinário inter-
posto pela reclamante visando à anu-
lação dos efeitos do acordo firmado 
nos autos da Ação Civil Pública nº 
0000470-52.2013.5.07.0035, que tem 
como partes o Sindicato dos Traba-
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lhadores das Indústrias de Calçados, 
seus Componentes e Afins de Aracati 
e a reclamada, H. BETTARELLO 
CURTIDORA E CALÇADOS LTDA. 
Em suas razões de apelo afirma que 
o referido acordo foi extremamente 
desproporcional e lesivo aos seus 
interesses e contrariou decisão da 
categoria definida em Assembléia 
Geral Extraordinária, promovida 
pelo próprio sindicato dos trabalha-
dores - SINDARCAL. Pugna pela 
anulação do acordo realizado entre 
o SINDARCAL e a demandada, nos 
autos da dita ACP, com relação à 
recorrente, bem como que seja jul-
gado procedente o pleito deduzido 
na reclamação trabalhista.
Analisa-se.
No julgamento da lide, o magistrado 
sentenciante ao analisar os fatos, 
entendeu que a homologação do 
acordo efetivada nos autos da refe-
rida ACP, com cláusula expressa de 
quitação das verbas consignadas nos 
TRCTs de vários trabalhadores, inclu-
sive da postulante, fez coisa julgada, 
impossibilitando ao trabalhador, de 
forma individual, a rediscussão dos 
valores que entende devidos. Desse 
modo, em relação às verbas pleiteadas 
na exordial, extinguiu o processo, 
sem resolução do mérito, nos termos 
do art. 267, V, do CPC/1973, consi-
derando o disposto no art. 16 da Lei 
Nº 7.347/1985 c/c arts. 831, § único e 
836 da CLT e Súmula 259 do C. TST. 
Outrossim, julgou improcedente o 
pleito deduzido na reclamação traba-
lhista em relação ao pedido de anula-
ção do acordo firmado nos autos da 

encimada Ação Civil Pública. Eis os 
fundamentos consignados no decisum 
(Id f468efe):
DO ACORDO FIRMADO ENTRE 
O SINDICATO DOS TRABALHA-
DORES DAS INDÚSTRIAS DE 
CALÇADOS, SEUS COMPONEN-
TES E AFINS DE ARACATI E A 
EMPRESA H BETARELLO CUR-
TIDORA DE CALÇADOS LTDA: 
Inicialmente cumpre registrar que o 
acordo firmado entre as partes mencio-
nadas teve por objetivo a quitação das 
parcelas salariais, rescisórias e FGTS 
decorrentes dos contratos de trabalho 
dos empregados listados na ação civil 
pública, à exceção das parcelas refe-
rentes à indenização aos integrantes da 
CIPA e DIRIGENTES SINDICAIS, 
nos termos da petição apresentada e 
objeto de homologação judicial. Por-
tanto, pelo acordo celebrado entre as 
partes e homologado judicialmente, 
admitiu-se a possibilidade de ajui-
zamento de reclamações trabalhistas 
individuais exclusivamente por partes 
dos empregados detentores de esta-
bilidade, na qualidade de cipeiros ou 
dirigentes sindicais, considerando que 
pela transação a parte demandante 
deu plena, geral e irrestrita quitação 
ao reclamado das parcelas salariais, 
rescisórias e FGTS decorrentes dos 
contratos de trabalho dos empregados 
relacionados nos autos da ação civil 
pública, beneficiários da transação. 
A ressalva constante do acordo, por-
tanto, ao contrário do que defende a 
parte reclamante, por seu advogado, 
como fundamento para o presente 
processo, não autoriza o ajuizamento 
de novas reclamações individuais 
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para a cobrança das parcelas objeto 
da quitação. [...] DA ARGUIÇÃO DE 
NULIDADE DO ACORDO - IMPOS-
SIBILIDADE DE ACOLHIMENTO: 
Como fundamento para o ajuizamento 
da presente reclamação trabalhista, 
adotando como suporte a Orientação 
Jurisprudencial Nº 129 da SDI-2 do 
C. TST, suscita a parte reclamante: 1. 
A ressalva constante do acordo, com 
aplicação do Art. 486 do CPC; 2. Não 
acreditar que o acordo seja cumprido 
em tempo razoável; 3. Que os termos 
do acordo, em relação aos cálculos 
efetuados, são lesivos aos trabalhado-
res; 4. Que não há previsão de juros 
e correção monetária em relação ao 
período compreendido entre a habi-
litação dos créditos e a satisfação da 
obrigação; 5. Não constatar qualquer 
movimentação na Cidade de Aracati 
que indique o cumprimento, pela 
empresa reclamada, da obrigação 
assumida através do acordo judicial 
celebrado; e 6. Que o acordo cele-
brado, firmado pelo Sindicato, contra-
riou decisão da categoria, adotada em 
Assembleia Geral, com renuncia a cré-
dito de natureza alimentar, não fixação 
de juros, correção monetária e multa 
pelo descumprimento do acordo e o 
não estabelecimento de indisponibili-
dade de bens da empresa para garantia 
dos créditos trabalhistas, tornando o 
acordo prejudicial aos trabalhadores 
e beneficiando o reclamado, inclusive 
com a liberação dos bens que já se 
encontravam arrestados nos autos do 
Proc. Nº 0000336-25.2013.5.7.0035, 
sendo o acordo fraudulento, com a 
aquiescência espúria do sindicato da 
categoria, firmando em papel timbrado 

do escritório da parte reclamada, o 
que ratifica a tese de sua nulidade 
(argumentos lançados na petição de 
aditamento à inicial). Não há como 
se acolher a arguição da parte recla-
mante, ainda que em face do Art. 
486 do CPC c/c a Orientação Juris-
prudencial 129 da SDI-2 do C. TST, 
porque não demonstrados eventuais 
vícios inerentes aos atos processuais 
praticados pelas partes ou praticados 
pelo juiz que homologou a transação, 
conforme ensinamentos de Nelson 
Nery Júnior, in Código de Processo 
Civil Comentado, Editora RT, 2007, 
10ª Edição, em anotações ao dispo-
sitivo legal mencionado, pág. 790. 
Não fossem os aspectos mencionados, 
tem-se como de discutível aplicação, 
no âmbito do processo do trabalho, o 
Art. 486 do CPC, por força dos Arts. 
831, § único e 836, caput, da CLT c/c 
Súmula 259 do C. TST. No caso em 
espécie, não suscitando a parte recla-
mante qualquer dos vícios relaciona-
dos nos Arts. 166 e 167 do Código 
Civil e considerando o disposto nos 
Arts. 831, § único, e 836 da CLT c/c 
Súmula 259 do C. TST, não há como 
se reconhecer a nulidade da decisão 
que homologou a transação firmada 
nos autos do Proc. Nº 0000470-
52.2013.5.07.0035, que o extinguiu, 
com resolução do mérito, nos termos 
do Art. 269, III, do CPC. Apenas para 
evitar eventuais lacunas na presente 
decisão, mister a análise dos aspectos 
mencionados abaixo: a) Não demons-
trou a parte reclamante, na inicial ou 
aditamento, especificamente, quais os 
prejuízos sofridos com a celebração 
do acordo firmado entre o sindicato 
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da categoria e a empresa demandada, 
se consideradas as parcelas objeto de 
sua pretensão e as parcelas quitadas 
com a transação, considerando a 
prova dos autos; b) Por força do Art. 
6º da Lei Nº 11.101/2005, compete 
ao juiz do trabalho prosseguir nas 
ações trabalhistas, até sua liquidação, 
podendo determinar, exclusivamente, 
a reserva da importância que estimar 
devida na recuperação judicial; c) 
Ainda por força do Art. 66 da Lei Nº 
11.101/2005, o devedor não poderá 
alienar ou onerar bens ou direitos do 
seu ativo permanente, salvo delibera-
ção do juiz da recuperação judicial; 
d) Desta forma, o arresto determinado 
nos autos do Processo Nº 0000336-
25.2013.5.7.0035, por este juízo tra-
balhista, teria obrigatoriamente que 
ser considerado insubsistente, com 
a imediata liberação da constrição 
judicial, o que se efetivou em razão 
do acordo firmado entre o sindicato 
e a empresa reclamada, sem a neces-
sidade de reconhecimento judicial da 
nulidade da constrição referida; e) Em 
razão do dispositivo legal mencio-
nado no item anterior, impossível o 
ajuste de cláusula em acordo judicial 
trabalhista quanto à efetivação de 
constrição judicial em qualquer bem 
da empresa, para garantia do cumpri-
mento da transação, decisão esta de 
competência exclusiva do juízo da 
recuperação judicial, por força dos 
diversos dispositivos previstos na Lei 
Nº 11.101.2005; f) Considerando os 
fundamentos relacionados nos itens 
anteriores, não haveria como se comi-
nar a aplicação de multa ao reclamado 
pelo descumprimento do acordo, uma 

vez que todos os atos necessários para 
a satisfação dos créditos dos empre-
gados substituídos pelo sindicato da 
categoria, devidamente habilitados, 
devem ser praticados pelo juízo da 
recuperação judicial, de acordo com a 
disponibilidade financeira da empresa 
em recuperação judicial, independen-
temente da vontade empresarial, sob 
pena de prejuízo a outros credores pri-
vilegiados, registrando-se que cabe ao 
referido juiz determinar a incidência 
de juros e correção monetária sobre os 
créditos habilitados, razão pela qual a 
tese de omissão defendida pela parte 
reclamante, para justificar o pedido 
de nulidade do acordo, é absoluta-
mente inconsistente, na mesma linha 
da tese de liberação dos bens objeto 
de constrição judicial efetivada no 
Proc. Nº 0000336-25.2013.5.7.0035, 
e não estabelecimento em acordo de 
constrição judicial em outros bens 
da empresa, necessários à satisfação 
do direito de crédito dos empregados 
substituídos processualmente pelo 
sindicato da categoria, por serem atos 
privativos do juízo da recuperação 
judicial; e g) Não fossem todos esses 
os aspectos, tem-se como de discu-
tível legalidade a assembleia geral 
realizada em 05.02.2014 pelos ex-
empregados da empresa reclamada, 
sem prova do atendimento dos requi-
sitos legais necessários, que deliberou 
sobre as estratégias a serem adotadas 
nas negociações que resultaram na 
celebração do acordo noticiado nos 
autos, para se admitir a sua legalidade 
e se concluir pela afronta à decisão 
adotada na referida reunião. 
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DAS PARCELAS SALARIAIS, 
RESCISÓRIAS E CONSECTÁRIOS 
OBJETO DA PRESENTE RECLA-
MAÇÃO. COISA JULGADA: Nos 
autos da Ação Civil Pública promo-
vida pelo Sindicato dos Trabalhadores 
das Indústrias de Calçados, seus Com-
ponentes e Afins de Aracati, em face 
da Empresa H. Betarello Curtidora 
de Calçados Ltda, objeto do Proc. 
Nº 0000470-52.2013.5.07.0035, em 
que o primeiro, defendendo direitos 
individuais homogêneos dos tra-
balhadores da empresa reclamada, 
objetivando o pagamento de parcelas 
salariais, rescisórias e consectários 
decorrentes dos contratos de traba-
lho dos ex-empregados, em virtude 
do fechamento da filial existente na 
Cidade de Aracati, foi firmado acordo 
judicial entre as partes, nos termos 
do Art. 831, § único, da CLT, com a 
respectiva habilitação dos créditos no 
Juízo da Recuperação Judicial. Tem-
se, pois, pela aplicação literal do Art. 
16 da Lei Nº 7.347/85, que dispõe 
que a sentença proferida em ação 
civil pública fará coisa julgada erga 
omnes, registrando-se, mais uma vez, 
que o sindicato, como autor da ação, 
atuou como substituto processual 
dos ex-empregados da empresa, para 
defesa de direitos individuais homo-
gêneos, razão do reconhecimento da 
coisa julgada, com aplicação do Art. 
831, § único, da CLT c/c Súmula 
259 do C. TST. [...] Considerando 
que através da presente reclamação 
a parte reclamante formula pretensão 
de pagamento de parcelas salariais, 
rescisórias e FGTS decorrentes da 
relação de emprego entre as partes, 

objeto do acordo firmado nos autos 
da Ação Civil Pública promovida 
pelo Sindicato dos Trabalhadores das 
Indústrias de Calçados, seus Compo-
nentes e Afins de Aracati, em face da 
Empresa H. Betarello Curtidora de 
Calçados Ltda, objeto do Proc. Nº 
0000470-52.2013.5.07.0035, e não 
parcelas indenizatórias decorrentes 
de eventual estabilidade como cipeiro 
ou dirigente sindical, expressamente 
ressalvadas na transação, extingue-se 
o processo, sem resolução do mérito, 
nos termos do Art. 267, V, do CPC, em 
face do disposto no Art. 16 da Lei Nº 
7.347/85 c/c Art. 831, § único, da CLT 
e Súmula 259 do C. TST, restando 
prejudicadas de apreciação as demais 
matérias opostas em defesa.
Em que pese o respeito devido aos 
fundamentos cristalizados na sen-
tença, forçoso admitir que assiste 
razão à recorrente quando alega que "o 
acordo firmado em ação proposta por 
sindicato como substituto processual, 
sem autorização expressa do subs-
tituído ou participação direta deste, 
não gera o efeito da coisa julgada em 
relação a esse substituído".
Com efeito, dispõem os arts. 81 e 104, 
do CDC:
art. 81. A defesa dos interesses e direi-
tos dos consumidores e das vítimas 
poderá ser exercida em juízo indivi-
dualmente, ou a título coletivo.
Parágrafo único. A defesa coletiva será 
exercida quando se tratar de:
I - interesses ou direitos difusos, 
assim entendidos, para efeitos deste 
código, os transindividuais, de 
natureza indivisível, de que sejam 
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titulares pessoas indeterminadas e 
ligadas por circunstâncias de fato;
II - interesses ou direitos coletivos, 
assim entendidos, para efeitos deste 
código, os transindividuais, de natu-
reza indivisível de que seja titular 
grupo, categoria ou classe de pessoas 
ligadas entre si ou com a parte con-
trária por uma relação jurídica base;
III - interesses ou direitos individuais 
homogêneos, assim entendidos os 
decorrentes de origem comum.
Art. 104. As ações coletivas, previs-
tas nos incisos I e II e do parágrafo 
único do art. 81, não induzem litis-
pendência para as ações individuais, 
mas os efeitos da coisa julgada erga 
omnes ou ultra partes a que aludem 
os incisos II e III do artigo anterior 
não beneficiarão os autores das ações 
individuais, se não for requerida sua 
suspensão no prazo de trinta dias, a 
contar da ciência nos autos do ajui-
zamento da ação coletiva.
As verbas rescisórias, objeto do 
acordo firmado por meio da ACP nº 
0000470-52.2013.5.07.0035, além 
de constituírem direitos homogêneos, 
plenamente divisíveis, são verbas de 
natureza alimentar não passíveis de 
renúncia pelo Sindicato, que, na qua-
lidade de substituto processual, atuou 
apenas para intermediar o pagamento 
dos valores rescisórios reconhecidos 
pela recorrida, em face da extinção do 
pacto laboral dos substituídos. Veja-se 
o teor do item 1 do acordo:
As partes em audiência havida no dia 
11/6/2014, celebraram nos seguintes 
termos: "As partes firmam acordo, 
em que a reclamada reconhece ser 

devedora das parcelas constantes dos 
TRCT's anexados aos autos, em rela-
ção a cada trabalhador, à exceção das 
parcelas referentes às indenizações 
devidas aos integrantes da CIPA e 
dirigentes sindicais" (Num. 022d57b- 
Pág. 1) grifos no original
Em razão do exposto, não se pode 
falar em coisa julgada. As partes que 
compõem o polo ativo de ambas as 
ações (coletiva e individual) não se 
confundem e o sindicato, na quali-
dade de substituto processual, não 
poderia renunciar direito indisponí-
vel dos substituídos.
Nessa esteira, o entendimento do Tri-
bunal Superior do Trabalho:
RITO SUMARÍSSIMO. INDENI-
ZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
ACORDO HOMOLOGADO EM 
AÇÃO COLETIVA. SUBSTITUI-
ÇÃO PROCESSUAL. AÇÃO INDI-
VIDUAL. COISA JULGADA NÃO 
CONFIGURADA. Discute-se se o 
acordo homologado em ação coletiva 
entre o sindicato representativo da 
categoria do reclamante e a recla-
mada, com participação do Ministério 
Público do Trabalho, faz coisa julgada 
em relação a esta reclamação traba-
lhista individual, em que se pleiteia 
indenização por danos morais em rela-
ção aos mesmos fatos da ação coletiva. 
A Subseção I Especializada em Dissí-
dios Individuais desta Corte adotava 
entendimento de que a ação ajuizada 
pelo sindicato da categoria profissio-
nal, na qualidade de substituto proces-
sual, acarretava litispendência e fazia 
coisa julgada em relação à reclamação 
trabalhista com os mesmos pedidos e 
causa de pedir proposta pelo empre-
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gado individualmente. Entretanto, 
em precedente acerca da matéria, a 
SBDI-1, por ocasião do julgamento dos 
Embargos em Recurso de Revista nº 
18800-55.2008.5.22.0003, da relatoria 
do Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, em decorrência de interpre-
tação do artigo 104 da Lei nº 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor), 
segundo o qual a ação coletiva não 
induz litispendência para a ação indi-
vidual, à falta da necessária identidade 
subjetiva, alterou seu posicionamento 
acerca da matéria, passando a adotar 
o entendimento de que, na ação cole-
tiva, o sindicato exerce a legitimidade 
extraordinária para atuar como subs-
tituto processual na defesa em Juízo 
dos direitos e interesses coletivos ou 
individuais da categoria que repre-
senta, defendendo direito de outrem, 
em nome próprio, enquanto na ação 
individual a parte busca o seu pró-
prio direito, individualmente. Assim, 
ausente a necessária identidade subje-
tiva, não se pode ter como configurada 
a tríplice identidade que caracteriza a 
coisa julgada. Precedentes. Decisão 
regional que merece reparos. Recurso 
de revista conhecido e provido." (RR - 
775-41.2013.5.23.0051, Relator Minis-
tro: José Roberto Freire Pimenta, Data 
de Julgamento: 09/09/2015, 2ª Turma, 
Data de Publicação: DEJT 18/09/2015)
No mesmo sentido, julgado da 1ª 
Turma deste Tribunal:
AÇÃO CIVIL PÚBLICA ENTRE SIN-
DICATO E EMPRESA. VERBAS RES-
CISÓRIAS. DIREITO INDIVIDUAL 
HOMOGÊNEO. SUBSTITUIÇÃO 
PROCESSUAL. AÇÃO INDIVIDUAL. 
COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. 

A coisa julgada formada por acordo, 
homologado na ação civil pública que 
tem por objeto a quitação de verbas 
rescisórias de vários trabalhadores, 
apenas poderia prolongar seus efeitos 
em relação ao trabalhador (reclamante 
individual) com o consentimento 
deste, expresso no art. 104, através do 
pedido de suspensão da ação individu-
almente ajuizada. E assim o é porque 
o sindicato, agindo na qualidade de 
substituto processual (art. 8º, III, CF 
c/c art. 6º, CPC) não poderia renun-
ciar aos direitos dos trabalhadores, 
principalmente a verbas de caráter 
alimentar, como as rescisórias. (RO - 
000406-71.2015.5.07.0035, Relatora 
Desembargadora: Regina Gláucia 
Cavalcante Nepomuceno, Data de Jul-
gamento: 14/10/2015, 1ª Turma, Data 
de Publicação: DEJT 15/10/2015)
Ressalta-se que o Tribunal Regional 
do Trabalho da 7ª Região, seguindo 
o sentimento jurisprudencial em 
relevo, editou a Súmula 11, dis-
pondo sobre que a ação coletiva 
ajuizada por sindicato, na qualidade 
de substituto processual, não faz 
coisa julgada em relação à ação 
individual proposta por empregado 
substituído, restando, assim, pacifi-
cada a matéria no âmbito da Justiça 
do Trabalho da 7ª Região. Eis, em 
sua integralidade, o texto sumulado:
AÇÃO COLETIVA AJUIZADA POR 
SINDICATO COMO SUBSTITUTO 
PROCESSUAL E AÇÃO INDIVI-
DUAL PROPOSTA POR EMPRE-
GADOR SUBSTITUÍDO. INEXIS-
TÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA E 
COISA JULGADA.
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A ação coletiva ajuizada por sindicato 
de categoria profissional, na quali-
dade de substituto processual, não 
induz litispendência nem faz coisa 
julgada em relação à reclamação 
trabalhista individual, por inexistir 
identidade subjetiva.
Diante do exposto, dou provimento ao 
recurso ordinário da reclamante para, 
afastando a declaração de coisa jul-
gada, determinar o retorno dos autos à 
Vara de origem, a fim de que se julgue 
o processo como entender de direito.
CONCLUSÃO DO VOTO
ACORDAM OS DESEMBARGA-
DORES INTEGRANTES DA 2ª 
TURMA DO TRIBUNAL REGIO-
NAL DO TRABALHO DA 7ª 
REGIÃO conhecer e dar provimento 
ao recurso autoral para, afastando a 
declaração de coisa julgada, deter-
minar o retorno dos autos à Vara de 
origem, a fim de que se julgue o pro-
cesso como entender de direito.

DISPOSITIVO
ACORDAM OS DESEMBARGA-
DORES INTEGRANTES DA 2ª 
TURMA DO TRIBUNAL REGIO-
NAL DO TRABALHO DA 7ª 
REGIÃO, por unanimidade, conhe-
cer e dar provimento ao recurso 
autoral para, afastando a declara-
ção de coisa julgada, determinar o 
retorno dos autos à Vara de origem, 
a fim de que se julgue o processo 
como entender de direito.
Participaram do julgamento os Exmos. 
Desembargadores Srs. Antônio Marques 
Cavalcante Filho (Presidente), Cláudio 
Soares Pires e Dúrval César de Vascon-
celos Maia (Relator). Presente ainda o(a) 
Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério 
Público do Trabalho. Ausente em gozo 
de férias o Exmo. Sr. Desembargador 
Francisco José Gomes da Silva.
Fortaleza, 22 de agosto de 2016.
DURVAL CÉSAR DE VASCONCE-
LOS MAIA
Relator

PROCESSO: 0000774-34.2015.5.07.0018 - TERCEIRA TURMA
FASE: RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
RECORRENTE: GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A.
RECORRIDO: JEAN PAULO MOURA ALVES
DATA DO JULGAMENTO: 14/07/2016
DATA DA PUBLICAÇÃO: 15/07/2016
RELATOR: DES. FERNANDA MARIA UCHÔA DE ALBUQUERQUE

RITO SUMARÍSSIMO. LEI Nº 9.957/2000.

RELATÓRIO
Dispensado o relatório. Lei nº 
9.957/2000 (art. 852-I, IV).
ADMISSIBILIDADE
Presentes os requisitos de admissibi-
lidade, conheço do vertente recurso.

MÉRITO
Em sentença constitutiva de Id. 
9b72b25, o MM. Juiz da 18ª Vara do 
Trabalho de Fortaleza-CE, julgando 
parcialmente procedente a reclama-
ção, condenou a GLOBAL VILLAGE 
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TELECOM LTDA (GVT) a pagar ao 
reclamante, JEAN PAULO MOURA 
ALVES, as seguintes parcelas: Aviso 
prévio; Férias proporcionais (6/12), 
acrescidas do terço constitucional; 
13º proporcional 2015 (5/12); FGTS 
+ 40%; Dano moral (R$10.000,00); 
Honorários advocatícios (15%).
Em suas razões (Id. d77416c), a recor-
rente postula a reforma do julgado, ale-
gando que o autor foi demitido por justa 
causa capitulada no artigo 482, letra "b", 
da CLT, especificamente por má con-
duta no atendimento ao cliente, tendo 
a sentença de primeiro grau revertido a 
justa causa erroneamente. Pugna, ainda, 
pela ausência de nexo causal da doença 
ocupacional e impossibilidade de carac-
terização do dano moral. Insurge-se, 
por fim, contra o deferimento da verba 
honorária, nos termos da Súmula nº 219 
e 329 do C. TST.
Não foram apresentadas contrarrazões.
O MM. juízo "a quo" analisou detida-
mente a questão relativa à justa causa, 
nexo causal da doença ocupacional e 
dano moral, apresentando suas razões 
de forma clara e convincente, pelo que 
merece ser mantida a sentença por 
seus próprios e jurídicos fundamentos.
Ao analisar cuidadosamente o áudio 
de Id. 08359Eb, constata-se que o 
reclamante estava exercendo seu tra-
balho com bastante zelo, educação e 
paciência até o momento em que foi 
extremamente ofendido pela cliente 
com palavrões, já nos segundos finais 
da ligação, momento em que perdeu a 
cabeça e revidou as ofensas.
Este juízo entende que este fato não 
é suficientemente grave a ensejar a 

ruptura do contrato de trabalho por 
justa causa, tendo em vista que o 
reclamante apenas se defendeu das 
agressões verbais.
Ademais, considerado o tempo de 
contrato de trabalho até a data da 
primeira e única falta praticada pelo 
trabalhador, 14/10/2013 a 18/04/2015, 
e a infração por ele cometida, mais 
se adequaria às penas de advertência 
ou de suspensão, é irrazoável e fere o 
princípio da gradação de penas, a sua 
despedida por justa causa.
Quanto ao tema, assim leciona Mau-
rício Godinho Delgado:
"Para autorizar a resolução culposa do 
contrato, exige, assim, regra geral, a 
evidenciação de um comportamento 
repetido e habitual do trabalhador, 
uma vez que as manifestações da 
negligência tendem a não ser tão 
graves, caso isoladamente considera-
das. Neste quadro, a conduta desidiosa 
deve merecer exercício pedagógico do 
poder disciplinar pelo empregador, 
com gradação das penalidades, em 
busca da adequada ressocialização 
do obreiro." (in Curso de Direito do 
Trabalho, 6ª ed. São Paulo : LTr, 2007. 
p.p. 1196/1197).
Por conseguinte, adota-se as razões 
da sentença, para manter o julgado 
quanto ao direito do reclamante à 
rescisão contratual, nexo causal da 
doença ocupacional e dano moral, 
conforme abaixo transcrito:
"MÉRITO
DO DESATE CONTRATUAL
Alega o postulante, na peça introdu-
tória, que laborou para reclamada, 
exercendo a função de atendente de 
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informações gerais, no período compre-
endido entre 14.10.2013 e 18.04.2015, 
quando foi dispensado por justa causa, 
sob o fundamento de que tinha desco-
nectado ligações de clientes.
Acrescenta, que o procedimento de 
desconexão de chamadas era conduta 
padrão da empresa, quando clientes 
extrapolavam em suas reclamações, 
passando a proferir desaforos e insul-
tos aos atendentes.
Prossegue sua narrativa, afirmando 
que tal conduta é prática comum entre 
os atendentes da reclamada e referido 
procedimento é registrado nos seus 
protocolos de atendimento.
Ao contestar, a reclamada aduz 
que demandante foi dispensado 
por justa causa, em razão de sua 
má conduta no atendimento com 
os seus clientes, possuindo diversas 
advertências por esta razão.
Diz, ainda, que " no dia 09/04/2015 o 
autor ao invés de seguir o protocolo 
para encerrar uma chamada, no final 
da ligação perdeu completamente a 
postura xingando a cliente de "filha 
da puta" além de ofender de outras 
formas que a ré prefere não transcre-
ver na contestação por se tratarem de 
palavras de baixo calão" (SIC).
Compulsando os autos, tem-se que a 
dispensa por justa causa, como forma 
excepcional de desate contratual, tem 
pressupostos específicos para a sua 
configuração, sob pena de ser consi-
derada arbitrária e abusiva.
Isso ocorre porque a dispensa por 
justa causa representa a penalidade 
máxima imputada ao trabalhador, 

retirando-lhe o direito à percepção 
de importantes haveres rescisórios.
São requisitos da justa causa, basi-
camente, segundo a doutrina e juris-
prudência, a imediatidade, propor-
cionalidade entre a falta e a punição, 
non bis in idem (unicidade da pena) e 
gravidade da falta.
De outra banda, a necessidade de 
aplicação de uma pena anterior mais 
branda se faz necessária até mesmo 
para cientificar o trabalhador de que 
o seu comportamento era inadequado 
dentro da empresa, o que inocorreu.
Ressalte-se, que a aplicação dos fee-
dbacks pela empresa (ID´s. b4b6700, 
15ba36b), não consistem em pena-
lidade típica do poder disciplinar 
do empregador, mas tão somente, 
no caso específico, um elemento de 
comunicação utilizado pelo empre-
gador, visando avaliar o desempenho 
do empregado, para fins de revelar 
os pontos positivos e negativos do 
trabalho executado.
Pontue-se, por oportuno, que no 
feedback acerca da transferência de 
ligações em poucos segundos (ID. 
b4b6700), o demandante deixou 
expressamente consignado que "Após 
o feedback realizado não foi esclare-
cido o ocorrido por ambas as partes", 
ou seja, o fato ensejador do proce-
dimento administrativo em tela não 
restou configurado, uma vez que a pró-
pria demandada não elucidou o caso.
Destaque-se, que as advertências 
anexadas pela ré são documentos 
unilaterais, não contém assinatura do 
reclamante, e por via de consequência 
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não é o meio hábil para demonstrar 
a existência das supostas infrações 
imputadas ao autor.
Vale colacionar o seguinte arresto 
acerca da imprescindibilidade da 
gradação da pena como forma de 
resgatar o empregado faltoso (função 
pedagógica) antes da aplicação da 
penalidade máxima e irreversível, 
sob pena de violação dos direitos 
constitucionais fundamentais:
JUSTA CAUSA. DESCARACTERI-
ZAÇÃO EM JUÍZO. GRADAÇÃO 
DA PENA. INOBSERVÂNCIA. 
Notadamente no caso de mau proce-
dimento, prática constante de jogos 
de azar, desídias, certas indisciplinas 
ou insubordinações, as penalidades 
devem ser aplicadas de forma grada-
tiva e pedagógica, observado o prin-
cípio da dignidade do trabalhador, de 
um ser humano, e como tal, passível 
de falhas, na busca da perfeição. Deve 
o empregador num primeiro momento 
advertir o empregado, e na reiteração, 
caso não se reabilite, utilizar-se da 
pena máxima em última hipótese, pois 
a empresa deve homenagear a valori-
zação do trabalho humano (art. 170 da 
CF), cumprir com a sua função econô-
mica, mas também social (inc. III do 
art. 170 da CF), observando a função 
social do contrato de trabalho (art. 
421 do CCB). (TRT-PR-01621-2011-
325-09-00-3-ACO-13822-2014 - 3A. 
TURMA. Relator: ROSEMARIE 
DIEDRICHS PIMPÃO. Publicado no 
DEJT em 06-05-2014).
Neste ponto, importar ainda louvar 
a citada função social do contrato 

de trabalho como também a boa 
fé objetiva expressas no novo 
Código Civil (arts. 421 e 422) que 
nos remetem à reflexão sobre os 
direitos fundamentais aplicáveis às 
relações do trabalho, notadamente 
a dignidade do cidadão trabalhador, 
donde emerge a proteção do empre-
gado contra a dispensa arbitrária 
do empregado, impondo limites ao 
poder disciplinar do empregador 
através da necessária procedimenta-
lização da dispensa por justa causa, 
em razão do princípio da presunção 
de inocência (art. 5º, LVII, CF), 
direito ao contraditório e ampla 
defesa (art. 5º, LV, CF), etc.
Indo um pouco mais além, a função 
social do contrato de trabalho é coro-
lário lógico do valor da solidariedade 
(art. 3º da CF) e dos objetivos fun-
damentais da República Federativa 
do Brasil no sentido de "erradicar a 
pobreza e a marginalização e reduzir 
as desigualdades social e regionais" 
(art. 3º, III, CF), desdobrando-se 
como instrumento de efetivação do 
princípio da valorização do trabalho 
humano (art. 170, CF).
Com efeito, cabe ao julgador, reali-
zando uma atividade interpretativa, 
dar vida e força à função social do 
contrato do trabalho, rechaçando este 
tipo de atitude do empregador que 
promove a dispensa por justa causa 
do empregado sem respeitar as suas 
garantias constitucionais e legais no 
momento da aferição dos fatos ense-
jadores da dispensa por justa causa e 
na dosagem da pena aplicável.



275R. do TRT 7ª Região, Fortaleza, ano 39, n. 39, p. 1-508, jan./dez. 2016.

Na lição do mestre Nelson Nery Júnior 
em comentários ao art. 421 do CC, 
sobrelevando o papel do julgador na 
aplicabilidade da função social:
O papel do juiz na nova sistemática é 
vital para credibilidade e efetividade 
da nova ordem contratual, porquanto 
lhe é reservada a aplicação das cláusu-
las gerais, que com a decisão judicial 
saem do abstrato para se concretiza-
rem, criando direito entre os contra-
tantes. Falamos no papel criador do 
juiz porque pelas cláusulas gerais o 
juiz para atuar em verdadeira atividade 
integrativa, assemelhada à da jurisdi-
ção voluntária. Como a função social é 
cláusula geral, o juiz poderá preencher 
os claros do que significa essa "função 
social", com valores jurídicos, sociais, 
econômicos e morais. A solução será 
dada diante do que se apresentar, no 
caso concreto, ao juiz. Poderá pro-
clamar a inexistência do contrato por 
falta de objeto; declarar sua nulidade 
por fraude à lei imperativa (CC, 166, 
VI), porque a norma do CC 421 é de 
ordem pública (CC, 2.035, parágrafo 
único); convalidar o contrato anu-
lável (CC, 171 e 172); determinar a 
indenização da parte que desatendeu 
a função social do contrato, etc. São 
múltiplas as possibilidades que se 
oferecem como soluções ao problema 
do desatendimento à cláusula geral da 
função social do contrato". (Código 
Brasileiro de Defesa do Consumidor 
Comentado pelos Autores do Antepro-
jeto, 7ª ed., Forense Universitária, Rio 
de Janeiro - São Paulo, 2001).
A reclamada, na verdade, para jus-
tificar a aplicação da penalidade 

máxima ao seu empregado, quer 
tornar crível que o reclamante agia 
reiteradamente de forma inadequada 
no exercício de suas funções.
Ora! Está clarificado pelo depoimento 
da própria testemunha apresentada 
reclamada Sra. ALINE LEITE NAS-
CIMENTO, que a ruptura contratual 
por justa causa se deu, exclusiva-
mente, pelo tratamento dado à cliente 
("que o reclamante foi dispensado 
pelo tratamento dado ao cliente"), 
razão pela qual desnecessário con-
tinuar com maiores dispêndios de 
energia sobre outros fatos.
Dito isto, analisando o áudio apresen-
tado pela demandada, constata-se, que 
o atendimento por parte do autor deu-
se, inicialmente, de forma respeitosa 
e cordial, identificando-se e pergun-
tando em que poderia ajudar à cliente.
Percebe-se, contudo, que a cliente da 
demandada está chateada, em razão 
de um pedido ainda não atendido 
pela empresa ré, para conserto do seu 
telefone (telefone mudo).
Aos 00:58s (cinquenta e oito segun-
dos) da gravação, de forma cortês, o 
demandante diz à cliente de que irá 
consultar as informações do atendi-
mento passado, para fins de prestar 
maiores esclarecimentos, deixando 
claro que, em caso de dúvidas, estaria 
na linha e a cliente poderia chamá-lo.
Logo em seguida (01:50s), o recla-
mante agradece a cliente por tê-lo 
aguardado e comunica que o chamado 
aberto pelo atendimento anterior 
estava dentro do prazo e conclusão 
(até às 20:23 horas daquele dia).
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Após receber a informação, a cliente, 
elevando o tom de voz e contradi-
zendo o demandante, afirmou que 
não tinha sido este o "combinado"; 
que a atendente anterior havia lhe 
garantido que um técnico iria à sua 
residência até às 11:00 horas da 
manhã e que a informação dada pelo 
autor não procedia (02:09s).
O reclamante, sem qualquer alteração 
vocal, afirma que sua informação 
procede, uma vez que a cliente havia 
entrado em contado com a empresa ré 
no dia anterior às 20:23 horas e que o 
atendimento ocorre em até 24 horas 
após o chamado.
Nos momentos seguintes à explicação 
dada pelo autor, de como se daria o 
atendimento técnico, para normaliza-
ção das funções do telefone da cliente, 
esta diz que seu telefone não vai voltar 
a funcionar porque um caminhão 
passou na sua rua e "puxou o fio" que, 
agora, estava largado na calçada.
Em seguida, com ar de ironia (02:57s), 
a cliente diz "que o fio não vai ligar 
sozinho", ameaçando ligar para 
ANATEL, momento em que o recla-
mante afirmou que a ANATEL pres-
taria a mesma informação (o atendi-
mento teria o prazo de até às 20:23 
horas para ser concluído).
Gritando, a cliente diz que "não quer 
saber" e que "precisa de um técnico 
em minha residência amanhã, eu 
não sou palhaça", momento em que 
o reclamante pergunta o motivo da 
cliente esta alterando a voz (03:18s), 
o que a cliente responde dizendo 
"que esta nervosa".

Continuando, o reclamante, de maneira 
bastante calma (03:27s), informa que 
daquela forma o atendimento seria 
prejudicado, afirmando que "enquanto 
ela estivesse gritando será impossível 
nossa comunicação".
Percebe-se, que, enquanto o recla-
mante tenta continuar pacificamente o 
atendimento (03:34s), a cliente conti-
nua a gritar com o mesmo - "eu quero 
que você resolva, porque se você não 
resolver eu vou fazer uma reclamação, 
eu vou ligar para o PROCON".
O demandante, diante do fato acima 
aludido, de forma calma esclareceu 
que "enquanto a senhora estiver gri-
tando, eu não posso concluir o aten-
dimento" (03:39s).
Ato contínuo (03:43s), a cliente coloca 
em dúvida a competência profissio-
nal do demandante ao indagá-lo se 
"você vai me ajudar? Porque se você 
não puder e não tiver competência, 
você me manda para outra pessoa", 
momento em que o reclamante, de 
forma branda, diz que tem competên-
cia e que, caso a cliente continue com 
ofensas "eu vou encerrar a sua ligação 
por falta de respeito".
Logo em seguida (03:51s), a cliente, 
em tom ameaçador, diz: "ah tá! Você 
vai? Tudo bem! Você desliga na minha 
cara e eu entro em contato novamente 
e vou falar com o seu supervisor".
Neste momento,  o reclamante 
informa o seu nome e, novamente 
em alta voz a cliente grita: " Exata-
mente, a ligação esta sendo gravada 
e eu não sou palhaça".
A cliente prossegue gritando com o 
autor (04:05), pelo fato do chamado 
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que havia sido feito ainda não tinha 
se concretizado, demonstrando que 
a sua irritação se deu por culpa da 
parte técnica da empresa que, após 
promessas, não tinha comparecido 
à sua residência.
A cliente da demandada continua a 
ligação exigindo que o reclamante se 
posicione acerca da situação - " eu 
quero que você coloque uma posição 
para mim" - o que o reclamante res-
ponde que até às 20:23 horas, o serviço 
está no prazo para conclusão.
Diante da ininterrupta alteração de 
voz por parte da cliente, percebe-se 
que o reclamante começa a ficar um 
pouco aborrecido (05:21s) ao dizer 
o seguinte: " senhora eu vou fazer o 
seguinte: a senhora grita a vontade, 
quando a senhora terminar de gritar a 
senhora me informa".
O reclamante, também, afirma que 
tem competência, mas que só poderia 
resolver alguma coisa, após o encer-
ramento do prazo estabelecido para o 
atendimento em aberto (20:23 horas).
Extremamente irritada, a cliente per-
gunta gritando se "Então eu terei que 
ligar novamente para poder pedir para 
vocês concertarem o meu telefone?", 
indagação que foi respondida pelo 
reclamante afirmando que, caso o ser-
viço não fosse realizado até às 20:23 
horas ela deveria retornar a ligação.
Neste momento (06:02s), a cliente 
grita intensamente com o reclamante 
dizendo: "Então você não resolveu 
porra nenhuma. Você é um filho da 
puta e vá se foder", agressões que 
foram automaticamente revidadas 
pelo demandante nos mesmos termos.

Restou demonstrado, que, durante 
todo atendimento, a cliente da parte 
ré destratou o demandante, sem que 
o mesmo a tenha provocado.
De forma bem resumida, a cliente 
acima aludida, além de ameaçar 
o demandante sem motivo justo, 
colocou em dúvida sua competência 
profissional, agrediu moralmente sua 
genitora, ironizou, bem como mandou 
o mesmo "se foder".
Pontue-se, por oportuno, que o recla-
mante não nega o fato de ter revidado 
às agressões, uma vez que confirmou 
durante a instrução processual, "que 
ocorreu uma vez de destratar um 
cliente quando revidou um tratamento 
agressivo; que reconhece como de sua 
autoria o email enviado ID ed757dc".
Ora! Convenhamos!
O reclamante, durante o atendimento, 
foi agredido com gritos da referida 
cliente, inclusive, por fatos não oca-
sionados pelo mesmo (atendimento 
anterior que não tinha sido resolvido), 
mas, mesmo assim, manteve, durante 
grande parte da ligação, uma postura 
cordial e atenciosa com a cliente em 
questão.
Não há dúvidas que todo nervosismo 
do reclamante, expresso nos últimos 
segundos do atendimento, foram gera-
dos, exclusivamente, pelo tratamento 
desrespeitoso recebido da cliente da 
ré, a qual atacou, sem cessar, a paci-
ência do empregado, o qual, somente 
após profundo desrespeito, não se sus-
tentou e revidou as agressões sofridas.
É de se dizer, que as ofensas sofridas 
pelo demandante, afetam intima-
mente qualquer cidadão comum, 
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principalmente, as que dizem res-
peito à imagem de sua genitora.
Exigir um comportamento polido, 
respeitoso, diante das referidas ofen-
sas é querer que o ser humano tenha 
sangue de barata!
Nada justifica o comportamento 
rude, grosseiro e indelicado da 
cliente em questão.
Aliás, esta cliente, em tese, assim 
como grande parte dos cidadãos, 
também é vítima da precariedade dos 
serviços e do descaso de certas ope-
radoras de telefonia, que não dispõem 
de suporte necessário para reparar 
os problemas que ocorrem rotineira-
mente com o seu produto comercial, o 
que ocasiona, o que é de conhecimento 
público, a perpetuação de inúmeras 
ações judiciais que deságuam nos 
órgãos de defesa do consumidor espa-
lhados pelo país.
É óbvio, que a cliente estava insa-
tisfeita e com raiva, em face dos 
serviços da empresa, que, segundo 
ela, não estavam cumprindo com o 
"combinado", contudo, a deficiência 
técnica da empresa em atender os 
seus clientes, não abre a oportunidade 
a qualquer pessoa de agredir empre-
gados da reclamada, com palavras e 
expressões de baixo nível.
Observe-se, inclusive, que, por diver-
sas vezes, o reclamante tentou pros-
seguir de forma educada, prestando 
um atendimento respeitoso, contudo, 
a cliente não respondia igualmente à 
cordialidade a ela dispensada.
Ressalte-se, também, que a reclamada 
alega que o reclamante, repetida-

mente, tratava a sua clientela desres-
peitosamente, contudo só apresenta 
como prova este evento específico.
Pontue-se, que todos os atendimentos 
feitos pelos empregados da recla-
mada são gravados, motivo pelo qual, 
caso a frequência do suposto mau 
procedimento do autor existisse, a 
reclamada tinha em mãos elementos 
suficientes para comprovar tais ale-
gações, o que não o fez.
Diante do exposto, não vislumbro 
motivos suficientes que ancorem a 
dispensa por justa causa, na modali-
dade mau procedimento, pelo que se 
conclui que a dispensa se deu sem 
justa causa."
"DA DOENÇA OCUPACIONAL. DO 
DANO MORAL.
Restou caracterizado, por meio do 
laudo pericial (ID ec9be6f), que a 
doença adquirida pelo reclamante, 
está adstritamente relacionada ao 
trabalho desenvolvido pelo mesmo 
em prol da reclamada.
Ressalte-se, que, apesar de o recla-
mante, impelido pelo relatório de 
atendimento médico (IDf923172), ter 
descrito na inicial que sofre de Lesões 
no ombro - Tendinite Bicepital, a 
perita médica indicou que as dores 
que o mesmo vem sofrendo decorrem 
de uma tendinite do punho direito, 
o que não desnatura o pedido, uma 
vez que referida doença, por mais 
que diagnosticada diferentemente por 
outro profissional (médico da otoclí-
nica), foi desenvolvida em face das 
atividades exercidas pelo reclamante 
em prol da reclamada.
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Ao proceder o exame físico da recla-
mante para elaboração do laudo 
pericial, o expert observou, inicial-
mente, que havia a "presença de dor à 
palpação em trapézio à direita, dor ao 
movimento ativo e passivo de flexão 
e extensão do punho direito".
Verifica-se, que, após minuciosa aná-
lise da situação patológica da deman-
dante, o expert concluiu que:
"[...]
Podemos concluir pelo exposto, que 
o periciando apresenta histórico 
e exame físico compatíveis com 
tendinite do punho direito, o que 
confirma o diagnóstico. A patologia 
decorre diretamente da atividade 
laborativa do autor, ou seja, decorre 
dos esforços repetitivos realizados 
durante o trabalho.".
Ao responder os quesitos do recla-
mante sobre o nexo de causalidade 
entre a doença e o labor desenvolvido 
na reclamada, o expert foi bastante 
claro ao assegurar que:
5- Pode-se afirmar sobre a existên-
cia de nexo de causalidade entre a 
patologia apresentada e as atividades 
laborais desenvolvidas na reclamada.
Sim.
6- Em caso do não desencadeamento 
da doença na empresa pode-se afirmar 
que a atividade laboral desempenhada 
na reclamada contribuiu para o agra-
vamento da doença?
Sim.
Na resposta dos quesitos apresenta-
dos pela ré, o nexo de causalidade 
fica mais evidenciado, uma vez que 
a perita médica foi bastante clara ao 
garantir que:

"[...]
9- Queira o d. Perito informar, após 
exame físico e análise de exames 
complementares, quais os diagnósti-
cos ortopédicos do Reclamante em 
membros superiores?
Periciando apresenta tendinite de 
punho direito.
Queira o d. Perito informar se as 
patologias e sintomas ortopédicos 
osteomusculares, têm somente como 
causa a ocupação?
No caso do periciando sim."
Evidencie-se, que na resposta aos 
quesitos da demandada, ficou patente 
a incapacidade laboral do autor, uma 
vez que a expert concluiu que:
O Reclamante apresenta incapacidade 
para todo e qualquer tipo de atividade? 
Caso positivo justificar. Periciando 
apresenta atualmente tendinite de 
punho direito não tratada, que o inca-
pacita para o trabalho.
Nas respostas aos quesitos suplemen-
tares, a perita médica especifica a 
função do reclamante na empresa, os 
fatores de risco inerentes a atividade 
desenvolvida pelo autor, bem como 
deixou clara a existência a existência 
de repetitividade no exercício da 
função desempenhada pelo recla-
mante, senão vejamos:
1- Quais as atividades habituais de 
trabalho do autor que são de risco 
para o surgimento de enfermidades 
músculo esqueléticas no punho? Onde 
encontramos tal informação? Como 
realizou tal aferição?
Sua função laborativa era de atendente 
de call center, o que implica na realiza-
ção das atividades descritas no histórico.
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6- Quais os fatores de risco inerentes 
à atividade e onde encontrar alguma 
publicação que nos dê tal informação 
de forma fidedigna?
O desenvolvimento de tendinite dos 
punhos e mãos é fato amplamente 
reconhecido em indivíduos que exe-
cutam atividades repetitivas de flexão, 
extensão, adução e abdução dos dedos 
das mãos e movimentos repetitivos 
também com os punhos, como no caso 
da atividade laborativa do periciando.
9. Existe repetitividade no trabalho de 
operador de call center? Como aferiu? 
Qual a relação entre o trabalho do 
autor e a tendinite de punho?
Durante o atendimento o trabalhador 
ouve o cliente e digita o ocorrido, 
como é sabido de todos. Estas ações 
ocorrem de maneira repetitiva durante 
o período de trabalho do autor.
Na verdade, é de óbvia sabença 
que as atividades de operadores de 
telemarketing exigem movimentos 
repetitivos e contínuos, não restando 
dúvidas acerca de que o reclamante 
foi acometida por doença ocupacional 
equiparada ao acidente de trabalho.
A jurisprudência da Suprema Corte 
Trabalhista é tranquila quanto ao 
dever do empregador de indenizar em 
casos semelhantes:
RECURSO DE REVISTA.  1 . 
DOENÇA OCUPACIONAL. DANO 
MORAL. RESPONSABILIDADE 
CIVIL DO EMPREGADOR. VALOR 
DA INDENIZAÇÃO. SÚMULA 126/
TST. O pleito de indenização por dano 
moral e material resultante de acidente 
do trabalho e/ou doença profissional 
ou ocupacional supõe a presença de 

três requisitos: a) ocorrência do fato 
deflagrador do dano ou do próprio 
dano, que se constata pelo fato da 
doença ou do acidente, os quais, por 
si sós, agridem o patrimônio moral 
e emocional da pessoa trabalhadora 
(nesse sentido, o dano moral, em tais 
casos, verifica-se in re ipsa); b) nexo 
causal, que se evidencia pela circuns-
tância de o malefício ter ocorrido em 
face das circunstâncias laborativas; c) 
culpa empresarial, a qual se presume 
em face das circunstâncias ambientais 
adversas que deram origem ao malefí-
cio. Embora não se possa presumir a 
culpa em diversos casos de dano moral 
- em que a culpa tem de ser provada 
pelo autor da ação -, tratando-se de 
doença ocupacional, profissional ou de 
acidente do trabalho, essa culpa é pre-
sumida, em virtude de o empregador 
ter o controle e a direção sobre a estru-
tura, a dinâmica, a gestão e a operação 
do estabelecimento em que ocorreu o 
malefício. Pontue-se que tanto a higi-
dez física como a mental, inclusive 
emocional, do ser humano são bens 
fundamentais de sua vida, privada 
e pública, de sua intimidade, de sua 
autoestima e afirmação social e, nesta 
medida, também de sua honra. São 
bens, portanto, inquestionavelmente 
tutelados, regra geral, pela Constitui-
ção (art. 5º, V e X). Assim, agredidos 
em face de circunstâncias laborativas, 
passam a merecer tutela ainda mais 
forte e específica da Carta Magna, que 
se agrega à genérica anterior (art. 7º, 
XXVIII, CF/88). Por outro lado, desde 
a edição do Decreto 7.036/44, o orde-
namento jurídico pátrio admite a teoria 
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da concausa prevista, expressamente, 
na atual legislação, art. 21, I, da Lei 
8.213/91. Assim, se as condições de 
trabalho a que se submetia o trabalha-
dor, embora não tenham sido a causa 
única, contribuíram diretamente para 
a redução ou perda da sua capacidade 
laborativa, deve-lhe ser assegurada a 
indenização pelos danos sofridos. Na 
presente hipótese, o Tribunal Regio-
nal, apoiado nas provas juntadas aos 
autos (parecer técnico de profissional 
médico, relatórios clínicos e afasta-
mento previdenciário que constatou 
a natureza acidentária da doença), 
condenou a Reclamada no pagamento 
de danos morais e materiais decor-
rentes da doença ocupacional. Nesse 
contexto, consignou a existência de 
dano (incapacidade parcial para o 
trabalho decorrente de LER/DORT), 
culpa (falta de treinamento, não redu-
ção dos riscos ergonômicos, falta de 
informação e conscientização dos 
empregados, ausência de pausas para 
descanso e ginástica laboral) e nexo 
concausal entre a doença e o trabalho 
em prol da Reclamada. Quanto ao 
dano moral, este, evidentemente, é 
presumido, pois, por força do próprio 
fato (doença), vislumbra-se atingida 
a dignidade do ser humano (limitação 
de sua condição física), geradora de 
indiscutível dor íntima, desconforto 
e tristeza. Diante destas premissas, 
desponta claro o dever de indenizar da 
empregadora pelos danos morais sofri-
dos pela empregada (dano - in re ipsa -, 
nexo causal e culpa empresarial), 
assim como pelos danos materiais. 
Recurso de revista não conhecido. 

2. CONSTITUIÇÃO DE CAPITAL. 
ART. 475-Q DO CPC. APLICAÇÃO 
NO PROCESSO DO TRABALHO. 
(. .).  3. DOENÇA OCUPACIO-
NAL. LIMITAÇÃO DA CAPACI-
DADE DE TRABALHO. DANOS 
MATERIAIS. PENSÃO MENSAL. 
PROPORCIONALIDADE COM O 
GRAU DE DEPRECIAÇÃO. [...]. 
(RR - 87500-92.2008.5.09.0020 , 
Relator Ministro: Mauricio Godi-
nho Delgado, Data de Julgamento: 
28/08/2013, 3ª Turma, Data de Publi-
cação: DEJT 06/09/2013)
Os fatos comprovados nos autos, 
conforme já debatido, são suficientes 
para responsabilização da empresa 
pela doença do obreiro, originada pelo 
desempenho das atividades laborais, 
já que estava obrigado a oferecer 
condições de trabalho adequadas, 
com acompanhamento permanente 
do ambiente de trabalho e zelo pelas 
normas de saúde e segurança do tra-
balho, de sorte a impedir o surgimento 
de doenças derivadas do exercício da 
profissão, cujas sequelas implicam em 
restrições ao desempenho profissional, 
ainda que de forma temporária, a teor 
do artigo 186 e 927 do Código Civil.
Sobre o tema observemos o julgado 
do Colendo TST, abaixo reproduzido:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
RECURSO DE REVISTA. RECON-
VENÇÃO. DOENÇA OCUPACIO-
NAL (LER/DORT). RESPONSABI-
LIDADE CIVIL. DANO MORAL. 
Ante a razoabilidade da tese de vio-
lação ao artigo 186 do Código Civil, 
recomendável o processamento do 
recurso de revista, para exame das 
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matérias veiculadas em suas razões. 
Agravo provido. RECURSO DE 
REVISTA. AÇÃO DE CONSIGNA-
ÇÃO EM PAGAMENTO (alegação 
de violação aos artigos 476 da Conso-
lidação das Leis do Trabalho, 896 do 
Código de Processo Civil e 973, caput 
e divergência jurisprudencial). Não 
demonstrada a violação à literalidade 
de dispositivo de lei federal, ou a exis-
tência de teses diversas na interpreta-
ção de um mesmo dispositivo legal, 
não há que se determinar o seguimento 
do recurso de revista com fundamento 
nas alíneas a e c do artigo 896 da CLT. 
Recurso de revista não conhecido. 
PRESCRIÇÃO. DANOS MORAL 
E MATERIAL. DOENÇA OCUPA-
CIONAL. RESPONSABILIDADE 
CIVIL DA EMPREGADORA. Cabe 
à parte interessada provocar o exame 
da matéria pelo Tribunal Regional, sob 
pena de não preencher os pressupostos 
firmados pela Súmula/TST nº 297. 
Recurso de revista não conhecido. 
RECONVENÇÃO. DOENÇA OCU-
PACIONAL (LER/DORT). RES-
PONSABILIDADE CIVIL. DANO 
MORAL. A materialização do dano 
restou comprovada tendo em vista 
a doença adquirida pela reclamante 
(LER/DORT) e a redução da sua 
capacidade para o trabalho. Ademais, 
o nexo causal foi constatado pelo 
Tribunal Regional. De outra parte, a 
indenização devida pelo empregador 
em casos de doença profissional pres-
supõe sempre a sua conduta dolosa ou 
culposa por violação de dever imposto 
por lei ou descumprimento de um 
dever genérico ou um dever jurídico 

ou obrigação socialmente exigível e 
esperada, fundando-se a responsabi-
lidade no artigo 927 do Código Civil. 
Neste contexto, entendo ser possível 
presumir-se a culpa do empregador no 
presente caso, eis que o quadro fático 
autoriza o entendimento de que existe 
uma presunção de culpa do emprega-
dor, advinda do fato de que o exercício 
da função desempenhada pela empre-
gada originou a doença profissional, 
já que evidenciada a exposição do 
empregado a serviços repetitivos e 
contínuos quando do desempenho de 
suas funções. De acordo com a teoria 
da presunção de culpa, inverte-se o 
ônus da prova em favor da vítima, 
presumindo-se a culpa do empregador 
no evento danoso, salvo prova em 
sentido contrário. No caso, desse ônus 
a reconvinda não se desincumbiu, por-
quanto não produziu qualquer prova 
que demonstrasse que ela proporcio-
nou ao empregado condições seguras 
de trabalho, já que ela tem como obri-
gação cumprir as normas relativas à 
saúde do trabalhador, bem como fisca-
lizar se o desempenho de suas funções 
estão, na prática, obedecendo a essas 
orientações. Assim, restando caracte-
rizados o dano, o nexo de causalidade 
e a culpa da empregadora, impõe-se 
o dever de reparação moral. Recurso 
de revista conhecido e provido. 
RECONVENÇÃO. DOENÇA OCU-
PACIONAL. RESPONSABILIDADE 
CIVIL. DANO MATERIAL. Cabe à 
parte interessada provocar o exame da 
matéria pelo Tribunal Regional, sob 
pena de não preencher os pressupostos 
firmados pela Súmula/TST nº 297. 
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Recurso de revista não conhecido. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
(RR - 2151003820035020062, Relator 
Ministro: Renato de Lacerda Paiva, 
Data de Julgamento: 29/04/2015, 2ª 
Turma, Data de Publicação: DEJT 
22/05/2015).
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
PROVIMENTO. INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS E MATE-
RIAIS. DOENÇAS OCUPACIO-
NAIS. LER/DORT E PERDA AUDI-
TIVA INDUZIDA POR RUÍDO. 
REDUÇÃO DA CAPACIDADE 
LABORATIVA. RESPONSABI-
LIDADE CIVIL DO EMPREGA-
DOR. Demonstrada a afronta ao 
artigo 7º, XXVIII, da Constituição 
da República, dá-se provimento ao 
Agravo de Instrumento para determi-
nar o processamento do Recurso de 
Revista. RECURSO DE REVISTA. 
INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS E MATERIAIS. DOEN-
ÇAS OCUPACIONAIS. LER/DORT 
E PERDA AUDITIVA INDUZIDA 
POR RUÍDO. REDUÇÃO DA CAPA-
CIDADE LABORATIVA. RESPON-
SABILIDADE CIVIL DO EMPRE-
GADOR. Resulta caracterizada a 
culpa por omissão do empregador 
quando manifesta a falta de medidas 
preventivas necessárias à manutenção 
de um meio ambiente de trabalho livre 
de riscos à saúde e integridade física 
do trabalhador. No caso sob exame, 
afigura-se caracterizada a negligência 
da reclamada quanto ao seu dever de 
velar pela saúde física e mental de seus 
empregados, em especial por submeter 
sua empregada a condições que cul-

minaram por comprometer seu estado 
de saúde em face das doenças que a 
acometeram - LER/DORT e perda 
auditiva induzida por ruído -, con-
forme constatado mediante prova peri-
cial. Recurso de Revista conhecido e 
provido. (RR - 146405320045020465, 
Relator Desembargador Convo-
cado: Marcelo Lamego Pertence, 
Data de Julgamento: 19/08/2015,1ª 
Turma. Data de Publicação: DEJT 
21/08/2015).
Não se pode negar o dano psíquico 
experimentado pelo reclamante, 
vítima de alteração funcional inde-
sejável e permanente que impede sua 
habilitação para o trabalho, sendo 
importante destacar que o dano moral 
prescinde, até mesmo, de prova de sua 
ocorrência, como deixa ver o julgado 
do E. TST, abaixo reproduzido:
RECURSO DE REVISTA. INDE-
NIZAÇÃO POR DANO MORAL. 
DOENÇA PROFISSIONAL. PROVA. 
DESNECESSIDADE. O dano moral 
pode ser conceituado como o vili-
pêndio a direito da personalidade do 
lesado, atingindo aspectos não patri-
moniais da vida do ser humano. A 
constatação do referido dano decorre, 
pois, da demonstração objetiva de que 
a conduta de alguém lesou direto da 
personalidade de outrem. Assim, invi-
ável exigir-se a prova do sofrimento 
daquele que suporta o citado dano, 
pois, nesse caso, estar-se-ia impondo 
o ônus de demonstrar algo que não se 
concretiza no mundo dos fatos, mas, 
tão somente, no âmbito psicológico do 
lesado. A doutrina e a jurisprudência 
têm entendido que o dano moral é 
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damnum in re ipsa, sendo, no caso, 
suficiente, para fins de atribuição de 
responsabilidade, a demonstração do 
evento, doença profissional, e a fixa-
ção do nexo de causalidade. A doença 
profissional leva a uma diminuição, 
ainda que temporária, da capacidade 
produtiva e, com isso, ocasiona um 
enfraquecimento emocional daquele 
que sofre a respectiva doença, sendo 
irrelevante a exposição do traba-
lhador a uma situação vexatória. 
Recurso de revista não conhecido. 
(RR - 341700-13.2004.5.09.0018 
, Relator Ministro: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Data de Jul-
gamento: 05/05/2010, 1ª Turma, Data 
de Publicação: DEJT 14/05/2010).
Servimo-nos da lição do eminente 
Desembargador do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 3ª Região, Dr. 
Sebastião Geraldo de Oliveira, em 
sua festejada obra "Indenizações por 
Acidente do Trabalho ou Doença 
Ocupacional", in verbis:
"Para a condenação compensatória 
do dano moral não é imprescindível 
a produção de prova das repercus-
sões que o acidente do trabalho tenha 
causado, como ocorre no campo dos 
danos materiais; basta o mero imple-
mento do dano injusto para criar a 
presunção dos efeitos negativos na 
órbita subjetiva do acidentado." (ob. 
cit., LTR, 6ª ed., 2011, pag. 233).
Assim, considerando que, ao fixar 
o valor da indenização, o Juízo tem 
que se pautar pelo princípio da razo-
abilidade, atentando para a situação 
econômica da empresa, a extensão do 

dano sofrido, o caráter propedêutico-
punitivo, de sorte a impedir que 
práticas semelhantes sejam corriquei-
ramente adotadas, além de assegurar 
que o montante devido não promova 
enriquecimento ilícito, arbitra-se o 
valor da indenização por danos morais 
no importe de R$ 10.000,00."
Em relação aos honorários advo-
catícios, entendo que, na Justiça 
do Trabalho, somente são devidos 
quando atendidos os pressupostos 
da Lei 5.584/70, a saber, assistên-
cia pelo sindicato representativo da 
categoria profissional e remuneração 
inferior ao dobro do mínimo legal ou 
situação econômica que não permita 
a parte demandar sem prejuízo do 
sustento próprio ou da sua família, 
cujo entendimento encontra-se rati-
ficado através das Súmulas 219 e 
329, do C. TST.
No caso dos autos, verifica-se que 
o autor não está assistido pelo sin-
dicato de sua categoria (procuração 
acostada ao Id. 7c4cdb7), razão pela 
qual acolho parcialmente o apelo da 
recorrente, para excluir do condena-
tório a verba honorária, mantendo-se, 
no mais, a decisão recorrida pelos seus 
próprios e jurídicos fundamentos.
Conclusão do recurso
Ante o exposto, conheço do recurso 
ordinário e, no mérito, dou-lhe parcial 
provimento, para excluir do conde-
natório os honorários advocatícios, 
mantendo-se, no mais, a sentença 
pelos seus próprios e jurídicos funda-
mentos, a teor do art. 895, IV, da CLT.
ACÓRDÃO
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ACORDAM OS INTEGRANTES 
DA 3ª TURMA DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª 
REGIÃO, por unanimidade, conhecer 
do recurso ordinário e, no mérito, dar-
lhe parcial provimento, para excluir 
do condenatório os honorários advo-
catícios, mantendo-se, no mais, a sen-
tença pelos seus próprios e jurídicos 
fundamentos, a teor do art. 895, IV, 

da CLT. Participaram do julgamento 
os Desembargadores Plauto Carneiro 
Porto, Fernanda Maria Uchôa de Albu-
querque e Francisco José Gomes. Pre-
sente ainda o Procurador Regional do 
Trabalho, Nicodemos Fabrício Maia.
Fortaleza, 14 de junho de 2016
FERNANDA MARIA UCHOA DE 
ALBUQUERQUE
Desembargadora Relatora

PROCESSO: 0000724-32.2016.5.07.0031 - TERCEIRA TURMA
FASE: RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
RECORRENTE: MARIA LUSIRENE JERONIMO DE FREITAS
RECORRIDO: JBS S/A
DATA DO JULGAMENTO: 15/09/2016
DATA DA PUBLICAÇÃO: 16/09/2016
RELATOR: DES. FERNANDA MARIA UCHÔA DE ALBUQUERQUE

RELATÓRIO
Dispensado o relatório. Lei nº 9.957/2000 (art. 852-I, IV).

VOTO:
I - ADMISSIBILIDADE
Preenchidos os pressupostos legais 
de admissibilidade, conheço do 
recurso interposto.
II - MÉRITO
Trata-se de recurso ordinário inter-
posto pela reclamada, JBS S/A, 
objetivando a reforma da sentença de 
Id nº c3b713b, proferida pelo MM. 
Juiz da Única Vara do Trabalho de 
Pacajus-CE, que julgou parcialmente 
procedentes os pedidos da reclamação 
trabalhista e condenou-lhe a pagar 
à reclamante MARIA LUSIRENE 
JERÔNIMO DE FREITAS as seguin-
tes parcelas: 47 minutos diários, limi-
tados a 15,6 horas por mês, acrescidos 

do adicional de 50%, com reflexos, 
em face da habitualidade, sobre aviso-
prévio indenizado, férias +1/3, 13º 
salário, repouso semanal remunerado 
e FGTS+40%, durante o período de 
02.05.2012 a 10.04.2014.
Sustenta, em seu arrazoado de Id nº 
ca4bdf9, ser inaplicável à espécie o 
disposto na súmula 90 do C. TST, 
porquanto trouxe aos autos prova da 
existência de cooperativas de trans-
porte público servindo o trajeto entre 
o local de residência do recorrido e 
a sede da empresa. Requer, assim, 
o indeferimento das horas extra in 
itinere, haja vista a comprovação de 
que o local de trabalho do empregado 
era de fácil acesso. No mais, assevera 
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que há acordo coletivo de trabalho 
regulando as horas de trajeto, pelo 
que plenamente aplicável e legítima a 
limitação imposta na norma coletiva.
Contrarrazões de Id b7a4f51.
Inobstante o inconformismo da recor-
rente, razão não lhe assiste.
No que pertine às horas in itinere, 
verifica-se que o MM. juízo "a quo" 
analisou detidamente a questão, apre-
sentando suas razões de forma clara 
e convincente, pelo que merece ser 
mantida a sentença por seus próprios 
e jurídicos fundamentos neste tocante.
Por conseguinte, adota-se as razões 
da sentença, para manter o julgado, 
conforme abaixo transcrito:
"2.1.2. Das horas in itinere:
Pleiteia a autora o pagamento de 
horas extras, sob o argumento de que 
trabalhava em local de difícil acesso, 
não servido por transporte público e 
que sempre utilizava o transporte for-
necido pela empresa reclamada, des-
pendendo trinta minutos para chegar 
ao local de trabalho e trinta minutos 
para voltar para casa, totalizando uma 
hora por dia trabalhado. in itinere 
Por derradeiro, postula o pagamento 
de tais horas, bem como os reflexos 
nas demais verbas trabalhistas. A 
reclamada, por seu turno, contesta a 
pretensão, sustentando que a sede da 
empresa fica em local de fácil acesso, 
precisamente à margem da estrada 
que liga os municípios de Cascavel 
e Pacajus. Argumenta, ainda, que 
existem cooperativas de transporte 
público servindo o trajeto entre o local 
da residência do autor e a sede da 
empresa. Invoca, por fim, a existência 

de Acordos Coletivos de Trabalho, na 
Cláusula 27ª e/ou 28ª, os quais estipu-
lam ser devido o pagamento das horas 
in itinere apenas quando ultrapassado 
o limite de noventa minutos diários.
Isto posto, examino.
A interpretação histórica do paga-
mento das horas in itinere revela que 
tal direito foi inicialmente regulado 
pelo TST por meio do Enunciado 
de Jurisprudência (Súmula 90), que 
atualmente estabelece:
Nº 90 HORAS "IN ITINERE". 
TEMPO DE SERVIÇO (incorpora-
das as Súmulas nºs 324 e 325 e as 
Orientações Jurisprudenciais nºs 50 e 
236 da SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ 
20, 22 e 25.04.2005
I - O tempo despendido pelo empre-
gado, em condução fornecida pelo 
empregador, até o local de trabalho 
de difícil acesso, ou não servido por 
transporte público regular, e para o 
seu retorno é computável na jornada 
de trabalho. (ex-Súmula nº 90 - RA 
80/1978, DJ 10.11.1978)
II - A incompatibilidade entre os horá-
rios de início e término da jornada do 
empregado e os do transporte público 
regular é circunstância que também 
gera o direito às horas "in itinere". 
(ex-OJ nº 50 da SBDI-1 - inserida em 
01.02.1995)
III - A mera insuficiência de transporte 
público não enseja o pagamento de 
horas "in itinere". (ex-Súmula nº 324 
- Res. 16/1993, DJ 21.12.1993)
IV - Se houver transporte público 
regular em parte do trajeto percorrido 
em condução da empresa, as horas "in 
itinere" remuneradas limitam-se ao 
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trecho não alcançado pelo transporte 
público. (ex-Súmula nº 325 - Res. 
17/1993, DJ 21.12.1993)
V - Considerando que as horas "in 
itinere" são computáveis na jornada 
de trabalho, o tempo que extrapola 
a jornada legal é considerado como 
extraordinário e sobre ele deve incidir 
o adicional respectivo. (ex-OJ nº 236 
da SBDI-1 - inserida em 20.06.2001)
O direito visava a resguardar priorita-
riamente os trabalhadores rurais, que 
se submetiam a longos deslocamentos 
antes e depois da jornada normal de 
trabalho, em prejuízo de sua vida 
social e familiar e sem a percepção de 
horas extraordinárias.
Vê-se a toda prova que o legislador 
preferiu, de início, estabelecer como 
regra geral a proibição de incluir 
na jornada de trabalho o tempo 
despendido pelo deslocamento de 
empregado de casa até o local de 
serviço. Depois fixou as hipóteses de 
exceção, que já estavam consagrados 
na Súmula de jurisprudência.
O advento do parágrafo segundo do 
artigo 58 da CLT consagrou a univer-
salidade do direito ao pagamento de , 
que já era reconhecido horas in itinere 
jurisprudencial e doutrinariamente, 
inclusive para trabalhadores não 
rurais, como interpretação do artigo 
4º da CLT. Eis o conteúdo do referido 
dispositivo legal:
"Art. 58 - A duração normal do traba-
lho, para os empregados em qualquer 
atividade privada, não excederá de 8 
(oito) horas diárias, desde que não seja 
fixado expressamente outro limite. 
[...] § 2º O tempo despendido pelo 

empregado até o local de trabalho e 
para o seu retorno, por qualquer meio 
de transporte, não será computado na 
jornada de trabalho, salvo quando, 
tratando-se de local de difícil acesso 
ou não servido por transporte público, 
o empregador fornecer a condução. 
(Parágrafo incluído pela Lei nº 10.243, 
de 19.6.2001)"
Faz-se mister pontuar que o artigo 
4° do Regulamento da Lei n° 5.889, 
de 08.06.1973, que estatui normas 
regulamentadoras do trabalho rural, 
não excluiu nem de forma implí-
cita, a regra do § 2° do artigo 58 da 
Consolidação das Leis do Trabalho 
de aplicação ao trabalhador rural. 
Assim, não há a menor dúvida de que 
o disposto no § 2° do art. 58 da CLT, 
introduzido pela Lei n° n. 243/2001, 
aplica-se também ao rurícola.
A origem do citado instituto jurídico 
está justamente no meio rural, onde os 
trabalhadores eram obrigados a per-
correr longas distâncias até os locais 
de prestação de serviços, despendendo 
muitas horas no trajeto de ida e volta 
do trabalho, passando depois a ser 
aplicado aos trabalhadores urbanos, 
firmando-se jurisprudência no sentido 
de computar esse horário na jornada 
do empregado, tanto rural quanto 
urbano, influenciando a produção 
legislativa da norma legal.
Ora, está mais do que evidente que a 
regulação da hora in itinere pelo § 2° 
do art. 58 da CLT, introduzido pela 
Lei n° 10.243/2001, não colide com 
a lei do trabalhador rural. O instituto, 
aliás, tem maior incidência na zona 
rural, onde, com mais freqüência, se 
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verificam locais de difícil acesso, não 
servidos por linha regular de trans-
porte público. A questão do difícil 
acesso, por outro lado, não significa 
dizer que o local fosse naturalmente 
inacessível, mas que se erigem obstá-
culos à regular locomoção, impedindo 
o trabalhador de ter acesso ao local de 
trabalho em condições normais. Da 
construção legal e sumular acerca do 
instituto das horas in itinere, filtram-se 
três fatores determinantes da concep-
ção do tempo gasto em locomoção, 
pelo empregado, como tempo à dispo-
sição do empregador, quais sejam: a) 
transporte fornecido pelo empregador; 
b) local de trabalho de difícil acesso; 
c) local de trabalho não servido por 
transporte regular público. Somente 
se pode cogitar de horário in itinere, 
portanto, quando o trabalhador se 
utilize, para a multifalada locomoção, 
de meio de transporte fornecido pelo 
empregador. Os dois últimos fatores 
antes identificados, como deflui da 
literalidade do verbete transcrito, 
conformam-se no princípio jurispru-
dencial de maneira alternativa, inter-
calados pela conjunção "ou", de sig-
nificado inconfundível no vernáculo, 
concebendo-se daí que, na realidade 
fática, basta a presença de um deles, 
em somatório ao transporte fornecido 
pelo empregador, para que se tenha 
tipificada a espécie e devido o seu 
tempo como horário extraordinário.
No caso vertente, é inconcusso que 
a reclamada fornecia transporte aos 
seus trabalhadores, para que estes se 
deslocassem de casa para o trabalho 
e vice-versa. Embora a reclamada 

sustente que se encontre em local de 
fácil acesso e que há transporte cole-
tivo entre a residência do reclamante 
e a empresa, não produz prova 
capaz de convencer esta magistrada, 
sobretudo no que se refere à exis-
tência de transporte público regular, 
para os fins previstos no art. 58, § 
2º, parte final, da CLT.
As declarações de Cooperativas de 
Taxistas e/ou Moto-taxistas, juntadas 
pela reclamada com o fito de compro-
var a tese de existência de transporte 
coletivo, não conduzem à exclusão 
do direito às horas de percurso, tendo 
em vista que o transporte alternativo 
não pode ser equiparado ao de natu-
reza pública, já que, ao ser prestado à 
margem do controle estatal, não ofe-
rece aos usuários a necessária garantia 
quanto à regularidade, pontualidade, 
tarifas e, sobretudo, segurança, não se 
prestando, por isso, ao preenchimento 
da exigência de que trata a Súmula 
nº 90, I, do TST. Nesse sentido, os 
seguintes precedentes:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM 
RECURSO DE REVISTA. HORAS 
EXTRAS. HORAS IN ITINERE. 
LOCAL DE DIFÍCIL ACESSO. 
EXISTÊNCIA DE TRANSPORTE 
ALTERNATIVO. AUSÊNCIA DE 
TRANSPORTE PÚBLICO REGU-
LAR. Infere-se da Súmula nº 90 do 
TST, que o mero fornecimento de 
transporte pelo empregador não é sufi-
ciente para a caracterização de horas 
in itinere . Para tanto, faz-se necessá-
ria a comprovação de que a empresa 
estava situada em local de difícil 
acesso ou a inexistência de transporte 
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público regular naquele percurso. Ou 
seja, a caracterização depende da com-
provação apenas de um requisito, ou a 
dificuldade de acesso ao trabalho ou a 
incompatibilidade de horários entre a 
jornada de trabalho e os do transporte 
público. Não se trata de exigência 
simultânea destas duas circunstâncias 
para a caracterização das horas in 
itinere . No caso concreto, o Tribunal 
Regional expressamente consignou, 
no acórdão, que a empresa estava situ-
ada em local de difícil acesso, o que 
torna indiscutível o direito às horas in 
itinere , nos moldes da Súmula nº 90, 
item I, do TST. Além disso, infere-se 
da fundamentação do acórdão regio-
nal, que não havia transporte público 
regular no trajeto entre a residência 
do reclamante e o local de trabalho.
Destacou, ainda, que a existência de 
transporte alternativo, por meio de 
vans não se confunde com o forneci-
mento público de transporte coletivo, 
o qual admite ouso de vale transporte e 
passe estudantil. Outrossim, não pros-
pera a alegação da reclamada de que 
a existência de transporte alternativo, 
por meio de vans, afastaria o direito 
ao pagamento de horas in itinere, 
uma vez que a Súmula nº 90, item I, 
expressamente assegura o pagamento 
das horas de percurso quando não 
houver do transporte público regular 
no percurso residência-trabalho. O 
Transporte coletivo alternativo, como 
a própria denominação evidencia, 
não decorre de concessão pública, e 
não atende aos pressupostos mínimos 
para execução do serviço, motivo 
pelo qual não substitui a exigência 

da Súmula nº 90, item I, quanto à 
existência de transporte público Desse 
modo, regular, para fins de afastar 
o direito às horas in itinere . não há 
falar em violação do art. 58, § 2º, 
da CLT. Divergência jurisprudencial 
não caracterizada, ante a ausência 
de especificidade dos arestos indica-
dos como paradigmas, nos moldes 
da Súmula nº 296, item I, do TST. 
Agravo de instrumento desprovido." 
(TST - AIRR: 8463820125060411 
846-38.2012.5.06.0411, Relator: José 
Roberto Freire Pimenta, Data de Jul-
gamento: 20/11/2013, 2ª Turma, Data 
de Publicação: DEJT 29/11/2013)
"HORAS IN ITINERE. LOCAL DE 
DIFÍCIL ACESSO. EXISTÊNCIA 
DE TRANSPORTE ALTERNATIVO. 
AUSÊNCIA DE TRANSPORTE 
PÚBLICO REGULAR. 1. O tempo 
despendido pelo empregado, em con-
dução fornecida pelo empregador, até 
o local de trabalho de difícil acesso, 
ou não servido por transporte público 
regular, e para o seu retorno é compu-
tável na jornada de trabalho.- (Súmula 
nº 90, I, desta Corte superior). 2. A 
existência de transporte alternativo 
não afasta o direito dos obreiros às 
horas in itinere. Com efeito, tal serviço 
não decorre de concessão pública, 
nem atende aos requisitos mínimos 
necessários ao transporte regular 
de passageiros, como consignado 
pelo Tribunal Regional.Tratando-se 
de serviço prestado à margem do 
controle estatal, não oferece aos usu-
ários a necessária garantia quanto à 
regularidade, pontualidade, tarifas 
e, sobretudo, segurança, não se pres-
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tando, por isso, ao preenchimento da 
exigência de que trata a Súmula nº 90, 
I, do Tribunal Superior do Trabalho. 
Precedentes desta Corte superior. 3. 
Revelando a decisão recorrida sinto-
nia com a jurisprudência pacífica do 
Tribunal Superior do Trabalho, não se 
habilita a conhecimento o recurso de 
revista, nos termos do artigo 896, § 
5º, da Consolidação das Leis do Tra-
balho. 4. Agravo de instrumento a que 
se nega provimento." (TST - AIRR: 
8637420125060411, Relator: Lelio 
Bentes Corrêa, Data de Julgamento: 
28/05/2014, 1ª Turma, Data de Publi-
cação: DEJT 30/05/2014)
"AGRAVO DE INSTRUMENTO 
EM RECURSO DE REVISTA EM 
FACE DE DECISÃO PUBLICADA 
A PARTIR DA VIGÊNCIA DA 
LEI Nº 13.015/2014. HORAS IN 
ITINERE. CARACTERIZAÇÃO. 
TRANSPORTE ALTERNATIVO. 
O empregado que utiliza condução 
fornecida pelo empregador terá direito 
às horas de percurso, desde que pre-
encha uma das seguintes condições: 
trabalhar em local de difícil acesso 
ou, o percurso até o seu local de tra-
balho não seja servido por transporte 
público regular. Ou seja, os requisitos 
para a concessão das horas in itinere 
elencados na Súmula nº 90 do TST são 
alternativos. Cumpre esclarecer que 
o meio de transporte alternativo não 
pode ser equiparado ao de natureza 
pública, em regra exercido mediante 
a formalização de contratos adminis-
trativos, uma vez que não se submete 
aos mesmos princípios, requisitos, 
garantias e obrigações impostas a estes 

últimos, a exemplo dos princípio da 
regularidade e modicidade das tarifas; 
previsão contratual do modo, forma e 
condições de prestação dos serviços, 
bem como dos critérios e parâme-
tros definidores de sua qualidade; 
incumbência do poder concedente de 
zelar pela boa qualidade do serviço, 
receber, apurar e solucionar queixas 
e reclamações dos usuários, que serão 
cientificados, em até trinta dias, das 
providências tomadas e, por fim, da 
parte concessionária de velar pela inte-
gridade dos bens vinculados à presta-
ção do serviço, bem como segurá-los 
adequadamente. Logo, a existência 
de transporte alternativo não conduz 
à exclusão do direito às horas de 
percurso. Precedentes.Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento." 
( AIRR - 495-88.2014.5.06.0413 , 
Relator Ministro: Cláudio Mascare-
nhas Brandão, Data de Julgamento: 
16/09/2015, 7ª Turma, Data de Publi-
cação: DEJT 02/10/2015)
Conclui-se, à luz do exposto, que as 
declarações juntadas aos autos não se 
prestam ao fim almejado. Ou seja, não 
demonstram a existência de transporte 
público regular, para os fins previstos 
no art. 58, § 2º, parte final, da CLT .
Ainda que se reconheça que a empresa 
reclamada tenha agido com boa-fé,ao 
fornecer gratuitamente o transporte 
para os trabalhadores, no intuito de 
propiciar comodidade e segurança, 
não há como o ente patronal se abster 
de cumprir o disposto na legislação 
aplicável, quando se constata que o 
local de trabalho nem é de fácil acesso 
nem tampouco há prova de existência 
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de transporte público regular, pois ao 
instalar-se em tal local e contratar 
empregados assumiu todos os riscos 
da atividade econômica, que, por 
sua vez, não podem ser repassados 
aos obreiros. No que diz respeito ao 
disposto na Cláusula 27ª e/ou 28ª, 
dos Acordos Coletivos de Trabalho 
acostados aos autos (2012/2013, 
2013/2014, 2014/2015 e 2015/2016), 
tenho por não aplicável ao contrato 
de trabalho do obreiro, visto que tem 
por finalidade suprimir o cômputo 
das horas de trajeto. Malgrado o art. 
7º, XXVI, da Constituição Federal 
expressamente reconheça a validade 
das convenções e acordos coletivos 
de trabalho, entende-se que o campo 
de e que a validade dos instrumentos 
coletivos está negociação coletiva 
não é ilimitado condicionada ao 
respeito às fontes formais do direito. 
Deve-se visar, pois, à melhoria da 
condição social do trabalhador, além 
de observar as normas mínimas de 
proteção ao trabalho (arts. 7º, caput, 
e 114, § 2º, da Constituição da Repú-
blica, respectivamente). No caso, 
não se trata de redução da jornada 
de trabalho, hipótese passível de 
flexibilização, a teor do inciso XIII 
do art. 7º da Constituição Federal, e 
sim de renúncia da remuneração de 
parte da jornada de trabalho.
Sendo assim, a partir da edição da 
Lei nº 10.243/2001, deve-se aplicar 
estritamente o disposto no § 2º do art. 
58 da CLT, computando-se na jornada 
o tempo despendido pelo empregado 
até o local de difícil acesso ou não ser-
vido por transporte público em trans-

porte fornecido pelo empregador. As 
normas coletivas invocadas, ao des-
considerarem esse período, a partir do 
ACT 2012/2013, afrontam os termos 
do art. 58 da CLT. Registre-se que, 
até o advento da Lei nº 10.243/2001, 
era possível pactuação coletiva em 
torno das horas de percurso. Isso 
porque se tratava de construção juris-
prudencial sem previsão expressa em 
lei. Assim, a partir da edição da refe-
rida lei, o período relativo às horas 
itinerantes passou a constituir norma 
mínima de proteção ao trabalhador e, 
como tal, somente poderá ser alvo de 
negociação coletiva se dela resultar 
norma mais benéfica, jamais para 
ser diminuída ou excluída, como na 
hipótese vertente.
A discussão dos critérios da nego-
ciação coletiva acerca das horas "in 
itinere" somente é possível para o 
caso de microempresas e empresas 
de pequeno porte (LeiComplementar 
nº 123, de 14/12/2006), categorias 
em que a reclamada, por óbvio, 
não se enquadra, poisconforme os 
documentos de ID. 01fcfed, regis-
trou capital social no importe de R$ 
285.449.903,00 (duzentos e oitenta 
e cinco milhões, quatrocentos e qua-
renta e nove mil, novecentos e três 
reais). De mais a mais, de acordo 
com dados extraídos da fonte , a JBS 
https://pt.wikipedia.org/wiki/JBS S/A 
se constitui em "uma das maiores 
indústrias de alimentos do mundo, 
operando no processamento de carnes 
bovina, suína, ovina e de frango e no 
processamento de couros. Além disso, 
comercializa produtos de higiene 
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e limpeza, colágeno, embalagens 
metálicas, biodiesel, entre outros. 
Seus negócios são divididos em três 
unidades: JBS Mercosul, JBS Foods 
e JBS USA, que inclui as operações 
de bovinos nos EUA, Austrália e 
Canadá, suínos e aves nos EUA, 
México e Porto Rico".
Disso resulta que, em regra, ou seja, na 
hipótese cogitada no § 2º do art. 58 da 
CLT, não será permitida flexibilização 
coletiva da duração e da remuneração 
das horas in itinere. Nesse sentido tem 
decidido o C. Tribunal Superior do 
Trabalho: "RECURSO DE REVISTA. 
HORAS IN ITINERE. SUPRESSÃO. 
NORMA COLETIVA. Com a edição 
da Lei nº 10.243/2001, que acrescen-
tou o § 2º ao artigo 58 da CLT, o direito 
às horas -in itinere- passou a ser asse-
gurado por norma de ordem pública, 
cogente, não podendo prevalecer a 
supressão do direito por meio de 
negociação coletiva, sob pena de se 
sonegar direito indisponível do tra-
balhador. Dessa forma, a despeito 
de a Constituição Federal de 1988, 
em seu artigo 7º, inciso XXVI, pres-
tigiar e valorizar a negociação cole-
tiva, não se pode subtrair direito do 
empregado assegurado em norma 
cogente. Precedentes da SBDI-1 
desta Corte Superior. Julgamento de 
origem em discordância com esse 
entendimento." (TST, 7ª Turma, RR 
- 46400-47.2009.5.24.0072, Rela-
tor Ministro: Pedro Paulo Manus, 
DEJT 21/09/2012)
"RECURSO DE REVISTA. HORAS 
IN ITINERE. SUPRESSÃO. NEGO-
CIAÇÃO COLETIVA. De acordo 

com entendimento reiterado desta 
Corte, a partir da publicação da Lei 
10.243/2001, a qual acresceu o § 
2º ao art. 58 da CLT, não é possível 
suprimir, por meio de norma coletiva, 
a concessão de pagamento das horas 
in itinere, pois se cuida de garantia 
mínima assegurada ao trabalhador. Ao 
conferir validade à norma convencio-
nal que retira o direito do trabalhador 
às horas in itinere, posteriormente à 
edição da Lei 10.243, de 27/6/2001, 
a decisão regional contraria o enten-
dimento pacífico e reiterado desta 
Corte, consubstanciado, inclusive, 
em sua Súmula 90, I. Recurso de 
revista conhecido e provido." (TST, 6ª 
Turma, RR - 1349-05.2011.5.03.0047, 
Relator Ministro: Augusto César Leite 
de Carvalho, DEJT 21/09/2012). 
"RECURSO DE REVISTA - HORAS 
IN ITINERE - ACORDO COLETIVO 
- INVALIDADE DA PACTUAÇÃO 
PREJUDICIAL APÓS O ADVENTO 
DA LEI Nº 10.243/2001. Até o advento 
da Lei nº 10.243/2001, era possível 
pactuação coletiva em torno das horas 
de percurso, porque se tratava de 
construção jurisprudencial sem pre-
visão expressa em lei. Assim, a partir 
da edição da referida lei, o período 
relativo às horas itinerantes passou a 
constituir norma mínima de proteção 
ao trabalhador e, como tal, somente 
poderá ser alvo de negociação coletiva 
se dela resultar norma mais benéfica. 
Em reforço a esse entendimento, a Lei 
Complementar nº 123/2006 introduziu 
o § 3º ao art. 58 da CLT, permitindo 
a flexibilização coletiva desse direito 
apenas na hipótese de microempresas 
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e empresas de pequeno porte. Dessa 
forma, reputa-se inválido o instru-
mento coletivo que suprime o direito 
às horas in itinere" (TST, 1ª Turma,RR 
- 61300-45.2006.5.12.0049, Rel. Min. 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 
DEJT de 18/04/2011).
"HORAS IN ITINERE. SUPRESSÃO. 
NORMA COLETIVA EDITADA NA 
VIGÊNCIA DO ARTIGO 58, § 2º, DA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO 
TRABALHO. INVALIDADE.
1. O princípio do reconhecimento das 
convenções e acordos coletivos de tra-
balho, consagrado no artigo 7º, XXVI, 
da Constituição da República, apenas 
guarda pertinência com aquelas hipó-
teses em que o conteúdo das normas 
pactuadas não se revela contrário a 
preceitos legais de caráter cogente. 2. 
O pagamento das horas in itinere está 
assegurado pelo artigo 58, § 2º, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
norma que se reveste do caráter de 
ordem pública. Sua supressão ou redu-
ção, mediante norma coletiva, afronta 
diretamente a referida disposição de 
lei, além de atentar contra os precei-
tos constitucionais assecuratórios de 
condições mínimas de proteção ao 
trabalho. Resulta evidente, daí, que 
tal avença não encontra respaldo no 
artigo 7º, XXVI, da Constituição 
da República. 3. Recurso de revista 
não conhecido". (TST, 1ª Turma, 
RR-46000-37.2005.5.06.0181, Rela-
tor Ministro Lélio Bentes Corrêa, 
DEJT de 16/04/2010).
Posto isso, acolho parcialmente 
o pedido de pagamento das horas 
extras, assim entendidas como as 

horas de trajeto (quarenta e sete 
minutos diários), limitadas a 15,6 
horas por mês, no período labo-
ral imprescrito de 02.05.2012 a 
10.04.2014 (TRCT de ID. f909aa5).
O acolhimento a parcial da pretensão 
inicial se justifica na medida em que 
a autora, ao ser interrogada por este 
juízo, destoou parcialmente da tese 
inicial, pois afirmou que "pegava o 
ônibus para ir ao trabalho 15:00 hrs 
e chegava na empresa aproximada-
mente 15:30 hrs; que voltava para 
casa no ônibus da empresa aproxi-
madamente 01:00 h e chegava em 
casa aproximadamente 01:17 h " 
(ID. 0f70e5d). Diante disso, não 
há como ser aceita a tese autoral de 
que o tempo do percurso da volta 
do trabalho para a casa fosse igual 
àquele executado no início da jornada 
(casa-trabalho), máxime quando se 
verifica que a demandante retornava 
para casa de madrugada, horário em 
que o tráfego de carros nas vias de 
trânsito é sabidamente menor. Estes 
fatos somados ao que prescrevem os 
arts. 141 e 492 do NCPC, ensejam, ao 
meu ver, na fixação da hora in itenere 
diária em 47 minutos."
 Ademais, quanto à impossibilidade de 
limitação das horas de trajeto, mister 
trazer à colação o disposto na súmula 
nº 4 deste Regional:
"SÚMULA Nº 4 do TRT da 7ª 
REGIÃO NORMA COLETIVA. 
HORAS "IN ITINERE". LIMITA-
ÇÃO - Res. 41/2015, DEJT, de 10, 11 
e 12.02.2015, Caderno Judiciário do 
TRT da 7ª Região.
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Salvo em relação às microempresas 
e empresas de pequeno porte, nula 
é cláusula de Convenção ou Acordo 
Coletivo de Trabalho que fixa limite 
ao pagamento de horas extras pelo 
deslocamento do obreiro ao labor, em 
condução fornecida pelo empregador, 
por violar disposição legal contida no 
art. 58, § 2º, da CLT."
Portanto, sentença mantida em sua 
íntegra.
CONCLUSÃO DO VOTO
ISTO POSTO, conheço do recurso 
ordinário e, no mérito, nego-lhe provi-
mento, mantendo a sentença por seus 
próprios e jurídicos fundamentos, a 
teor do art. 895, IV, da CLT.
DISPOSITIVO
Acórdão

ACORDAM OS INTEGRANTES 
DA 3ª TURMA DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª 
REGIÃO, por unanimidade, conhecer 
do recurso ordinário e, no mérito, 
negar-lhe provimento, mantendo a 
sentença por seus próprios e jurídicos 
fundamentos, a teor do art. 895, IV, 
da CLT. Participaram do julgamento 
os Desembargadores Plauto Carneiro 
Porto (presidente), Fernanda Maria 
Uchôa de Albuquerque (relatora) e 
José Antonio Parente da Silva. Pre-
sente ainda o Procurador Regional do 
Trabalho Nicodemos Fabrício Maia.
Fortaleza, 15 de setembro de 2016
FERNANDA MARIA UCHOA DE 
ALBUQUERQUE
Desembargadora Relatora

PROCESSO: 0000865-97.2015.5.07.0027 - SEGUNDA TURMA
FASE: RECURSO ORDINÁRIO
RECORRENTE: FRANCISCO LOPES DOS SANTOS, J ALVES E 
OLIVEIRA LTDA
RECORRIDO: FRANCISCO LOPES DOS SANTOS, J ALVES E 
OLIVEIRA LTDA
DATA DO JULGAMENTO: 04/07/2016
DATA DA PUBLICAÇÃO: 12/07/2016
RELATOR: DES. FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA

I - RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA.
HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. INTERVALOS INTRAJORNADA E 
INTERJORNADAS. NÃO FRUIÇÃO. 
Nos termos da Súmula nº 338, III, do TST, a apresentação por parte da 
empresa de controles de frequência com horários invariáveis, 'britânicos', 
transfere para si o ônus da prova quanto às horas extras. A presunção iures 
tantum de veracidade da alegação do horário de trabalho feita pelo obreiro 
poderia ter sido elidida por prova em contrário, todavia, não há notícia 
dessa prova nos autos. Nesta senda, considerando o conjunto probatório, 
especialmente a prova testemunhal, é de se manter a condenação da empresa 
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ao pagamento das horas extras excedentes à 8ª diária e 44ª semanal, bem 
como às horas extraordinárias pela não concessão, nos moldes legais, dos 
intervalos intra e interjornadas. Sentença em consonância com a Súmula 
nº 437, I, e com OJ nº 355 da SBDI-1 do TST.
JULGAMENTO EXTRA PETITA. SALÁRIO BASE. VALOR UTILIZADO NA 
CONDENAÇÃO. 
Não há se falar em julgamento extra petita, quando a sentença fixa a remune-
ração, para fins de cálculo das verbas rescisórias, o valor de R$ 742,00 (se-
tecentos e quarenta e dois reais), quantia não somente postulada pelo obreiro 
em sua exordial, ao requerer o enquadramento como categoria profissional 
diferenciada, considerando a norma coletiva firmada pelo Sinduscon/CE, como 
também apresentada pela própria reclamada, através das folhas de pagamento, 
como remuneração final percebida pelo obreiro em seu contrato de trabalho. 
Nesta senda, não merece reparos a decisão que fixou como remuneração do 
empregado o valor de seu último salário base.
MULTA DO ART. 477, § 8º DA CLT. 
A quitação incompleta das verbas rescisórias devidas ao empregado, 
quando da rescisão contratual, importa em mora salarial, pois as parcelas 
reconhecidas em juízo já eram devidas à época da quitação. A única ex-
ceção prevista no art. 477, § 8º, da CLT é restar comprovado que o atraso 
no pagamento foi causado pelo trabalhador, hipótese não aplicada ao caso. 
Mantida a sentença, no tópico.
MATÉRIA COMUM. ANÁLISE CONJUNTA DOS RECURSOS DA RECLA-
MADA E DO RECLAMANTE. INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E DE HIGIENE 
INADEQUADAS. CONDIÇÕES DEGRADANTES DE TRABALHO. INDE-
NIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. VALOR ARBITRADO. PROPORCIO-
NALIDADE E RAZOABILIDADE. 
Comprovado nos autos que as instalações sanitárias eram precárias e insufi-
cientes, incompatíveis com a dignidade do ser humano, por não propiciar aos 
trabalhadores mínimas condições de higiene e saúde, escorreita a condenação 
da reclamada ao pagamento de indenização por danos morais. Noutro giro, o 
quantum indenizatório fixado na sentença atende aos princípios da proporcio-
nalidade e razoabilidade, considerando o valor do salário do obreiro, o porte 
da empresa reclamada, o potencial ofensivo da lesão e o caráter pedagógico da 
medida. Logo, não merece reforma a decisão.
Recurso ordinário conhecido e improvido.
II- RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE.
ENQUADRAMENTO SINDICAL. CATEGORIA DIFERENCIADA. SÚ-
MULA Nº 374 DO TST. 
Restou incontroverso no caso dos autos que a reclamada tem como ramo de 
atividade o comércio varejista e que o obreiro, na função de servente, prestou 
serviços em construção e reformas de lojas da empresa. Assim, não há como 
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exigir do empregador o cumprimento de obrigações ajustadas em norma cole-
tiva firmada pelo Sindicato da Construção Civil, da qual não tenha participado 
ou tenha sido representado por seu órgão de classe. Inteligência da Súmula nº 
374 do TST. Sentença mantida, no aspecto.
Recurso ordinário adesivo conhecido e improvido.

RELATÓRIO
Trata-se de recursos ordinários 
interpostos pelas partes, em face da 
sentença (id 59fb81d) que julgou 
parcialmente procedentes os pedi-
dos formulados na exordial, para 
condenar a reclamada, J ALVES 
E OLIVEIRA LTDA, a pagar ao 
reclamante, FRANCISCO LOPES 
DOS SANTOS, as seguintes verbas: 
horas extras, excedentes à 8ª diária e 
44ª semanal, com adicional de 50% 
e reflexos; 1h (uma) hora extra pela 
supressão de intervalo intrajornada, 
com adicional de 50% e reflexos; 1h 
(uma) hora extra pela supressão do 
intervalo interjornada, com adicional 
de 50% e reflexos; indenização por 
danos morais e multa do art. 477, 
§8º, da CLT. Remuneração do obreiro 
fixada em R$ 742,00 (setecentos e 
quarenta e dois reais). Dedução de R$ 
750,00 (setecentos e cinquenta reais) 
sobre o valor total da condenação.
Em sede de recurso ordinário (id 
e542132), pugna a reclamada pela 
reforma do julgado, sob o argumento 
de que indevida sua condenação 
ao pagamento de horas extras, pois 
baseada em depoimentos lacunosos 
e contraditórios, quanto aos horários 
de entrada e de saída do reclamante. 
Assevera que o obreiro não se desin-
cumbiu do ônus da prova quanto à 

não fruição dos intervalos intra e 
interjornadas. Aduz que o depoimento 
testemunhal é prova frágil, não tendo 
o condão de comprovar a ausência da 
concessão dos intervalos para repouso 
e alimentação, bem como dos inter-
valos entre as jornadas de trabalho. 
Pugna a exclusão do pagamento em 
indenização por danos morais, em 
face das condições precárias dos 
banheiros, sob o argumento de que 
sempre ofereceu sanitários adequa-
dos aos seus funcionários. Postula, 
ainda, que, caso mantida a condena-
ção, o valor do quantum indenizatório 
seja reduzido, sob pena de ofensa aos 
princípios da razoabilidade e propor-
cionalidade. Impugna a condenação 
ao pagamento da multa do art. 477, § 
8º, da CLT, pois assegura ter efetuado 
a quitação das verbas rescisórias no 
prazo. Contesta o salário base utili-
zado para a condenação dos direitos 
deferidos, sob o fundamento de que 
o valor postulado pelo reclamante 
na exordial não foi de R$ 742,00 
(setecentos e quarenta e dois reais), 
de modo que a decisão estaria incor-
rendo em julgamento extra petita.
Em recurso ordinário adesivo (id 
a2bb7db), o reclamante requer seu 
enquadramento sindical na catego-
ria diferenciada dos empregados da 
construção civil, pois laborou na 
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construção de uma loja do reclamado, 
não se enquadrando na categoria dos 
comerciários. Pugna pela condenação 
da empresa ao pagamento de auxílio-
alimentação; participação nos lucros 
e resultados; multa convencional 
e fornecimento de lanches, após a 
realização de jornada extraordinária. 
Postula a majoração do quantum 
indenizatório, uma vez que o valor 
arbitrado para fins de indenização por 
danos morais por condições precárias 
de trabalho foi ínfimo, considerando 
os danos causados e o potencial eco-
nômico da empresa.
Contrarrazões apresentadas apenas 
pela reclamada, conforme id 48c639e.
É o relatório.
FUNDAMENTAÇÃO
ADMISSIBILIDADE
Preenchidos os pressupostos de admis-
sibilidade, conheço dos recursos ordi-
nários interpostos pelas partes.
MÉRITO
I - RECURSO ORDINÁRIO DA 
RECLAMADA.
HORAS EXTRAS. ÔNUS DA 
PROVA. INTERVALOS INTRA-
JORNADA E INTERJORNADAS. 
NÃO FRUIÇÃO.
A reclamada impugna sua condena-
ção ao pagamento de horas extras, 
sob o argumento de que baseada em 
depoimentos lacunosos e contraditó-
rios, quanto aos horários de entrada 
e de saída do reclamante. Assevera 
que o obreiro não se desincumbiu do 
ônus da prova quanto à não fruição 
dos intervalos intra e interjornadas. 
Aduz que o depoimento testemunhal 
é prova frágil, não tendo o condão de 

comprovar a ausência da concessão 
dos intervalos para repouso e alimen-
tação, bem como dos intervalos entre 
as jornadas de trabalho.
À análise.
Quanto ao pagamento de horas extras, 
excedentes a 8ª diária e a 44ª semanal, 
a sentença registrou que os controles 
de frequência apresentados pela ré 
apresentam horários inflexíveis, os 
chamados horários "britânicos" (id 
468dc76), de modo que a empresa 
não se desincumbiu do ônus, quanto 
à jornada efetivamente cumprida pelo 
trabalhador. Isso por que, inservíveis 
os cartões de ponto apresentados, 
cabia à empresa se desincumbir do 
ônus probandi por outros meios, o 
que não o fez, já que as testemunhas 
por ela arroladas sequer trabalharam 
com o reclamante.
Nesta senda, com base na prova dos 
autos, concluiu a magistrada pela exis-
tência de horas extras, excedentes a 8ª 
diária e a 44ª semanal, bem como pela 
supressão do intervalo interjornada, 
nos dias de concretagem, e fruição de 
apenas 30 (trinta) minutos de intervalo 
para repouso e alimentação.
Pois bem.
A presunção relativa (iures tantum) 
de veracidade da alegação do horário 
de trabalho feita pelo obreiro poderia 
ter sido elidida por prova em con-
trário, todavia, não há notícia dessa 
prova nos autos.
Assim, observa-se que a decisão se 
coaduna com o entendimento consubs-
tanciado na Súmula nº 338, III, do TST:
Súmula nº 338 do TST. JORNADA 
DE TRABALHO. REGISTRO. 
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ÔNUS DA PROVA (incorporadas as 
Orientações Jurisprudenciais nºs 234 
e 306 da SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ 
20, 22 e 25.04.2005
[...]
III - Os cartões de ponto que demons-
tram horários de entrada e saída 
uniformes são inválidos como meio 
de prova, invertendo-se o ônus da 
prova, relativo às horas extras, que 
passa a ser do empregador, preva-
lecendo a jornada da inicial se dele 
não se desincumbir. (ex-OJ nº 306 
da SBDI-1- DJ 11.08.2003)
Nesse sentido, é a jurisprudência do Tri-
bunal Superior do Trabalho, vejamos:
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM 
RECURSO DE REVISTA. RITO 
SUMARÍSSIMO. HORAS EXTRAS. 
O Regional, instância soberana na 
análise de matéria fática, a teor da 
Súmula n° 126 do TST, confirmou a 
condenação ao pagamento de horas 
extras, fundamentando que, no período 
compreendido entre 2009 e 2011, não 
foram juntados controles de frequên-
cia e que, como os cartões de ponto 
acostados referentes aos anos de 2012 
e 2013 apresentam horários britânicos, 
com pouca ou nenhuma variação, não 
servem como meio de prova, a teor da 
Súmula n° 338, III, do TST. Assim, 
diante da ausência de cartões de ponto 
válidos nos autos e da inexistência de 
prova robusta e convincente apta a 
infirmar a tese autoral, admitiu-se como 
verdadeira a jornada alegada na inicial, 
com base na Súmula n° 338, I, do TST. 
Nesse contexto, foram plenamente 
observados os itens I e III da Súmula 
n° 338 do TST. O art. 5º, LV, da CF está 

ileso, pois adotar entendimento com 
base na Súmula n° 338 do TST e no 
contexto fático dos autos não caracte-
riza cerceamento de defesa. Agravo de 
instrumento conhecido e não provido. 
(AIRR - 121500-54.2014.5.13.0002, 
Relatora Ministra: Dora Maria da 
Costa, 8ª Turma, DEJT 01/04/2016).
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
EM RECURSO DE REVISTA. 
RECURSO INTERPOSTO NA 
VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. 
HORAS EXTRAS. CARTÕES DE 
PONTO INVÁLIDOS. HORÁRIOS 
BRITÂNICOS. ÔNUS DA PROVA 
DA RECLAMADA. PREVALÊN-
CIA DA JORNADA INFORMADA 
NA INICIAL. O Tribunal Regional 
decidiu em harmonia com o item III 
da Súmula nº 338 desta Corte, no 
sentido de que "Os cartões de ponto 
que demonstram horários de entrada 
e saída uniformes são inválidos como 
meio de prova, invertendo-se o ônus 
da prova, relativo às horas extras, 
que passa a ser do empregador, pre-
valecendo a jornada da inicial se dele 
não se desincumbir". Incidência da 
Súmula 333 do TST. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento. 
(AIRR - 843-06.2014.5.08.0105, 
Relatora Ministra: Maria Helena Mall-
mann, 5ª Turma, DEJT 11/12/2015).
HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. 
CARTÕES DE PONTO. SÚMULA 
338 DO TST. NÃO PROVIDO. 
O acórdão do Regional consigna 
que nem todos os cartões de ponto 
foram acostados aos autos e os que 
foram apresentam horários britânicos, 
razão pela qual presumiu verdadeira 
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a jornada declinada na petição inicial, 
ante a ausência de prova em contrá-
rio. Assim, a partir do quadro fático 
delineado no acórdão, tem-se que a 
distribuição do encargo probatório 
promovida pelo Tribunal Regional 
está em consonância com o teor da 
Súmula 338, I e III, do TST, o que 
inviabiliza o seguimento do recurso de 
revista, a teor do art. 896, §7º, da CLT 
c/c a Súmula nº 333 do TST. (AIRR 
- 113800-57.2006.5.01.0029, Relator 
Desembargador Convocado: José Rêgo 
Júnior, 5ª Turma, DEJT 09/10/2015).
HORAS EXTRAS. CARTÕES DE 
PONTO INVÁLIDOS. HORÁRIOS 
BRITÂNICOS. ÔNUS DA PROVA 
DA RECLAMADA. PREVALÊN-
CIA DA JORNADA INFORMADA 
NA INICIAL. No caso, conforme 
expressamente consignado no acór-
dão recorrido, os cartões de ponto 
apresentados pela reclamada não 
foram considerados como meio de 
prova, tendo em vista apresentarem 
horários britânicos. O Regional foi 
expresso ao concluir que, "diante 
da prova documental imprestável 
fornecida pela reclamada, devem 
prevalecer as jornadas acolhidas no 
julgado, também porque corroboradas 
pela prova testemunhal produzida nos 
autos (fl. 108/109), assim como a con-
denação naquelas que ultrapassaram o 
limite legal". Nessa hipótese, o ônus 
da prova passa a ser da empregadora, 
conforme o disposto na Súmula nº 
338, item III, do TST, in verbis: "Os 
cartões de ponto que demonstram 
horários de entrada e saída unifor-
mes são inválidos como meio de 

prova, invertendo-se o ônus da prova, 
relativo às horas extras, que passa 
a ser do empregador, prevalecendo 
a jornada da inicial se dele não se 
desincumbir. (ex-OJ nº 306 da SBDI-
1- DJ 11.08.2003)". A ausência de 
compasso entre o registro documental 
padronizado e a realidade da jornada 
de trabalho acarreta a imprestabilidade 
dos controles de horário, possibili-
tando seja reconhecida a jornada de 
trabalho alegada pelo reclamante. 
É fato que, no Direito do Trabalho, 
vigora o princípio da primazia da 
realidade. A presunção iures tantum de 
veracidade da alegação do horário de 
trabalho feita pelo reclamante poderia 
ser elidida por prova em contrário, 
contudo não há notícia dessa prova 
nos autos. Assim, em decorrência da 
invalidade dos controles de ponto com 
marcação uniforme e invariável, além 
da ausência de prova da verdadeira 
jornada de trabalho do reclamante pela 
reclamada, são devidas as horas extras 
ao autor, considerando a jornada de 
trabalho fixada nas instâncias ordi-
nárias. Recurso de revista não conhe-
cido. (RR - 727-23.2012.5.15.0057, 
Relator Ministro: José Roberto Freire 
Pimenta, 2ª Turma, DEJT18/09/2015).
No que concerne à não fruição dos 
intervalos intrajornada e interjor-
nada, a sentença registrou, com 
base na prova dos autos, que nos 
dias de concretagem, o reclamante 
não usufruía intervalo de 11h (onze) 
horas entre as jornadas de trabalho, 
como também que o intervalo para 
repouso e alimentação era de apenas 
30 (trinta) minutos.
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Realmente, a reclamada ao colacionar 
ao processo os controles de frequên-
cia do empregado, apresentou fichas 
com horários invariáveis, de modo 
a transferir para si o ônus da prova 
quanto às horas extras e à fruição 
dos intervalos entre jornadas e para 
repouso e alimentação, do qual não 
se desincumbiu a contento.
Noutro espeque, a prova testemunhal 
arrolada pelo obreiro, foi incisiva ao 
afirmar que os empregados não batiam 
ponto, como também que a referida 
marcação era feita por terceira pessoa. 
Ademais, relatou o cumprimento de 
jornada laboral, 5 (cinco) dias ao mês, 
sem o gozo das 11 (onze) horas de 
descanso entre jornadas.
Pois bem.
É cediço que o intervalo para repouso 
e alimentação é medida de saúde, 
higiene e segurança do trabalho, 
garantida por norma de ordem pública 
(7º, XXII, da CF, 66 e 71, da CLT).
Assim, nos termos da Súmula nº 
437, I, do TST, a concessão parcial 
do intervalo intrajornada, implica o 
pagamento total do período corres-
pondente, e não apenas do período 
suprimido, com o acréscimo de, no 
mínimo, 50 % sobre o valor da remu-
neração da hora normal de trabalho.
Na mesma esteira, conforme preceitua 
a OJ nº 355 da SBDI-1 do TST, o des-
respeito ao intervalo mínimo previsto 
no art. 66 da CLT, acarreta, por analo-
gia, os mesmos efeitos previstos no § 
4º, do art. 71 da CLT, sendo devido, na 
integralidade, o pagamento das horas 
subtraídas do intervalo interjornadas, 
acrescido do respectivo adicional.

Citem-se precedentes do TST, quanto 
aos temas:
HORAS EXTRAS. REGIME DE COM-
PENSAÇÃO. BANCO DE HORAS. 
VALIDADE. INTERVALOS INTRA-
JORNADA E INTERJORNADA 
1. Diante do fato de que a jornada 
de trabalho foi fixada a partir da 
valoração ponderada da prova dos 
autos, notadamente a testemunhal, foi 
aplicada a Súmula nº 338, item III, do 
TST, no sentido de que os cartões de 
ponto que demonstram horários de 
entrada e saída uniformes são invá-
lidos como meio de prova. Óbice da 
Súmula nº 126. 
2. O Tribunal Regional manteve a 
sentença, que declarara a nulidade do 
banco de horas, ao registrar, diante 
dos controles de jornada uniformes, 
sua invalidade. Assim, consignou a 
prestação de horas extras habituais. 
óbice da Súmula nº 126 do TST. 
3. A não concessão ou a concessão 
parcial do intervalo intrajornada 
para repouso e alimentação, após a 
edição da Lei nº 8.923/94, implica o 
pagamento total do período correspon-
dente, e, não, apenas, do suprimido, 
com acréscimo de, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) sobre o valor 
da remuneração da hora normal de 
trabalho. O Eg. TRT decidiu conforme 
à jurisprudência do TST, consolidada 
na Súmula nº 437, itens I e III. 
4. No que concerne ao pedido suces-
sivo de pagamento apenas do adicio-
nal, nos termos do item IV da Súmula 
nº 437 do TST e do artigo 71, caput e § 
4º, da CLT, em caso de não fruição do 
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intervalo para descanso e refeição, o 
empregador é obrigado a remunerar o 
período total devido como hora extra, 
ou seja, acrescido do respectivo adi-
cional, e não só o adicional. 
5. O desrespeito ao intervalo mínimo 
interjornada previsto no artigo 66 da 
CLT acarreta, por analogia, idênticos 
efeitos aos previstos no § 4º do artigo 
71 da CLT e na Súmula nº 110 do 
TST, devendo-se pagar a integrali-
dade das horas que foram subtraídas 
do intervalo, acrescidas do respectivo 
adicional. Inteligência da Orientação 
Jurisprudencial nº 355 da SBDI-1. 
(RR - 634-83.2014.5.04.0352, Rela-
tora Ministra: Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, 8ª Turma, DEJT 04/03/2016).
INTERVALO INTRAJORNADA- 
NÃO FRUIÇÃO - EXTRAPOLA-
ÇÃO DA JORNADA CONTRA-
TUAL DE 6 (SEIS) HORAS - PAGA-
MENTO TOTAL DO PERÍODO 
CORRESPONDENTE - SÚMULA 
Nº 437, ITENS I e IV, DO TST Se 
ultrapassada habitualmente a jornada 
de 6 (seis) horas de trabalho, é devido 
o gozo do intervalo intrajornada 
mínimo de 1 (uma) hora, o que obriga 
o empregador a remunerar o período 
para descanso e alimentação não usu-
fruído como extra, acrescido do res-
pectivo adicional, na forma do artigo 
71, caput e § 4º, da CLT. O v. acórdão 
regional está conforme à Súmula nº 
437, itens I e IV, do TST. INTER-
VALO INTERJORNADA. HORAS 
EXTRAS. NATUREZA JURÍDICA. 
BIS IN IDEM. A jurisprudência desta 
Corte firmou o entendimento de que 

o desrespeito ao intervalo mínimo 
interjornadas previsto no art. 66 da 
CLT acarreta, por analogia, efeitos 
idênticos aos previstos no § 4º do 
art. 71 da CLT, devendo-se pagar a 
integralidade das horas subtraídas do 
intervalo, acrescidas do respectivo 
adicional. Inteligência da Orientação 
Jurisprudencial nº 355 da SBDI-1. 
A jurisprudência também orienta 
no sentido de que tais horas extras 
possuem natureza salarial, e são 
devidas ainda que presentes também 
as horas excedentes da jornada 
contratual, não havendo falar em 
bis in idem. Precedentes. (RR - 397-
06.2010.5.09.0011, Relatora Minis-
tra: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
8ª Turma, DEJT 02/10/2015).
Logo, correta a decisão que conde-
nou a reclamada ao pagamento de 
horas extras por jornada excedente 
à 8ª diária e 44ª semanal, bem como 
pela concessão parcial dos intervalos 
intrajornada e interjornadas.
JULGAMENTO EXTRA PETITA. 
SALÁRIO BASE. VALOR UTILI-
ZADO NA CONDENAÇÃO.
A reclamada impugna o valor de R$ 
742,00 (setecentos e quarenta e dois 
reais), sob o fundamento de que tal 
quantia não foi postulada pelo recla-
mante na exordial, de modo que a 
decisão estaria incorrendo em julga-
mento extra petita. Ademais, assevera 
que os comprovantes demonstram 
que o salário do reclamante era de R$ 
686,70 (seiscentos e oitenta e seis reais 
e setenta centavos).
Razão não assiste à recorrente.
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Compulsando os autos, observa-se 
que na petição inicial, o reclamante 
narra ter percebido, inicialmente, a 
título de salário, o valor de R$ 724,00 
(setecentos e vinte e quatro reais).
Por sua vez, não há se falar em jul-
gamento extra petita, pois no pedido 
o obreiro postula o pagamento de 
diferenças das verbas rescisórias e 
sobre os depósitos fundiários, con-
siderando a Convenção Coletiva de 
Trabalho, firmada pelo Sindicato 
da Construção Civil. Em tal norma 
coletiva, firmada no ano de 2014, 
conforme id 8b757d9, observa-se 
que o piso salarial para a categoria 
dos serventes era de R$ 742,00 
(setecentos e quarenta e dois reais).
Noutro giro, a própria reclamada 
colacionou ao processo folha de 
pagamento (id f6d7270), cujo salário 
base do reclamante, em Setembro/14 
era de R$ 742,00 (setecentos e qua-
renta e dois reais).
Nesta senda, não merece reparo a 
decisão que fixou como remune-
ração do empregado o valor de seu 
último salário base.
Nego provimento.
MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT.
A reclamada aduz ser indevida a 
condenação da multa prevista no art. 
477 da CLT, pois o reclamante não 
comprovou que o pagamento das 
verbas rescisórias foi feito fora do 
prazo legal.
Razão não assiste à recorrente.
A quitação incompleta das verbas 
rescisórias devidas ao empregado, 
quando da rescisão contratual, 

importa em mora salarial, sendo 
irrelevante o fato de a diferença 
das verbas ter sido reconhecida por 
decisão judicial, já que o referido 
artigo não faz qualquer ressalva a esse 
respeito, e, ainda, porque, no caso, 
as parcelas objeto da condenação, já 
eram devidas à época da quitação.
Nesse contexto, tem-se que, a única 
exceção contida no artigo 477, § 8º, 
da Consolidação das Leis do Trabalho 
é a hipótese em que ficar comprovado 
que o trabalhador deu causa à mora no 
seu pagamento, o que não se verifica 
no caso dos autos.
No mesmo sentido são os seguintes 
arestos:
"Multa do art. 477 da CLT. A quitação 
incompleta das verbas rescisórias 
devidas ao empregado, quando da 
rescisão contratual, importa em mora 
salarial, porque a decisão judicial 
reconhece que as parcelas rescisórias 
já eram devidas à época da quitação. 
Ademais, a única exceção contida 
no artigo 477, parágrafo 8º, da Con-
solidação das Leis do Trabalho é a 
hipótese em que ficar comprovado 
que o trabalhador deu causa à mora 
no seu pagamento, o que não acon-
teceu no caso sob apreço." (TRT-2 
- RO: 00015423320125020202 
SP 00015423320125020202 A28, 
Relator:  ORLANDO APUENE 
BERTÃO, Data de Julgamento: 
13/06/2013, 12ª TURMA, Data de 
Publicação: 21/06/2013)
"RECURSO DE REVISTA. ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE - 
BASE DE CÁLCULO - ADICIONAL 
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DE RISCO - NATUREZA SALA-
RIAL FIRMADA EM CCT (alegação 
de violação ao artigo 193, § 1º, da 
Consolidação das Leis do Trabalho 
e à Lei nº 7.369/85 e contrariedade 
à Súmula nº 191 desta Corte). Não 
demonstrada violação de dispositivo 
de lei federal ou a existência de 
teses diversas na interpretação de 
um mesmo dispositivo legal, não há 
que se determinar o seguimento do 
recurso de revista com fundamento 
nas alíneas a e c do artigo 896 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 
Recurso de revista não conhecido. 
INTERVALO INTRAJORNADA. 
SUPRESSÃO. JORNADA DE 12X36 
HORAS. NORMA COLETIVA. 
INOVAÇÃO RECURSAL. (alega-
ção de violação aos artigos 7º, inciso 
XIII, da Constituição Federal e 71 da 
Consolidação das Leis do Trabalho 
e divergência jurisprudencial). Não 
demonstrada violação à literalidade 
de preceito constitucional ou de dis-
positivo de lei federal, ou a existência 
de teses diversas na interpretação de 
um mesmo dispositivo legal, não há 
que se determinar o seguimento do 
recurso de revista com fundamento 
nas alíneas a e c do artigo 896 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 
Recurso de revista não conhecido. 
INTERVALO INTRAJORNADA. 
CONCESSÃO PARCIAL. EFEITOS. 
De acordo com a iterativa, notória e 
atual jurisprudência da SBDI-1 desta 
Corte (Orientação Jurisprudencial 
nº 307), -após a edição da Lei nº 
8923/1994, a não-concessão total 
ou parcial do intervalo intrajornada 

mínimo, para repouso e alimentação, 
implica o pagamento total do período 
correspondente, com acréscimo de, 
no mínimo, 50% sobre o valor da 
remuneração da hora normal de tra-
balho (art. 71 da CLT) -. Recurso de 
revista não conhecido. 
VERBAS RESCISÓRIAS. PAGA-
MENTO A MENOR NO PRAZO 
LEGAL. MULTA DO ARTIGO 477 
DA CLT DEVIDA. 
A quitação incompleta das verbas res-
cisórias, ainda que efetuada no prazo 
legal, frustra a finalidade insculpida 
na lei que, mediante a previsão do 
instituto da multa do artigo 477 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
objetiva o adequado pagamento 
das verbas pecuniárias, mormente 
em período em que o empregado 
necessita, de imediato, de toda a 
disponibilidade financeira até se 
recolocar no mercado de trabalho. Na 
hipótese dos autos, verificou-se que 
a reclamada realizou o pagamento a 
menor das verbas rescisórias. Dessa 
maneira, conclui-se que tal conduta 
não isenta a reclamada do pagamento 
da multa em questão. Recurso de 
revista conhecido e desprovido." 
(TST - RR: 731009420065060192 
73100-94.2006.5.06.0192, Relator: 
Renato de Lacerda Paiva, Data de 
Julgamento: 17/08/2011, 2ª Turma, 
DEJT 26/08/2011)
"1. Recurso da reclamada. Adicio-
nal de periculosidade. Reflexos em 
repousos semanais remunerados. Não 
cabem reflexos de adicional de peri-
culosidade sobre repousos semanais, 
tendo em vista que o referido adicio-
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nal é calculado com base mensal e, 
portanto, os repousos semanais já se 
encontram devidamente remunerados. 
Recurso parcialmente provido para 
excluir os reflexos do adicional de 
periculosidade em repousos sema-
nais remunerados. 2. Recurso do 
reclamante. Sobreaviso. Trabalho em 
plantões. Atendimento via telefone 
celular. Horas de sobreaviso devidas 
ao reclamante pela consideração, 
como horas de trabalho, das ocasiões 
em que caracterizado esse regime 
mediante a utilização do telefone 
celular, aguardando chamado para o 
serviço durante período de descanso. 
Aplicação do entendimento recen-
temente uniformizado pelo TST ao 
rever o verbete da sua Súmula nº 428. 
Recurso provido em parte. Ressarci-
mento de despesas. Deslocamento do 
trabalhador em veículo próprio para 
atender a chamados do empregador. 
Caso em que comprovada a utiliza-
ção de veículo próprio do autor em 
favor da reclamada, para atender a 
chamados fora do horário normal de 
trabalho. Incontroversa a ausência de 
pagamento pela reclamada das despe-
sas com veículo, viável a condenação 
ao pagamento das despesas efetuadas 
com abastecimento e depreciação 
do veículo. Recurso parcialmente 
provido. Multa do art. 477 da CLT. A 
existência de controvérsia acerca da 
existência da obrigação cujo inadim-
plemento gerou a multa não constitui 
motivo suficiente para afastar a inci-
dência da multa prevista no art. 477, 
§ 8º, da CLT, salvo se comprovado 

que o próprio trabalhador deu causa 
à mora, o que não ficou comprovado 
na hipótese vertente, impondo-se 
o pagamento da indigitada sanção, 
porquanto houve quitação incom-
pleta das verbas rescisórias no prazo 
estipulado pelo § 6º do citado dispo-
sitivo legal. Recurso provido." (TRT-4 
- RO: 00000756020115040020 RS 
0000075-60.2011.5.04.0020, Relator: 
FLAVIO PORTINHO SIRANGELO, 
Data de Julgamento: 26/09/2012, 20ª 
Vara do Trabalho de Porto Alegre)
"PROC. Nº TST-RR-427.239/98.
1. DIREITO DO TRABALHO. 
CONTRATO DE TRABALHO. 
RESCISÃO. PAGAMENTO DAS 
VERBAS RESCISÓRIAS. PRAZO. 
MULTA DO ART. 477 DA CLT. A 
mora no pagamento dos valores 
devidos ao trabalhador por ocasião 
da rescisão contratual impõe a 
multa do art. 477, CLT. Irrelevante 
o fato de o liame empregatício ter 
sido reconhecido em juízo se não 
houver dúvida razoável a amparar 
a versão do devedor. Portanto, a 
quitação incompleta das verbas resci-
sórias devidas ao empregado, quando 
da rescisão contratual importa em 
mora salarial. O empregador, aguar-
dando a decisão judicial, correu o 
risco de pagar a multa prevista para 
a quitação atrasada das verbas 
rescisórias. Recurso de revista não 
provido. November 25, 2008 Lpss" 
(TST - RR: 4272399519985035555 
427239-95.1998.5.03.5555, Relator: 
Aloysio Santos, Data de Julgamento: 
30/10/2002, 5ª Turma, DJ 29/11/2002.)
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Logo, escorreita a decisão que conde-
nou a empresa ao pagamento da multa 
do artigo 477, §8º, da CLT.
MATÉRIA COMUM. ANÁLISE 
CONJUNTA DOS RECURSOS 
DA RECLAMADA E DO RECLA-
MANTE. INSTALAÇÕES SANITÁ-
RIAS E DE HIGIENE INADEQUA-
DAS. CONDIÇÕES DEGRADANTES 
DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS. VALOR 
ARBITRADO. PROPORCIONALI-
DADE E RAZOABILIDADE.
A reclamada impugna sua condenação 
ao pagamento de danos morais, em face 
das condições precárias dos banheiros, 
sob o argumento de que sempre ofe-
receu sanitários adequados aos seus 
funcionários. Defende inexistir prova 
do dano moral. Postula, ainda, que, 
caso mantida a condenação, o valor do 
quantum indenizatório seja reduzido, 
sob pena de ofensa aos princípios da 
razoabilidade e proporcionalidade.
Por sua vez, o reclamante, em sede de 
recurso ordinário adesivo, postula a 
majoração do valor fixado a título de 
indenização por danos morais, sob o 
argumento de que a quantia fixada foi 
ínfima, considerando a gravidade do ato 
e o potencial econômico da empresa.
À análise.
A condenação em indenização por 
danos morais teve por fundamento a 
quantidade insuficiente dos sanitários 
no local de trabalho do obreiro, bem 
como as condições precárias dos 
banheiros fornecidos, em total desa-
cordo com as exigências previstas na 
NR nº 18 e NR nº 24 do MTE.

Observa-se que a prova testemunhal 
apresentada pelo reclamante foi 
contundente ao afirmar "que na obra 
havia um banheiro improvisado, que 
era um vaso arrodeado de zinco; não 
havia nem pia neste banheiro; que na 
referida obra trabalhavam em torno de 
20 a 30 trabalhadores; que tal banheiro 
não era suficiente para os operários 
tendo que muitas vezes usar o mato 
ou se virar". (grifos nossos).
Assim, restou comprovado que as 
condições de trabalho eram precá-
rias, não propiciando aos trabalha-
dores condições de higiene e saúdes 
mínimas, ou seja, instalações sani-
tárias compatíveis com a dignidade 
do ser humano.
Portanto, restando evidente o dano 
sofrido pelo autor, o nexo causal e a 
culpa da demandada que não forne-
ceu condições dignas de trabalho aos 
seus empregados, quando não dotou 
o canteiro de obras com instalações 
sanitárias para a satisfação básica das 
necessidades fisiológicas de seus fun-
cionários, ou o fez de forma precária, 
escorreita a condenação da reclamada 
no pagamento ao autor da indenização 
por danos morais.
Nesse sentido, é a jurisprudência do 
Tribunal Superior do Trabalho, senão 
vejamos:
COMPENSAÇÃO POR DANOS 
MORAIS. CONDIÇÕES DEGRA-
DANTES DE TRABALHO. INS-
TALAÇÕES SANITÁRIAS E DE 
HIGIENE INADEQUADAS. NÃO 
CONHECIMENTO. 
No caso em exame, a Corte Regional 
manteve a sentença no que tange à 



R. do TRT 7ª Região, Fortaleza, ano 39, n. 39, p. 1-508, jan./dez. 2016.306

condenação ao pagamento de com-
pensação por danos morais, em 
virtude da sujeição do trabalhador 
a condições precárias de saúde e 
de higiene, no tocante à limpeza e 
quantidade de banheiros. Diante do 
quadro fático inconteste delineado no 
acórdão recorrido, a decisão regional 
não merece reparos, tendo em vista 
que a sujeição de empregado a con-
dições degradantes de trabalho, sem 
observância dos padrões mínimos 
de saúde e higiene, configura ato 
ilícito imputável ao empregador, do 
qual decorre ofensa à dignidade do 
trabalhador, valor imaterial passível 
de reparação a título de dano moral. 
Incólumes, pois, os artigos indicados 
pela recorrente. Recursos de revista 
dos quais não se conhece. (RR - 1510-
29.2011.5.06.0371, Relator Ministro: 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, 5ª 
Turma,DEJT22/04/2016).
DANOS MORAIS. CONDIÇÕES 
DE REPOUSO, ALIMENTAÇÃO E 
HIGIENE PRECÁRIOS. 1. Esta Corte 
tem jurisprudência de que a ausência 
de banheiros e de locais adequados 
para refeição e repouso é circunstância 
caracterizadora do direito à indeniza-
ção por danos morais. 2. Este entendi-
mento decorre da compreensão de que 
o não oferecimento de condições ade-
quadas de higiene e alimentação aos 
trabalhadores afronta o princípio da 
dignidade da pessoa humana. 3. Trata-
se de fato classificado como dano in re 
ipsa, no qual não é necessária a apre-
sentação de provas que demonstrem a 
ofensa moral da pessoa, pois o próprio 

fato já configura o dano. 4. Recurso 
de revista de que não se conhece. (RR 
- 189-69.2013.5.09.0026, Relatora 
Ministra: Kátia Magalhães Arruda, 6ª 
Turma, DEJT11/03/2016).
DANOS MORAIS. TRABALHO EM 
CONDIÇÕES DEGRADANTES. 
CARACTERIZAÇÃO. DECISÃO 
DENEGATÓRIA. MANUTENÇÃO. 
O direito à indenização por danos 
morais encontra amparo no art. 5º, X, 
da CF, c/c o art. 186 do Código Civil, 
bem como nos princípios basilares da 
nova ordem constitucional, mormente 
naqueles que dizem respeito à prote-
ção da dignidade humana e da valori-
zação do trabalho humano (art. 1º da 
CF/88). A conquista e afirmação da 
dignidade da pessoa humana não mais 
podem se restringir à sua liberdade 
e intangibilidade física e psíquica, 
envolvendo, naturalmente, também 
a conquista e afirmação de sua indi-
vidualidade no meio econômico e 
social, com repercussões positivas 
conexas no plano cultural - o que se 
faz, de maneira geral, considerado o 
conjunto mais amplo e diversificado 
das pessoas, mediante o trabalho 
e, particularmente, o emprego. Na 
hipótese dos autos, houve ofensa à 
dignidade da Reclamante, configu-
rada na situação fática descrita nos 
autos, segundo a qual ficou provado 
que a Reclamada não oferecia a seus 
empregados banheiros dignos, bem 
como abrigos próprios para refeições, 
não dispondo os trabalhadores de 
instalações e condições mínimas para 
alimentação e higiene pessoal. Assim, 
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não há como assegurar o processa-
mento do recurso de revista quando 
o agravo de instrumento interposto 
não desconstitui os termos da decisão 
denegatória, que subsiste por seus 
próprios fundamentos. Agravo de ins-
trumento desprovido. (AIRR - 2364-
14.2011.5.02.0313, Relator Ministro: 
Mauricio Godinho Delgado, 3ª Turma, 
DEJT 11/03/2016).
DANO MORAL. TRABALHA-
DOR RURAL. AUSÊNCIA DE 
ABRIGOS, BANHEIROS E REFEI-
TÓRIOS. SITUAÇÃO DEGRA-
DANTE. Do contexto fático trans-
crito no acórdão impugnado, infere-
se que o Tribunal Regional, apesar 
de ter reconhecido a falta de abrigos, 
refeitórios e sanitários no local de 
trabalho, durante todo o contrato de 
trabalho da autora, afastou o dano 
moral. Entretanto, configura ato ilí-
cito por omissão a conduta da recla-
mada que deixa de zelar pela saúde e 
dignidade dos empregados. No caso, 
foi evidenciado que a reclamada 
submeteu a trabalhadora à situação 
degradante, ao não disponibilizar 
locais adequados para a satisfação 
das necessidades fisiológicas durante 
a jornada de trabalho. A NR 31 do 
Ministério do Trabalho e Emprego 
estabelece uma série de requisi-
tos para as instalações sanitárias 
que o empregador deve oferecer 
aos empregados que trabalham no 
campo. Ao descumprir essas normas, 
a reclamada praticou ato ilícito 
culposo e ofendeu a intimidade da 
reclamante, razão pela qual tem de 

reparar os danos daí advindos. No 
caso, restabelece-se a sentença quanto 
ao valor da indenização por danos 
morais, arbitrada em R$ 5.510,00. 
Acórdão reformado, no particular. 
Recurso de revista de que se conhece e 
a que se dá provimento. (RR - 158500-
24.2009.5.08.0125, Relator Ministro: 
Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª 
Turma, DEJT 26/02/2016).
No que concerne ao quantum indeni-
zatório, é cediço que, pela ausência de 
critérios objetivos, cabe ao julgador 
arbitrá-lo de forma equitativa, con-
siderando a gravidade do dano, sua 
extensão, a situação do ofendido e 
a capacidade econômica do ofensor.
A reparação do dano extrapatrimo-
nial, mormente aquele advindo da 
relação empregatícia, deve repre-
sentar uma função ressarcitória-
preventiva. Assim, o valor da inde-
nização deve representar, ao mesmo 
tempo, uma compensação financeira 
à vítima e uma punição ao agente 
capaz de desestimular a reiteração 
da prática leviana.
O montante da condenação deve se 
balizar pela aferição da proporcio-
nalidade (necessidade e adequação) 
entre o valor arbitrado e a finalidade 
da cominação.
In casu, a sentença fixou o valor da 
indenização por danos morais em 
R$ 2.000,00 (dois mil reais), o que 
atende aos princípios da proporcio-
nalidade e razoabilidade), conside-
rando o valor do salário do obreiro, 
o porte da empresa reclamada, o 
potencial ofensivo da lesão e o cará-
ter pedagógico da medida.
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Logo, há de ser mantida a sentença.
II - RECURSO ADESIVO DO 
RECLAMANTE.
ENQUADRAMENTO SINDICAL. 
CATEGORIA DIFERENCIADA. 
SÚMULA Nº 374 DO TST.
O reclamante sustenta ser devido 
seu enquadramento sindical na cate-
goria diferenciada dos empregados 
da construção civil, uma vez que 
laborou na construção de uma loja 
do reclamado, não se enquadrando 
na categoria dos comerciários. Pugna 
pela condenação da empresa ao 
pagamento de auxílio-alimentação; 
participação nos lucros e resultados; 
multa convencional e fornecimento 
de lanches, após a realização de jor-
nada extraordinária.
Razão não assiste ao recorrente.
Como bem registrou a sentença, 
observa-se que o reclamado, con-
forme seu contrato social  ( id 
f896677) é empresa do ramo do 
comércio varejista. Assim, em que 
pese restar incontroverso no caso 
dos autos que o obreiro laborou na 
construção e reformas das lojas da 
empresa, na função de servente, 
não há como obrigar que a empresa 
cumpra as normas coletivas firmadas 
pelo Sinduscon (Sindicato da Indús-
tria e da Construção Civil do Ceará), 
sem ter efetivamente participado da 
negociação coletiva.
Tal entendimento se coaduna com a 
Súmula nº 374 do TST, in verbis
"NORMA COLETIVA. CATEGO-
RIA DIFERENCIADA. ABRAN-

GÊNCIA. (conversão da Orientação 
Jurisprudencial nº 55 da SBDI-1) 
- Res. 129/2005 - DJ 20.04.2005. 
Empregado integrante de categoria 
profissional diferenciada não tem o 
direito de haver de seu empregador 
vantagens previstas em instrumento 
coletivo no qual a empresa não foi 
representada por órgão de classe de 
sua categoria. (ex-OJ nº 55 - Inse-
rida em 25.11.1996)".
No mesmo sentido, citem-se precedentes:
ENQUADRAMENTO SINDICAL. 
CATEGORIA DIFERENCIADA. 
NORMA COLETIVA. DIFEREN-
ÇAS SALARIAIS. I - Tendo em vista 
que o Tribunal Regional asseverou 
que o recorrido pertencia à categoria 
diferenciada dos motoristas e que 
tinha direito aos benefícios ajustados 
nas normas coletivas firmadas pelo 
Sindicato dos Trabalhadores Rodo-
viários, mesmo não havendo notícia 
de que a recorrente tenha participado 
das negociações promovidas por esse 
sindicato, depara-se com a contrarie-
dade à Súmula 374 do TST, que, por 
sinal, consta expressamente do acór-
dão recorrido a sua inaplicabilidade. 
II - Com efeito, esta Corte consagrou 
o entendimento de que o empregado 
que integra categoria diferenciada 
não tem direito de exigir do empre-
gador o cumprimento de obrigações 
pactuadas em norma coletiva, se 
este dela não participou ou não foi 
representada pelo seu órgão de classe, 
conforme dispõe a nova redação dada 
à Súmula nº 374 desta Corte. Recurso 
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conhecido e provido. (RR - 1577-
09.2012.5.04.0405, Relator Ministro: 
Antonio José de Barros Levenhagen, 
5ª Turma, DEJT 18/03/2016).
ENQUADRAMENTO SINDICAL. 
RESSARCIMENTO DE DES-
PESAS COM QUILÔMETROS 
RODADOS. PARCELA PREVISTA 
EM NORMAS COLETIVAS DE 
CATEGORIA DIFERENCIADA. 
AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO 
DA RECLAMADA. Estabelece a 
Súmula nº 374 do TST, in verbis: 
"NORMA COLETIVA. CATEGO-
RIA DIFERENCIADA. ABRAN-
GÊNCIA. (conversão da Orientação 
Jurisprudencial nº 55 da SBDI-1) 
- Res. 129/2005 - DJ 20.04.2005. 
Empregado integrante de categoria 
profissional diferenciada não tem o 
direito de haver de seu empregador 
vantagens previstas em instru-
mento coletivo no qual a empresa 
não foi representada por órgão de 
classe de sua categoria. (ex-OJ 
nº 55 - Inserida em 25.11.1996)". 
No caso, o Tribunal Regional, ao 
entender que a reclamada, mesmo 
não tendo participado das normas 
coletivas da categoria diferenciada 
do reclamante (vendedor externo), 
obriga-se ao cumprimento daquelas 
normas coletivas, contrariou a citada 
jurisprudência. Recurso de revista 
conhecido e provido. (RR - 147-
90.2010.5.04.0017, Relator Minis-
tro: José Roberto Freire Pimenta, 2ª 
Turma, DEJT 11/03/2016).
ENQUADRAMENTO SINDICAL. 
VIGILANTE. CCTs APLICÁVEIS. 

PISO NORMATIVO. DIFERENÇAS 
DE HORAS EXTRAS. ADICIONAL 
NOTURNO. VALE-ALIMENTA-
ÇÃO. ADICIONAL DE RISCO DE 
VIDA. DIFERENÇAS DO FGTS. A 
conclusão do Tribunal Regional está 
consentânea com o entendimento 
desta Corte, consubstanciado na 
Súmula nº 374, no sentido de que o 
empregado pertencente a categoria 
profissional diferenciada não tem o 
direito de obter de seu empregador 
as vantagens previstas em norma 
coletiva, na qual a empresa não foi 
representada por órgão de classe de 
sua categoria. Mantido o indeferi-
mento do pedido principal, fica pre-
judicado o exame dos demais pedidos 
respaldados nas normas coletivas da 
categoria diferenciada. (ARR - 49900-
91.2012.5.17.0014, Relatora Ministra: 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 8ª 
Turma, DEJT 18/12/2015).
Portanto, não merece reforma a decisão.
MAJORAÇÃO DO VALOR DA INDE-
NIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
Registre-se que referido tema foi 
tratado em conjunto com o recurso 
ordinário da reclamada.
Conclusão do recurso
ACORDAM OS DESEMBARGADO-
RES DA 2ª TURMA DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª 
REGIÃO, conhecer dos recursos e, no 
mérito, negar-lhes provimento.
ACÓRDÃO
ACORDAM OS INTEGRANTES 
DA 2ª TURMA DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 
7ª REGIÃO, por unanimidade, 
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conhecer dos recursos e, no mérito, 
negar-lhes provimento.
Participaram do julgamento os Exmos. 
Srs. Desembargadores Francisco José 
Gomes da Silva (Presidente e Relator), 
Antonio Marques Cavalcante Filho e 
Jefferson Quesado Júnior. Presente 
ainda o(a) Exmo(a). Sr(a). membro 

do Ministério Público do Trabalho. 
Não participou da sessão o Exmo. Sr. 
Desembargador Cláudio Soares Pires 
(férias).
Fortaleza, 27 de junho de 2016.
FRANCISCO JOSÉ GOMES DA 
SILVA
Desembargador Relator

PROCESSO: 0000512-54.2014.5.07.0007 - SEGUNDA TURMA
FASE: RECURSO ORDINÁRIO
RECORRENTES: MARIA LUCINETE GERMANO DE ANDRADE, 
RONALDO GERMANO DE ANDRADE, SILVANA GERMANO DE 
ANDRADE, FRANCIVALDO GERMANO DE ANDRADE, PROTEMA-
XI SEGURANCA PATRIMONIAL ARMADA LTDA - EPP, SOBRAL & 
PALACIO PETROLEO LTDA
RECORRIDOS: MARIA LUCINETE GERMANO DE ANDRADE, 
RONALDO GERMANO DE ANDRADE, SILVANA GERMANO DE 
ANDRADE, FRANCIVALDO GERMANO DE ANDRADE, PROTEMA-
XI SEGURANCA PATRIMONIAL ARMADA LTDA - EPP, SOBRAL & 
PALACIO PETROLEO LTDA
DATA DO JULGAMENTO: 06/06/2016
DATA DA PUBLICAÇÃO: 07/06/2016
RELATOR: DES. FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA

RECURSOS ORDINÁRIOS DAS RECLAMADAS.
PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. JULGAMENTO "EXTRA 
PETITA". 
Os reclamantes afirmam que o "de cujus" foi admitido pela empresa inter-
mediadora de mão de obra PROTEMAXI SEGURANÇA PATRIMONIAL 
ARMADA - EPP, "para exercer a função de vigilante,tendo prestado serviço no 
posto de combustíveis FIOPOSTO SP, empresa tomadora, pertencente ao Grupo 
Sobral e Palácio Petróleo Ltda.", requerendo, expressamente, na petição inicial 
(id 4fc7e00), no item "2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA TOMADORA 
DE SERVIÇO. DA EXISTÊNCIA DE GRUPO ECONÔMICO.", bem como no 
ítem II dos pedidos finais, o reconhecimento da responsabilidade subsidiária 
entre as reclamadas. A sentença de primeiro grau nada mais fez senão entregar, 
de forma conveniente, a tutela jurisdicional postulada na inicial. Rejeita-se a 
preliminar suscitada.
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ATIVIDADE DE RISCO. VIGILANTE ARMADO. HOMICÍDIO. INDENI-
ZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
Aplica-se a teoria da responsabilidade civil objetiva do empregador, quando 
este se beneficia de atividade de risco do obreiro, portanto o empregador deve 
assumir o ônus pelos danos morais causados ao trabalhador, caso aconteça um 
acidente de trabalho independentemente de culpa, com fundamento no art. 927, 
do Código Civil. No caso, segundo a Jurisprudência do Tribunal Superior do 
Trabalho e o art. 193, II, da CLT, o trabalho de vigilante armado é reconhecido 
como atividade de risco. Além disso, ainda que se adotasse a teoria da culpa 
subjetiva, configurou-se a culpa da reclamada, a teor do § 1º, do art. 19, da Lei 
Nº 8.213/1991. Sentença mantida neste item.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 
Apesar de não haver vínculo de emprego entre o obreiro falecido e a segunda 
reclamada, esta deve responder subsidiariamente no caso de inadimplemento 
das obrigações trabalhistas devidas pela primeira reclamada, inclusive no caso 
de danos morais e materiais, a teor da Súmula 331, IV e VI, do TST.
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. PENSÃO VITALÍCIA. CUMU-
LAÇÃO COM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
Não há óbice para que os reclamantes recebam concomitantemente a pensão 
prevista no artigo 950 do Código Civil e a pensão por morte, em virtude de tais 
prestações não possuírem a mesma natureza jurídica e derivarem de relações 
jurídicas distintas.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECLAMANTE NÃO ASSISTIDO POR 
SINDICATO. PAGAMENTO INDEVIDO. 
O TRT da 7ª Região editou a Súmula nº 2, alinhando-se à orientação do TST 
em relação aos requisitos para a concessão de honorários advocatícios na Jus-
tiça do Trabalho. Na vigência da Súmula citada, há de prevalecer a decisão da 
maioria dos membros desta Corte que assim decidiram. No caso presente, não se 
encontrando o reclamante assistido pelo sindicato da sua categoria profissional, 
não se divisa o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da verba 
honorária. Recurso parcialmente provido.
RECURSO ORDINÁRIO AUTORAL
DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DO "QUANTUM" INDENI-
ZATÓRIO. 
É sabido que a indenização por dano moral tem a função de compensar a dor 
daquele que sofreu a lesão, e para se aferir o "quantum" a indenizar deve pre-
valecer o juízo de equidade pelo julgador. Nesse condão, deve a indenização, 
ter um caráter pedagógico ao agressor e não produzir enriquecimento ilícito à 
vítima/beneficiários. A Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho tem 
se manifestado quanto ao valor da indenização por danos morais decorrente de 
morte de trabalhador no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). Recurso 
ordinário das reclamadas improvido, dando-se parcial provimento ao recurso 
ordinário dos reclamantes.
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RELATÓRIO
A sentença prolatada pela MM.ª 7ª 
Vara do Trabalho de Fortaleza, julgou 
procedentes em parte, os pedidos 
formulados na na presente AÇÃO 
DE INDENIZAÇÃO POR ACI-
DENTE DE TRABALHO ajuizada 
por MARIA LUCINETE GERMANO 
DE ANDRADE e OUTROS, para 
condenar a empresa reclamada/empre-
gadora, PROTEMAXI SEGURANÇA 
PATROMONIAL, bem como as 
empresas SOBRAL & PALÁCIO 
PETRÓLEO LTDA e POSTO DE 
COMBUSTÍVEL FIOPOSTO SP 
(subsidiariamente), a pagarem aos 
autores, MARIA LUCINETE GER-
MANO DE ANDRADE, RONALDO 
GERMANO DE ANDRADE e SIL-
VANA GERMANDO DE ANDRADE, 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
após o trânsito em julgado da presente 
decisão, as seguintes verbas: a) o 
valor correspondente à indenização 
por danos morais, na quantia de R$ 
100.233,00 (cem mil, duzentos e trinta 
e três reais), cujo montante deverá ser 
dividido aos promoventes em partes 
iguais; b) uma pensão mensal no valor 
correspondente a um salário mínimo 
vigente no país, a ser paga exclusi-
vamente para a promovente viúva 
(MARIA LUCINETE GERMANO 
DE ANDRADE), desde a ocorrência 
do óbito (30/03/2013) até a data em 
que o falecido implementaria a idade 
de 73 (setenta e três anos) anos, con-
soante tabela de expectativa de sobre-
vida do IBGE, ou seja, 30/03/2030, 
ficando assegurado, inclusive, os 13os 
salários e os terços constitucionais de 

férias, a serem pagos nos meses de 
dezembro e junho de cada ano, respec-
tivamente, valores vencidos a serem 
apurados em liquidação por cálculos, 
bem como em termos vincendos. As 
reclamadas deverão constituir capital 
que garanta o pagamento integral da 
obrigação acima, na forma prescrita 
no CPC, artigo 475-Q, podendo optar 
por incluir a beneficiária (viúva) em 
folha de pagamento, desde que apre-
sentem em garantia bens imóveis, 
títulos da dívida pública ou aplicações 
financeiras, permanecendo estes ina-
lienáveis e impenhoráveis enquanto 
perdurar a sua obrigação e; c) Hono-
rários advocatícios de sucumbência no 
percentual de 15% (quinze por cento) 
sobre o montante da condenação, 
inclusive sobre os valores vencidos 
da pensão mensal, até a data da liqui-
dação do julgado, tudo pelos motivos 
e fundamentação supra, que passam a 
integrar este dispositivo como se nele 
estivessem transcritos.
Inconformadas as partes recorrem.
Os reclamantes, em suas razões 
recursais (id 0be85d5), requerem a 
majoração do valor arbitrado a título 
de indenização por danos morais 
decorrentes do acidente de trabalho 
que culminou com a morte do obreiro, 
nos termos da inicial.
A primeira reclamada, PROTEMAXI 
SEGURANÇA PATRIMONIAL 
ARMADA - EPP (id fc56692), pugna 
pela exclusão da condenação no 
pagamento de indenização por danos 
morais e materiais, alegando inexis-
tência de conduta ensejadora de paga-
mento de indenização, e, em sendo 
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mantido o dever em indenizar, requer 
a redução do "quantum" indenizatório 
por danos morais para, no máximo, 
20 (vinte) salários mínimos. Quanto 
à indenização por danos materiais, 
inicialmente alega a inconstitucio-
nalidade do uso do salário mínimo 
como fator de fixação e indexação 
da condenação. Em seguida, requer 
a redução da expectativa de vida do 
obreiro de 73 (setenta e três) anos 
para 68 (sessenta e oito) anos e, sub-
sidiariamente, caso o recorrido opte 
pelo pagamento da indenização à 
vista, seja reduzido em 1% (hum por 
cento) sobre as parcelas vincendas, em 
decorrência do custo de antecipação 
de valores futuros, na forma do art. 
170, do Código Tributário Nacional, 
totalizando a indenização por danos 
morais no valor de R$ 37.583,39 
(trinta e sete mil quinhentos e oitenta 
e três reais e oitenta e três centavos).
A segunda reclamada, SOBRAL E 
PALÁCIO PETRÓLEO LTDA (id 
3dbf666) em suas razões recursais 
(id 3dbf666) pugna, preliminarmente, 
pela nulidade da sentença, por consi-
derá-la "extra-petita" ante a ausência 
do pedido de condenação subsidiária 
na inicial. No mérito, nega a relação 
de emprego com o falecido, aduz 
inexistente nexo causal entre o evento 
danoso e a omissão a si atribuída, pug-
nando pela exclusão da responsabili-
dade subsidiária e da condenação no 
pagamento de indenização por danos 
morais e materiais. Ao final insurge-se 
contra a condenação no pagamento 
dos honorários advocatícios.

Contrarrazões pelos reclamantes (id 
1d8153a) e (be0aead) e pela recla-
mada SOBRAL E PALÁCIO PETRÓ-
LEO LTDA (id 5735bab).
Dispensada remessa ao Ministério 
Público do Trabalho para emissão de 
parecer.
FUNDAMENTAÇÃO
ADMISSIBILIDADE
Preenchidos os pressupostos de admis-
sibilidade de se conhecer dos recursos 
interpostos pelas partes.
PRELIMINARES
NULIDADE DA SENTENÇA. JUL-
GAMENTO "EXTRA PETITA". RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
A segunda reclamada, SOBRAL E 
PALÁCIO PETRÓLEO LTDA (id 
3dbf666) em suas razões recursais 
(id 3dbf666) pugna, preliminar-
mente, pela nulidade da sentença, 
por considerá-la "extra-petita" ante 
a ausência do pedido de condenação 
subsidiária na inicial.
Razão não lhe assiste.
No direito processual, diz "extra 
petita" a sentença que extrapola o 
pedido, conferindo ao autor coisa 
diversa do que ele pediu.
Não é o que se verifica no presente caso.
Os reclamantes afirmam que o "de 
cujus" foi admitido pela empresa 
intermediadora de mão de obra PRO-
TEMAXI SEGURANÇA PATRIMO-
NIAL ARMADA - EPP, "para exercer 
a função de vigilante, tendo prestado 
serviço no posto de combustíveis 
FIOPOSTO SP, empresa tomadora, 
pertencente ao Grupo Sobral e Palácio 
Petróleo Ltda.", requerendo, expressa-
mente, na petição inicial (id 4fc7e00), 
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no item "2. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DA TOMADORA 
DE SERVIÇO. DA EXISTÊNCIA 
DE GRUPO ECONÔMICO.", bem 
como no ítem II dos pedidos finais, o 
reconhecimento da responsabilidade 
subsidiária entre as reclamadas.
A sentença de primeiro grau nada 
mais fez senão entregar, de forma 
conveniente, a tutela jurisdicional 
postulada na inicial.
Preliminar que não se acolhe.
MÉRITO
INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS DECORRENTES DE ACI-
DENTE DE TRABALHO
Em face dos recursos interpostos 
pelas reclamadas tratarem de matérias 
semelhantes, passo a analisar conjun-
tamente os apelos :
Insurgem-se as reclamadas contra a 
condenação de indenização por danos 
morais por meio de seus recursos 
ordinários a primeira reclamada, PRO-
TEMAXI SEGURANÇA PATRI-
MONIAL ARMADA LTDA - EPP e 
a reclamada subsidiária SOBRAL E 
PALÁCIO PETRÓLEO LTDA.
Aduzem as partes recorrentes/recla-
madas que o "de cujus" foi vítima de 
uma fatalidade, infortúnio do qual 
sucumbiu sua vida. Contudo, enten-
dem que a segurança pública é dever 
do Estado, exercida para preservação 
da ordem pública e da incolumidade 
das pessoas e do patrimônio, não 
cabendo ao cidadão comum ou às 
empresas a execução de atividades de 
defesa civil (art. 144, CF/1988). Por 
isso, ambas defendem a tese de que o 
falecimento de funcionário alvejado 

por disparo de arma de fogo, em 
assalto durante a jornada de trabalho 
e no exercício de sua atividade pro-
fissional, não caracteriza a culpa da 
empregadora, seja pela inexistência 
de dever legal, seja porque o evento 
era totalmente imprevisível e inevi-
tável, não cabendo também qualquer 
responsabilidade às ora recorrentes.
Assim, alegam que não é caso de respon-
sabilidade civil objetiva nem subjetiva.
Sem razão.
O presente caso consiste em se veri-
ficar se a parte obreira faz jus à inde-
nização por danos morais decorrente 
de assassinato durante a jornada de 
trabalho ocorrido nas dependências da 
segunda reclamada, quando o empre-
gado estava trabalhando na função de 
vigilante armado, vindo a falecer em 
decorrência de disparo de arma de 
fogo contra a sua cabeça a qual provo-
cou traumatismo craniano encefálico, 
nos termos do Laudo Cadavérico emi-
tido pela Polícia Forense do Estado do 
Ceará - Coordenadoria de Medicina 
Legal (id 5193470).
O MM.º Juízo de primeiro grau julgou 
procedente em parte a ação indeniza-
tória condenando as reclamadas de 
forma solidária a pagar indenização 
por danos morais sob o fundamento 
da responsabilidade civil objetiva das 
reclamadas, uma vez que se tratava 
de atividade de risco, bem como com 
esteio no art. 5º, incisos V e X, da 
CF/88 c/c art. 186, 927 e 948, do CCB 
e art. 193, II, da CLT.
Desta forma, antes de adentrarmos na 
questão se houve culpa subjetiva de 
alguma das partes, faz-se necessário 
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superar uma questão preliminar, qual 
seja, se o trabalho desenvolvido pelo 
reclamante se enquadra nos rol das 
atividade de risco, para fins de se 
definir se há responsabilidade civil 
objetiva das reclamadas.
A Jurisprudência do Tribunal Superior 
do Trabalho reconhece a responsabili-
dade objetiva do empregador quando 
se trata de acidente de trabalho em ati-
vidade de risco, inclusive na atividade 
de vigilante, conforme preconizam os 
seguintes arestos:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS E MATERIAIS. ROUBO 
SEGUIDO DE MORTE DO EMPRE-
GADO. VIGILANTE. ATIVIDADE 
DE RISCO. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA. Demonstrada divergên-
cia jurisprudencial específica, dá-se 
provimento ao agravo de instrumento 
para determinar o processamento do 
recurso de revista. RECURSO DE 
REVISTA. INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MORAIS E MATERIAIS. 
ROUBO SEGUIDO DE MORTE 
DO EMPREGADO. VIGILANTE. 
ATIVIDADE DE RISCO. RES-
PONSABILIDADE OBJETIVA. 
1. O novo Código Civil Brasileiro 
manteve, como regra, a teoria da 
responsabilidade civil subjetiva, 
calcada na culpa. Inovando, porém, 
em relação ao Código Civil de 1916, 
passou a prever, expressamente, a 
responsabilidade civil objetiva do 
empregador, com fundamento no 
risco gerado pela atividade empresa-
rial (artigo 927, parágrafo único, do 
Código Civil). Tal acréscimo apenas 

veio a coroar o entendimento de que 
os danos sofridos pelo trabalhador, 
em razão da execução do contrato de 
emprego, conduzem à responsabili-
dade objetiva do empregador, quando 
a atividade do empregado é conside-
rada de risco. 2. O risco é inerente à 
atividade do vigilante, na medida em 
que se expõe, diuturnamente, a inves-
tidas contra a sua integridade física e 
até a sua própria vida, na defesa da 
incolumidade do patrimônio do seu 
empregador. A ocorrência de assalto, 
durante o expediente do empregado, 
de que resultou a sua morte, enseja o 
reconhecimento da responsabilidade 
objetiva do empregador pelos danos 
morais e materiais daí advindos, na 
forma do artigo 927, parágrafo único, 
do Código Civil. 3. Recurso de revista 
conhecido e provido. (TST - RR: 
6101320105030097, Relator: Lelio 
Bentes Corrêa, Data de Julgamento: 
14/05/2014, 1ª Turma, Data de Publi-
cação: DEJT 16/05/2014).
RECURSO DE EMBARGOS NA 
VIGÊNCIA ATUAL DO ART. 894, 
II, DA CLT. ACIDENTE DE TRA-
BALHO. DANO MORAL. RESPON-
SABILIDADE OBJETIVA. No caso 
em exame, o empregado foi vitimado 
enquanto trabalhava como vigilante 
para a reclamada, por disparos de 
arma de fogo, vindo a falecer no local 
de trabalho. Remanesce, portanto, a 
responsabilidade objetiva, em face 
do risco sobre o qual o empregado 
realizou suas funções, adotando a 
teoria do risco profissional com o fim 
de preservar valores sociais e constitu-
cionais fundamentais para as relações 
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jurídicas, em especial a dignidade da 
pessoa humana. Recurso de embar-
gos conhecido e desprovido. (TST-
E-RR - 153800-56.2006.5.12.0009, 
Subseção I Especializada em Dissí-
dios Individuais, Relator Ministro 
Aloysio Corrêa da Veiga, divulgado 
no DEJT de 13/02/2009).
"RECURSO DE REVISTA. INDE-
NIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 
CAUSADOS EM DECORRÊNCIA 
DE ASSALTO. VIGILANTE. RES-
PONSABILIDADE OBJETIVA. No 
caso em exame, o reclamante foi 
vítima de assalto com uso de arma de 
fogo nas dependências da empresa 
para a qual a reclamada prestava 
serviços. Remanesce, portanto, a 
responsabilidade objetiva, em face 
do risco sobre o qual o empregado 
realizou suas funções, adotando a 
teoria do risco profissional com o fim 
de preservar valores sociais e constitu-
cionais fundamentais para as relações 
jurídicas, em especial a dignidade da 
pessoa humana. Recurso de revista 
conhecido e provido. (TST- RR - 917-
76.2012.5.12.0054, Ac. 6ª Turma, 
Relator Ministro: Aloysio Corrêa da 
Veiga, in DEJT 13.9.2013).
"I - AGRAVOS DE INSTRUMENTO 
DA COMPANHIA PARANAENSE 
DE ENERGIA (COPEL) E OUTRA 
E DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL . RECURSOS DE REVISTA - 
DESCABIMENTO. TEMA COMUM. 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DIRETA OU INDIRETA. TERCEI-
RIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. Diante da salva-
guarda inscrita no art. 71 da Lei nº 

8.666/93, a responsabilidade subje-
tiva e subsidiária da Administração 
Pública Direta ou Indireta encontra 
lastro em caracterizadas ação ou omis-
são culposa na fiscalização e adoção 
de medidas preventivas ou sancionató-
rias ao inadimplemento de obrigações 
trabalhistas por parte de empresas 
prestadoras de serviços contratadas 
(arts. 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/93). 
A evidência de culpa -in vigilando- 
autoriza a condenação (Súmula 331, 
V, do TST). Agravos de instrumento 
conhecidos e desprovidos. II - AGRA-
VOS DE INSTRUMENTO DA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
E DA ONDREPSB SERVIÇOS DE 
GUARDA E VIGILÂNCIA LTDA. 
TEMA COMUM. DOENÇA OCU-
PACIONAL. RESPONSABILIDADE 
CIVIL OBJETIVA . VIGILANTE DE 
AGÊNCIA BANCÁRIA. ARTIGO 
927, PARÁGRAFO ÚNICO, DO 
CÓDIGO CIVIL. 1.1. A condenação 
ao pagamento de indenização por 
dano moral, baseada na aplicação da 
responsabilidade objetiva, pressupõe 
o enquadramento técnico da atividade 
empreendida como perigosa. 1.2. 
Os vigilantes de agências bancárias 
enfrentam, cotidianamente, gran-
des riscos com a falta de segurança 
pública. O perigo de uma instituição 
financeira sofrer assaltos é constante, 
o que se comprova pelo fato de os 
trabalhadores permanecerem armados 
em suas dependências. 1.3. Nesse con-
texto, revela-se inafastável o enqua-
dramento da atividade de vigilante 
de agência bancária como de risco, o 
que autoriza o deferimento do título 
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postulado com arrimo na aplicação 
da responsabilidade objetiva prevista 
no Código Civil. Agravos de instru-
mento conhecidos e desprovidos. 
III - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
DA ONDREPSB SERVIÇOS DE 
GUARDA E VIGILÂNCIA LTDA. 
1. HORAS EXTRAS. Interposto à 
deriva dos requisitos traçados no art. 
896 da CLT, não merece processa-
mento o recurso de revista . 2. INTER-
VALO INTRAJORNADA. NÃO 
CONCESSÃO. REGIME DE DOZE 
HORAS DE TRABALHO POR 
TRINTA E SEIS DE DESCANSO . 
EFEITOS. Decisão em conformidade 
com a Súmula 437, I, II e III, do TST 
não autoriza o processamento do apelo 
(art. 896, § 4º, da CLT e Súmula 333/
TST). 3. HORA NOTURNA REDU-
ZIDA. SUPRESSÃO POR NORMA 
COLETIVA. IMPOSSIBILIDADE. 
O art. 73, § 1º, da CLT estabelece 
que a hora de trabalho noturno será 
computada como de 52 minutos e 
30 segundos. Trata-se de norma de 
caráter tutelar, cuja observância é obri-
gatória, mesmo que haja previsão em 
norma coletiva de equiparação da hora 
noturna à hora diurna, uma vez que 
visa à higidez física l do trabalhador. 
4. ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE. Com a apresentação de ares-
tos inespecíficos (Súmula 296/TST), 
não prospera o recurso de revista 
fundamentado, exclusivamente, em 
divergência jurisprudencial. Agravo 
de instrumento conhecido e despro-
vido. IV - RECURSO DE REVISTA 
DO RECLAMANTE. 1. HORAS 

EXTRAS. REGIME 12X36. Inva-
lidado o regime especial pelo labor 
habitual nos dias destinados à folga, 
são devidas como extras as horas que 
excederem à oitava diária. Inaplicável 
a Súmula 85 desta Corte. Recurso 
de revista conhecido e provido. 2. 
DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. 
VALOR. CRITÉRIOS PARA ARBI-
TRAMENTO. A indenização por dano 
moral guarda conteúdo de interesse 
público. O valor fixado deve observar 
a extensão do dano sofrido, o grau de 
comprometimento dos envolvidos 
no evento, os perfis financeiros do 
autor do ilícito e da vítima, além de 
aspectos secundários pertinentes a 
cada caso. Incumbe ao juiz fixá-lo com 
prudência, bom senso e razoabilidade. 
Recurso de revista não conhecido". 
(TST - ARR: 707-75.2010.5.09.0863, 
Relator: Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Data de Julgamento: 
28/08/2013, 3.ª Turma, Data de Publi-
cação: DEJT 06/09/2013).
A) RECURSO DE REVISTA INTER-
POSTO PELAS RECLAMADAS. 
1. PRESCRIÇÃO TRABALHISTA. 
INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS E MATERIAIS. LESÃO 
POSTERIOR À EMENDA CONS-
TITUCIONAL Nº 45/2004. Tratando-
se de pedido de danos moral e/ou 
material decorrentes de acidente de 
trabalho ou doença profissional, esta 
Corte pacificou entendimento de que, 
ocorrido o acidente, ou constatada 
a doença, ou, ainda, tendo a parte 
tomado ciência inequívoca da lesão 
já na vigência da EC 45/2004, o 
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prazo prescricional aplicável será o 
trabalhista, previsto no art. 7º, XXIX, 
da CF. No caso dos autos, segundo o 
Regional, é fato incontroverso que a 
ciência inequívoca das lesões ocorreu 
já na vigência do novo Código Civil, 
em 2011, posteriormente, portanto, 
à edição da Emenda Constitucional 
nº 45/2004, sendo aplicável, assim, a 
prescrição trabalhista prevista no art. 
7º, XXIX, da Constituição Federal. 
Por outro lado, em que pese ser apli-
cável a prescrição trabalhista, o fato 
é que ainda assim não há prescrição a 
ser pronunciada. Com efeito, conside-
rando a propositura da reclamação em 
1º/8/2012, não se encontra prescrita a 
pretensão do reclamante. Recurso de 
revista não conhecido. 2. INDENI-
ZAÇÃO POR DANO MATERIAL. 
JULGAMENTO "EXTRA PETITA". 
Não se verifica julgamento além do 
pedido nem ofensa à delimitação 
recursal, uma vez que o Regional, 
observando os limites da lide, apenas 
analisou a procedência da preten-
são do reclamante, concluindo pela 
indenização por danos materiais. 
Com efeito, o reclamante foi claro 
ao postular o pagamento de pensão 
mensal , desde a data do acidente até 
a sua morte, e, como não houve com-
provação de redução de capacidade 
laborativa após o retorno ao trabalho, 
o Regional limitou a condenação ao 
período de afastamento. Recurso de 
revista não conhecido. 3. DANOS 
MORAIS. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA DO EMPREGADOR. 
VIGILANTE. TEORIA DO RISCO 
DA ATIVIDADE. VALOR DA INDE-

NIZAÇÃO. Esta Corte tem entendido 
que o artigo 7º, XXVIII, da Constitui-
ção Federal, ao consagrar a teoria da 
responsabilidade subjetiva, por dolo 
ou culpa do empregador, não obsta 
a aplicação da teoria da responsabi-
lidade objetiva às lides trabalhistas, 
mormente quando a atividade desen-
volvida pelo empregador pressupõe a 
existência de risco potencial à integri-
dade física e psíquica do trabalhador e 
o acidente tenha ocorrido na vigência 
do novo Código Civil. Efetivamente, 
o artigo 7º da Constituição da Repú-
blica elenca o rol de direitos mínimos 
assegurados aos trabalhadores, mas 
não exclui a possibilidade de que 
outros venham a ser reconhecidos pelo 
ordenamento jurídico infraconstitu-
cional, tendo em mira que o próprio 
caput do mencionado artigo autoriza 
ao intérprete a identificação de outros 
direitos, com o objetivo da melhoria 
da condição social do trabalhador. 
De outra parte, a teoria do risco da 
atividade empresarial sempre esteve 
contemplada no artigo 2º da CLT, e o 
Código Civil de 2002, no parágrafo 
único do artigo 927, reconheceu, 
expressamente, a responsabilidade 
objetiva para a reparação do dano 
causado a terceiros. No caso dos 
autos, não há dúvida quanto ao risco 
imanente à atividade da reclamada, 
tendo em vista que o reclamante, como 
vigilante, foi vítima de assalto a mão 
armada e alvejado, sendo devida a 
reparação correspondente em razão 
dos danos morais sofridos. Outros-
sim, o Tribunal a quo , ao majorar o 
valor da indenização por dano moral, 
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de R$ 12.000,00 (doze mil reais) 
para R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
registrou expressamente que estava 
levando em consideração os critérios 
de razoabilidade, e proporcionalidade, 
a capacidade econômica do ofensor, a 
extensão do dano causado, a repara-
ção do prejuízo suportado e inibição 
da repetição da conduta culposa do 
empregador, sem, contudo, acarre-
tar o enriquecimento sem causa do 
empregado. Recurso de revista não 
conhecido. 4. DANOS MATERIAIS. 
Não há falar em violação dos artigos 
126 e 460 da CLT, tendo em vista que 
já devidamente analisada a questão do 
julgamento extra petita em tema ante-
rior. Do mesmo modo, não há violação 
dos artigos 186 e 927 do CC, pois foi 
aplicada ao caso a teoria da responsa-
bilidade objetiva. Ademais, referidos 
dispositivos não tratam dos critérios 
para fixação da indenização por danos 
materiais. Por outro lado, intacto o 
art. 818 da CLT , na medida em que 
o Regional deferiu a indenização por 
danos materiais apenas no período de 
afastamento previdenciário, quando o 
reclamante estava incapacitado para 
o trabalho. Recurso de revista não 
conhecido. 5. HONORÁRIOS PERI-
CIAIS. Reconhecida a sucumbência 
das reclamadas quanto ao objeto da 
perícia, é delas a responsabilidade 
pelo pagamento dos honorários peri-
ciais, nos termos do art. 790-B da CLT. 
Recurso de revista não conhecido. 6. 
FGTS. O recurso não está fundamen-
tado de maneira adequada, visto que 
as reclamadas não indicam violação de 
dispositivo de lei federal ou da Cons-

tituição da República, contrariedade a 
súmula e/ou a orientação jurispruden-
cial do TST, tampouco transcrevem 
arestos para confronto jurisprudencial. 
Recurso de revista não conhecido. 7. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
REQUISITOS. Segundo a diretriz 
das Súmulas nºs 219 e 329 deste 
Tribunal, na Justiça do Trabalho a 
condenação ao pagamento de hono-
rários advocatícios, nunca superiores 
a quinze por cento, não decorre pura 
e simplesmente da sucumbência, 
devendo a parte estar assistida por 
sindicato da categoria profissional 
e comprovar a percepção de salário 
inferior ao dobro do salário mínimo ou 
encontrar-se em situação econômica 
que não lhe permita demandar sem 
prejuízo do próprio sustento ou da 
respectiva família. Recurso de revista 
conhecido e provido. B) AGRAVO 
DE INSTRUMENTO EM RECURSO 
DE REVISTA INTERPOSTO PELO 
RECLAMANTE. DANOS MORAIS. 
VALOR DA INDENIZAÇÃO. Con-
forme fundamentação aduzida quando 
do julgamento do recurso de revista 
das reclamadas, não há falar em vio-
lação dos artigos 5º, X, da CF e 944 
do CC. A divergência jurisprudencial 
colacionada não atende ao disposto 
no artigo 896 da CLT e na Súmula nº 
296 do TST. Agravo de instrumento 
conhecido e não provido. (TST - ARR: 
10103620125040030 , Relator: Dora 
Maria da Costa, Data de Julgamento: 
04/03/2015, 8ª Turma, Data de Publi-
cação: DEJT 06/03/2015)
1. DANO MORAL. CONFIGU-
RAÇÃO. RESPONSABILIDADE 
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DO EMPREGADOR. TENTATIVA 
DE ASSALTO. VIGILANTE. ATI-
VIDADE DE RISCO. RESPON-
SABILIDADE OBJETIVA. 1.1. A 
responsabilidade do empregador 
por danos decorrentes de acidente 
de trabalho vem tratada no art. 7º, 
XXVIII, da Carta Magna, exigindo, 
em regra, a caracterização de dolo 
ou culpa. Contudo, no presente caso, 
verifica-se a hipótese excepcional de 
responsabilização objetiva, prevista 
no parágrafo único do art. 927 do 
Código Civil, uma vez que a função de 
vigilante, exercida pelo trabalhador, 
configura atividade de risco. Prece-
dentes. 1.2. Some-se, ainda, a consta-
tação de que a reclamada não tomou 
medidas de segurança básicas para o 
desempenho seguro das atividades 
do reclamante. 1.3. Seja pela vertente 
da reponsabilidade objetiva, seja pela 
ótica subjetiva, a responsabilização 
do empregador e o consequente dever 
de indenizar se impõem. 1.4. Nesse 
sentir, revelados o exercício de ati-
vidade de risco pelo reclamante e a 
conduta culposa da reclamada, ante 
toda a gama de fatores delineados 
pelo Regional, mostra-se desarrazo-
ado que se exclua a responsabilização 
patronal em virtude do assalto sofrido, 
que culminou com a incapacidade 
permanente do trabalhador . Recurso 
de revista não conhecido. 2. DANO 
MORAL. INDENIZAÇÃO. VALOR. 
CRITÉRIOS PARA ARBITRA-
MENTO. REDUÇÃO . A indenização 
por dano moral guarda conteúdo de 
interesse público. O valor fixado deve 
observar a extensão do dano sofrido, o 

grau de comprometimento dos envol-
vidos no evento, os perfis financeiros 
do autor do ilícito e da vítima, além 
de aspectos secundários pertinentes 
a cada caso. Incumbe ao juiz fixá-lo 
com prudência, bom senso e razoabi-
lidade . Recurso de revista conhecido 
e provido. 3. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. DESCABIMENTO. Na 
Justiça do Trabalho, os pressupostos 
para deferimento dos honorários advo-
catícios, previstos no art. 14 da Lei 
nº 5.584/70, são cumulativos, sendo 
necessário que o trabalhador esteja 
representado pelo sindicato da catego-
ria profissional e, ainda, que perceba 
salário igual ou inferior ao dobro do 
mínimo legal ou, recebendo maior 
salário, comprove situação econômica 
que não lhe permita demandar, sem 
prejuízo do sustento próprio ou de sua 
família. Ausente a assistência sindical, 
desmerecido o benefício. Recurso 
de revista conhecido e provido . 4. 
MULTA DO ART. 475-J DO CPC. 
INAPLICABILIDADE NO PRO-
CESSO DO TRABALHO. 3. MULTA 
DO ART. 475-J DO CPC. INAPLI-
CABILIDADE NO PROCESSO DO 
TRABALHO. 4.1. O princípio do 
devido processo legal é expressão 
da garantia constitucional de que as 
regras pré-estabelecidas pelo legisla-
dor ordinário devem ser observadas na 
condução do processo, assegurando-se 
aos litigantes, na defesa dos direitos 
levados ao Poder Judiciário, todas as 
oportunidades processuais conferidas 
por Lei. 4.2. A aplicação das regras de 
direito processual comum, no âmbito 
do Processo do Trabalho, pressupõe a 
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omissão da CLT e a compatibilidade 
das respectivas normas com os prin-
cípios e dispositivos que regem este 
ramo do Direito, a teor dos arts. 769 
e 889 da CLT. 4.3. Existindo previsão 
expressa, na CLT, sobre a postura do 
devedor em face do título executivo 
judicial e as consequências de sua 
resistência jurídica, a aplicação subsi-
diária do art. 475-J do CPC, no sentido 
de ser acrescida, de forma automática, 
a multa de dez por cento sobre o valor 
da condenação, implica contrariedade 
aos princípios da legalidade e do 
devido processo legal, com ofensa 
ao art. 5º, II e LIV, da Carta Magna, 
pois subtrai-se o direito do executado 
de garantir a execução, em quarenta 
e oito horas, mediante o ofereci-
mento de bens à penhora, nos termos 
do art. 882 consolidado. Recurso 
de revista conhecido e provido. 
(TST - RR: 106186720135080012, 
Relator: Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Data de Julgamento: 
04/03/2015, 3ª Turma, Data de Publi-
cação: DEJT 06/03/2015)
"RECURSO DE REVISTA. ACI-
DENTE DE TRABALHO. DANOS 
MORAIS E ESTÉTICOS. RES-
PONSABILIDADE CIVIL OBJE-
TIVA. DEVER DE INDENIZAR 
DO EMPREGADOR. REQUISITOS. 
A regra geral no Direito Brasileiro 
é a responsabilidade subjetiva, que 
pressupõe a ocorrência concomitante 
do dano, do nexo causal e da culpa 
do empregador. Sem a conjugação 
de todos esses requisitos, não há de 
se falar em responsabilidade. É o 
que se extrai da exegese do art. 186 

do Código Civil. Tratando-se, todavia, 
de acidente de trabalho em atividade 
de risco, há norma específica para ser 
aplicada a responsabilidade objetiva 
(independente de culpa), conforme se 
extrai do parágrafo único do art. 927 
do Código Civil. Desse modo, em se 
tratando de atividade empresarial que 
implique risco acentuado aos emprega-
dos, a responsabilidade é objetiva, ou 
seja, independe de culpa do empregador, 
já que a exigência de que a vítima com-
prove erro na conduta do agente, nessas 
hipóteses, quase sempre inviabiliza a 
reparação. No caso em tela, consoante 
se extrai da moldura fática delineada 
pela Corte a quo, o fatídico infortúnio 
ocorreu, exclusivamente, em face da 
atividade de risco desenvolvida pela 
Reclamada, classificada em risco de 
nível 3. Dessarte, sendo constatado o 
dano (esmagamento do segundo dedo da 
mão esquerda em atividade de risco) e o 
nexo de causalidade, o reconhecimento 
da responsabilidade objetiva do empre-
gador pelo acidente de trabalho não tem 
o condão de violar a literalidade do art. 
7º, XXVIII, da Constituição Federal. 
Recurso de Revista não conhecido". 
(TST - RR - 133700-20.2007.5.15.0120 
- R Data de publicação: 01/03/2013 
Relatora: Ministra Maria de Assis Cal-
sing, 1.ª Turma, Data de Publicação: 
DEJT 15/3/2013.)
"RECURSO DE REVISTA. ACI-
DENTE DE TRABALHO. DANOS 
MORAIS E ESTÉTICOS. RES-
PONSABILIDADE CIVIL OBJE-
TIVA. DEVER DE INDENIZAR 
DO EMPREGADOR. REQUISITOS. 
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A regra geral no Direito Brasileiro 
é a responsabilidade subjetiva, que 
pressupõe a ocorrência concomitante 
do dano, do nexo causal e da culpa 
do empregador. Sem a conjugação 
de todos esses requisitos, não há de 
se falar em responsabilidade. É o que 
se extrai da exegese do art. 186 do 
Código Civil. Tratando-se, todavia, 
de acidente de trabalho em atividade 
de risco, há norma específica para ser 
aplicada a responsabilidade objetiva 
(independente de culpa), conforme se 
extrai do parágrafo único do art. 927 
do Código Civil. Desse modo, em 
se tratando de atividade empresarial 
que implique risco acentuado aos 
empregados, a responsabilidade é 
objetiva , ou seja, independe de culpa 
do empregador, já que a exigência 
de que a vítima comprove erro na 
conduta do agente, nessas hipóteses, 
quase sempre inviabiliza a reparação. 
No caso em tela, consoante se extrai 
da moldura fática delineada pela 
Corte a quo, o -fatídico- infortúnio 
ocorreu, exclusivamente, em face da 
atividade de risco desenvolvida pela 
Reclamada, classificada em risco de 
nível 3. Dessarte, sendo constatado 
o dano (esmagamento do segundo 
dedo da mão esquerda em atividade 
de risco) e o nexo de causalidade, o 
reconhecimento da responsabilidade 
objetiva do empregador pelo acidente 
de trabalho não tem o condão de violar 
a literalidade do art. 7º, XXVIII, da 
Constituição Federal. Recurso de 
Revista não conhecido". (Processo: 
RR - 133700-20.2007.5.15.0120, 
Data de Julgamento: 20/2/2013, 

Redatora: Ministra Maria de Assis 
Calsing, 4ª Turma, Data de Publica-
ção: DEJT 1º/3/2013.)
"PRELIMINAR DE NULIDADE 
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. A manifestação 
do Tribunal Regional sobre os pontos 
suscitados no Recurso Ordinário sig-
nifica prestação jurisdicional plena, 
não ensejando, pois, declaração de 
nulidade. PRESCRIÇÃO. Incide na 
espécie a Súmula 297 desta Corte. 
DANO MORAL. ACIDENTE DO 
TRABALHO. RESPONSABILI-
DADE OBJETIVA. A Constituição da 
República incluiu entre os direitos do 
empregado o seguro contra acidentes 
de trabalho, a cargo do empregador, 
sem excluir a indenização a que este 
está obrigado, quando incorrer em 
dolo ou culpa (art. 7º, inc. XXVIII). 
Na hipótese dos autos, o Tribunal 
Regional adotou a teoria do risco 
e consignou: -.Em casos em que a 
empresa empregadora exerça ativi-
dade de risco para seus empregados, a 
sua responsabilidade é objetiva, pois, 
da mesma forma como ela tira pro-
veito do fato de o empregado colocar 
a vida em risco para que ela cumpra 
seus contraltos e ganhe dinheiro, assim 
também, em contrapartida, ela deve 
assumir os ônus pelos eventos dano-
sos que dessa atividade advém para o 
empregado- (a fls. 532). Assim, não 
há violação dos arts. 7º, inc. XXVIII, 
da Constituição da República e 927 do 
Código Civil Recurso de Revista de 
que não se conhece". (Processo: RR - 
33100-85.2007.5.17.0006, Data de Jul-
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gamento: 28/11/2012, Relator: Ministro 
João Batista Brito Pereira, 5.ª Turma, 
Data de Publicação: DEJT 30/11/2012.)
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
RECURSO DE REVISTA. ACI-
DENTE DE TRABALHO. RES-
PONSABILIDADE OBJETIVA. 
ATIVIDADE DE RISCO. O art. 7º 
da Constituição Federal relaciona uma 
série de direitos sociais atribuídos aos 
trabalhadores, porém, não se trata de 
um rol taxativo. O próprio caput do 
dispositivo viabiliza o reconhecimento 
de quaisquer outros direitos que visem 
à melhora da condição social do traba-
lhador, motivo pelo qual boa parte da 
doutrina e da jurisprudência tem con-
siderado que o dispositivo não veda o 
reconhecimento da responsabilidade 
objetiva do empregador em casos de 
acidente de trabalho, em especial 
no desempenho de atividades de 
risco. No caso dos autos, a respon-
sabilidade objetiva da Reclamada 
decorreu não do risco da atividade 
da empresa, mas, da forma como 
era desenvolvida. O reclamante 
utilizava, como meio de transporte, 
motocicleta para vistoriar veículos. 
Assim, tal atividade não é conside-
rada de risco, mas a forma como o 
Reclamante era obrigado a exercê-la 
(por meio de motocicleta). Prece-
dentes. Agravo de instrumento a 
que se nega provimento". (Processo: 
AIRR - 1088-98.2010.5.04.0030, 
Data de Julgamento: 20/2/2013, 
Relatora: Ministra Kátia Magalhães 
Arruda, 6.ª Turma, Data de Publica-
ção: DEJT 1º/3/2013.)

Desta forma, a posição adotada pela 
Jurisprudência do Tribunal Superior 
do Trabalho tem sido a teoria do risco 
profissional cumulada com a teoria 
do risco proveito, segundo as quais, 
respectivamente, o dever de indenizar 
decorre da atividade profissional da 
vítima, visto que o seu exercício está 
diretamente ligado aos acidentes de 
trabalho, bem como porque a empresa 
que se beneficia da atividade de risco 
assume a responsabilidade pelos danos 
que o empreendimento possa provocar 
nos seus empregados vitimados.
Além disso, a responsabilidade civil 
objetiva do empregador, nas ativi-
dades de risco, encontra fundamento 
no dever jurídico da empresa de 
garantir a segurança ao trabalhador. 
Ademais, há uma correlação direta-
mente proporcional entre o grau do 
risco da atividade desenvolvida e a 
responsabilidade patronal, uma vez 
que quanto maior for a probabilidade 
de haver acidentes de trabalho, em 
decorrência da natureza da atividade 
executada, maior deverá ser o cuidado 
do empregador em proporcionar as 
condições adequadas para se evitar 
um acidente de trabalho.
Nesse sentido se posiciona Sebastião 
Geraldo de Oliveira, em seu livro, 
Indenizações por Acidentes de Traba-
lho ou Doença ocupacional, 8ª ed, São 
Paulo, Ltr, 2014, pág. 118:
"Em síntese, na atividade de risco, 
o empregador indeniza o acidentado 
porque violou o dever de segurança 
dos trabalhadores, que ficaram 
expostos a uma maior probabilidade 
de sofrer danos".
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Também adota esse posicionamento 
o doutrinador Carlos Roberto Gon-
çalves, por meio de sua obra Respon-
sabilidade Civil, 15ª ed., São Paulo, 
Editora Saraiva, 2014, pág. 59:
"Nos casos de responsabilidade obje-
tiva, não se exige prova de culpa do 
agente para que seja obrigado a repa-
rar o dano. Ela é de todo prescindível, 
porque a responsabilidade se funda 
no risco".
"A responsabilidade civil desloca-se 
da noção de culpa para a ideia de risco, 
ora encarada como "risco-proveito", 
que se funda no princípio segundo 
o qual é reparável o dano causado 
a outrem em consequência de uma 
atividade realizada em benefício do 
responsável".
No caso em tela, deve-se primeiro 
perquirir se a atividade exercida pelo 
obreiro configurava-se como atividade 
de risco, para se saber se a responsa-
bilidade patronal é objetiva.
O art. 193, II, da CLT, reconhece de 
forma expressa o cargo de vigilante 
como sendo uma atividade perigosa, 
fazendo jus ao adicional de periculo-
sidade, nos seguintes termos:
"Art. 193. São consideradas atividades 
ou operações perigosas, na forma da 
regulamentação aprovada pelo Minis-
tério do Trabalho e Emprego, aquelas 
que, por sua natureza ou métodos de 
trabalho, impliquem risco acentuado 
em virtude de exposição permanente 
do trabalhador a: (Redação dada pela 
Lei nº 12.740, de 2012)
I - inflamáveis, explosivos ou energia 
elétrica; (Incluído pela Lei nº 12.740, 
de 2012)

II - roubos ou outras espécies de 
violência física nas atividades pro-
fissionais de segurança pessoal ou 
patrimonial. (Incluído pela Lei nº 
12.740, de 2012)
§ 1º O trabalho em condições de peri-
culosidade assegura ao empregado um 
adicional de 30% (trinta por cento) 
sobre o salário sem os acréscimos 
resultantes de gratificações, prê-
mios ou participações nos lucros da 
empresa. (Incluído pela Lei nº 6.514, 
de 22.12.1977)
§ 2º O empregado poderá optar pelo 
adicional de insalubridade que por-
ventura lhe seja devido. (Incluído pela 
Lei nº 6.514, de 22.12.1977)
§ 3º Serão descontados ou compen-
sados do adicional outros da mesma 
natureza eventualmente já concedidos 
ao vigilante por meio de acordo cole-
tivo. (Incluído pela Lei nº 12.740, de 
2012).
Nos autos, é incontroverso que o 
trabalho exercido pelo obreiro era de 
vigilante, contratado pela primeira 
reclamada, conforme comprova a 
sua CTPS (id 41ede9d), assim como 
a existência de contrato de prestação 
de serviços celebrado entre as recla-
madas, comprovando que o trabalho 
realizado pelo obreiro, na segunda 
reclamada, seria de vigilância armada.
Desta forma, conclui-se que o trabalho 
realizado pelo reclamante consistia em 
atividade de risco sujeito à responsa-
bilidade objetiva (independente de 
culpa), tendo em vista que a empresa 
se beneficiava com a atividade de risco 
do empregado, uma vez que o serviço 
estava sujeito a mais acidentes e peri-
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gos do que a de outro trabalhador, 
inclusive com sequelas físicas e morte.
Assim, aplica-se à presente espécie 
o parágrafo único, do art. 927, do 
Código Civil, o qual apresenta a 
seguinte redação:
"Art. 927. Aquele que, por ato ilí-
cito (arts. 186 e 187), causar dano a 
outrem, fica obrigado a repará-lo.
Parágrafo único. Haverá obrigação de 
reparar o dano, independentemente de 
culpa, nos casos especificados em lei, 
ou quando a atividade normalmente 
desenvolvida pelo autor do dano 
implicar, por sua natureza, risco para 
os direitos de outrem".
Por outro lado, ainda que se consi-
derasse uma hipótese de aplicação 
da responsabilidade subjetiva, restou 
evidenciado que as reclamadas não 
tiveram o cuidado de construir guarita 
de segurança e nem instalações que 
abrigassem o vigilante.
Assim, ainda que se adote a tese 
da responsabilidade subjetiva da 
primeira reclamada, verifica-se a 
existência dos três requisitos neces-
sários para sua configuração: 1º) a 
ocorrência do fato deflagrador do 
dano ou do próprio dano (morte do 
obreiro); 2º) o nexo causal entre o 
acidente (assalto resultando na morte 
do obreiro) e as atividades laborativas 
(vigilância armada); e 3º) a culpa do 
empregador, o qual não propiciou 
ambiente de trabalho adequado para 
se evitar o assassinato do trabalhador 
(a ausência de construção de guarita 
de vigia ou instalações de proteção, a 
qual resguardaria a vida do obreiro).

Nesse sentido, a seguinte Jurisprudência 
do Tribunal Superior do Trabalho que 
reconheceu como válidos esses três 
requisitos retromencionados para a 
configuração de indenização por danos 
morais e materiais decorrente de aci-
dente de trabalho, nos seguintes termos:
"A - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
DO RECLAMANTE. RECURSO DE 
REVISTA. 1. DOENÇA OCUPACIO-
NAL. PENSÃO MENSAL. AUSÊN-
CIA DE INCAPACIDADE TOTAL 
OU PARCIAL PARA O TRABALHO, 
CONFORME LAUDO PERICIAL. 
MATÉRIA FÁTICA. 2. DANOS 
MORAIS. VALOR DA INDENIZA-
ÇÃO. DECISÃO DENEGATÓRIA. 
MANUTENÇÃO. As lesões aciden-
tárias podem causar perdas patrimo-
niais significativas ao trabalhador. Em 
primeiro lugar, no tocante aos próprios 
gastos implementados para sua recu-
peração (além daqueles previdencia-
riamente acobertados, se for o caso). 
Em segundo lugar, podem produzir 
restrição relevante ou, até mesmo, 
inviabilização da atividade laborativa 
do empregado, conforme a gravidade 
da lesão sofrida. Tais perdas patri-
moniais traduzem dano material, que 
envolve, desse modo, duas dimensões, 
segundo o Direito Civil: aquilo que 
efetivamente se perdeu (dano emer-
gente) e aquilo que razoavelmente 
se deixou ou deixar-se-á de ganhar 
(lucro cessante: por exemplo, redução 
ou perda da capacidade laborativa). 
No caso em tela, conforme consta 
do acórdão regional, o Reclamante 
sofreu acidente de trabalho ao reali-
zar suas atividades laborais. Assim, 
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foi reconhecida a responsabilidade 
da Reclamada e arbitrada a indeniza-
ção de R$ 5.000,00 a título de danos 
morais e de 100% do valor da remu-
neração do Autor, por mês, a título 
de danos materiais, durante os meses 
em que ficou totalmente incapacitado 
para o trabalho. Entendeu, ainda, o 
Tribunal Regional pela improcedência 
do pedido relativamente ao pensio-
namento mensal vitalício, pois não 
havia qualquer incapacidade laboral 
para realização das suas atividades na 
Reclamada. Ante tal contexto fático 
explicitado na origem, para reverter a 
decisão e assentar a alegada incapa-
cidade para o trabalho, seria impres-
cindível o revolvimento de conteúdo 
fático-probatório, o que não é viável 
nesta instância recursal (Súmula 126/
TST). Em suma: afirmando o Juiz 
de Primeiro Grau de jurisdição, após 
minuciosa análise da prova, corrobo-
rada pelo julgado do TRT, que não se 
fazem presentes os requisitos fáticos 
do pensionamento mensal vitalício por 
fatores da infortunística do trabalho, 
não cabe ao TST, em recurso de revista  
no qual é vedada a investigação proba-
tória (Súmula 126), revolver a prova 
para chegar a conclusões diversas. 
Óbice processual intransponível 
(Súmula 126). Assim, não há como 
assegurar o processamento do recurso 
de revista quando o agravo de instru-
mento interposto não desconstitui os 
termos da decisão denegatória, que 
subsiste por seus próprios fundamen-
tos. Agravo de instrumento despro-
vido. B - RECURSO DE REVISTA 
DA RECLAMADA. 1. ACIDENTE 

DE TRABALHO. NEXO CAUSAL. 
RESPONSABILIDADE CIVIL DO 
EMPREGADOR. DANOS MORAIS 
E MATERIAIS. 2. DANOS MORAIS. 
VALOR DA CONDENAÇÃO. 3. 
DANOS MATERIAIS. VALOR DA 
CONDENAÇÃO. O pleito de inde-
nização por dano moral e material 
resultante de acidente do trabalho e/
ou doença profissional ou ocupacional 
supõe a presença de três requisitos: a) 
ocorrência do fato deflagrador do dano 
ou do próprio dano, que se constata 
pelo fato da doença ou do acidente, 
os quais, por si sós, agridem o patri-
mônio moral e emocional da pessoa 
trabalhadora (nesse sentido, o dano 
moral, em tais casos, verifica-se pela 
própria circunstância da ocorrência do 
malefício físico ou psíquico); b) nexo 
causal ou concausal, que se evidencia 
pela circunstância de o malefício ter 
ocorrido em face das circunstâncias 
laborativas; c) culpa empresarial, 
excetuadas as hipóteses de responsabi-
lidade objetiva. Embora não se possa 
presumir a culpa em diversos casos de 
dano moral - em que a culpa tem de ser 
provada pelo autor da ação -, tratando-
se de doença ocupacional, profissional 
ou de acidente do trabalho, essa culpa 
é presumida, em virtude de o empre-
gador ter o controle e a direção sobre 
a estrutura, a dinâmica, a gestão e a 
operação do estabelecimento em que 
ocorreu o malefício. Na hipótese, o 
Tribunal Regional consignou que o 
acidente sofrido pelo Reclamante 
possui nexo causal com o trabalho 
realizado na Reclamada, configurando 
típico acidente de trabalho. Registrou, 
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também, que o Reclamante ficou 
temporária e totalmente incapacitado 
para o trabalho. Consignou, ainda, 
que a Reclamada agiu com culpa, 
pois foi omissa em adotar medidas 
de segurança e medicina do trabalho. 
Uma vez constatados o dano, o nexo 
causal e a culpa do Reclamado, há o 
dever de indenizar. Assim sendo, estão 
presentes os requisitos necessários à 
responsabilização da reclamada pelos 
danos morais e materiais, sendo que, 
para analisar as assertivas recursais, 
seria necessário o revolvimento de 
conteúdo fático-probatório, o que 
não é viável em sede de recurso de 
revista, nos termos da Súmula 126/
TST. Recurso de revista não conhe-
cido, nos temas. 4. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SINDICAL. IMPOS-
SIBILIDADE DE DEFERIMENTO. 
Consoante orientação contida na 
Súmula 219/TST, interpretativa da 
Lei 5.584/70, para o deferimento de 
honorários advocatícios, nas lides 
oriundas de relação de emprego, é 
necessário que, além da sucumbência, 
haja o atendimento de dois requisitos, 
a saber: a assistência sindical e a 
comprovação da percepção de salário 
inferior ao dobro do mínimo legal, ou 
que o empregado se encontre em situ-
ação econômica que não lhe permita 
demandar sem prejuízo do próprio 
sustento ou da respectiva família. Com 
efeito, se o Reclamante não está assis-
tido por sindicato de sua categoria, 
impossível subsistir a condenação ao 
pagamento dos honorários advocatí-

cios. Recurso de revista conhecido 
e provido no aspecto". (TST - ARR: 
1464008320115170006, Relator: Mau-
ricio Godinho Delgado, Data de Julga-
mento: 08/04/2015, 3.ª Turma, Data de 
Publicação: DEJT 10/04/2015).
Ademais, não comungo com a visão 
externada pelas reclamadas, visto 
que não entendo que houve culpa 
exclusiva de terceiros, autores do 
crime, uma vez que as empresas 
demandadas não tiveram o cuidado 
preventivo e previsível de construir 
uma guarita de vigilância adequada 
em um terreno tão aberto ao público, 
mas preferiram correr o risco de 
facilitar a ocorrência de acidentes de 
trabalho e agressão ao trabalhador e 
dar continuidade às atividades das 
empresas para fins de lucratividade, 
apesar da ausência da medida de 
segurança individual adequada ao 
caso, violando o que preconiza o art. 
19, § 1º da Lei Nº 8.213/1991.
"Art. 19. Acidente do trabalho é o que 
ocorre pelo exercício do trabalho a 
serviço da empresa ou pelo exercício 
do trabalho dos segurados referidos no 
inciso VII do art. 11 desta Lei, provo-
cando lesão corporal ou perturbação 
funcional que cause a morte ou a perda 
ou redução, permanente ou temporá-
ria, da capacidade para o trabalho.
§ 1º A empresa é responsável pela 
adoção e uso das medidas coletivas e 
individuais de proteção e segurança 
da saúde do trabalhador".
Pelo exposto, confirma-se a sentença 
que condenou primeira reclamada 
a pagar ao obreiro indenização por 
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danos morais, com fundamento na 
responsabilidade objetiva da recla-
mada com fundamento do art. 927, do 
Código Civil, subsidiário.
DA RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA DA 2ª RECLAMADA
Aduz a segunda reclamada, SOBRAL 
E PALÁCIO LTDA, que não pode 
responder solidariamente ou subsidia-
riamente pelos danos morais devidos 
pela primeira reclamada.
Razão não lhe assiste.
A Jurisprudência do Tribunal Superior 
do Trabalho, reconhece que nos casos 
de terceirização de serviços de vigi-
lância a responsabilidade da tomadora 
do serviço é subsidiária, conforme se 
infere dos seguintes arestos:
I - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
DA NAZARÉ COMERCIAL DE ALI-
MENTOS E MAGAZINES LTDA. 
RECURSO DE REVISTA. NÃO 
PROVIMENTO. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. A decisão 
recorrida está em sintonia com a atual 
e notória jurisprudência desta Corte 
consubstanciada na Súmula nº 331, IV, 
do TST. Agravo de instrumento a que 
se nega provimento. DANO MORAL. 
INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DO 
TRABALHO. MORTE DO EMPRE-
GADO. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA. 1. O reconhecimento da 
responsabilidade objetiva é admitido 
nesta Corte quando a atividade empre-
sarial ou atividade profissional sejam 
de risco (art. 927, parágrafo único, 
do CCB de 2002). Nesse caso não 
se exige a comprovação da culpa e/
ou dolo do empregador. 2. O art. 7º, 
XXVIII, da CF/88, segundo o qual é 

devido o pagamento da indenização 
por danos morais e materiais oriundos 
do acidente de trabalho na hipótese 
de responsabilidade subjetiva, deve 
ser interpretado em consonância com 
o caput do citado dispositivo, cujo 
conteúdo normativo autoriza a inter-
pretação constitucional ampliativa ao 
ressalvar que são direitos dos traba-
lhadores não apenas aqueles contidos 
nos incisos a seguir, mas também 
"outros que visem à melhoria de sua 
condição social". 3. Daí a conclusão 
que o art. 7º, XXVIII, da CF/88 não 
trata de hipótese taxativa de proteção 
dos trabalhadores, mas direito social 
mínimo apto a incorporar os avanços 
normativos que concorram para per-
mitir a plena efetividade do conteúdo 
essencial do direito à indenização por 
danos morais e materiais oriundos do 
acidente de trabalho, cujas normas 
matrizes são a dignidade da pessoa 
humana (art. 1º, III, da CF/88) e os 
valores sociais do trabalho (art. 1º, IV, 
da CF/88), fundamentos da República 
Federativa do Brasil. 4. No caso, o 
acidente de trabalho, assalto seguido 
de morte que vitimou o reclamante, 
ocorreu quando o trabalhador exercia 
suas atividades habituais no âmbito 
de sua empregadora, como vigilante. 
Precedentes. Agravo de instrumento 
a que se nega provimento. INDENI-
ZAÇÃO POR DANO MATERIAL. 
PENSÃO. A indenização por danos 
materiais é perfeitamente cabível no 
caso de acidente de trabalho em que 
ocorreu a morte do trabalhador, uma 
vez que os herdeiros, ora recorrentes, 
ficaram sem amparo econômico pela 
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falta do salário por ele percebido. 
Além da perda irreparável que é a 
morte de um ente querido, subsiste 
aos herdeiros a condição econômica 
insuficiente e, em alguns casos, ine-
xistente, o que fundamenta o pedido 
de danos materiais. Com efeito, o art. 
950 do CCB dispõe que "Se da ofensa 
resultar defeito pelo qual o ofendido 
não possa exercer o seu ofício ou pro-
fissão, ou se lhe diminua a capacidade 
de trabalho, a indenização, além das 
despesas do tratamento e lucros ces-
santes até ao fim da convalescença, 
incluirá pensão correspondente à 
importância do trabalho para que se 
inabilitasse, ou da depreciação que ele 
sofreu. O art. 951, também do CCB, 
por sua vez, preconiza que"O disposto 
nos arts. 948, 949 e 950, aplicam-se 
ainda no caso de indenização devida 
por aquele que, no exercício de ati-
vidade profissional, por negligência, 
imprudência ou imperícia, causar 
a morte do paciente, agravar-lhe o 
mal, causar-lhe lesão, ou inabilitá-lo 
para o trabalho."E, ainda, o inciso 
XXVIII do art. 7º, da CF prevê como 
um dos direitos dos trabalhadores,"o 
seguro contra acidentes de trabalho, 
a cargo do empregador, sem excluir a 
indenização a que este está obrigado, 
quando incorrer em dolo ou culpa. 
"Da interpretação sistemática desses 
dispositivos, conclui-se, enfim, que 
constatada a responsabilidade do 
reclamado pelo sinistro ocorrido, tem 
ele o dever de indenizar material-
mente os recorrentes, pois a morte do 
empregado, além do imenso desgosto 
e abalo emocional, tem repercussão 
negativa financeira na vida dos seus 

familiares. No caso, a condenação da 
reclamada ao pagamento do montante 
de R$ 400.000,00 a título de dano 
material - pensão em parcela única, 
aos herdeiros do reclamante (vítima 
de acidente de trabalho com morte, 
aos 46 anos), observou o princípio 
da proporcionalidade, considerando-
se a natureza e a extensão dos fatos 
narrados pela Corte regional, a capa-
cidade econômica da empresa e a 
necessidade de reparar os danos 
causados. Violação dos dispositivos 
da lei e da Constituição Federal não 
demonstrada. Arestos inespecífi-
cos. Agravo de instrumento a que 
se nega provimento. II - AGRAVO 
DE INSTRUMENTO DA PUMA 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE 
VALORES LTDA. DANO MORAL. 
INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DO 
TRABALHO. MORTE DO EMPRE-
GADO. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA. Mantidos os fundamen-
tos expendidos na oportunidade da 
análise do agravo de instrumento 
da segunda reclamada acerca da 
responsabilidade objetiva no caso de 
atividades de risco, ressaltando que 
no caso de discussão sobre indeni-
zação por dano moral, dificilmente 
o recurso é viável por divergência 
jurisprudencial, considerando as 
premissas fáticas de cada caso con-
creto, nos termos da Súmula nº 296 
do TST. Agravo de instrumento a que 
se nega provimento. (TST - AIRR: 
55-39.2012.5.08.0015, Relator: Kátia 
Magalhães Arruda, Data de Julga-
mento: 06/11/2013, 6.ª Turma, Data 
de Publicação: DEJT 08/11/2013).
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"I - AGRAVOS DE INSTRUMENTO 
DA COMPANHIA PARANAENSE 
DE ENERGIA (COPEL) E OUTRA 
E DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL . RECURSOS DE REVISTA - 
DESCABIMENTO. TEMA COMUM. 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DIRETA OU INDIRETA. TERCEI-
RIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. Diante da salva-
guarda inscrita no art. 71 da Lei nº 
8.666/93, a responsabilidade subje-
tiva e subsidiária da Administração 
Pública Direta ou Indireta encontra 
lastro em caracterizadas ação ou omis-
são culposa na fiscalização e adoção 
de medidas preventivas ou sancionató-
rias ao inadimplemento de obrigações 
trabalhistas por parte de empresas 
prestadoras de serviços contratadas 
(arts. 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/93). 
A evidência de culpa -in vigilando- 
autoriza a condenação (Súmula 331, 
V, do TST). Agravos de instrumento 
conhecidos e desprovidos. II - AGRA-
VOS DE INSTRUMENTO DA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
E DA ONDREPSB SERVIÇOS DE 
GUARDA E VIGILÂNCIA LTDA. 
TEMA COMUM. DOENÇA OCU-
PACIONAL. RESPONSABILIDADE 
CIVIL OBJETIVA . VIGILANTE DE 
AGÊNCIA BANCÁRIA. ARTIGO 
927, PARÁGRAFO ÚNICO, DO 
CÓDIGO CIVIL. 1.1. A condenação 
ao pagamento de indenização por 
dano moral, baseada na aplicação da 
responsabilidade objetiva, pressupõe 
o enquadramento técnico da atividade 
empreendida como perigosa. 1.2. 
Os vigilantes de agências bancárias 

enfrentam, cotidianamente, gran-
des riscos com a falta de segurança 
pública. O perigo de uma instituição 
financeira sofrer assaltos é constante, 
o que se comprova pelo fato de os 
trabalhadores permanecerem armados 
em suas dependências. 1.3. Nesse con-
texto, revela-se inafastável o enqua-
dramento da atividade de vigilante 
de agência bancária como de risco, o 
que autoriza o deferimento do título 
postulado com arrimo na aplicação 
da responsabilidade objetiva prevista 
no Código Civil. Agravos de instru-
mento conhecidos e desprovidos. 
III - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
DA ONDREPSB SERVIÇOS DE 
GUARDA E VIGILÂNCIA LTDA. 
1. HORAS EXTRAS. Interposto à 
deriva dos requisitos traçados no art. 
896 da CLT, não merece processa-
mento o recurso de revista . 2. INTER-
VALO INTRAJORNADA. NÃO 
CONCESSÃO. REGIME DE DOZE 
HORAS DE TRABALHO POR 
TRINTA E SEIS DE DESCANSO . 
EFEITOS. Decisão em conformidade 
com a Súmula 437, I, II e III, do TST 
não autoriza o processamento do apelo 
(art. 896, § 4º, da CLT e Súmula 333/
TST). 3. HORA NOTURNA REDU-
ZIDA. SUPRESSÃO POR NORMA 
COLETIVA. IMPOSSIBILIDADE. 
O art. 73, § 1º, da CLT estabelece 
que a hora de trabalho noturno será 
computada como de 52 minutos e 
30 segundos. Trata-se de norma de 
caráter tutelar, cuja observância é obri-
gatória, mesmo que haja previsão em 
norma coletiva de equiparação da hora 
noturna à hora diurna, uma vez que 
visa à higidez física l do trabalhador. 
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4. ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE. Com a apresentação de ares-
tos inespecíficos (Súmula 296/TST), 
não prospera o recurso de revista 
fundamentado, exclusivamente, em 
divergência jurisprudencial. Agravo 
de instrumento conhecido e despro-
vido. IV - RECURSO DE REVISTA 
DO RECLAMANTE. 1. HORAS 
EXTRAS. REGIME 12X36. Inva-
lidado o regime especial pelo labor 
habitual nos dias destinados à folga, 
são devidas como extras as horas que 
excederem à oitava diária. Inaplicável 
a Súmula 85 desta Corte. Recurso 
de revista conhecido e provido. 2. 
DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. 
VALOR. CRITÉRIOS PARA ARBI-
TRAMENTO. A indenização por dano 
moral guarda conteúdo de interesse 
público. O valor fixado deve observar 
a extensão do dano sofrido, o grau de 
comprometimento dos envolvidos 
no evento, os perfis financeiros do 
autor do ilícito e da vítima, além de 
aspectos secundários pertinentes a 
cada caso. Incumbe ao juiz fixá-lo com 
prudência, bom senso e razoabilidade. 
Recurso de revista não conhecido". 
(TST - ARR: 707-75.2010.5.09.0863, 
Relator: Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Data de Julgamento: 
28/08/2013, 3.ª Turma, Data de Publi-
cação: DEJT 06/09/2013).
Ademais, ao presente caso aplica-se o que 
preconiza a Súmula 331, IV, e V, do TST:
Súmula nº 331, do TST - CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
LEGALIDADE (nova redação do 
item IV e inseridos os itens V e VI à 
redação) - Res. 174/2011, DEJT divul-
gado em 27, 30 e 31.05.2011

III - Não forma vínculo de emprego 
com o tomador a contratação de 
serviços de vigilância (Lei nº 7.102, 
de 20.06.1983) e de conservação e 
limpeza, bem como a de serviços espe-
cializados ligados à atividade-meio 
do tomador, desde que inexistente a 
pessoalidade e a subordinação direta.
IV - O inadimplemento das obrigações 
trabalhistas, por parte do empregador, 
implica a responsabilidade subsidiária 
do tomador dos serviços quanto àque-
las obrigações, desde que haja parti-
cipado da relação processual e conste 
também do título executivo judicial.
VI - A responsabilidade subsidiária 
do tomador de serviços abrange 
todas as verbas decorrentes da con-
denação referentes ao período da 
prestação laboral.
Assim, como a primeira reclamada 
responderá de forma objetiva pelos 
danos decorrentes da relação de 
emprego, a segunda e terceira recla-
madas deverão assumir de forma 
subsidiária tais encargos, ou seja, caso 
haja o inadimplemento por parte da 
primeira demandada.
Ademais, ainda que se adote a tese 
da responsabilidade subjetiva, restou 
provado, vez que as reclamadas não 
tiveram o cuidado preventivo de cons-
truir uma guarita de proteção para o 
vigilante armado falecido, deixando-o 
exposto aos ataques de terceiros em 
um terreno aberto ao público, bem 
como a segunda reclamada não provou 
que exigiu da primeira reclamada a 
realização desta medida preventiva 
de segurança individual.
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Assim, apesar de não haver vínculo 
de emprego entre o obreiro falecido 
e a segunda reclamada, esta deve 
responder subsidiariamente no caso 
de inadimplemento das obrigações 
trabalhistas devidas pela primeira 
reclamada, inclusive no caso de danos 
morais e materiais, a teor da Súmula 
331, IV e VI, do TST.
Mantém-se a sentença.
DA INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MATERIAIS.
A sentença de primeiro grau con-
denou as reclamadas no pagamento 
de pensão mensal, exclusivamente à 
viúva do obreiro (Maria Lucinete Ger-
mano de Andrade), desde a ocorrência 
do óbito, em 30/03/2013, até a data em 
que o falecido completaria 73 (setenta 
e três) anos de idade, conforme tabela 
de expectativa de sobrevida do IBGE, 
ou seja, 30/03/2030. Devendo, ainda, 
constituírem capital que garanta o 
pagamento integral da obrigação, 
podendo, inclusive optar por incluir a 
beneficiária em folha de pagamento.
Pugna a reclamada SOBRAL E 
PALÁCIO PETRÓLEO LTDA, pela 
exclusão da condenação nos danos 
materiais, ou, no caso de manutenção 
da decisão, a redução de 1/3, posto 
que este seria o valor a ser utilizado 
pelo falecido com a sua manutenção.
A reclamada PROTEMAXI SEGU-
RANÇA PATRIMONIAL ARMADA 
LTDA, da mesma forma, requer a 
exclusão da condenação em inde-
nização por danos materiais, insur-
gindo-se, ainda, contra a expectativa 
de vida reconhecida na sentença, 

alegando inexistência de dependência 
econômica entre os reclamantes e o 
"de cujus", afirmando que os recor-
ridos percebem pensão por morte do 
órgão previdenciário e que todos são 
maiores de idade.
Afirma, ainda, que o salário mínimo 
não pode ser usado como indexador, 
não podendo ser fixada em decisão 
judicial. Ao final requer a redução 
proporcional no caso de pagamento à 
vista, em único pagamento, da inde-
nização por danos morais.
De início, cumpre ressaltar que os 
danos materiais podem compreender 
tanto os danos emergentes (aquilo que 
a vítima efetivamente perdeu em decor-
rência do evento danoso), como lucros 
cessantes (resultantes do que efetiva-
mente a vítima deixou de ganhar).
Segundo Sebastião Geraldo de Oli-
veira, em seu livro Indenizações por 
Acidente do Trabalho ou Doença Ocu-
pacional, 8ª edição, LTr, 2014, páginas 
244 e 245, define dano emergente e 
lucro cessante nos seguintes termos:
"O dano emergente é aquele prejuízo 
imediato e mensurável que surge em 
razão do acidente do trabalho, cau-
sando uma diminuição no patrimônio 
do acidentado. Os arts. 948 e 950 do 
Código Civil mencionam as despesas 
de tratamento até o fim da conva-
lescença ou os desembolsos com o 
funeral e o luto da família, mas asse-
guram que também são indenizáveis 
outras reparações ou prejuízos que o 
ofendido prove haver sofrido".
Além das perdas efetivas dos danos 
emergentes, a vítima pode também 
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ficar privada dos ganhos futuros, 
ainda que temporariamente. Para que 
a reparação do prejuízo seja completa, 
o art. 402 do Código Civil determina 
o cômputo dos lucros cessantes, 
considerando-se como tais aquelas 
parcelas cujo recebimento, dentro da 
razoabilidade, seria correto esperar.
Assim, a teor do art. 402, do Código 
Civil, os lucros cessantes repre-
sentam o que a vítima deixará de 
ganhar no futuro após o acidente, 
nos seguintes termos:
"Art .  402.  Salvo as  exceções 
expressamente previstas em lei, as 
perdas e danos devidas ao credor 
abrangem, além do que ele efetiva-
mente perdeu, o que razoavelmente 
deixou de lucrar".
Ademais, de acordo com o referido 
autor, Sebastião Geraldo de Oli-
veira, em sua obra retromencionada, 
página 282, a indenização dos lucros 
cessantes no caso de morte de traba-
lhador visa propiciar a manutenção 
do mesmo padrão de renda do grupo 
familiar que dependia da vítima, 
conforme segue:
"A indenização dos lucros cessantes 
decorrentes da morte do acidentado 
abrange a prestação de alimentos às 
pessoas a quem o morto os devia, 
levando-se em conta a duração prová-
vel da vida da vítima (art. 948, II, do 
Código Civil). A abordagem genérica 
quanto aos lucros cessantes foi feita no 
item 8.3.3. cujas conclusões são aqui 
aplicáveis, sendo desnecessária a repe-
tição. Vale tecer, no entanto, algumas 
considerações adicionais. A morte do 

acidentado, por óbvio, interrompe os 
rendimentos gerados pelo contrato de 
trabalho; consequentemente, a inde-
nização tem o propósito de assegurar 
ao grupo familiar que dependia da 
vítima o mesmo padrão de renda até 
então mantido. Daí mencionar o art. 
402 do Código Civil que as perdas e 
danos abrangem o que o prejudicado 
perdeu mais o que razoavelmente 
deixou de lucrar, ou de receber no 
caso do acidente do trabalho".
No caso, o obreiro deixou esposa e 3 
filhos todos maiores e independentes 
financeiramente do genitor.
Porém é presumível que a morte do 
trabalhador provocou abalos de ordem 
material no ambiente familiar, muito 
embora não tenha restado provado 
nos autos a dependência econômica 
em relação ao falecido. Eis que a 
sentença de primeiro grau condenou 
as reclamada no pagamento de inde-
nização por danos materiais, na forma 
de pensão mensal no valor de 1 (um) 
salário mínimo vigente no país, exclu-
sivamente à viúva do obreiro.
Correta a sentença.
REDUÇÃO DE 1/3 DA INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MATERIAIS
Pugna a reclamada SOBRAL E 
PALÁCIO PETRÓLEO LTDA, no 
caso de manutenção da condenação no 
pagamento de indenização por danos 
materiais, a redução de 1/3, posto que 
este seria o valor a ser utilizado pelo 
falecido com a sua manutenção.
Razão não lhe assiste.
É assente na jurisprudência pátria 
o entendimento segundo o qual 
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devem ser deduzidos da base de 
cálculo da indenização os gastos 
que a vítima despenderia em seu 
proveito, presumindo-se para tanto 
a fração de um terço.
"PROCESSO CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO. DANOS MORAIS E MATE-
RIAIS. ACIDENTE RODOVIÁRIO. 
MORTE. INDENIZAÇÃO. ARBI-
TRAMENTO PELO TRIBUNAL A 
QUO. VALOR RAZOÁVEL. JUROS 
MORATÓRIOS.  CORREÇÃO 
MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 
PENSÃO MENSAL. REDUÇÃO DE 
1/3 RELATIVO AOS PRESUMÍVEIS 
GASTOS PESSOAIS DA VÍTIMA. 
NECESSIDADE. [...] 4. A teor da 
jurisprudência desta Corte, do cálculo 
da pensão mensal deve ser deduzida 
a terça parte, correspondente as pre-
sumíveis despesas pessoais da vítima 
[...] (REsp 826491/CE, 4ª T., Rel. 
Ministro JORGE SCARTEZZINI, DJ 
de 05/06/2006, p. 295). "
"CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO 
DE INDENIZAÇÃO. QUEDA DE 
TREM. MORTE DE PASSAGEIRO 
QUE VIAJAVA EM ESCADA DA 
LOCOMOTIVA. CULPA CONCOR-
RENTE. DANOS MORAIS E MATE-
RIAIS DEVIDOS. REGIMENTO 
INTERNO, ART. 257. [...] II. Danos 
morais e materiais devidos, estes, na 
esteira de precedentes jurispruden-
ciais, em 2/3 do salário mínimo até a 
idade em que o de cujus completaria 
25 anos, reduzida para 1/3 a partir de 
então, em face da suposição de que 
constituiria família, aumentando suas 
despesas pessoais com o novo núcleo 

formado, extinguindo-se a obrigação 
após alcançada a sobrevida prová-
vel, de acordo com tabela utilizada 
pela Previdência Social. [...] (REsp 
388300 / SP, 4ª T., Rel. Ministro 
ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ 
de 25/11/2002 p. 238)."
Observa-se que a redução requerida já 
foi concedida na sentença de primeiro 
grau quando condenou as reclamadas 
no pagamento de indenização por 
danos materiais na forma de pensão 
mensal no valor de 1 (um) salário 
mínimo vigente no país.
De acordo com o Decreto nº 7.872, 
de 26 de dezembro de 2012, a partir 
de janeiro de 2013, o salário mínimo 
passou a ser de R$ 678,00 (seiscentos 
e setenta e oito reais)
Consta do contracheque do obreiro 
referente ao mês de março/2013 ( id 
3b4d830) que o mesmo percebia a 
quantia de R$ 894,94, valor este supe-
rior ao salário mínimo vigente à época.
Correta a sentença neste tópico.
EXPECTATIVA DE VIDA DO 
OBREIRO
A reclamada PROTEMAXI SEGU-
RANÇA PATRIMONIAL ARMADA 
LTDA pretende que a sua obrigação de 
pensionamento mensal seja somente 
até a data em que o obreiro completa-
ria 65 (sessenta e cinco) anos, pois esta 
é a idade média da vida do brasileiro.
Razão não lhe assiste.
A expectativa de vida do brasileiro ao 
nascer subiu para 74,9 anos em 2013, 
segundo cálculo do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE).
Em 2012, a expectativa era 74,6 anos. 
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Os dados estão na Tábua Completa 
da Mortalidade, que foi publicada na 
edição do dia 01 de dezembro de 2014 
do Diário Oficial da União.
O aumento,  embora pequeno, 
mantém a tendência de crescimento 
da taxa por anos consecutivos. Em 
2011, a esperança de vida do brasi-
leiro era de 74,1 anos. Em 2002, o 
índice era de 71 anos. Comparando 
com 1980, o aumento na expecta-
tiva de vida do brasileiro ao nascer 
foi de 12,4 anos, tendo passado de 
62,5 anos para 74,9 anos. A tabela 
divulgada em 01 de dezembro de 
2014 mostra a expectativa de vida 
para todas as idades até os 80 anos.
Uma criança de dez anos de idade, por 
exemplo, tem a expectativa de viver 
até os 76,3 anos. Um jovem de 18 anos 
deve viver, em média, até os 76,6 anos. 
Uma pessoa de 40 anos tem a expecta-
tiva de vida de 78,5 anos. Aqueles que 
têm 80 anos ou mais têm expectativa 
média de viver mais 9,2 anos.
Assim, correta a sentença quanto à 
estimativa de vida do "de cujus" e a 
fixação do pensionamento mensal até 
a data em que o mesmo completaria 
73 (setenta e três) anos.
Sentença mantida quanto a este ponto.
INDEXADOR - SALÁRIO MÍNIMO
Afirma, ainda, a reclamada PROTE-
MAXI SEGURANÇA PATRIMO-
NIAL ARMADA LTDA que o salário 
mínimo não pode ser usado como 
indexador, não podendo ser fixada em 
decisão judicial.
De fato, é vedada a vinculação do 
salário mínimo para qualquer fim, por 
expressa disposição constitucional 
(artigo 7º, inciso IV, parte final).

A vedação à vinculação do salário 
mínimo para qualquer fim, prevista 
no citado dispositivo constitucional, 
tem como objetivo evitar que o salário 
mínimo, a cada majoração, fosse utili-
zado como indexador econômico para 
fins de reajuste de preços de mercado.
O salário mínimo não pode ser utili-
zado como índice de correção monetá-
ria, mas pode ser utilizado como fator 
de referência para o cálculo de vários 
institutos, como: o valor de fixação de 
alçada, o salário do empregado para 
efeitos de condenação do empregador, 
a pensão vitalícia paga a título de 
danos materiais, e os danos morais.
Logo, pode ser utilizado como 
fator de referência para o cálculo 
da pensão vitalícia paga a título de 
danos materiais e morais.
Inexiste afronta ao artigo 7º, inciso IV, 
da Constituição Federal, considerando 
que a pensão fixada com base no salá-
rio mínimo encontra fundamento na 
Súmula nº 490 do STF, no artigo 533, 
parágrafo 4º, do CPC, e em decisões 
do Supremo Tribunal Federal. Prece-
dentes do TST. Incidência da Súmula 
nº 333 e do artigo 896, § 7º, da CLT.
"Súmula 490 STF - A pensão cor-
respondente à indenização oriunda 
de responsabilidade civil deve ser 
calculada com base no salário mínimo 
vigente ao tempo da sentença e ajus-
tar-se-á às variações ulteriores"
"Artigo 533, parágrafo 4º, do novo 
CPC - A prestação alimentícia 
poderá ser fixada tomando por base 
o salário-mínimo".
Assim já se manifestou o C. Tribunal 
Superior do Trabalho:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO DA 
RECLAMANTE. RECURSO DE 
REVISTA DO RECLAMADO. 2. 
DANO MATERIAL. COMPENSA-
ÇÃO. DOENÇA DO TRABALHO. 
PENSIONAMENTO. LIMITAÇÃO 
TEMPORAL. FIXAÇÃO. BASE DE 
CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. 
A egrégia Corte Regional limitou o 
pagamento da pensão mensal vitalícia, 
até data em que a autora completar 
81,2 anos de idade, nos termos do 
pedido recursal. O artigo 950 do 
Código Civil, ao estabelecer a obriga-
ção do pagamento de pensão mensal 
em virtude de dano que diminua a 
capacidade ou incapacite o ofendido 
para o exercício da sua profissão, 
garantindo o restitutio in integrum, 
que deve corresponder ao valor que 
a reclamante deixou ou deixará de 
receber em decorrência da incapa-
cidade advinda da doença (tendinite 
do ombro direito), não fixa nenhuma 
limitação em relação ao período 
em que a referida indenização deva 
perdurar. Em vista disso, esta Corte 
Superior firmou entendimento de 
que, em face da falta de previsão em 
lei, deve a pensão por diminuição ou 
incapacidade laborativa permanente 
ser estendida durante todo período 
de vida do empregado, não havendo 
falar em qualquer limitação temporal. 
Precedentes. Por outro lado, o egrégio 
Tribunal Regional manteve a conde-
nação do reclamado ao pagamento da 
pensão mensal em 3,9 salários míni-
mos, em decorrência da redução da 
capacidade laborativa da reclamante, 

vítima de acidente de trabalho. A veda-
ção à vinculação do salário mínimo 
para qualquer fim, prevista no citado 
dispositivo constitucional, tem como 
objetivo evitar que o salário mínimo, 
a cada majoração, fosse utilizado 
como indexador econômico para fins 
de reajuste de preços de mercado. 
Logo, pode ser utilizado como fator 
de referência para o cálculo da pensão 
vitalícia paga a título de danos mate-
riais e morais. Não há falar, portanto, 
em afronta ao artigo 7º, inciso IV, da 
Constituição Federal, considerando, 
no caso, que a pensão fixada com 
base no salário mínimo encontra 
fundamento na Súmula nº 490 do 
STF, no artigo 475-Q, parágrafo 4º, 
do CPC e em decisões do Supremo 
Tribunal Federal. Precedentes do 
TST. Incidência da Súmula nº 333 e 
do artigo 896, § 7º, da CLT. Recurso 
de revista de que não se conhece. 3. 
DANO MORAL. COMPENSAÇÃO. 
DOENÇA PROFISSIONAL. QUAN-
TUM DEBEATUR. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL INESPECÍ-
FICA. Revela-se inespecífica a diver-
gência jurisprudencial, pois parte de 
premissa fática diversa da tratada nos 
autos. Incidência da Súmula nº 296, 
I. Recurso de revista de que não se 
conhece. 4. IMPOSTO DE RENDA. 
INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. 
DANO MORAL. INVIABILIDADE. 
O entendimento jurisprudencial desta 
Corte Superior é no sentido de que não 
incide imposto de renda sobre o valor 
da condenação por dano moral, uma 
vez que referida parcela não consiste 
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em acréscimo patrimonial, não tem 
natureza salarial, mas se trata de 
recomposição do patrimônio lesado. 
Precedentes. Incidência da Súmula 
nº 333 e do artigo 896, § 7º, da CLT. 
Recurso de revista de que não se 
conhece. 5. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. REQUISITOS. SÚMULA Nº 
219, I. É pacífico o entendimento, no 
âmbito deste Tribunal Superior, no 
sentido de que mesmo após o advento 
da Constituição Federal de 1988, na 
Justiça do Trabalho, os honorários 
advocatícios não decorrem exclusi-
vamente da sucumbência, devendo a 
parte comprovar, concomitantemente, 
estar assistida por sindicato da categoria 
profissional e a percepção de salário 
inferior ao dobro do mínimo legal, ou 
encontrar-se em situação econômica 
que não lhe permita demandar sem 
prejuízo do próprio sustento ou da res-
pectiva família. Inteligência das Súmu-
las nº 219, I, e 329. Recurso de revista 
conhecido e provido. (TST - ARR: 
99524001120065090005, Relator: Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Data 
de Julgamento: 28/10/2015, 5ª Turma, 
Data de Publicação: DEJT 06/11/2015)
DANOS MATERIAIS. FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
O Tribunal Regional deu exata sub-
sunção dos fatos comprovados nos 
autos ao conceito emanado do artigo 
950 do Código Civil, ao verificar que 
a doença ocupacional adquirida pela 
reclamante, que conduziu à redução 
de sua capacidade laborativa, fora 
agravada pela conduta culposa da 

reclamada. Constata-se, assim, que 
a fixação de indenização por danos 
materiais, equivalente a 1,5 salários 
mínimos entre a data da demissão e 
aquela em que a obreira completará 
65 anos de idade, afigura-se razoá-
vel, porque proporcional à redução 
da capacidade laborativa. Agravo 
de Instrumento não provido. (TST - 
AIRR: 162003120075020463Data 
de Julgamento: 11/11/2015, Data de 
Publicação: DEJT 13/11/2015)
"DECISÃO RECURSO EXTRA-
ORDINÁRIO. PENSÃO ALIMEN-
TÍCIA. VINCULAÇÃO AO SALÁ-
RIO MÍNIMO: POSSIBILIDADE. 
PRECEDENTES. RECURSO AO 
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. 
(-) Este Supremo Tribunal Federal 
assentou que a vinculação de pensão 
ao salário-mínimo não afronta a 
Constituição da República. Nesse 
sentido: -Pensão. Caráter alimentício. 
Vinculação ao salário-mínimo. Possi-
bilidade. Precedentes- (AI 606.151-
AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, 
Segunda Turma, DJ 21.11.2008).
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DECOR-
RENTE DE ACIDENTE DE VEÍ-
CULO. REPARAÇÃO DE GANHOS 
QUE A VÍTIMA PODERIA AUFE-
RIR. FIXAÇÃO DA PENSÃO COM 
BASE NO SALÁRIO MINIMO. 
ART. 7º, INC. IV, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. É inaplicável 
a proibição da vinculação ao salá-
rio mínimo, prevista na parte final 
do art. 7º, inc. IV, da Constituição 
Federal, como base de cálculo e 
atualização de pensão em ação de 
indenização por ato ilícito. Recurso 
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extraordinário não conhecido- (RE 
140.940, Rel. Min. Ilmar Galvão, 
Primeira Turma, DJ 15.9.1995).
Correta a sentença.
CUMULAÇÃO DA INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MATERIAIS E 
RECEBIMENTO DE BENEFÍCIOS 
PREVIDENCIÁRIOS
Insurge-se, ainda, a reclamada PRO-
TEMAXI SEGURANÇA PATRI-
MONIAL ARMADA LTDA contra 
à impossibilidade de cumulação da 
indenização por danos materiais com 
eventual benefício previdenciário 
recebido pelos recorridos.
Razão não lhe assiste.
O benefício previdenciário corres-
ponde a uma contraprestação em 
decorrência da contribuição do segu-
rado para o Regime Geral de Previ-
dência Social. A pensão decorre da 
existência de um ato ilícito praticado 
por alguém que violou a esfera jurí-
dica de outrem, no caso, da vítima.
Sobre o assunto colacionamos as 
seguintes decisões do C. TST:
CUMULAÇÃO DA PENSÃO 
MENSAL COM BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE. 
A pensão mensal possui caráter 
indenizatório resultante da invalidez 
decorrente de acidente de trabalho, 
não se confundindo com o paga-
mento de benefício previdenciário, 
o qual não serve de parâmetro para 
a exclusão ou redução dos valores 
reconhecidos a título de indenização 
a cargo do empregador. Nos termos 
do art. 121 da Lei 8.213/91, ademais, 
o pagamento, pela Previdência Social, 
das prestações por acidente de traba-

lho não exclui a responsabilidade civil 
da empresa ou de outrem. Tal proposi-
ção é reiterada no Decreto 611/92 do 
Regulamento dos Benefícios da Pre-
vidência Social, bem como na Súmula 
229 do Supremo Tribunal Federal. 
Assim, a obrigação de indenizar o 
dano material decorrente de acidente 
de trabalho independe dos rendimen-
tos pagos pela Previdência Social, 
pois advém da responsabilidade 
civil. Inviável, nessas circunstâncias, 
qualquer dedução ou compensação 
entre parcelas de natureza jurídica de 
origem diversa. Recurso de embargos 
conhecido e não provido (E-ED-RR - 
215500-57.2006.5.15.0071, Relator 
Ministro: Augusto César Leite de 
Carvalho, Subseção I Especializada 
em Dissídios Individuais, Data de 
Publicação: DEJT 05/09/2014).
DANOS MATERIAIS. PENSÃO 
VITALÍCIA. CUMULAÇÃO COM 
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 
E COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. A pensão prevista 
no artigo 950 do Código Civil e os 
proventos decorrentes da aposentado-
ria por invalidez (ou da complemen-
tação de aposentadoria) constituem 
prestações absolutamente diversas, 
originadas de relações jurídicas dis-
tintas. Nada obsta, assim, o seu paga-
mento cumulativo. Precedentes desta 
Corte superior. Recurso de revista 
conhecido e provido (RR - 57140-
82.2006.5.13.0005 Data de Julga-
mento: 13/05/2015, Relator Ministro: 
Lelio Bentes Corrêa, 1ª Turma, Data 
de Publicação: DEJT 22/05/2015).
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DANO MATERIAL. LUCROS CES-
SANTES. PENSÃO VITALÍCIA. 
CUMULAÇÃO COM PROVEN-
TOS DE APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ. A interpretação dos 
artigos 950 e 951 do CC/2002 e 1539 
do CC/1916 remete ao entendimento 
de que, ocorrida a incapacidade para 
o trabalho para que se inabilitou, auto-
maticamente o lesionado terá o direito 
ao pensionamento mensal e vitalício, 
previsto naquele artigo 950 do Código 
Civil, enquanto durar a sua incapaci-
dade. Desta feita, face à constatação da 
incapacidade parcial para o trabalho, 
resta plenamente configurado o prejuízo 
financeiro do obreiro, passível de ressar-
cimento material, não sendo possível a 
compensação da pensão paga pelo INSS 
a título de aposentadoria por invalidez 
com a pensão prevista nos artigo 950 
do Código Civil, ante a distinção entre 
a natureza e o objetivo de tais institutos. 
Recurso de revista conhecido e despro-
vido (RR - 39500-02.2005.5.17.0131, 
Relator Ministro: Renato de Lacerda 
Paiva, 2ª Turma, Data de Publicação: 
DEJT 19/09/2014).
RECURSO DE REVISTA DO 
RECLAMANTE. 1. LUCROS CES-
SANTES. INCAPACIDADE TEM-
PORÁRIA. CONCAUSA. SALÁRIO 
DO PERÍODO DE AFASTAMENTO. 
CUMULAÇÃO COM O BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILI-
DADE. 1. A legislação previdenci-
ária equipara a doença profissional 
a acidente do trabalho ainda que o 
trabalho não tenha sido causa única, 
mas desde que contribua, diretamente, 

para o surgimento ou agravamento 
da lesão, conforme dispõe o art. 21, 
I, da Lei nº 8.213/91. Pontue-se que, 
para a configuração da concausa, não 
importa se a doença tem caráter con-
gênito ou degenerativo, bastando que 
o trabalho em condições inadequadas 
tenha concorrido para a ocorrência 
do infortúnio. 2. Nos termos do art. 
950 do CCB, "se da ofensa resultar 
defeito pelo qual o ofendido não possa 
exercer o seu ofício ou profissão, ou 
se lhe diminua a capacidade de traba-
lho, a indenização, além das despesas 
do tratamento e lucros cessantes até 
ao fim da convalescença, incluirá 
pensão correspondente à importância 
do trabalho para que se inabilitou, ou 
da depreciação que ele sofreu". 3. Por 
outro lado, a indenização por danos 
materiais e o benefício previdenci-
ário não se confundem e possuem 
naturezas distintas, estando a cargo 
de titulares diversos. Não há óbice 
à sua cumulação. Recurso de revista 
conhecido e provido (RR - 901-
51.2011.5.09.0892, Relator Ministro: 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, 3ª Turma, Data de Publicação: 
DEJT 19/06/2015).
INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MATERIAIS. CUMULAÇÃO COM 
PAGAMENTO DE BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILI-
DADE. I. Da interpretação dos arts. 7º, 
XXVIII, da Constituição Federal, 121 
da Lei nº 8.213/1991 e 950 do Código 
Civil de 2002, depreende-se que a 
responsabilidade do empregador pela 
reparação devida ao empregado que 
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sofre acidente de trabalho por culpa 
patronal não é alterada nem mitigada 
pela circunstância de o trabalhador 
receber algum tipo de benefício pre-
videnciário . Com relação a esse tema, 
esta Corte Superior tem decidido reite-
radamente que a responsabilidade pelo 
pagamento de pensão mensal, devida 
em razão de acidente de trabalho, é do 
empregador culpado e que a referida 
pensão e o benefício previdenciá-
rio pago ao empregado acidentado 
pelo INSS são parcelas de naturezas 
jurídicas distintas que podem ser 
cumuladas, sem que o recebimento 
do benefício implique a exclusão 
ou a redução da pensão mensal. II. 
Recurso de revista de que se conhece, 
por divergência jurisprudencial, e a 
que se dá provimento (RR - 30900-
81.2007.5.05.0025, Relator Ministro: 
Fernando Eizo Ono, 4ª Turma, Data de 
Publicação: DEJT 03/07/2015).
Correta a sentença neste tópico
PAGAMENTO DA INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MATERIAIS À 
VISTA. FORMA DE CÁLCULO
Ao final requer a recorrida PROTE-
MAXI SEGURANÇA PATRIMO-
NIAL ARMADA LTDA a redução 
proporcional no caso de pagamento à 
vista, em único pagamento, da inde-
nização por danos materiais.
Não se há de conhecer da matéria. 
Falta-lhe interesse recursal.
Não restou contemplada na sentença 
de primeiro grau a possibilidade do 
pagamento, em uma única parcela, 
de indenização por danos materiais.
Oportuna a transcrição de trecho da 
parte dispositivo da sentença:

"III. DISPOSITIVO
Diante do Exposto, DECIDE esse 
Juízo: I) Rejeitar a arguições preli-
minares de prevenção do Juízo, de 
inépcia da inicial e de coisa julgada 
material, suscitadas nas peças con-
testatórias das empresas promovidas, 
por falta de amparo legal. II) No 
mérito, julgar PROCEDENTES EM 
PARTE os pedidos constantes na 
presente AÇÃO DE INDENIZAÇÃO 
POR ACIDENTE DE TRABA-
LHO ajuizada por MARIA LUCI-
NETE GERMANO DE ANDRADE 
e OUTROS, para condenar a empresa 
reclamada/empregadora, PROTE-
MAXI SEGURANÇA PATRO-
MONIAL, bem como as empresas 
SOBRAL & PALÁCIO PETRÓLEO 
LTDA e POSTO DE COMBUS-
TÍVEL FIOPOSTO SP (subsidia-
riamente), a pagarem aos autores, 
MARIA LUCINETE GERMANO 
DE ANDRADE, RONALDO GER-
MANO DE ANDRADE, SILVANA 
GERMANDO DE ANDRADE, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
após o trânsito em julgado da presente 
decisão: a) o valor correspondente 
à indenização por danos morais, na 
quantia de R$ 100.233,00 (cem mil, 
duzentos e trinta e três reais), cujo 
montante deverá ser dividido aos 
promoventes em partes iguais; b) 
uma pensão mensal no valor cor-
respondente a um salário mínimo 
vigente no país, a ser paga exclusi-
vamente para a promovente viúva 
(MARIA LUCINETE GERMANO 
DE ANDRADE), desde a ocorrência 
do óbito (30/03/2013) até a data em 
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que o falecido implementaria a idade 
de 73 (setenta e três anos) anos, conso-
ante tabela de expectativa de sobrevida 
do IBGE, ou seja, 30/03/2030, ficando 
assegurado, inclusive, os 13os salários 
e os terços constitucionais de férias, a 
serem pagos nos meses de dezembro 
e junho de cada ano, respectivamente, 
valores vencidos a serem apurados em 
liquidação por cálculos, bem como em 
termos vincendos.
As reclamadas deverão constituir capi-
tal que garanta o pagamento integral 
da obrigação acima, na forma prescrita 
no CPC, artigo 475-Q, podendo optar 
por incluir a beneficiária (viúva) em 
folha de pagamento, desde que apre-
sentem em garantia bens imóveis, 
títulos da dívida pública ou aplicações 
financeiras, permanecendo estes ina-
lienáveis e impenhoráveis enquanto 
perdurar a sua obrigação e; c) Hono-
rários advocatícios de sucumbência no 
percentual de 15% (quinze por cento) 
sobre o montante da condenação, 
inclusive sobre os valores vencidos 
da pensão mensal, até a data da liqui-
dação do julgado, tudo pelos motivos 
e fundamentação supra, que passam a 
integrar este dispositivo como se nele 
estivessem transcritos."
De se conhecer, assim a falta de inte-
resse recursal.
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Requer reclamada SOBRAL E PALÁ-
CIO PETRÓLEO LTDA a exclusão da 
condenação em honorários advocatí-
cios com fundamento nas Súmulas nº 
219 e 329, do TST e da Súmula nº 2 
deste Regional.
Assiste-lhe razão.

O E. TRT da 7ª Região editou a sua 
Súmula Nº 2, alinhando-se à orien-
tação do TST em relação aos requi-
sitos para a concessão de honorários 
advocatícios na Justiça do Trabalho. 
Este relator sempre deferiu a verba 
honorária nas lides decorrentes da 
relação de emprego com base na mera 
sucumbência, sendo voto vencido 
quando da aprovação do mencionado 
verbete jurisprudencial.
Desta feita, por uma questão de dis-
ciplina judiciária, sem embargos da 
minha posição pessoal, que sempre 
foi a favor da nobre classe dos advo-
gados, de cujas fileiras fui guindado 
ao honroso cargo de Desembargador 
do Trabalho, outro caminho não vejo 
a não ser me curvar à opinião majori-
tária do integrantes do Tribunal Pleno 
do TRT da 7ª Região e passar a adotar, 
com ressalvas, a orientação consubs-
tancia na Súmula Nº 2 deste Pretório.
Assim, na vigência do citado verbete 
jurisprudencial, para que seja devido 
o pagamento da verba honorária nas 
causas que versam acerca de relação de 
emprego, necessário se faz que a parte 
reclamante esteja assistida por sindicato 
da categoria profissional e comprove a 
sua vulnerabilidade financeira.
Confira-se:
SÚMULA N° 2. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS, JUSTIÇA DO 
TRABALHO. LIDES DECORREN-
TES DA RELAÇÃO DE EMPREGO. 
Na Justiça do Trabalho, a condenação 
ao pagamento de honorários advocatí-
cios, nunca superiores a 15% (quinze 
por cento), não decorre pura e sim-
plesmente da sucumbência, devendo 
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a parte estar assistida por sindicato da 
categoria profissional e comprovar a 
percepção de salário inferior ao dobro 
do salário mínimo ou encontrar-se em 
situação econômica que não lhe per-
mita demandar sem prejuízo do pró-
prio sustento ou da respectiva família.
No caso em apreço, não se encontra a 
parte obreira assistida pelo sindicato 
da sua categoria profissional. Por-
tanto, não se divisa o preenchimento 
dos requisitos necessários à conces-
são da verba honorária, devendo ser 
reformada a sentença para excluir da 
condenação o pagamento de hono-
rários advocatícios.
RECURSO ORDINÁRIO AUTO-
RAL DA INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MORAIS. DO "QUANTUM" 
INDENIZATÓRIO.
Passa-se a analisar o "quantum" inde-
nizatório do dano moral adequado às 
normas que regem a matéria.
As reclamadas pleiteiam a redução do 
valor fixado a título de danos morais, 
para, no máximo 20 (vinte) salários 
mínimos vigentes.
Os reclamantes pugnam pela majo-
ração do valor arbitrado a título de 
indenização por danos morais decor-
rentes de acidente de trabalho que 
culminou com a morte do obreiro, 
para R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais) a serem divididos em valores 
iguais aos 4 (quatro) recorrentes, 
esposa e 3 (três) filhos.
É sabido que a indenização por dano 
moral tem a função de compensar a dor 
daquele que sofreu a lesão, e para se 
aferir o quantum a indenizar deve preva-

lecer o juízo de equidade pelo julgador.
Nesse condão, deve a indenização, ter 
um caráter pedagógico ao agressor e 
não produzir enriquecimento ilícito à 
vítima/beneficiários.
O doutrinador Maurício Godinho Del-
gado, quando trata do tema aferição 
do dano moral e o respectivo valor 
indenizatório, na sua obra Curso de 
Direito do Trabalho - 6.ª edição - Ltr 
2007, p. 625, assim leciona:
"Deve-se atentar ainda para que o 
montante arbitrado não produza enri-
quecimento ou empobrecimento sem 
causa das recíprocas partes; que não 
perca esse montante a harmonia com 
a noção de proporcionalidade, seja por 
deixar de compensar adequadamente 
o mal sofrido, seja por agregar ganhos 
financeiros superiores a uma compen-
sação razoável pertinente".
A Jurisprudência do Tribunal Supe-
rior do Trabalho tem se manifestado 
quanto ao valor da indenização 
por danos morais decorrente de 
morte de trabalhador no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), nos 
termos dos seguintes arestos:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO 
DA RECLAMADA. RECURSO DE 
REVISTA. ACIDENTE DE TRA-
BALHO. AÇÃO AJUIZADA NA 
JUSTIÇA COMUM. PERMANÊN-
CIA NO POLO ATIVO DA LIDE 
SOMENTE DA MÃE DO TRABA-
LHADOR FALECIDO. INDENI-
ZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
MONTANTE (R$ 200.000,00). O 
montante de R$ 200.000,00, fixado na 
sentença e mantido pelo TRT a título 
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de indenização por danos morais, foi 
proporcional à gravidade dos fatos 
discutidos: o trabalhador teve morte 
instantânea aos 24 anos de idade 
no exercício de suas atividades na 
embarcação PSLV LCHNAGAR; 
foi provada pela narrativa do gerente 
de operações da embarcação a negli-
gência da reclamada, pois não foram 
tomadas medidas adequadas para 
minimizar ou retirar o risco inerente à 
operação realizada no ambiente de tra-
balho, daí resultando que uma calha de 
aço atingiu a cabeça do empregado; os 
equipamentos utilizados não estavam 
em perfeitas condições de uso; o caso 
é de responsabilidade subjetiva, e, 
ainda que assim não fosse, subsistiria 
a responsabilidade objetiva. A Corte 
regional levou em conta a condição 
econômica das partes e o caráter peda-
gógico e punitivo da medida aplicada. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
SUCUMBÊNCIA. PROPORCIONA-
LIDADE. O acórdão do Regional não 
adotou tese a respeito da proporciona-
lidade da sucumbência e a agravante 
não opôs embargos de declaração com 
a finalidade de prequestionamento. É 
incidente o óbice da Súmula nº 297 
do TST. Agravo de instrumento a que 
se nega provimento". (TST - AIRR: 
22002220085010074, Relator: Kátia 
Magalhães Arruda, Data de Julga-
mento: 10/12/2014, 6ª Turma, Data de 
Publicação: DEJT 12/12/2014).
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
RECURSO DE REVISTA. DOENÇA 
OCUPACIONAL. PÓ DE AMIANTO. 
INDENIZAÇÃO POR DANO MATE-
RIAL. PENSIONAMENTO. INDE-

NIZAÇÃO POR DANO MORAL. R$ 
200.000,00. As alegações constantes 
da minuta de agravo de instrumento 
não autorizam a reforma da decisão 
que negou seguimento ao recurso de 
revista. Agravo de instrumento a que 
se nega provimento". (TST - AIRR: 
73400-92.2007.5.15.0023, Relator: 
Fernando Eizo Ono, Data de Julga-
mento: 02/05/2012, 4ª Turma, Data de 
Publicação: DEJT 11/05/2012).
Nesse sentido, e em que pese a dor 
sofrida pela família do obreiro fale-
cido em face do seu assassinato em 
decorrência de seu trabalho de vigi-
lante armado, e diante do princípio da 
proporcionalidade e da razoabilidade, 
e considerando-se, ainda, a capacidade 
econômica das empresas demandadas, 
no caso, empresas de grande porte nos 
seguimentos de segurança privada e 
combustíveis, as condições da parte 
ofendida, a extensão do dano, o caráter 
pedagógico e punitivo e a finalidade 
compensatória da medida, tem-se por 
reformar a sentença e fixar o "quan-
tum" indenizatório a título de danos 
morais fixado pela sentença atacada 
no valor de R$ 200.000,00 (duzen-
tos mil reais), a serem divididos em 
valores iguais entre a viúva e 2(dois) 
filhos do "de cujus" haja vista que o 
filho FRANCIVALDO GERMANO 
DE ANDRADE, foi excluído do polo 
ativo da demanda, ante a sua ausência 
injustificada à audiência, nos termos 
do art. 843 e seguintes da CLT.
Dá-se parcial provimento ao recurso 
dos reclamantes, negando provimento 
ao recurso das reclamadas.
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ACÓRDÃO
ACORDAM OS INTEGRANTES 
DA 2ª TURMA DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª 
REGIÃO, por unanimidade, conhecer 
dos recursos ordinários interpostos 
pelas partes, rejeitando a preliminar 
suscitada, para, no mérito, negando 
provimento ao recurso ordinário inter-
posto pela reclamada PROTEMAXI 
SEGURANÇA PATRIMONIAL 
ARMADA LTDA - EPP, dar parcial 
provimento ao recurso da reclamada 
SOBRAL E PALÁCIO, para excluir 
da condenação o pagamento de 
honorários advocatícios. Quanto ao 
recurso ordinário dos reclamantes, 
dá-se parcial provimento para refor-
mar a sentença e majorar o "quantum" 
indenizatório a título de indenização 
por danos morais fixado pela sentença 
atacada para o valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), a serem divididos 
em valores iguais entre a viúva e 2 

(dois) filhos do "de cujus", haja vista 
que o filho FRANCIVALDO GER-
MANO DE ANDRADE, foi excluído 
do polo ativo da demanda, ante a sua 
ausência injustificada à audiência, nos 
termos do art. 843 e seguintes da CLT. 
Custas processuais pelas reclamadas 
no importe de R$ 6.000,00 (seis mil 
reais) calculadas sobre o valor da 
causa arbitrado em R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais).
Participaram do julgamento os Exmos. 
Srs. Desembargadores Durval César de 
Vasconcelos Maia (Presidente), Antonio 
Marques Cavalcante Filho e Francisco 
José Gomes da Silva (Relator). Presente 
ainda o(a) Exmo(a). Sr(a). membro do 
Ministério Público do Trabalho. Não 
participou da sessão o Exmo. Sr. Desem-
bargador Cláudio Soares Pires (férias).
Fortaleza, 06 de junho de 2016.
FRANCISCO JOSÉ GOMES DA 
SILVA
Relator

PROCESSO: 0000432-69.2015.5.07.0035 - PRIMEIRA TURMA
FASE: RECURSO ORDINÁRIO
RECORRENTE: FRANCISCO JERONILDO LOPES SILVA
RECORRIDO: SEAFARM CRIACAO E COMERCIO DE PRODUTOS 
AQUATICOS LTDA
DATA DO JULGAMENTO: 29/06/2016
DATA DA PUBLICAÇÃO: 29/06/2016
RELATOR: DES. EMMANUEL TEÓFILO FURTADO

APLICABILIDADE DO ACORDO COLETIVO 2011/2012 FIRMADO EN-
TRE O SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ARACATI/CE 
E A RECLAMADA. PREVISÃO DA JORNADA 12 x 36. HORAS EXTRAS 
INDEVIDAS. 
A empresa reclamada desenvolve de forma preponderante a carcinicultura 
concebida como atividade econômica voltada à extração e cultivo de camarão 
em cativeiro que se inclui na abrangente concepção de atividade agroeconômica, 
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haja vista o manejo de produção extrativa animal em estabelecimento rural, es-
tando correta e harmonizada com a legislação rurícola a qualificação sentencial 
da demandada como empregadora rural, não se podendo limitar a atividade rural 
aos ramos da agricultura familiar, lavoura e pecuária, como quer o recorrente, 
na medida em que não há autorização legal para essa interpretação restritiva. 
Nessa esteira, constatada que é sim rural a atividade econômica preponderante 
da reclamada, tem-se, por corolário, que seus trabalhadores não pertencentes à 
categoria diferenciada igualmente serão tomados como trabalhadores rurais, dado 
que o enquadramento sindical da categoria profissional se opera pela atividade 
principal do empregador, tornando-se juridicamente cabível o reconhecimento de 
que o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Aracati os representou até 12.05.2014 
quando ausente entidade sindical específica. Falece, pois, elemento fático-jurídico 
tendente a subsidiar a pretensão do autor de conferir ausência de eficácia jurídi-
ca ao Acordo Coletivo 2011/2012 celebrado entre aquela entidade sindical e a 
reclamada, o que resulta no reconhecimento da aplicabilidade de suas cláusulas, 
as quais se reputa válidas. Assim, o reclamante submete-se à regência integral 
do citado acordo que institui a jornada 12 por 36 e o Regime de Compensação, 
sendo impertinente o acolhimento das horas extras correspondentes ao período 
de vigência do instrumento. Sentença mantida no tópico. 
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO ACORDO COLETIVO 2011/2012 
PARA O PERÍODO 2012/2013. JULGAMENTO ULTRA PETITA. NÃO 
CONFIGURAÇÃO. 
A admissão da eficácia e da validade do Acordo Coletivo 2011/2012 para os 
trabalhadores da SEAFARM acarreta-lhes a aplicação das disposições nele 
contidas, de modo que, constando nas disposições finais desse instrumento 
que sua vigência se prorroga automaticamente pelo período de 1(um) ano 
caso não haja manifestação de nenhuma das partes por escrito para revisar o 
acordo, no prazo de 30 (trinta) dias anteriores ao fim da vigência, tal cláusula 
tem plena aplicação, independentemente de a reclamada tê-la invocado em sua 
contestação. À falta de prova da intenção de qualquer das partes na revisão 
do acordo, correto o julgamento primário ao considerar a vigência do referido 
acordo coletivo 2011/2012 alongada de 15.12.2012 para 15.12.2013 e indeferir 
as horas extras relativas a esse período. 
ADICIONAL NOTURNO. PAGAMENTO A MAIOR. INDEVIDAS AS DI-
FERENÇAS PRETENDIDAS. 
Ressai da prova dos autos que o autor foi beneficiado com a percepção de 
adicional noturno em valor efetivamente maior que o assegurado por lei, nada 
lhe sendo devido, portanto, a título de diferenças. Intacta a sentença. 
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. FUNÇÃO DE VIGIA. INDEVIDO. 
Afigura-se induvidoso que a atividade de vigilância regida por legislação espe-
cífica está contemplada no Anexo III da Norma Regulamentadora 16 do Minis-
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tério do Trabalho e Emprego, de sorte que seus trabalhadores, ocupantes de 
categoria diferenciada, fazem jus à percepção do adicional de periculosidade 
previsto no art. 193, II, da CLT dado o dever de atuarem precipuamente no 
resguardo da vida e do patrimônio de pessoas físicas ou jurídicas, prevenindo 
e reprimindo ações efetivas ou tentadas contra tais bens postos sob sua pro-
teção, o que pressupõe a necessidade de treinamento específico e do porte e 
manejo de arma para o desempenho da atividade de natureza parapolicial. De 
outro lado, a função de vigia, para a qual não há regulamentação própria, não 
se ajusta àquela regra e, por via de consequência, o cogitado adicional não 
é devido aos que nela labutam. Embora o vigia (não integrante de categoria 
diferenciada) esteja investido na fiscalização dos bens de seus contratantes, 
suas funções em favor destas pessoas físicas ou jurídicas são desenvolvidas 
de forma mais branda e menos ostensiva, não lhe sendo, sequer, autorizado 
o exercício de atividade armada, nem exigida preparação específica, por-
quanto não tem o dever legal de efetiva ação contra atos criminosos quando 
verificada situação que envolva a segurança do que está sob sua vistoria, 
cabendo apenas o acionamento da força policial. Não há prova do exercício 
da função de vigilante junto à reclamada, nem ao menos de que o reclamante 
efetivamente fazia uso de arma, mas sim que monitorava, como vigia, os 
viveiros de camarões, numa nítida demonstração de que suas atribuições 
refogem aquelas tipificadas no Anexo III da NR-16 do MTE. Adicional de 
periculosidade indeferido. Sentença mantida. 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. TRABALHO EM CONDIÇÕES 
DEGRADANTES. ATO ILÍCITO PATRONAL. 
A prestação de serviços do reclamante deu-se em condições precárias e 
degradantes com o acesso às instalações sanitárias tolhido não somente pela 
distância do local de trabalho como pela imposição do superior hierárquico 
de que não se ausentasse daquele posto, o que certamente o induzia a fazer 
suas necessidades fisiológicas ao relento, sem as mínimas e exigidas estru-
turas de higiene, dado que as reles barracas disponibilizadas pela reclamada 
na área dos viveiros de camarões, feitas de papelão e saco plástico, não se 
prestavam àquele objetivo, muito menos ao armazenamento dos lanches dos 
empregados por serem verdadeiros depósitos de insetos e ratos, consoante 
declarações da testemunha. Portanto, mesmo ciente do dever de implantar 
medidas que propiciassem um adequado meio ambiente de trabalho e o bem-
estar de seus empregados, sobretudo para a concretização do princípio da 
dignidade da pessoa humana, o empregador se omitiu, ficando demonstrada 
sua culpa na ofensa às normas que tutelam as condições de saúde, higiene e 
segurança do trabalho, o que resvalou na ferida à intimidade, valor imaterial 
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tutelado constitucionalmente, constituindo verdadeiro abuso de poder da 
reclamada que, por haver cometido ato ilícito contra o reclamante e atentado 
contra seu direito personalíssimo, há de se sujeitar à obrigação de reparar o 
dano moral devidamente caracterizado (arts. 186 e 927 do CC/2002 e art. 
5º, X, da CRFB/88). Recurso provido no particular para condenar a recla-
mada ao pagamento de indenização por danos morais em valor razoável e 
proporcional que atende as finalidades punitiva e indenizatória inerentes 
à condenação em relevo. 
MULTA DO ART. 467 DA CLT. 
Inexistindo parcelas rescisórias entre os pedidos autorais, não há se falar na 
aplicação da multa em realce. Nada a alterar. Recurso Ordinário conhecido e 
parcialmente provido.

Voto
ADMISSIBILIDADE
Superados os pressupostos de admis-
sibilidade, digno de conhecimento o 
presente recurso ordinário interposto 
pelo reclamante.
MÉRITO
APLICABILIDADE DO ACORDO 
COLETIVO 2011/2012 FIRMADO 
ENTRE O SINDICATO DOS TRA-
BALHADORES RURAIS DE ARA-
CATI/CE E A RECLAMADA. PRE-
VISÃO DA JORNADA 12 X 36. 
HORAS EXTRAS INDEVIDAS.
O reclamante insiste no pagamento 
das horas extras decorrentes da jor-
nada em regime 12 x 36, do período 
de 01.12.2012 a 01.07.2014, encam-
pando tese de esvaziar os efeitos jurí-
dicos do Acordo Coletivo 2011/2012 
(celebrado entre a empresa reclamada 
e o Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais de Aracati/CE) sobre os tra-
balhadores do ramo da carcinicultura 
ao enredo de que referida entidade 
sindical teria a representatividade 
da categoria do trabalhador rural, 

direcionada exclusivamente à agri-
cultura familiar, lavoura e pecuária, 
na qual não estariam enquadrados 
os empregados da reclamada con-
siderados pelo recorrente como 
trabalhadores urbanos.
Acentua ainda que sua atividade 
de guarda patrimonial noturna na 
propriedade produtora de camarão 
e crustáceos não se identifica com a 
categoria profissional rural represen-
tada no Estatuto Social daquele sindi-
cato, motivo pelo qual as cláusulas do 
mencionado instrumento coletivo não 
lhe seriam aplicadas.
Carece de procedência este intento 
recursal.
Inicialmente, cumpre esclarecer 
que na sentença foram deferidas 04 
(quatro) horas extras por dia de traba-
lho (15 dias ao mês, regime 12 x 36) 
em relação ao período de 16.12.2013 
a 01.07.2014 (data da demissão), com 
adicional de 50% e reflexos, cabendo 
analisar apenas a pertinência ou não 
das horas extras suplicadas relativas 
ao período anterior, qual seja, de 
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01.10.2012 (admissão) a 15.12.2013, 
não concedidas naquele juízo ao 
fundamento de existência de cláusula 
daquele acordo coletivo que prevê 
a jornada de 12 x 36 impeditiva do 
pleito em questão.
É escorreita a conclusão do juízo pri-
mário quanto ao reconhecimento da 
reclamada como empregadora rural 
e, consequentemente, de seus empre-
gados, que, em regra, também devem 
ser tratados como trabalhadores rurais. 
Explica-se.
Considerando os princípios consti-
tucionais da Liberdade e da Unidade 
Sindical e as diretrizes da consolida-
ção celetista (arts. 511 e 581), endossa 
a jurisprudência ser saudável às rela-
ções de trabalho que o enquadramento 
sindical da categoria profissional 
opere-se pela atividade preponderante 
exercida pelo empregador, o que de 
certo modo favorece a criação de 
sindicatos mais amplos e abrangentes 
- harmonia com o princípio da agre-
gação - e se evita o fracionamento em 
tantas representações quantas forem 
as atividades necessárias ao funciona-
mento da empresa que ficaria sujeita 
ao cumprimento de inúmeros instru-
mentos coletivos simultaneamente, 
sendo evidente que os parâmetros 
administrativos traçados no diploma 
getulista para o enquadramento sin-
dical não foram recepcionados pela 
nova Carta Magna.
Outrossim, o encaixe jurídico em 
questão não se pauta no tipo de tra-
balho ou atividade do empregado, 
mas na atividade que prepondera 
no empregador (atividade-fim), ou 

seja, o trabalhador integra a categoria 
profissional que emite correlação ou 
vinculação com a categoria econô-
mica do seu empregador, definida 
a partir da atividade principal neste 
desenvolvida, exceção feita àqueles de 
categoria diferenciada, que ostentam 
essa condição por se encontrarem no 
exercício de profissões ou funções 
diferenciadas estabelecidas em esta-
tuto especial ou em consequência de 
condições de vida peculiares e não 
têm ligação direta com a atividade do 
empregador (art.511, § 3º, celetista).
Importa ao caso averiguar a definição 
do tipo jurídico "empregador rural" 
cujo diploma atual é a Lei nº 5.889/73 
que prescreve:
"Art. 3º Considera-se empregador, 
rural, para os efeitos desta Lei, a 
pessoa física ou jurídica, proprie-
tário ou não, que explore atividade 
agro-econômica, em caráter perma-
nente ou temporário, diretamente ou 
através de prepostos e com auxílio 
de empregados.
[...]
Art. 4º Equipara-se ao empregador 
rural, a pessoa física ou jurídica que, 
habitualmente, em caráter profissio-
nal, e por conta de terceiros, execute 
serviços de natureza agrária, mediante 
utilização do trabalho de outrem. 
(Vide Lei nº 6.260, de 1975)"
Aliando-se a essa conceituação, o § 1º 
do art. 1º da Lei nº 6.260/75 considera 
empregador rural, para os fins ali estatu-
ídos, "...a pessoa física, proprietário ou 
não, que, em estabelecimento rural ou 
prédio rústico, explore, com o concurso 
de empregados, em caráter permanente, 
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diretamente ou através de prepostos, 
atividade agroeconômica, assim 
entendidas as atividades agrícolas, 
pastoris, hortigranjeiras ou a indústria 
rural, bem como a extração de produ-
tos primários, vegetais ou animais".
O enquadramento rurícola do empre-
gador demanda, portanto, que este, 
pessoa física ou jurídica, atue na 
exploração de atividade agroeconô-
mica, quer por conta própria ou por 
meio de terceiros, em caráter provi-
sório ou permanente, com concursos 
de empregados, valendo o frise que a 
Lei nº 5.889/73 imputa à expressão 
"atividade agroeconômica" conota-
ção jurídica inclusiva (não restritiva), 
servindo como exemplo a exploração 
industrial e comercial realizada em 
estabelecimento agrário não compre-
endido na CLT que se sujeita, numa 
perspectiva juslaboral, àquele diploma 
legal (art. 3º, §1º, Lei nº 5.889/73).
Por seu turno, compõem esse amplo 
segmento agroeconômico múltiplas 
atividades como as do ramo agrícola, 
pastoril, pecuária e outras que envol-
vem exploração vegetal e animal, de 
maneira que a Instrução Normativa da 
Secretaria da Receita Federal nº 83, de 
11 de outubro de 2001, a qual dispõe 
sobre a tributação dos resultados da 
atividade rural das pessoas físicas, 
fixa o seguinte:
"Art. 2º Considera-se atividade rural:
I - a agricultura;
II - a pecuária;
III - a extração e a exploração vegetal 
e animal;
IV - a exploração de atividades zootéc-
nicas, tais como apicultura, avicultura, 

cunicultura, suinocultura, sericicul-
tura, piscicultura e outras culturas de 
pequenos animais;
V - a atividade de captura de pescado 
in natura, desde que a exploração se 
faça com apetrechos semelhantes aos 
da pesca artesanal (arrastões de praia, 
rede de cerca, etc.), inclusive a explo-
ração em regime de parceria;
VI - a transformação de produtos 
decorrentes da atividade rural, sem 
que sejam alteradas as característi-
cas do produto in natura, feita pelo 
próprio agricultor ou criador, com 
equipamentos e utensílios usualmente 
empregados nas atividades rurais, uti-
lizando exclusivamente matéria-prima 
produzida na área rural explorada, tais 
como: (omissis)"
A empresa reclamada lida de forma 
preponderante com a carcinicultura 
concebida como atividade econô-
mica voltada à extração e cultivo de 
camarão em cativeiro que se inclui 
na abrangente concepção de ativi-
dade agroeconômica, haja vista o 
manejo de produção extrativa animal 
em estabelecimento rural, não se 
podendo conceber a atividade rural 
somente como agricultura familiar, 
lavoura e pecuária, como quer o 
recorrente, na medida em que a 
legislação rurícola não autoriza tal 
interpretação restritiva.
Nessa esteira, constatada que é sim 
rural a atividade econômica prepon-
derante da reclamada, tem-se, por 
corolário, que seus trabalhadores não 
pertencentes à categoria diferenciada 
igualmente serão enquadrados como 
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trabalhadores rurais, sendo juridica-
mente cabível, diante das disposições 
legais acima, o reconhecimento de 
que o Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais de Aracati os representou até 
12.05.2014 quando ausente entidade 
sindical específica.
Assim, conquanto se possa admitir 
que, em 13.05.2014, o SITIAMA 
- Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias Alimentícias do Município 
de Aracati - obteve deferimento do 
Ministério do Trabalho de seu pedido 
de alteração estatutária para inserção 
dos trabalhadores da carcinicultura, os 
quais, a partir de então, teriam ficado 
ao albergue de sua representação sin-
dical, tal circunstância, conforme bem 
pontuou o magistrado, não enseja a 
conclusão de que antes desse período 
inexistia ente sindical atuando na 
representação da referida categoria.
Pelo exposto, falece elemento fático-
jurídico tendente a subsidiar a pre-
tensão do autor de conferir ao instru-
mento analisado ausência de eficácia 
jurídica e de afastar seus efeitos 
sobre o caso concreto analisado, o 
que move o reconhecimento da apli-
cabilidade das cláusulas do Acordo 
Coletivo 2011/2012 pactuado entre o 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
de Aracati e a reclamada, as quais se 
reputa válidas.
Como visto linhas pretéritas, cabe 
investigar se são devidas as horas extras 
resultantes da jornada em regime de 12 
x 36 do período de 01.10.2012 (data da 
admissão) a 15.12.2013, visto que as 
correspondentes ao lapso posterior, a 

saber, 16.12.2013 a 01.07.2014 (data da 
demissão) já foram deferidas na sentença.
Consabido que, nada obstante o 
limite de jornada diária (10 horas), 
estipulado no art.59, § 2º, da CLT, 
tanto para compensação de jornada, 
quanto para realização de horas 
extras, a doutrina e a jurisprudên-
cia majoritária vêm consolidando 
a validade excepcional do regime 
de 12 x 36 que viabiliza a jornada 
ininterrupta de 12 horas de trabalho, 
para cada 36 horas de descanso, ou 
seja, desde que ajustado em acordo 
ou convenção coletiva de trabalho, 
nos moldes do permissivo constitu-
cional (art.7º, XIII da CR/88), dado 
que a jornada exaustiva, que ultra-
passa em 2 horas o limite celetista, 
seria compensada por possibilitar 
prolongado período de descanso ao 
obreiro. Nesse sentido, o verbete da 
Súmula 444 do C. TST:
Jornada de trabalho. NORMA COLE-
TIVA. LEI. Escala de 12 por 36. Vali-
dade. - Res. 185/2012, DEJT divulgado 
em 25, 26 e 27.09.2012 - republicada 
em decorrência do despacho proferido 
no processo TST-PA-504.280/2012.2 
- DEJT divulgado em 26.11.2012. 
É valida, em caráter excepcional, a 
jornada de doze horas de trabalho por 
trinta e seis de descanso, prevista em lei 
ou ajustada exclusivamente mediante 
acordo coletivo de trabalho ou conven-
ção coletiva de trabalho, assegurada a 
remuneração em dobro dos feriados 
trabalhados. O empregado não tem 
direito ao pagamento de adicional 
referente ao labor prestado na décima 
primeira e décima segunda horas.
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In casu, como visto, o reclamante sub-
mete-se à regência integral do citado 
Acordo Coletivo 2011/2012, em cujas 
cláusulas há instituição da jornada 12 
por 36 e do Regime de Compensação, 
o que afasta o acolhimento das horas 
extras suplicadas.
Sentença mantida no tópico.
PRORROGAÇÃO DA VIGÊN-
CIA DO ACORDO COLETIVO 
2011/2012 PARA O PERÍODO 
2012/2013. JULGAMENTO ULTRA 
PETITA. NÃO CONFIGURAÇÃO.
Busca ainda o recorrente, para a hipó-
tese de reconhecimento da eficácia do 
Acordo Coletivo 2011/2012 firmado 
entre o Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais de Aracati/CE e a promovida, 
não se admita a aplicação da cláusula 
de renovação do acordo para a data de 
15.12.2012 a 15.12.2013, ao sustento 
de não existir manifestação defensiva 
a respeito nem prova da referida pror-
rogação, que teria sido aplicada por 
mera presunção do juízo originário 
cujo julgamento no tocante o recor-
rente tachou de ultra petita.
Sem cabimento a reforma objetivada.
Grife-se que a admissão da eficácia 
e da validade do Acordo Coletivo 
2011/2012 para os trabalhadores da 
SEAFARM acarreta-lhes a aplicação 
das disposições nele contidas, de 
modo que, constando nas disposi-
ções finais desse instrumento que sua 
vigência se prorroga automaticamente 
pelo período de 1(um) ano, caso 
não haja manifestação de nenhuma 
das partes por escrito, para revisar 
o acordo, no prazo de 30 (trinta) 
dias anteriores ao fim da vigência, 

tal cláusula tem plena aplicação, 
independentemente de a reclamada 
tê-la invocado em sua contestação.
Logo, a solução de continuidade do 
acordo coletivo que resultaria na sua 
não prorrogação ficou na dependência 
de manifestação escrita tempestiva 
de uma das partes, consoante cláu-
sula das disposições finais, o que, 
todavia, não foi comprovado pelo 
reclamante por ocasião de sua fala 
sobre os documentos da contestação 
(Id 524581a), sendo, destarte, presu-
mível a prorrogação do acordo cole-
tivo até 15.12.2013, considerando as 
disposições da cláusula primeira e das 
disposições finais.
Correto o julgamento primário ao con-
siderar a vigência do acordo coletivo 
2011/2012 alongada de 15.12.2012 
para 15.12.2013 e indeferir as horas 
extras relativas a esse período.
ADICIONAL NOTURNO
O pedido de diferença de adicio-
nal noturno, ancorado no fato de a 
reclamada haver utilizado no cálculo 
da verba percentual menor, a saber, 
12,5%, quando deveria ser 20% 
(art.73 da CLT), não foi acolhido 
na sentença sob a motivação de que 
a empresa recorrida efetivamente 
pagava valor maior correspondente 
a percentual superior a 20%, por 
apurar o adicional sobre o salário-
base e não sobre as horas noturnas 
trabalhadas, apesar de constar nos 
contracheques do recorrente apenas 
o percentual de 12,5%.
Realmente, a análise dos demons-
trativos de pagamento (Id's 52112cd 
85a8691; d50ab58 e 6934f50) mostra 
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o acerto do magistrado ao aduzir que 
a reclamada "...efetivamente pagava 
percentual superior a 20%, porque 
adotava para fins de cálculo o salário 
base como se o reclamante cumprisse 
jornada noturna de 17:00 as 05:00 hs, 
quando seria de 22:00 as 05:00 hs, no 
total de 120 horas/mês."
Ora, o próprio reclamante reconhece 
que o valor pago pela empresa a título 
de adicional noturno era superior ao 
efetivamente devido ao exprimir em 
suas razões recursais que:
"Equivocou-se o juízo a quo, vez que 
não impeditivo legal para pagamento a 
maior se em benefício do trabalhador. 
A Constituição Federal consagrou o 
que a doutrina denomina de "patamar 
mínimo civilizatório", o que significa 
dizer que a Lei Maior estabeleceu o 
regramento mínimo de direitos traba-
lhistas. Assim, não há proibitivo legal 
se o empregador age espontaneamente 
em benefício do trabalhador. Se con-
cedida pelo empregador por costume, 
habitualmente e de forma espontânea, 
esta passa a integrar o patrimônio do 
trabalhador" (destaque nosso)
Nesse compasso, decerto que não 
houve violação ao direito autoral 
quanto ao adicional noturno, pois 
embora a reclamada tenha adotado 
em seu cálculo o percentual menor 
de 12,5%, fez uso de base de cálculo 
mais favorável ao reclamante ao 
lançar mão da totalidade do salário-
base mensal vigente à época ao invés 
de considerar uma base menor, qual 
seja, valor das horas noturnas traba-
lhadas mensalmente.

Em termos mais comparativos, 12,5% 
sobre o salário-base resvalou positiva-
mente para o reclamante o pagamento 
de adicional noturno em importe 
maior que 20% sobre a hora noturna 
trabalhada, cabendo frisar que os 
contracheques de janeiro de 2014 em 
diante (Id a737de2) demonstram que a 
reclamada passou a aplicar o percentual 
de 20% previsto no art.73 da CLT sobre 
as horas noturnas laboradas (120 h).
Não há, pois, se falar em conde-
nação da recorrida ao pagamento 
de parcela complementar (7,5%) a 
título de adicional noturno e seus 
reflexos respectivos.
Recurso não provido no pertinente.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
Destina o recorrente insurgência 
contra o indeferimento do pedido 
de adicional de periculosidade ao 
enfoque de ser inegável que o uso 
de arma no exercício de suas atri-
buições lhe expôs a elevado risco 
de vida, mormente pela falta do 
necessário treinamento.
Repele-se.
Prefacialmente, necessário verificar 
que o reclamante, durante todo o 
período laboral junto à ré, desem-
penhou a função de vigia, fato 
inclusive declarado na sua oitiva: 
"que começou a trabalhar em 2012, 
sempre atuando como vigia dos 
viveiros" e no depoimento da única 
testemunha: "que o reclamante 
era vigia dos viveiros", constando 
também em sua carteira profissional 
a devida contratação como vigia 
(Documento Id cded673 - Pág.3).
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Notável que o autor não se ativou 
na função de vigilante, que daquela 
essencial e tecnicamente se distingue, 
consoante adiante se verá, tanto que 
nenhuma prova do alegado uso de 
arma produziu, complementando em 
sua inquirição que: "...havia ronda 
motorizada na empresa, que ficava 
vigiando os vigias e as instalações."
A Lei nº 12.740/2012 modificou o art. 
193 celetista cujo inciso II passou a 
anunciar que são consideradas peri-
gosas, nos moldes da regulamentação 
aprovada pelo Ministério do Trabalho 
e Emprego, as atividades ou operações 
que, por sua natureza ou métodos de 
trabalho, impliquem risco acentuado 
em virtude de exposição permanente 
do trabalhador a "roubos ou outras 
espécies de violência física nas ati-
vidades profissionais de segurança 
pessoal ou profissional"
Por conseguinte, serão tidas como 
atividades perigosas tão somente 
aquelas assim consideradas "na forma 
da regulamentação do Ministério 
do Trabalho", a quem compete, por 
força de lei, classificar as atividades 
contempladas nos incisos I e II do 
art.193 da CLT.
Com efeito, o mencionado disposi-
tivo (inciso II do artigo 193 celetista) 
foi objeto de regulamentação pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego 
que editou a Portaria nº 1.885, de 
02 de dezembro de 2013, publicada 
no D.O.U em 03 de dezembro de 
2013, aprovando o Anexo 3 da 
Norma Regulamentadora nº 16, com 
o seguinte teor:

ANEXO 3 da NR-16
ATIVIDADES E OPERAÇÕES 
PERIGOSAS COM EXPOSIÇÃO 
A ROUBOS OU OUTRAS ESPÉ-
CIES DE VIOLÊNCIA FÍSICA NAS 
ATIVIDADES PROFISSIONAIS 
DE SEGURANÇA PESSOAL OU 
PATRIMONIAL
1. As atividades ou operações que 
impliquem em exposição dos pro-
fissionais de segurança pessoal 
ou patrimonial a roubos ou outras 
espécies de violência física são con-
sideradas perigosas.
2. São considerados profissionais de 
segurança pessoal ou patrimonial os 
trabalhadores que atendam a uma das 
seguintes condições:
a) empregados das empresas pres-
tadoras de serviço nas atividades de 
segurança privada ou que integrem 
serviço orgânico de segurança pri-
vada, devidamente registradas e 
autorizadas pelo Ministério da Justiça, 
conforme Lei 7102/1983 e suas alte-
rações posteriores.
b) empregados que exercem a ati-
vidade de segurança patrimonial ou 
pessoal em instalações metroviárias, 
ferroviárias, portuárias, rodoviárias, 
aeroportuárias e de bens públicos, 
contratados diretamente pela admi-
nistração pública direta ou indireta.
3. As atividades ou operações que 
expõem os empregados a roubos ou 
outras espécies de violência física, 
desde que atendida uma das condi-
ções do item 2, são as constantes do 
quadro abaixo:
[...]
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Afigura-se induvidoso que a ativi-
dade de vigilância (regida pela Lei 
nº 7.102/83 e suas alterações, como 
as introduzidas pela Lei nº 8.863/94) 
cujas atribuições estão contempladas 
no Anexo III da NR-16 do MTE, foi 
alcançada pela norma celetista em 
epígrafe (art.193, II da CLT), passando 
seus trabalhadores a fazer jus à per-
cepção do adicional de periculosidade.
Manifesto ser o vigilante profissional 
especializado, ocupante de categoria 
profissional diferenciada, que exerce 
seu mister com estrita observância ao 
disposto na legislação supra apontada 
e detém atribuições especiais que lhe 
expõem a situações mais gravosas, 
dado o dever de atuar precipuamente 
no resguardo da vida e do patrimônio 
de pessoas físicas ou jurídicas, pre-
venindo e reprimindo ações efetivas 
ou tentadas contra tais bens postos 
sob sua proteção, o que pressupõe a 
necessidade de treinamento específico 
e do porte e manejo de arma para o 
desempenho da atividade de natureza 
parapolicial (realização de tarefas 
afinadas com as de policiamento)
Afora isso, há exigência de preenchi-
mento de outros requisitos comina-
dos na lei, a exemplo da aprovação 
em curso autorizado de formação 
de vigilante e do prévio registro no 
Departamento de Polícia Federal, 
ligado ao Ministério da Justiça, para 
fins de fiscalização (arts. 16 e 17 da 
Lei nº 7.102/83).
De outro lado, entende este Relator 
que a função de vigia, para a qual 
inclusive não há regulamentação 
específica, não se ajusta àquela regra 

da consolidação trabalhista e, por via 
de consequência, o cogitado adicional 
não é devido aos que nela labutam.
É que embora o vigia (não integrante 
de categoria diferenciada) esteja 
investido na fiscalização dos bens de 
seus contratantes, suas funções em 
favor destas pessoas físicas ou jurídi-
cas são desenvolvidas de modo mais 
brando e menos ostensivo, não lhe 
sendo, sequer, autorizado o exercício 
de atividade armada, nem exigida pre-
paração específica, porquanto não tem 
o dever legal de efetiva ação contra 
atos criminosos quando verificada 
situação que envolva a segurança do 
que está sob sua vistoria, cabendo 
apenas o acionamento da força poli-
cial, caso necessário.
Inegável, lógico, que o vigia, o por-
teiro e o zelador executam atividades 
que lhes projetam algum grau de risco 
atrelado a roubo e outras espécies de 
violência física, mas nessa condição 
igualmente estão outros profissionais 
como vendedores externos, motoris-
tas, bancários para quem o adicional 
de periculosidade ainda não é devido.
Não há prova autoral do exercício da 
função de vigilante junto à reclamada, 
nem ao menos de que o reclamante 
efetivamente fazia uso de arma, 
ficando constatado que monitorava, 
como vigia, os viveiros de camarões, 
numa nítida demonstração de que 
suas atribuições refogem aquelas 
tipificadas no Anexo III da NR-16 do 
Ministério do Trabalho e Emprego.
Evidenciada a não conformação da 
atividade desenvolvida pelo recla-
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mante com o regulamento do MTE, 
indefere-se o pretendido adicional 
de periculosidade.
Mais um tópico sentencial incólume.
INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS
Ergue-se o recorrente contra a sen-
tença que julgou improcedente o 
pedido de indenização por danos 
morais sob o fundamento cujo trecho 
ora se transcreve:
"...Ainda que no campo - postos de 
vigilância - não sejam encontrados 
banheiros e locais adequados para 
refeições, efetivamente o escritório 
central da empresa é dotado de instala-
ções sanitárias e espaço para refeições, 
não havendo tese na inicial de que não 
havia permissão para o deslocamento 
dos vigilantes nos horários de serviço, 
por determinação do encarregado da 
vigilância. As mesmas instalações são 
encontradas nas Portarias - Cidade e 
Córrego. Logo, a informação contida 
na inicial de que a empresa não dis-
ponibilizava instalações adequadas 
para o atendimento das necessidades 
fisiológicas e realização de refeições 
dos vigilantes não é verdadeira. O fato 
do encarregado do setor de vigilância 
não permitir a saída dos vigilantes do 
posto de serviço para o atendimento 
de necessidades fisiológicas e realiza-
ção de refeições, se comprovado, se 
consubstanciaria em outra causa de 
pedir, diversa da exposta na inicial. 
Assim, tem-se por inconsistente a 
tese do reclamante de que a recla-
mada não observava as normas de 
saúde, higiene e segurança do trabalho 
quanto à espécie. É preciso salientar 

que as fazendas produtoras de cama-
rão ficam situadas na zona rural dos 
municípios, no meio do mato, onde 
efetivamente são encontrados diversos 
insetos, répteis, etc, como formigas, 
ratos, cobras, etc, o que, no entanto, 
não torna o ambiente insalubre, muito 
menos degradante, tanto assim que o 
reclamante trabalhou na empresa por 
mais de 02 (dois) anos e, em nenhum 
momento, pleiteou a rescisão indireta 
do contrato de trabalho, por violação 
a qualquer dos incisos do Art. 483 da 
CLT. Difícil acreditar que tenha con-
cordado em exercer o seu labor em 
ambiente degradante, desde 2012 até 
a data de sua rescisão, por mais de 02 
anos, sem requerer a rescisão indireta 
do contrato de trabalho ou mesmo 
sem comunicar o fato ao sindicato da 
categoria para adoção de providências 
junto ao Ministério do Trabalho ou 
Procuradoria do Trabalho. Insista-se: 
a causa de pedir indenização por danos 
morais decorre do fato de ser obrigado 
o reclamante a fazer necessidades 
fisiológicas e refeições "a céu aberto", 
por não disponibilizar a reclamada ins-
talações adequadas, havendo violação 
às normas de saúde, higiene e segu-
rança do trabalho por parte da recla-
mada, comprovando-se, no entanto, 
quer pelo depoimento do reclamante, 
como de suas testemunhas, que a 
reclamada dispõe de referidas insta-
lações. Se não há permissão para que 
os vigilantes se desloquem dos postos 
para o escritório da empresa, onde 
situadas as instalações adequadas, 
para não gerar o abandono dos postos 
de vigilância e facilitar a atuação de 
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delinquentes, tem-se como configu-
rada outra causa de pedir indenização 
por danos morais, que não a exposta 
na inicial, não se podendo imputar 
à reclamada qualquer violação às 
normas de saúde, higiene e segurança 
do trabalho, previstas em NR's edi-
tadas pelo Ministério do Trabalho, 
notadamente quando as fazendas de 
camarão, como é o caso da reclamada, 
ficam situadas em zona rural, no meio 
do mato, longe dos centros urbanos..."
Segundo a narrativa da inicial, o recla-
mante ficou submetido a condições 
precárias e degradantes no ambiente 
de trabalho pela inobservância da 
reclamada às normas de saúde, higiene 
e segurança do trabalho.
Salientou que o local das refeições 
era improvisado, com cobertura de 
palha de carnaúba sustentadas com 
hastes, com pouca higiene, o que oca-
sionava a entrada de insetos, ratos, 
além de desprovido de instalações 
elétricas e sanitárias de uso coletivo, 
bem assim que os trabalhadores 
faziam suas refeições e necessidades 
fisiológicas a céu aberto, porquanto 
não tinham autorização para deixar o 
posto de trabalho, o que lhes impedia 
de utilizar as instalações sanitárias do 
escritório central.
Logra êxito o recurso no desígnio.
A aferição da responsabilidade civil 
no âmbito da relação de emprego e 
a consequente condenação ao paga-
mento de indenização reparatória 
perpassa a análise da coexistência 
de três pressupostos essenciais: ato 
ilícito, decorrente de dolo ou culpa, 
ou com abuso de direito praticado 

pelo empregador ou seus prepostos, 
prejuízo (dano) suportado pelo ofen-
dido e nexo de causalidade entre a 
conduta ilícita comissiva ou omissiva 
daquele e o dano (moral ou material) 
experimentado pelo último, exegese 
dos art. 186 e 927 do Código Civil e 
art. 5º, X, da CRFB/88.
A perspectiva reparatória do contrato 
de trabalho em relação ao dano moral 
inclina o olhar do julgador para o 
princípio constitucional da dignidade 
da pessoa humana (art.1º, III, CF), um 
dos fundamentos do Estado Democrá-
tico de Direito e por decorrência uma 
das pilastras da Constituição atual, 
bem assim para a valorização do tra-
balho e a função social da propriedade 
empresarial.
Sem sombra de dúvida que a Repú-
blica Federativa do Brasil prima de 
maneira incondicional pela dignidade 
da pessoa humana, epicentro da Lei 
Maior, encontrando dito postulado 
justificativa na integridade e invio-
labilidade da pessoa humana, daí se 
exigir dos sujeitos sociais atuação 
não afrontosa dos valores sobera-
nos da democracia e das liberdades 
individuais e uma postura que cor-
robore com o respeito ao direito à 
vida privada, à intimidade, à honra, 
à imagem, entre outros.
Nesse contexto, o dano moral é a 
lesão àqueles direitos personalíssimos 
advinda de ato comissivo ou omissivo, 
direto ou indireto e injusto de outrem 
que incute no ofendido espírito de 
insegurança, instabilidade e pertuba 
substancialmente o seu estado psicofí-
sico, a tranquilidade e os sentimentos.
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Exsurge dano moral, portanto, quando 
o atentado lacera a esfera íntima 
imanente à personalidade, como a 
vida privada, a intimidade, a honra, a 
imagem, provocando na vítima desas-
sossego de ânimo, angústia, constran-
gimento, dissabores e contrariedades, 
o que desemboca na ferida à dignidade 
da pessoa humana, motivo por que é 
objeto de atenção da órbita constitu-
cional (CF, art. 5º, V e X).
Na espécie, data vênia, não há se 
falar em modificação da causa de 
pedir, eis que as alegações iniciais 
do reclamante acerca das condições 
precárias e degradantes no ambiente 
de trabalho e da restrição ao uso das 
instalações sanitárias estão satisfato-
riamente alinhadas com as declara-
ções do reclamante e da testemunha, 
desta última se constatando realmente 
que o trabalho do autor era realizado 
no campo, e não no escritório central 
onde a empresa disponibilizava insta-
lações sanitárias, com aviltantes con-
dições laborais, em explícita afronta 
às normas constitucionais e legais 
de saúde, higiene e segurança no 
ambiente de trabalho e à função social 
do contrato cuja realização demanda 
criterioso respeito ao postulado da 
dignidade da pessoa humana de cada 
trabalhador. Vejam-se os cortes:
Inquirição do reclamante: "que não 
ia merendar no escritório porque era 
longe e não podia abandonar o posto 
de vigilância; que não dava para ir 
ao banheiro; que o banheiro era uma 
sacola; que não eram autorizados a 
sair do posto para usar o banheiro 
do escritório; que o "Montanha" não 

permitia que os vigilantes saissem do 
posto para fazer refeições no escritório 
e para usar o banheiro; que o "Monta-
nha" era o chefe dos vigias"
Depoimento da testemunha: "...que 
entrava pela portaria do Córrego e 
ia para o escritório bater o ponto e 
pegar a arma; que chegava às 16:30, 
gastando 20 minutos no deslocamento 
de bicicleta para o escritório, ..., que 
nunca viu o reclamante se deslocando 
para o banheiro do escritório, porque 
ficava longe; que recebiam ordens do 
encarregado, Sr. Robério, para não se 
ausentarem dos postos de vigilância; 
que o reclamante fazia lanche no 
paredão; que ratifica que o reclamante 
saía da empresa às 05:10 horas; que 
se encontravam na entrada; que não 
sabe dizer se algum vigilante usou o 
banheiro do escritório e foi punido; 
que cada vigilante levava seu próprio 
lanche; que o lanche ficava na bici-
cleta; que as barracas eram de papelão 
e de saco plástico; que acha que nin-
guém usava as barracas; que o único 
local para guardar o lanche era na 
bicicleta; que se colocasse na barraca 
enchia de formiga, rato, barata, etc."
Como se nota, há afirmação da teste-
munha de que nunca viu o reclamante 
se dirigindo ao banheiro do escritório 
por conta de este ficar distante do 
local de trabalho dele, autor, que, 
além disso, assim como os outros 
empregados, recebia ordens do encar-
regado para não se ausentar dali donde 
vigiava os viveiros de camarões.
E, mesmo se admitindo que a recla-
mada dispunha de instalações sanitá-
rias no escritório, sua disponibilização 
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ao empregado do campo era precária, 
não somente pela distância, como 
também pela imposição de pessoa de 
maior hierarquia funcional a que não 
se ausentasse do seu local de trabalho, 
o que certamente o induzia a fazer suas 
necessidades fisiológicas ao relento, 
sem as mínimas e exigidas estruturas 
de higiene, dado que as reles barracas 
feitas de papelão e saco plástico não 
se prestavam àquele objetivo, muito 
menos ao armazenamento dos lanches 
dos empregados por serem verdadei-
ros depósitos de insetos e ratos.
Ora, não é difícil imaginar que o 
recorrente tenha se subjugado a essa 
prejudicial situação, face que sua 
manutenção no emprego por óbvio é 
movida pela necessidade de uma fonte 
de sustento e dificuldade de outra 
colocação no mercado de trabalho 
tão concorrido, especialmente para 
trabalhador com pouca escolaridade.
Ademais, não se pode olvidar que o 
contrato de trabalho sinalagmático 
dá origem a obrigações principais 
de fazer - pelo empregado - dever de 
prestar o trabalho - e de dar - pelo 
empregador - pagar a contrapresta-
ção da remuneração, mas, ao lado 
dessas, assumem os sujeitos obriga-
ções acessórias relevantes de fazer 
e não-fazer, também decorrentes da 
boa-fé contratual, como a do empre-
gador de implementar medidas pre-
ventivas ligadas à saúde, higiene e 
segurança no trabalho.
Não se olvida ainda que a saúde do 
trabalhador e o meio ambiente do 
trabalho foram erigidos a direito social 
indisponível de natureza constitucio-

nal (interpretação sistemática dos arts. 
1º, III e IV, 6º, 7º, XXII, 196 a 200, e 
225, § 1º, V, da CR/88), sendo indiscu-
tível que as normas regulamentadoras 
de medicina e segurança no trabalho, 
fixadas em lei ou em Portarias do 
Ministério do Trabalho e Emprego, 
são plenamente aplicáveis aos traba-
lhadores e às empresas.
No caso em apreço, a conduta patro-
nal foi visivelmente desrespeitosa às 
regras das normas regulamentadoras 
do MTE que cuidam das condições 
sanitárias e de conforto nos locais de 
trabalho (NR - 24) e dos trabalhos a 
céu aberto (NR - 21):
NR-24
...
24.1.2.1 As instalações sanitárias 
deverão ser separadas por sexo.
24.1.3 Os locais onde se encontrarem 
instalações sanitárias deverão ser 
submetidos a processo permanente 
de higienização, de sorte que sejam 
mantidos limpos e desprovidos de 
quaisquer odores, durante toda a jor-
nada de trabalho.
24.1.8.1 O disposto no item 24.1.8 
deverá também ser aplicado próximo 
aos locais de atividades.
NR-21
...
" 21.14. Os locais destinados às pri-
vadas serão arejados, com ventilação 
abundante, mantidos limpos, em boas 
condições sanitárias e devidamente 
protegidos contra a proliferação de 
insetos, ratos, animais e pragas."
...
Portanto, mesmo ciente do dever de 
implantar medidas que propiciassem 
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um adequado meio ambiente de traba-
lho e o bem-estar de seus empregados, 
sobretudo para a concretização do 
princípio da dignidade da pessoa 
humana, o empregador se omitiu, 
ficando demonstrada sua culpa na 
ofensa às normas que tutelam as con-
dições de saúde, higiene e segurança 
do trabalho, o que resvalou na ferida 
à intimidade, valor imaterial tutelado 
constitucionalmente, constituindo ver-
dadeiro abuso de poder da reclamada 
que, por haver cometido ato ilícito 
contra o reclamante e atentado contra 
seu direito personalíssimo, há de se 
sujeitar à obrigação de reparar o dano 
moral devidamente caracterizado 
(arts. 186 e 927 do CC/2002 e art. 5º, 
X, da CRFB/88)
Havendo  subs t ra to  v igoroso , 
reforma-se a decisão primária no 
tocante à indenização por dano 
moral, a qual ora se defere.
Relativamente ao valor a ser atribuído 
à reparação pleiteada, considerando 
que o julgador não dispõe de critérios 
legais objetivos para a sua fixação, 
prevalece no ordenamento jurídico 
nacional o sistema aberto, em que se 
deve considerar a ofensa perpetrada, 
ou a extensão do dano (art.944 do 
Código Civil), suas repercussões na 
vida privada e social da vítima, a 
condição cultural, social e econômica 
dos envolvidos, o caráter didático-
pedagógico-punitivo da condenação, 
o porte financeiro da reclamada e sua 
postura nas relações de trabalho, e 
outras circunstâncias que, na espécie, 
possam servir de parâmetro para repa-
ração daquele que sofreu com a dor 

impingida, de modo que repugne o ato 
ofensivo e este não fique à sombra da 
impunidade, e ainda traga conforto ao 
espírito do ofendido e desencoraje o 
ofensor à reincidência.
Assim, com base nessa articulação, 
e centrando a mente nos princípios 
da vedação do enriquecimento sem 
causa, da natureza didática e pre-
ventiva da sanção, fixa-se o valor 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por 
representar um importe razoável e 
proporcional, que atende as finalida-
des punitiva e indenizatória inerentes 
à condenação em relevo.
MULTA PREVISTA NO ART. 467 
DA CLT
O art. 467 da CLT estipula acréscimo de 
50% (cinquento por cento) às parcelas 
rescisórias devidas sem controvérsia.
No vertente caso, não há verbas de 
rescisão contratual entre os pleitos 
autorais, não possuindo as horas extras 
cogitadas no recurso esta natureza.
CONCLUSÃO DO VOTO
conhecer o recurso ordinário do recla-
mante e dar-lhe parcial provimento 
para reformar em parte a sentença 
deferindo o pagamento de indeni-
zação por danos morais no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cuja 
atualização deverá observar a data do 
deferimento da parcela pelo título con-
denatório (Súmula 439 do TST). Juros 
de mora, devidos desde o ajuizamento 
da demanda (art. 883, CLT). Arbitra-
se novo valor para a condenação de 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e 
de custas processuais de R$ 300,00 
(trezentos reais).
DISPOSITIVO
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Decisão
Acentua ainda que sua atividade 
de guarda patrimonial noturna na 
propriedade produtora de camarão 
e crustáceos não se identifica com a 

categoria profissional rural represen-
tada no Estatuto Social daquele sindi-
cato, motivo pelo qual as cláusulas do 
mencionado instrumento coletivo não 
lhe seriam aplicadas.

PROCESSO: 0080314-88.2015.5.07.0000 - TRIBUNAL PLENO
FASE: MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRANTE: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA, CANADA 
ADMINISTRADORA DE BENS IMOVEIS LTDA
IMPETRADO: ANDRÉ BRAGA BARRETO 
DATA DO JULGAMENTO: 08/03/2016
DATA DA PUBLICAÇÃO: 08/03/2016
RELATOR: DES. EMMANUEL TEÓFILO FURTADO

MANDADO DE SEGURANÇA. AQUISIÇÃO EXTRAJUDICIAL DE BEM 
IMÓVEL PENHORADO NA EXECUÇÃO TRABALHISTA. PRÁTICA COM 
EFEITOS JURÍDICOS EQUIVALENTES À ALIENAÇÃO DIRETA POR 
INICIATIVA PARTICULAR. CLÁUSULAS CONTRATUAIS PREVENDO, 
PARA AS EMPRESAS ALIENANTES, A OBRIGAÇÃO DE QUITAÇÃO DOS 
DÉBITOS TRABALHISTAS DO EXECUTADO MEDIANTE RETENÇÕES 
MENSAIS DE PARTE DOS VALORES DEVIDOS PELA COMPRA DO BEM. 
RECUSA DE ADIMPLEMENTO DOS DEPÓSITOS APÓS CUMPRIMENTO 
DA ORDEM SEM RESISTÊNCIA POR MAIS DE 02 ANOS. AUSÊNCIA 
DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO NA SUSPENSÃO DOS DEPÓSITOS. 
SEGURANÇA DENEGADA. RESTAURAÇÃO DOS EFEITOS DO ATO 
HOSTILIZADO. 
As informações prestadas pela autoridade coatora trouxeram à realidade 
processual a existência de fatos relevantíssimos, evidenciando que mudou 
completamente o cenário das provas e dos fundamentos que alicerçaram o 
deferimento da medida liminar suspensiva do ato praticado pelo juízo da 
Divisão de Execuções Unificadas, Leilões e Alienações Judiciais. Conforme 
depoimento do Diretor Financeiro da empresa HAPVIDA, e de acordo com 
a cláusula 2.7 do Instrumento Particular de Promessa de Compra e Venda do 
imóvel penhorado nos autos da execução trabalhista, comprova-se que as em-
presas CANADÁ ADMINISTRADORA DE BENS IMÓVEIS S/S e HAPVIDA 
ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA, integrantes de mesmo grupo econômico, 
promoveram a alienação extrajudicial do bem pertencente ao executado Hospital 
Batista Memorial, já sabedoras do registro da penhora realizado em 12/04/2012 
no Registro de Imóveis competente, tendo, ditas compradoras, por expressa 
disposição em cláusulas contratuais, assumido a obrigação de pagamento dos 
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débitos trabalhistas do devedor, mediante retenções nos valores das parcelas 
mensais dos pagamentos devidos ao vendedor, no importe de 40%, com os res-
pectivos depósitos à disposição do juízo da Divisão de Execuções Unificadas, 
até integralizar o débito total estimado em R$5.000.000,00 (cinco milhões de 
reais). Tais provas desnudaram que a situação processual da empresa HAPVI-
DA nas execuções trabalhistas unificadas não é de mera detentora de créditos 
do executado, na forma prevista no art. 671 do CPC. Em verdade, cuida-se de 
adquirente direto do imóvel penhorado judicialmente, que se mostrou interes-
sado em comprar o imóvel no curso de uma execução trabalhista, já sabedor 
de que sobre o bem negociado pesava um gravame judicial para o pagamento 
de débitos trabalhistas de considerável monta. Segundo revelou seu Diretor 
Financeiro, "o Hap Vida tem absoluto interesse na quitação efetiva de todos 
os débitos trabalhistas devidos pelo Hospital Batista Memorial, inclusive no 
tocante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; que, quando da celebração 
do contato de compra e venda com o hospital, o Hap Vida tomou ciência das 
dívidas trabalhistas e, por esse motivo, celebrou cláusulas no contrato relativas 
à compulsoriedade da efetiva quitação desse débito para a correta celebração do 
negócio jurídico;" Com efeito, a cláusula 2.7 do contrato realmente estabeleceu 
essa garantia da satisfação dos débitos trabalhistas: "2.7. Decorrido o prazo de 
03 (três) anos a contar da presente data, verificando-se a existência de débitos 
trabalhistas, consolidados ou sub judice, que tenham origem em período ante-
rior à data de assinatura do presente contrato, acordam as partes, se necessário 
for, na retenção de parte do preço pela COMPRADORA, em valor suficiente 
para garantir a liquidação dos referidos débitos trabalhistas consolidados ou 
sub judice, sem prejuízo da continuidade no pagamento das demais parcelas do 
preço, descontados os valores retidos." Fundamentado nessa garantia contratual, 
o juízo da execução deixou de pronunciar a ocorrência de fraude à execução, 
com declaração de nulidade da alienação, optando por acolher a venda extra-
judicial como válida e eficaz, vindo, então, a determinar à empresa HAPVIDA 
que efetuasse "o depósito mensal de 40% das parcelas devidas ao executado", 
ordem que foi cumprida sem resistência a partir de outubro de 2013 até maio 
de 2015, quando resolveu, por conta e risco, suspender os depósitos alegando 
exceção de contrato não cumprido na esfera cível. Entretanto, sem observância 
do rito da hasta pública para a arrematação do bem em leilão, em concurso 
de iguais oportunidades entre os eventuais licitantes, decorre, dos termos e 
modo como ocorreu a alienação extra-autos do bem penhorado no curso da 
execução, que as compradoras CANADÁ ADMINISTRADORA DE BENS 
IMÓVEIS S/S e HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA assumiram os 
ônus da celebração direta de uma negociação extrajudicial com o proprietário 
Hospital Batista Memorial, livrando o imóvel da hasta pública e entabulando 
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uma venda direta na qual foram firmadas obrigações contratuais relativamente 
à quitação dos débitos trabalhistas cuja garantia de pagamento era exatamente 
aquela penhora do imóvel e sua possível alienação judicial. Essa modalidade 
de aquisição direta do bem sem hasta pública equivaleu tal qual, em todos os 
seus efeitos legais, à alienação por iniciativa particular, nos termos disciplina-
dos pelo art. 685-C e seguintes do CPC, medida alienatória amplamente aceita 
e praticada por vários Tribunais Regionais do Trabalho. Assim, o negócio 
jurídico firmado extrajudicialmente pelos particulares projetou repercussão 
direta nos autos das execuções trabalhistas unificadas. Em decorrência dessa 
realidade, aquele juízo executório houve por bem desconsiderar a possível 
ocorrência de fraude à execução, em privilégio das cláusulas obrigacionais 
estipuladas pelas partes, garantindo a satisfação dos créditos de dezenas de 
trabalhadores. Nesse sentido, não assiste às compradoras do imóvel penhorado 
o direito líquido e certo de oporem, perante o juízo trabalhista, resistência ao 
cumprimento das obrigações contratuais assumidas com o fim de quitação 
das dívidas que se encontravam garantidas por aquela penhora imobiliária, 
visto que, na venda do imóvel, o adimplemento dos débitos trabalhistas do 
executado consistiu cláusula de consentimento de ambas as partes, de sorte 
que a recusa de cumprimento dos depósitos de 40% das parcelas mensais 
de pagamento por parte das adquirentes HAPVIDA e CANADÁ ADMI-
NISTRADORA enseja, na esfera executória trabalhista, a prática temerária 
e evidente de atentado à dignidade da Justiça, pelo engodo consumado na 
pactuação de uma venda extrajudicial com o objetivo de driblar a restrição 
de alienação que a penhora judicial impunha ao imóvel antes da arrematação 
em hasta pública, resultando de tal conduta reprovável nítido prejuízo aos 
créditos trabalhistas, com beneficiamento direto e injustificável da empresa 
HAPVIDA, que deixou de honrar as obrigações assumidas, enquanto passou 
a usufruir os lucros da exploração comercial do imóvel que, se houvesse ido a 
leilão, poderia ter sido arrematado por outra empresa mais idônea. Segurança 
denegada, com revogação da medida liminar e restauração dos efeitos do ato 
praticado pela autoridade coatora.

RELATÓRIO
As empresas HAPVIDA ASSISTÊN-
CIA MÉDICA LTDA e CANADÁ 
ADMINISTRADORA DE BENS 
IMÓVEIS S/S ajuizaram Mandado 
de Segurança, com pedido de liminar, 
objetivando a imediata suspensão 
da decisão proferida à fl. 770 dos 
autos da Reclamação Trabalhista nº 
0105400-12.2007.5.07.0010, na qual 

é parte executada o Hospital Batista 
Memorial, alegando ser abusivo e 
ilegal o ato praticado pelo Exmo. Juiz 
André Braga Barreto, no exercício 
da Divisão de Execuções Unificadas, 
Leilões e Alienações Judiciais, que 
expediu Mandado Especial de Noti-
ficação de Despacho para que a refe-
rida HAPVIDA "deposite os valores 
vencidos não depositados nos autos, 
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observada a data do recebimento da 
intimação, desde junho de 2015, no 
prazo de 5 dias, sob pena de multa 
diária no valor de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), limitada a R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais), nos termos 
dos artigos 461, §§ 5º e 6º, e 598 do 
CPC. O HAPVIDA ASSISTÊNCIA 
MÉDICA LTDA. fica, ainda, desde 
já intimado a retomar os depósitos 
das parcelas vincendas referentes ao 
contrato de compra e venda nas datas 
próprias de seus respectivos venci-
mentos, ATÉ ULTERIOR DELIBE-
RAÇÃO, sob pena de multa diária de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), limitada 
a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 
reais), nos termos dos artigos 461, §§ 
5º e 6º, e 598 do CPC."
Dentre vários argumentos, aduziram 
as impetrantes a ocorrência de viola-
ção ao disposto nos arts. 5º, incisos 
LIV e LV, 114 e 93, IX, da CF/88; 
arts. 671 e 675 do CPC e art. 832 da 
CLT, com ofensa aos princípios do 
contraditório, ampla defesa e devido 
processo legal.
Acostaram com a inicial a documen-
tação que entenderam pertinente para 
comprovar os fatos alegados (provas 
pré-constituídas acerca do ato judicial 
reputado abusivo ou ilegal), atribuindo 
à causa o valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) para os efeitos legais.
Em decisão monocrática, proferida 
inaudita altera pars, esta Relatoria, 
vislumbrando no ato judicial hostili-
zado a ocorrência de violação literal 
a dispositivo de lei, em especial o art. 
671 do CPC, com ofensa a direito 

líquido e certo das empresas impe-
trantes, configurando-se, outrossim, a 
existência de fumus boni juris e peri-
culum in mora, deferiu parcialmente 
o pleito liminar para determinar a 
imediata suspensão das ordens judi-
ciais contidas no MANDADO DE 
NOTIFICAÇÃO DE DESPACHO 
Nº 000327/2015-0010, expedido pelo 
juízo da Divisão de Execuções Unifi-
cadas, Leilões e Alienações Judiciais, 
nos autos da reclamação trabalhista nº 
0105400-12.2007.5.07.0010, ficando 
as impetrantes, até o julgamento de 
mérito da presente ação, desobrigadas 
de depositarem os valores vencidos 
não depositados, bem ainda deso-
neradas da retomada dos depósitos 
das parcelas vincendas referentes ao 
contrato de compra e venda do imóvel 
de propriedade do executado Hospital 
Batista Memorial.
Não houve oposição de agravo 
regimental.
Oficiada, a autoridade judicial apon-
tada como coatora apresentou as 
informações solicitadas acerca dos 
fatos que motivaram o ajuizamento 
da ação mandamental, defendendo a 
legalidade do ato praticado, conforme 
peça de ID Num 4bc06b9, anexando 
também documentos extraídos dos 
autos principais.
O litisconsorte passivo - ACELIA 
APARECIDA PESSOA DA SILVA, 
exequente da reclamação trabalhista 
que se encontra unificada a outros feitos 
em curso contra o Hospital Batista 
Memorial, todos em fase de execução 
perante o juízo especial de execuções - 
citada, não apresentou manifestações.
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Pediram habilitação nos autos, também 
na condição de litisconsorte passivo, 
os exequentes HÉLCIO FONTELES 
TAVARES DA SILVEIRA e MARIA 
VANDA BARBOSA VASCON-
CELOS, provando a existência de 
interesse jurídico na causa, por serem 
exequentes de outras reclamações 
trabalhistas, sendo o pedido deferido e 
aceita a manifestação de contrariedade 
por eles apresentada.
Cientificada, a União, por meio de 
sua Advocacia-Geral, não manifestou 
interesse jurídico em integrar a lide.
Ouvido, o douto Ministério Público 
do Trabalho emitiu parecer opinando 
pela concessão da segurança pleiteada.
Autos conclusos à Relatoria.
FUNDAMENTAÇÃO
ADMISSIBILIDADE
Conforme analisado na oportunidade 
da apreciação do pedido de liminar, 
o mandado de segurança, embora 
inserto entre os remédios constitucio-
nais destinados ao resguardo de situa-
ções jurídicas especiais e relevantes, 
e mesmo possuindo disciplina legal 
própria, não prescinde das condições 
da ação e dos pressupostos de consti-
tuição e de desenvolvimento válido e 
regular do processo, nos termos do art. 
267, incisos IV e VI, do CPC.
No presente caso, entendeu-se que as 
provas dos autos demonstraram que a 
parte executada na reclamação traba-
lhista nº 0105400-12.2007.5.07.0010 
é o HOSPITAL BATISTA MEMO-
RIAL, sendo que as empresas impe-
trantes (HAPVIDA ASSISTÊNCIA 
MÉDICA LTDA. e CANADÁ ADMI-
NISTADORA DE BENS IMÓVEIS 

S/S) não integram o polo passivo 
da execução e nenhuma decisão 
judicial houve no sentido de que 
reconhecer a existência de sucessão 
trabalhista ou grupo econômico 
para imputar às compradoras do 
imóvel do hospital executado res-
ponsabilidade executória solidária 
ou subsidiária pelo adimplemento 
do crédito trabalhista da exequente.
Com efeito, constatou-se que as 
empresas impetrantes não foram 
incluídas no polo passivo da exe-
cução trabalhista nem mesmo sob a 
figura de terceiro interessado, mas 
sua participação nos autos ocorreu 
tão somente na condição de terceiro 
detentor de crédito do executado 
Hospital Batista Memorial (art. 671 do 
CPC), e, por tal situação, receberam 
a ordem de retenção de parte do valor 
dos créditos a ele devidos em razão de 
contrato de natureza civil, de compra e 
venda de imóvel, com a realização dos 
depósitos correspondentes no juízo 
trabalhista, à disposição da execução.
Nesse cenário, vislumbrou-se que a 
ordem emanada do juízo trabalhista 
adentrou a esfera de interesse jurídico 
de quem não é parte na relação pro-
cessual originária, razão pela não se 
havia de cogitar de outra medida legal 
cabível para censurar o ato judicial 
colimado de arbitrário e ilegal, que 
não o mandado de segurança.
Desse modo, satisfeitos os requisitos 
especiais da Lei nº 12016/2009 e os 
formais-processuais da lei adjetiva 
comum (pressupostos de constitui-
ção e de desenvolvimento válido e 
regular da relação processual, e con-
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dições da ação), concluindo-se pelo 
cabimento, adequação e interesse 
jurídico, admite-se o mandado de 
segurança em tela.
DO MÉRITO
As impetrantes afirmaram na inicial 
que o Juízo Trabalhista excedeu sua 
competência constitucional ao aden-
trar ao mérito do descumprimento do 
contrato de natureza civil, por meio 
qual a compradora Canadá Adminis-
tradora de Bens Imóveis S/S firmou 
o compromisso de compra e venda 
do imóvel pertencente ao execu-
tado Hospital Batista Memorial, no 
valor de R$15.000.000,00 (quinze 
milhões de reais), sendo que, em 
razão da dita alienação, e por haver 
sócio em comum, foi determinado ao 
HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA 
LTDA. que retivesse e depositasse 
mensalmente, a título de penhora de 
crédito de terceiros (art. 671 do CPC), 
a importância de 40% dos valores das 
parcelas devidas ao executado Hospi-
tal Batista Memorial pelo contrato de 
compra e venda de seu imóvel.
Alegaram, nesse sentido, que não 
sendo parte no processo, o papel 
e o dever do HAPVIDA seria tão 
somente repassar ao juízo trabalhista 
os 40% do crédito devido ao execu-
tado, de sorte que "O despacho feriu, 
ainda, os princípios da razoabilidade, 
da proporcionalidade e do devido 
processo legal, por imputar dever 
de depósito a quem não faz parte 
do polo passivo e por aplicar multa 
de 'astreintes' em valor que exorbita 
ao crédito devido e que representa 
um 1/3 do valor do imóvel objeto 

da compra e venda a quem sequer é 
devedora dos créditos trabalhistas."
Asseveraram, além do rol de ilega-
lidades que teriam sido praticadas, 
a abusividade do valor fixado a 
título de "astreintes", na medida 
que as "parcelas mensais são de R$ 
190.000,00 (cento e noventa mil 
reais), ou seja, para descumprimento 
de uma obrigação de R$ 190.000,00 
(cento e noventa mil reais) mensais, 
foi estabelecida multa que equivale 
ao valor mensal de R$ 3.000.000,00 
(três milhões de reais), equivalente a 
quase 2000% da obrigação principal."
Convencido, perfunctoriamente, pelas 
provas pré-constituídas acostadas 
com a inicial, e sem a oitiva prévia da 
autoridade apontada como coatora, de 
que haveria no ato judicial hostilizado 
a ocorrência de violação literal a dis-
positivo de lei, em especial o art. 671 
do CPC, com ofensa a direito líquido 
e certo das empresas impetrantes, esta 
Relatoria vislumbrou a existência de 
fumus boni juris e periculum in mora 
a justificarem a concessão da medida 
liminar, de modo que deferiu-se par-
cialmente o pedido para determinar a 
imediata suspensão das ordens judi-
ciais contidas no MANDADO DE 
NOTIFICAÇÃO DE DESPACHO 
Nº 000327/2015-0010, expedido pelo 
juízo da Divisão de Execuções Unifi-
cadas, Leilões e Alienações Judiciais, 
nos autos da reclamação trabalhista nº 
0105400-12.2007.5.07.0010, ficando 
as impetrantes, até o julgamento de 
mérito da presente ação, desobrigadas 
de depositarem os valores vencidos 
não depositados, bem ainda deso-



R. do TRT 7ª Região, Fortaleza, ano 39, n. 39, p. 1-508, jan./dez. 2016.366

neradas da retomada dos depósitos 
das parcelas vincendas referentes 
ao contrato de compra e venda do 
imóvel de propriedade do executado 
Hospital Batista Memorial.
Foram os seguintes os fundamentos que 
embasam a concessão da medida liminar:
"[...] cumpre destacar que a empresa 
HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA 
LTDA., cumprindo ordem do juízo da 
execução, e na qualidade de detentor 
de crédito do executado, passou a 
depositar mensalmente no juízo traba-
lhista a importância de 40% do valor 
das parcelas pagas pela compra do 
imóvel de propriedade do executado 
HOSPITAL BATISTA MEMORIAL.
Efetivados alguns depósitos e ale-
gando o descumprimento de cláusulas 
do contrato civil de compra e venda 
do imóvel, a impetrante HAPVIDA 
suspendeu os pagamentos de natureza 
civil realizados ao Hospital Batista, 
tendo movido as medidas pertinentes 
perante o juízo cível competente.
Sem o adimplemento das parcelas 
mensais daquele contrato civil, houve 
também a suspensão dos depósi-
tos realizados no juízo trabalhista, 
conforme comunicado nos autos da 
execução, segundo a afirmação das 
impetrantes de que "O Juiz somente 
pode obrigar o terceiro a depositar cré-
dito do devedor se este é existente, não 
o sendo não pode substituir o devedor 
pelo terceiro, como pretende fazer."
Com razão as impetrantes.
Dentre outros fundamentos, o juízo 
de origem expôs em sua decisão que 
"Continuando o HAPVIDA ASSIS-
TÊNCIA MÉDICA LTDA a exercer 

sua atividade no imóvel, sem cumprir 
com sua contraprestação no contrato, 
ainda que em decorrência do des-
cumprimento de cláusulas contratuais 
por parte do HOSPITAL BATISTA 
MEMORIAL, seria permitir a ocor-
rência de enriquecimento sem causa 
da ora peticionante. Não pode essa 
pretender o melhor de dois mundos: 
ou bem pretenda resolver o contrato, 
por suposta falta da parte adversa, 
ocasião na qual deveria devolver o 
bem objeto da avença apurando-se 
eventuais perdas e danos; ou deveria 
a empresa, pretendendo se servir 
comercialmente do imóvel, buscar 
judicialmente o cumprimento de suas 
obrigações pela parte adversa, e não 
fazer disso um meio de se furtar às 
suas próprias obrigações."
Deveras, o teor da decisão atacada 
pela via mandamental reveste-se de 
vício de incompetência material, por 
consistir na emissão de juízo de valor 
acerca das obrigações alusivas a um 
contrato de natureza civil que não se 
submete ao crivo jurisdicional tra-
balhista, não cabendo a este apontar 
possíveis soluções para a querela entre 
vendedor e comprador do imóvel. 
A questão aqui se resume apenas à 
penhora dos créditos do executado, 
recaindo sobre o terceiro apenas a 
obrigação de reter o percentual dos 
valores e depositá-los à disposição da 
execução trabalhista.
Se, por problemas no cumprimento 
do contrato de natureza civil, os 
pagamentos das parcelas mensais 
foram suspensos pelo comprador, 
obviamente também devem ser susta-
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das as retenções dos créditos, ficando 
prejudicada a penhora de 40% a cargo 
do terceiro depositante.
Nesse sentido, revela-se ilegal a ordem 
para que a impetrante HAPVIDA 
ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. 
"deposite os valores vencidos não depo-
sitados", bem como para "retomar os 
depósitos das parcelas vincendas refe-
rentes ao contrato de compra e venda 
nas datas próprias de seus respectivos 
vencimentos", visto que tal decisão 
adentra ilicitamente à seara do patrimô-
nio econômico e jurídico da impetrante, 
sem que seja parte executada no feito, 
mas apenas mera depositante de um 
percentual retido do crédito civil do 
Hospital Batista Memorial.
Ademais, como bem pontuado pelas 
impetrantes na inicial, é reluzente 
a abusividade do valor arbitrado a 
título de "astreintes", num importe 
que poderia chegar ao vultoso mon-
tante de R$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais), o que efetivamente 
afronta os limites do bom senso, da 
proporcionalidade e da razoabilidade, 
já que o total dos valores dos depó-
sitos mensais a cargo da HAPVIDA 
seria em torno de R$190.000,00 
(cento e noventa mil reais), ao passo 
que o valor da multa estipulada 
supera a obrigação principal em mais 
de 2000% (dois mil por cento).
Nesse cenário, é inequívoco que 
assiste às impetrantes o direito líquido 
e certo de obterem a imediata sus-
pensão da ordem que determinou o 
depósito de 40% das parcelas vencidas 
e vincendas do contrato de compra e 

venda celebrado entre Canadá Admi-
nistradora de Bens Imóveis S/S e 
Hospital Batista Memorial, enquanto 
não resolvida a pendenga contratual 
na esfera judicial competente.
Não lhes assiste, porém, o direito 
de alcançarem a suspensão da exe-
cução que se processa nos autos da 
reclamação trabalhista nº 0105400-
12.2007.5.07.0010, visto que, não 
sendo partes em referida lide, não 
possuem as empresas impetrantes 
legitimidade e interesse jurídico para 
interferirem na regular tramitação 
dos atos processuais que envolvem 
exequente e executado, litigantes ori-
ginários da relação processual."
A bem da verdade, nesta oportuni-
dade em que se aprecia a pretensão 
definitiva de mérito, ressalta-se que 
mudou completamente o cenário dos 
fatos, das provas e dos fundamentos 
que alicerçaram o deferimento da 
medida liminar suspensiva do ato 
praticado pelo juízo da Divisão de 
Execuções Unificadas, Leilões e 
Alienações Judiciais, razão pela qual 
passa-se a fundamentar os motivos 
que devem conduzir à revogação 
daquela tutela prévia, com a con-
sequente restauração dos efeitos da 
decisão tomada pelo juízo executório.
É que referida autoridade coatora, aos 
prestar as informações requeridas nos 
autos desta ação mandamental, trouxe 
à realidade processual a existência de 
fatos relevantíssimos, que não cons-
taram na peça inicial das empresas 
impetrantes e dos documentos que a 
ela se fizeram acompanhar, não sendo 
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o caso, aqui, de se adentrar ao campo 
da má-fé processual por alteração 
proposital de fatos ou sonegação 
de informações importantes com o 
intuito de conduzir o juízo a erro. 
Prefere-se encarar a questão como 
estratégia de defesa.
Veja-se, como revelação inequívoca 
desse novo contexto fático-probatório, 
o teor das informações aduzidas 
pela autoridade coatora, embasadas 
em provas documentais incontro-
versas, evidenciando que a empresa 
CANADÁ ADMINISTRADORA 
DE BENS IMÓVEIS S/S, integrante 
de mesmo grupo econômico com 
HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA 
LTDA, esta que, por sua vez, parti-
cipou das negociações prévias para 
a aquisição do bem e em seguida 
instalou-se comercialmente no imóvel 
então adquirido do Hospital Batista 
Memorial, promoveu aquela alienação 
do dito bem executado, já sabedora 
do registro de penhora realizado em 
12/04/2012 no Registro de Imóveis 
competente, por ordem do juízo da 
Divisão de Execuções Unificadas, 
Leilões e Alienações Judiciais, ciente 
também de outras constrições oriun-
das da Justiça Federal e da Delegacia 
da Receita Federal, tendo aquela 
compradora, por expressa disposição 
em cláusula contratual do Instrumento 
Particular de Promessa de Compra 
e Venda, assumido a obrigação de 
pagamento dos débitos trabalhistas do 
devedor Hospital Batista Memorial:
"Impõe-se ressaltar, todavia, que o 
ato judicial hostilizado não invade a 
esfera civil, mas tão somente deter-

mina o cumprimento de obrigação 
assumida em Juízo pelo HAPVIDA 
ASSITÊNCIA MÉDICA, quando, em 
outubro de 2013, passou a depositar 
em Juízo a quantia mensal de R$ 
100.000(cem mil reais), montante 
referente à 40% (quarenta por cento) 
do crédito devido ao Hospital Batista 
Memorial por ocasião do contrato de 
compra e venda do imóvel."
"Deve-se destacar que o imóvel objeto 
do contrato foi penhorado por este 
Juízo nos autos do processo piloto 
da execução unificada em face do 
Hospital Batista Memorial (processo 
nº 0105400-12.2007.5.07.0010), em 
março de 2012, com o devido registro 
no Cartório competente, consoante 
documento anexo.
Com efeito, sabedor da pendência de 
gravame judicial incidente sobre o 
imóvel objeto de seu interesse comer-
cial, como garantia do pagamento de 
inúmeras reclamações trabalhistas, a 
impetrante assumiu o risco de aven-
çar promessa de compra e venda, 
responsabilizando-se pelo pagamento 
de débitos sobre o imóvel, consoante 
se pode observar o transcrito na cláu-
sula 6.5 do instrumento particular de 
promessa de compra e venda:
Cláusula 6.5: Por ocasião da lavratura 
de escritura pública e respectivo regis-
tro da área objeto da presente compra 
e venda e desde que necessária à baixa 
de ônus incidente sobre o imóvel 
objeto da compra e venda, observado o 
disposto na cláusula 2.7, fica facultado 
ao vendedor o direito de promover a 
prévia liquidação de débitos relacio-
nados às anotações de ônus constantes 
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das respectivas matrículas, no prazo 
de 30 (trinta dias) ou autorizar a COM-
PRADORA a fazê-lo, sob pena de, 
decorrido o referido prazo, atribuir-se 
exclusivamente à COMPRADORA o 
direito de liquidá-los mediante utiliza-
ção de parcela do preço a ser pago na 
compra e venda, assegurando-se-lhes 
as compensações devidas, por ocasião 
do pagamento das últimas parcelas do 
preço indicadas na letra "b.3" do item 
2.1, como autorizado no item 2.5 da 
Cláusula Segunda.
Na esteira do estabelecido contratu-
almente, segue depoimento de repre-
sentante do HAPVIDA, por ocasião 
de audiência presidida pela Procu-
radora do Trabalho, Dra. Juliana 
Sombra Peixoto Garcia, quando da 
análise de eventual fraude à execução 
por meio de transações comerciais 
celebradas entre o Hospital Batista 
Memorial e o HAPVIDA:
"que referido contrato de compra e 
venda foi celebrado por meio de paga-
mento de um sinal, mais 48 (quarenta 
e oito) parcelas, dentre as quais foram 
quitadas 13 parcelas além do sinal; 
que referido contrato prevê em suas 
cláusulas o pagamento pelo Hospital 
Batista dos débitos trabalhistas devi-
dos até o adimplemento da 18ª parcela 
devida, sendo que, a partir da parcela 
de número 19ª, essa obrigação se torna 
compulsória sob pena de interrupção 
dos repasses, ficando inclusive, o 
valor do crédito remanescente desti-
nado obrigatoriamente à liquidação 
das dívidas trabalhistas contraídas 
pelo Hospital Batista Memorial; que, 
conforme informações prestadas pela 

Vara de Execuções Especiais do Tri-
bunal Regional do Trabalho 7ª Região, 
o montante da dívida trabalhista do 
referido hospital é em torno de R$ 5 
milhões de reais; que o crédito devido 
ao Hospital Batista em decorrência das 
demais parcelas a serem adimplidas do 
referido contrato de compra e venda 
é de 9 milhões de reais, aproximada-
mente; que o HAPVIDA tem absoluto 
interesse na quitação efetiva de todos 
os débitos trabalhistas devido pelo 
Hospital Batista Memorial; inclusive 
no tocante ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço; que, quando da 
celebração do contato de compra e 
venda com o hospital, o HAPVIDA 
tomou ciências das dívidas traba-
lhistas e, por esse motivo, celebrou 
cláusulas no contrato relativas à 
compulsoriedade da efetiva quitação 
desse débito para a correta celebração 
do negócio jurídico;
Assim, com estribo na digressão 
acima, o eventual descumprimento 
de obrigações acessórias por parte 
da devedora em âmbito contratual, 
não autoriza a impetrante a descum-
prir ordem judicial, tampouco tem 
o condão de frustrar o pagamento 
de débitos trabalhistas que pendem 
sobre o imóvel objeto do contrato, 
o qual fora penhorado para garan-
tir dívida consolidada do Hospital 
Batista Memorial.
Apesar desse Juízo ainda não ter 
deliberado sobre eventual fraude 
à execução, o descumprimento da 
ordem judicial de repasse de 40% 
dos créditos em favor dos credores 
trabalhistas põe em cheque a boa-fé 
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da HAPVIDA na aquisição do imóvel, 
revelando claro comportamento con-
traditório por parte da ora impetrante.
De fato, este magistrado entende que o 
inadimplemento de cláusulas contratu-
ais atinentes a pacto de compra e venda 
não se afeta à competência da Justiça 
do Trabalho. Concessa maxima venia, 
entretanto, o zelo pelo cumprimento de 
ordem emana deste Juízo, no sentido de 
determinar o depósito mensal de 40% 
do crédito devido ao executado, estando 
o comprador alvo da ordem na plena 
posse e utilização econômica de imóvel 
penhorado para pagamento de créditos 
trabalhistas de toda uma coletividade de 
trabalhadores, está plenamente inserido 
no nicho competencial de atuação desta 
Divisão de Execuções."
As informações da autoridade coatora, 
pautadas em provas documentais 
consistentes, a saber, as cláusulas 
expressas do Instrumento Particular 
de Promessa de Compra e Venda do 
imóvel penhorado, com as obrigações 
contratuais ali assumidas pela adqui-
rente, e o depoimento do Sr. MILTON 
JOSÉ RIBEIRO DE FIGUEIREDO, 
representante da empresa HAPVIDA, 
perante o Ministério Público do Tra-
balho, descrevendo em minúcias os 
detalhes da negociação que envolveu 
a alienação do imóvel, desnudaram 
que a situação processual da empresa 
HAPVIDA nas execuções trabalhistas 
unificadas em trâmite naquele juízo 
não é de mera detentora de créditos do 
executado Hospital Batista Memorial, 
na forma prevista no art. 671 do CPC.
Em verdade, cuida-se de adquirente 

direto do imóvel penhorado judi-
cialmente, em data em que referida 
compradora já se encontrava ciente 
das constrições e restrições judiciais 
existentes sobre o bem e sabedora 
dos débitos trabalhistas do vendedor/
devedor, assumindo ela - a alienante 
HAPVIDA por meio de sua coligada 
CANADA ADMINISTRADORA 
DE BENS IMOVEIS LTDA, com-
ponente do mesmo grupo econômico 
- obrigações contratuais expressas no 
Instrumento Particular de Compra e 
Venda do imóvel, responsabilizando-
se por pagar as dívidas trabalhistas do 
executado Hospital Batista Memorial, 
mediante retenções nos valores das 
parcelas mensais dos pagamentos 
devidos ao vendedor, no importe de 
40%, com os respectivos depósitos 
à disposição do juízo da Divisão de 
Execuções Unificadas, até integra-
lizar o débito total estimado em R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais), 
mesma importância a que chegaria a 
cobrança das "astreintes" fixadas para 
o caso de descumprimento da ordem 
judicial. Assim, revendo posiciona-
mento anterior, não mais se vislumbra 
a alegada desproporção no valor arbi-
trado a título de "astreintes", pois a 
importância de aludida multa, mesmo 
que cobrada pelo limite máximo, não 
chegaria a superar o montante do 
débito trabalhista principal.
Sobreleva enfatizar não haver 
nenhuma controvérsia de que as 
empresas HAPVIDA ASSISTÊN-
CIA MÉDICA LTDA e CANADÁ 
ADMINISTRADORA DE BENS 



371R. do TRT 7ª Região, Fortaleza, ano 39, n. 39, p. 1-508, jan./dez. 2016.

IMÓVEIS LTDA são realmente inte-
grantes do mesmo grupo econômico, 
com sócio em comum; que a empresa 
CANADÁ ADMINISTRADORA DE 
BENS IMÓVEIS S/S, na qualidade 
de Promitente Compradora, firmou o 
Instrumento Particular de Promessa 
de Compra e Venda do imóvel perten-
cente ao Hospital Batista Memorial; 
e que a empresa HAPVIDA ASSIS-
TÊNCIA MÉDICA LTDA tomou 
posse, instalou-se no local e explora 
comercialmente o imóvel então adqui-
rido por sua co-irmã CANADÁ 
ADMINISTRADORA DE BENS 
IMÓVEIS LTDA.
Tais fatos foram confessados na peti-
ção inicial deste mandamus:
"A empresa Canadá Administradora 
de Bens Imóveis S/S comprou parte do 
imóvel pertencente ao Hospital Batista 
Memorial, conforme instrumento par-
ticular de promessa de compra e venda 
de imóvel e outros pactos (anexo)."
"Ante a ciência desta cláusula e da 
existência de crédito para o Hospital 
Batista Memorial decorrente do con-
trato de compra e venda pactuado com 
a empresa Canadá Administradora 
de Bens Imóveis S/S e sabendo que 
naquele lugar passou a funcionar um 
Hospital pertencente ao HAPVIDA, 
o juiz, reunindo as execuções contra 
o vendedor do imóvel, determinou 
a execução de crédito de terceiros, 
através da devida penhora de crédito 
prevista no artigo 671 do CPC.
Veja-se que o HAPVIDA não é parte 
no processo, bem como sequer foi 
o comprador do imóvel, tendo sido 
outra empresa com um sócio em 

comum - Canadá Administradora 
de Bens Imóveis LTDA., integrante, 
portanto, de seu grupo econômico. A 
penhora, portanto, é relativa a crédito 
de terceiro e, por óbvio, está vinculada 
a existência desse crédito.
O Impetrante ao receber a notificação 
a cumpriu de pronto, fazendo mensal-
mente a retenção e o depósito de 40% 
do valor da parcela devida em razão do 
contrato de compra e venda."
Na seara trabalhista, "Sempre que 
uma ou mais empresas, tendo, 
embora, cada uma delas, personali-
dade jurídica própria, estiverem sob 
a direção, controle ou administração 
de outra, constituindo grupo indus-
trial, comercial ou de qualquer outra 
atividade econômica, serão, para os 
efeitos da relação de emprego, soli-
dariamente responsáveis a empresa 
principal e cada uma das subordina-
das." (art. 2º, § 2º, da CLT).
Portanto, por expressa disposição 
legal, é indiferente, para o fim de 
responder pela penhora sobre os cré-
ditos de terceiro, o fato de o imóvel 
do Hospital Batista Memorial ter sido 
comprado diretamente ou não pela 
empresa HAPVIDA ASSISTÊNCIA 
MÉDICA LTDA, ou por intermédio 
da empresa CANADÁ ADMINIS-
TRADORA DE BENS IMÓVEIS 
S/S, visto que, por força de lei, sendo 
as duas integrantes do mesmo grupo 
econômico, segundo confessado na 
inicial, ambas respondem solida-
riedade pelas obrigações assumidas 
contratualmente no Instrumento de 
Compra e Venda do imóvel.
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No caso, não se está discutindo a 
ocorrência de penhora sobre bem 
pertencente a terceiro. Diversamente, 
a situação jurídica provada nos autos 
é de que operou-se uma alienação 
direta do bem penhorado por terceiro 
adquirente, que se mostrou interessado 
em comprar o imóvel no curso de uma 
execução trabalhista, já sabedor tal 
comprador de que sobre o bem nego-
ciado pesava um gravame judicial para 
o pagamento de débitos trabalhistas de 
considerável monta.
Todos os detalhes da transação levada 
a cabo pela empresa compradora eram 
de real conhecimento da empresa 
HAPVIDA. A respeito, a ciência 
induvidosa das empresas HAPVIDA 
ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA e 
CANADÁ ADMINISTRADORA 
DE BENS IMÓVEIS S/S, acerca 
dos débitos trabalhistas do Hospital 
Batista Memorial, bem como dos ônus 
existentes sobre o bem a ser adquirido, 
foi confirmada pelo Sr. MILTON 
JOSÉ RIBEIRO DE FIGUEIREDO, 
diretor financeiro da HAPVIDA, em 
audiência realizada na Procuradoria 
Regional do Trabalho da 7ª Região, 
quando asseverou, categoricamente, 
que "existem três matrículas envol-
vendo o imóvel situado à Av. Padre 
Antônio Tomás, 2056, Aldeota, sendo: 
a primeira referente à Clínica de 
Imagem, a segunda referente a parte 
frontal, a qual abrange um terreno 
que se prolonga até o outro lado da 
rua, e uma terceira matrícula, rela-
tiva ao prédio do Hospital Batista 
propriamente dito; que inicialmente 
foi celebrado um contrato de locação 

entre o Hap Vida (Ultrassom) e o 
Hospital Batista Memorial, referente 
à parte frontal, o qual, porém, foi 
sucedido por um contrato de compra 
e venda celebrado em março/2012, o 
qual abrangeu, além da parte frontal 
e terreno adjacente, também a Clínica 
de Imagem, excluído tão somente o 
prédio onde continua a funcionar o 
Hospital Batista Memorial;"
Prosseguindo, o mencionado diretor 
financeiro da empresa HAPVIDA 
declarou "que o Hap Vida tem absoluto 
interesse na quitação efetiva de todos 
os débitos trabalhistas devidos pelo 
Hospital Batista Memorial, inclusive no 
tocante ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço; que, quando da celebração 
do contato de compra e venda com o 
hospital, o Hap Vida tomou ciência das 
dívidas trabalhistas e, por esse motivo, 
celebrou cláusulas no contrato relativas 
à compulsoriedade da efetiva quitação 
desse débito para a correta celebração 
do negócio jurídico;"
Comprovando as assertivas do repre-
sentante da empresa HAPVIDA, 
extrai-se do "Instrumento Parti-
cular de Promessa de Compra e 
Venda de Imóvel e Outros Pactos" 
o teor da cláusula segunda, denomi-
nada "DO PREÇO E FORMA DE 
PAGAMENTO", por meio da qual as 
empresas compradoras (HAPVIDA 
e CANADÁ ADMINISTRADORA) 
efetivamente assumiram a obrigação 
de retenção de parte do preço ajustado 
com o vendedor Hospital Batista 
Memorial, como garantia da satisfação 
dos débitos trabalhistas:
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"2.7. Decorrido o prazo de 03 (três) 
anos a contar da presente data, veri-
ficando-se a existência de débitos 
trabalhistas, consolidados ou sub 
judice, que tenham origem em período 
anterior à data de assinatura do pre-
sente contrato, acordam as partes, se 
necessário for, na retenção de parte do 
preço pela COMPRADORA, em valor 
suficiente para garantir a liquidação 
dos referidos débitos trabalhistas con-
solidados ou sub judice, sem prejuízo 
da continuidade no pagamento das 
demais parcelas do preço, descontados 
os valores retidos."
Fundamentado nessa garantia con-
tratual por parte das empresas com-
pradoras do bem imóvel penhorado, 
de que haveria a quitação do passivo 
trabalhista do vendedor, o juízo da 
execução deixou de pronunciar a ocor-
rência de fraude à execução em face 
do executado Hospital Batista Memo-
rial, com declaração de nulidade da 
alienação, optando por acolher a 
venda extrajudicial como válida e 
eficaz, vindo, então, a determinar à 
empresa HAPVIDA (compradora de 
fato de imóvel, e que nele se insta-
lou comercialmente em virtude da 
aquisição de direito pela empresa 
CANADÁ ADMINISTRADORA DE 
BENS IMÓVEIS LTDA, componente 
do mesmo grupo econômico), que 
efetuasse "o depósito mensal de 40% 
das parcelas devidas ao executado, 
nos termos da cláusula segunda, 
item b, do contrato celebrado com o 
executado, para quitação dos créditos 
trabalhistas em execução. A ordem 
deverá ser cumprida mensalmente, 

por ocasião de cada parcela, até pos-
terior deliberação."
Dentre outros fundamentos adotados 
na ocasião, o juízo da execução con-
siderou "que todos devem se submeter 
ao cumprimento de decisões judiciais, 
inclusive terceiros interessados."
Notificada, e consciente das respon-
sabilidades e obrigações contratuais 
assumidas no Instrumento Particular 
de Compra e Venda do imóvel, a 
empresa HAPVIDA ASSISTÊNCIA 
MÉDICA LTDA não resistiu ao 
comando judicial, aceitou a notifi-
cação como penhora de crédito de 
terceiro (art. 671 do CPC), e cumpriu 
a ordem de retenção e depósito da 
quantia correspondente a 40% do 
valor mensal devido ao executado, a 
partir de outubro de 2013 até maio de 
2015, quando resolveu, por conta e 
risco, suspender os depósitos alegando 
exceção de contrato não cumprido na 
esfera cível por parte do vendedor 
Hospital Batista Memorial.
Veja-se, a respeito, as alegações da 
petição inicial:
"O Impetrante ao receber a notificação 
a cumpriu de pronto, fazendo mensal-
mente a retenção e o depósito de 40% 
do valor da parcela devida em razão 
do contrato de compra e venda.
Ocorre que houve descumprimento do 
Instrumento Particular de Promessa de 
Compra e Venda de Imóvel e outros 
Pactos por parte do Hospital Batista 
Memorial, tendo a Canadá Adminis-
tradora de Bens Imóveis S/S cessado 
o pagamento das parcelas, consequen-
temente, deixou de existir crédito para 
repasse à Justiça do Trabalho.
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Ante tal situação, o Juízo de primeiro 
grau pediu explicações ao terceiro 
HAPVIDA a fim de justificar a 
inexistência do depósito regular, o 
que foi feito através da petição de 
fls.758/762, demonstrando o descum-
primento do contrato que ensejou a 
cessação do crédito."
Ressai das afirmações das impetrantes 
na inicial que os pagamentos realiza-
dos mensalmente ao Hospital Batista 
Memorial pela aquisição do imóvel, 
bem como os depósitos da retenção de 
40% efetuados à disposição do juízo 
trabalhista, como se comprova pelas 
provas dos autos, eram realizados 
diretamente pela empresa compra-
dora de fato do bem, a HAPVIDA, 
e não pela compradora de direito, a 
CANADÁ ADMINISTRADORA DE 
BENS IMÓVEIS LTDA. Fica aqui o 
registro dessa observação que, apesar 
de pertinente para demonstrar a fragi-
lidade dos argumentos da HAPVIDA 
para a suspensão dos depósitos no 
juízo trabalhista, não chega a ser fator 
determinante para a solução do litígio, 
já que empresas do mesmo grupo 
econômico respondem solidariamente 
pelas obrigações no campo trabalhista.
E aqui vale salientar, novamente, o 
teor da cláusula 2.7 do contrato de 
compra e venda, em que as partes pac-
tuaram a "retenção de parte do preço 
pela COMPRADORA, em valor sufi-
ciente para garantir a liquidação dos 
referidos débitos trabalhistas consoli-
dados ou sub judice". Segundo o teor 
da cláusula contratual, esta retenção 
seria feita quando "Decorrido o prazo 
de 03 (três) anos a contar da presente 

data, verificando-se a existência de 
débitos trabalhistas, consolidados ou 
sub judice, que tenham origem em 
período anterior à data de assinatura 
do presente contrato".
Na realização do contrato, no período 
de março a maio de 2012, as com-
pradoras HAPVIDA e CANADÁ 
ADMINISTRADORA possuíram 
absoluta ciência dos débitos traba-
lhistas anteriores do Hospital Batista 
Memorial e, por isso, previram, con-
tratualmente, a retenção de parte do 
preço em valor suficiente para garantir 
a liquidação dos referidos débitos, 
caso se verificasse, após decorrido 
o prazo de 03 (três) anos a contar 
daquela data (março/maio de 2012), 
a existência de débitos trabalhistas 
ainda não quitados.
No entanto, em maio de 2015, pas-
sados os 03 (três) anos de retenções 
mensais com os depósitos de 40% do 
valor das parcelas no juízo trabalhista, 
e sendo certo que ainda existiam 
débitos a quitar, a HAPVIDA decidiu, 
por espontânea vontade, suspender os 
pagamentos parcelados da compra do 
bem, alcançando, também, as reten-
ções e depósitos mensais destinados 
à satisfação do passivo trabalhista. 
Ou seja, após o decurso dos 03 (três) 
anos, preferiu a HAPVIDA violar 
literalmente o teor da cláusula 2.7 
do contrato, deixando de promover a 
retenção da parte do preço em valor 
suficiente para satisfazer os débitos 
trabalhistas ainda existentes.
Por certo, não é dado à Justiça do Tra-
balho competência material para aferir 
o cumprimento ou não de cláusulas 
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contratuais principais ou acessórias do 
Instrumento Particular de Promessa de 
Compra e Venda do imóvel. O negócio 
entabulado entre as partes compradora 
e vendedora tem natureza civil e foro 
judicial específico para a apreciação 
de controvérsias que digam respeito 
àquela pactuação.
Entretanto, o que é deveras relevante 
discutir, e isto sim é da competência 
absoluta da Justiça do Trabalho, 
são os termos e modo como ocor-
reu a alienação extra-autos do bem 
penhorado judicialmente no curso da 
execução trabalhista.
Conforme demonstra o registro R-8-62 
de 12 de abril de 2012, da matrícula nº 
62, do Cartório de Registro de Imóveis 
da 4ª Zona da Comarca de Fortaleza, 
a penhora judicial do bem foi devida-
mente registrada no ofício de imóveis 
competente, alcançando a publicidade 
estabelecida na lei.
Ora, encontrando-se o imóvel penho-
rado por ordem judicial, deveria ter 
sido cumprido o rito legal de realiza-
ção de hasta pública para a arremata-
ção do bem em leilão, em concurso 
de iguais oportunidades entre os 
eventuais licitantes.
Contudo, expressamente cientes 
das penhoras sobre o imóvel, con-
soante confirmado pelo preposto da 
HAPVIDA em audiência perante 
a PRT, e assumindo os ônus legais 
daí resultantes, as compradoras 
CANADÁ ADMINISTRADORA 
DE BENS IMÓVEIS S/S e HAPVIDA 
ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA 
resolveram celebrar diretamente uma 
negociação extrajudicial com o pro-
prietário Hospital Batista Memorial, 

livrando o imóvel da hasta pública 
e entabulando uma venda direta 
na qual foram firmadas obrigações 
contratuais relativamente à quitação 
dos débitos trabalhistas cuja garantia 
de pagamento era exatamente aquela 
penhora do imóvel e sua possível 
alienação judicial.
Desse modo, somente depois de fir-
mado o negócio à margem dos autos 
judiciais, veio o juízo executório 
tomar ciência da alienação direta do 
imóvel, sendo que, conforme aduzido 
nas informações da autoridade coa-
tora, "Apesar desse Juízo ainda não 
ter deliberado sobre eventual fraude 
à execução, o descumprimento da 
ordem judicial de repasse de 40% 
dos créditos em favor dos credores 
trabalhistas põe em cheque a boa-fé 
da HAPVIDA na aquisição do imóvel, 
revelando claro comportamento con-
traditório por parte da ora impetrante."
De fato, diferentemente do que ocor-
reria em uma mera e simples penhora 
de crédito de terceiro, implementou-se 
a realização de uma transferência de 
propriedade de forma extrajudicial 
entre as partes vendedora e com-
pradora, que avençaram a venda do 
imóvel penhorado judicialmente, 
fixando por instrumento particular 
responsabilidades contratualmente 
assumidas pelas empresas compra-
doras para o pagamento do passivo 
trabalhista do vendedor.
Essa modalidade de aquisição direta 
do bem sem hasta pública equivaleu tal 
qual, em todos os seus efeitos legais, à 
alienação por iniciativa particular, nos 
termos disciplinados pelo art. 685-C e 
seguintes do CPC, medida alienatória 
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amplamente aceita e praticada por 
vários Tribunais Regionais do Traba-
lho, a exemplo dos julgados a seguir: 
"Subseção VI-B Da Alienação por 
Iniciativa Particular (Incluído pela 
Lei nº 11.382, de 2006).Art. 685-C. 
Não realizada a adjudicação dos 
bens penhorados, o exeqüente poderá 
requerer sejam eles alienados por sua 
própria iniciativa ou por intermédio 
de corretor credenciado perante a 
autoridade judiciária. (Incluído pela 
Lei nº 11.382, de 2006).
§ 1º O juiz fixará o prazo em que a 
alienação deve ser efetivada, a forma 
de publicidade, o preço mínimo (art. 
680), as condições de pagamento e as 
garantias, bem como, se for o caso, 
a comissão de corretagem. (Incluído 
pela Lei nº 11.382, de 2006).
§ 2º A alienação será formalizada 
por termo nos autos, assinado pelo 
juiz, pelo exeqüente, pelo adquirente 
e, se for presente, pelo executado, 
expedindo-se carta de alienação do 
imóvel para o devido registro imobi-
liário, ou, se bem móvel, mandado de 
entrega ao adquirente. (Incluído pela 
Lei nº 11.382, de 2006).
§ 3º Os Tribunais poderão expedir pro-
vimentos detalhando o procedimento 
da alienação prevista neste artigo, 
inclusive com o concurso de meios ele-
trônicos, e dispondo sobre o credencia-
mento dos corretores, os quais deverão 
estar em exercício profissional por não 
menos de 5 (cinco) anos. (Incluído pela 
Lei nº 11.382, de 2006)."
"ALIENAÇÃO POR INICIATIVA 
PARTICULAR. CABIMENTO. 
No caso em tela, é perfeitamente 
cabível a alienação do bem penho-

rado por iniciativa particular, haja 
vista a necessidade de satisfação 
do crédito exeqüendo." (TRT-3 - 
AP: 00383200008003006 0038300-
79.2000.5.03.0080, Relator: Eduardo 
Augusto Lobato, Decima Turma, 
Data de Publicação: 08/03/2012 
07/03/2012. DEJT. Página 122.)
"ALIENAÇÃO POR INICIATIVA 
PARTICULAR. EXPEDIÇÃO DA 
CARTA DE ALIENAÇÃO. A lei pro-
cessual civil permite o parcelamento, 
no caso de alienação de bem imóvel 
por iniciativa particular, condicio-
nando-o à garantia por hipoteca sobre 
o próprio imóvel, conforme a dicção 
do 690, § 1º, do CPC, caso em que 
não haveria motivo para retardar a 
emissão da respectiva carta." (TRT-4 
- AP: 00571000220065040733 RS 
0057100-02.2006.5.04.0733, Rela-
tor: GEORGE ACHUTTI, Data de 
Julgamento: 13/08/2013, 3ª Vara do 
Trabalho de Santa Cruz do Sul)
"TRT-PR-03-06-2011 ALIENAÇÃO 
POR INICIATIVA PARTICULAR. 
ARTIGO 685-C DO CPC. APLICA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA AO PRO-
CESSO DO TRABALHO. A legisla-
ção modernizou o procedimento de 
expropriação de bens penhorados ao 
inserir a possibilidade de o credor, que 
não pretende adjudicar o bem para si, 
requerer, sob a supervisão do Juiz da 
causa, a alienação por iniciativa par-
ticular ou por intermédio de agentes 
credenciados (art. 685-C do CPC). 
Tendo em vista a lacuna normativa da 
CLT e a ausência de incompatibilidade 
com o processo do trabalho, o artigo 
685-C do CPC pode ser aplicado a esta 
Justiça Especializada. O deferimento 
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da alienação por iniciativa particular 
mostra-se em consonância com o 
princípio da economia e da celeridade 
processual, atende aos interesses da 
Justiça e tem amparo legal. Além 
disso, é compatível com o art. 612 do 
CPC (segundo o qual a execução se 
realiza no interesse do credor) e com o 
princípio da menor onerosidade (CPC, 
artigo 620), eis que precede a tenta-
tiva de alienação em hasta pública, 
que, inegavelmente, é formalista, 
onerosa e demorada, e se apresenta 
como a maneira menos eficaz de 
alcançar um preço justo e compatível 
para o bem expropriado." (TRT-9 
5662004322906 PR 566-2004-322-
9-0-6, Relator: LUIZ CELSO NAPP, 
Data de Publicação: 03/06/2011)
"VENDA DIRETA. BEM IMÓVEL 
PENHORADO. Resta autorizada a 
alienação por iniciativa particular, 
na forma do art. 685-C do CPC, 
quando frustradas todas as tentativas 
de venda do bem imóvel penhorado 
em leilão e quando as propostas de 
compra direta apresentadas nos autos 
alcançam em torno de 94% do valor 
da avaliação. Atendidos os princípios 
da instrumentalidade, razoabilidade, 
economia e celeridade processuais 
e, precipuamente, os interesses de 
ambas as partes porquanto aceitas as 
propostas pela executada e porque 
satisfaz integralmente o crédito do 
exequente, atendendo, neste parti-
cular, os princípios da suficiência e 
da utilidade, insculpidos no art. 659 
do CPC, aplicáveis subsidiariamente 
ao processo do trabalho por força do 
disposto no art. 769 da CLT." (TRT-4 
- AP: 00289007120065040381 RS 

0028900-71.2006.5.04.0381, Relator: 
JOÃO GHISLENI FILHO, Data de 
Julgamento: 18/02/2014, 1ª Vara do 
Trabalho de Taquara)
Não há dúvidas de que, embora sem 
o consentimento prévio do juízo da 
execução, responsável pelo registro 
da penhora na matrícula do imóvel 
adquirido pelas impetrantes, o negócio 
jurídico firmado extrajudicialmente 
pelos particulares, com repercussão 
direta nos autos das execuções traba-
lhistas unificadas, equivaleu perfeita-
mente aos efeitos jurídicos e legais da 
alienação por iniciativa particular. Em 
decorrência dessa realidade, aquele 
juízo executório houve por bem des-
considerar a possível ocorrência de 
fraude à execução, em privilégio das 
cláusulas obrigacionais estipuladas 
pelas partes, nos termos aduzidos 
pelo diretor financeiro da HAPVIDA, 
Sr. MILTON JOSÉ RIBEIRO DE 
FIGUEIREDO, asseverando "que o 
Hap Vida tem absoluto interesse na 
quitação efetiva de todos os débitos 
trabalhistas devidos pelo Hospital 
Batista Memorial" e que "o Hap Vida 
tomou ciência das dívidas traba-
lhistas e, por esse motivo, celebrou 
cláusulas no contrato relativas à 
compulsoriedade da efetiva quitação 
desse débito para a correta celebra-
ção do negócio jurídico;"
Nesse sentido, não assiste às compra-
doras do imóvel penhorado o direito 
líquido e certo de oporem, perante o 
juízo trabalhista, resistência ao cum-
primento das obrigações contratuais 
assumidas com o fim de quitação das 
dívidas que se encontravam garanti-
das por aquela penhora imobiliária, 
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visto que, na venda do imóvel, o 
adimplemento dos débitos trabalhistas 
do executado consistiu cláusula de 
consentimento de ambas as partes, de 
sorte que a recusa de cumprimento 
dos depósitos de 40% das parcelas 
mensais de pagamento por parte das 
adquirentes HAPVIDA e CANADÁ 
ADMINISTRADORA enseja, na 
esfera executória trabalhista, a prá-
tica temerária e evidente de atentado 
à dignidade da Justiça, pelo engodo 
consumado na pactuação de uma 
venda extrajudicial com o objetivo 
de driblar a restrição de alienação 
que a penhora judicial impunha ao 
imóvel antes da arrematação em hasta 
pública, resultando de tal conduta 
reprovável nítido prejuízo aos cré-
ditos de dezenas de trabalhadores, 
com beneficiamento direto e injus-
tificável da empresa HAPVIDA, 
que deixou de honrar as obrigações 
assumidas, enquanto passou a usu-
fruir os lucros da exploração comer-
cial do imóvel que, se houvesse ido 
a leilão, poderia ter sido arrematado 
por outra empresa mais idônea.
Se, segundo o alegado pelas impe-
trantes, houve realmente o descum-
primento por parte do Hospital Batista 
Memorial de cláusulas acessórias do 
contrato de natureza civil, consubs-
tanciado no Instrumento Particular 
de Promessa de Compra e Venda de 
Imóvel e outros Pactos, certamente 
a respectiva querela deverá ser solu-
cionada pelos meios conciliatórios 
ou jurisdicionais competentes, não 
existindo nenhum óbice a que os 
depósitos de 40% permaneçam sendo 
efetuados no juízo trabalhista, por 

força das obrigações pactuados em 
relação aos créditos dos trabalhado-
res, até a quitação do valor estimado 
em R$ 5.000.000,00 e do qual tinha 
expressa e prévia ciência antes de 
celebrar a alienação, com posteriores 
deduções ou compensações de valores 
na execução final do contrato civil, 
como lhe assegura a cláusula 2.7 do 
contrato de compra e venda.
Por todo o exposto, admite-se a ação 
mandamental, mas denega-se a segu-
rança pleiteada, com revogação da 
medida liminar concedida pela deci-
são monocrática de ID Num 57670e9, 
implicando a imediata restauração dos 
efeitos do ato praticado pelo juízo da 
Divisão de Execuções Unificadas, 
Leilões e Alienações Judiciais, 
consistente no MANDADO DE 
NOTIFICAÇÃO DE DESPACHO 
Nº 000327/2015-0010, expedido 
nos autos da reclamação trabalhista 
nº 0105400-12.2007.5.07.0010.
DISPOSITIVO
ACORDAM OS INTEGRAN-
TES DO PLENO DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª 
REGIÃO, por unanimidade, admitir 
a ação mandamental, e, no mérito, 
denegar a ordem de segurança pos-
tulada na petição inicial, com revo-
gação da medida liminar concedida 
pela decisão monocrática de ID Num 
57670e9, implicando a imediata res-
tauração dos efeitos do ato praticado 
pelo juízo da Divisão de Execuções 
Unificadas, Leilões e Alienações 
Judiciais, consistente no MANDADO 
DE NOTIFICAÇÃO DE DESPACHO 
Nº 000327/2015-0010, expedido nos 
autos da reclamação trabalhista nº 
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0105400-12.2007.5.07.0010. Custas 
pelas impetrantes, no importe de 
R$ 200,00, calculadas sobre o valor 
atribuído à causa. Deverá a Secretaria 
encaminhar imediatamente, por meio 
eletrônico, o inteiro teor do acórdão 
ao juízo da execução para conheci-
mento e providências.
Participaram da sessão os Desembar-
gadores Francisco Tarcísio Guedes 
Lima Verde (Presidente), Plauto 
Carneiro Porto, José Antônio Parente 
da Silva, Cláudio Soares Pires, Maria 

Roseli Mendes Alencar, Maria José 
Girão, Regina Gláucia Cavalcante 
Nepomuceno, Jefferson Quesado 
Júnior, Francisco José Gomes da 
Silva e Emmanuel Teófilo Furtado 
(Relator). Suspeito o Desembargador 
Antônio Marques Cavalcante Filho. 
Presente, ainda, o Representante do 
Ministério Público do Trabalho.
Fortaleza, 08 de Março de 2016.
EMMANUEL TEOFILO FURTADO
Relator

PROCESSO: 0001743-49.2015.5.07.0018 - SEGUNDA TURMA
FASE: RECURSO ORDINÁRIO
RECORRENTE: LRM HOTELARIA LTDA - EPP
RECORRIDO: UNIAO FEDERAL - PGFN - PROCURADORIA DA 
FAZENDA NACIONAL NO CEARA, UNIÃO FEDERAL - PGU - PRO-
CURADORIA DA UNIÃO NO CEARA
DATA DO JULGAMENTO: 29/08/2016
DATA DA PUBLICAÇÃO: 31/08/2016
RELATOR: DES. CLÁUDIO SOARES PIRES

RECURSO ORDINÁRIO. AUTUAÇÃO FISCAL TRABALHISTA. REPOUSO 
SEMANAL REMUNERADO. COINCIDÊNCIA COM O DOMINGO. ATIVI-
DADES DO COMÉRCIO EM GERAL. LEI Nº 10.101/2000. 
Considerando que a atividade econômica de hotelaria da parte autora enquadra-
se perfeitamente na definição de comércio em geral, mantém-se incólume o 
auto de infração lavrado por Auditor Fiscal do Trabalho, que constatou, em 
exame da escala de revezamento de folga e correspondente folha de ponto, que 
a empresa deixou de coincidir o descanso semanal remunerado com o domingo, 
ao menos uma vez no período máximo de três semanas, conforme preconiza o 
parágrafo único do art. 6º, da lei nº 10.101/2000, com nova redação dada pela 
lei nº 11.603/2007. Recurso conhecido e improvido.

V I S T O S, relatados e discutidos 
estes autos de RECURSO ORDINÁ-
RIO, provenientes da MM. 18ª VARA 
DO TRABALHO DE FORTALEZA.
A 18ª Vara do Trabalho de Fortaleza 

julgou improcedentes os pedidos da 
ação anulatória de auto de infração 
ajuizada por LRM HOTELARIA 
LTDA - EPP em face da UNIAO 
FEDERAL, por entender que o auditor 
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fiscal do trabalho responsável pela 
lavratura do auto de infração agiu em 
conformidade com o princípio da lega-
lidade, concluindo, acertadamente, 
que a ré deixou de fazer coincidir o 
descanso semanal remunerado com 
o domingo, ao menos uma vez no 
período máximo de três semanas, con-
forme previsão do § único do artigo 
6º da lei nº 10.101/2000, com nova 
redação dada pela lei nº 11.603/2007.
Recorreu ordinariamente a parte 
autora, pleiteando a reforma da sen-
tença sob o argumento de que houve 
equívoco ao julgar improcedentes os 
pleitos da ação, tendo em vista que 
foram equiparadas as atividades de 
seus empregados, diretamente ligadas 
ao turismo hoteleiro, às do comércio 
em geral, sendo certo que a categoria 
dos hotéis é claramente diferenciada, 
possuindo especificidades únicas e 
próprias e tendo autorização legal 
para funcionamento aos domingos, 
conforme previsão da Lei nº 605/1949, 
do Decreto nº 27.048/1949 e das Por-
tarias MTE nº 417/1966 e 509/1967, 
que permitem a concessão de descanso 
semanal remunerado em um domingo 
a cada intervalo de sete semanas.
Contrarrazões não apresentadas.
O Ministério Público do Trabalho 
opinou pelo improvimento do apelo.
É o relatório.
FUNDAMENTAÇÃO
ADMISSIBILIDADE
Recurso tempestivamente interposto, 
sem irregularidades para serem apon-
tadas.
PRELIMINAR
Nada há para ser examinado.

MÉRITO
AUTUAÇÃO FISCAL TRABA-
LHISTA. REPOUSO SEMANAL 
REMUNERADO. COINCIDÊNCIA 
COM O DOMINGO. ATIVIDADES 
DO COMÉRCIO EM GERAL. LEI 
Nº 10.101/2000.
A recorrente aduz que a sentença 
incorreu em equívoco ao julgar 
improcedentes os pedidos contidos 
na presente ação anulatória de auto 
de infração, tendo em vista que 
equiparou as atividades dos filiados 
do recorrente, diretamente ligadas 
ao turismo hoteleiro, às do comércio 
em geral, sendo certo que a categoria 
dos hotéis é claramente diferenciada, 
possuindo especificidades únicas e 
próprias. Defende que o setor de hotéis 
e similares sempre desenvolveu suas 
atividades de acordo com a Lei nº 
605/1949, Decreto nº 27.048/1949 e 
as Portarias nºs 417/1966 e 509/1967, 
que preveem a concessão de descanso 
semanal remunerado em um domingo 
a cada sete semanas. Sustenta, ainda, 
que por haver previsão expressa em 
convenção coletiva da categoria, não 
havia impedimento à concessão do 
descanso semanal aos domingos com 
intervalo superior a três semanas.
Contudo, razão não lhe assiste.
Sobre o tema, assim se manifestou o 
juízo sentenciante:
"Compulsando-se os autos, não há 
dúvidas que o ponto nodal da questão 
é: poderia o Ministério do Trabalho 
enquadrar empresa do ramo de hote-
laria nas atividades de "comercio 
em geral", para fins de incidência 
hipótese prevista no art. 6º, pará-
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grafo único, da lei nº 10.101/2000” 
Entendo que sim. Justifico.
Para tornar mais claro o entendi-
mento do julgador, impende, por 
oportuno, transcrever , por inteiro, o 
artigo 6º da citada lei:
Art. 6º Fica autorizado o trabalho aos 
domingos nas atividades do comér-
cio em geral, observada a legislação 
municipal, nos termos do art. 30, 
inciso I, da Constituição. (Redação 
dada pela Lei nº 11.603, de 2007)
Parágrafo único. O repouso semanal 
remunerado deverá coincidir, pelo 
menos uma vez no período máximo de 
três semanas, com o domingo, respei-
tadas as demais normas de proteção ao 
trabalho e outras a serem estipuladas 
em negociação coletiva. (Redação 
dada pela Lei nº 11.603, de 2007)
Entendo que a legislação em comento, 
em face de sua natureza especial, 
autoriza a conclusão de que o ramo 
de hotelaria enquadra-se na definição 
de comércio em geral, na medida 
em que regula o repouso semanal 
remunerado, preferencialmente aos 
domingos, aos comerciários. Inclu-
sive, tal entendimento encontra-se 
sedimentado no âmbito do Ministério 
do Trabalho que, após consulta feita 
pela Federação Nacional de Hotéis, 
Bares, Restaurantes e Similares, 
emitiu nesse sentido parecer cir-
cunstanciado, NOTA TÉCNICA nº 
397/2012, conforme id e7ba91a.
Importante frisar que lei que regula 
direito social previsto em constituição, 
no caso em exame, repouso semanal 
remunerado, não deve ser interpre-
tada de forma restritiva, porquanto 

importaria em reduzir a aplicação 
de direito expressamente definido na 
constituição (CF, art. 7º, XV), o que 
seria inadmissível.
Na esteira desse entendimento, des-
taca-se, também, a exposição de 
motivos Ministério do Trabalho e 
Emprego/MTE n° 011, justificando o 
encaminhamento da Medida Provisó-
ria nº 388, de 05/09/20017, convertida 
na lei 11.603/2007, que, por sua vez, 
deu nova redação à lei nº 10.101/2000, 
deixando bem clara a intenção do 
legislador ordinário em regulamentar 
o repouso semanal remunerado ao 
comércio em geral, e não apenas ao 
comércio varejista(redação original 
e revogada da lei 10.101/2000). Eis 
o texto integral da exposição de moti-
vos, in litteris:
"...MTE 011 EM , REGULAMENTA-
ÇÃO DO TRABALHO AOS DOMIN-
GOS E FERIADOS NAS ATIVIDA-
DES DO COMERCIO EM GERAL
"Brasília, 10 DE JULHO DE 2007.
Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República,
1. Submeto à elevada consideração de 
Vossa Excelência o presente projeto 
de medida provisória que se propõe 
a alterar a atual regulação legal do 
trabalho em domingos e feriados no 
comércio em geral.
2. A alteração pretende modificar 
o quantitativo de repousos sema-
nais coincidentes com o domingo, 
de forma que o referido repouso 
coincida com o domingo em pelo 
menos uma vez no período máximo 
de três semanas. Ademais, pretende 
permitir o trabalho em feriados nas 
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atividades do comércio em geral, 
desde que autorizado em convenção 
coletiva de trabalho.
3. Sabe-se que o repouso semanal 
remunerado é direito constitucional-
mente assegurado ao empregado de 
abster-se de trabalhar durante, pelo 
menos, vinte e quatro horas consecu-
tivas prefixadas na semana, sem pre-
juízo do salário, preferencialmente aos 
domingos (CF, art. 7º, XV), para lhe 
impedir a fadiga decorrente do traba-
lho executado durante toda a semana.
4. Da mesma forma, é assegurado ao 
obreiro o direito ao repouso em dias 
feriados o que lhes possibilita a parti-
cipação em determinadas festividades 
civis, políticas ou religiosas.
5. No que respeita ao comércio vare-
jista, a permissão para o trabalho 
aos domingos foi introduzida pelo 
artigo 6º da Lei no 10.101, de 19 de 
dezembro de 2000, que autorizou, a 
partir de 9 de novembro de 1997, o 
trabalho aos domingos no comércio 
varejista em geral e determinou que 
"o repouso semanal remunerado 
deverá coincidir com o domingo pelo 
menos uma vez no período máximo 
de quatro semanas".
6. A norma em vigor garante ao 
empregado do comércio varejista 
em geral somente um repouso sema-
nal remunerado coincidente com o 
domingo a cada quatro semanas, a 
despeito da Constituição garantir esse 
repouso preferencialmente nesse dia.
7. Conscientes da necessidade de 
garantia do repouso semanal, que 
se fundamenta em fatores de ordem 
biológica e social, os interlocutores 

sociais há muito debatem a melhor 
forma de conciliar o repouso semanal 
com os objetivos econômicos sociais 
que hoje se fazem presente na nossa 
sociedade, os quais impelem ao fun-
cionamento quase que contínuo das 
atividades do comércio em geral.
8. Assim, os debates evoluíram no sen-
tido de que a regra legal deve ser alte-
rada, para que se aproxime, na medida 
do possível, da diretriz constitucional 
e para que o repouso aos domingos 
ocorra com maior freqüência.
9. A partir dessas discussões, foi 
firmado protocolo de entendimen-
tos celebrado entre o Ministério do 
Trabalho e Emprego e as entidades 
representativas dos empregadores e 
dos trabalhadores, com o objetivo 
de envidar esforços para a aprova-
ção de proposta legislativa visando 
a regulamentar o trabalho aos 
domingos e feriados nas atividades 
do comércio em geral.
10. Por meio desse protocolo as partes 
firmaram compromisso de apoio 
público à aprovação, pelo Congresso 
Nacional, de proposta legislativa 
para regulamentar o trabalho aos 
domingos no comércio em geral, que 
culminou com a proposta de medida 
provisória que ora se apresenta, a qual 
pretende alterar a Lei nº 10.101, de 
2000, determinando que o referido 
repouso remunerado coincida, com 
o domingo pelo menos uma vez no 
período máximo de três semanas, e 
ainda regulamentando a possibilidade 
do exercício do trabalho nos feriados, 
mediante autorização de convenção 
coletiva do trabalho.
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11. Vale acrescentar que a referida 
preposição está em consonância com 
o texto da Constituição Federal que 
consagra a proteção da família (CF, 
art. 206, caput) bem como insere 
o lazer como direito fundamental 
social (CF, art. 6º).
12. É necessário, ainda, registrar que 
a Constituição Federal reconhece 
a legitimidade das convenções e 
acordos coletivos de trabalho (CF, 
art. 7º, inciso XXVI). Assim, o texto 
proposto, ao estipular mecanismos de 
negociação coletiva como pressuposto 
para que se permita o trabalho nos 
feriados, se coaduna com o dispositivo 
constitucional em apreço.
Estas são, Senhor Presidente, as razões 
que justificam o encaminhamento do 
presente projeto de medida provisória, 
que ora submeto à consideração de 
Vossa Excelência. Respeitosamente, 
Carlos Roberto Lupi"...
Nesse contexto, o auditor Fiscal do 
Trabalho responsável pela lavratura 
do auto de infração, ora questionado, 
agiu em conformidade com o princípio 
da legalidade, basilar da administra-
ção pública, ao verificar, in loco, a 
escala de revezamento de folga dos 
seus empregados, referente ao mês de 
janeiro de 2014, concluindo, acertada-
mente, que a ré deixou de fazer coin-
cidir o descanso semanal remunerado 
com o domingo, ao menos uma vez no 
período máximo de três semanas, con-
forme preconiza o § único do art.6º, da 
lei nº 10.101/2000, com nova redação 
dada pela lei nº 11.603/2007.
Como arremate, as supostas con-
venções coletivas alegadas pela ré, 

como suporte jurídico para sua tese 
exposta na exordial, carecem de 
provas robustas, visto que não cuidou 
de juntar aos autos as aludidas con-
venções que corroborassem os fatos 
articulados na inicial. Como se não 
bastasse, a cópia do acórdão regional 
que a ré junta aos autos(Id 410f159) 
diz respeito à demanda proposta pelo 
SINDICATO DE RESTAURAN-
TES, BARES, BARRACAS DE 
PRAIAS, BUFFETS E SIMILARES 
DO ESTADO DO CEARÁ, sendo 
que a reclamada deixa bem claro na 
exordial que se enquadra no ramo de 
hotelaria sem atuação no ramo de res-
taurantes e similares (vide informação 
da junta comercial de Id 0547ebd).
[...]"
Escorreita a decisão recorrida que, 
considerando que a atividade eco-
nômica de hotelaria da parte autora 
enquadra-se perfeitamente na defini-
ção de comércio em geral, manteve 
incólume o auto de infração lavrado 
por Auditor Fiscal do Trabalho, que 
constatou, em exame da escala de 
revezamento de folga de janeiro/2014 
e as folhas de ponto do mês corres-
pondente, que a empresa deixou de 
coincidir o descanso semanal remu-
nerado com o domingo, ao menos 
uma vez no período máximo de 
três semanas, conforme preconiza o 
parágrafo único do art. 6º, da lei nº 
10.101/2000, com nova redação dada 
pela lei nº 11.603/2007.
Colhe-se o seguinte precedente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
4ª Região, cujo trecho se transcreve, 
que corrobora o entendimento de que 
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a empresa do ramo de hotelaria se 
enquadra nas disposições pertinentes 
ao comércio em geral:
"Consistindo a atividade econômica 
da reclamada, hotelaria, em uma 
atividade do comércio em geral, con-
soante previsto no Anexo do Decreto 
nº 27.048/49, bem como no Quadro 
de Atividades e Profissões a que se 
refere o art. 577 da CLT, aplica-se-lhe 
o disposto no parágrafo único do art. 
6º da Lei nº 10.101/2000, in verbis:
Art. 6º Fica autorizado o trabalho aos 
domingos nas atividades do comér-
cio em geral, observada a legislação 
municipal, nos termos do art. 30, 
inciso I, da Constituição. (Redação 
dada pela Lei nº 11.603, de 2007)
Parágrafo único. O repouso semanal 
remunerado deverá coincidir, pelo 
menos uma vez no período máximo de 
três semanas, com o domingo, respei-
tadas as demais normas de proteção ao 
trabalho e outras a serem estipuladas 
em negociação coletiva.
A Constituição da República garante 
ao empregado um repouso semanal 
e a lei ordinária, específica, garante 
ao empregado do comércio que 
pelo menos um repouso a cada três 
semanas coincida com o domingo." 
(TRT-4ª Região, RO 0000320-
77.2013.5.04.0351, Relator Ricardo 
Hofmeister de Almeida Martins Costa, 
Data de Julgamento: 10/07/2014).
Digno de registro, ainda, porque juri-
dicamente motivado, o seguinte trecho 
do parecer do MPT, Id 74045be - Pág. 
2, a seguir transcrito:
"[...] há que se conferir a legitimidade 
do MTE em reconhecer a categoria em 

que se insere a atividade exercida pela 
empresa. Quanto a este ponto, restou 
sanada a dúvida pela Nota Técnica 
397/2012 expedida pela Secretaria de 
Inspeção do Trabalho, dois anos antes 
da empresa ter sido autuada. A nota 
foi uma resposta à consulta realizada 
pela FEDERAÇÃO NACIONAL 
DE HOTÉIS, RESTAURANTES, 
BARES E SIMILARES acerca da 
expressão 'comércio geral' e concluiu 
da forma seguinte:
[...] entendemos que o repouso 
semanal remunerado dos trabalha-
dores de hotéis, bares, restaurantes 
e similares encontra-se regido pelo 
art. 6º da Lei 10.101/2000 em vigor, 
enquadrando-se tais atividades no 
âmbito do comércio em geral; sendo 
que o repouso semanal remunerado 
dos trabalhadores ali empregados 
deverá coincidir com o domingo 
pelo menos uma vez no período 
máximo de três semanas, respeitadas 
as demais exigências da lei.
Nesse sentido, não há que se falar 
na não submissão da empresa ao 
dispositivo legal, estando correto o 
entendimento aplicado pelo douto 
juízo a quo."
Por fim, a pretensão recursal de se 
valer da suposta cláusula décima 
oitava da CCT da categoria, sucumbe 
diante da inequívoca constatação de 
que nenhuma convenção coletiva fora 
juntada aos autos.
Portanto, nada há para ser reformado.
CONCLUSÃO DO VOTO
Ante o exposto, voto pelo conheci-
mento do Recurso Ordinário para 
negar-lhe provimento.



385R. do TRT 7ª Região, Fortaleza, ano 39, n. 39, p. 1-508, jan./dez. 2016.

INTEGRA O PRESENTE ACÓR-
DÃO O VOTO DIVERGENTE 
PROFERIDO PELO EXCELEN-
TÍSSIMO DESEMBARGADOR 
ANTÔNIO MARQUES CAVAL-
CANTE FILHO, in verbis: 
"Divirjo!
A fundamentação sentencial não 
convence e se embasa, pura e simples-
mente, sem a devida justificação, na 
própria Lei nº 10.101/2000 que, desti-
nada a regular o labor do comerciário 
aos domingos, foi exatamente a ques-
tionada pela empresa promovente, ora 
recursante, no mérito da vertente Ação 
Anulatória, onde sustentada a res-
pectiva inaplicabilidade ao setor por 
ela integrado, o hoteleiro, o qual, por 
suas peculiaridades, não poderia ser 
confundido com o comercio em geral.
Referindo-se e transcrevendo o art. 
6º, parágrafo único, daquela Norma, 
repita-se, especificamente a con-
trovertida pela Suplicante, agora 
recorrente, ao dizer-se sujeita, em 
verdade, à Lei nº 605/1949, o Juiz 
sentenciante, sem adentrar ao cerne 
da discussão, discorre sobre o que já 
se sabe, ou seja, a destinação daquele 
Diploma aos que integram a Catego-
ria Profissional dos trabalhadores no 
comércio em geral, nenhuma consi-
deração se permitindo à questão ful-
cral posta à apreciação desta Justiça, 
qual a da respectiva impertinência ao 
caso especial tratado nos autos.
No mais, a Decisão invoca Normas 
Administrativas expedidas pela própria 
Ré, consoante o entendimento desta, 
que é o precisamente controverso na 
iniciativa processual de que se cuida.

O que é posto pela autoria da Ação é 
o argumento de integrarem os estabe-
lecimentos da rede hoteleira Categoria 
própria, diferenciada daquela consti-
tuída pelo comércio em geral.
E com razão.
Sem dúvida o ramo comercial em 
referência não se situa no mesmo 
status operacional verificado no 
comércio em geral, sendo inegável 
sua especificidade, na medida em que 
atende à clientela em dias e horários 
inespecíficos, tratando-se, assim, de 
atuação empresarial flagrantemente 
diferenciada da comumente conhecida 
no mercado, dada a especialidade e a 
ininterrupção de seu funcionamento, 
por isso não se podendo ombreá-la, 
quanto à necessidade do trabalho aos 
domingos, com lojas e casas comer-
ciais comuns.
Dessarte, salta aos olhos, sendo indu-
vidosa e até intuitiva, a inaplicabili-
dade, por clara inadequação, da Lei 
10.101/2000 à recorrente, empresa 
que não comercializa bens e serviços 
exclusivamente no horário comercial 
e dias úteis, senão, indiferentemente, 
mantém seu atendimento ao público 
nos finais de semana, quando, inclu-
sive, o faz com maior intensidade.
Aplicando-se, pois, a recomendável 
exegese teleológica, tem-se, necessa-
riamente, que o legislador, ao dispor 
nos termos da Norma Legal em 
referência, não visou atribuir igual 
tratamento a setores comerciais tão, 
definida e nitidamente, diversos, como 
o hoteleiro e o comercial comum, e se 
de suas exações não excluíra expres-
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samente o primeiro foi por claro e 
compreensível silêncio eloquente.
Do contrário, teria o legislador afron-
tado o irrelegável dever de isonomia, 
corolário do princípio constitucional 
da igualdade, a cintilar no art. 5° da 
Constituição vigorante, enquanto 
entendido como imposição a que a 
lei trate igualmente indivíduos iguais 
e desigualmente os naturalmente 
desiguais, reconhecendo sempre 
suas peculiaridades, necessidade e 
situações próprias.
E não fosse uma questão de mero bom 
senso, seria aqui de anotar-se, ainda, 
para afastar a aplicação da aludida 
Lei ao caso hoteleiro, a circunstância 
de que o parágrafo único do respec-
tivo art. 6º, embora estabeleça que o 
repouso semanal remunerado deva 
coincidir com o domingo em pelo 
menos uma vez a cada três semanas, 
ressalva o respeito às demais normas 
de proteção ao trabalho estipuladas em 
negociação coletiva, veja-se:
"Art. 6º...............................................
.....................................
Parágrafo único. O repouso semanal 
remunerado deverá coincidir, pelo 
menos uma vez no período máximo de 
três semanas, com o domingo, respei-
tadas as demais normas de proteção ao 
trabalho e outras a serem estipuladas 
em negociação coletiva." Grifei.
Consoante se observa do texto suso 
transcrito, a regra cede sua efetivi-
dade ao que estabelecido em norma 
coletiva, que deve ser respeitada, aliás 
como preconizado a teor constitucio-
nal (art. 7º, inciso XXVI).

Pois bem, O SINDICATO DE RES-
TAURANTES, BARES, BAR-
RACAS DE PRAIA, BUFFETS 
E SIMILARES DO ESTADO DO 
CEARÁ - SINDREST/CE- e o SIN-
DICATO DOS TRABALHADORES 
DO COMÉRCIO HOTELEIRO E 
SIMILARES DO CEARÁ celebra-
ram Convenção Coletiva em cujas 
Cláusulas disciplinaram o trabalho em 
domingo na seguinte forma:
"CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO 
SISTEMA DE REVESAMENTO (sic)
Fica estabelecido que a escala de 
folgas ou sistema de revezamento 
deverá ser idêntico entre os homens e 
mulheres, com repouso semanal coin-
cidindo com o domingo, pelo menos 
1 (hum) por mês.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não 
existe a obrigação do cumprimento 
do "caput" desta Cláusula quando, por 
anuência expressa do empregado, o 
mesmo concordar em folgar em outro 
dia, o que deverá se dar por escrito.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O inter-
valo entre as folgas será aferido 
mensalmente, não podendo a referida 
média mensal ser superior a 7 (sete) 
dias." (grifos nossos).
Por todo o aqui exposto,
Dou provimento ao Recurso Ordi-
nário, para, julgando procedente a 
Ação anulatória versada nestes autos, 
anular o Auto de Infração - AI nº 
202.858.251-, absolvendo a promo-
vente das penalidades administrativas 
dele consectárias."
ACORDAM OS INTEGRANTES 
DA 2ª TURMA DO TRIBUNAL 
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REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª 
REGIÃO, por unanimidade, conhecer 
do recurso, mas, por maioria, negar-
lhe provimento. Vencido o Desembar-
gador Antonio Marques Cavalcante 
Filho que dava provimento ao Recurso 
Ordinário, para, julgando procedente a 
Ação anulatória versada nestes autos, 
anular o Auto de Infração - AI nº 
202.858.251-, absolvendo a promo-
vente das penalidades administrativas 
dele consectárias, que requer integra-
ção de seu voto vencido ao acórdão.

Participaram do julgamento os Exmos. 
Desembargadores Srs. Antônio 
Marques Cavalcante Filho (Presi-
dente), Cláudio Soares Pires (Rela-
tor) e Durval César de Vasconcelos 
Maia (Revisor). Presente ainda o(a) 
Exmo(a). Sr(a). membro do Ministério 
Público do Trabalho. Ausente em gozo 
de férias o Exmo. Sr. Desembargador 
Francisco José Gomes da Silva.
Fortaleza, 29 de agosto de 2016.
CLÁUDIO SOARES PIRES
Desembargador Relator

PROCESSO: 0001656-97.2013.5.07.0007 - SEGUNDA TURMA
FASE: RECURSO ORDINÁRIO
RECORRENTE: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA
RECORRIDO: BENEDITO CESAR LIMA
DATA DO JULGAMENTO: 18/07/2016
DATA DA PUBLICAÇÃO: 19/07/2016
RELATOR: DES. CLÁUDIO SOARES PIRES

RECURSO ORDINÁRIO. 1.MÉDICO. RELAÇÃO DE EMPREGO. 
O princípio da primazia da realidade, traço marcante do Direito do Trabalho, 
dá prevalência aos fatos vivenciados pelas partes, a informar que, na análise 
das questões relativas às relações de trabalho, deve-se observar o que existe 
realmente, em detrimento dos aspectos formais que eventualmente os atestem. 
Assim, tendo em vista o grau de aperfeiçoamento técnico-científico da profissão 
do reclamante, médico anestesista, os elementos encontrados na instrução são 
suficientes para a caracterização do vínculo empregatício. O trabalho, além 
de subordinado, oneroso e pessoal, era não-eventual, vez que perene durante 
todo o período contratual. 
2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 
Conforme o art. 192 da CLT, o exercício de trabalho em condições insa-
lubres, acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do 
Trabalho, assegura a percepção de adicional ao salário. Assim, cabível o 
pagamento de tal adicional quando demonstrado por meio de perícia que o 
empregado laborava exposto aos agentes biológicos previstos pelo Anexo nº 
14 da Norma Regulamentadora nº 15 do Ministério do Trabalho e Emprego. 
Recurso conhecido e improvido.
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Voto
ADMISSIBILIDADE
Recurso tempestivamente interposto, sem 
irregularidades para serem apontadas.
PRELIMINAR
Nada há para ser examinado.
MÉRITO
1. FGTS. PRESCRIÇÃO.
Com a devida vênia da parte recor-
rente, não há se falar, no caso vertente, 
em prescrição quinquenal do FGTS.
O STF, no julgamento do ARE 
709.2012/DF, entendeu que o prazo 
prescricional aplicável aos depósitos 
do FGTS é o quinquenal. Toda-
via, modulou os efeitos da decisão, 
aplicando-se a prescrição quinquenal 
para os depósitos devidos após a data 
do julgamento, qual seja 13/11/2014.
O TST atualizou a redação da Súmula 
nº 362, a seguir transcrita:
"FGTS. PRESCRIÇÃO. (nova reda-
ção) - Res. 198/2015, republicada em 
razão de erro material - DEJT divul-
gado em 12, 15 e 16.06.2015
I - Para os casos em que a ciência da 
lesão ocorreu a partir de 13.11.2014, 
é quinquenal a prescrição do direito 
de reclamar contra o não-recolhi-
mento de contribuição para o FGTS, 
observado o prazo de dois anos após 
o término do contrato;
II - Para os casos em que o prazo 
prescricional já estava em curso em 
13.11.2014, aplica-se o prazo pres-
cricional que se consumar primeiro: 
trinta anos, contados do termo inicial, 
ou cinco anos, a partir de 13.11.2014 
(STF-ARE-709212/DF)."
No presente feito, ajuizado em 
25/10/2013, fora reconhecida pela 

sentença a relação de emprego entre 
10/07/1996 e 31/08/2013. Vê-se, 
portanto, que a situação se amolda 
ao item II da Súmula nº 362 do TST, 
pois em 13/11/2014, data da decisão 
do STF, estava em curso o prazo pres-
cricional do FGTS, não tendo sido 
ultrapassados trinta anos, contados do 
termo inicial, tampouco cinco anos, 
a partir de 13/11/2014. Assim, nada 
há para ser considerado prescrito em 
relação ao FGTS.
2 .  MÉDICO.  RELAÇÃO DE 
EMPREGO.
Em discussão nos autos está o tipo 
da relação de trabalho havida entre 
o recorrente, unidade hospitalar, e o 
recorrido, médico anestesista, a quem 
o juízo de origem deferiu parcelas 
celetistas do estilo.
É do reclamado o ônus da prova 
quanto à existência de fato impeditivo, 
modificativo ou extintivo do direito do 
reclamante, conforme dicção do artigo 
333, inciso II, CPC. Negada a relação 
de emprego, mas admitida a relação 
de trabalho cooperado e autônomo, 
compete ao pretendido empregador 
provar a alegação modificativa, sob 
pena de se terem por reconhecidos os 
direitos pugnados pelo empregado.
O reclamado admitiu a relação de 
trabalho, mas alegou a inexistência 
de vínculo empregatício, sustentando 
que o labor era desenvolvido de forma 
cooperada e autônoma pelo reclamante.
Razão não lhe assiste.
Traço marcante da distinção entre 
a relação de emprego e o trabalho 
autônomo, a subordinação exibe-se de 
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forma peculiar nos casos em que a ati-
vidade do empregado demanda alto 
grau de conhecimento científico. Em 
tais hipóteses, não há que se cogitar 
da estrita obediência às ordens ema-
nadas de um superior hierárquico, eis 
que a especialidade da execução das 
tarefas inibe a ingerência patronal 
ordinariamente constatada nos con-
tratos de emprego.
Neste diapasão, há que se perquirir dos 
demais elementos inerentes à relação 
contratual a compatibilidade com a 
subordinação jurídica.
O hospital recorrente sustenta o 
apelo com base nos seguintes pilares: 
demonstração de que o reclamante 
estava vinculado às cooperativas de 
serviços médicos, circunstância que, 
acaso não reconhecida, não afastaria 
a caracterização da prestação de servi-
ços de forma autônoma; possibilidade 
de troca de plantões entre os médicos, 
sem que fosse necessária autorização 
dos superiores hierárquicos, estes 
sequer existentes; remuneração pela 
cooperativa; labor prestado pelo 
recorrido a outros estabelecimentos; 
e contradições entre o depoimento 
pessoal do reclamante e as declarações 
das testemunhas quanto à pessoa do 
superior hierárquico.
De início, cumpre rechaçar a idéia de 
que a vinculação formal do autor a 
determinadas cooperativas de servi-
ços médicos afasta a possibilidade da 
caracterização da relação de emprego. 
A realidade tem primazia sobre os 
aspectos formais, permitindo-se a 
formação do vínculo empregatício 
quando os elementos factuais do con-

trato apontam para natureza diversa 
daquela espelhada pelos documentos.
Nesta esteira, os depoimentos teste-
munhais não denotam a relação de 
trabalho autônomo ou cooperado, 
mas sim a presença dos requisitos 
necessários à caracterização da rela-
ção de emprego.
O primeiro aspecto que merece 
destaque é o registro de ponto ao 
qual se submetia o autor, conforme 
espelha a prova constantes dos ID's 
Num 1231832 usque 1232095. A 
primeira testemunha ouvida a con-
vite do autor confirmou "que todos 
batiam ponto, inclusive os médicos; 
que o reclamante até ficava na fila do 
computador esperando para bater o 
ponto". Revelou ainda "que as escalas 
de trabalho do reclamante eram ela-
boradas pelo chefe dos médicos". Por 
fim, asseverou "que o reclamante não 
podia sair do local de trabalho durante 
o expediente, porque configuraria 
abandono de plantão; que tal conduta 
é anti-ética; que caso o reclamante 
necessitasse se ausentar do local 
de trabalho, haveria necessidade de 
pedir autorização ao chefe dos médi-
cos". Na mesma direção informou 
a segunda testemunha, ao declarar 
"que todos batiam ponto na entrada 
e na saída, inclusive o depoente e o 
reclamante". Já a testemunha trazida 
pela reclamada afirmou não se recor-
dar se havia registro de ponto para 
os médicos, não sabendo informar 
ainda sobre a existência de fiscali-
zação do horário do reclamante. No 
entanto, confirmou "que a escala dos 
médicos que trabalham na UTI (era) 
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elaborada pelo Dr. Eduardo, que 
atualmente é chefe da UTI adulta".
Não prospera a tese recursal no 
sentido de que tal controle de ponto 
tinha como finalidade apenas a men-
suração das horas trabalhadas, para 
fins de posterior remuneração. Isto 
porque nada há nos autos que abone 
tal conclusão; ao revés, conforme 
examinado, as próprias escalas de 
trabalho eram elaboradas pela chefia 
do autor, circunstância que afasta a 
ideia de liberdade do reclamante na 
condução de sua jornada, tornando 
inverossímil a afirmação recursal de 
que inexistiria qualquer obrigatorie-
dade de marcação de ponto.
A pessoalidade da prestação de ser-
viços também restou evidenciada. 
Com efeito, em depoimento pessoal, 
afirmou o reclamante que, quando não 
poderia comparecer ao trabalho, teria 
de trocar o plantão com outro colega 
do hospital, nunca tendo sido substitu-
ído por outro profissional médico que 
não os próprios colegas de trabalho 
da instituição. A primeira testemunha 
ouvida declarou "que caso o recla-
mante não pudesse comparecer ao 
plantão poderia trocar o plantão com 
um colega; que a troca de plantões era 
feita entre os médicos, com comunica-
ção ao chefe imediato". Já a segunda 
testemunha apresentada pelo autor 
declarou não ser possível a troca de 
plantões. Finalmente, a única testemu-
nha convidada pela reclamada afian-
çou "que havia possibilidade de troca 
de plantões", mas não soube "informar 
se havia necessidade de comunicação 
de troca de plantões a qualquer pessoa 

do Hospital". Também não soube 
"informar se era permitido ao recla-
mante trocar o plantão com o médico 
que não presta serviço habitualmente 
no Hospital reclamado".
Com a devida vênia da parte recor-
rente, entendo que o quadro probatório 
acima delineado permite a conclusão 
firmada pelo julgado de origem, no 
sentido de que "as eventuais substi-
tuições se davam entre os colegas de 
trabalho". Embora possíveis, as substi-
tuições estavam sujeitas ao controle do 
hospital, pois deveriam ocorrer entre 
médicos que laborassem para a parte 
recorrente. Em depoimento pessoal, 
a preposta afirmou de forma clara 
"que todos os médicos que trabalham 
na UTI prestam serviços através de 
cooperativas ou através de empresa 
próprias", o que não permite margens 
para que se entenda que profissionais 
estranhos a tais quadros pudessem ser 
substitutos do autor. Recorda-se que 
o ônus da prova transferiu-se para o 
reclamado (art. 333, II, do CPC e art. 
818 da CLT), não se desincumbindo 
do encargo de demonstrar que a pos-
sibilidade de o autor se fazer substituir 
por outro profissional era irrestrita, 
não limitada aos demais colegas que 
laboravam no hospital.
Ainda do cotejo das declarações 
prestadas pelas testemunhas, não se 
verificam as apontadas contradições 
a respeito da pessoa do superior hie-
rárquico, ao contrário do afirmado 
pelo recorrente. Na petição inicial, em 
nenhum momento o autor nominou 
aquele que seria o seu superior hie-
rárquico, mas apenas relatou, como 
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elemento de prova da subordinação, 
as solicitações elaboradas pelo Diretor 
Clínico do hospital, dirigidas ao Tribu-
nal Regional Eleitoral no ano de 2006, 
para que o autor tivesse prioridade 
no dia de votação, tendo em vista o 
labor em regime de plantão no Hos-
pital Antônio Prudente. Em nenhum 
momento tal diretor clínico fora 
nominado como superior hierárquico 
do autor na exordial. Revelação neste 
sentido somente ocorrera em sede de 
depoimento pessoal, quando informou 
o reclamante ser "subordinado a dire-
tora administrativa do hospital; que 
por último era a Sra. Socorro Nobre". 
A preposta da empresa e a primeira 
testemunha trazida pelo autor confir-
maram que a Sra. Socorro Nobre era 
a diretora administrativa do hospital 
reclamado. Já a segunda testemunha 
do reclamante informou que a chefe 
imediata era a gerente de enfermagem, 
Sra. Aglais. Tal aspecto em nenhum 
momento desacredita a existência 
de um superior hierárquico do autor. 
Ao revés, corrobora a presença desta 
função na organização do hospital, 
sendo que, na impressão pessoal da 
segunda testemunha, desempenhava 
o papel de chefe, de forma imediata, 
a gerente de enfermagem. Assim, 
inexistentes contradições aptas a des-
moronar a subordinação constatada 
(controle de horário, escala de plantão 
elaborada pela chefia, necessidade de 
autorização para se ausentar do local 
de trabalho). O que se verifica é que, 
para o autor, a diretora administrativa 
seria a superiora hierárquica, ao passo 

que, para a testemunha, executava a 
função de chefia, de forma ime-
diata, a gerente de enfermagem. 
Não há incompatibilidade entre a 
existência de uma direção adminis-
trativa e de uma chefia imediata no 
setor de trabalho.
Há de se destacar, ainda, que o fato 
de a segunda testemunha do autor ter 
afirmado "que o reclamante recebia 
salário através de uma cooperativa" 
não afasta a onerosidade da relação 
contratual havida entre as partes. A 
própria preposta do hospital asseve-
rou "que a empresa reclamada paga a 
cooperativa e esta por sua vez repassa 
o pagamento para os profissionais 
médicos". Em última análise, denota-
se que o reclamante era efetivamente 
remunerado pela parte recorrente, 
ainda que mediante repasse à coope-
rativa, sendo de se destacar que, con-
forme exaustivamente examinado, os 
traços da relação de trabalho apontam 
para a presença dos requisitos pre-
vistos nos arts. 2º e 3º da CLT e não 
para uma relação de cooperativismo 
ou de autonomia.
O princípio da primazia da realidade, 
traço marcante do Direito do Trabalho, 
dá prevalência aos fatos vivenciados 
pelas partes, a informar que, na aná-
lise das questões relativas às relações 
de trabalho, deve-se observar o que 
existe realmente, em detrimento dos 
aspectos formais que eventualmente 
os atestem. Assim, como bem con-
signou a sentença de origem, "o que 
emerge da prova testemunhal é que 
o reclamante sempre prestou servi-
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ços para a reclamada, de forma não 
eventual, de segunda a sexta-feira 
e em sábados e domingos alterna-
dos, cumprindo horários estabeleci-
dos pela demandada, inclusive com 
registro de ponto. Extrai-se da citada 
prova, ainda, que os serviços eram 
prestados de forma pessoal, já que 
as eventuais substituições se davam 
entre os colegas de trabalho". Dessa 
forma, novamente corroborando-se 
a decisão recorrida, o pagamento dos 
salários mediante cooperativa "se 
torna irrelevante, especialmente se 
considerarmos que os serviços eram 
prestados de forma pessoal e mediante 
subordinação". Finalmente, a circuns-
tância de laborar o autor para outros 
estabelecimentos não é empecilho 
absoluto à caracterização do vínculo 
empregatício admitido pela sentença e 
ora corroborado, pois a exclusividade 
não é requisito essencial dos liames de 
tal natureza. Diante do quadro acima 
delineado, não há como se afastar a 
relação de emprego apenas por ter em 
algum momento atuado o autor em 
outros hospitais.
Destarte, tendo em vista o grau de 
aperfeiçoamento técnico-científico 
da profissão do reclamante, médico 
anestesista, os elementos encontrados 
na instrução são suficientes para a 
caracterização do vínculo empregatí-
cio. O trabalho, além de subordinado, 
oneroso e pessoal, era não-eventual, 
vez que perene durante todo o período 
contratual. O fato de o autor ser um 
profissional de nível intelectual ele-
vado não impede que se caracterize o 

liame empregatício, quando presentes 
os requisitos para tanto autorizadores.
Precedentes:
"MÉDICO PLANTONISTA. RELA-
ÇÃO DE EMPREGO. Emergindo da 
prova produzida nos autos a prestação 
de serviços na forma regida pela CLT, 
bem como não se desincumbindo a 
reclamada do encargo probatório que 
lhe competia, irretocável a Sentença 
Originária que reconheceu o vín-
culo empregatício da autora com a 
reclamada.Exibe-se suficientemente 
provada a relação de emprego do 
médico plantonista, quando o traba-
lho é conseqüência da prestação de 
serviços exigidos ao arbítrio de um 
empregador, observada a presença de 
pessoalidade, habitualidade, subor-
dinação e onerosidade. INAPRO-
PRIADA INVERSÃO DO ÔNUS 
DA PROVA. IMPROCEDÊNCIA. 
Tendo a empresa admitido a prestação 
de serviços da reclamante no período em 
questão, opondo tão somente a condição 
de autônomo ao trabalho que lhe foi 
prestado pela reclamante, atraiu para si 
o ônus do fato alegado, a teor do artigo 
333, inciso II, do Código de Processo 
Civil, de aplicação subsidiária. [...]" 
(Processo 0000188-71.2013.5.07.0016, 
TRT 7ª Região - 1ª Turma, Relator 
Desembargador EMMANUEL TEÓ-
FILO FURTADO, Data da Assinatura 
10/07/2014, PJe-JT).
"VÍNCULO EMPREGATÍCIO Veri-
ficado que a prestação de trabalho se 
deu de forma continuada, subordinada 
e sob paga embora travestida de tra-
balho cooperativado ou prestação de 
serviço irrealmente intermediado, é 
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de se reconhecer o vínculo empre-
gatício durante todo o período de 
comprovada prestação laboral." (Pro-
cesso 0000104-50.2011.5.07.0013, 
TRT 7ª Região - 2ª Turma, Relator 
Juiz Convocado PAULO RÉGIOS 
MACHADO BOTELHO, Data da 
Publicação 11/06/2012, DEJT).
"VÍNCULO DE EMPREGO - ÔNUS 
DA PROVA. Ao admitir a prestação 
de serviço da autora como cooperada, 
a ré atrai para si o ônus da prova da 
existência de fato impeditivo do direito 
da promovente, qual seja, que a relação 
jurídica não configurou vínculo de 
emprego, pela ausência dos elementos 
previstos no art. 3º da CLT. Exegese do 
artigo 818 da CLT, combinado com o 
artigo 333, inciso II, do CPC. Recurso 
conhecido e improvido. [...]" (Processo 
0039100-61.2008.5.07.0001, TRT 7ª 
Região - 2ª Turma, Relatora Desem-
bargadora MARIA ROSELI MENDES 
ALENCAR, Data da Publicação 
06/09/2011, DEJT).
"RECURSO ORDINÁRIO. 1. COO-
PERATIVA. INTERMEDIAÇÃO 
ILEGAL DE MÃO-DE-OBRA. 
HOSPITAL. CONTRATAÇÃO DE 
MÉDICO. TERCEIRIZAÇÃO. VÍN-
CULO EMPREGATÍCIO CONFI-
GURADO. Correta a sentença que 
declarou a existência do vínculo 
empregatício constatado nos autos, 
frente à intermediação ilegal de mão-
de-obra, mediante cooperativa, em 
atividade-fim do tomador de serviços, 
porquanto não se pode admitir que a 
função de médico, essencial a uma 
entidade hospitalar, possa ser prestada 
mediante terceirização. Afastação a 

aplicação do Art. 442 da CLT. Inci-
dência do art. 9º do texto celetista. 
Recurso improvido. 2. PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS. PEJO-
TIZAÇÃO. FRAUDE CONFIGU-
RADA. VÍNCULO DE EMPREGO 
RECONHECIDO. Verificada a exis-
tência de vínculo empregatício entre 
médico e entidade hospitalar, iniciado 
fraudulentamente como de "coope-
rado" e continuado sob o pálio da 
denominada "pejotização", em que 
o tomador exige abertura de empresa 
pelo prestador, atrai a incidência do 
disposto no art. 9º da CLT. Relação 
de emprego reconhecida. Recurso 
improvido. [...]" (Processo 0001838-
57.2011.5.07.0006, TRT 7ª Região 
- 3ª Turma, Relator Desembarga-
dor JOSÉ ANTÔNIO PARENTE 
DA SILVA, Data da Publicação 
29/08/2014, DEJT).
3. Adicional de Insalubridade.
A parte recorrente pretende a exclu-
são do adicional de insalubridade, 
sob o argumento de que o perito não 
demonstrou com clareza como era 
realizado o trabalho do obreiro. Aduz 
que da expressão "acompanhamento 
dos pacientes" não se pode deduzir 
que o médico possuía contato perma-
nente com os doentes. Relata que "o 
monitoramento dos sinais vitais, tais 
como frequência cardíaca, pressão 
arterial, etc., como é de conhecimento 
comum, principalmente em hospitais 
particulares e modernizados, é reali-
zado atualmente através de aparelhos 
eletrônicos, reduzindo, ou por vezes 
até eliminando, o contato entre o 
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médico e o paciente. Do mesmo 
modo, a checagem de prontuários e a 
prescrição de medicações também 
não exigem o contato do médico 
com o paciente internado". Por fim, 
informa que em nenhum momento o 
laudo mencionara os agentes bioló-
gicos aos quais o reclamante estava 
exposto, tendo negado o contato com 
doenças infectocontagiosas.
O laudo pericial ID Num. e6e872d 
concluiu que o reclamante estava 
exposto de forma permanente e 
habitual a agentes biológicos, pois 
o ambiente em que se desenvolvia a 
atividade laboral sujeitava-o à expo-
sição de microorganismos (vírus, 
bactérias e fungos) hospedados em 
pacientes do hospital.
A Norma Regulamentadora nº 15 do 
Ministério do Trabalho, conforme 
determina o art. 190 da CLT, estabe-
lece quais atividades ou operações 
devem ser consideradas insalubres. 
Nesta esteira, o Anexo nº 14 da alu-
dida NR configura como insalubres 
de grau médio os "trabalhos e ope-
rações em contato permanente com 
pacientes, animais ou com material 
infecto-contagiante, em hospitais, 
serviços de emergência, enfermarias, 
ambulatórios, postos de vacinação 
e outros estabelecimentos destina-
dos aos cuidados da saúde humana 
(aplica-se unicamente ao pessoal que 
tenha contato com os pacientes, bem 
como aos que manuseiam objetos 
de uso desses pacientes, não previa-
mente esterilizados)".

O perito, ao visitar o local de trabalho, 
fez-se acompanhar do assistente téc-
nico da parte reclamada, que prestou 
todos os esclarecimentos necessários 
à elaboração do laudo. Assim, descre-
veu o experto as atividades exercidas 
pelo reclamante, a saber: acompa-
nhamento dos pacientes na UTI; 
monitoramento dos sinais vitais dos 
pacientes; checagem de prontuários; 
prescrição de medicações.
Dessa forma, não obstante a argumen-
tação do recurso, restou demonstrada 
a sujeição do reclamante aos agentes 
biológicos previstos pelo Anexo nº 14 
da NR 15, o que lhe garante o direito 
à percepção de adicional de insalubri-
dade em grau médio. O autor mantinha 
contato permanente com os pacientes, 
circunstância caracterizadora da insa-
lubridade constatada durante a visita 
do perito ao local de trabalho. Caberia 
à parte reclamada, consoante o art. 
818 da CLT e o art. 333, II, do CPC, 
demonstrar que as atividades desem-
penhadas pelo reclamante seriam 
distintas daquelas relacionadas pelo 
perito e, assim, insuficientes para a 
caracterização da insalubridade. Nada 
há nos autos que permita inferir que 
o autor, por exemplo, ao monitorar os 
sinais vitais dos pacientes, nenhum 
contato mantivesse com o enfermo. 
Na verdade, a conclusão do laudo 
pericial não causa espécie, haja vista 
laborar o reclamante na UTI do hos-
pital, em contato permanente, direto 
e indireto, com os pacientes para os 
quais prestava assistência.
Assim, nada há para ser reformado.
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4. Multa do Art. 477, § 8º, da CLT.
O reconhecimento do vínculo de 
emprego em juízo não obstaculiza 
a incidência da multa prevista no 
§ 8º do art. 477 da CLT, salvo se 
demonstrado que a rescisão ocorreu 
por culpa do empregado. Assim, 
inexistindo, a culpa do empregado, 
prevalece a norma contida no § 
8º do art. 477 da CLT, que prevê 
o pagamento da cominação pelo 
empregador. Nesse sentido:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
RECURSO DE REVISTA. [...] 
MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. 
DEFERIMENTO DE PARCELAS 
RESCISÓRIAS RECONHECIDAS 
EM JUÍZO. Esta Corte, após o can-
celamento da Orientação Jurispru-
dencial nº 351 da SBDI-1, adotou o 
entendimento de que a aplicação da 
multa prevista no artigo 477, § 8º, da 
CLT deve ser decidida caso a caso, 
levando-se em conta as circunstân-
cias específicas da lide. No entanto, 
o posicionamento da SBDI-1 tem se 
pacificado no sentido de que a decisão 
judicial por meio da qual se reconhece 
a existência de vínculo de emprego 
apenas declara situação fática pree-
xistente, o que impõe a incidência da 
multa do art. 477, § 8º, da CLT. Ade-
mais, a SBDI-1 assenta entendimento 
de que a única exceção que justifica 
a não aplicação da referida multa é 
a comprovação de que o trabalhador 
deu causa à mora no pagamento das 
verbas rescisórias devidas, o que não 
se verifica no caso de reconhecimento 
da relação de emprego por via judicial. 

Precedentes. Agravo de instrumento 
conhecido e não provido." (AIRR 
- 1111-04.2010.5.05.0196 , Relator 
Ministro: Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, Data de Julgamento: 
27/08/2014, 3ª Turma, Data de Publi-
cação: DEJT 29/08/2014).
"RECURSO DE EMBARGOS 
INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA 
LEI Nº 11.496/2007 - VÍNCULO DE 
EMPREGO - PARCELAS DECOR-
RENTES DO CONTRATO DE 
TRABALHO - RESCISÃO - MULTA 
DO ART. 477, § 8º, DA CLT - O art. 
477, § 8º da CLT dispõe que a inob-
servância dos prazos previstos no § 
6º gera ao empregador a obrigação de 
pagar multa a favor do empregado, 
salvo quando, comprovadamente, 
o trabalhador der causa à mora. Na 
hipótese em que há controvérsia 
sobre a existência do vínculo empre-
gatício, não se pode afirmar que o 
trabalhador deu causa à mora e, reco-
nhecida a existência de relação de 
emprego, a declaração apenas conso-
lida situação fática preexistente, que 
determina a incidência da multa, na 
forma do artigo 477da CLT. Recurso 
conhecido por divergência juris-
prudencial e desprovido." (E-ED-
RR-37300-16.2004.5.09.0669, Rel. 
Juiz Convocado Sebastião Geraldo 
de Oliveira, DEJT 4/11/11).
Decisão
ACORDAM OS INTEGRANTES 
DA 2ª TURMA DO TRIBUNAL DO 
TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por 
unanimidade,conhecer do recurso e 
negar-lhe provimento.
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Ementário do Tribunal Regional
do Trabalho da 7ª Região

AÇÃO COLETIVA E AÇÃO INDIVIDUAL. 
LITISPENDÊNCIA. INEXISTÊNCIA.

Os efeitos de decisão proferida em 
ação coletiva, caso esta seja julgada 
procedente, não se estenderão ao 
autor da ação individual que, mesmo 
sabendo do ajuizamento da ação cole-
tiva, não optar pela suspensão do curso 
da sua ação individual. Não há que se 
falar, pois, em suspensão do presente 
feito ou litispendência a ser declarada. 
Inteligência do art. 104 do Código de 
Defesa do Consumidor.
LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 
PESSOA JURÍDICA APONTADA COMO 
RESPONSÁVEL. 
A pessoa jurídica, apontada como 
tomadora do serviço e responsável 
subsidiária em caso de inadimple-
mento do empregador direto, é parte 
legítima para figurar no polo passivo 
da demanda, pois é a única que poderá 
se defender de tal alegação formulada 
contra si. É a aplicação prática da 
Teoria da Asserção, segundo a qual a 
legitimidade se afere pela averigua-
ção da relação jurídica afirmada na 
inicial, ou seja, se há pertinência entre 
o pedido e as partes chamadas a juízo 
para compor a lide.
SUSPENSÃO. REPERCUSSÃO GERAL. 
INAPLICÁVEL.
A definição a respeito de a terceiri-
zação ter se dado em atividade-fim 
ou atividade-meio não tem utilidade 
para o deslinde do feito, uma vez que 

a segunda reclamada apenas foi con-
denada subsidiariamente, e também 
porque, mesmo considerada lícita, 
a terceirização não afasta a respon-
sabilidade da tomadora de serviços 
(conforme já consolidado pela Súmula 
331, IV, do TST).
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONA-
LIDADE JURÍDICA. PRESSUPOSTOS 
MATERIAIS. INEXISTÊNCIA ATUAL.
A despeito do novo Código de Pro-
cesso Civil prever a possibilidade de 
desconsideração da personalidade 
jurídica na fase de cognição, o reque-
rente não aponta qualquer hipótese 
autorizadora do instituto (art. 134, § 
4º NCPC). O simples fato da primeira 
reclamada ter sido revel não permite 
concluir, nas circunstâncias atuais 
do processo, que eventual execução 
contra ela instaurada restará frustrada.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA 
DA TOMADORA DE SERVIÇOS. 
Conforme entendimento jurispruden-
cial já sedimentado no âmbito do C. 
TST, o inadimplemento das obriga-
ções trabalhistas por parte do empre-
gador implica a responsabilidade 
subsidiária do tomador quanto àquelas 
obrigações, desde que haja participado 
da relação processual e conste também 
do título executivo judicial (Súmula 
331, inciso IV, do Tribunal Superior 
do Trabalho). Ressalte-se que a con-
denação subsidiária alcança todas as 
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parcelas decorrentes da condenação 
(Súmula 331, VI, do TST), devendo 
o responsável subsidiário, em caso 
de inadimplemento, arcar com o 
pagamento integral dos encargos que 
seriam inicialmente de responsabili-
dade do devedor principal.
JUSTIÇA GRATUTA. DECLARAÇÃO DE 
POBREZA.
Para a concessão dos benefícios da jus-
tiça gratuita, basta que o interessado, de 
próprio punho, ou mediante advogado, 
declare que não tem condições de arcar 
com as custas e despesas processuais 
sem prejuízo do próprio sustento ou de 
sua família. (art. 1º da Lei 7.115/83, OJ 
269 e OJ 331 da SDI-1.)
SENTENÇA LÍQUIDA.
O novo Código de Processo Civil 
(Art. 491) ampliou o dever de pro-
ferir sentença líquida, adotando tal 
procedimento como regra, incluindo 
o pedido genérico. Logo, não há que 
se falar em violação aos artigos 879 e 
seguintes da CLT, mormente quando 
o presente feito tramita sob o rito 
sumaríssimo, que impõe a liquidez dos 
pedidos, nos moldes do que dispõe o 
art. 852-B da CLT.
Recurso conhecido e não provido.
[Proc.: 0002437-67.2015.5.07.0034: 
RECURSO ORDINÁRIO EM PRO-
CEDIMENTO SUMARÍSSIMO - 
Julg.: 01/09/2016- Publ.: DEJT: 
21/09/2016 - Rel.: Des. Francisco 
Tarcísio Guedes Lima Verde Júnior]

AÇÃO RESCISÓRIA - PROCEDÊNCIA 
- OFENSA AO ART. 5º, INCISO XXXVI, 
DA CONSTITUIÇÃO - DEDUÇÃO, NA 

FASE DE EXECUÇÃO, DA VERBA DE-
NOMINADA “CTVF”, SEM EXPRESSA 
AUTORIZAÇÃO DO COMANDO CON-
TIDO NA DECISÃO TRANSITADA EM 
JULGADO. 

Uma vez que inexiste,no dispositivo 
da decisão transitada em julgado (Id. 
608e5b0), que restabeleceu o direito 
dos autores ao pagamento dos anu-
ênios, qualquer comando no sentido 
de que seja abatido da condenação o 
valor referente à verba denominada 
“Complemento Temporário Variável - 
CTVF”, ofende o art. 5º, inciso XXXVI 
da atual Carta Magna a decisão que, 
julgando os embargos à execução 
interpostos pelo executado e ora réu, 
Banco do Brasil S/A, autoriza aquela 
dedução, impondo-se julgar procedente 
a presente ação rescisória para descons-
tituir o mencionado decisum.
[Proc.: 0080153-44.2016.5.07.0000: 
AÇÃO RESCISÓRIA -  Ju lg . : 
13/09/2016 - Publ.: DEJT: 13/09/2016 
Rel.: Des. Jefferson Quesado Júnior]

ACIDENTE DE TRABALHO. CULPA 
EMPRESARIAL. NEGLIGÊNCIA COM 
A SEGURANÇA DA ATIVIDADE LA-
BORAL. INDENIZAÇÃO DE DANOS 
MATERIAIS E MORAIS. 

Conduta empresarial negligente em 
relação à segurança dos empregados, 
desvelada na omissão em fornecer equi-
pamentos de proteção individual aptos 
e acompanhar o desenvolvimento das 
tarefas, configura atitude culposa que 
concorre para a ocorrência de acidentes 
de trabalho e, assim, atrai o dever de 
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indenizar o prejuízo causado, em valor 
razoável, para cuja fixação consideram-
se a gravidade do dano e as condições 
econômicas da empresa e do acidentado.
[Proc.: 0000098-26.2014.5.07.0017: 
RECURSO ORDINÁRIO - Julg.: 
0 6 / 0 6 / 2 0 1 6  -  P u b l . :  D E J T: 
16/06/2016 - Rel.: Des. Antonio 
Marques Cavalcante Filho]

ACIDENTE DE TRABALHO. PERÍCIA 
QUE CONCLUIU PELA AUSÊNCIA DO 
LIAME CAUSAL ENTRE A MOLÉSTICA 
ACOMETIDA E O AMBHIENTE LA-
BORAL. AUSÊNCIA DE PROVAS OU 
INDÍCIOS QUE DESQUALIFIQUEM A 
CONCLUSÃO PERICIAL. INDENIZA-
ÇÃO INDEVIDA. 

É certo que o magistrado não está vincu-
lado à conclusão pericial, mas desde que 
exista no processo provas aptas a subsi-
diar a conclusão judicial. Uma vez não 
havendo qualquer indício que aponte 
erro do experto, mister a improcedência 
da ação, decorrente da ausência de nexo 
causal entre a doença acometida e o 
ambiente de trabalho. Recurso Ordiná-
rio conhecido e improvido.
[Proc.: 0000295-30.2014.5.07.0033: 
RECURSO ORDINÁRIO - Julg.: 
1 5 / 0 2 / 2 0 1 6  -  P u b l . :  D E J T: 
22/02/2016 - Rel.: Des. José Antonio 
Parente da Silva]

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEM-
PESTIVIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

Comprovado nos autos que, no último 
dia do prazo recursal, o sistema PJe-JT 

permaneceu indisponível por mais de 
60 minutos, impõe-se a prorrogação 
do aludido prazo para o dia útil sub-
sequente, nos termos do art. 17, da 
Resolução nº 136/2014, razão pela 
qual não há que se falar em intempesti-
vidade do Recurso Ordinário. Agravo 
de Instrumento conhecido e provido. 
RECURSO ORDINÁRIO. TERCEIRIZA-
ÇÃO DE SERVIÇOS. INADIMPLEMEN-
TO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 
PELO EMPREGADOR. RESPONSABI-
LIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA 331, V e VI, DO TST. 
Não se desvencilhando a INFRAERO 
do ônus de provar a ausência de con-
duta culposa na execução de contratos 
de terceirização de serviços, no que 
tange ao cumprimento das obrigações 
trabalhistas (culpa “in eligendo” e “in 
vigilando”), resta caracterizada a sua 
responsabilidade subsidiária por todas 
as verbas objeto da condenação, nos 
termos da Súmula nº 331, V e VI do 
TST. Recurso Ordinário não provido.
[Proc.: 0000003-05.2014.5.07.0014: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM 
RECURSO ORDINÁRIO - Julg.: 
15/02/2016 - Publ.: DEJT: 18/02/2016 
- Rel.: Des. Maria José Girão]

AGRAVO DE PETIÇÃO. DA NÃO COM-
PROVAÇÃO DO CUMPRIMENTO DA 
OBRIGAÇÃO DE FAZER, RELATIVA À 
CONTRATAÇÃO DE PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA. PRECLUSÃO. 

Manifestando-se o exequente e 
anuindo, tacitamente, com a com-
provação do cumprimento da obri-
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gação de fazer, pela executada, 
está preclusa a sua oportunidade de 
questionar referido cumprimento. 
DA FORÇA MAIOR COMO MOTIVO 
DO CUMPRIMENTO EXTEMPORÂNEO 
DA OBRIGAÇÃO DE FAZER. DO VALOR 
DA MULTA APLICADA. 
A força maior não se confunde com 
a mera dificuldade de cumprir uma 
determinação, máxime quando tenha 
sido dado prazo razoável para o adim-
plemento, já considerando as circuns-
tâncias do caso. Outrossim, na hipótese, 
não restou provada a diligência da exe-
cutada em proceder às tentativas de con-
tratação de PCD’s em tempo oportuno, 
devendo ser mantida a execução da 
multa diária devida pela mora apurada. 
DA DIMINUIÇÃO PROPORCIONAL DA 
MULTA APLICADA. 
Autoriza-se a diminuição da multa apli-
cada, nos termos do art. 537, § 1º, II, do 
NCPC, segundo o qual o juiz poderá, de 
ofício ou a requerimento, modificar o 
valor ou a periodicidade da multa vin-
cenda ou excluí-la, caso verifique que 
o obrigado demonstrou cumprimento 
parcial superveniente da obrigação ou 
justa causa para o descumprimento. 
DA INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA 
SOBRE AS ASTREINTES. 
A finalidade das astreintes é exercer 
uma coação para que o devedor se 
veja incentivado a cumprir a obrigação 
que lhe foi imposta. Os juros de mora, 
por outro lado, visam compensar 
o prejuízo pela demora no referido 
cumprimento. São verbas diferentes, 
com fins diferentes, não havendo 
impossibilidade na sua cumulação. 
Questão já pacificada pelo STJ.

[Proc.: 0000064-89.2011.5.07.0006: 
AGRAVO DE PETIÇÃO - Julg.: 
27/04/2016 - Publ.: DEJT: 02/05/2016 
- Rel.: Des. Regina Gláucia Caval-
cante Nepomuceno]

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXCESSO DE 
EXECUÇÃO. DELIMITAÇÃO DE VALORES. 
INEXISTÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO. 

Alegando-se excesso de execução, é 
indispensável a delimitação dos valo-
res impugnados, de modo a demons-
trar em que reside o excesso apontado, 
permitindo, assim, o prosseguimento 
da execução no tocante à parte não 
litigiosa dos cálculos, a teor do § 1º 
do art. 897 da CLT. Assim, não merece 
conhecimento o pleito alusivo ao 
marco inicial de aplicação dos índices 
de correção monetária, por ausência 
do requisito específico previsto no §1° 
do art. 897 da CLT.
BENEFÍCIO DE ORDEM. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. 
Estando o presente feito na fase exe-
cutória, o único requisito para que 
haja o redirecionamento da execução 
contra o responsável subsidiário, 
reconhecido em sentença, é o inadim-
plemento da reclamada principal, em 
conformidade com a jurisprudência 
consubstanciada na Súmula 331 do 
TST, sendo despicienda a desconsi-
deração da personalidade jurídica da 
responsável principal para só depois 
redirecionar a execução à devedora 
subsidiária, mormente quando a 
agravante não apontou a existência 
de qualquer hipótese autorizadora a 
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desconsiderar a personalidade jurídica 
da primeira reclamada, tampouco a 
existência de qualquer meio de levan-
tamento do crédito obreiro junto às 
reclamadas principais.
Agravo de Petição conhecido parcial-
mente, e, no mérito, não provido.
[Proc.: 0000037-05.2014.5.07.0038: 
AGRAVO DE PETIÇÃO - Julg.: 
06/10/2016 - Publ.: DEJT: 10/10/2016 
- Rel.: Des. Francisco Tarcísio Guedes 
Lima Verde Júnior]

ANÁLISE CONJUNTA AOS RECURSOS 
ORDINÁRIOS INTERPOSTOS PELAS RE-
CLAMADAS E AO RECURSO ORDINÁRIO 
INTERPOSTO PELA RECLAMANTE RELA-
TIVAMENTE AO ALEGADO LABOR EM 
SOBREJORNADA.
DA JORNADA DE TRABALHO DA AUTO-
RA. DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS. 

À vista dos depoimentos testemunhais 
acima reproduzidos, neste aspecto da 
demanda, depreende-se que a recla-
mante se desincumbira do encargo 
processual que lhe competia fazê-lo, 
qual o de comprovar o horário de tra-
balho declinado na peça exordial no 
que refere à 2ª reclamada, PROVAR 
NEGÓCIOS DE VAREJO LTDA. Por 
tais esteios, concebo estar correta a 
sentença de primeiro grau, que con-
cluiu que fixou a jornada de trabalho 
da autora, de segunda a sábado, no 
horário de 08:30 às 19:00 horas, com 
40 minutos de intervalo, e, aos domin-
gos, três vezes ao mês, no horário de 
13:00 às 19:00 horas, com 15 minutos 
de descanso, com uma folga sema-

nal, numa média de 51 horas extras 
mensais e 26 horas intervalares, no 
período de 28/08/2008 até 31/08/2011, 
ressaltando que não se há falar em 
pagamento de horas extras em dobro 
aos sábados ou domingos, ante a 
existência de folga compensatória em 
outro dia da semana. Relativamente à 
3ª reclamada (FINA PROMOÇÃO E 
SERVIÇOS S/A) a reclamante alegou, 
em sua peça exordial, que cumpria jor-
nada de trabalho no horário de 08:00 
às 19:00 horas, com 40 minutos de 
intervalo intrajornada, o fazendo de 
segunda a sábado, tendo a 2ª testemu-
nha autoral confirmado tal jornada, ao 
afirmar que “trabalhou com a recla-
mante na reclamada FINA por todo 
o período de trabalho da depoente, 
isto de setembro/2011 a março/2012, 
depoente e reclamante eram promo-
toras de financiamento e trabalhavam 
de 08h às 19h com 40 minutos de 
intervalo, isto de segunda a sábado”, 
totalizando, pois, 34 horas extras por 
mês e de 26 horas intervalares pelo 
período de 01/09/2011 até 31/08/2012. 
Da mesma forma, não há que se falar 
em pagamento de horas extras em 
dobro aos sábados ou domingos, ante 
a existência de folga compensatória 
em outro dia da semana. Tocante à 
1ª parte reclamada, a saber, ITAÚ 
UNIBANCO S/A, a demandante 
asseverou que cumpria carga horária, 
de 2ª a 6ª feira, no horário de 08:30 
às 18:00 horas, com quinze minutos 
de intervalo para repouso, e, por 
quatro vezes ao mês, iniciava o labor 
às 08:00 horas. Entretanto, à vista 
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dos depoimentos testemunhais, a 
reclamante não lograda comprovar 
tal jornada laborativa, não tendo pro-
duzido nenhuma prova neste aspecto. 
Demais disto, a 1ª e única testemunha 
arrolada pela 1ª reclamada decla-
rou “que a reclamante laborava de 
09h45min às 16h”, corroborando com 
tal jornada os “Espelhos de Ponto” 
anexados aos autos, ratificando a 
jornada laboral de seis horas diárias, 
com quinze minutos de intervalo. 
Em vista do exposto, mantém-se a 
sentença recorrida, neste particular.
DA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RE-
SULTADOS - PLR. REFORMA PARCIAL. 
Examinando-se o teor da “Convenção 
Coletiva de Trabalho Sobre Partici-
pação dos Empregados nos Lucros 
ou Resultados dos Bancos em 2013, 
anexada aos autos, com duração de 
um ano, no período de 01/09/2013 a 
31/08/2014, observa-se que o Pará-
grafo Terceiro do item II da Cláusula 
2ª, que trata da “Parcela Adicional”, 
estabelece o seguinte: “Ao empregado 
que tenha sido dispensado sem justa 
causa, entre 02.08.2013 e a data da 
assinatura desta Convenção Coletiva 
de Trabalho, será efetuado o paga-
mento da antecipação prevista nesta 
cláusula na proporção de 1/12 (um 
doze avos) do valor estabelecido no 
caput, por mês trabalhado ou fração 
igual ou superior a 15 (quinze) dias, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis da data 
de recebimento, pelo banco, de sua 
solicitação, por escrito.” Assim é que, 
considerando-se a vigência da CCT no 
período de 01/09/2013 a 31/08/2014; 
considerando-se o disposto no Pará-

grafo Terceiro do item II da Cláusula 
2ª, que trata da “Parcela Adicional”, 
acima referenciado; considerando-se, 
à vista da “Carta de Demissão” ane-
xada aos autos, que a reclamante fora 
comunicada de sua dispensa no dia 
18/06/2013; considerando-se, por fim, a 
projeção do aviso prévio, face ao tempo 
de serviço da reclamante (06/08/2007 
a 18/06/2013), segue-se que a resci-
são contratual somente ocorrera em 
01/09/2013, ante a projeção do aviso 
prévio de 75 dias (TRCT), fazendo jus 
a reclamante à proporcionalidade da 
parcela denominada Participação nos 
Lucros e Resultados de 2013, porém 
à razão de 06/12 avos, nos limites do 
pedido. Em sendo assim, a reforma par-
cial da sentença é medida que se impõe, 
para o fim de, dando provimento parcial 
ao apelo das reclamadas, reduzir a PLR 
de 2013 a 06/12 avos.
INDENIZAÇÃO PREVISTA NO ART. 9º 
DA LEI Nº 7238/84. DEVIDA. 
Na hipótese em apreço, tendo em 
vista que a data-base da categoria 
a que pertence a reclamante restara 
estabelecida para o dia 01 de setem-
bro, e considerando-se a projeção 
do aviso prévio, face ao tempo de 
serviço da reclamante (06/08/2007 
a 18/06/2013), com a resilição con-
tratual ocorrendo, portanto, em 
01/09/2013, ante a projeção do aviso 
prévio de 75 dias (TRCT), tem-se que 
a resilição do contrato de trabalho se 
verificara dentro do período de trinta 
previsto no artigo 9º da Lei 7.238/84, 
pelo que há de ser mantida a sentença, 
neste aspecto da demanda, que julgou 
procedente a indenização adicional no 
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valor de um salário. É que a projeção do 
prazo referente ao aviso prévio, posto 
que indenizado, implica a projeção do 
contrato do trabalho, para todos os fins 
e efeitos legais, efetivando-se a resilição 
contratual somente após expirado o 
prazo respectivo, por força da disposi-
ção inscrita nos artigos 487, § 1º e 489 
da CLT. Ademais, aplica-se, ao presente 
caso, o disposto no entendimento da 
Súmula nº 182 do C. TST. Desta feita, 
considerando a projeção do aviso prévio 
indenizado, que integra o contrato de tra-
balho para fins de indenização adicional, 
conforme visto acima, a dispensa, de 
fato, operou-se somente em 01.09.2013, 
estando, pois, dentro do trintídio anterior 
à data base da categoria, fixada no mês de 
setembro, conforme o respectivo instru-
mento de negociação coletiva. Em vista 
do exposto, merece confirmada sentença 
adversada a este tópico.
DOS DEPÓSITOS DE FGTS. DEVIDOS. 
A julgar pelo fato de que as reclama-
das, ao exame da prova documental 
carreada ao acervo instrutório, não 
logaram demonstrar a regularidade 
dos recolhimentos dos depósitos de 
FGTS, a manutenção da sentença, 
neste aspecto da demanda, é medida 
que se impõe, que deferiu o pedido 
exordial respectivo, correspondente 
a todo o período da contratualidade, 
inclusive com os 40%, autorizando-se 
a compensação de idêntico eventual-
mente depositado, a fim de se evitar o 
enriquecimento sem causa.
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
INDEVIDOS. 
Malgrado esta Relatora, tenha con-
vencimento sedimentado no sentido 

de que, estando a parte assistida por 
advogado, e havendo sucumbência da 
parte reclamada, esta última deveria 
ser condenada ao pagamento de hono-
rários advocatícios sucumbenciais, 
entendimento fulcrado nos artigos 20 
do Código de Processo Civil e 22 da 
Lei 8.906/94 (Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil), curvo-me, con-
tudo, ao entendimento firmado pelo 
Tribunal Pleno desta Corte Regional, 
em recente julgamento visando à uni-
formização da jurisprudência sobre o 
tema “honorários advocatícios sucum-
benciais na Justiça do Trabalho”, do 
qual resultou a edição da Súmula 
nº 2 deste Sétimo Regional, cujo 
teor é o seguinte: “SÚMULA Nº 2. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
JUSTIÇA DO TRABALHO. LIDES 
DECORRENTES DA RELAÇÃO DE 
EMPREGO. Na Justiça do Trabalho, a 
condenação ao pagamento de honorá-
rios advocatícios, nunca superiores a 
15% (quinze por cento), não decorre 
pura e simplesmente da sucumbência, 
devendo a parte estar assistida por 
sindicato da categoria profissional 
e comprovar a percepção de salário 
inferior ao dobro do salário mínimo 
ou encontrar-se em situação econô-
mica que não lhe permita demandar 
sem prejuízo do próprio sustento ou 
da respectiva família.” Sendo assim, 
reformulo meu entendimento ante-
rior, quanto ao tema em alusão, para 
o fim de adotar a disposição inscrita 
na sobredita Súmula TRT-7 nº 2. 
Nesse diapasão, levando-se em linha 
de consideração que, na hipótese em 
apreço, não restaram observados os 
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requisitos previstos na Súmula TRT-7 
nº 2, bem assim nas Súmulas 219 e 
329 do C. TST, merece provido o 
apelo das reclamadas, neste aspecto da 
demanda, para o fim de excluir da con-
denação os honorários advocatícios.
CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA. 
MANTIDA. 
Nada a reformar, por igual, neste 
particular. É que as reclamadas/
recorrentes não adunaram ao Feito 
nenhum elemento ou prova capaz de 
anular a declaração formulada pela 
parte reclamante de que é pobre na 
forma da lei. Destarte,a revogação 
do benefício da justiça gratuita 
ocorrerá somente após a prova da 
inexistência ou do desaparecimento 
do estado de pobreza. Mantêm-se, 
pois, os benefícios da justiça gratuita 
concedidos à autora.
DO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO 
PELO RECLAMANTE.
DA EVENTUAL EQUIPARAÇÃO DA RE-
CLAMANTE EM QUALIDADE DE FINAN-
CIÁRIA. DA APLICAÇÃO DOS DIREITOS 
PREVISTOS EM CONVENÇÕES COLETIVAS 
DOS FINANCIÁRIOS, FACE A EVENTUAL 
ENQUADRAMENTO DA AUTORA NA 
CATEGORIA PROFISSIONAL DOS FINAN-
CIÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 
A julgar pela descrição das atividades 
mencionadas pelas testemunhas da 
reclamante, depreende-se que tais 
não se amoldam ao preceito inscrito 
no retrocitado artigo 17 da Lei nº 
4.595/64, c/c Art. 1º e parágrafo 
único, da Lei Nº 7.492/86, restando 
evidenciado que a autor, com efeito, 
não trabalhara no exercício de ativi-
dade própria de empresa de crédito e 
financiamento, visto que as atividades 

desenvolvidas pelas empresas de cré-
dito, financiamento ou investimento 
(financeiras) restringem-se à análise 
e aprovação de cadastros e limites de 
créditos e à contratação de emprésti-
mos, com a consequente liberação de 
recursos. Ademais, à vista do “CON-
TRATO DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE CORRESPONDENTE” e 
do “CONTRATO DE CORRESPON-
DENTE BANCÁRIO”, anexados 
aos autos, celebrados entre as partes 
reclamadas, constata-se que os objetos 
dos referidos contratos consistem, 
respectivamente, em “Serviços de 
correspondente, nos termos da Reso-
lução nº 3110, de 31 de julho de 2003, 
do Conselho Monetário Nacional e 
alterações eventualmente posteriores, 
para a realização das seguintes ativida-
des: a) recepção e encaminhamento de 
pedidos de empréstimos e/ou de finan-
ciamentos e/ou de arrendamento mer-
cantil; b) recepção e encaminhamento 
de propostas de emissão de cartões de 
crédito: 1.2. Atendimento pessoal a 
revendas e clientes pessoa física e/ou 
jurídica; 1.3. Coleta de dados cadas-
trais dos clientes; 1.4. Conferência da 
documentação relativa à análise de 
crédito e formalização contratual; 1.5. 
Esclarecimentos aos clientes quanto 
aos processos de análise de seguro; 
1.6. Recepção e encaminhamento de 
propostas de seguro; 1.7. Avaliação de 
bens; 1.8. Outras atividades de apoio 
comercial”; e em recepção e encami-
nhamento de propostas de abertura de 
contas de depósitos à vista, a prazo e 
de poupança, bem como a aplicações 
e resgates de fundos de investimento, 
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o de recebimentos e pagamentos 
decorrentes de convênios de prestação 
de serviços mantidos pela instituição 
contratante na forma da regulamen-
tação em vigor, o de execução ativa 
ou passiva de ordens de pagamentos 
em nome da instituição contratante, 
o de recepção e encaminhamento de 
pedidos de empréstimos e de finan-
ciamentos, o de análise de crédito e 
cadastro, o de execução de cobrança 
de títulos, o de recepção e encami-
nhamento de propostas de emissão de 
cartões de crédito, e a outros serviços 
de controle, inclusive processamento 
de dados das operações pactuadas”. 
Portanto, conforme já consignado em 
linhas recuadas, à luz dos objetos dos 
pré-citados Contratos de Prestação de 
Serviços, a 2ª e 3ª reclamadas execu-
tam atividades inerentes a Correspon-
dente Bancário junto ao 1º reclamado, 
cabendo àquelas, como destacara o 
juízo de primeiro grau, “a preparação 
inicial de demandas/propostas de 
crédito, sendo da responsabilidade do 
banco/instituição financeira a análise, 
formalização, aprovação e liberação 
dos empréstimos, financiamentos e 
operações de crédito”. Destarte, as 
testemunhas ouvidas sob os auspícios 
da reclamante não lograram confirmar 
a tese autoral, a saber, o exercício de 
atividades pertinentes à categoria de 
financiários, para fins de enquadra-
mento, máxime quando não restara 
suficiente demonstrado o desempe-
nho da demandante em atribuições 
primaciais da atividade empresarial 
de maior cunho de responsabilidade e 
importância, tais como concessão de 

crédito e financiamentos. Consoante 
ressaltara o juízo originário, eventual 
participação da promovente no exer-
cício de atividades de empréstimos e 
financiamento não tem o condão de 
atribuir à autora a condição de financi-
ário. Dessarte, impõe-se a manutenção 
da sentença, a este aspecto, que inde-
feriu o pleito de enquadramento da 
reclamante em qualidade de financi-
ária. Assim é que, conseguintemente, 
não se lhe aplicam à reclamante os 
benefícios e condições previstas nas 
Convenções e Acordos Coletivos de 
Trabalho celebrados com os sindicatos 
e federações representativas das enti-
dades bancárias, tendo em vista que o 
Grupo e/ou as empresas reclamadas, 
porque não corporificam instituição 
bancária, não se fizeram representar 
nas tratativas e negociações que ante-
cederam à celebração das referidas 
normas coletivas, aplicando-se neste 
particular, por analogia, porquanto não 
restara suficientemente demonstrado 
que o autor pertencia à categoria dife-
renciada, o entendimento da Súmula 
374 do C. TST.
DO INTERVALO INTRAJORNADA 
DE 15 MINUTOS DE QUE TRATA O 
ARTIGO 384 DA CLT. DEFERIMENTO. 
Não é anti-isonômica a norma que 
garante à mulher um breve descanso 
antes do período de trabalho suple-
mentar, levando-se em consideração 
que, via de regra, encontra-se sujeita a 
uma jornada maior do que a destinada 
ao homem, pois incumbida, a par do 
labor remunerado, ainda dos afazeres 
domésticos, sem falar na desigualdade 
das condições físicas e emocionais 
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que envolvem ambos os sexos. Na 
verdade, tal observa o princípio da 
isonomia, na medida em que trata 
desigualmente os desiguais. Outros-
sim, sobreleva destacar que, uma vez 
não concedido o intervalo previsto no 
referenciado artigo 384 celetista, faz 
jus a autora ao pagamento, a título de 
extra, do período correspondente, com 
os reflexos legais, vedada a compen-
sação com o intervalo intrajornada, 
porquanto ostentam natureza e fina-
lidades diversificadas. Reforma-se, 
pois, a sentença, para o fim de con-
denar a 1ª demandada ao pagamento, 
como hora extraordinária, a título 
indenizatório, de quinze minutos de 
intervalo não concedido às mulhe-
res, com o acréscimo de 50%, por 
aplicação analógica do artigo 71, § 
4º, da CLT, com reflexos nas verbas 
resilitórias, inclusive FGTS + 40%.
[Proc.: 0001284-39.2013.5.07.0011: 
RECURSO ORDINÁRIO - Julg.: 
27/04/2016 - Publ.: DEJT: 27/04/2016 
- Rel.: Des. Regina Gláucia Caval-
cante Nepomuceno]

BANCÁRIO. TRANSPORTE DE VALORES. 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
PROCEDÊNCIA. 

A Lei Nº 7.102/83, que trata da 
segurança para estabelecimentos 
financeiros, dispõe que o transporte 
de valores deve ser realizado por 
empresa especializada contratada 
ou pelo próprio estabelecimento 
financeiro com pessoal próprio, 
aprovado em curso de formação de 

vigilante. No caso dos autos, não 
restam dúvidas de que o Reclamante 
transportava numerário do Banco, em 
razão do trabalho e por interesse do 
empregador. Assim sendo, provada 
está a conduta danosa do reclamado, 
ao obrigar o trabalhador, bancário, a 
realizar transporte de valores, função 
esta que não lhe competia e que atrai 
riscos de segurança, inclusive o de 
morte, verificando-se a negligência 
de adoção das medidas de segurança 
exigidas pela legislação específica. 
Portanto, o temor e a angústia expe-
rimentados pelo Autor, por ter que 
se deslocar transportando valores do 
réu, são presumíveis e independem 
de prova específica, pois se trata de 
exposição desnecessária e ilegal do 
trabalhador a um risco. Além do que, 
no caso em tela, o reclamante não só 
foi exposto ao riscos descritos, como 
efetivemente experimentou o des-
gosto de ser assaltado, com o malote 
na mão, com uma arma apontada para 
sua cabeça. Destarte, que se reconhe-
cer que o Banco reclamado tem o 
dever de ressarcir o reclamante pelo 
abalo psicológico sofrido, não só pelo 
assalto vivenciado, como por ter sido 
compelido a exercer uma função de 
risco para a qual não fora contratado. 
ASSÉDIO MORAL. CONFIGURAÇÃO. 
INDENIZAÇÃO DEVIDA. 
O assédio moral, nas relações de tra-
balho, configura-se quando a perturba-
ção no ânimo psicológico do ofendido, 
decorrente de reiterada conduta ilícita 
do empregador, reflete substancial 
alteração na vida pessoal e profissional 
do empregado, de forma a bloquear e 
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a inibir sua atuação no ambiente de 
trabalho, minando sua resistência ao 
convívio laboral e, consequentemente, 
concorrendo para o seu desligamento 
do trabalho. Do cotejo probatório dos 
autos, tem-se que restaram configu-
rados os atos tipicamente assediosos 
praticados pelo reclamado, causa-
dores de sérios constrangimentos ao 
demandante. Após o assalto sofrido 
pelo empregado, cabia ao Banco 
prestar assistência psicológica ao seu 
funcionário, que sofreu grave abalo 
desempenhando atividade em seu 
favor. A contrario sensu, a Institui-
ção bancária esvaziou as funções do 
obreiro, insinuou conduta desonesta 
e, por fim, lhe dispensou do trabalho. 
Dessa forma, a condenação da Insti-
tuição Bancária em indenização pelo 
assédio moral sofrido pelo obreiro é 
medida que se impõe. 
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BAN-
CÁRIO. TRANSPORTE DE VALORES. 
CABIMENTO. 
A Lei Nº 12.740/12 acresceu o inciso 
II ao artigo 193, da CLT, incluindo 
dentre o rol de atividades perigosas 
àquelas funções propícias a roubos e 
violências físicas pelos profissionais 
de segurança pessoal ou patrimonial, 
tendo como consequência a alteração 
nas Normas Regulamentadoras fixadas 
pelo Ministério do Trabalho. Assim, 
no caso dos autos, muito embora o 
reclamante não tenha sido contratado 
para o transporte de valores, atividade 
esta destacada como perigosa pela 
Norma Regulamentar do Ministério 
do Trabalho, esse trabalhador reali-
zava várias vezes por semana a guarda 

e transporte de numerários, sem qual-
quer segurança fornecida pelo Banco e 
sem ter tido qualquer treinamento para 
isso, o que sem dúvidas gerou grande 
risco à sua integridade física, tanto 
que o mesmo chegou a ser assaltado, 
tendo, inclusive, uma arma aposta em 
sua cabeça, como já mencionado em 
tópico anterior. Assim, considerando 
a existência do risco de frequentes 
assaltos (o que efetivamente ocorreu 
no caso dos autos), sequestros e a 
responsabilidade pela guarda de valo-
res, é possível a aplicação analógica 
do inciso II, do artigo 193, da CLT 
ao reclamante exercente do cargo de 
bancário. Assim, que se reconhecer 
ao obreiro o direito ao adicional de 
periculosidade, no percentual de 30%. 
ADICIONAL DE RISCO DE VIDA. CUMU-
LAÇÃO COM O ADICIONAL DE PERICU-
LOSIDADE. IMPOSSIBILIDADE. 
O adicional de periculosidade e o adi-
cional de risco de vida têm o mesmo 
sentido e o mesmo alcance, haja vista 
que ambos pressupõem atividade 
prestada sob condições perigosas. 
O legislador, tendo em vista o risco 
da atividade desempenhada pelos 
vigilantes, houve por bem incluir 
a categoria, trabalho de vigilância 
patrimonial, como atividade perigosa, 
no rol do artigo 193, da CLT. Dessa 
forma, o adicional a ser pago à cate-
goria, deixou de ser tratado através de 
Norma Coletiva para ser assegurado 
por Lei. A pretensão do recorrente de 
ver cumulado o adicional de risco de 
vida com o adicional de periculosi-
dade, ambos com percentuais de 30% 
(trinta por cento), configura bis in 
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idem e é expressamente vedada pelo 
§ 3º, do referido artigo 193, Celetá-
rio, que expressamente determina a 
compensação da verba paga a título 
de adicional de periculosidade com 
outros adicionais de mesma natureza 
porventura percebidos pelos vigilantes 
através de acordos coletivos. 
RESTITUIÇÃO DE HONORÁRIOS 
CONTRATUAIS, A TÍTULO DE PERDAS 
E DANOS. CABIMENTO. 
Devida indenização por danos mate-
riais equivalente a 20% do valor da 
liquidação das demais verbas, a título 
de ressarcimento de honorários contra-
tuais, pelas perdas e danos suportados 
pelo reclamante com a contratação de 
advogado particular para a defesa de 
seus direitos na presente lide. Recurso 
conhecido e parcialmente provido.
[Proc.: 0001038-10.2013.5.07.0022: 
RECURSO ORDINÁRIO - Julg.: 
1 7 / 0 2 / 2 0 1 6  -  P u b l . :  D E J T: 
25/02/2016 - Rel.: Des. Emmanuel 
Teófilo Furtado]

AGRAVO DE PETIÇÃO. HABILITAÇÃO DE 
CRÉDITO EM INVENTÁRIO. EXECUÇÃO 
TRABALHISTA REDIRECIONADA CONTRA 
SÓCIO FALECIDO. HABILITAÇÃO EM IN-
VENTÁRIO. DESNECESSIDADE.

A habilitação de crédito trabalhista 
nos autos de inventário do devedor 
não é uma obrigação da parte, mas 
sim uma faculdade (art. 1.017 do 
CPC), visto que não há concurso de 
credores, somente cabendo quaisquer 
valores aos herdeiros após a regular 
quitação dos débitos. Precedentes 

do STJ (v.g.: STJ, CC 96.042-AC, 
Rel. Min. Massami Uyeda, julgado 
em 13/10/2010). 2. Caso em que o 
juízo, de ofício, sem consulta à parte 
interessada, determinou a expedição 
de certidão de habilitação de crédito 
trabalhista, a fim de que fosse enca-
minhado ao Juízo sucessório. Medida 
que frustra a continuidade da execução 
e praceamento de bem já penhorado. 
Agravo de Petição conhecido e par-
cialmente provido.
[Proc.: 0146100-62.1995.5.07.0006: 
AGRAVO DE PETIÇÃO - Julg.: 
25/05/2016 - Publ.: DEJT: 31/05/2016 
- Rel.: Des. Maria Roseli Mendes 
Alencar]

AUTO DE INFRAÇÃO. REPOUSO 
SEMANAL REMUNERADO. COINCI-
DÊNCIA COM O DOMINGO APENAS 
UMA VEZ POR MÊS. CLÁUSULA DE 
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABA-
LHO. POSSIBILIDADE. 

Trata-se a recorrente de uma empresa 
do ramo de hotéis e similares, assim, 
a legislação a incidir no particular não 
deve ser a Lei nº 10.101/00, restrita 
ao comércio varejista e atacadista 
em geral (após a alteração da Lei nº 
11.603/2007), porquanto se trata de 
ramo diferenciado e específico, o qual 
não pode ser confundido com a espé-
cie “comércio em geral”, consoante 
bem discrimina a relação anexa ao 
Regulamento aprovado pelo Decreto 
27.048/1949. Diante disso, prescindí-
vel se perquirir o que deve prevalecer, 
se a Lei nº 10.101/00 ou a cláusula 19ª 
da CCT, à luz da legislação que incide 
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sobre a matéria - a Portaria MTE 
417/66 que faculta o revezamento 
da folga coincidente com o domingo 
a cada sete semanas. Assim, consi-
derando que a CCT celebrada pela 
categoria não afronta o disposto na 
Portaria MTE 417/66, antes lhe é mais 
favorável até, insubsistente o auto de 
infração. Recurso provido.
[Proc.: 0001442-60.2014.5.07.0011: 
RECURSO ORDINÁRIO - Julg.: 
13/07/2016 - Publ.: DEJT: 13/07/2016 
- Rel.: Des. Maria Roseli Mendes 
Alencar]

COMPETÊNCIA FUNCIONAL. AÇÃO 
IDÊNTICA ANTERIOR ARQUIVADA 
NO JUÍZO PREVENTO NOS MOLDES 
DO ART.844 DA CLT. LEGALIDADE X 
CELERIDADE. 

Nada obstante a extinção de processo 
anterior sem resolução do mérito 
impulsione a distribuição da nova 
ação idêntica por dependência ao 
juízo prevento ante a acepção do art. 
286 do CPC/2015 (correspondente 
ao art. 253 do CPC/1973), não se 
afigura razoável a modificação da 
competência funcional após todo o 
percurso instrutório e depois de encer-
rada a regular jurisdictio na instância 
originária, que se desenvolveu sem 
atropelos, com plena observância do 
devido processo legal e com garantia 
de amplitude de defesa e contraditório, 
posto configurar nítida contrariedade 
aos princípios processuais da econo-
mia e celeridade catalogados como 
direitos fundamentais (CR/88, art. 
5º, LXXVIII), em especial quando o 

crédito perseguido goza de privilégio 
legal e o comportamento do autor 
está isento de manobras fraudulentas 
ao princípio do juiz natural. Nessa 
tensão entre princípios de estirpe 
constitucional, o da legalidade, 
numa avaliação axiológica do caso 
concreto, abdica de seu lugar, não 
prevalecendo sobre o da celeridade 
que é regente no processo do trabalho 
e deriva do postulado maior da dig-
nidade da pessoa humana. Ademais, 
a teoria das nulidades, sob o prisma 
celetista, idealiza a existência de 
prejuízo aos litigantes (art.794), o 
que não se vislumbra na hipótese. 
Preliminar rejeitada. Mantida a 
competência funcional da 2ª Vara do 
Trabalho do Cariri.
NULIDADE DA SENTENÇA. NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. INOCORRÊNCIA. 
Não se vislumbrando qualquer defeito 
processual que possa macular a pres-
tação jurisdicional, a qual foi entregue 
pelo Juízo Singular de modo inteiro e 
regular, soterrada a intenção recursal 
de declaração de nulidade sentencial. 
Prefacial não acolhida.
INÉPCIA DO PEDIDO DE HORAS IN 
ITINERE. NÃO CONFIGURAÇÃO. 
No processo do trabalho, vigoram 
os princípios da simplicidade e da 
informalidade, mormente no tocante 
à petição inicial que, nos termos do 
art. 840 celetário, exige apenas “uma 
breve exposição dos fatos de que 
resulte o dissídio” como causa eficaz 
para o reconhecimento do pedido. 
Demonstrado, pois, o atendimento 
do art. 840, § 1º, da CLT, não há se 
falar em inépcia do pedido de horas 
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in itinere, o qual, inclusive, foi espe-
cificamente impugnado, sem qualquer 
prejuízo ao contraditório.
INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO 
BIENAL. IDENTIDADE COM AÇÃO 
ANTERIOR ARQUIVADA POR AUSÊN-
CIA DO RECLAMANTE À AUDIÊNCIA 
INAUGURAL. 
Constatado que o reclamante propôs 
reclamação trabalhista anterior, a 
qual fora arquivada em razão de sua 
ausência injustificada à audiência 
inaugural (art. 844 da CLT) e cujos 
pedidos, causa de pedir e partes são 
idênticos aos da nova ação ajuizada, 
desapareceu a inércia do interessado, 
interrompendo a marcha prescricio-
nal, não havendo como hospedar 
a arguição de prescrição bienal de 
que cuida o art. 7º, inciso XXIX, da 
CR/88, porquanto a propositura da 
segunda ação ocorreu antes de expi-
rado o prazo de 2 (dois) anos conta-
dos a partir do trânsito em julgado da 
primeira ação arquivada. Aplicação 
da Súmula 268 do C. TST.
HORAS EXTRAS. CARTÕES DE PONTO. 
MARCAÇÃO BRITÂNICA. INVERSÃO 
DO ÔNUS DA PROVA. 
A documentação trazida aos autos 
pela ré com o fito de comprovar uma 
jornada semanal de 44 (quarenta e 
quatro) horas semanais acabou por 
trazer à tona a aplicação da Súmula 
338, III, do TST, que prevê a inversão 
do ônus da prova relativo às horas 
extras quando os cartões de ponto 
apresentados pelo empregador mos-
tram entrada e saída do trabalhador 
sempre no mesmo horário, sem osci-
lações. Desse modo, não provando a 
reclamada por outro meio que a jor-

nada diária do autor foi a alegada na 
defesa e sendo, nos moldes do referido 
sumulado, inválidas para fins de prova 
as folhas de frequência encartadas aos 
autos, impõe-se manter a condenação 
das horas extras e reflexos.
HORAS “IN ITINERE”. CONDENAÇÃO 
MANTIDA. 
Nos termos do art. 58, § 2º, da CLT, o 
tempo despendido pelo empregado até 
o local de trabalho e para o seu retorno, 
por qualquer meio de transporte, não 
será computado na jornada de trabalho, 
salvo, quando, tratando-se de local de 
difícil acesso ou não servido por trans-
porte público, o empregador fornecer 
a condução. Assim, configurando-se 
os dois requisitos atinentes às horas 
itinerantes fixados no referido dispo-
sitivo, reputa-se devido ao obreiro o 
pagamento das horas extras (in itinere), 
relativas ao percurso casa/trabalho/casa 
cujo tempo despendido comprovou o 
depoimento testemunhal.
HORAS EXTRAS PELA SONEGAÇÃO 
PARCIAL DE INTERVALO INTRAJOR-
NADA. 
Sonegada parcialmente ao reclamante 
a fruição do intervalo intrajornada 
e considerando que, na hipótese de 
desrespeito total ou parcial deste 
intervalo, o mesmo, em sua inteireza, 
deve ser remunerado como extra, com 
adicional de 50% (art. 71, § 4º da CLT 
e Súmula 437 do TST), correta a deci-
são ao deferir as horas extras devidas 
e seus reflexos.
DO INTERVALO INTERJORNADA. 
DESRESPEITO AO PERÍODO MÍNIMO. 
Faz jus o reclamante ao pagamento 
de 1 (uma) hora e meia, a título de 
intervalo interjornada e seus reflexos, 
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pela não integralização do período 
mínimo de 11 (onze) horas de repouso 
entre uma jornada e outra, consoante 
dicção do art. 66 da CLT.
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
TRABALHO EM CONDIÇÕES DEGRA-
DANTES. ATO ILÍCITO PATRONAL. 
Satisfatoriamente comprovado que a 
prestação de serviços do reclamante 
deu-se em condições precárias e 
degradantes com acesso às instala-
ções sanitárias tolhido quer pela não 
disponibilização quer pela distância 
do local de trabalho, o que certamente 
o induzia a fazer suas necessidades 
fisiológicas a céu aberto, sem as 
mínimas e exigidas estruturas de 
higiene, sendo constatado ainda que 
as refeições eram feitas debaixo 
do sol ou em pequena tenda, com 
alimentos que não seguiam padrões 
de qualidade e causavam doenças. 
Portanto, mesmo ciente do dever de 
implantar medidas que propiciassem 
um adequado meio ambiente de tra-
balho e o bem-estar de seus emprega-
dos, sobretudo para a concretização 
do princípio da dignidade da pessoa 
humana, o empregador se omitiu, 
ficando demonstrada sua culpa na 
ofensa às normas que tutelam as con-
dições de saúde, higiene e segurança 
do trabalho, o que resvalou na ferida 
à intimidade, valor imaterial tutelado 
constitucionalmente, constituindo 
verdadeiro abuso de poder da recla-
mada que, por haver cometido ato 
ilícito contra o reclamante e atentado 
contra seu direito personalíssimo, há 
de se sujeitar à obrigação de reparar 

o dano moral devidamente caracteri-
zado (arts. 186 e 927 do CC/2002 e 
art. 5º, X, da CRFB/88). Sem êxito o 
desígnio recursal.
DOS JUROS DE MORA E ATUALI-
ZAÇÃO MONETÁRIA APLICADOS À 
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 
Quanto à atualização monetária da 
indenização por dano moral, merece 
provimento o recurso empresarial 
para se determinar a observância 
da data do deferimento da parcela 
pelo título condenatório, na forma 
da Súmula 439 do C. TST. Juros de 
mora devidos desde o ajuizamento da 
demanda (art. 883, CLT).
Recurso Ordinário patronal conhecido 
e parcialmente provido.
[Proc.: 0000783-97.2014.5.07.0028: 
RECURSO ORDINÁRIO - Julg.: 
2 8 / 0 9 / 2 0 1 6  -  P u b l . :  D E J T: 
28/09/2016 - Rel.: Des. Emmanuel 
Teófilo Furtado]

CONTRATO ATLETA PROFISSIONAL. 
RESCISÃO CONTRATUAL ANTECIPA-
DA. ATRASO DE SALÁRIOS. 

É incontroverso que a reclamada 
estava em atraso com os salários do 
atleta, conforme confessado pelo 
próprio preposto. A postura patronal 
que, diante da impontualidade sala-
rial, ainda firma um suposto “acordo 
mútuo” de extinção do pacto labora-
tivo que, tal como os salários, deixa 
de efetuar a quitação regular, em ver-
dade, mascara o desejo de dispensar 
o empregado, sem o pagamento das 
verbas devidas. 
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DA CLÁUSULA COMPENSATÓRIA - 
ART. 28 DA LEI 9.615/1998.
É devida a cláusula penal em comento, 
ao se considerar que a rescisão se 
operou de forma imotivada. Devendo, 
todavia, ser ressaltado que, em se tra-
tando de contrato especial de trabalho, 
havendo multa específica para o caso 
de extinção antecipada, não se aplica 
os arts. 479 e 480 da CLT aos contratos 
dos atletas profissionais de futebol, já 
que incompatíveis com este tipo espe-
cial de vínculo. Recurso conhecido e 
parcialmente provido.
[Proc.: 0000407-80.2015.5.07.0027: 
RECURSO ORDINÁRIO - Julg.: 
01/02/2016 - Publ.: DEJT: 23/02/2016 
- Rel.: Des. Fernanda Maria Uchôa 
de Albuquerque]

CORRESPONDENTE BANCÁRIO. ATU-
AÇÃO NA ATIVIDADE-FIM BANCÁRIA. 
TERCEIRIZAÇÃO ILÍCITA. RECONHECI-
MENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO 
DIRETO COM O TOMADOR. SÚMULA 
331, I, DO TST. 

Comprovado, nos autos, que as recla-
mantes, embora formalmente contra-
tadas por empresa que, alegadamente, 
fazia as vezes de correspondente 
bancário, trabalhavam exclusivamente 
em prol do BRADESCO executando 
serviços intimamente ligados à estru-
tura operacional bancária, sendo todo 
o trabalho realizado internamente em 
estabelecimento da própria prestadora 
de serviços, todavia, sob o controle 
do tomador através de seus empre-
gados, não há como negar o enqua-
dramento das trabalhadoras na cate-

goria de empregados bancários. Em 
consequência, assiste-lhes direito a 
todos os benefícios legais devidos 
a essa categoria, inclusive quanto à 
jornada de trabalho especial e aos 
benefícios previstos em acordos e 
convenções coletivas.
[Proc.: 0000377-96.2015.5.07.0010: 
RECURSO ORDINÁRIO - Julg.: 
0 4 / 0 7 / 2 0 1 6  -  P u b l . :  D E J T: 
04/07/2016 - Rel.: Des. Durval César 
de Vasconcelos Maia]

CRUZEIRO MARÍTIMO. TRABALHA-
DOR EMBARCADO. NAVIO ESTRAN-
GEIRO. COMPETÊNCIA E LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL. 

Há que se diferenciar entre a compe-
tência da jurisdição brasileira sobre 
o contato mantido pela autora, e a 
legislação aplicável a este mesmo 
contrato de trabalho. Isso porque a 
competência jurisdicional não exclui 
a aplicação da lei estrangeira e as 
questões não são confundíveis, pois, 
a primeira, de ordem processual, é 
relativa à competência territorial; a 
segunda, de direito material, é atinente 
ao conflito de lei no espaço. Desse 
modo, possível é a aplicação da legis-
lação estrangeira pelo juiz brasileiro, 
competindo à parte que a invoca a 
prova do texto e da vigência (art. 14, 
LINDB). A competência territorial 
encontra-se regida pelos arts. 12 da 
LINDB e 21 do NCPC. Em matéria 
trabalhista, o § 2º do art. 651 da CLT 
adota regra que amplifica o disposto 
no inciso I do 21 do NCPC. Incontro-
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verso que a empresa estrangeira com 
a qual a autora firmou o contrato de 
trabalho (MSC Crociere SA) é sócia-
proprietária da segunda reclamada, a 
MSC Cruzeiros do Brasil, essa esta-
belecida em território brasileiro, pelo 
que é tida como sua agência ou filial, 
atraindo a incidência do parágrafo 
segundo do art. 651, da CLT. Portanto, 
a presente lide se submete à jurisdição 
nacional. Com relação à legislação a 
ser adotada, aplicação as disposições 
do art. 1º da Lei nº 7.064/82. Na forma 
do art. 3º, inciso II, Lei nº 7.064/82, 
outrossim, o conflito de direito inter-
nacional privado no tocante à escolha 
da norma trabalhista a ser aplicada, 
resolve-se pelo princípio da norma 
mais favorável, consideradas, em con-
junto, as disposições reguladoras de 
cada matéria ou instituto, adotando-se 
a teoria do conglobamento mitigado, 
destacando-se, no caso, a legislação 
brasileira. Recurso das reclamadas 
parcialmente conhecido e provido. 
Recurso da reclamante conhecido e 
parcialmente provido.
[Proc.: 0001090-20.2014.5.07.0006: 
RECURSO ORDINÁRIO - Julg.: 
17/08/2016 - Publ.: DEJT: 22/08/2016 - 
Rel.: Des. Maria Roseli Mendes Alencar]

DANO MORAL. DOENÇA OCUPACIO-
NAL. LAUDO DA PERÍCIA. COMPRO-
VAÇÃO. INDENIZAÇÃO REDUZIDA. 

Comprovado pelo laudo da perícia que 
a reclamante, acometida por Tendi-
nopatia do supra espinhoso e bursite 
dos ombros, além de epicondilite dos 

cotovelos, adquiriu as enfermidades 
dentro da empresa, sem comprovação 
de outras causas extralaborais para 
as doenças, há que se reconhecer o 
caso como de doença ocupacional, 
nos termos do §1º, alínea “c”, do art. 
20, da Lei nº 8.213/1991 e, por con-
seguinte, a ocorrência de dano moral, 
impondo-se, assim, a manutenção da 
condenação em indenização por danos 
morais, mas apenas reduzindo-se o 
montante para R$ 10.000,00. Recurso 
provido em parte.
[Proc.: 0001108-94.2013.5.07.0032: 
RECURSO ORDINÁRIO - Julg.: 
31/03/2016 - Publ.: DEJT: 05/04/2016 
- Rel.: Des. Maria José Girão]

DANOS MORAIS. ACIDENTE DE 
TRABALHO. INDENIZAÇÃO. DEFERI-
MENTO.

O dever de indenizar pressupõe a con-
figuração do dano, do nexo causal e a 
ação ou omissão do causador do dano, 
além da culpa deste. Comprovados 
nos autos tais elementos, é devida pelo 
empregador ao empregado a indeniza-
ção pelos danos morais decorrentes do 
acidente do trabalho. 
DANOS MATERIAIS. PENSÃO POR 
DIMINUIÇÃO DA CAPACIDADE LA-
BORATIVA. DEVIDA. 
Constatando-se nos autos a diminui-
ção da capacidade laboral permanente 
e parcial do obreiro, e tendo em vista 
a existência dos pressupostos básicos 
quanto ao dever de indenizar na esfera 
jurídica pátria (o dano, o nexo causal 
entre o dano e a ação ou omissão do 
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causador do dano e a culpa deste), 
conclui-se pela obrigatoriedade de 
a empresa indenizar o autor pelos 
danos materiais a ele ocasionados, 
que no presente caso dá-se através 
de pensão mensal no valor de 30% 
do último salário percebido, corres-
pondente à diminuição da capacidade 
de trabalho, nos termos do art. 950 e 
§ único do CC.
[Proc.: 0000560-57.2013.5.07.0036: 
RECURSO ORDINÁRIO - Julg.: 
25/08/2016 - Publ.: DEJT: 27/08/2016 
- Rel.: Des. Plauto Carneiro Porto]

DANOS MORAIS. HOMOFOBIA. XIN-
GAMENTOS. APELIDOS COM CONO-
TAÇÃO DEPRECIATIVA.

O dano moral, no âmbito do contrato 
de trabalho, pressupõe um ato ilícito, 
consubstanciado em erro de conduta 
ou abuso de direito praticado pelo 
empregador, que ofende a honra, a 
dignidade, a intimidade ou a imagem 
do empregado, um nexo de causali-
dade entre a conduta injurídica do 
primeiro e o dano experimentado pelo 
último. No caso, o que emerge do con-
junto fático-probatório é que restou 
configurado o nexo de causalidade 
entre xingamentos e chamamento de 
apelidos com conotação depreciativa 
e pejorativa do reclamante e a lesão 
psicológica da vítima, devidamente 
comprovados pelos depoimentos 
acostados aos autos. A responsabili-
dade da recorrente resta evidenciada 
pelo fato de o reclamante ter sofrido 
prejuízo psicológico enquanto tra-

balhava e a empresa, ora recorrente, 
não ter logrado comprovar medidas 
de repreensão a atos discriminatórios 
e de condutas constrangedoras entre 
seus empregados no ambiente de tra-
balho. Assim, é aferida a ocorrência 
do dano moral in re ipsa, fazendo 
jus o trabalhador a indenização por 
danos morais.
DANO MORAL. DEVER DE INDENIZAR. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
Havendo prova da ocorrência do 
dano alegado, bem assim do nexo de 
causalidade, ao empregador incumbe 
a obrigação de indenizar, prevista no 
art. 927 do CC. No caso, reduzido 
o quantum indenizatório ao importe 
de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 
atendendo-se aos critérios de propor-
cionalidade e razoabilidade.
RESCISÃO INDIRETA. DANO MORAL. 
CONFIGURAÇÃO. 
No caso, o reclamante pleiteia resci-
são indireta do contrato de trabalho 
e indenização por danos morais 
alegando o fundamento fático de 
agressão verbal e práticas discrimi-
natórias sofridas no ambiente laboral. 
Restando detidamente comprovado 
nos autos a ocorrência de tais fatos, 
deve ser mantido o reconhecimento 
de rescisão indireta.
BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.
Os benefícios da justiça gratuita 
devem ser concedidos não só aos que 
se declaram pobres na forma da lei, 
mas também àqueles que, embora 
possuam uma renda mensal fixa, não 
podem arcar com as despesas pro-
cessuais sem comprometer de forma 
significativa o orçamento familiar, 
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possuindo o trabalhador direito à jus-
tiça gratuita mesmo estando assistido 
por advogado particular.
[Proc.: 0000469-23.2015.5.07.0027: 
RECURSO ORDINÁRIO - Julg.: 
2 4 / 0 8 / 2 0 1 6  -  P u b l . :  D E J T: 
24/08/2016 - Rel.: Des. Dulcina de 
Holanda Palhano]

DISPENSA POR JUSTA CAUSA FUN-
DADA EM ABANDONO DO EMPREGO. 
MÚLTIPLAS FALTAS INJUSTIFICADAS. 
CORREÇÃO. DOENÇA NÃO COMU-
NICADA AO INSS. AUSÊNCIA DE 
LICENÇA. CONSEQUÊNCIAS. 

Provado nos autos, inclusive mediante 
declaração da empregada, a ocorrência 
de inúmeras faltas ao trabalho, sem 
qualquer justificativa, outra não pode 
ser a solução, senão a concretização 
da dispensa por justa causa sob o 
manto do abandono do emprego. O 
afastamento do empregado, quando 
devidamente registrado na forma da 
CLT, se motivado por doença, deve 
ser comunicado ao INSS para fins da 
proteção prevista na Lei 8.213/1991, 
eis que o empregador, por expressa 
determinação legal, somente responde 
pelo pagamento da remuneração na 
primeira quinzena de afastamento; 
por outro viés, e ainda, por força da 
Lei, o empregado que se afasta do 
emprego, mesmo em caso de doença, 
sem a devida comunicação ao INSS, 
para fins de percepção do auxílio 
correspondente, incorre em faltas 
não justificadas que podem gerar a 
dispensa por justa causa. 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
AÇÃO DE PREPOSTO. VIOLAÇÃO A 
DIREITO DE PERSONALIDADE DO 
EMPREGADO. 
Gera o direito à indenização por danos 
morais a ação de preposto do empre-
gador que, a pretexto de comunicar 
ao empregado sua demissão por justa 
causa, mesmo em razão de abandono 
do emprego, se dirige à respectiva 
residência e, assim, causa transtorno 
que, ao fim e ao cabo, constitui viola-
ção a direito de personalidade.
[Proc.: 0001031-41.2015.5.07.0024: 
RECURSO ORDINÁRIO - Julg.: 
0 5 / 0 9 / 2 0 1 6  -  P u b l . :  D E J T: 
06/09/2016 - Rel.: Des. Durval César 
de Vasconcelos Maia]

DOENÇA PROFISSIONAL. TENDINITE 
E SÍNDROME DO TÚNEL DO CARPO 
NO PUNHO DIREITO. DANO MORAL. 
MONTANTE ARBITRADO. OBSERVÂNCIA 
DOS CRITÉRIOS DA RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. 

Presentes os requisitos ensejadores 
da responsabilização empresarial - o 
dano, evidenciado na doença profissio-
nal adquirida, com redução da capaci-
dade laborativa, ainda que temporária; 
a culpa, caracterizada na omissão em 
adotar medidas preventivas de riscos 
à saúde do trabalhador; e o nexo de 
causalidade entre a enfermidade e o 
trabalho realizado - inquestionável o 
direito à reparação de danos morais 
decorrentes da ofensa à saúde obreira, 
em montante, contudo, arbitrado 
segundo os critérios da razoabilidade 
e proporcionalidade.
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[Proc.: 0000479-86.2014.5.07.0032: 
RECURSO ORDINÁRIO - Julg.: 
11/07/2016 - Publ.: DEJT: 11/07/2016 
- Rel.: Des. Antonio Marques Caval-
cante Filho]

EMPREGADO PORTADOR DE DOEN-
ÇA DEGENERATIVA AGRAVADA PELO 
TRABALHO. CONCAUSA. INDENIZA-
ÇÃO DEVIDA. 

Comprovado nos autos ser o promo-
vente portador de doença degenerativa 
agravada pela atividade funcional 
por ele desempenhada em favor de 
empresa que deixara de adotar medi-
das tendentes a evitar ou amenizar 
as condições adversas de trabalho, 
inquestionável seu direito à reparação 
dos danos morais, em valores fixados 
segundo critérios de proporcionali-
dade e razoabilidade.
[Proc.: 0001538-12.2013.5.07.0011: 
RECURSO ORDINÁRIO - Julg.: 
11/07/2016 - Publ.: DEJT: 11/07/2016 
- Rel.: Des. Antonio Marques Caval-
cante Filho]

ESTABILIDADE GESTANTE. RESPON-
SABILIDADE OBJETIVA. RECUSA DE 
OFERTA DE RETORNO AO EMPREGO. 
RENÚNCIA À ESTABILIDADE. NÃO 
CARACTERIZAÇÃO. 

O direito à estabilidade tem início 
com a gravidez da empregada, sendo 
despiciendo o conhecimento do estado 
gravídico da autora, eis que o fato 
gerador da estabilidade à gestante é 
a ocorrência da gravidez durante a 

relação de emprego, que se projeta 
até 05 (cinco) meses após o parto (art. 
10, II, “b” do ADCT)”. No presente 
litígio, importa ressaltar, também, que 
a recusa à oferta patronal de retorno 
ao emprego, consignada em audiência, 
por si só, não configura renúncia à 
garantia provisória de emprego, nem 
litigância de má-fé, pois a garantia 
constitucional prevista no art. 10, 
inciso II, alínea “b”, do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias, 
não está condicionada à necessidade 
de postulação prévia da reintegração, 
ou aceitação da oferta de retorno ao 
emprego. Ademais, a própria legis-
lação trabalhista prevê a hipótese de 
conversão da reintegração em indeni-
zação, em caso de incompatibilidade 
resultante do dissídio.
[Proc.: 0001018-55.2014.5.07.0031: 
RECURSO ORDINÁRIO - Julg.: 
18/01/2016 - Publ.: DEJT: 27/01/2016 
- Rel.: Des. Plauto Carneiro Porto]

EXAMES ADMISSIONAIS E ABERTURA 
DE CONTA SALÁRIO. PRINCÍPIOS DA 
LEALDADE E DA BOA-FÉ OBJETIVA. VÍN-
CULO EMPREGATÍCIO RECONHECIDO. 

Restou configurado que a fase pré-
contratual foi ultrapassada, uma vez 
que os elementos probatórios indicam 
que os atos preliminares praticados ou 
exigidos pela demandada (realização 
de exame admissional e abertura de 
conta-salário) consubstanciaram a 
existência de efetiva proposta de con-
trato de trabalho que foi tacitamente 
aceita pelo autor, porém não resultou 
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formalizada pela ré. Assim, em res-
peito aos princípios da lealdade e da 
boa fé objetiva (art. 422, do Código 
Civil), conclui-se que o reclamante 
conseguiu comprovar os fatos consti-
tutivos de seu direito pelo reconheci-
mento do vínculo de emprego. 
TERCEIRIZAÇÃO IRREGULAR. RESPON-
SABILIDADE SOLIDÁRIA. SÚMULA 331 
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. 
A situação fático-jurídica posta nos 
autos deixa clara a existência de ter-
ceirização de serviços, ainda que de 
forma irregular, haja vista serem as 
atividades realizadas pelo reclamante 
essenciais ao empreendimento econô-
mico. Nítida e ostensiva a fraude ao 
contrato de emprego perpetrada pelas 
reclamadas, portanto. Consoante a 
súmula 331, I, do TST, de se reconhe-
cer o vínculo entre o reclamante e a 
segunda acionada nessa situação, com 
responsabilidade solidária entre as 
reclamadas, a teor do art. 942 da CC. 
ACIDENTE DO TRABALHO. ÔNUS DA 
PROVA. NEXO CAUSAL. 
Uma vez que o autor não logrou êxito 
em demonstrar o fato constitutivo 
de seu direito, no sentido de provar 
o nexo causal entre a sua lesão e as 
atividades desenvolvidas para o réu, 
mantém-se a sentença de primeiro 
grau que julgou improcedentes os 
pedidos de declaração de existência 
de acidente do trabalho, bem como de 
estabilidade provisória no emprego.
[Proc.: 0001406-61.2013.5.07.0008: 
RECURSO ORDINÁRIO - Julg.: 
25/08/2016 - Publ.: DEJT: 26/08/2016 
- Rel.: Des. Fernanda Maria Uchôa 
de Albuquerque]

GRUPO ECONÔMICO. 

Art. 2º, § 2º, da CLT. Suficientes, na 
seara trabalhista, as evidências de inte-
gração entre as empresas no desempe-
nho das atividades de cunho econômico, 
dispensando as formalidades exigidas 
nos direitos empresarial e comercial e 
cumprindo, assim, o objetivo da norma 
inserta no § 2º, do artigo 2º, da CLT. 
MULTAS DOS ART. 467 E 477. RESPON-
SABILIDADE SOLIDÁRIA. 
O débito trabalhista consolidado 
obriga igualmente os responsáveis 
solidários, investindo-se todos na rou-
pagem do devedor principal quanto às 
obrigações devidas, como se em igual 
situação a dele estivessem, e permi-
tindo ao reclamante, destarte, exigir 
deles o cumprimento da prestação por 
inteiro. Nada a reformar. 
HORAS EXTRAS. AUSÊNCIA DOS CAR-
TÕES DE PONTO. SÚMULA 338 DO TST. 
A não apresentação em Juízo dos contro-
les de frequência gera a presunção rela-
tiva de veracidade da jornada de trabalho 
apontada pela parte autora. A reclamada 
deixou de colacionar os cartões de ponto 
que estava obrigada a manter e, assim 
sendo, aplicável à hipótese o teor do art. 
74 da CLT e da Súmula 338 do TST.
[Proc.: 0001172-32.2015.5.07.0001: 
RECURSO ORDINÁRIO - Julg.: 
25/08/2016 - Publ.: DEJT: 26/08/2016 
- Rel.: Des. Fernanda Maria Uchôa 
de Albuquerque]

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 

Tendo a empresa reclamada fir-
mado compromisso com o Ministério 
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Público do Trabalho e com o Sindicato 
da categoria profissional para pagar os 
direitos rescisórios do obreiro em quatro 
parcelas, com vencimento do dia 15 de 
cada mês, com início no mês de junho 
de 2015, mas não pagou nenhuma delas, 
mesmo afirmado nos autos possuir 
recursos para arcar com sua responsa-
bilidade, não se justifica alterar a sen-
tença que condenou a demandada em 
indenização por danos morais em favor 
do reclamante, no valor de R$ 832,20, a 
pedido da demandada.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. 
CISÃO PARCIAL. 
Quem compra uma empresa ou parte 
desta, assume o ativo e o passivo da 
parte adquirida. No caso sob exame, 
houve cisão parcial da reclamada, com 
transferência de capital superior a três 
milhões de reais da primeira para a 
segunda reclamada. Isto justifica a 
responsabilidade solidária das duas 
no cumprimento da decisão judicial 
proferida no presente feito.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPEN-
SÃO DO PROCESSO. 
A Lei nº 11.101/2005, no seu artigo 
6º, prevê a suspensão de ação e de 
execução, mas no inciso 2º, do mesmo 
artigo 6º, reza que as ações de natureza 
trabalhista serão processadas perante a 
justiça especializada até a apuração do 
respectivo crédito. Correta a sentença 
que não suspendeu a reclamação, 
na fase de conhecimento. Recursos 
conhecidos, mas desprovidos.
[Proc.: 0001096-27.2015.5.07.0027: 
RECURSO ORDINÁRIO - Julg.: 
0 6 / 0 6 / 2 0 1 6  -  P u b l . :  D E J T: 
09/06/2016 - Rel.: Des. Francisco 
José Gomes da Silva]

DO INTERVALO INTRAJORNADA. 
REDUÇÃO. 

O intervalo intrajornada, com pre-
visão legal no art. 71, da CLT, visa 
à concessão de um período razoável 
para alimentação e recomposição 
do desgaste físico sofrido. Trata-
se de norma de caráter público, de 
cunho tutelar, que visa à proteção 
ao trabalho do empregado, infensa à 
negociação coletiva, dada a sua indis-
ponibilidade. Assim, não há dúvidas 
de que a redução do intervalo, sem a 
observância do previsto no § 3º do 
art. 71, desvirtua o caráter protetivo 
da norma, não se coadunando com 
o dispositivo legal. Aplicação da 
Súmula nº 437 do C. TST.
Recurso conhecido e não provido.
[Proc.: 0000839-47.2016.5.07.0033: 
RECURSO ORDINÁRIO - Julg.: 
01/09/2016 - Publ.: DEJT: 21/09/2016 
- Rel.: Des. Francisco Tarcísio Guedes 
Lima Verde Júnior]

MANDADO DE SEGURANÇA. BLO-
QUEIO. PENHORA DE SALÁRIO. OJ 
153 DA SDI-2 DO TST. 

Nos termos da OJ 153 da SDI-2 do 
C. TST, ofende direito líquido e certo 
decisão que determina o bloqueio de 
numerário existente em conta salário, 
para satisfação de crédito trabalhista, 
ainda que seja limitado a determinado 
percentual dos valores recebidos ou a 
valor revertido para fundo de aplica-
ção ou poupança, visto que o art. 649, 
IV, do CPC contém norma imperativa 
que não admite interpretação amplia-
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tiva, sendo a exceção prevista no art. 
649, § 2º, do CPC, aplicável na data 
do ato tido por coator, contém espécie 
e não gênero de crédito de natureza 
alimentícia, não englobando o crédito 
trabalhista. Mesma intelecção deve ser 
aplicada ao art. 833, § 2º, do NCPC, 
ora aplicável. Segurança concedida.
[Proc.: 0080332-12.2015.5.07.0000: 
MANDADO DE SEGURANÇA - 
Julg.: 21/06/2016 - Publ.: DEJT: 
24/06/2016 - Rel.: Des. José Antonio 
Parente da Silva]

DO MOTIVO RESILITÓRIO. DA ALE-
GADA JUSTA CAUSA. AFASTAMENTO. 
SENTENÇA MANTIDA.

À vista das declarações das testemu-
nhas auspiciadas pela parte deman-
dante, depreende-se que este “foi dis-
pensado porque deu uma entrevista”. 
Ora, conforme bem destacara o juízo 
de primeiro grau, o fato de o autor ter 
sido entrevistado por jornal televisivo, 
ou mesmo ter tomado a iniciativa de 
concedê-la - o que faz a diferença -, 
tal fato, de per si, não tem o condão 
de demonstrar o ato deliberado, 
por parte do reclamante, no sentido 
de incitação à greve, ou que tenha 
contribuído para impedir o exercício 
laboral por parte dos demais obreiros 
da reclamada; a uma, pois que o áudio 
do vídeo não se encontra disponível; 
a duas, porque outros trabalhadores, 
como se pode observar, prestaram 
entrevista ou foram entrevistados. 
Demais disto, as declarações da 1ª 
testemunha da reclamada de que “o 

reclamante influenciava seus colegas 
a aderirem ao movimento grevista; 
que o reclamante ameaçava os cole-
gas a aderirem a greve, dizendo que, 
do contrário, “sobraria para eles” 
não ostentam têm a conotação de 
gravidade pretendida pela empresa 
reclamada, não sendo aptos, portanto, 
a ensejar a ruptura contratual por justo 
motivo, especialmente porque tais 
fatos foram negados pelas duas teste-
munhas autorais, as quais declararam, 
uníssonas, que “o reclamante nunca 
incitou os funcionários à greve, nem 
mesmo proibiu que trabalhassem”. 
Ademais, restara evidenciado que a 
participação do reclamante no movi-
mento paredista, a par de passiva, fora 
compulsória, não podendo, por essa 
razão, ser considerada ilegal, vez que, 
conforme a jurisprudência emanada 
do Excelso Supremo Tribunal Fede-
ral, “Em se tratando de greve geral 
em que a adesão do operário é por 
assim dizer compulsória, não pode 
ser considerada ilegal a participação 
do operário” (RE32259). De par com 
isso, posto que declarada a ilegali-
dade do movimento grevista, viceja 
pacífico na Suprema Corte do País o 
entendimento de que a greve, “quando 
se trata de movimento reivindicatório, 
para aumento de salário, não é ilegal” 
(RE 55135), que constitui a hipótese 
sob apreciação, havendo ainda o E. 
STF decidido que “a simples falta 
não faz presumir a solidariedade 
do empregado ao movimento gre-
vista” (RE 48749). Consoante já 
consignado em linhas pretéritas, 
em sede de justa causa compete à 
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parte reclamada o ônus da prova, 
sendo, portanto, necessária a cabal 
comprovação do ato faltoso, por ser 
a medida sobremodo drástica, de 
sorte a marcar o trabalhador e sua 
vida funcional. Entretanto, à luz da 
prova testemunhal produzida pela 
reclamada/recorrente, compreende-
se que esta não se desincumbira do 
ônus processual que lhe competia. 
Por fim, é importante destacar 
que não se tem notícia nos autos 
acerca da existência de qualquer ato 
infracional, perpetrado pelo autor 
no decurso da contratualidade, cir-
cunstância esta conducente à ilação 
de que o obreiro desempenhava 
suas funções dentro dos padrões de 
normalidade, sem que se verificasse 
a prática de atos desabonadores de 
sua conduta funcional, de sorte a 
se concluir pelo bom histórico pro-
fissional do demandante. Dessarte, 
conclui-se, por todo o exposto, à luz 
da prova oral produzida nos autos, 
que não se contemplara nos autos 
a conduta profissional inadequada 
por parte do reclamante/recorrido, 
porquanto a empresa reclamada não 
se desincumbira do encargo proces-
sual que lhe competia, qual o de 
comprovar a justa causa atribuída 
ao obreiro. Não aplicável a justa 
causa, a demissão fora imotivada e, 
portanto, há de ser mantida a sen-
tença, neste aspecto da demanda.
DA ESTABILIDADE PROVISÓRIA PREVIS-
TA NO ARTIGO 118 DA LEI Nº 8213/1991. 
DA INDENIZAÇÃO ESTABILITÁRIA. 
MANTIDA.
Na hipótese em apreço, uma vez 
verificada a ocorrência de acidente de 

trabalho, conforme definido no artigo 
19, da Lei n. 8.213/91, e levando-
se em linha de consideração que o 
documento consistente da “Comuni-
cação de Decisão” nº 12656943193, 
oriunda da Previdência Social, noticia 
a concessão de benefício de Auxílio-
Doença Acidentário, sob a Espécie 91, 
por parte do Órgão Previdenciário, até 
a data de 05/05/2014, por motivo de 
“Constatação da incapacidade labora-
tiva” do promovente. Nesse diapasão, 
constata-se que a conclusão pericial 
atestara que “Existe incapacidade 
laboral atual”, bem assim que “Houve 
nexo causal. Houve perda laboral. 
Houve redução orgânica funcional. 
Periciado com a capacidade reduzida 
em 10% parcial e definitiva de acordo 
com a tabela SUSEP”. Os autos reve-
laram que a parte reclamante estivera 
afastada do emprego por período 
superior a 15 dias, com a consequente 
percepção do auxílio-doença acidentá-
rio sob a Espécie 91. Inconteste que o 
intuito do art. 118 da Lei nº 8.213/91 
é a manutenção do emprego do traba-
lhador acidentado, uma vez que, acaso 
dispensado em tal ocasião, raramente 
conseguiria outro emprego. Por isso, 
teria direito a empregado à reintegra-
ção. Todavia uma vez transcorrido o 
período de estabilidade, inviável a 
reintegração, sendo cabível, in casu, 
a indenização substitutiva, que se 
revela como medida excepcional, a 
teor da Orientação Jurisprudencial 
nº 399 da SDI-I do C. TST. Neste 
sentido, o disposto no Inciso I, da 
Súmula 396 do C. TST. Nesse com-
passo, considerando que o reclamante 
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obtivera alta do Órgão Previdenciário 
no dia 05/05/2014, faria jus o obreiro 
à garantia estabilitária de no mínimo 
12 meses, a partir dessa data e até 
05/05/2015. Restara demonstrado e 
assente nos autos que o autor fora 
demitido no dia 12/12/2014, ou seja, 
quando já decorridos 07 meses e 07 
dias do período estabilitário, iniciado 
no dia 06/05/2014, fazendo jus, por-
tanto, a apenas 04 meses de 23 dias da 
respectiva indenização. Correta, pois, 
a sentença adversada, que deferiu, 
em obséquio do autor, “indenização 
substitutiva relativa à estabilidade 
provisória prevista no art. 118 da Lei 
8213/91 devendo a empresa pagar ao 
reclamante o valor referente a 5 par-
celas do salário recebido, qual seja, 
R$ 2.093.93 (conforme declinado na 
inicial - maior remuneracão auferida 
pelo autor, conforme por ele indicado 
e verificado em contracheque)”.
DO ACIDENTE DE TRABALHO. OCOR-
RÊNCIA. 
À luz da conclusão pericial, a par da 
prova oral produzida pela parte recla-
mante, ora recorrida, infere-se que, 
na hipótese sob apreciação, o quadro 
patológico desenvolvido pelo deman-
dante, a saber, Síndrome do Túnel 
do Carpo Bilateral - CID-10:G56.0, 
enquanto no exercício da função de 
Cortador de Cana, segundo conclusão 
da Expert, resultou de “repetitividade 
de movimento dos punhos. Existem os 
microtraumas na região dos punhos. 
Houve comprovação de patologia 
através de exame especifico. Houve 
comprovação de patologia através de 
atestados médicos. Houve auxilio pre-

videnciário espécie 91”, concluindo 
que “Houve o nexo causal”. Assim é 
que, ante tal previsão legal (art. 21, I, 
da Lei nº 8.213/1991), de se aplicar à 
hipótese a “Teoria da Equivalência das 
Condições” ou da “conditio sine qua 
non”, porquanto tudo o que contribui 
para o adoecimento é considerado 
uma causa e, conseguintemente, não 
se deve criar distinção entre causa e 
condição. Dessarte, não há de mister 
se precisar qual das causas foi a que, 
efetivamente, gerou a doença, a teor 
da Teoria da Causalidade Adequada, 
uma vez que todas as condições ou 
causas têm valoração equivalente. É 
preciso, apenas, que a causa laboral 
contribua diretamente para a doença, 
mas não que contribua decisivamente. 
Ademais, competiria à empresa recla-
mada a fiscalização quanto à efetiva 
utilização dos Equipamentos de pro-
teção individuais por parte dos seus 
empregados, inclusive aplicando aos 
trabalhadores faltosos e recalcitrantes 
as penalidades correspondentes à não-
observância às normas de segurança 
e medicina do trabalho, incluindo-se 
nesse elenco as instruções da empresa, 
providências estas, contudo, não 
vislumbradas nos presentes autos, 
circunstância que, ao meu ver, carac-
teriza a culpa empresarial in vigilando. 
Postas essas premissas e à luz do todo 
o exposto, derivado do acervo fático-
probatório, deflui-se, à vista de todo 
o contexto dos fatos emergentes dos 
autos, que vicejam ratificadas as já 
referenciadas conclusões periciais, 
conforme se consignou em linhas 
recuadas, ou seja, a existência do 
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dano, do nexo de concausalidade entre 
a ação ou omissão do empregador e 
o dano, a par da culpa empresarial 
in vigilando. Destarte, diante do 
exposto e da existência de prova do 
fato constitutivo do direito vindicado 
pelo autor, restaram configurados, 
no caso em apreço, os elementos da 
responsabilidade civil do empregador 
demandado, a saber, o dano, a conduta 
omissiva ou comissiva (culpa in vigi-
lando) e o respectivo nexo etiológico, 
circunstâncias estas conducentes ao 
acolhimento da pretensão autoral.
DO DANO MORAL RESULTANTE DO 
ACIDENTE DE TRABALHO E DA DIS-
PENSA DO AUTOR. DO VALOR DA 
RESPECTIVA INDENIZAÇÃO. 
Uma vez violada a integridade física 
do autor e dada a incapacidade labo-
ral definitiva, não podendo, assim, 
se inserir no mercado de trabalho, e 
levando-se em linha de conta a demis-
são arbitrária do obreiro enquanto 
este se encontrava em pleno gozo 
de estabilidade acidentária, a par do 
reconhecimento da injusta resilição 
contratual por justa causa, de se 
manter a sentença neste aspecto, que 
fixou a indenização por danos morais 
no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais). Tal valor está condizente com 
o caráter pedagógico da pena e com o 
poder econômico da parte emprega-
dora, mensurando-se a extensão dos 
danos e evitando-se o enriquecimento 
sem causa do autor.
[Proc.: 0000218-11.2015.5.07.0025: 
RECURSO ORDINÁRIO - Julg.: 
27/04/2016 - Publ.: DEJT: 27/04/2016 
- Rel.: Des. Regina Gláucia Caval-
cante Nepomuceno]

ÔNUS DA PROVA. DISPENSA. ART. 373, 
I, NCPC. 

O contexto fático probatório colhido 
nos autos demonstra que o recorrente 
não concordava com as diretrizes ine-
rentes ao poder diretivo do emprega-
dor, levando a um descontentamento 
na forma como eram conduzidas as 
atividades no âmbito laboral, o que 
culminou com o seu abandono do 
emprego. Não restou comprovado, 
por outro lado, que o reclamante tenha 
sido dispensado sem motivação, con-
forme alegado em sua petição inicial. 
Não comporta reforma a sentença de 
1º grau, que, reconhecendo a ocorrên-
cia de abandono de emprego, julgou 
parcialmente procedentes os pedidos 
formulados na reclamatória. Recurso 
ordinário conhecido e improvido.
[Proc.: 0000922-30.2015.5.07.0023: 
RECURSO ORDINÁRIO - Julg.: 
12/09/2016 - Publ.: DEJT: 12/09/2016 
- Rel.: Des. Jefferson Quesado Júnior]

PEDIDO DE DEMISSÃO. NULIDADE. 

Inexistem nos autos provas da existên-
cia de fraudes ou vícios na confecção 
do pedido de demissão. A reclamante 
declinou da produção de prova oral. 
Em assim, o pedido de demissão foi 
eficaz e resultou no término imediato 
da relação contratual. Considerando-
se quitadas as todas as verbas rescisó-
rias, na forma do TRCT acostado aos 
autos sob id bf7bd05.
ESTABILIDADE GESTANTE. INDENI-
ZAÇÃO. 
O exame sanguíneo denominado 
BETA HCG (id b3ba31d) foi coletado 
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em 03/02/2015, quando já passados 
quase 2 (dois) meses do término do 
liame empregatício, em 11/12/2015. 
Salienta-se que o referido exame não 
indica a idade gestacional do feto, o 
que impossibilita a análise do argu-
mento autoral de que no momento da 
demissão a obreira já se encontrava 
grávida. Para tal, fazia-se necessária 
a apresentação de exames de ima-
gens, do tipo ultrassonografia, o qual 
não foi acostado aos autos. Recurso 
conhecido e improvido.
[Proc.: 0000909-55.2015.5.07.0015: 
RECURSO ORDINÁRIO EM PRO-
CEDIMENTO SUMARÍSSIMO - 
Julg.: 22/02/2016 - Publ.: DEJT: 
22/02/2016 - Rel.: Des. Francisco 
José Gomes da Silva]

RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO ANULA-
TÓRIA DE INFRAÇÃO E REPETIÇÃO DE 
INDÉBITO. REPOUSO SEMANAL REMU-
NERADO. COINCIDÊNCIA COM O DOMIN-
GO. PERIODICIDADE. LEI Nº 10.101/2000. 
NEGOCIAÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. 
ART. 7º, XXVI, DA CF/88. 

No julgamento de recurso ordiná-
rio em ação coletiva nº 0001154-
09.2014.5.07.0013, envolvendo o 
Sindicato Patronal da categoria eco-
nômica do autor e a União Federal, a 
Primeira Turma deste Tribunal firmou 
entendimento acerca da validade da 
Cláusula Décima Nova da CCT, que 
disciplina o gozo do repouso semanal 
remunerado - RSR coincidente com o 
domingo em periodicidade superior ao 
previsto no art. 6º, parágrafo único, da 

Lei nº 10.101/2000, obstando a fisca-
lização do trabalho de exigir escala de 
revezamento ou folga que obrigue o 
repouso coincidente com o domingo a 
cada três semanas. No caso específico 
de trabalhadores em bares, restauran-
tes e similares, o labor aos domingos, 
com folga compensatória em outro dia 
na semana, não se mostra prejudicial à 
categoria, porquanto financeiramente 
mais vantajosa, devendo-se aquiescer 
à condição negociada coletivamente 
pelos sindicatos representativos dos 
empregados e empregadores, con-
forme exegese do art. 7º, XXVI, da 
CF/88. Recurso provido.
[Proc.: 0001091-78.2014.5.07.0014: 
RECURSO ORDINÁRIO - Julg.: 
1 9 / 0 5 / 2 0 1 6  -  P u b l . :  D E J T: 
30/05/2016 - Rel.: Des. José Antonio 
Parente da Silva]

RECURSO ORDINÁRIO. COOPERATIVA. 
DESVIRTUAMENTO DA FINALIDADE. 
INTERMEDIAÇÃO DE MÃO DE OBRA. 
RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EM-
PREGATÍCIO. 

As Cooperativas de Trabalho, ao 
firmar contratos de prestação de ser-
viços que, em verdade, concretizam 
mero fornecimento de mão de obra, 
assumem ares de empresa inter-
mediadora comum, devendo ser 
responsabilizadas de forma direta 
pelos encargos trabalhistas devidos 
aos trabalhadores em decorrência 
da existência de vínculo empre-
gatício, não se aplicando, em tais 
condições, a vedação prevista no 
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art. 442, parágrafo único, da CLT, 
cujo alcance se limita às coopera-
tivas legitimamente constituídas e 
que, a par disso, operam de acordo 
com a legislação pertinente. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EM-
PREGADO NÃO ASSISTIDO POR 
SINDICATO. INCIDÊNCIA DO ENTEN-
DIMENTO PREVISTO NAS SÚMULAS 
219 E 329 DO TST. 
Indevidos os honorários advocatícios, 
eis que não atendidos os requisitos 
estabelecidos nos arts. 14 e 16 da Lei 
nº 5.584/1970, bem como nas Súmulas 
219 e 329, ambas do TST.
[Proc.: 0001974-19.2014.5.07.0016: 
RECURSO ORDINÁRIO - Julg.: 
05/09/2016 - Publ.: DEJT: 06/09/2016 
- Rel.: Des. Durval César de Vascon-
celos Maia]

RECURSO ORDINÁRIO RECURSO OR-
DINÁRIO. DOENÇA OCUPACIONAL. 

Conforme depreende-se do conjunto 
probatório dos autos, a reclamante é 
portadora de patologias graves, apre-
senta redução funcional de seus mem-
bros superiores e incapacidade total e 
definitiva para qualquer trabalho ren-
tável. No caso vertente, restou incon-
troversa a configuração do acidente 
de trabalho por doença ocupacional, 
consoante ilustram os diversos ates-
tados médicos e exames juntados aos 
autos, bem como os laudos periciais. 
Acolhendo-se os termos dos referidos 
laudos, tem-se também cristalina a evi-
dência da correlação entre os sintomas 
coligidos pela reclamante e os seus 
afazeres na reclamada. 

DANO MORAL. 
O dano moral restou demonstrado 
diante do sofrimento causado pela 
doença adquir ida,  que causou 
grande sofrimento e transtornos de 
toda espécie. A ofensa desta natu-
reza dispensa prova do prejuízo, 
visto que a lesão é ao âmago do 
indivíduo, à sua intimidade, à sua 
honra. Ademais, é difícil não ver 
caracterizado o dano impingido à 
autora. A trabalhadora não passou 
por mero dissabor, aborrecimento 
ou irritação. As patologias causa-
ram grande sofrimento à recorrida. 
DANO MATERIAL. BENEFÍCIO PREVI-
DENCIÁRIO. CUMULAÇÃO. 
O art. 950, caput, do Código Civil 
possui a seguinte redação: “Art. 950. 
Se da ofensa resultar defeito pelo 
qual o ofendido não possa exercer 
o seu ofício ou profissão, ou se lhe 
diminua a capacidade de trabalho, a 
indenização, além das despesas do 
tratamento e lucros cessantes até ao 
fim da convalescença, incluirá pensão 
correspondente à importância do 
trabalho para que se inabilitou, ou da 
depreciação que ele sofreu”. O art. 
121 da Lei 8.213/91 preconiza que: 
“O pagamento pela Previdência 
Social das prestações por acidente 
do trabalho não exclui a respon-
sabilidade civil da empresa ou de 
outrem”. É evidente que as duas 
prestações são de naturezas diver-
sas. A pensão resulta de culpa do 
empregador enquanto o benefício 
previdenciário decorre do dever de 
prestação assistencial pelo Estado.
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[Proc.: 0194400-91.2005.5.07.0010: 
RECURSO ORDINÁRIO - Julg.: 
19/09/2016 - Publ.: DEJT: 27/09/2016 
- Rel.: Des. Jefferson Quesado Júnior]

RECURSO ORDINÁRIO. MUNICÍPIO DE 
FORTALEZA. AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE E DE COMBATE ÀS ENDEMIAS. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. 

Comprovado nos autos que os recla-
mantes mantiveram pacto laboral 
regido pela CLT junto ao Município 
reclamado em período anterior à 
adoção do Regime Jurídico Único e 
versando a reclamação sobre direi-
tos relativos ao referido período, é 
plenamente competente a Justiça do 
Trabalho para apreciar e julgar a ação.
SERVIDOR PÚBLICO CELETISTA. PISO 
SALARIAL E ADICIONAL DE RISCO DE 
VIDA PREVISTOS EM NORMAS COLE-
TIVAS. IMPOSSIBILIDADE. 
Conforme § 3º do art. 39, da CF/88, 
os servidores públicos em geral (esta-
tutários e celetistas) não têm direito 
ao reconhecimento das convenções e 
acordos coletivos de trabalho. Já o art. 
169, § 1º, inciso I, também da Carta 
Magna, condiciona a concessão de 
vantagens remuneratórias aos servi-
dores públicos à existência de pre-
visão expressa na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, o que inviabiliza a 
condenação do Município reclamado 
ao pagamento verbas trabalhistas 
correspondentes a diferenças sala-
riais e adicional de risco de vida 
asseguradas por Acordo Coletivo 
de Trabalho, ante a ausência de pre-

visão legal nesse sentido, sob pena 
de afronta à Constituição. Recurso 
conhecido e provido.
[Proc.: 0001844-29.2014.5.07.0016: 
RECURSO ORDINÁRIO - Julg.: 
31/03/2016 - Publ.: DEJT: 05/04/2016 
- Rel.: Des. Maria José Girão]

RECURSO ORDINÁRIO - RECURSO DA 
PARTE RECLAMADA. PRESCRIÇÃO. 

Considera-se como marco inicial para 
a contagem do prazo prescricional a 
ciência inequívoca pelo empregado 
dos danos sofridos. E, caso esta ciên-
cia tenha ocorrido após a vigência 
da Emenda Constitucional nº 45, o 
prazo aplicável é o previsto pelo art. 
7º, XXIX, da Constituição Federal. 
No caso dos autos, o ajuizamento 
da reclamação trabalhista, em 2013, 
ocorrera sem qualquer ofensa ao 
prazo prescricional. Os efeitos da 
lesão sofrida pela reclamante, com 
início em 1997, prolongaram-se no 
tempo, tanto que o INSS concedeu 
auxílio-doença na modalidade aci-
dentária em 01/08/2011. Não há se 
fixar como momento da ciência ine-
quívoca da lesão a data do primeiro 
diagnóstico. A extensão dos danos 
sofridos por empregado acometido 
de doença oriunda do trabalho não 
necessariamente se dá de forma ins-
tantânea, na data do acidente ou do 
diagnóstico da moléstia, em face das 
vicissitudes posteriores, decorrentes 
do tratamento médico a que é subme-
tido. Precedentes. 
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DANOS MORAIS. 
A omissão patronal em comprovar a 
prática de uma política constante de 
prevenção de acidentes e de doenças 
do trabalho resulta na responsabili-
zação da empresa pelos danos supor-
tados por empregada acometida de 
lesão por esforço repetitivo. Recurso 
conhecido e improvido. 
RECURSO DA PARTE RECLAMANTE. 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE. 
NORMA INTERNA DA EMPRESA. CUM-
PRIMENTO. 
A prova dos autos não permite 
concluir faça jus a recorrente ao 
restabelecimento da licença de que 
cuida o item 3.1.5.3 do RH 101 
010. Não há como se olvidar que 
a perícia, realizada em 17/10/2013, 
constatou o nexo causal apenas 
entre a lesão no punho e o trabalho. 
Em relação aos membros superio-
res, expressamente pronunciou-se 
o experto no sentido de não haver 
caracterização de LER/DORT, por 
se tratar de doença degenerativa. Além 
disso, informou que no momento do 
exame os ombros não apresentavam 
sinais de lesão ativa. Tal aspecto é 
relevante para a formulação do con-
vencimento que fundamenta o pre-
sente julgado, pois afasta o caráter 
ocupacional das lesões sofridas nos 
membros superiores.
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATE-
RIAIS. PLANO DE SAÚDE. COPARTI-
CIPAÇÃO DO EMPREGADO. 
Correspondente aos gastos efetua-
dos no tratamento da doença ocu-
pacional, nos termos do art. 949 do 
Código Civil, o dano emergente não 

admite presunção, sendo imprescin-
dível a prova das despesas realizadas. 
Recurso conhecido e improvido.
[Proc.: 0000287-35.2013.5.07.0018: 
RECURSO ORDINÁRIO - Julg.: 
27/07/2016 - Publ.: DEJT: 29/07/2016 
- Rel.: Des. Cláudio Soares Pires]

RECURSO ORDINÁRIO. RECURSO DA 
RECLAMADA. APÓLICE DE SEGURO DE 
VIDA VENCIDA. INDENIZAÇÃO SUBS-
TITUTIVA. REPARAÇÃO POR DANOS 
MORAIS A FAMÍLIA DO EMPREGADO 
FALECIDO. 

Consumado na sentença objurgada 
que a desproteção decorrente do venci-
mento da apólice de seguro, cujo valor 
beneficiaria diretamente a família do 
empregado morto, deu-se por descaso 
do empregador em renovar, ou exibir 
a renovação do seguro, extrai-se a 
certeza do direito vindicado, porque 
nenhuma outra conclusão se chega, 
exceto a da responsabilidade do patrão 
pela incúria. Indenização substitutiva 
do seguro e reparação por danos 
morais mantidos. Recurso conhecido 
e improvido. Recurso conhecido e 
improvido.
RECURSO ADESIVO DA PARTE RE-
CLAMANTE. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. 
Nas ações decorrentes da ampliação 
da competência da Justiça do Traba-
lho pela Emenda Constitucional nº 
45/2004, como, por exemplo, a que 
se dá nestes autos em que a autoria é 
do espólio, pela reparação de seguro 
de vida e danos morais, os honorários 
advocatícios são devidos pela mera 
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sucumbência, conforme inteligência 
que se extrai da Instrução Normativa 
nº 27/TST, de 16 de fevereiro de 2005. 
Recurso provido.
[Proc.: 0000846-69.2015.5.07.0002: 
RECURSO ORDINÁRIO - Julg.: 
08/08/2016 - Publ.: DEJT: 08/08/2016 
- Rel.: Des. Cláudio Soares Pires]

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMA-
DA. ASSÉDIO MORAL. INDENIZAÇÃO 
POR DANOS. CABIMENTO. MANU-
TENÇÃO DA SENTENÇA DE ORIGEM. 

No presente caso, restou provado que 
a ré agiu fora dos limites de seu poder 
diretivo, assediando moralmente a 
autora. As atitudes rudes, desconfiadas 
e intimidadoras do superior hierárquico 
em relação à obreira infundiram-lhe 
fundado temor de ser demitida, consti-
tuindo práticas ilegais, que implicaram 
em afronta à sua dignidade e à sua 
honra, sendo devida, por conseguinte, a 
indenização pleiteada. Recurso conhe-
cido e não provido. 
RECURSO ORDINÁRIO DOS RECLA-
MANTES. DOENÇA OCUPACIONAL. 
LAUDO PERICIAL. INEXISTÊNCIA DO 
NEXO CAUSAL. AUSÊNCIA DE OU-
TROS ELEMENTOS PROBATÓRIOS. 
SENTENÇA MANTIDA. 
A perícia médica constatou que não 
existia nexo causal entre as doenças 
apresentadas pela reclamante e as 
atividades laborais desenvolvidas na 
empresa. Embora o Juízo não seja 
adstrito unicamente às conclusões 
das provas periciais, não se encon-
tra nos autos outros elementos que 
possam elidir o pronunciamento 
técnico do “expert”, o qual detém 

conhecimentos especializados valio-
sos para o deslinde da controvérsia. 
Dessa forma, mantém-se a sentença 
de origem nesse aspecto. 
DO VALOR FIXADO A TÍTULO DE INDE-
NIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DOSI-
METRIA. 
Relativamente ao valor a ser atribuído 
à reparação pleiteada, considerando 
que, para a sua fixação, o julgador não 
dispõe de critérios legais objetivos, 
prevalece no ordenamento jurídico 
nacional o sistema aberto, em que se 
deve considerar a ofensa perpetrada, ou 
a extensão do dano (art.944 do Código 
Civil), suas repercussões na vida privada 
e social da vítima, a condição cultural, 
social e econômica dos envolvidos, o 
caráter didático-pedagógico-punitivo 
da condenação, o porte financeiro da 
reclamada e sua postura nas relações 
de trabalho, e outras circunstâncias que, 
na espécie, possam servir de parâmetro 
para reparação daquele que sofreu com 
a dor impingida, de modo que repugne 
o ato ofensivo e este não fique à sombra 
da impunidade, e ainda traga conforto ao 
espírito do ofendido e desencoraje o ofen-
sor à reincidência. Assim, entende-se que 
o valor arbitrado na origem representa 
um importe razoável e proporcional, que 
atende as finalidades punitiva e indeniza-
tória inerentes à condenação em relevo. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
Indevidos conforme Súmula nº 2 
deste Tribunal. Recurso conhecido e 
parcialmente provido.
[Proc.: 0001527-65.2013.5.07.0016: 
RECURSO ORDINÁRIO - Julg.: 
27/04/2016 - Publ.: DEJT: 27/04/2016 
- Rel.: Des. Emmanuel Teófilo Furtado]
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RECURSO ORDINÁRIO DAS RECLA-
MADAS. DOENÇA OCUPACIONAL. 
INDENIZAÇÕES POR DANOS MORAIS 
E MATERIAIS. 

A teor do art. 157, da CLT, c/c o § 1.º, do 
art. 19, da Lei Nº 8.213/1991, a empresa 
é responsável pela adoção e uso das 
medidas coletivas e individuais de prote-
ção e segurança da saúde do trabalhador. 
No caso, restou provado nos autos que 
a primeira reclamada não propiciou a 
realização de ginástica laboral suficiente 
para se evitar o surgimento de doença 
ocupacional (culpa patronal), bem 
como o laudo pericial atestou o nexo 
causal entre as atividades realizadas 
pela obreira e a doença adquirida. Desta 
forma, confirma-se a sentença quanto à 
condenação em indenização a título de 
danos morais e materiais decorrente de 
doença ocupacional. Sentença confir-
mada neste ponto. 
HONORÁRIOS PERICIAIS. DANOS 
MORAIS E MATERIAIS DECORRENTE 
DE DOENÇA OCUPACIONAL. RECLA-
MADA VENCEDORA QUANTO AO 
OBJETO DA PERÍCIA. 
Nos termos do art. 790-B, a responsabi-
lidade pelo pagamento dos honorários 
periciais é da parte sucumbente na preten-
são objeto da perícia. Na presente espé-
cie, a parte reclamada foi vencida quanto 
ao pedido de indenização decorrente 
de danos morais e materiais originado 
de doença ocupacional. Desta forma, 
mantém-se o ônus pelo pagamento 
dos honorários periciais da parte recla-
mada. Sentença mantida neste item. 
DA MANUTENÇÃO DO PLANO DE 
SAÚDE. OBREIRA NÃO RECUPERADA. 
De acordo com o laudo médico peri-
cial, às fls. 551/554, a reclamante 

encontra-se com tendinite do punho, 
cotovelo e ombro esquerdos, com 
incapacidade parcial para o traba-
lho. Portanto, deve ser confirmada a 
sentença, no sentido de se manter a 
obrigação das reclamadas de custear 
plano de saúde à reclamante, visto que 
a obreira não se encontra apta ao traba-
lho. Sentença confirmada neste ponto. 
DO DANO MORAL DECORRENTE DO 
ASSÉDIO MORAL. CONFIGURAÇÃO. 
A teor do art. 927, do Código Civil, 
aquele que, por ato ilícito, causar dano 
a outrem, fica obrigado a repará-lo. No 
caso, restou provado nos autos que a 
obreira sofreu humilhações diárias 
em seu local de trabalho, uma vez que 
não lhe foram oferecidas condições 
dignas de trabalho, pois não havia 
local para se sentar tendo em vista 
que existia somente uma cadeira para 
quatro funcionárias, o que a levou ter 
que ficar sentada no chão da empresa 
durante o expediente. Desta forma, foi 
ferida a dignidade da pessoal humana 
da reclamante prevista no art. 1.º, III, 
da Constituição Federal. Sentença 
confirmada neste item. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECLA-
MANTE ASSISTIDA POR SINDICATO. 
PAGAMENTO DEVIDO. 
O TRT da 7ª Região editou a Súmula 
Nº 2, alinhando-se à orientação do 
TST em relação aos requisitos para 
a concessão de honorários advocatí-
cios na Justiça do Trabalho. No caso 
presente, encontrando-se a parte recla-
mante assistida pelo sindicato da sua 
categoria profissional e apresentando 
como remuneração o valor de um salá-
rio mínimo, divisa-se o preenchimento 
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dos requisitos necessários à concessão 
da verba honorária. Sentença confir-
mada neste tópico. 
RECURSO ADESIVO DA RECLAMANTE. 
DO “QUANTUM” INDENIZATÓRIO A 
TÍTULO DE DANOS MORAIS E MA-
TERIAIS DECORRENTE DE DOENÇA 
OCUPACIONAL E DE DANOS MORAIS 
ORIUNDO DE ASSÉDIO MORAL. 
PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALI-
DADE E RAZOABILIDADE. 
Caracterizado os danos morais e mate-
riais decorrentes de doença ocupacional 
e de assédio moral, a indenização é 
estipulada segundo o prudente arbítrio 
do Magistrado, o qual, diante da gravi-
dade da conduta e do porte econômico 
da parte envolvida, estabelece, segundo 
o parâmetro da razoabilidade e propor-
cionalidade, o valor a ser pago à vítima, 
desta forma, confirma-se a sentença que 
fixou a condenação em danos morais 
no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) oriundo de assédio moral e de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de 
danos morais e materiais (cada) decor-
rente de doença ocupacional. Sentença 
mantida neste aspecto. Recursos ordiná-
rio e adesivo conhecidos e improvidos.
[Proc.: 0000302-62.2012.5.07.0010: 
RECURSO ORDINÁRIO - Julg.: 
14/12/2015 - Publ.: DEJT: 11/01/2016 
- Rel.: Des. Francisco José Gomes 
da Silva]

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLA-
MANTE. DA DOENÇA OCUPACIO-
NAL. DANOS MATERIAIS. LUCROS 
CESSANTES. PENSÃO VITALÍCIA. 
INDENIZAÇÃO. 

Na hipótese dos autos, dúvidas não 
há de que a gravidade da lesão sofrida 

pela trabalhadora trouxe-lhe male-
fícios no que tange ao desenvolvi-
mento de suas atividades, vez que a 
depreciação sofrida pela reclamante 
é inconteste tendo em vista a redu-
ção da capacidade laborativa de 10 
a 15%, logo, existe prejuízo a ser 
reparado, nos termos do art. 950 
do Código Civil. Assim, é devida à 
obreira indenização correspondente 
à pensão vitalícia e lucros cessan-
tes, salvo danos emergentes, haja 
vista que para a configuração deste 
dano material é imprescindível a 
comprovação de gastos por parte da 
reclamante com despesas clínicas, 
tratamentos médicos e demais dis-
pêndios financeiros decorrentes do 
alegado infortúnio laboral sofrido 
e, no caso, não houve evidências 
nesse sentido. 
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLA-
MADA. DA DOENÇA OCUPACIONAL. 
NEXO CAUSAL. OCORRÊNCIA. 
No caso, houve a constatação em 
laudo pericial de que o labor con-
tribuiu para a lesão da reclamante, 
havendo a perita reconhecido o nexo 
de causalidade entre a enfermidade e 
a atividade desenvolvida pela obreira. 
DA INDENIZAÇÃO ESTABILITÁRIA.
Não é exigível, para a garantia de 
manutenção no emprego, que tenha 
havido a percepção do auxílio-doença 
acidentário ou mesmo auxílio-aci-
dente como “conditio sine qua non”, 
pois o item II da Súmula no 378 do 
Tribunal Superior do Trabalho deixa 
claro que, tratando-se de doença que 
guarda nexo de causalidade com o 
exercício das atividades, não é neces-
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sário ter havido o prévio afastamento 
e, inclusive, gozo de auxílio-doença 
acidentário. Na hipótese, as provas 
dos autos revelam que a atividade 
exercida pela reclamante resultou em 
lesão à trabalhadora e ocasionou a 
impossibilidade de retorno ao serviço 
por um período de quase 02 (dois) 
meses. Sendo assim, a concessão 
pelo INSS de simples auxílio-doença 
em vez de auxílio-doença aciden-
tário não pode resultar em prejuízo 
à trabalhadora de forma a obstar a 
garantia de manutenção no emprego 
prevista na lei. 
DO DANO MORAL. EXISTÊNCIA. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
Foi constatado, na situação em apreço, 
o nexo causal entre a patologia da 
reclamante e a atividade profissio-
nal exercida na empresa reclamada, 
assim, é devida a reparação a título 
de danos morais. Reduzido o quan-
tum indenizatório ao importe de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), atendendo-
se aos critérios de proporcionalidade 
e razoabilidade. 
DOS HONORÁRIOS PERICIAIS. SU-
CUMBÊNCIA. PRETENSÃO OBJETO 
DA PERÍCA. VALOR ARBITRADO. 
Nos termos do art. 790-B da CLT, 
a responsabilidade pelo pagamento 
dos honorários periciais é da “parte 
sucumbente na pretensão objeto da 
perícia”, salvo se beneficiária da jus-
tiça gratuita. Assim, a sucumbência 
que determina o ônus de suportar 
os honorários periciais diz respeito 
à pretensão que se busca por meio 
da prestação jurisdicional e não ao 
resultado da perícia em si. Em relação 

ao valor arbitrado no piso, julga-se a 
quantia razoável e proporcional para 
custear a perícia realizada, observados 
a complexidade da matéria, o grau de 
zelo profissional, o lugar e o tempo 
exigidos para a prestação do serviço 
e as peculiaridades regionais. 
DA LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. NÃO CONFI-
GURAÇÃO. 
No caso em análise, não foi demons-
trada pelo juízo de piso qualquer 
conduta ilícita apta a gerar possíveis 
danos, quer à reclamada, quer à dig-
nidade desta Justiça Especializada. 
É dizer, não restou comprovada 
qualquer conduta preordenada da 
reclamante no sentido de atentar 
dolosamente à função jurisdicional, 
razão pela qual descabe qualquer 
condenação da reclamante a título de 
litigância de má fé.
[Proc.: 0002300-26.2012.5.07.0023: 
RECURSO ORDINÁRIO - Julg.: 
1 7 / 0 8 / 2 0 1 6  -  P u b l . :  D E J T: 
23/08/2016 - Rel.: Des. Dulcina de 
Holanda Palhano]

RECURSOS DAS RECLAMADAS. PRES-
CRIÇÃO BIENAL. NÃO INCIDÊNCIA. 

Tendo em vista que o pacto laboral teve 
o seu término em 22/04/2014 e a ação 
fora ajuizada em 20/10/2014, afasta-se 
a aplicação da prescrição bienal.
GRUPO ECONÔMICO. RESPONSABILI-
DADE PELO PAGAMENTO DE VERBAS 
TRABALHISTAS. 
Verificando-se que prestação de serviço 
se deu para mais de uma das empresas 
que compõem o grupo econômico, 
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ainda que não haja subordinação hie-
rárquica entre elas, mas comprovada a 
coordenação, é de se reconhecer a res-
ponsabilidade imposta na sentença, haja 
vista que a força de trabalho do obreiro 
reverteu-se em proveito de ambas recor-
rentes. Aplicação do art. 2º, § 2º, da CLT. 
Recurso conhecido e improvido.
SALÁRIO PAGO POR FORA. ÔNUS DA 
PROVA DO AUTOR. 
No caso dos autos, embora a prova 
documental confirme a tese defensó-
ria, o extrato de “relatórios de contas 
a pagar” juntados pelo reclamante 
demonstra que, de fato, o pagamento 
era feito em valor superior ao regis-
trado na CTPS, afastando, assim, 
a presunção da veracidade relativa 
prevista na Súmula n° 12 do C. TST. 
Sentença mantida no tópico.
ASSÉDIO MORAL. TRABALHADOR COLO-
CADO EM SITUAÇÃO DE “OCIOSIDADE”. 
DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO. 
Provada nos autos a conduta da 
reclamada em reduzir as tarefas do 
autor, retirando sue instrumento 
de trabalho (computador), merece 
reparo por dano moral o prejuízo 
experimentado pelo obreiro, em face 
da situação humilhante e desconfortá-
vel a que foi submetido.
RECURSO DO RECLAMANTE - FGTS. 
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SÚMULA 
N° 362 DO C. TST. 
No caso dos autos, em que o FGTS é 
parcela acessória, dependente do pro-
vimento judicial de outras parcelas, a 
prescrição segue a sorte do principal. 
Sendo assim, o prazo prescricional 
será quinquenal, estando correto o 
decisum impugnado.

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. 
AUSÊNCIA DE PEDIDO NA INICIAL. 
IMPOSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO. 
Não havendo pedido referente ao 
pagamento de DSR´s laborados e não 
compensados acrescidos do adicional 
de 100%, nada a deferir nesse sentido.
Recursos conhecidos, porém improvidos.
[Proc.: 0010749-02.2014.5.07.0023: 
RECURSO ORDINÁRIO - Julg.: 
29/06/2016 - Publ.: DEJT: 29/06/2016 
- Rel.: Des. Dulcina de Holanda 
Palhano]

RECURSOS ORDINÁRIOS. RECURSO 
DA RECLAMADA L & A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS LTDA. HORAS EXTRAS. 
TRABALHO EXTERNO. 

O trabalho externo somente de forma 
excepcional está sob o controle de 
horário. A dificuldade, na maioria dos 
casos insuperável, está na determina-
ção do período em que o empregado 
resolve parar por conta própria, deriva 
a jornada para ser cumprida em outro 
horário e nuances que dão a enganosa 
aparência de muitas horas trabalhadas; 
sempre com o pensamento voltado 
para questão de só se saber o início 
e o fim da jornada e quase nada do 
entremeio. O que deve ser perqui-
rido, a bem de ver, é a existência de 
mecanismos de controle da jornada 
externa. No entanto, se da prova 
coligida não se chega à evidência de 
que efetivamente a empresa realizava 
controle da jornada externa do obreiro, 
cuja excepcionalidade evidencia-se 
registrada em seu contrato de trabalho, 
se há prover o recurso para excluir 
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da condenação as horas extras defe-
ridas. Recurso conhecido e provido. 
RECURSO DO RECLAMANTE JOSUÉ 
LUCIO FILHO. BASE DE CÁLCULO 
PARA VERBAS RESCISÓRIAS. 
A percuciente análise das provas dos 
autos, encetada pelo juízo sentenciante, 
dá a compreensão da improcedência 
recursal. Com efeito, o recorrente não 
comprovou a média remuneratória 
declinada na inicial, do que concluir 
prevalecente os recibos colacionados 
pela empresa empregadora. Recurso 
conhecido e improvido. 
RECURSO DO RECLAMADO CON-
SÓRCIO NACIONAL VOLKSWAGEN. 
ILEGITIMIDADE PASSIVA. 
A integração no polo passivo da 
demanda não importa ilegitimidade 
passiva do recorrente, a priori, con-
quanto vinculado ao mérito da causa. 
O pressuposto da ilegitimidade, assim, 
confunde-se com o mérito em que, 
colhidas as provas, decide-se pela 
condenação (ou não) de quem se diz 
ter sido subsidiariamente responsável, 
pelas obrigações trabalhistas assumidas 
pelo empregador principal. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 
A jurisprudência do Tribunal Superior 
do Trabalho tem se posicionado no 
sentido de que o contrato de repre-
sentação comercial não se confunde 
com a terceirização de serviços, 
tornando inaplicável a Súmula 331 
do TST. Precedente no RR - 649-
89.2012.5.07.0012. Recurso conhe-
cido e parcialmente provido.
[Proc.: 0001527-04.2013.5.07.0004: 
RECURSO ORDINÁRIO - Julg.: 
22/08/2016 - Publ.: DEJT: 22/08/2016 
- Rel.: Des. Cláudio Soares Pires]

REFLEXOS DOS PRÊMIOS SOBRE O 
DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 
(DSR). 

A tese defensiva relativa ao repouso 
semanal remunerado é de regular qui-
tação da parcela, contrariando a versão 
posta na petição inicial. Deste modo, 
elide-se a presunção favorável ao recla-
mante, por aplicação do inciso III do art. 
341 do NCPC. Outrossim, compulsando 
os contracheques apresentados pela 
recorrente (ID 1787e38), constata-se 
que o valor pago sob a rubrica “Refl 
Prêmio Metas” corresponde exatamente 
à quantia devida a título de reflexo 
dos prêmios sobre o repouso semanal 
remunerado no mês de apuração, pelo 
que procede o apelo quanto ao tópico.
SERVIÇO EXTERNO. CONTROLE DA 
JORNADA. ART. 62, I, DA CLT. NÃO 
INCIDÊNCIA. 
Havendo prova nos autos de que as 
atividades externas desempenhadas 
pelo reclamante eram compatíveis com 
a fixação de horário de trabalho e que 
estavam sujeitas a permanente controle 
e fiscalização por parte do seu emprega-
dor, deve ser mantida a r. sentença que 
deferiu o pagamento de horas extras.
JORNADA DE TRABALHO. HORAS 
EXTRAS. EMPRESA COM MAIS DE DEZ 
EMPREGADOS. NÃO APRESENTAÇÃO 
DOS CONTROLES DE PONTO EM 
AUDIÊNCIA. INVERSÃO DO ÔNUS 
DA PROVA. 
É ônus do empregador que conta 
com mais de 10 (dez) empregados 
o registro da jornada de trabalho na 
forma do art. 74, § 2º, da CLT. A 
não-apresentação injustificada dos 
controles de frequência gera presun-
ção relativa de veracidade da jornada 
de trabalho alegada na petição inicial, 
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quando não constar nos autos prova 
em sentido contrário, à exegese da 
Súmula nº 338, I, do TST.
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RE-
SULTADOS (PLR). 
A própria recorrente confessa que não 
realizou o pagamento da PLR ao recla-
mante, justificando a omissão no fato 
de que a verba somente fora apurada 
pela empresa após a dispensa do autor. 
Outrossim, a convocação voluntária 
realizada pela reclamada aos traba-
lhadores demitidos, com a finalidade 
de pagamento da verba em comento, 
não exclui o direito do reclamante de 
promover a cobrança em juízo.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
Na vertente hipótese, observa-se que 
não estão preenchidos os requisitos 
explicitados na Súmula nº 2, desta 
Corte, pois, embora beneficiário da 
justiça gratuita, o reclamante não se 
encontra assistido pelo Sindicato da 
sua categoria. Logo, é incabível, na 
espécie, a concessão de honorários 
advocatícios.
[Proc.: 0000011-35.2016.5.07.0006: 
RECURSO ORDINÁRIO - Julg.: 
22/09/2016 - Publ.: DEJT: 28/09/2016 
- Rel.: Des. Plauto Carneiro Porto]
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Decisões de 1ª 
Instância
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10ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA

RTSUM Nº: 0000439-05.2016.5.07.0010
RECLAMANTE: FRANCISCA DAS CHAGAS DA SILVA FERREIRA 
RECLAMADO: NUTRINOR - RESTAURANTES DE COLETIVIDADE LTDA

Vistos e examinados passa a proferir a seguinte SENTENÇA:

1 RELATÓRIO:

 FRANCISCA DAS CHAGAS DA SILVA FERREIRA, através de 
patronus causae, interpôs Reclamação Trabalhista contra NUTRINOR - RES-
TAURANTES DE COLETIVIDADE LTDA, ambos qualificados, pedindo os 
benefícios da Justiça Gratuita e alegando vínculo de 16/06/2013 a 14/03/2016, 
na função de atendente, com remuneração de R$ 880,00, na jornada que indica, 
com dispensa imotivada, sem o pagamento das verbas rescisórias e trabalhistas 
que indica e pleiteia, inclusive horas extras e danos morais, dando à causa o 
valor de R$ 35.199,55, juntando procuração, declaração de pobreza e docu-
mentos. Em defesa, a Reclamada alega admissão em 17/06/2013, a função de 
auxiliar de serviços gerais, remuneração de R$ 815,00, jornada em escala 5x1, 
de 10h00min às 14h00min e das 17h40min às 21h00min e dispensa sem justa 
causa em 15/03/2016, refutando a alegação de dispensa discriminatória e a 
jornada extraordinária, ao que pede a improcedência dos pleitos, juntando 
procuração, preposição e documentos, advindo manifestação oral da Recla-
mante. Depoimentos pessoais das partes, com oitiva de uma testemunha 
apresentada pela Reclamada, sem produção de prova oral pela Autora, sendo 
encerrada a dilação probatória, com razões finais remissivas. Antecipação 
de tutela para liberação do FGTS e habilitação no seguro desemprego. 
Inexitosas as propostas de acordo.

 2 FUNDAMENTA-SE:

 2.1 DA JUSTIÇA GRATUITA:

 Resta deferida à parte Reclamante, na forma do Parágrafo 3º do artigo 
790 da CLT, já que declarou encontrar-se sem condições de arcar com as des-
pesas processuais sem prejuízo próprio e de sua família.

 2.2 DO VÍNCULO/ CAUSA DO ROMPIMENTO/VERBAS 
RESCISÓRIAS:
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 Incontroverso o vínculo de emprego havido entre as partes, bem como 
a dispensa sem justa causa.
 A Reclamante alegou admissão em 16/06/2013 e saída em 23/04/2016.
 A Reclamada juntou aos autos cópia da CTPS (fl.91), a qual 
demonstra a admissão em 17/06/2013 e dispensa em 20/04/2016, pela 
projeção do aviso, na função de auxiliar de serviços gerais, com percepção 
de remuneração inicial de R$ 678,00, o que reconheço como válido, diante 
da presunção relativa de veracidade das anotações em CTPS, as quais não 
foram elididas por prova em contrário.
 Em relação à última remuneração devida, a Autora alegou ter sido no 
valor de R$ 880,00, e a Reclamada alegou ter sido no importe de R$ 815,00. Às 
fls. 56, a própria Reclamada juntou contracheque que comprova o pagamento 
de R$ 880,00 a partir de janeiro de 2016, o que reconheço como remuneração 
devida para fins rescisórios.
 Em relação às verbas rescisórias decorrentes da dispensa sem justa 
causa, a Reclamante alegou que não foram quitados o saldo de salário, as férias 
proporcionais + 1/3, o 13º salário proporcional e o FGTS + 40%.
 A Reclamada alegou a quitação das parcelas rescisórias, no importe 
total de R$ 2.754,53, conforme TRCT de fls.99, e comprovante de paga-
mento de fl.110.
 Observa-se que o TRCT quitou saldo de salário (14 dias); 13º salário 
proporcional 3/12 e indenizado, férias proporcionais 9/12 e indenizadas + 1/3.
 O extrato de FGTS de fls. 111 e o comprovante de pagamento de fls.110, 
comprovam os recolhimentos do FGTS do vínculo e rescisório.
 Diante das comprovações realizadas pela Reclamada, julgo improce-
dentes todos os pedidos de condenação no pagamento de saldo de salário, das 
férias proporcionais + 1/3, do 13º salário proporcional e do FGTS + 40%.
 Diante do reconhecimento da dispensa injustificada, inexistindo 
pleito de reintegração, julgo procedentes os pleitos de liberação do FGTS e 
habilitação no seguro desemprego, o que já se determinou em antecipação 
de tutela, o que ora ratifico.

 2.3 DAS HORAS EXTRAS/INTERVALO INTRAJORNADA E 
INTERJORNADA:

 A Demandante alegou jornada em escala 6x1, de 10h às 21h, com 
intervalo de 14h às 17:45h, sem pagamento correto das horas extras realizadas, 
diante do tempo à disposição e do que dispõe a Súmula 118 do C. TST, já que 
havia intervalo superior ao limite legal, sem a devida autorização mediante 
acordo escrito ou convenção coletiva.
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 A Demandada alegou labor em escala 5x1, de 10h às 14h e das 17:40h 
às 21h, aduzindo que a jornada extraordinária realizada era paga corretamente, 
juntando os controles de jornada de fls.120/129.
 Analisando.
 O artigo 71 da CLT estabelece que "Em qualquer trabalho contínuo, 
cuja duração exceda de 6 (seis) horas, é obrigatória a concessão de um inter-
valo para repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, de 1 (uma) hora e, 
salvo acordo escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá exceder de 
2 (duas) horas".
 Observa-se que os registros de jornada apresentados pela Deman-
dada não se referem a todo o período da relação de emprego e que, os que se 
encontram preenchidos, ratificam a jornada alegada em inicial. Além disso, 
verifica-se que o montante de horas extras quitado em folha não alcança o total 
de horas extras devidos acaso fossem remuneradas as horas extras decorrentes 
do intervalo intrajornada que ultrapassa as duas horas da lei, havendo meses 
nos quais nenhum valor foi pago a tal título.
 Cabe ressaltar, ainda, que a Reclamada não juntou aos autos acordo 
individual ou instrumento coletivo que autorize intervalo superior a duas horas.
 A testemunha que a Reclamada conduziu, afirmou "[...]que não sabe 
poque o intervamo era de 3h40min [...]". Ou seja, ratificou o intervalo de 3:40 
não sabendo, somente, a motivação para tanto.
 Diante da prova produzida, este Juízo reconhece que era praticada 
jornada em escala 6x1, de 10h às 21h, com intervalo de 14h às 17:40h, em 
razão do que, e aplicando o entendimento consolidado na Súmula 118 do C. 
TST, deverão ser remuneradas como extras as horas excedentes do intervalo 
de 2 (duas) horas diárias, no que resta condenada a Reclamada.
 Defiro os reflexos das horas extras no aviso prévio, nas férias + 1/3, 
no 13º salário, no RSR e no FGTS+40%.
 As horas extras ora condenadas deverão observar o acréscimo legal de 
50%, a variação salarial, conforme contracheques, bem como o divisor de 220h.

 2.4 DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS EM 
RAZÃO DA DISPENSA DISCRIMINATÓRIA:

 A parte Autora alega rompimento por ato discriminatório, por ser 
portadora de hanseníase, ao que pretende a condenação da Reclamada no paga-
mento de indenização por danos morais decorrente da dispensa discriminatória. 
A Reclamada negou ter ciência da doença e argumentou que passa por crise 
financeira que levou à dispensa de alguns empregados.
 Analisando.
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 O C. TST consolidou entendimento jurisprudencial relativo à presunção 
da dispensa discriminatória, nos termos do que dispõe a Súmula nº 443 do TST:
 DISPENSA DISCRIMINATÓRIA. PRESUNÇÃO. EMPREGADO 
PORTADOR DE DOENÇA GRAVE. ESTIGMA OU PRECONCEITO. 
DIREITO À REINTEGRAÇÃO - Res. 185/2012, DEJT divulgado em 25, 26 
e 27.09.2012 Presume-se discriminatória a despedida de empregado portador 
do vírus HIV ou de outra doença grave que suscite estigma ou preconceito. 
Inválido o ato, o empregado tem direito à reintegração no emprego.
 Prevê a Lei 9.029/1995, artigo 1º, que "É proibida a adoção de qualquer 
prática discriminatória e limitativa para efeito de acesso à relação de trabalho, ou 
de sua manutenção, por motivo de sexo, origem, raça, cor, estado civil, situação 
familiar, deficiência, reabilitação profissional, idade, entre outros, ressalvadas, 
nesse caso, as hipóteses de proteção à criança e ao adolescente previstas no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal".
 Estabelece, ainda, o artigo 151 da Lei 8.213/91, conforme redação dada 
pela Lei 13.135/15 que "Até que seja elaborada a lista de doenças mencionada 
no inciso II do art. 26, independe de carência a concessão de auxílio-doença 
e de aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao RGPS, for 
acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa, hanseníase, alienação 
mental, esclerose múltipla, hepatopatia grave, neoplasia maligna, cegueira, 
paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença 
de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida 
(aids) ou contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina 
especializada" - grifado.
 No caso dos autos, cumpria à Reclamada a prova de que não houve 
dispensa discriminatória.
 Foi alegado, em defesa, que a empresa não tinha ciência da doença 
grave que acomete a Reclamante. Argumentou que a dispensa se deu, 
somente, 5 meses após a descoberta da doença pela Autora e que o cená-
rio econômico atual gerou profunda crise financeira, vindo a Reclamada 
a demitir empregados, fazendo, inclusive, acordos extrajudiciais com a 
chancela do sindicato e do MPT.
 Em audiência, a Reclamante confessou "que não informou à gestora 
que possuía hanseníase".
 Além disso, a testemunha que a Reclamada conduziu afirmou "que 
tinha conhecimento que a reclamante tinha alergia crônica há muitos anos e 
esse foi o motivo do afastamento por 15 dias; que o motivo da demissão foi 
devido a muita resistência e indisciplina; que o gerente Nazareno chamou a 
depoente e a Sra. Paula para informar que não queria mais a reclamante em 
virtude de atos de indisciplina como não distribuir sobras a alguns funcioná-
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rios, manter os recipientes do self service tampados, e a reclamnte não estava 
fazendo limpeza e higienziação do refeitório; que não tinha conhecimento que 
a reclamante era portadora de hansenilse [...] que a reclamante não foi advertida 
e nem suspensa por escrito, que a reclamante somente foi advertida por não 
querer usar fardamento e sapato de segurança; que os atestados apresentados 
não motivaram também a dispensa da reclamante".
 De todo o exposto, diante da prova de que a Reclamada não estava 
ciente da doença grave que acomete a Reclamante, a qual confessou não ter 
passado esta informação à empresa, e restando provado que a dispensa se deu 
por razões outras, forçoso se concluir, portanto, que não se tratou de dispensa 
discriminatória, ao que julgo improcedente o pedido de condenação da Deman-
dada em indenização por danos morais.

 2.5 MULTA DO ARTIGO 477, PARAGRAFO 8º DA CLT:

 Rejeito, diante da comprovação de quitação tempestiva das parcelas 
incontroversas, conforme documento de fls.100.

 2.6 APLICAÇÃO DO ARTIGO 467 DA CLT:

 Rejeito, eis que a defesa tornou os fatos controversos, nada assumindo 
para ter que pagar na primeira audiência.

 2.7 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS:

 Pleito que rejeito diante da aplicação das Sumulas 219 e 329 do colendo 
TST c/c com a Súmula 2, do egrégio TRT da Sétima Região, já que não pre-
enchidos os requisitos da Lei 5.584/70, além do que não houve sucumbência.

 2.8 CRITÉRIOS PARA LIQUIDAÇÃO/EXECUÇÃO 

 Os juros de mora são devidos a partir da data de ajuizamento da 
ação, na forma do artigo 883 da CLT e das Súmulas 200, 300, 304 e 307/
TST, à razão de 1% ao mês, não capitalizados, pro rata die, consoante artigo 
39, § 1º, da Lei 8.177/91.
 Todos os valores equivalentes aos pedidos deferidos serão atualizados 
monetariamente a partir do vencimento da obrigação, nos termos do artigo 459, 
§ único, da Consolidação das Leis do Trabalho até a data do respectivo paga-
mento, aplicando-se, para tanto, o índice do primeiro dia do mês subsequente 
ao da prestação dos serviços. Observem- se as Súmulas 187, 304, 311 e 381 
do TST e a OJ 302 (FGTS) da SDI-I TST, no que couber.
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 As verbas resultantes da sentença serão apuradas em liquidação por 
cálculos, autorizados os descontos legais e a dedução dos valores pagos a 
mesmo título dos que ora são deferidos, e que constem dos recibos juntados 
aos autos até a presente data, levando-se em conta os limites dos pedidos e os 
parâmetros estabelecidos anteriormente.

 2.9 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS A Ré deverá 
providenciar os recolhimentos previdenciários e fiscais devidos, nos termos do 
artigo 28, § 9º da Lei 8.212/91 e artigo 214 do Decreto 3048/99 e da Súmula 
368/TST, com a devida comprovação nos autos, sob pena de execução e de 
expedição de ofício à Receita Federal, respectivamente. Autoriza-se, desde já, 
a retenção dos valores devidos pela parte autora a tais títulos.
 Em respeito ao artigo 832, § 3º da CLT (com redação da Lei 10.035 
de 25/10/2000), declaro que as parcelas de natureza indenizatória da presente, 
para efeitos previdenciários, são as deferidas que constam do artigo 28, § 9º 
da Lei 8.212/91, e que as demais têm natureza remuneratória, devendo haver 
incidência da contribuição social.
 Autoriza-se, também, a retenção dos valores devidos pela parte autora 
a título de imposto de renda, observando-se o disposto no artigo 46 da Lei nº 
8.541/92 e Consolidação dos Provimentos da CGJT.

 3 DISPOSITIVO:

 Considerando o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO OS 
PEDIDOS PARCIALMENTE PROCEDENTES PARA RECONHECER QUE 
O VÍNCULO DE EMPREGO HAVIDO ENTRE AS PARTES, DE 17/06/2013 A 
15/03/2016, FOI ROMPIDO SEM JUSTA CAUSA, AFASTANDO A PRÁTICA 
DE DISPENSA DISCRIMINATÓRIA E CONDENANDO A RECLAMADA 
NUTRINOR - RESTAURANTES DE COLETIVIDADE LTDA A PAGAR 
À RECLAMANTE FRANCISCA DAS CHAGAS DA SILVA FERREIRA, 
com juros e correções de lei (artigo 883 da CLT, Lei 8.177/91, Súmulas 200 e 
381 do TST e tudo o mais aplicável): indenização das horas extras decorren-
tes do intervalo intrajornada superior ao limite legal de duas horas, tudo com 
observância da variação salarial, do acréscimo legal de 50% e divisor de 220h; 
reflexos das horas extras no aviso prévio, nas férias + 1/3, no 13º salário, no 
rsr e no fgts+40%.
 Defere-se a liberação do FGTS e a habilitação no seguro-desemprego, 
restando ratificada a antecipação de tutela já deferida.
 Concedo à Reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.
 Improcedentes os demais pedidos.
 Tudo limitado aos pleitos e observados os termos da fundamentação.
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 Custas processuais pela Reclamada no importe de R$ 100,00, calculadas 
sobre o valor arbitrado à condenação de R$ 5.000,00.
 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE.
 Fortaleza, 4 de Julho de 2016 

 RAQUEL CARVALHO VASCONCELOS SOUSA 
 Juiz do Trabalho Substituto
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18ª VARA DO TRABALHO DE FORTALEZA 

PROCESSO Nº: 0000936-92.2016.5.07.0018
AUTOR: SIDNEY NOGUEIRA DE SENA
RECLAMADA: J ROAZGILO DE MOURA - EPP 

 Sentença Preciso é cuidar para que de modo algum eu participe das 
misérias que condeno. - Henri David Thoreau Vistos etc Trata-se de ação traba-
lhista ajuizada por SIDNEY NOGUEIRA DE SENA contra J ROAZGILO DE 
MOURA - EPP, requerendo, em suma, reconhecimento do vínculo, pagamento 
de horas extras com reflexos; pagamento das verbas rescisórias, recolhimentos 
do FGTS com a multa de 40%; multa do art. 477 da CLT; horas intrajornada 
e reflexos; recolhimentos de FGTS; danos morais; pagamento do adicional de 
transferência; despesas de viagem e moradia; honorários advocatícios.
 Na inicial, aduziu que: foi contratado pela empresa Reclamada em outu-
bro de 2.014, para exercer, na qualidade de empregado, a função de Consultor 
e Analista de Marketing digital e gestão, seu serviço consistia, entre outras 
atividades, em fazer pesquisas de mercado, atender grandes clientes e exercício 
do marketing online e off-line, porém sua CTPS nunca foi assinada. A relação 
empregatícia em questão é claramente demonstrada por meio dos documentos 
anexos, nos quais se observam diversos e-mails e conversas em redes sociais, 
durante o citado período, entre o Reclamante e pessoas da empresa, quanto à 
organização de eventos, ordens recebidas e o próprio trabalho desenvolvido, 
a saber: Documento nº 6 ao 10.10. Desse modo, suas atividades em Fortaleza 
foram iniciadas em outubro de 2.014, sendo o Reclamante transferido para traba-
lhar na filial de Curitiba em janeiro de 2015, a fim de que o mesmo prospectasse 
maiores clientes, com proposta de melhoria no salário caso alguns negócios 
fossem fechados por lá. O objetivo era fechar negócio com a GVT de Curitiba. 
O Demandante trabalhava das 08h da manhã às 18h da noite, nunca tendo per-
cebido horas extras, sempre era prometido que receberia R$ 1.200,00 (um mil 
e duzentos reais) por mês a título de horas extras, porém nunca foi cumprido. 
Percebia a título de remuneração mensal a importância de R$ 1.500,00 (mil 
e quinhentos reais). O Autor não recebeu adicional de transferência, tendo de 
custear moradia e os demais gastos de sua estadia. Com a inadimplência da 
empresa, o Reclamante passou a usar cartão e cheque especial para cobrir tais 
despesas, gerando, assim, uma divida alta com o Banco.
 Prejudicada a primeira proposta de conciliação.
 Citada, a ré não compareceu, ocorrendo a revelia.
 Produção de prova oral.
 Razões finais remissivas pelo reclamante e prejudicadas pela ré.
 Prejudicada a segunda proposta de conciliação.
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 Vieram-me os autos conclusos.
 Questões procedimentais. O autor está ciente da data e horário 
limite da publicação da sentença. O réu deve ser intimado do teor deci-
sório, diante da revelia.
 Questões preliminares. Nenhuma.
 No mérito A grande discussão nesse processo é saber o tipo de relação 
que o autor mantinha com o reclamado. Confirmou no seu depoimento pessoal 
tanto o período que teve relação com a ré, bem como o cargo que tinha e o 
salário de R$ 1.500,00. Afirmou que sua dispensa foi sem justa causa.
 Analisando o seu depoimento pessoal, bem como os documentos jun-
tados aos autos e, ainda, os efeitos processuais da revelia da reclamada, fiquei 
convencida da relação de emprego, nos moldes dos artigos 2 e 3 da CLT. E isso 
porque o obreiro laborava em prol e em nome da ré, executando atividades, 
com subordinação jurídica, à medida que recebia diretrizes e comandos da ré.
 Tanto que nos e-mails trocados e nas conversas no aplicativo whats 
app, verifica-se que o reclamante tinha que fazer atividades sob o comando 
da proprietária da ré, nos períodos mencionados, razão pela qual, de fato, a 
relação de emprego ficou demonstrada, sendo devidos desta feita a anotação da 
CTPS e, ainda, o pagamento das verbas rescisórias, na modalidade de rescisão 
indireta, dando-lhe razão à medida que não houve cumprimento de obrigações 
primordiais pela ré, como anotação da CTPS do obreiro e os recolhimentos 
do FGTS e das contribuições previdenciárias. Assim, sendo está declarada a 
rescisão indireta, devendo o reclamado pagar o aviso prévio, férias mais um 
terço, 13 salário proporcional do período laborado, recolhimentos do FGTS e 
da multa de 40%.
 Pela ausência de pagamento das verbas rescisórias até a presente data, 
é devida a multa do art. 477 da CLT. Pela revelia e os efeitos desta, a matéria 
se torna incontroversa, preenchendo os requisitos da multa do art. 467 da CLT.
 O autor não faz jus ao recebimento do seguro desemprego, por preencher 
os requisitos legais, por ter confessado que atualmente labora como consultor 
externo no Sebrae, não preenchendo os requisitos legais.
 Por isso, a ré deve ser intimada para que, em até 48 horas, do trânsito 
em julgado, proceda as anotações na CTPS do obreiro, sob pena de anotação 
pela Secretaria da 18ª Vara do Trabalho, sem prejuízo de expedição de ofício 
ao Ministério do Trabalho.
 Acerca do pedido de horas extras, pela prova documental e pelo seu 
depoimento, não fiquei convencida que o autor extrapolava 44 horas semanais, 
previstas como limite no texto constitucional.
 Até porque o reclamante confessou que laborava em gestão remota, 
ocasião em que não existe controle de jornada, não sendo devido o pagamento 
de horas extras e, por sua vez, os reflexos.
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 Considerei uma modalidade de labor externo e, portanto, sem pos-
sibilidade de controle de jornada, razão pela qual, nos termos do art. 62 da 
CLT, não incide horas extras. Além disso, o reclamante, quando aduziu: O 
Demandante trabalhava das 08h da manhã às 18h da noite, nunca tendo per-
cebido horas extras, sempre era prometido que receberia R$ 1.200,00 (um mil 
e duzentos reais) por mês a título de horas extras, porém nunca foi cumprido, 
não demonstrou qual seria esse quantitativo de hora extra e nem a jornada, 
ficando no vazio, sendo que o obreiro no seu depoimento pessoal confirmou 
exatamente a jornada acima, que cai na limitação constitucional, não havendo 
que falar em direito a pagamento de horas extras. Não procede.
 Acerca do pedido de danos morais O reclamante suscitou que teve 
diversos dissabores no labor com a ré, inclusive, teve que responder a uma 
execução de título extrajudicial e, ainda, teve seu nome restrito em cadastros 
de inadimplentes.
 O autor juntou prova documental e no seu depoimento pessoal con-
firmou o abalo sofrido à medida que, até pelo teor dos e-mails, observa-se um 
ambiente de trabalho tenso. Ainda se nota que a ré descumpriu as condições 
de proporcionar ambiente de trabalho salubre e que ainda existia situação, 
conforme se extrai dos e-mails, de instabilidades no momento da passagem de 
ordens ao reclamante.
 Na verdade, o autor conseguiu provar, pelos e-mails e pelos chats de 
conversa do facebook que a reclamada fez promessas de labor que não poderia 
ou não cumpriu e, ainda, que causou um certo abalo e uma ofensa na dignidade 
da pessoa humana do obreiro.
 Com base nisso, houve abuso do poder diretivo da ré que não veio aos 
autos se defender dos argumentos e nem apresentou qualquer prova documental 
para impugnar especificadamente os argumentos da inicial. Com este abuso do 
poder diretivo demonstrado, arbitro o valor de R$ 5.000,00, a título de danos 
morais em favor do autor. Estou levando em consideração o período de traba-
lho, o salário do obreiro e, ainda, de forma muito clara as condições sociais e 
econômicas das partes envolvidas.
 Ressalto que o dano moral não pode ser fonte de enriquecimento inde-
vido para quem pleiteia.
 Procedem em parte.
 Acerca do adicional de transferência.
 Sobre o adicional de transferência, o autor não fez qualquer prova de 
que deveria se mudar para algum lugar, mas apenas fez alusão a uma viagem 
a trabalho que é exatamente o que consta nas conversas de whats app, não se 
verificando, por exemplo, situação de que o autor foi morar em Curitiba, o que 
pode ser encarado como simples viagem.
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 Assim não procede o pedido do reclamante. Até porque, em nenhum 
momento, foi claro o autor, seja na inicial como no seu depoimento acerca de 
como foi esta viagem, só cabendo o pagamento das passagens (ressarcimento), 
tendo em vista que, pelas conversas, a viagem do autor a Curitiba foi motivada 
por trabalho, fechamento de contrato com a GVT em favor da ré. A meu ver, 
não foi demonstrado nos autos, sequer pelas conversas juntadas, a incidência 
do artigo que trata da transferência provisória, do qual transcrevo: Art. 469 - Ao 
empregador é vedado transferir o empregado, sem a sua anuência, para locali-
dade diversa da que resultar do contrato, não se considerando transferência a 
que não acarretar necessariamente a mudança do seu domicílio. § 3º - Em caso 
de necessidade de serviço o empregador poderá transferir o empregado para 
localidade diversa da que resultar do contrato, não obstante as restrições do 
artigo anterior, mas, nesse caso, ficará obrigado a um pagamento suplementar, 
nunca inferior a 25% (vinte e cinco por cento) dos salários que o empregado 
percebia naquela localidade, enquanto durar essa situação.
 Acerca dos danos materiais.
 O autor requer o pagamento das despesas com viagens e hospedagens 
do período em que ficou em Curitiba.
 O autor anexou aos autos a documentação acerca de sua passagem aéreo 
e ainda provou que o imóvel foi alugado em seu favor, sendo alvo de execução 
em processo extrajudicial. Quem causa prejuízo a outrem, tem a obrigação de 
pagar, até porque o risco do empreendimento é do empregador, não podendo 
ser transferido para a parte mais fraca da relação, até porque o fechamento do 
contrato interessava ao reclamado primeiramente.
 Com base nisso, a prova documental, aliado a confissão ficta, inclusive, 
em relação às cópias do processo executivo, dão ao autor o direito de repara-
ção pelos prejuízos que o autor sofreu, tendo em vista o apoio da reclamada, 
devendo esta arcar com a reparação do valor material e moral de R$5.200,00 
(valor da execução), além do ressarcimento das passagens em favor do autor.
 Procede parcialmente.
 Acerca do pedido de honorários advocatícios Mudei recentemente 
meu entendimento quanto aos honorários contratuais ou sucumbenciais de 
advogado, passando a compreender que efetivamente não existe o direito a 
honorários advocatícios, tendo em vista que na Justiça do Trabalho, admite-
se o jus postulandi.
 Diante disso, o autor assume os riscos da contratação do seu advogado, 
fazendo a opção de iniciar um processo sozinho ou não.
 Ao mesmo tempo, não se pode aduzir ser o caso de perdas e danos à 
medida que o reclamante, até a sentença, não sabe propriamente que houve uma 
perda, pois tudo passará ao crivo de um julgador. Sendo assim, até quando faz 
a opção pelo acordo judicial, o reclamante que constitui um advogado, repassa 
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a este os valores referentes aos honorários contratuais, não podendo se deferir 
honorários sobre este aspecto.
 E, por fim, quanto à sucumbência, esta não existe no âmbito traba-
lhista, pois até por uma questão de isonomia, seria o caso de deferir também 
honorários para a reclamada em casos de improcedência. Diante disso, deferir 
honorários sucumbenciais fere diretamente o princípio constitucional da isono-
mia, levando-me, a indeferir no caso em comento. Antes meu entendimento era 
em sentido oposto, mas relendo as manifestações do TST neste mesmo prisma, 
estou indeferindo os honorários advocatícios, sobre qualquer rubrica. Destaco, 
ainda, que o juiz é um eterno estudioso e seu convencimento pode ser alterado 
sempre que perceber por onde acredita ser a opção mais justa.
 E foi exatamente isso que ocorreu em relação a estes pedidos feitos 
nas petições iniciais dos feitos que tenho julgado.
 Analisei e estudei melhor a questão, mudando meu entendimento, sus-
tentando a improcedência do pleito, com escopo na Lei 5584/70 e das súmulas 
219 e 329 do TST. Com base nisso, julgo improcedente.
 Deferida a gratuidade judicial à parte autora por preencher os requisitos 
da Lei 1060/50 e, ainda, por não existir nos autos qualquer impugnação em 
relação à sua condição de hipossuficiente e, ainda, considerando-se que assumiu 
o compromisso legal de ser pobre ao assinar a declaração de pobreza.
 DISPOSITIVO 
 Na ação trabalhista movida por SIDNEY NOGUEIRA DE SENA 
contra J ROAZGILO DE MOURA - EPP, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTES OS PLEITOS AUTORAIS, EXTINGUINDO O FEITO COM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
 Declaro a relação de emprego entre as partes: admissão: 01.10.2014, 
salário de R$ 1.500,00; função de Consultor e Analista de Marketing digital e 
gestão; dispensa em 30.07.2015.
 A ré deve anotar no prazo de 48 após o trânsito em julgado, sob pena 
de anotação pela Secretaria da 18ª Vara do Trabalho, sem prejuízo da expedição 
de ofício para o Ministério do Trabalho.
 A base de cálculo do autor é de R$ 1.500,00.
 Condeno a ré ao pagamento de: recolhimentos do FGTS e da multa de 
40%; férias proporcionais mais um terço; 13º salário de 2014 e 2015 propor-
cionais; aviso prévio; multas dos artigos 467 e 477 da CLT; danos materiais 
(ressarcimento) do valor das passagens de fls. 290 e o valor da execução extra-
judicial de R$ 5.200,00; danos morais de cinco mil reais.
 Os demais pedidos são improcedentes. Liquidação por simples 
cálculos. Juros e correção monetária na forma da lei. Existe a incidência de 
contribuição previdenciária sobre o 13º salário. As demais parcelas são de 
natureza indenizatória.
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 Arbitro, provisoriamente, a condenação em R$ 20.000,00, com custas 
de R$ 400,00,a cargo da ré.
 O autor está ciente. A ré deve ser intimada do teor decisório.
 Fortaleza, 10 de agosto de 2016 às 17h15min.

 MARIA RAFAELA DE CASTRO 
 JUÍZA DO TRABALHO SUBSTITUTO
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ÚNICA VARA DO TRABALHO DE LIMOEIRO DO NORTE

PROCESSO Nº: 0000099-22.2016.5.07.0023
RECLAMANTE: JEOVA NICOLAU MENDES DE ALMEIDA
RECLAMADO: CONSTRUTORA LIMPEX LTDA - ME

 S E N T E N Ç A VISTOS, ETC.

 1 RELATÓRIO 

 A parte reclamante ajuizou a presente demanda alegando que trabalhou 
para a reclamada de 04 de MARÇO de 2014 a 12 de NOVEMBRO de 2015, 
quando foi despedido sem justa causa.
 Informou que trabalhava como motorista de caminhão que recolhe lixo, 
operador de máquina enchedeira e trator de esteira compactando lixo no aterro 
onde é depositado o lixo no município de Russas/CE.
 Informou que trabalhava em sobrejornada, mas não recebia o adicio-
nal correspondente. Disse, ainda, que não recebia adicional de insalubridade, 
que suas verbas rescisórias não foram corretamente quitadas e que sua CTPS 
encontra-se retida com a reclamada.
 A reclamada esteve injustificadamente ausente à audiência na qual 
deveria ter apresentado sua defesa e produzido provas, apesar de devidamente 
notificada por Edital, razão pela qual foi decretada sua revelia e aplicada a pena 
de confissão quanto a matéria fática.
 Colhido o depoimento pessoal do reclamante.
 Dispensada a produção de prova testemunhal.
 Razões finais remissivas pelo Reclamante.
 Prejudicadas as razões finais do reclamado, bem como as propostas 
conciliatórias.
 Os autos vieram-me conclusos para julgamento.
 É o que se tem a relatar.
 DECIDO.

 2 MÉRITO

 2.1 REVELIA E CONFISSÃO. VERBAS RESCISÓRIAS 

 A parte reclamada se ausentou injustificadamente à audiência na qual 
deveria ter apresentado defesa e produzido suas provas, apesar de devidamente 
notificada. Tal ausência deu azo à aplicação da revelia e da pena de confissão 
(art. 844 da CLT).
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 Verifica-se, em aplicação das penas do artigo 844 da CLT, que nos autos 
não consta qualquer elemento que afaste dos fatos alegados pelo reclamante a 
presunção de veracidade, decorrente da ficta confessio.
 Reconhecido o vínculo de emprego ocorrido entre as partes e a rescisão 
sem justa causa, há de se condenar o reclamado no pagamento das verbas decor-
rentes da relação de emprego não quitadas, bem como as verbas rescisórias.
 O reclamante diz que trabalhou de 04 de MARÇO de 2014 a 12 de 
NOVEMBRO de 2015. = Assim, devida a anotação da CTPS do reclamante, 
para constar a data de baixa nos termos pretendidos na inicial.
 Quanto ao horário de trabalho, o reclamante confessou em depoi-
mento pessoal que, de segunda a sexta, trabalhava de 07h às 11h e de 13h 
às 20h30min; aos sábados, de 07h às 11h e de 16h às 19h30min/20h e aos 
domingos de 08h às 11h.
 Submetido a tal jornada, a parte reclamante faz jus ao pagamento de, em 
media, 24 (vinte e quatro) horas extras por cada semana trabalhada, acrescidas 
de 50% sobre a hora normal, utilizado o divisor 220.
 Ante a inexistência de descanso semanal remunerado, condena-se a 
reclamada no pagamento da verba em dobro, nos termos da Súmula 146 do TST.
 O postulante faz jus aos depósitos do FGTS de todo o período de tra-
balho. Em virtude da demissão sem justa causa, devida a multa de 40% sobre 
o valor dos depósitos.
 Devida ainda a indenização substitutiva das parcelas de seguro-desem-
prego que seriam devidas por conta do despedimento, com fulcro no artigo 
186, do Código Civil, e súmula 389, II, da CLT. A revelia da empregadora faz 
presumir que a obrigação de fazer não será cumprida, sendo devida a indeni-
zação respectiva.
 Ante a falta de contestação, condena-se a parte reclamada, ainda, ao 
pagamento de aviso prévio indenizado; férias vencidas mais 1/3; férias pro-
porcionais mais 1/3 (8/12); 13º salário proporcional de 2014 (10/12) e 2015 
(10/12) e multa do artigo 477, § 8º da CLT, tudo apurado nos limites pedidos 
e com base na remuneração incontroversa, R$ 1.315,00.
 O reclamante informa que recebeu a título de rescisão a importância 
de R$ 3.700,00, mas, foi solicitado/obrigado que devolvesse ao empregador a 
quantia de R$ 1.000,00 para liberação do FGTS e guias de seguro-desemprego. 
Em razão disso, pleiteia a devolução do referido pagamento.
 Neste particular, indefere-se o pedido autoral, já que todas as verbas 
devidas ao reclamante serão apuradas quando da liquidação do julgado. Por 
outro lado, tendo em vista a confissão do obreiro, autoriza-se a dedução da 
quantia efetivamente recebida pelo mesmo, qual seja, R$ 2.700,00.
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 2.2 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

 O referido adicional será devido sempre que em razão de suas ativi-
dades o trabalhador tenha que se submeter a condições que expõem a saúde a 
prejuízos em potencial, como ambientes sujos, barulhentos, pouco iluminados 
ou sem ventilação, exposto a agentes químicos, etc. Neste sentido, reza o 
artigo 189 da CLT:
 "Art. 189 Serão consideradas atividades ou operações insalubres 
aquelas que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham 
os empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância 
fixados em razão da natureza e da intensidade do agente e do tempo de expo-
sição aos seus efeitos."
 Cabe ao Poder Executivo Federal, por meio do Ministério do Trabalho 
e Emprego, determinar quais as condições reputadas 'nocivas' nos termos da 
lei. Assim determina o artigo 190 da CLT:
 "Art. 190 O Ministério do Trabalho aprovará o quadro das atividades 
e operações insalubres e adotará normas sobre os critérios de caracterização da 
insalubridade, os limites de tolerância aos agentes agressivos, meios de proteção 
e o tempo máximo de exposição do empregado a esses agentes."
 Em cumprimento a tais determinações legais, o Poder Executivo Federal 
publicou a NR 15 que trata de adicional de insalubridade, reputando insalubre 
em seu grau máximo o exercício de atividade em lixo urbano. Assim dispõe a 
NR 15 em seu anexo 14:
 "NR 15 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES
 15.1 São consideradas atividades ou operações insalubres as que se 
desenvolvem:
 15.1.1 Acima dos limites de tolerância previstos nos Anexos nº 1, 2, 
3, 5, 11 e 12;
 15.1.2 (Revogado pela Portaria MTE nº 3.751, de 23 de novembro de 1990)
 15.1.3 Nas atividades mencionadas nos Anexos nº 6, 13 e 14;
 15.1.4 Comprovadas através de laudo de inspeção do local de trabalho, 
constantes dos Anexos nº 7, 8, 9 e 10.
 15.1.5 Entende-se por "Limite de Tolerância", para os fins desta Norma, 
a concentração ou intensidade máxima ou mínima, relacionada com a natureza 
e o tempo de exposição ao agente, que não causará dano à saúde do trabalhador, 
durante a sua vida laboral.
 15.2 O exercício de trabalho em condições de insalubridade, de acordo 
com os subitens do item anterior, assegura ao trabalhador a percepção de adi-
cional, incidente sobre o salário mínimo da região, equivalente a:
15.2.1 40% (quarenta por cento), para insalubridade de grau máximo;
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 15.2.2 20% (vinte por cento), para insalubridade de grau médio;
 15.2.3 10% (dez por cento), para insalubridade de grau mínimo; ANEXO 
Nº 14 (Aprovado pela Portaria SSST n.º 12, de 12 de novembro de 1979)
 AGENTES BIOLÓGICOS Relação das atividades que envolvem agen-
tes biológicos, cuja insalubridade é caracterizada pela avaliação qualitativa.
 Insalubridade de grau máximo Trabalho ou operações, em contato 
permanente com:
 - pacientes em isolamento por doenças infecto-contagiosas, bem como 
objetos de seu uso, não previamente esterilizados;
 - carnes, glândulas, vísceras, sangue, ossos, couros, pêlos e dejeções de 
animais portadores de doenças infecto-contagiosas (carbunculose, brucelose, 
tuberculose);
 - esgotos (galerias e tanques); e
 - lixo urbano (coleta e industrialização)."
 A necessidade ou não de perícia judicial está sujeita ao prudente arbítrio 
do juízo em cada caso. Não obstante tratar-se de prova técnica, sua necessi-
dade está sujeita à teoria geral da prova. Como tal, é apenas um dos diversos 
elementos de prova e só deve ser aplicada quando for útil ao provimento final.
 Corolário do livre convencimento motivado, o juiz deve aplicar seus 
poderes para conduzir a instrução de forma a evitar providências inúteis ou pro-
telatórias. Neste sentido, artigos 370 do NCPC e 765 da CLT, respectivamente:
 "Art. 370. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, deter-
minar as provas necessárias julgamento do mérito.
 Parágrafo único. O juiz indeferirá, em decisão fundamentada, as dili-
gências inúteis ou meramente protelatórias."
 "Art. 765 Os Juízos e Tribunais do Trabalho terão ampla liberdade 
na direção do processo e velarão pelo andamento rápido das causas, podendo 
determinar qualquer diligência necessária ao esclarecimento delas."
 Portanto, conclui-se que o exercício de atividades em contato perma-
nente com o lixo urbano enseja o pagamento de adicional de insalubridade em 
grau máximo. Exegese do artigo 190 da CLT e dispositivo nº 15.1.3 cumulado 
com o dispositivo nº 15.2.1 da Norma Regulamentar nº 15 do MTE.
 No caso dos autos, extrai-se que o reclamante conduzia caminhão 
compactador de lixo, bem como operava máquina enchedeira e trator 
de esteira no aterro onde é depositado lixo no município de Russas/CE. 
Portanto, em contato permanente com o lixo urbano. Devido adicional de 
insalubridade no grau máximo.

 2.3 DANO MORAL - RETENÇÃO CTPS 
 A CTPS do trabalhador é documento essencial para o exercício de 
direitos e deveres relacionados ao trabalho, bem como a obtenção de direitos 
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sociais decorrentes da relação de emprego, o qual reflete toda a vida profissional 
do trabalhador, sendo obrigatório para o exercício de qualquer profissão.
 A lei reconhece a importância do referido documento e tem previsões 
rigorosas e explícitas vedando a retenção dolosa na CTPS do empregado, bem 
como a aposição de lançamentos desabonadores.
 Nos termos dos artigos 29, caput, e 53 da CLT, o registro de admissão 
e demais anotações na CTPS do empregado, no prazo de 48 horas, é obrigação 
legal imposta ao empregador.
 A mora na devolução do mencionado documento pelo antigo emprega-
dor, que o reteve para anotar a extinção do contrato de trabalho com o trabalha-
dor, excede os limites do razoável e configura ato ilícito, haja vista que a falta 
de apresentação de CTPS sujeita o trabalhador a uma previsível discriminação 
no mercado de trabalho, fato capaz de caracterizar graves consequências de 
ordem social e econômica, além de ofensa à sua dignidade, o que, por si só, já 
é suficiente para acarretar dano moral.
 Conclui-se, portanto, que a reclamada teve conduta contrária ao disposto 
no artigo 29, caput, da CLT e ofensiva à intimidade, honra e imagem deste, 
nos termos do artigo 5º, inciso X, da Constituição Federal, pelo que é devida 
a indenização por dano moral prevista no artigo 927 do Código Civil.
 Arbitro o valor da indenização em R$2.630,00, correspondente a 02 
(duas) remunerações do empregado.
 Indevidos os honorários advocatícios, pois desatendidos os requisitos 
legais de deferimento previstos pela lei nº 5.584/70 e súmula 219 do TST.

 3 DISPOSITIVO 

 ISTO POSTO, E considerando os fundamentos da sentença, que são 
parte integrante deste dispositivo, como se aqui estivessem transcritos, decide 
este juízo julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados 
por JEOVA NICOLAU MENDES DE ALMEIDA contra CONSTUTORA 
LIMPEX LTDA - ME, para condenar a reclamada no pagamento das seguintes 
verbas devidamente atualizadas até a presente data, no prazo de 8 dias a contar 
da notificação do presente julgado, limitados aos pedidos formulados:
 (a) aviso prévio indenizado: R$ 1.315,00; (b) férias vencidas + 1/3: 
R$ 1.753,33; férias proporcionais (8/12) + 1/3: R$ 1.168,88; (d) 13º salário 
proporcional de 2014 (10/12): R$ 1.095,83; (e) 13º salário proporcional de 2015 
(10/12): R$ 1.095,83; (f) multa do artigo 477, § 8º da CLT: R$ 1.315,00; (g) 
FGTS + 40%: R$ 2.945,60; (h) 24 horas extras p/semana trabalhada: a calcular; 
(i) repouso semanal remunerado em dobro: R$ 2.869,00; (j) adicional de insa-
lubridade: R$ 6.304,00; (k) indenização do seguro-desemprego: R$ 4.097,34; 
(l) indenização por dano moral: R$ 2.630,00.
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 Condeno a reclamada ainda a proceder, no mesmo prazo, ao cumpri-
mento das seguintes obrigações de fazer:
 ANOTAÇÃO DA BAIXA na CTPS do reclamante, no prazo de 8 dias 
a contar da notificação do presente julgado, para constar a data de SAÍDA EM 
12 de novembro de 2015, no cargo de motorista, mediante remuneração mensal 
de R$ 1.315,00.
 DEVOLUÇÃO da CTPS, no mesmo prazo, sob pena de multa diária 
de R$ 100,00 limitada a 10 dias, além de busca e apreensão.
 Autoriza-se a compensação do FGTS já depositado pelo empregador 
(fls. 11 - ID 329f4f9 - Pág. 3), com a parcela deferida em sentença, bem como 
a dedução da importância recebida título de rescisão (R$ 2.700,00), conforme 
confessado pelo reclamante.
 Custas, pela parte reclamada, no importe de R$ 600,00, calculadas nos 
termos do artigo 789, I da CLT sobre o valor da condenação, de R$ 30.000,00.
 Correção monetária, mês a mês a partir do 5º dia útil subsequente ao 
período devido, nos termos do artigo 39, I da Lei nº 8.177/91 e Sumula 381 e 
OJ 124 da SDI 1 do TST.
 Juros de mora, devidos desde o ajuizamento da demanda (art. 883, CLT).
 As contribuições previdenciárias, ao encargo do(a) reclamado(a), 
incidirão sobre as parcelas de natureza salarial objeto da condenação, exceto 
aquelas previstas no art. 28 da Lei 8213/90. Nos termos da lei nº 10.035/01, 
a reclamada deve comprovar o pagamento da verba previdenciária sobre as 
parcelas salariais ora deferidas, autorizada a retenção dos valores devidos 
pelo(a) reclamante.
 Também deverão ser efetuados, se houver, os recolhimentos fiscais, 
permitindo-se a dedução do crédito do(a) reclamante, conforme a Lei 8.541/92, 
art. 46 e o Provimento 01/96 da Corregedoria do TST, devendo ser comprovados 
nos autos, sob pena de oficiar-se o órgão competente.
 Notifiquem-se as partes.
 assinado eletronicamente 
 LIMOEIRO DO NORTE
 13 de Julho de 2016 

 MATEUS MIRANDA DE MORAES 
 JUIZ DO TRABALHO TITULAR 
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1ª VARA DO TRABALHO DA REGIÃO DO CARIRI

TRANSPOSIÇÃO DO SÃO FRANCISCO

PROCESSO Nº: 0000809-64.2015.5.07.0027
RECLAMANTE: FRANCISCO JACQUES PEREIRA DA SILVA
RECLAMADO: SERVENG CIVILSAN S A EMPRESAS ASSOCIADAS DE 
ENGENHARIA

 SENTENÇA

 1 RELATÓRIO 

 FRANCISCO JACQUES PEREIRA DA SILVA ajuizou ação contra 
SERVENG CIVILSAN S.A., alegando, em síntese, que começou a trabalhar 
para o réu em 11/09/13, como marteleteiro, mas acumulava ainda a função 
de ajudante; que seu trabalho lhe exigia muito esforço físico e repetições 
constantes o que ocasionaram doença profissional; que trabalhava expostos a 
agentes insalubres, fazendo jus ao adicional de insalubridade em grau máximo; 
que a reclamada efetuou o desconto da quantia de R$ 4.108,31, quando ele 
estava impossibilitado de trabalhar; que foi dispensado em 27/05/15, quando 
estava acometido de doença profissional e durante a greve. Requer as verbas 
arroladas na inicial.
 O réu apresentou defesa, onde negou a existência de nexo causal entre 
a doença do autor e seu labor na empresa, não havendo igualmente culpa do 
empregador; que todos os EPI's foram fornecidos (fichas anexas); que o PPRA e 
o PCMSO demonstram a salubridade no ambiente laboral; que o autor recebeu 
auxílio-doença no código 31, não havendo nenhuma ligação com o seu labor; 
que o reclamante, durante o vínculo empregatício, não acumulou funções; que 
não descontou o valor de R$ 4.108,31 alegado pelo obreiro. Por fim, aduz que 
desconhece que existiu o movimento paredista alegado na inicial.
 Manifestação do reclamante - id ca3bd19.
 Determinada a realização de perícia técnica (insalubridade) e médica 
(doença profissional), encontrando-se os respectivos laudos nos autos, com 
respostas aos quesitos complementares pelo perito médico.
 Colhido o depoimento do reclamante e das testemunhas das partes. 
Sem mais provas a produzir, encerrou-se a instrução, com razões finais em 
memoriais pelos litigantes, frustradas as tentativas de acordo.
 Eis a síntese, como relatório.
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 2 FUNDAMENTAÇÃO

 2.1 DA JUSTIÇA GRATUITA 

 Defiro o benefício ao autor, com fulcro no art. 790, § 3°, da CLT.

 2.2 DO PERÍODO LABORAL E DAS FUNÇÕES EXERCIDAS 

 É incontroverso que o reclamante laborou para a reclamada de 11/09/13 
a 27/05/15, como marteleteiro, conforme consta em sua CTPS de id 18d5f87.

 2.3 DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

 É cediço que, em se tratando de insalubridade/periculosidade, a sua 
configuração somente se dá mediante prova pericial, à luz do art. 195 da CLT. 
É essa a hipótese dos autos, onde houve regular realização de perícia técnica, a 
cargo do Engenheiro de Segurança do Trabalho, Daniel Walker Almeida Mar-
ques Junior CONFEA 0607796596, que avaliou as condições e meio ambiente 
laborais da reclamante, tendo concluído pela existência de insalubridade, em 
grau mínimo, no período de 11/09/13 a 05/06/14, quando o autor exerceu suas 
atividades laborais na usina de concreto. Ele assim destacou:
 "O Reclamante esteve exposto a poeiras de movimentação de terras, em 
função da circulação de veículos pesados e, também, durante o carregamento 
de caminhões betoneira com cimento portland, na Usina de Concreto; Como 
agente químico, o cimento é classificado como poeira inerte. Sua coloração é 
cinza e, quando manuseado (depositado em betoneiras), dispersa uma grande 
quantidade de poeira no ar. No momento em que ocorre a dispersão, o maior 
risco está no tamanho da partícula (que pode ser inalado) e em sua composição 
(em contato com a pele). Basicamente, o material é formado por álcalis, ou 
seja, uma mistura de argila e calcário - rocha de carbonato de cálcio - também 
conhecido como farinha. Mais especificamente, na composição dos cimentos 
mais comuns contém Óxido de Cálcio (CaO), Sílica (SiO2), Alumina (Al2O3), 
Óxido férrico (Fe2O3), Anidrido sulfúrico (SO3), Óxido de magnésio (MgO), 
Óxido de potássio (K2O), Óxido de Sódio (Na2O) e Cloro (Cl). No período em 
que exerceu atividade laboral na Usina de Concreto, ou seja, no interstício de 
13/09/2013 a 05/06/2014, esteve submetido a condições insalubres, por expo-
sição a poeira de cimento portland e aditivos químicos, sem o uso efetivo de 
equipamentos individuais, que lhe garantissem a efetiva proteção; No tocante 
aos EPI´s para proteção das vias respiratórias, por exemplo, o expert verificou 
que houve fornecimento de apenas 1 respirador semi-facial para partículas 
PFF1, no período de 13/09/2013 até 05/06/2014. Fica evidenciado, assim, que 
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os EPIs efetivamente distribuídos e utilizados pelo trabalhador não afastam o 
direito ao adicional, pois não elidem as condições insalubres. As atividades do 
Reclamante eram insalubres em grau mínimo, haja vista o enquadramento no 
Anexo 13 da NR-15 da Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho, em 
face da exposição a poeiras de cimento portland, não tendo havido a utilização 
de equipamento de proteção adequado [...]".
 Mais adiante, enfatizou o expert, quando respondeu aos quesitos 
do réu, que:
 "1. Quais eram os agentes e produtos com os quais o trabalhador tinha 
contato? Resposta: No período em que exerceu atividade laboral na Usina de 
Concreto, ou seja, no interstício de 13/09/2013 a 05/06/2014, esteve submetido 
a condições insalubres, por exposição a poeira de cimento portland e aditivos 
químicos, sem o uso efetivo de equipamentos individuais, que lhe garantissem 
a efetiva proteção.
 [...]
 4. O autor estava exposto a agentes insalubres, tais como: físico, quí-
mico, biológico ou quaisquer outros agentes nocivos à saúde, enquanto prestava 
serviços para reclamada, conforme alegações contidas na petição inicial? Caso 
afirmativo, queira dizer a frequência (quantificar e qualificar).
 Resposta: Os agentes de risco CALOR, RUÍDO, POEIRA MINE-
RAL e AGENTES QUÍMICOS estão presentes nas atividades do obreiro, 
no entanto, improváveis de mensuração em decorrência da inatividade das 
operações durante diligências. No período em que exerceu atividade laboral 
na Usina de Concreto, ou seja, no interstício de 13/09/2013 a 05/06/2014, 
esteve submetido a condições insalubres, por exposição a poeira de cimento 
portland e aditivos químicos, sem o uso efetivo de equipamentos individuais, 
que lhe garantissem a efetiva proteção. A caracterização da insalubridade foi 
determinada por avaliação qualitativa".
 Por fim, concluiu o perito que "conforme avaliação no ambiente de 
trabalho, concluímos que nas atividades desenvolvidas pelo Reclamante, na 
Usina de Concreto, caracteriza-se INSALUBRIDADE DE GRAU MÍNIMO, 
devido à exposição a agentes químicos, conforme Anexo nº 13 da NR-15".
 Como se vê, o perito, após exame conclusivo do caso, concluiu pela 
existência de insalubridade em grau mínimo, quando o reclamante laborou na 
usina de concreto, no período de 13/09/13 a 05/06/14.
 Enfatizou o expert que, em que pese o réu tenha fornecido equipa-
mentos de proteção individual ao reclamante, foram revertidos em quan-
tidades insuficientes, ou seja, incapazes de neutralizar, por completo, os 
efeitos dos agentes insalubres.
 A matéria reveste-se de cunho técnico, para o qual o perito está habili-
tado, reputando-se válidas as conclusões por ele apresentadas, vez que o laudo 
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técnico foi elaborado em conformidade com a legislação, inexistindo provas 
em sentido contrário.
 No que tange à base de cálculo, em que pese a Súmula Vinculante nº 
4 do STF, o TST tem mantido o salário mínimo, ante a inexistência de norma 
que fixe em patamar diverso:
 "ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. 
Suspensão da Súmula nº 228 deste Colendo TST por decisão do Excelso STF. 
Reconhecimento do salário mínimo como base de cálculo. Súmula vinculante nº 
4 do Excelso STF. Princípio da segurança jurídica. Manutenção desse parâmetro 
até edição de Lei posterior sobre o tema. Provimento. A Súmula vinculante nº 
4 do Excelso Supremo Tribunal Federal, conforme bem definido em decisão 
mais recente daquela corte maior, não permite a imposição de outra base de 
cálculo para o adicional de insalubridade, ainda que considerada inconstitucional 
a vinculação do pagamento da respectiva verba ao salário mínimo. A excelsa 
suprema corte entendeu que o artigo 7º, inciso IV, da Constituição da República, 
revogou a norma relativa à adoção do salário mínimo como base de cálculo 
para o adicional de insalubridade, mas não permite a atuação do judiciário em 
substituição para determinar novo parâmetro, sem expressa previsão em Lei. 
Assim, enquanto não houver norma positivada a respeito da base de cálculo do 
adicional de insalubridade, o salário mínimo é o parâmetro a ser adotado, não 
sendo possível que o cálculo se faça sobre salário normativo ou salário profis-
sional, por absoluta ausência de respaldo legal. Tal entendimento possibilita a 
observância ao princípio da segurança jurídica que norteia o estado de direito 
e o devido processo legal (TST - 6ª T - RR 32-04.2011.5.04.0771 - rel. Min. 
Aloysio Corrêa da Veiga - 20/04/2012)".
 Desta feita, face à constatação pericial de que o reclamante laborou em 
condições insalubres, faz ele jus ao pagamento do adicional de insalubridade, 
no percentual de 10% (grau mínimo), a incidir sobre o salário mínimo, com 
reflexos em férias + 1/3, gratificação natalina e FGTS +40%, pelo período de 
11/09/13 a 05/06/14.
 Descabe reflexos em aviso prévio, eis que a referida parcela é calculada 
sobre a ultima remuneração da reclamante.

 2.4 DO NÃO RECONHECIMENTO DE DOENÇA PROFISSIONAL 

 À luz da doutrina hodierna, a denominação doenças ocupacionais passou 
a ser adotada como gênero, abrangendo as duas modalidades de doenças rela-
cionadas com o trabalho: as doenças profissionais - que são aquelas peculiares 
a determinada atividade ou profissão, também chamadas doenças profissionais 
típicas, tecnopatias ou ergopatias - e as doenças do trabalho - que, apesar de 
também terem origem na atividade do trabalhador (origem ocupacional), não 
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estão vinculadas necessariamente a esta ou àquela profissão, chamadas doenças 
profissionais atípicas ou mesopatias. A lei equipara a doença ocupacional ao 
acidente do trabalho para efeito das reparações devidas, conforme se extrai do 
art. 20 da Lei nº 8.213/91.
 In casu, o autor afirma que, em decorrência do labor na empresa ré, 
adquiriu doença profissional.
 Realizada perícia médica pelo Dr. Jorge André Cartaxo Peixoto, médico 
do trabalho (CRM-CE 5364), o mesmo assim se manifestou:
 "1) O grande esforço físico pode ocasionar ou agravar as doenças 
encontradas no reclamante? O abaulamento discal é uma doença crônica e 
degenerativa, que tem fatores genéticos envolvidos, caracterizando pela ruptura 
do anel fibroso do disco intervertebral, após longo período de tempo de sobre-
carga no mesmo, ocorrendo a extrusão do núcleo pulposo, mas sem herniação 
do mesmo. O grande esforço pode provocar o aparecimento de dor, mas não 
ocasionar ou agravar a lesão
 2) É possível determinar a quanto tempo o reclamante possui os 
problemas clínicos? Não podemos determinar o tempo, pois trata-se de uma 
doença degenerativa que evolui com a idade e na grande maioria dos casos não 
ocasiona sintomas.
 3) Após o primeiro diagnóstico do reclamante, o mesmo poderia conti-
nuar levantando e manuseando grande quantidade de peso? Após o diagnóstico 
da patologia é recomendável não manusear grande quantidade do peso, sob 
risco de exacerbar os sintomas".
 Mais adiante, o perito concluiu seu exame dizendo que não constatou 
nexo causal entre a doença do reclamante e o seu labor na empresa ré, desta-
cando, novamente, tratar-se de doença degenerativa:
 "5. O trabalhador apresenta lesão na coluna conforme destacado na 
peça de ingresso? Em caso positivo, informar a causa motivadora da lesão.
 Sim. Processo degenerativo crônico de causa indeterminada.
 6. As enfermidades alegadas na inicial foram causadas ou podem 
ser indicadas como causa, em face da atividade laboral desempenhada 
pelo trabalhador?
 Devido ao pequeno período de tempo da atividade laboral desempe-
nhada pelo trabalhador não podemos dizer que foram ocasionadas pela mesma.
 [...]
 8. As lesões e doenças acometidas no trabalhador são compatíveis com 
as causas alegadas na petição inicial?
 Não.
 9. Quando se iniciaram os sintomas das doenças acometidas no 
trabalhador?
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 Os sintomas foram relatados 4 meses após o inicio de suas atividades 
na reclamada.
 10. Caso tenha sido constatado que as doenças apontadas tiveram 
origem no emprego com a reclamada, poderia dizer se os danos sofridos pelo 
trabalhador podem ser reparados de forma que não reste nenhuma lesão? 
Caso negativo, os danos acompanharão o trabalhador por quanto tempo? 
Tem cura? Qual o percentual de debilitação? O trabalhador tem ou tinha 
durante o labor para a reclamada como prática o exercício de atividades 
físicas? Com qual frequência?
 Não tiveram origem no emprego. Os danos são permanentes, mas 
se conduzidos com uma terapêutica apropriada tornam-se assintomáticos e o 
periciado pode conviver com mesmo sem problemas. O mesmo não relatou o 
exercício de atividades físicas".
 Por fim, o perito nomeado por este Juízo concluiu o seguinte:
 "O periciado não encontra-se incapacitado para o trabalho. Ao exame 
pericial não detectamos compressões nervosas ou déficit de força em membros 
inferiores e não faz uso de analgésicos para dor que é o sintoma incapacitante. 
A recomendação é não realizar trabalhos que exijam muito esforço físico evitar 
trabalho com esforços repetitivos que comprometam a degeneração dos discos 
intervertebrais. Não encontramos nexo causal entre a doença apresentada e a 
atividade laboral".
 Como se vê, não houve estabelecimento de nexo causal com a atividade 
profissional desempenhada pelo obreiro. Deveras, CONCLUIU O PERITO SER 
DEGENERATIVA A DOENÇA SOFRIDA PELO AUTOR E, EM RAZÃO 
DESSE FATO, DISSE NÃO HAVER COMO RELACIONÁ-LA AS ATIVI-
DADES DESENVOLVIDAS.
 Como se vê, o perito reconheceu que o autor possui uma moléstia dege-
nerativa, tendo inclusive aconselhado ao reclamante não desempenhar atividades 
com carregamento de peso, mas não relacionou à doença ocupacional, não 
sendo estabelecido o nexo causal com a atividade profissional desempenhada 
pelo obreiro.
 É importante salientar que alguns atestados e exames médicos apresen-
tados pelo reclamante indicam que a doença desenvolvida por ele é degenerativa, 
como se pode ver no de id f1bd666 ("discopatia degenerativa lombar") e id 
088166d ("alterações degenerativas lombo-sacral").
 Ora, à luz do art. 20, § 1º, alínea a, da lei nº 8.213/91, não são consi-
deradas como doença do trabalho "a doença degenerativa".
 Instado a se manifestar sobre algumas dúvidas da parte reclamante, prin-
cipalmente no que pertine ao uso constante de medicamentos, o perito, em laudo 
complementar (id ef99c9c), declarou que o uso efetivo de medicamentos não iria 
mudar a natureza da doença do reclamante, que era de cunho degenerativo:
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 "Em relação aos muitos medicamentos utilizados pelo periciado, no dia 
da perícia o mesmo relatou que não estava em uso de qualquer medicamento. 
Quando analisamos os autos do processo apenas encontramos uma receita de 
nimesulide (anti-inflamatório) e ciclobenzaprina (relaxante muscular), do dia 
09 de Dezembro de 2014, do Hospital São Francisco em Crato, com apenas 
1 caixa de medicamento o que nos dá uma duração de tratamento de apenas 
6 dias. Afirmamos mais uma vez que tais procedimentos em nada interferem 
com o mérito da questão. Por outro lado os laudos fazem referência à impossi-
bilidade de execução de sua atividade laboral desenvolvida, tais como esforço 
físico excessivo e levantamento de peso, pois devido à patologia degenerativa 
apresentada poderá desencadear crises de dor, incapacitando o periciado para o 
trabalho temporariamente, até que o tratamento para dor surta efeito. Ao relatar 
que não houve incapacidade para o trabalho apenas referi-me ao fato de não 
ter sido consentido longos períodos de afastamento, até mesmo com beneficio 
previdenciário, já que seu maior afastamento foi de 15 dias concedido pela 
própria contratada. Volto a afirmar que tal ocorrência não interfere no mérito 
da questão. Portanto, permanece a mesma conclusão do laudo pericial".
 Ademais, não há erro no laudo pericial, quando o expert diz que apenas 
quatro meses de labor não foram suficientes para desencadear a doença do 
obreiro. É que o perito, ao responder aos quesitos da reclamada, informou que 
o reclamante começou a sentir os sintomas de sua doença, após quatro meses 
de labor ("Quando se iniciaram os sintomas das doenças acometidas no traba-
lhador? Os sintomas foram relatados 4 meses após o inicio de suas atividades 
na reclamada"). Por isso que, no laudo complementar, o i. profissional disse 
que "seria impossível que o periciado adquirisse a devida patologia em apenas 
4 meses de trabalho na contratante. Trata-se, portanto, de patologia pregressa 
que apresentou sintomas durante o seu trabalho na contratante. Como esta pato-
logia é crônica foi recomendado que o mesmo não fizesse esforços repetitivos 
ou com muito peso para que não desencadeie dor, pois a patologia tenderá a 
agravar-se com o passar dos anos independentemente do trabalho executado, 
haja visto que a maioria dos portadores de abaulamento discal nunca fizeram 
esforço físico para que adquirissem tal patologia".
 Segundo o perito, os primeiros quatros meses de labor do obreiro não 
foram suficientes para causar a sua doença, bem como não há prova nos autos 
de que houve agravamento dela em razão de suas atividades laborais. Explico 
o meu convencimento.
 O reclamante permaneceu trabalhando na usina de concreto, como 
marteleteiro, apenas de 11/09/13 a 05/06/14, ou seja, não permaneceu nessas 
atividades durante todo o contrato de trabalho, eis que, após esse período, passou 
a exercer funções meramente administrativas.



R. do TRT 7ª Região, Fortaleza, ano 39, n. 39, p. 1-508, jan./dez. 2016.464

 Ademais, o próprio reclamante, na exordial, relatou que trabalhava com 
a limpeza externa da betoneira, eis que não cabia dentro de tal equipamento, 
não havendo evidências nos autos de que ele tenha sido exposto a movimentos 
repetitivos e carregamento de peso acima dos limites de tolerância permitidos.
 A testemunha trazida pela ré relatou que o autor, de fato, não cabia no 
interior das betoneiras, fazendo o seu trabalho apenas na lavagem do exterior 
de tais máquinas, não fazendo uso da equipamentos pesados como o "martelo 
rompedor". Cito trechos do depoimento:
 "que trabalha para a reclamada desde 2013, no inicio da obra da trans-
posição do rio são Francisco, lote 5; que o depoente é líder de apropriação; que 
o depoente roda a obra inteira, por 7 barragens, de Jati ate a divisa com Mauriti; 
que o reclamante trabalhava em Jati na central de concreto, tendo sido fichado 
como marteleteiro; que como marteleteiro o reclamante teria que quebrar o con-
creto entrando dentro da betoneira; que como o reclamante não cabia no referido 
espaço ficava fazendo o serviço por fora da betoneira como limpeza e auxiliava 
os demais trabalhadores da central; que o reclamante quebrava concreto com a 
marreta pequena quando fazia a limpeza por fora da betoneira; que o martelo 
rompedor é utilizado dentro da betoneira; que a massa do concreto é preparada 
dentro da betoneira; que para fazer retoques na central, a preparação é feita de 
forma manual, sendo feita pelo reclamante; que o ajudante faz praticamente a 
mesma função de limpeza, apenas não usando o equipamento rompedor; que 
na verdade o reclamante foi fichado como marteleteiro porque não sabiam o 
tamanho do operário com o diâmetro da betoneira".
 Através do depoimento acima transcrito, constato que o autor não ficava 
exposto a severas rotinas laborais e nem fazia uso de equipamentos pesados, 
como indicado na exordial.
 Ademais, no laudo pericial de insalubridade realizado no ambiente 
laboral, há a seguinte afirmação feita pelo próprio obreiro:
 "O reclamante afirma que 'limpava a central de concreto, varria o 
ambiente de trabalho e enchia os tanques de aditivo, sem nenhum uso de EPI'".
 Ainda no laudo, há as seguintes especificações quanto ao labor do obreiro:
 "Suas atividades efetivamente consistiam em: - Lavagem de Caminhão 
Betoneira; - Varrição e lavagem de Piso de Usina de Concreto; - Auxiliar na 
fiscalização do registro de ponto e registros diários de mão-de-obra no Canteiro 
de Apoio Central; - Entregar holerites para trabalhadores; - Auxiliar equipe 
do SESMT, durante sinalização de trechos da obra (cones, piquetes, placas de 
sinalização etc) Como materiais e equipamentos, fazia uso de: - Prancheta; - 
Mangueira; - Vassoura; - Placas de Sinalização; - Piquetes".
 Ou seja, o próprio autor deixou evidenciar que não fazia atividades 
pesadas na empresa, tendo a ré readaptado o obreiro em funções administrati-
vas, após as fortes dores lombares, espelhando que agiu de forma correta, não 
tendo sido negligente, no caso em apreço.
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 Em relação ao fato do perito ter aconselhado o obreiro a não trabalhar 
em atividade que exige esforços físicos, mas tendo concluído estar ele apto para 
desempenhar o seu labor, em perícia complementar, tal profissional elucidou 
essa suposta contradição:
 "Por outro lado os laudos fazem referência à impossibilidade de execu-
ção de sua atividade laboral desenvolvida, tais como esforço físico excessivo 
e levantamento de peso, pois devido à patologia degenerativa apresentada 
poderá desencadear crises de dor, incapacitando o periciado para o trabalho 
temporariamente, até que o tratamento para dor surta efeito. Ao relatar que não 
houve incapacidade para o trabalho apenas referi-me ao fato de não ter sido 
consentido longos períodos de afastamento".
 Repito: Não está em discussão a existência da moléstia, sendo essa 
incontroversa. Tal circunstância, entretanto, não significa dizer que a mesma foi 
adquirida em decorrência das atividades laborativas exercidas. CONQUANTO 
NÃO SE DESCONSIDERE O QUADRO DOENTIO DO AUTOR, NÃO HÁ 
ELEMENTOS DE PROVA NOS AUTOS SUFICIENTES PARA LEVAR AO 
RECONHECIMENTO DE QUE SE TRATA DE DOENÇA PROFISSIONAL.
 Destaco, ainda, que o demandante não recebeu benefício de auxílio 
doença acidentário, não havendo o reconhecimento, pelo INSS, de doença 
ocupacional. Com efeito, somente há nos autos informação de gozo, por três 
oportunidades, de auxílio-doença, no código 31, pelos períodos 27/06/2014 a 
06/08/2014, de 24/06/15 a 22/08/15 e de 01/03/16 a 31/05/16 (id 65f9ba5), ou 
seja, nessas últimas oportunidades, após seu desligamento da empresa.
 Assim, por mais que esta Julgadora se compadeça com a situação do 
reclamante, não há elementos suficientes nos autos para reconhecer a existên-
cia de doença profissional, visto que não evidenciado o nexo causal entre o 
problema de saúde do obreiro e suas atividades laborativas na empresa ré.
 Não se pode olvidar que, para a configuração da responsabilidade do 
empregador, mister se faz a comprovação do dano e do nexo de causalidade 
entre a lesão e a atividade desenvolvida, sendo ônus do autor tal prova, não se 
podendo simplesmente presumir que a doença, porque existente, decorre da 
atividade laboral. Como bem destacado pelo TRT da 3ª Região, "o mal diag-
nosticado no trabalhador, ainda que seu labor seja em ambiente de risco, não 
pode, só por isso, induzir a certeza do direito à reparação pelo empregador. É 
necessária prova segura do nexo com as atividades laborais e da culpa do patrão, 
não se podendo olvidar que há nítida distinção entre hipótese e realidade" (RO 
00951-2006-012-03-00-6 RO - rel. Ricardo Antonio Mohallem - 23/08/2008). A 
jurisprudência hodierna também entende que inexistindo prova do nexo causal, 
não há que se falar em responsabilidade do empregador:
 "DOENÇA PROFISSIONAL. NEXO DE CAUSALIDADE. Não 
caracterizado o nexo de causalidade entre a moléstia e as atividades desem-
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penhadas na reclamada, não há que se falar em indenização (TRT 2ª R - RO 
00021474020135020041 - rel. Nelson Nazar - 12/05/2015)
 DOENÇA PROFISSIONAL. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. 
AUSÊNCIA NEXO CAUSALIDADE, DE OMISSÃO, CULPA OU DOLO DO 
AGENTE. INDEFERIMENTO. Quando não há prova da existência da respon-
sabilidade patronal ou do nexo causal entre a lesão e a atividade laborativa do 
demandante, torna-se indevido o reconhecimento do acidente de trabalho e a 
indenização por dano moral pleiteada, máxime quando demonstrado por meio 
de perícia técnica que a patologia que o acometeu não está relacionada ao labor 
prestado ao empregador (TRT 12ª R - RO 0001393-24.2013.5.12.0008 - rel. 
Agueda Maria Lavorato Pereira - 21/08/2015)
 DOENÇA PROFISSIONAL. NEXO CAUSAL. Indevida a indenização 
por dano moral quando comprovado pela prova pericial que as atividades exer-
cidas pelo Reclamante não são capazes de causar as doenças relatadas nos Autos 
e classificadas como LER/DORT (TRT 1ª R - RO 02415004120065010247 - rel. 
Tania da Silva Garcia - 01/12/2014)".
 In casu, não logrou o autor demonstrar sequer a presença da concausa, 
não havendo provas da relação da doença sofrida com o labor.
 Nessa senda, não demonstrado o nexo causal entre a doença do autor e 
o seu trabalho na empresa ré, não se pode considerar como doença ocupacional, 
na forma do art. 20, II, da Lei nº 8.213/91, não havendo que se falar em garantia 
provisória de emprego, na forma do art. 118 da citada lei, e, consequentemente, 
em reintegração aos quadros da empresa ré, motivo pelo qual indefiro tal pedido, 
bem como as verbas decorrentes de tal pleito.
 Indefiro igualmente os pedidos de danos morais e materiais, eis que 
diretamente relacionadas a suposta doença ocupacional.

 2.6 DO ACÚMULO DE FUNÇÃO 

 Alega o autor que foi contratado como marteleteiro, laborando na usina 
de concreto, mas exercia também a função de ajudante, sem receber qualquer 
adicional. Já o réu alega que as atribuições que o reclamante exerceu são cor-
relatas com a função de marteleteiro, não havendo que se falar em acúmulo. 
Arremata dizendo: "o Reclamante sempre exerceu tão somente a função para 
a qual foi contratado, ou seja, de marteleiro, não tendo exercido qualquer outra 
função, conforme se demonstrará em audiência de instrução".
 A configuração do acúmulo de funções, hábil a ensejar a reparação 
salarial, depende do exercício concomitante das tarefas contratuais e de novas 
atribuições ao longo da jornada laborada, configurando carga ocupacional 
qualitativa e quantitativamente superior a da função primitiva.
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 In casu, as testemunhas obreiras prestaram as seguintes declarações:
 1ª testemunha: "que trabalhou para a reclamada de 12/04/2013 a 
21/05/2013 (vigia) e de 09/09/2013 a 17/09/2014 (servente); que trabalhou 
na barragem de Jati em ambos os períodos; que trabalhava juntamente com o 
reclamante; que o reclamante entrou como marteleteiro, tendo como atividade 
quebrar pedras que ficava duram na betoneira; que o reclamante também traba-
lhava como ajudante todos os dias, com as seguintes atribuições: bolar tambor e 
cavar valetas; que já viu o reclamante fazendo limpeza do local; que os serviços 
acima mencionados eram para ser feitos pelos ajudantes; que o depoente quando 
foi servente efetuava os referidos serviços; que era o encarregado a época quem 
determinava que o autor fizesse os referidos serviços; que a usina de concreto 
fica em Jati, mas um pouco distante da barragem; que como marteleteiro o 
reclamante trabalhava na usina, mas todo dia ia ajudar o depoente na barragem; 
que antes de trabalhar para reclamada o reclamante já havia trabalhado como 
marteleteiro, tendo experiência em tal função; que quando o concreto ficava 
duro era o reclamante quem fazia a limpeza das betoneiras, não sabendo se o 
mesmo fazia a limpeza no interior da betoneira".
 2ª testemunha: "que trabalhou para a reclamada de 16/05/2013 a 
27/01/2016, começando como apontador e sendo promovido para líder em 
01/03/2014; que como apontador trabalhava em todos os trechos coletando as 
assinaturas nos cartões de ponto; que como lider trabalhou na barragem de Jati; 
que o reclamante trabalhava na central de concreto e no britador; que o recla-
mante entrou como marteleteiro, tendo como atividade fazer a demolição com 
o martelo rompedor e quebrar as pedras; que o reclamante também trabalhava 
como ajudante todos os dias, com as seguintes atribuições: carregava tambor, 
fazia limpeza manual em geral retirando resto de concreto, subia material 
para a parte de cima da central; que na barragem o reclamante dava apoio ao 
escritório, na entrega de documentos; que tais serviços eram para ser realizados 
pelos ajudantes; que era o reclamante quem fazia a limpeza da area da central 
de concreto" (2ª testemunha).
 De tais depoimentos percebo que, de fato, o reclamante acumulava as 
funções mencionadas, eis que, além de desempenhar algumas atribuições de 
marteleteiro, exercia outras, inerentes a função de ajudante, como bolar tambor, 
cavar valetas, fazer limpezas.
 O próprio reclamante, quando ouvido, não destoou de suas alegações 
exordiais e dos depoimentos das testemunhas autorais, tendo declarado que 
"foi contratado para trabalhar como marteleteiro; que tinha como atribuição: 
quebrar pedra, resto de concreto, verificar se tem resto de pedras na passagem 
para efetuar a quebra; que além da função acima informada fazia ainda serviços 
de servente, como por exemplo: bolar tambor para carregadeira ou para o local 
onde ficava armazenado, subir em cima de cilos para tirar pedras que ficavam 
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nas comportas, subia nos cilos para bater com a marreta, fazia limpeza da 
área da base do concreto após a saída dos caminhões, cavava valeta para 
água passar; que recebia apenas como marteleteiro; que quem passava as 
atribuições acima descritas era o encarregado sr Manoel Bispo; que sempre 
que o reclamante estava desocupado tal encarregado chamava o mesmo para 
fazer outros serviços".
 Malgrado a parte reclamada tenha arrolado uma testemunha, ela própria 
afirmou, em seu depoimento, já ter visto o reclamante, em algumas oportuni-
dades, fazendo atividades de servente/ajudante ("que carregar os tambores no 
caminhão é função de servente; que já viu o reclamante algumas vezes colocando 
o tambor vazio no caminhão ou saco de massa").
 Assim, verifico que o autor chegou a acumular atribuições de duas 
funções, marteleteiro e ajudante, sendo devido a ele um plus salarial, que arbitro 
da seguinte forma, considerando as peculiaridades do caso concreto:
 Salário da função de marteleteiro (conforme CCT de 2013/2014 - id 
52ad524), acrescido de 50% do salário de ajudante/servente, conforme con-
venções acima indicadas, quando o reclamante laborou na usina de concreto, 
no período de 11/09/13 a 05/06/14.
 As diferenças salariais deferidas deverão refletir em férias, 13º salário 
e FGTS +40%.

 2.7 DA DESPEDIDA DURANTE MOVIMENTO PAREDISTA 

 O reclamante aduz que foi dispensado durante o período de greve, 
tendo a reclamada ferido o princípio da liberdade sindical. Afirma que não 
recebeu o aumento salarial previsto em tal movimento paredista, razão pela 
qual postula o pagamento de tais diferenças salariais. A ré refuta os pedidos 
do autor, sob o argumento de que não houve movimento paredista, bem como 
não há se falar em diferenças salariais, eis que não foi dado nenhum aumento 
aos seus empregados.
 Nesse ponto, o reclamante não produziu nenhuma prova de suas ale-
gações, eis que não há nada nos autos acerca de um aumento de vencimentos 
reconhecido em movimento paredista. Logo, nada a deferir neste tocante.

 2.8 DO DESCONTO SALARIAL 

 Afirma o obreiro que, quando estava em impossibilitado de trabalhar, 
foi descontado de sua remuneração a importância de R$ 4.108,31.
 Analisando detidamente os autos, verifico que não há nenhuma prova 
de que a reclamada tenha descontado tal valor dos vencimentos do obreiro.
 Assim, indefiro tal pedido.
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 2.9 DA MULTA DO ART. 467 DA CLT 

 Incabível a multa do art. 467 da CLT, em razão da parte reclamada ter 
constestado todos os pleitos.

 2.10 DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

 Em que pese o advogado seja indispensável à administração da 
justiça, conforme previsto no art. 133 da Carta Maior, curvo-me ao enten-
dimento do Eg. TRT da 7ª Região, que editou a Súmula nº 02, em total 
consonância com as Súmulas nº 219 e 329 do TST. Logo, indefiro honorários 
advocatícios sucumbenciais.

 2.11 DOS HONORÁRIOS PERICIAIS 

 Sendo sucumbente o réu apenas no objeto da perícia técnica (insalubri-
dade), deverá arcar com os honorários do perito (Daniel Walker), já previamente 
fixado em R$ 1.000,00.
 Tendo o reclamante sucumbido no objeto da perícia médica realizada, 
deve arcar com o ônus da mesma. Sendo ele beneficiário da gratuidade de 
justiça, os honorários serão pagos na forma estabelecida no art. 1º, § 3°, do 
Provimento n° 06/10 do TRT da 7ª Região.
 Expeça-se Requisição de Honorários Periciais em favor da empresa 
reclamada, no importe de R$ 1.000, com a finalidade de lhe ressarcir o valor 
já repassado ao perito médico (José André Cartaxo Peixoto - id nº 08e347c).
 É preciso salientar que somente o perito Daniel Walker não recebeu 
seus honorários periciais. Sendo assim, determino a expedição de alvará judicial 
em seu favor para o recebimento de honorários já previamente depositados pela 
empresa no valor de R$ 1.000,00.

 2.12 DOS JUROS, CM, RECOLHIMENTOS FISCAIS E PRE-
VIDENCIÁRIOS 

 Juros a partir do ajuizamento da ação, à base de 1% ao mês, pro rata 
die (art. 883 da CLT e art. 39 da Lei 8177/91), incidentes sobre o valor da con-
denação já corrigida monetariamente (Súmula 200/TST). À correção monetária 
aplicar-se-á o disposto na Súmula 381/TST.
 Deve a empregadora efetuar os recolhimentos fiscais e previdenci-
ários, autorizada a dedução das parcelas devidas ao empregado, lembrando 
que tais recolhimentos decorrem de normas cogentes, não podendo se eximir 
empregado e empregador.
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 O IR deverá obedecer ao regime de competência, não devendo ser cal-
culado sobre o valor total das parcelas tributáveis que integram a condenação, 
por prejudicial ao obreiro, consoante previsto na Lei 7.713/88 (art. 12-A) e IN 
1.127/11 da SRF.
 Indevida a incidência de recolhimentos fiscais sobre os valores devidos 
a título de juros de mora, em face de sua natureza indenizatória.
 As contribuições previdenciárias incidirão sobre as parcelas de natu-
reza salarial, calculadas mês a mês, observando-se as alíquotas pertinentes 
e o limite do salário de contribuição do empregado, nos termos da Súmula 
368/TST e OJ 363 da SDI-I.

 3 DISPOSITIVO 

 Ex positis, decide este Juízo CONCEDER a justiça gratuita ao autor e 
JULGAR PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na reclamação 
ajuizada por FRANCISCO JACQUES PEREIRA DA SILVA, contra SERVENG 
CIVILSAN S.A, para condenar o réu a pagar ao reclamante, no prazo legal, os 
seguintes títulos:
 adicional de insalubridade, no percentual de 10% (grau mínimo), a inci-
dir sobre o salário mínimo, com reflexos em férias + 1/3, gratificação natalina 
e FGTS +40%, pelo período de 11/09/13 a 05/06/14; diferenças salariais em 
razão do acúmulo de funções, com reflexos em férias, 13º salário e FGTS +40% 
(salário da função de marteleteiro mais 50% do salário de ajudante, conforme 
CCTs juntadas aos autos).
 SENTENÇA LÍQUIDA, cujos cálculos apensos integram este disposi-
tivo, inclusive no tocante à correção monetária, juros de mora, custas processuais 
(calculadas à base de 2% sobre o valor da condenação), contribuições fiscais 
e previdenciárias, observados, aqui, os preceitos da Lei 10.035/2000.
 Honorários periciais fixados de acordo com o item 2.11 da sentença.
 Cumpra-se.
 Notifiquem-se as partes.
 Juazeiro do Norte, 16 de agosto de 2016.

 FERNANDA MONTEIRO LIMA VERDE 
 JUÍZA DO TRABALHO TITULAR
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2ª VARA DO TRABALHO DA REGIÃO DO CARIRI

PROCESSO Nº: 0000251-55.2016.5.07.0028
RECLAMANTE: AUDISANGELA GOMES GONDIM
RECLAMADO: SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC - AR.CE.

 Vistos, etc.

 AUDISANGELA GOMES GONDIM, devidamente qualificada na 
inicial, ajuizou Ação de Indenização por Danos Morais alegando que manteve 
contrato de emprego com o reclamado de 1º/3/2004 até 6/12/2015, na função 
de serviços gerais junto à copa do estabelecimento com atribuições no preparo 
de refeições. Declara que no transcurso do vínculo empregatício foi acometida 
de carcinoma na mama esquerda, passando por uma mastectomia, tratamentos 
quimioterápicos e radioterápicos, tendo no período afastado-se da sua função 
de Auxiliar de Serviços Gerais até 15/04/2014, recebendo na ocasião o auxílio-
doença previdenciário. Afirma, também, que ao retornar ao trabalho, "abalada 
moralmente e visivelmente não recuperada fisicamente", requereu ao recla-
mado, por orientação médica, sua readaptação a uma nova função, no entanto, 
não foi atendida no seu pleito. Atribui à demissão caráter discriminatório até 
porque, com a sua dispensa, ficou premida da utilização do plano de saúde no 
tratamento da lesão. Pleiteia indenização a título de danos morais, bem como 
a condenação do reclamado em honorários advocatícios. Atribuiu à causa o 
valor de R$ 70.400,00. Anexou documentos.
 Regularmente citado, o réu apresentou contestação através do id 
0acff5a, páginas 29/56 do arquivo em pdf e contestou o pleito autoral. 
Anexou documentos.
 A parte autora manifestou-se através de petição de páginas 136/138 - 
arquivo em pdf - acerca da contestação e documentos da parte reclamada.
 Rejeitada a primeira proposta de conciliação.
 Não ocorreu a produção de prova testemunhal.
 Razões finais remissivas.
 Sem êxito a segunda proposta conciliatória.
 Autos conclusos para julgamento.
 FUNDAMENTAÇÃO:
 MÉRITO :
 DEMISSÃO COMO ATO DISCRIMINATÓRIO:
 Trata-se de ação na qual a parte autora requer o pagamento de indeni-
zação por danos morais com fundamento na Súmula 443, do C. TST. Afirma 
que sua demissão decorreu da sua condição de saúde, por estar acometida de 
carcinoma na mama esquerda e que no período anterior ao ato demissional 
requereu a readaptação de função ao reclamado, porém não fora atendida.



R. do TRT 7ª Região, Fortaleza, ano 39, n. 39, p. 1-508, jan./dez. 2016.472

 A reclamada não nega a doença, até porque existe farta prova 
documental neste sentido. Sustenta a tese de que ao retornar ao trabalho 
em 15/4/2014 a reclamante foi avaliada por Médico do Trabalho, mediante 
ASO de retorno, sendo considerada apta para o exercício de sua função e que 
nesse período, em reuniões ocorridas em abril, outubro de 2014 e fevereiro 
de 2015, sempre com a presença da autora, a Gerência orientou a equipe do 
serviço de copa para que a demandante desenvolvesse suas atividades labo-
rais apenas naquilo que as suas condições físicas permitissem. No intuito 
de corroborar sua tese afirma que o Relatório Médico emitido pelo Hospital 
Maternidade São Vicente de Paulo - Centro de Oncologia do Cariri -, datado 
de 03/03/2015, traz a informação de que a mastectomia da reclamante ocorreu 
em 30/11/2011 - dois anos e seis meses antes do retorno ao trabalho - e que o 
tratamento continuou em âmbito residencial, sem contraindicação ao trabalho. 
Diz, ainda, que a figura da readaptação funcional é de iniciativa do INSS - 
Instituto Nacional da Seguridade Social - e que o referido Órgão não exigiu 
referida condição. Prosseguindo, declara que por meio de processo seletivos 
internos promove as alterações de cargos de seus funcionários e que mesmo 
tendo vários processos seletivos dessa natureza, a reclamante nunca se sub-
meteu a nenhum dele. Declara, também, que os precedentes jurisprudenciais 
que redundaram na Súmula 443 do C. TST, em sua grande maioria tiveram 
como origem a demissão fundada em HIV/AIDS e apenas cinco não tiveram 
esse fundamento, porém, todos em decorrência de fatos totalmente diferentes 
do caso em exame. Por fim, afirma que resilição contratual ocorreu com base 
no poder potestativo do empregador sem qualquer viés discriminatório.
 De início é apropriado observar o teor da Súmula 443,do Eg. TST:
 "Súmula nº 443 do TST DISPENSA DISCRIMINATÓRIA. PRE-
SUNÇÃO. EMPREGADO PORTADOR DE DOENÇA GRAVE. ESTIGMA 
OU PRECONCEITO. DIREITO À REINTEGRAÇÃO - Res. 185/2012, 
DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012 Presume-se discriminatória a des-
pedida de empregado portador do vírus HIV ou de outra doença grave que 
suscite estigma ou preconceito. Inválido o ato, o empregado tem direito à 
reintegração no emprego".
 Registro, ainda, que o ato do reclamado é rechaçado pela Lei 
9.029/1995, artigo 1º, que abaixo transcrevo:
 "Art. 1º É proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e 
limitativa para efeito de acesso à relação de trabalho, ou de sua manutenção, 
por motivo de sexo, origem, raça, cor, estado civil, situação familiar, deficiên-
cia, reabilitação profissional, idade, entre outros, ressalvadas, nesse caso, as 
hipóteses de proteção à criança e ao adolescente previstas no inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal"
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 A tese da parte reclamada é que a Súmula em epígrafe foi construída sob 
vários precedentes jurisprudenciais que, no nascedouro, não servem de funda-
mento para a pretensão da autora, vez que em sua grande maioria os empregados 
demitidos eram portadores do vírus HIV e quando estavam com outras doenças 
(dentre elas o carcinoma) em nenhuma delas o empregado estava apto ao trabalho.
 Sem razão.
 Da análise dos precedentes jurisprudenciais mencionados pelo 
reclamado, observa-se que o de número RR 171300-82.2005.5.02.0057, 
página 44 do arquivo em pdf, apresenta semelhança com o caso em análise 
por se tratar de empregado portador de câncer demitido após um ano de 
diagnóstico da doença.
 Pertinente para o caso posto é saber o que seria doença grave nos termos 
da citada Súmula.
 O Ordenamento Jurídico pátrio tem como parâmetro legal para doença 
grave duas leis, a Lei 8.213/1991 (que regula os benefícios da Previdência ) e 
a Lei 7.713/1988 (Imposto de Renda).
 Vejamos o que dispõem as leis em comento:
 "Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionada no 
inciso II do art. 26, independe de carência a concessão de auxílio-doença e de 
aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao RGPS, for aco-
metido das seguintes doenças: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 
esclerose múltipla, hepatopatia grave, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondi-
loartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de Paget 
(osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (aids) ou 
contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada."
 "Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos 
percebidos por pessoas físicas:
 (.
 XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente 
em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tubercu-
lose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, 
hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 
Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, 
estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por 
radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da 
medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 
aposentadoria ou reforma" (grifei).
 Portanto, a doença que acomete a reclamante é considerada grave 
para o Ordenamento Jurídico, merecendo tratamento diferenciado em âmbitos 
previdenciário e fiscal.



R. do TRT 7ª Região, Fortaleza, ano 39, n. 39, p. 1-508, jan./dez. 2016.474

 Não se sustenta a tese de que a autora já estava com a doença sob 
controle no momento do ato resilitório, porquanto continuava em tratamento 
domiciliar e medicamentoso, apensas sem sinais de metástase, mas sob cuidados 
médicos em razão de incerteza da cura, assim evidenciando os vários atesta-
dos anexados com a peça de ingresso. A aptidão física em sua completude só 
poderia ser aferida após cinco anos de medicamentos, quando então diminui 
consideravelmente a chance de retorno da doença. Isto é fato notório.
 O raciocínio da defesa é frágil por três motivos:
 a) O fato da doença está sob controle não implica necessariamente 
em cura, máxime pela natureza da lesão que tem uma taxa mortalidade bem 
alta. O relatório médico apontado pelo reclamado não é suficiente para afastar 
a gravidade da doença da demandante, inclusive no próprio relatório consta 
a informação acerca da perspectiva do prognóstico da doença como sendo 
"incerto", página 95 do arquivo em pdf; b) O ato resilitório em análise tem ali-
cerce frágil, na medida em que o poder potestativo encontra óbice ao princípio da 
não-discriminação. Em nenhum momento verifica-se que o referido ato ocorreu 
por critérios de ordem disciplinar, técnico, econômico ou financeiro. Não se 
verifica a existência de qualquer documento que justifique o fim do vínculo 
empregatício, ou seja, como a ocorrência de demissões simultâneas em face da 
extinção da função. A empresa não passou ou passa por alguma reestruturação 
que implique redução de seu corpo de empregados, ao contrário, o reclamado 
promoveu seleção interna, páginas 106/116 do arquivo em pdf, o que prova 
que o mesmo não tem intenção de "enxugar" o seu quadro de funcionários, 
apenas de readequar a distribuição de funções, promover novos empregados, 
etc. Inexiste alegação que a autora teve problemas de ordem disciplinar, tam-
pouco que o reclamado atravesse alguma crise de ordem financeira. É verdade 
que nem sempre é necessário verificar todos esses critérios, até porque não é 
comum alegar que o fim do vínculo empregatício ocorreu com um viés dis-
criminatório. No entanto, no caso sob exame, o reclamado deveria ter tomado 
todas as precauções necessárias para ficar bem evidente que o término da relação 
empregatícia ocorreu dentro dos parâmetros legais; c) Uma terceira questão 
relevante deve ser observada, o motivo pelo qual o reclamado achou por bem 
demitir a autora. Com dito anteriormente, não restou comprovado que esse 
fato ocorreu por critérios técnicos, disciplinares, econômicos ou financeiros. 
Qual foi então? A resposta é bem simples quando se analisa a preocupação do 
demandado em comprovar que respeitou a situação peculiar de saúde da autora, 
tendo inclusive realizado reuniões com o Serviço de Copa, de caráter rotineiro 
ao que parece, e nas mesmas introduzido o assunto acerca da necessidade de 
adaptar os serviços às condições de saúde da reclamante (páginas 93/94 do 
arquivo em pdf). Depreende-se, no entanto, que em nenhuma das reuniões 
ficou claro qual o tipo de serviço que a reclamante poderia fazer em razão de 
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sua limitação para o uso da força no braço, registrando-se que a reclamante 
também teve o esvaziamento dos linfonodos, comprometendo a circulação no 
membro superior.
 Ademais, para corroborar essa linha de raciocínio, ficou constatado que 
a demandante teve deferida sua aposentadoria por invalidez, fato que deve ser 
levado em consideração pelo Juízo, posto que a prova documental foi anexada 
aos autos ainda dentro do prazo legal para produção de provas (artigo 845 da 
CLT), vez que não encerrada a instrução processual. Sem descurar que a parte 
reclamada exerceu o seu direito de defesa (páginas 136/139, 140 e 143/145 do 
arquivo em pdf).
 De todo o exposto é fácil concluir que a demissão teve caráter discrimi-
natório em face da doença que a autora desenvolveu, sendo irrelevante analisar 
o fato da não readaptação profissional alegada pelo reclamado, por se tratar de 
matéria afeta ao INSS, haja vista que restou comprovado que a demissão não 
ocorreu dentro do livre poder potestativo do reclamado de dispor de seu quadro 
de empregados da melhor forma que lhe aprouver.
 Da mesma forma em relação ao plano de saúde que hoje é custeado 
pela autora, por se tratar de consequência do ato e não fundamento para o dano 
moral. O caso em exame é peculiar e dentro dessa perspectiva foi analisado e a 
conclusão foi a que já restou consignada, ou seja, o fim do vínculo empregatício 
ocorreu em face da doença grave da autora, que por critérios subjetivos do recla-
mado, redundou em ato resilitório carregado de discriminação e preconceito. 
No meu entender essa constatação é patente DANO MORAL:
 Superado a fase de se averiguar se o fim do vínculo empregatício 
ocorreu por ato discriminatório, passo a analisar a pedido de indenização por 
danos morais com fundamento sob esse aspecto.
 Quando se fala em dano moral, faz-se menção ao fato de que o patri-
mônio valorativo de certo indivíduo (maior ou menor), idealmente considerado, 
foi agredido de maneira absolutamente injustificável do ponto de vista jurídico. 
Verificado o dano ao empregado, que tem a integridade física, dignidade e a 
honra abalada em face do ato infrator, cabe a reparação, cujo dever é do cau-
sador do dano. Aplicação dos artigos 186 e 927, do Código Civil.
 O artigo 5º, da Constituição Federal, prevê:
 Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País 
a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes:
 [...]
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da inde-
nização por dano material, moral ou à imagem; [...]
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 X - são invioláveis à intimidade, a vida privada, a honra e a imagem 
das pessoas, assegurado o direito á indenização pelo dano material ou moral 
decorrente de sua violação; No caso em exame, constata-se que, ao reverso da 
alegação do reclamado, não foi necessário fazer maiores esforços para se con-
cluir que o ato demissional foi perpetrado na forma que a reclamante afirma. 
Chega-se a essa ilação quando se analisa as provas documentais.
 De todo o exposto, o que se emerge dos fatos é que o fundamento do 
pedido da autora é pelo direito à dignidade, fundamental para cumprimento 
dos incisos III e IV, do artigo 1º da CFB, in verbis:
 Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indisso-
lúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado 
Democrático de Direito e tem como fundamentos:
 (.....)
 (.....)
 III - a dignidade da pessoa humana; IV - os valores sociais do trabalho 
e da livre iniciativa; (.....).
 Na mesma senda, o disposto na Declaração Universal dos Direitos 
Humanos assim dispõe acerca do tema abordado:
 "Art. XXIII. Todo homem tem direito ao trabalho, à livre escolha de 
emprego, a condições justas e favoráveis de trabalho, e à proteção contra o 
desemprego. Todo homem que trabalha tem direito a uma remuneração justa e 
satisfatória, que lhe assegure, assim como a sua família, uma existência com-
patível com a dignidade humana, e a que se acrescentarão, se necessário, outros 
meios de proteção social". (destacamos) "Art. XXV. Todo homem tem direito 
a um padrão de vida capaz de assegurar a si e a sua família saúde e bem-estar, 
inclusive alimentação, vestuário, habitação, cuidados médicos e os serviços 
sociais indispensáveis, e direito à segurança em caso de desemprego, doença, 
invalidez, viuvez, velhice, ou outros casos de 1 Santos, Enoque Ribeiro dos. 
"O Direito ao Trabalho e o Desemprego", 1ª ed., São Paulo, LTr, 1999, pág. 
229. 4 perda dos meios de subsistência em circunstâncias fora de seu controle". 
(destaque acrescentado) "
 "Art. XXV. Todo homem tem direito a um padrão de vida capaz de 
assegurar a si e a sua família saúde e bem-estar, inclusive alimentação, ves-
tuário, habitação, cuidados médicos e os serviços sociais indispensáveis, e 
direito à segurança em caso de desemprego, doença, invalidez, viuvez, velhice, 
ou outros casos de 1 Santos, Enoque Ribeiro dos. "O Direito ao Trabalho e o 
Desemprego", 1ª ed., São Paulo, LTr, 1999, pág. 229. 4 perda dos meios de 
subsistência em circunstâncias fora de seu controle". (destacamos)
 Na verdade o que observa na narrativa da autora é a fixação de um 
sentimento de injustiça por ter perdido sua condição de empregada, de fazer 
parte do mercado de trabalho de forma ativa, sem que houvesse dado causa 
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ao ato demissional e que, conforme linhas pretéritas, revestiu-se de um viés 
discriminatório pelo fato de estar acometida de uma doença grave.
 Por essa linha de raciocínio, a constatação de que ocorreu discrimina-
ção por parte do reclamado deverá ser analisado sob o prisma da pretensão da 
autora, ou seja, se é passível de condenação por parte do Judiciário.
 Ora, o princípio da não discriminação é derivado direto do princípio 
da igualdade, sendo, portanto, óbice para situações de injusta separação, 
apartação ou segregação. Veda, pois, situações de exclusão com base em 
critérios desqualificantes.
 A Convenção Internacional nº 111, aprovada pelo Decreto Legislativo 
104, de 24.11.1964, denominada "Convenção sobre Discriminação (Emprego 
e Profissão)" estabeleceu que o termo "discriminação", para os fins da con-
venção, compreende:
 "Art.1º, b - qualquer outra distinção, exclusão ou preferência que tenha 
por efeito destruir ou alterar a igualdade de oportunidades ou tratamento em 
matéria de emprego ou profissão..."
 Também no Ordenamento Jurídico brasileiro a discriminação é 
veementemente combatida. A Constituição Federal elegeu como objetivo 
fundamental da República a promoção do bem de todos "sem preconceitos de 
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação". 
Elencou ainda como uma das garantias fundamentais de todos, o princípio 
da igualdade, considerando todos iguais perante a lei, "sem distinção de 
qualquer natureza" (art. 5º, caput), reafirmando, no inciso XLI do mesmo 
artigo constitucional, que "a lei punirá qualquer discriminação atentatória 
aos direitos e liberdades fundamentais".
 Por sua vez, o art. 7º da Constituição Federal de 1988, ao arrolar, exem-
plificadamente, os direitos dos trabalhadores, já prevê, expressamente, "outros 
que visem à melhoria de sua condição social", em seu inciso XXX, proibiu 
a diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão por 
motivo de sexo, idade, cor ou estado civil, de admissão do trabalhador, tudo 
em razão do princípio maior da igualdade consagrado na Carta Maior.
 Não é demais citar, também, a nova roupagem do contrato de traba-
lho, no que diz respeito à função social, com o advento do atual Código Civil, 
máxime em face do teor dos artigos 187; 421; 422 e 477, que abaixo transcrevo:
 "Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao 
exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico 
ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes"
 ...........
 "Art. 421. A liberdade de contratar será exercida em razão e nos limites 
da função social do contrato"
 ..........
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 "Art. 422. Os contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão 
do contrato, como em sua execução, os princípios de probidade e boa-fé"
 ..........
 "An. 477. O distrato faz-se pela mesma forma exigida para o contrato."
 No tocante ao caso ora analisado existe previsão normativa de indeniza-
ção por danos morais por prática de ato discriminatório na relação de trabalho, 
a saber, Lei 9.029, artigo 4º, in verbis:
 "Art. 4º O rompimento da relação de trabalho por ato discriminatório, 
nos moldes desta Lei, além do direito à reparação pelo dano moral, faculta ao 
empregado optar entre:"
 Desta forma, em face do constatado, é evidente que a demissão gerou 
um dano de ordem psicológica pelo sentimento de impotência, máxime em 
um momento de fragilidade pela doença que a acomete, pelos tratamentos já 
realizados e que ainda serão realizados. Acrescente-se a isso o tempo do vínculo 
empregatício - quase doze anos -, que não foi levado em consideração, bem 
como pelos relevantes serviços prestados, pelas amizades que foram forjadas 
ao longo desse tempo, pela experiência adquirida e pela rotina, já parte inte-
grante da vida da autora. Tudo isso foi preterido em momento inadequado pelo 
desrespeito ao ser humano, haja vista que o único critério adotado na ruptura 
do contrato de trabalho teve um caráter subjetivo e discriminatório.
 Nesses casos, é desnecessária a prova do dano, já que, de acordo com 
a doutrina e a jurisprudência, o dano moral é um dano in re ipsa, ou seja, dano 
que prescinde de comprovação, sendo presumível. Como preleciona SÉRGIO 
CAVALIERI FILHO, o abalo moral "deriva inexoravelmente do próprio fato 
ofensivo, de modo que, provada a ofensa ipso facto, está demonstrado o dano 
moral à guisa de uma presunção natural, uma presunção hominis ou facti, que 
decorre das regras da experiência comum" (Programa de Responsabilidade 
Civil, 2ª Ed., São Paulo, 1999, p. 80).
 Desse modo, restaram comprovados o ato ilícito, o dano, o nexo de 
causalidade e a culpa do empregador.
 Constata-se que o Reclamado, ao descumprir a lei (e, portanto, praticar 
ilícito), expôs a Reclamante a uma situação de menosprezo e submissão, haja 
vista que na qualidade de hipossuficiente não poderia lutar contra a imposição 
da Reclamada, sendo cabível, no caso analisado, o ressarcimento pelo dano 
causado, mediante indenização, ante o disposto no art. 927 do Código Civil, 
caput: "Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica 
obrigado a repará-lo."
 Ante o exposto, constados os requisitos da responsabilidade contratual, 
condeno o Reclamado no pagamento de indenização por danos morais, no valor 
arbitrado de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), considerando o Juízo no arbi-
tramento a natureza e a gravidade da lesão, o poder econômico do empregador, 
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o caráter pedagógico que deve surtir a penalidade evitando a continuidade da 
prática delitiva com outro (s) empregados, além do caráter reparador da pena 
para o ofendido .
 JUSTIÇA GRATUITA:
 Declarando a parte que não possui condições financeiras de demandar 
em Juízo sem prejuízo do próprio sustento e familiar, concedo-lhe os benefícios 
da gratuidade judiciária, conforme autorização do art. 790, § 3º, da CLT.
 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS:
 O art. 133, da CR/88 não alterou a sistemática do jus postulandi, adotada 
no processo trabalhista. Na Justiça do Trabalho, a verba não decorre simples-
mente da sucumbência, mas está vinculada ao preenchimento de requisitos 
estabelecidos no art. 14 da Lei nº 5.584/70, quais sejam, a assistência da parte 
por entidade sindical da categoria profissional, bem como a comprovação da 
percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou ainda nítida decla-
ração de miserabilidade (Súmulas 219 e 329, do E. TST e Súmula 02, do TRT 
da 7ª Região). Não preenchidos os requisitos legais, improspera o pedido.
 DISPOSITIVO:
 Isto posto, decido JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE o 
pedidos formulado por AUDISANGELA GOMES GONDIM, para condenar 
a ré, SESI - SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA, efetuar o pagamento de 
indenização por danos morais no valor de R$ 70.000,00 ( setenta mil reais), 
nos termos da fundamentação acima que passa a integrar este dispositivo para 
todos os efeitos legais.
 Custas de R$ 1.000,00 calculadas sobre o valor da condenação de R$  
50.000,00, pelo reclamado.
 Intimem-se as partes 
 JUAZEIRO DO NORTE 
 27 de Abril de 2016 

 REGIANE FERREIRA CARVALHO SILVA 
 JUIZ DO TRABALHO TITULAR 
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1ª VARA DO TRABALHO DE SOBRAL

PROCESSO Nº: 0000008-26.2016.5.07.0024
RECLAMANTE: THAISE DOS SANTOS BASTOS
RECLAMADO: ADRIANA LINHARES MARTINS - ME

 Aos 21 dias do mês de março do ano de 2016, na presença do 
Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto, JEAN FABIO ALMEIDA DE 
OLIVEIRA vieram conclusos os autos da reclamação trabalhista nº 0000008-
26.2016.5.07.0024.

 Ausentes as partes.

 S E N T E N Ç A 

 DIPENSADO O RELATÓRIO NOS TERMOS DO ARTIGO 852-I 
DA CLT.

 1 FUNDAMENTAÇÃO

 1.1 DA INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

 Argüiu a defesa a incompetência desta Especializada, aduzindo que as 
partes mantinham contrato de estágio, regido pela Lei 11.788/2008.
 Os incisos I e VI, do artigo 114, da CF/88, estipulam que é da 
competência da Justiça do Trabalho a apreciação de lides decorrentes da 
relação de trabalho, inclusive as indenizações por danos morais e materiais 
dela decorrentes.
 Por sua vez, entende-se como relação de trabalho toda atividade prestada 
por uma pessoa natural a outrem, unidas do um vínculo jurídico, inclusive a 
relação de estágio.
 Ora, no presente caso, o reclamante pleiteia verbas decorrentes de 
uma relação empregatícia, a qual tinha roupagem de estágio, razão pela qual, 
Esta especializada é competente para apreciar os pedidos da inicial, restando 
rejeitada a preliminar levantada pela defesa.

 2 DA INEPCIA DA INICIAL 

 Em homenagem ao princípio da simplicidade, basilar do sistema pro-
cessual trabalhista, rejeito a preliminar de inépcia, uma vez que atendidos os 
requisitos do parágrafo 1º, do artigo 840, da CLT, ou seja, houve, na petição 
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inicial, uma exposição dos fatos que resultaram os pedidos, juridicamente 
possíveis, com a indicação de suas causas fáticas e fundamentais, propiciando, 
o debate do mérito, com direito ao contraditório e à ampla defesa, e a regular 
prestação jurisdicional.
 A existência da relação empregatícia pode ser definida incidentalmente.

 3 DA ILEGITIMIDADE DE PARTE DA RECLAMADA 

 A reclamada é apontada pelo reclamante como devedora do cumpri-
mento de sua relação de direito material, de modo que ela é parte legitima para 
figurar no polo passivo da lide. A questão de ser ou não a verdadeira devedora 
pertine ao mérito. Rejeito a preliminar

 4 DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

 Persegue a reclamante o pagamento de verbas rescisórias de um vínculo 
empregatício que tinha roupagem de contrato de estágio, firmado em 1º/12/2014 
e com término previsto para 30/1/2015, que recebeu aditivo, tendo como novo 
termo final o dia 30/11/2016.
 A defesa sustentou a regularidade do estágio, aduzindo que este termi-
nou em seu termo final, na data de 1º/12/2015.
 A prova documental acostada aos autos revela a existência de termo 
de compromisso de estágio firmado entre a reclamante, a reclamada e a EEFM 
Professor Arruda, mediante a administração da Universidade Patativa do Assaré 
(agente de integração de estágio).
 O estágio foi inicialmente acordo para ter vigência no período de 
1º/12/2014 a 30/1/2015 e, posteriormente, sofreu um aditivo para vigência no 
período de 2/2/2015 a 30/11/2016.
 O contrato de estágio é essencialmente formal, de modo que fica des-
caracterizado quando não ocorrem os requisitos previstos na Lei 11.788/2008.
 Basta observar o artigo 3º, parágrafo primeiro, de referida lei, in verbis: 
"O estágio, como ato educativo escolar supervisionado, deverá ter acompanha-
mento efetivo pelo professor orientador da instituição de ensino e por supervisor 
da parte concedente, comprovado por vistos nos relatórios referidos no inciso 
IV do caput do art. 7º desta Lei e por menção de aprovação final".
 Acresce o parágrafo segundo do mesmo artigo que: "O descumprimento 
de qualquer dos incisos deste artigo ou de qualquer obrigação contida no termo 
de compromisso caracteriza vínculo de emprego do educando com a parte con-
cedente do estágio para todos os fins da legislação trabalhista e previdenciária".
 Da leitura destes dispositivos legais tem-se que a relação empregatí-
cia é afastada, desde que observadas as formalidades disciplinadas pela Lei 
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11.788/2008, já que o intuito do estágio é propiciar ao aprendizado adquirir 
competências da atividade profissional, com base no contexto curricular, obje-
tivando o desenvolvimento do educando para a vida cristã e para o trabalho, 
(nos termos do parágrafo 2º, do artigo 1º da lei mencionada).
 Ora, no presente caso, o preposto da reclamada confessou, através 
de depoimento pessoal, que a reclamante não fez nenhum relatório de suas 
atividades.
 Assim, não obstante à existência da documentação comprobatória da 
formalização do contrato de estágio, não consta dos autos, mormente porque 
inexistente, qualquer corroboração atinente ao supervisionamento da instituição 
de ensino, em total desatenção ao previsto no artigo 3º, parágrafo 1º, da Lei 
11.788/2008.
 Assim, resta evidente o desvirtuamento da finalidade do contrato de 
estágio, uma vez que ausente o acompanhamento e avaliação do estagiário.
 Desse modo diante da existência de labor por pessoa física, com 
pessoalidade, subordinação, não eventualidade e onerosidade resta evidente a 
caracterização da relação de emprego entre as partes.
 O contrato teve inicio em 1º/12/2014 e foi rompido pela empregadora 
em 30/11/2015, já que não há qualquer prova no sentido de que a reclamante 
pediu demissão ou abandonou o serviço.
 Ressalte-se que a defesa admitia que o contrato havia chegado ao seu 
termo final, o que não é verdade, já que este estava previsto para ocorrer em 
30/11/2016.
 Não é aceita a tese da existência de contrato por prazo determinado, já 
que não demonstrada nenhuma hipótese fática válida para sua existência.
 Em outro quadrante, observo que a reclamante estava grávida quando 
de sua dispensa. Os documentos de fls. 42/43 comprovam tal fato, já que a 
gravidez é pretérita ao despedimento.
 Tal dispensa, sem justa causa, da empregada gestante, desde a confir-
mação da gravidez até cinco meses após o parto, é vedada, nos termos do artigo 
10, do ADCT-CF/88.
 A expressão "a confirmação da gravidez" no artigo supra citado tem 
gerado algumas divergências interpretativas. É Princípio Basilar do Direito 
Processual Trabalhista o da Norma Favorável ao Trabalhador, sendo um dos 
seus corolários o da Interpretação Mais Favorável, de modo que, havendo mais 
de uma interpretação razoável para a norma eventualmente obscura, deve pre-
valecer aquela que mais se ajuste com a melhoria das condições e dos direitos 
do trabalho. O fundamento de tal posição pode se extrair, principalmente, da 
própria vontade constitucional, que se expressa, basicamente, nos artigos 1º, 
incisos III e IV, 5º, parágrafo 2º, 7º, caput, e 170, caput e incisos II e III (todos 
da Carta Magna de 1988).
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 O entendimento deste Juízo é de que o escopo da norma constitucional 
transitória é a proteção, principalmente, das condições de gestação do nascituro 
e de vida do recém-nascido.
 Tal proteção é objetiva, evitando-se o desguarnecimento alimentar 
da mãe (e consequentemente do filho) e preservando seu estado psicológico 
com a manutenção da atividade laboral. Portanto, não é pressuposto do direito 
à estabilidade provisória a ciência prévia do empregador, mas, sim, a con-
cepção ao tempo do vínculo empregatício. Posicionamento diverso acabaria 
por enfraquecer a eficácia da norma protetora, uma vez que a própria ges-
tante, no momento da dispensa, poderia desconhecer seu estado, ou, mesmo 
conhecendo, teria dificuldades, pelas quais a lei não quis onerá-la, de provar 
a comunicação ao empregador.
 Tanto é objetiva a proteção, que a jurisprudência assente do C. TST, 
consubstanciada na Súmula 244, é neste sentido.
 Transcrevo a súmula:
 "GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA (redação do item III 
alterada na sessão do Tribunal Pleno realizada em 14.09.2012) - Res. 185/2012, 
DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012 I - O desconhecimento do estado 
gravídico pelo empregador não afasta o direito ao pagamento da indenização 
decorrente da estabilidade (art. 10, II, "b" do ADCT).
 II - A garantia de emprego à gestante só autoriza a reintegração se esta 
se der durante o período de estabilidade. Do contrário, a garantia restringe-se 
aos salários e demais direitos correspondentes ao período de estabilidade.
 III - A empregada gestante tem direito à estabilidade provisória 
prevista no art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias, mesmo na hipótese de admissão mediante contrato por 
tempo determinado."
 Assim, denota-se que a dispensa da reclamante é nula de pleno direito.
 Apesar da reclamante não ter postulado a reintegração, a reclamada 
não demonstrou nos autos qualquer intento de recolocação da autora em seu 
quadro funcional.
 De outra senda, no presente caso, a reclamante ainda não deu à luz. 
Entretanto, como já foram superados cinco meses de gravidez, não há que se 
falar em abortamento, razão pela qual, tem-se que a reclamante faz jus à garantia 
de emprego até cinco meses após o nascimento de seu filho.
 Desse modo, entendo que a reclamante faz jus a todo o período de esta-
bilidade de emprego, deferindo-lhe os seguintes pedidos: salários da dispensa 
até cinco meses após o nascimento de seu filho, bem como 13º salário, férias 
+ 1/3 e FGTS + 40% de referido período.
 A reclamante deverá juntar aos autos a certidão de nascimento do filho.
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 Em virtude da dispensa imotivada, também, é devido o pagamento de 
aviso prévio indenizado (30 dias), 13º salário de 2015 (2/12 - nos termos do 
pedido), 1/12 de 13º salário e 1/12 de férias + 1/3, face à integração do período 
do aviso prévio, férias proporcionais do período laborado (11/12), acrescidas do 
terço constitucional e indenização equivalente ao seguro desemprego, já que a 
reclamante não auferiu o benefício por incúria da reclamada, equivalente aos 
prejuízos sofridos (valores e número de parcelas).
 Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença com base 
no salário de R$ 426,00.
 Improcede o pedido de pagamento da multa do artigo 477, parágrafo 
8º, e 467 da CLT, posto que a própria existência do vínculo de emprego está 
sub judice. As verbas rescisórias deferidas somente se tornarão devidas com o 
trânsito em julgado da presente decisão, não sendo esta a razão de ser da norma 
jurídica sob comento.
 Não se enxerga a intenção do empregador, de expor a empregada a 
situações humilhantes, voltadas a atingir, subjacentemente, a sua imagem e 
reputação pelo fato de ter sido dispensada.
 Ademais, a reclamante não comprovou que teve sua honra e dignidade 
abalada, o que deveria ser demonstrado no presente caso, pois, da lesão não se 
presumia sua decorrência.
 Assim, indefiro o pedido de indenização por danos morais.

 5 DOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS 

 As contribuições previdenciárias e fiscais deverão incidir sobre apenas 
sobre as verbas deferidas nesta ação (condenação em pecúnia), nos termos da 
Súmula 368, I do C. TST, observando o art. 28 da Lei n° 8212/91.
 Deverá a(o) reclamada(o) proceder à comprovação nos autos dos reco-
lhimentos previdenciários e fiscais, inclusive custas e emolumentos judiciais 
por ela devidos, sob pena de execução, ficando autorizada a retenção de valores 
devidos pelo reclamante, na forma da súmula apontada.

 6 JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA 

 Consoante disposto no art. 459, parágrafo único da CLT e entendimento 
sedimentado na Súmula 381 do TST, sobre os débitos trabalhistas não satisfeitos 
na época própria, incidirá a correção monetária a partir do vencimento do mês 
em que forem prestados os serviços geradores da respectiva obrigação a pagar.
 Os juros de mora são computados a partir do ajuizamento da presente 
reclamação trabalhista e devem ser calculados até a data da efetiva disponibi-
lidade do crédito em favor do reclamante, conforme art. 39, parágrafo primeiro 
da Lei nº 8.177/91.
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 7 DA JUSTIÇA GRATUITA 

 Defiro à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita, ante os 
termos do artigo 790, parágrafo 3º da CLT.

 8 DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

 São indevidos uma vez que não se encontram preenchidos os requisitos 
previstos no artigo 14, da Lei 5584/70. No mesmo sentido, Súmula 219 do C. TST.

 9 DISPOSITIVO 

 Posto isso, nos autos em que THAISE DOS SANTOS BASTOS, 
reclamante, move em face de ADRIANA LINHARES MARTINS - ME, 
reclamada, decido JULGAR PROCEDENTE EM PARTE os pedidos iniciais, 
para condenar a parte reclamada a pagar à parte reclamante, com base no 
salário de R$ 426,00:
 a) indenização equivalente aos salários da dispensa (19/11/2015) até 
cinco meses após o nascimento de seu filho, bem como 13º salário, férias + 
1/3 e FGTS + 40% de referido período; b) aviso prévio indenizado (30 dias), 
13º salário de 2015 (2/12); 1/12 de 13º salário e 1/12 de férias + 1/3, face à 
integração do período do aviso prévio; férias proporcionais do período labo-
rado (11/12), acrescidas do terço constitucional; e indenização equivalente 
ao seguro desemprego.
 Tudo conforme fundamentação supra. Rejeitados os demais pedidos. 
Sentença a ser liquidada por simples cálculos. Juros simples de 1% ao mês e 
correção monetária nas verbas vencidas, consoante o disposto na súmula 381 
do C. TST. Recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da súmula nº 368 
do C. TST. A reclamada deverá reter e comprovar nos autos os recolhimentos 
previdenciários e fiscais. A contribuição previdenciária incidirá sobre 13º salário, 
posto que as demais verbas não integram o salário de contribuição.
 Custas processuais pela reclamada no importe de R$ 210,00, calculadas 
sobre o valor arbitrado à condenação de R$ 10.500,00.
 Intimem-se.
 Sobral, 9 de Junho de 2016

 JEAN FÁBIO ALMEIDA DE OLIVEIRA 
 JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO
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 A Revista do Tribunal Regional do Trabalho 7ª Região aceitará 
apenas trabalhos científicos que estejam de acordo com as seguintes seções:

 a) artigos - textos originais que contenham relatos completos de 
estudos ou pesquisas concluídas, matérias de caráter opinativo e colaborações 
assemelhadas;

 b) revisões - compreendem a avaliação sistematizada e crítica da literatura 
sobre temas específicos. Sua composição deve incluir a delimitação do tema 
(introdução), descrição dos métodos utilizados para localizar, selecionar, extrair 
e sintetizar os dados (desenvolvimento) e as conclusões. 

 As submissões devem obedecer a seguinte estrutura:

 a) artigos/revisões:

 - elementos pré-textuais (título e subtítulo em português, autor(es), 
resumo, palavras-chave, abstract, keywords), textuais e pós-textuais (referências, 
anexos/apêndices);

 - o texto deve estar em formato “.doc”, fonte Times New Roman 
tamanho 12 para texto normal e tamanho 10 para as citações longas e notas de 
rodapé, espaçamento entre linhas 1,5 para texto normal e 1,0 para as citações 
longas e notas de rodapé; margens: esquerda e superior 3,0 cm, direita e inferior 
2,0 cm, em papel A4;

 - devem ser indicados o último grau acadêmico do(s) autor(es), 
instituição em que trabalha(m) e e-mail em nota de rodapé na primeira 
página. Para trabalhos de autoria múltipla é necessário informar a ordem 
de apresentação dos autores;

 - o resumo deverá ser do tipo informativo, com até 150 palavras, 
contemplando objetivo, método, resultado, conclusão, com o máximo de 
cinco palavras-chave;

 - fotografias nítidas, gráficos e tabelas em preto e branco serão aceitos 
e deverão ser assinalados, no texto, pelo número de ordem e os locais onde 
devem ser intercalados. Indicar a fonte das ilustrações enviadas;

 - apêndices podem ser empregados no caso de listagens extensivas, 
estatísticas e outros elementos de suporte.

Normas para 
Publicação
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 A Revista do Tribunal Regional do Trabalho 7ª Região observa as 
normas da Assossiação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) referentes à:

 a) NBR 6022:2003 Artigo em publicação periódica científica impressa 
- Apresentação;

 b) NBR 6023:2002 Referências - Elaboração;

 c) NBR 6024:2012 Numeração progressiva das seções de um 
documento - Apresentação;

 d) NBR 6028:2003 Resumo - Apresentação;

 e) NBR 10520:2002, Citações em documentos - Apresentação;

 f) IBGE. Normas de apresentação tabular. 3. ed. Rio de Janeiro, 1993.

 Os trabalhos devem ser enviados para o endereço eletrônico 
memoria@trt7.jus.br
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